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SERVIDORES CURSOS REFERENCIA

DEISE O MATTES

Alfabetizaçao ,letramento 
e ludicidade no Ensino fun-
damental  de 09 anos, com 
duração de 120 horas aula, 
desenvolvido pelo Centro de 
Ensino Formação, no muni-
cípio de Alto Bela Vista –SC, 
na data de 24 de novembro 
de 2008, sendo que foram 
aproveitados 80hs em 2013 e 
serão aproveitadas,40 horas 
para 2013.
Curso refletindo sobre práti-
cas de ensino  de qualidade, 
com duração de 30 horas/
aula, desenvolvido pelo 
Centro de Ensino formação, 
no Município de Alto Bela 
Vista-SC, na data de 10 de 
agosto de 2009.
Curso currículo do ensino 
Fundamental em 09 anos, 
com duração de 40 horas, 
desenvolvido pelo Centro 
de Ensino Formação , no 
Município de Alto Bela Vista-
SC, sendo que deste serão 
aproveitadas somente 10 
hs e o restante para anos 
postriores. 02

MARCIA A. R. MALA-
TURO

Curso de Auxiliar de escri-
tório 260 horas  em 21 de 
Agosto de 1996, sendo que 
deste serão utilizadas apenas 
60 hs para 2010, e  80 horas 
para 2011,  80 horas em 
2012, E serão utilizadas 40 
horas em 2013.

               
01

 

VANIA MARILDE LAU-
TERT, MATRICULA 24 
E 344.

Curso de Disturbios na 
aprendizagem , realizado 
em Xaxim –Sc, nos dias 
17/05/2008 e 07/06/2008, 
com carga horária de 20 
horas, sendo que neste serão 
aproveitadas 10 horas, e 10 
horas em  2013.
Metodologia ludica para o 
desenvolvimento Infantil 
promovido pela Agencia de 
Capacitação Educacional 
(sede Brasil), á distancia 
de 240 horas no período de 
24 de março de 2011 a 06 
de junho de 2011, sendo 
que deste serão utilizadas 
somente 70 horas, em 2012 
e em 2013 mais 70 horas 
estando 100 horas deste 
para 2014.

02

Alto Bela Vista

Prefeitura

Concede Licença Maternidade Á Servidora Pública 
Municipal.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE Á SERVIDORA PÚBLICA MU-
NICIPAL.

DECIO GRÄTNER, Prefeito Municipal em Exercício de Alto Bela Vis-
ta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; especialmente na forma do artigo 93 Seção V 
Par.1º,2º,3º,4º,e 5º, da lei Complementar 011, de 10 de Janeiro 
de 2005 que institui o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:
Art. 1º - Concede Licença Maternidade a Servidora Pública Muni-
cipal, ELICE MÜLLER matricula n.º 474 lotado no cargo de provi-
mento efetivo de MERENDEIRA, á partir de 02 de Janeiro de 2014, 
no período de 120 dias, em conformidade com o atestado expe-
dido nesta data Dra. ALESSANDRA LEAL DA SILVA CRM/SC 7253 
e 60 dias em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 
023 de 19 de Fevereiro de 2009.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria se-
rão reembolsadas pelo RGPS (Regime da Previdência Social), no 
período de 02 de janeiro de 2014 á 01/05/2014, sendo que o res-
tante do período de 02/05/2014 á 30/06/2014, serão consignados 
em dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito em Exercício de Alto Bela Vista em 02 de 
Janeiro de 2014.
DECIO GRÄTNER
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada em data supra.

MARCELO CONTESSOTTO
Responsável pelas publicações

Concede Progressão Funcional por Interesse de 
Qualificação Aos Servidores Públicos Municipais, 
Titulares de Cargo de Provimento Efetivo, e Dá 
Outras P
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR INTERESSE DE QUALI-
FICAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, TITULARES 
DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e

Considerando as disposições do capítulo V, Par. 4º e seguintes do 
artigo 14 e artigo 15 da Lei Complementar nº 012 de 10 de janeiro 
de 2005, que “Dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos e Venci-
mentos dos Servidores Públicos Municipais”;

R E S O L V E:

Conceder aos servidores Públicos Municipais abaixo identificados, 
Progressão por interesse de qualificação
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ADELAIDE ERCI MUL-
LER

Curso de Afetividade e 
relações humanas totalizan-
do 240 horas, no período 
de30/03/09 á 29/05/09, 
desenvolvido pelo Centro de 
Ensino Formação , modalida-
de á distancia, no Município 
de Alto Bela Vista-SC, sendo 
que serão aproveitadas 
somente 50 horas em 2012, 
e 80 horas em 2013, restam 
110 horas para anos poste-
riores.

02

CLEIDE MARIA NILSON 
BOURCKHARDT

Curso á distancia em jogos 
e brincadeiras na educa-
ção, totalizando 240 horas, 
desenvolvido pelo Centro de 
Ensino formação , no Muni-
cípio de Alto Bela Vista-SC, 
datado de 21 de setembro 
de 2009.

02

ANDREIA ROSANA 
AULER RAIZER

Curso á distancia de 300 
horas/aula, Artes Visuais 
como ferramenta de ensino 
na educação, promovido 
pela agencia de capacitação 
educacional (SEDE Brasil), no 
período de 18 de fevereiro a 
18 de maio de 2011, sendo 
que serão aproveitadas 
somente 80 horas em 2013, 
e o restante em anos poste-
riores. 02

ELSI INES KRUGER

Princípios para motivação 
no trabalho, á distancia de 
120 horas no período de 19 
de agosto de 2011 a 07 de 
outubro de 2011, promovido 
pela agencia de capacitação 
educacional(sede brasil) 
e nos termos do estatu-
to é conferido o presente 
certificado, na data de 07 de 
outubro de 2011, sendo que 
serão utilizadas somente 80 
horas em 2012 e 40 horas 
em 2013. 01

CLECI TEREZINHA 
DALATEZE

Princípios para motivação 
no trabalho á distancia  de 
120 horas na data de 06 de 
junho de 2011, promovido 
pela Agencia de Capacitação 
Educacional (sede Brasil) , 
sendo que serão utilizados 
apenas 80 horas em 2012 e 
40 horas para 2013.

01

JOSI VITORIA LERMEN 
FINGER

Curso sequencial  de Com-
plementação de Estudos 
em Contabilidade Publica, 
ocorrido em 25/06/2004 na 
Universidade do Contestado-
UNC-Concórdia, com carga 
horária de 300 horas, sendo 
que será aproveitado somen-
te 80 horas em 2013, o res-
tante em anos posteriores.

02

VANDA MARISE LAU-
TERT

Generos textuais; teoria 
e prática, realizado no 
período de 24/11/2012 a 
01/12/2009, com duração 
de 20 horas, na cidade de 
Concórdia-SC.
Curso de Informática básica 
Linux, no período de 15 de 
julho de 2010 a 21 de outu-
bro de 2010, com duração de 
40 horas/aula.
Curso á distancia de 300 
horas/aula; O ludico como 
ferramenta no processo de 
aprendizagem da lingua 
estrangeira, promovido pela 
Agencia de capacitação(sede 
Brasil),com certificado 
datado de 18 de maio de 
2011, sendo que deste serão 
aproveitadas somente 20 
horas e o restante nos anos 
posteriores. 02

JULIANA VALÉRIA 
LERMEN STECKLING, 
matricula 54 e 385

Curso de Extensão Pró Letra-
mento Matemática , realizado 
no estado de SC , no período 
de junho á dezembro de 
2006, com carga horária de 
120 horas, sendo que serão 
aproveitadas 80 horas em 
2012, e 40 horas em 2013.
Curso de afetividade e rela-
ções humanas,totalizando 
240 horas , período de 
30/03/2009 a 299/05/2009, 
desenvolvidopelo centro  
de Ensino e Formação , 
modalidade á distancia, no 
Município de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina., 
sendo que serão utlizados 40 
horas em 2013 e o restante 
para anos posteriores. 02

MARIANE GOSSENHEI-
MER SILVA DE VARGAS,

III Seminário Educação 
Inclusiva : Direito a Diversi-
dade, com carga horária de 
40 horas/aula, realizado no 
período de 24 de março  de 
2008 a 28 de março de 2008.
Congresso Naciuonal de 
Educação sobre disciplina e 
violencia , com duração de 
40 horas/aula, realizado em 
Fraiburgo-SC, no período de 
31/de julho a 03 de agosto 
de 2009. 02
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DANIELI GOSSENHEI-
MER GONÇALVES

Curso á distancia em edu-
cação Especial e práticas 
inclusivas , totalizando 240 
horas,desenvolvido pelo 
Centro de Ensino Formação 
, no Município de Alto Bela 
Vista –SC, sendo que serão 
utilizadas 80 horas em 2013, 
e o restante para anos pos-
teriores. 02

ELISANE DA COSTA 
ALVES

Curso de Informática Básica 
em Linux, no período de 15 
de julho de 2010 a 21 de ou-
tubro de 2010, com duração 
de 40 horas. 01

JUSSARA RETTORE 
REKSHAUSE

Curso de afetividade e 
relações humanas, totali-
zando 240 horas (período 
de 30/03/09 a 29/05/09), 
desenvolvido pelo centro 
de ensino e formação, 
modalidade á distancia, no 
município de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina.
Certificado emitido em 03 de 
junho de 2009, sendo que 
serão utilizadas somente 60 
horas em 2012, e 80 horas 
em 2013 e o restante para 
anos posteriores. 02

GISELE KOLLER BIAN-
QUI CASTRO

Curso de educação Especial e 
práticas inclusivas, com car-
ga horária de 240 horas/au-
las, realizado no período de 
03/04/2008 a 06/06/2008, 
promovido pelo centro de 
ensino formação, emitido em 
09/06/2008, sendo que serão 
aproveitadas 80 horas em 
2013 e o restante em anos 
posteriores.

02

ALICE SCHWAMBACH 
LEMKE

Curso Programa Salto para 
o futuro da serie espaços de 
encontro: Corporeidade e 
conhecimento , realizado em 
Concórdia no período de 07 
de junho a 23 de junho de 
2005, com carga horária de 
20 horas.
Curso de administração 
Publica –com carga horária 
de 100 horas na data de 
01/02/2012 a 24/02/2012, 
através da abed-Associação  
Brasileira de Educação a 
distancia , sendo que foram 
aproveitados 80 horas em 
2012 , restando 20 horas 
para 2013. 01

ELTON RECH

Curso á distancia de 120 ho-
ras/aula:Princípios para moti-
vação no trabalho promovido 
pela agencia de Capacitação 
Educacional(sede Brasil), no 
período de 19 de agosto a 07 
de outubro de 2011, sendo 
que forma aproveitadas 80 
horas em 2012 e serão usa-
das 40 horas para 2013. 01

DANIELA OHLWEILER 
TESSMANN

Curso de especialização em 
Educação Profissional na 
área de saúde , enfermagem 
, com carga horária de 660 
horas , no anode 2005 , com 
data de 07/11/2007, sendo 
que foram aproveitadas 80 
horas em 2008 e serão apro-
veitadas 80 horas em 2009, 
80 horas em 2010 , 80 horas 
em 2011, 80 horas em 2012, 
80 horas em 2013  e o res-
tante em anos posteriores. 02

TARCISIO GOSSENHEI-
MER

Princípios para Motivação 
no trabalho, realizado no 
período de 24/03/2011 a 
06/06/2011, promovido pela 
Agencia de Capacitação Edu-
cacional ACAPED, com carga 
horária de 120 horas /aula, 
sendo que serão aproveita-
das somente 80 horas em 
2012 e 40 horas para 2013. 01

LISNÉIA RAQUEL 
PALLAS

Curso de atendente de far-
mácia  e Noções de Manipu-
lação de medicamentos, com 
50 horas de treinamento, 
realizado pela empresa CETI 
WAY, treinamento e capaci-
tação profissional, realizado 
na cidade de concórdia em 
dezembro de 2011.
Oficina de Educação perma-
nente no controle Social do 
Sus , no pe´riodo de 20 a 22 
de junho de 2007, com carga 
horária de 30 horas/aula, na 
cidade de Florianópolis-SC 02

ANGELA RUCKERT

Técnico em auxiliar de 
Consultório dentário , com 
início em 02/05/2007 a 
14/11/2007, totalizando 360 
horas, através do SENAC de 
Concórdia-SC, sendo que 
foram aproveitadas 80 horas 
em 2011, serão utilizadas 80 
em 2012, e 80 em 2013 , e 
o restante em anos poste-
riores. 02
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Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Bela Vista (SC), 02 de Ja-
neiro de 2013.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

MARCELO CONTESSOTTO
Responsável pelas publicações

Concede Progressões Aos Servidores Públicos 
Municipais por Desempenho e Eficiência.
CONCEDE PROGRESSÕES AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS POR DESEMPENHO E EFICIÊNCIA.

DECIO GRÄTNER, Prefeito Municipal em Exercício de Alto Bela Vis-
ta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; especialmente na forma do Art.14 parágrafo 
1º, 2º e 3º da Lei Complementar nº 012, de 10 de Janeiro de 
2005; Que Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais.

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Progressão de uma (01) referência pelo Desem-
penho e Eficiência dos Servidores Públicos Municipais em função 
da Avaliação ocorrida no mês de dezembro de 2013.

Matricula SERVIDORES Média das Notas
3 VILMAR JOSÉ ZONTA 9,22
5 CARLOS ALBERTO MALTAURO 8,44
8 DEISE OHLWEILER MATTES 9,55
9 JAIRO JOSE KAPLAN 9,00
11 ADILSON SCHWINGEL 9,11
24 VANIA MARILDE LAUTERT 9,00
28 IVANDRO SCHONELL 9,00
30 VANDA MARISE LAUTERT 9,11
34 ILIZANDRA BRITO DAHMER 9,55
42 JAIRO LUIZ BIASIO 9,33
45 LUCIDIO JOSÉ MUNCIO COMPAGNON 9,55
46 LAURINDO LAVRENZ 9,22
47 GERSON KIRSTEN 9,11
48 MAIRA DIONETE ZAHLER 9,00
49 FELIX ZUCCO CADORE 9,11
50 OTÁVIO KEIBER 9,11
54 JULIANA VALERIA LERMEN STECKLING 9,55
55 CELSO ROMEU REICHERT 9,55
56 IDENE WEBER GOSSENHEIMER 9,22
60 MARLICIO JOÃO SCHNEIDER 9,55
66 DINARTE RIBEIRO 9,22
78 IVO PEISE 8,88
80 DULCI SCHNEIDER 9,11
107 NASSER KARTABIL 9,22
111 EVANDRO LUIZ BENELLI 8,77
113 JOSI VITORIA LERMEN FINGER 9,00
114 ELOI VITOR ROSSET 9,11
115 ARNALDO ARNILDO KRUG 8,66

117
MARIANE GOSSENHEIMER SILVA DE 
VARGAS 9,66

119 ADELAIDE ERCI MULLER 9,66
131 EDSON GONÇALVES 9,11
134 DANIVAL RAMIRO  RIBEIRO 8,66
135 JAQUELINE RAQUEL SCHNEIDER IFFERT 9,44
138 ALEX SANDRO VERGARA BORGES 9,66

MAIRA DIONETE 
ZAHLER

Programa de Educação Conti-
nuada do Portal Educação na 
qualidade de participante no 
Curso de higiene e Vigilancia 
sanitária de alimentos com 
carga horária de 100 horas 
, realizado no peródo de 
17/08/2011 a 154/10/2011, 
sendo que serão utilizadas 
80 horas em 2012, e resta-
rão 20 horas para 2013.
Treinamento do curso de Ins-
peção Sanitária em formas 
de abastecimento de agua 
para consumo Humano,com 
duração de 36 horas, realiza-
do em Balneário Camboriú, 
no período de 09/07/2012 a 
13/07/2012, sendo que serão 
aproveitadas somente 20 
horas em 2013, retando 16 
horas para anos posteriores. 01

RITA SUZANA NAISSER

Curso de atualização profis-
sional SUAS –Instrumentos 
e Mecanismos  de gestão da 
política de Assistencia Social, 
promovido pelo CEDEPS, 
na cidade de Concordia-SC, 
no período de 10 de junho 
a 24 de setembro de 2010, 
totalizando 64 horas aula de 
duração.Foram aproveitadas 
10 horas em 2011 , sendo 
que em 2012 serão aprovei-
tadas 40horas e  14hs  em 
2013.
Tipificação dos serviços so-
cioassistenciais: Nova forma 
de organização dos serviços 
sociais nos Municípios, reali-
zado na cidade de Capinzal, 
no dia 13 de dezembro de 
2011, totalizando 10 horas/
aula.
Curso de extensão Universi-
tária prevenção ao uso inde-
vido de drogas, na modali-
dade á distancia , no período 
de 19 de setembro de 2011 
a 09 de dezembro de 2011, 
com carga horária de 120 
horas-aula, sendo que serão 
aproveitadas somente 56 
horas , o restante para anos 
posteriores.

02

Serão contadas apenas 40(quarenta) ou 80 (oitenta) horas, se-
gundo o dispositivo no Par. 6º do Art.14 da Lei Complementar 012, 
de 10 de janeiro de 2005, sendo as horas excedentes aproveitadas 
para fins da referida progressão em anos posteriores.

III. As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do efeitos apartir de 01 de janeiro de 2012.
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Conceder Férias Á Servidores Públicos Municipais.
CONCEDER FÉRIAS Á SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

DECIO GRÄTNER, Prefeito Municipal em Exercício de Alto Bela 
Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, especialmente na forma do art. 76 da Lei 
Complementar n.º 011, de 10 de janeiro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos Servidores Públicos 
Municipais em cargo de provimento efetivo e de admissão de ca-
ráter temporário, abaixo relacionados.

MAT.
SERVIDO-
RES PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

220

TANIA 
CATARINA 
NILSON 26/07/2012 25/07/2013 02/01/2014 31/01/2014

331
ANGELA 
RUCKERT 05/01/2012 04/01/2013 02/01/2014 31/01/2014

473

IVONE A. 
GUILHERME 
HORN 05/04/2012 04/04/2013 02/01/2014 31/01/2014

490
CLAUDETE 
LANGNER 06/04/2012 05/04/2013 02/01/2014 31/01/2014

138

ALEX 
SANDRO 
VERGARA 
BORGES 04/05/2012 03/05/2013 02/01/2014 16/01/2014

503

BIBIANE A. 
DA ROSA 
ARRUDA 18/08/2012 17/08/2013 02/01/2014 31/01/2014

512
CAMILE 
ROSSET 08/11/2011 07/11/2012 02/01/2014 31/01/2014

524

VANESSA 
DA SILVA 
COSTA 03/01/2013 02/01/2014 02/01/2014 31/01/2014

575

MAICO 
ROBERTO 
LUCKMANN 
RODRIGUES 
DA SILVA 05/03/2012 04/03/2013 02/01/2014 31/01/2014

588
SIDNEI 
CANCELLI 02/07/2012 01/07/2013 02/01/2014 31/01/2014

495

ALEX 
SANDRO 
VERGARA 
BORGES 05/01/2013 04/01/2014 02/01/2014 16/01/2014

11

ADILSON 
SCHWIN-
GEL 01/01/2013 31/12/2013 06/01/2014 07/02/2014

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria se-
rão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito em Exercício de Alto Bela Vista em 02 de 
Janeiro de 2014.
DECIO GRÄTNER
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada em data supra.

MARCELO CONTESSOTTO
Responsável pelas publicações

172 MONIKE ZIELAK 9,00
177 LEANDRO HOFFMANN 8,22
186 ELSI INES KRÜGER 9,55
190 ELENA ENGE RAUBER 9,33
196 CLECI TEREZINHA DALATEZE 9,33
197 ANDREIA ROSANA AULER RAIZER 9,33
220 TANIA CATARINA NILSON 9,77
222 ELTON RECH 8,44
278 APARECIDA ROSE COSTA PEREIRA 9,33
279 DANIELA OHLWEILER TESSMANN 9,33
280 TARCISIO GOSSENHEIMER 9,00
284 PAULO CESAR BRITO 9,22
289 LISNEIA RAQUEL PALLAS 9,44
318 ELSON DAVI STEIN 8,88
331 ANGELA RUCKERT 9,22
333 DANIELI GOSSENHEIMER GONÇALVES 9,22
334 ELISANE DA COSTA ALVES 9,44
335 LAURI FISCHER 9,22
340 ROSELI BOURCKHARDT HOFFMANN 9,33

343
MARIANE GOSSENHEIMER SILVA DE 
VARGAS 9,66

344 VANIA MARILDE LAUTERT 9,00
345 JUSSARA RETTORE RECKSHAUSE 9,77
377 GISELE KOLLER BIANQUI CASTRO 9,76
385 JULIANA VALERIA LERMEN STECKLING 9,55
470 LOIRACI CARMEN MAROLI 9,55
471 MARCIA SCHNEIDER NORDT 9,88
472 NEDIO LEONIR GASTMANN 8,33
473 IVONE APARECIDA GUILHERME HORN 9,11
474 ELICE MULLER 9,22
475 ANA PAULA GONÇALVES DA SILVA 9,55
477 GILIARD LINK 9,55
478 ANDERSON GRIEBLER 9,11
479 IVAIR CARLOS DA SILVA 8,44
481 VANDA MARISE LAUTERT 9,11
482 ROSANGELA FREIS SCHWINGEL 9,44
483 GUILHERME VARGAS 9,55
484 VALDERLEI CADORE 9,22
485 FRANCARLO GOUVEA 9,77
487 FERNANDA GIRELLI 9,55
489 LILIAN SCHWINGEL 9,33
490 CLAUDETE LANGNER 9,33
491 FABIANA REGINA ROTH 9,22
492 MARLOIVA MARIA BIAVATI 9,67
494 NADIA ELIANE FISCHER RECH 9,33
495 ALEX SANDRO VERGARA BORGES 9,66
503 BIBIANE APARECIDA DA ROSA ARRUDA 9,67
505 MARINHO SERGIO CASTRO 9,33
506 ELMAR HOFFMANN 9,44
507 CARLOS ALEXANDRE PEGORARO 8,22

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria se-
rão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos á partir de 02 de janeiro de 2014.

Gabinete do Prefeito em Exercício de Alto Bela Vista em 02 de 
Janeiro de 2014.
DECIO GRÄTNER
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada em data supra.

MARCELO CONTESSOTTO
Responsável pelas publicações
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Antônio Carlos, 06 de janeiro de 2014.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Portaria Nº 018/2014
PORTARIA Nº 018/2014
Concede Férias a servidores efetivos.                                                                                       

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal, de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, 

Resolve:      
Artigo 1º - Conceder,  FÉRIAS, por 30 dias a servidores efetivos 
do FUNCIONAMENTO DO GRUPO DE IDOSOS,  a partir de 02 de 
janeiro de 2014, conforme abaixo discriminado:

NOME CARGO PERIODO AQUISITIVO

ROBERTA C. LOURENÇO
ANIMADOR TERCEIRA 
IDADE

11/03/2013 a 
10/03/2014

ROSILMA H. JUNKES
ANIMADOR TERCEIRA 
IDADE

04/04/2012 a 
03/04/2013

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,  em 06 de janeiro de 2014.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 07 de janeiro de 2014.

Portaria Nº 019/2014
PORTARIA Nº 019/2014
Concede Férias a servidores efetivos.                                                                                       

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal, de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, 

Resolve:      
Artigo 1º - Conceder,  FÉRIAS, por 30 dias a servidores efetivos do 
FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO DO DMER,  a partir de 06 de 
janeiro de 2014, conforme abaixo discriminado:

NOME CARGO PERIODO AQUISITIVO

LUCIANO RICHARTZ MOTORISTA
02/072011 a 
01/07/2012

JAIME WEBER
OPERADOR DE MA-
QUINA

17/03/2009 a 
16/03/2010

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,  em 06 de janeiro de 2014.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 07 de janeiro de 2014.

Aviso Processo Seletivo
AVISO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO

Processo Seletivo: nº 001/2014; Objeto: Processo seletivo para o 
preenchimento de cargos com lotação na Prefeitura Municipal de 

Antônio Carlos

Prefeitura

Aviso de Errata
EXTRATO DE ERRATA

A Prefeitura Municipal de Antonio Carlos, torna pública a ERRATA, 
comunicando que na Portaria nº. 011/2014, publicada no DOM de 
06 de janeiro de 2014, pág.09, Edição nº. 1399, houve erro de 
digitação quanto a data da laboração.
Desta forma, comunica a todos interessados que:
onde se lê: “Art. 2º - “ Autorizar o pagamento dos proventos de 
aposentadoria em caráter integral, que corresponderá a 100% 
(cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, e que per-
faz o montante de R$ 1.326,67 (um mil trezentos e vinte e seis 
reais e sessenta e sete centavos), que serão mensalmente pagos 
pelo IPREANCARLOS”.

Leia-sê: “Art. 2º - “Autorizar o pagamento dos proventos de apo-
sentadoria em caráter integral, que corresponderá a 100% (cem 
por cento) de sua remuneração-de-contribuição, e que perfaz o 
montante de R$ 1.658,35 (um mil seiscentos e cinquenta e oito 
reais e trinta e cinco centavos), que serão mensalmente pagos 
pelo IPREANCARLOS”.

Antônio Carlos, 06 de janeiro de 2014.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Autorizo a empresa “DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS”. DOM a 
publicar o EXTRATO DE ERRATA de PORTARIA Nº 011/2014.

ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Portaria Nº 017/2014
PORTARIA Nº 017/2014

Constitui e nomeia a comissão de avaliação do processo seletivo 
001/2014, e dá outras providencias.

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/
SC, no uso de suas atribuições legais, e da competência que lhe 
confere o inciso VI do art. 56 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir e nomear os servidores JOSÉ ROBERTO DE 
AMORIM, ANA CARLA PRIM e REMO REMOR BORGHEZAN para, 
sob a presidência do primeiro, compor a comissão especial de 
avaliação do Processo Seletivo 001/2014 - afim de, selecionar can-
didatos para o preenchimento das seguintes vagas:

a) Professor Graduação Licenciatura Plena - 30H;
b) Monitor do Transporte Escolar;
c) Nutricionista;

Parágrafo único - No desempenho das suas funções, os servidores 
nomeados no caput do presente artigo poderão se utilizar de ins-
talações, equipamentos, servidores e todos os elementos que fo-
rem necessários para o correto desempenho das suas atividades.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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vinte e oito centavos); Prazo do Aditivo: 12 meses, cujo vencimen-
to dar-se-á no dia 31/12/2014.

Antônio Carlos, 27 de dezembro de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Balneário Rincão

Prefeitura

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 119/PMBR/2013; ROSANGELA DE SOUZA DAGOS-
TIN EIRELI. OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinen-
te para aquisição de materiais esportivos, que serão usados nos 
campeonatos: Praião Serie A Serie B que acontecerão durante a 
Temporada de Verão 2013/2014, no município de Balneário Rin-
cão/SC,; VIGENCIA 31/12/2013; ASSINATURA: 26/11/2013; SIG-
NATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Muni-
cipal e pelo Sra. Rosangela de Souza Dagostin

. ___________________________________________________
_____________________________________________________
_____

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 120/PMBR/2013; LNJ SERRALHERIA LTDA ME. 
OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição de materiais esportivos, que serão usados nos campeonatos: 
Praião Serie A Serie B que acontecerão durante a Temporada de 
Verão 2013/2014, no município de Balneário Rincão/SC,; VIGEN-
CIA 31/12/2013; ASSINATURA: 26/11/2013; SIGNATÁRIO: pelo 
Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pelo Sr. 
Luis Braz Bertoldo

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 121/PMBR/2013; ENEDIR SILVA 02652171992. 
OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição de materiais esportivos, que serão usados nos campeonatos: 
Praião Serie A Serie B que acontecerão durante a Temporada de 
Verão 2013/2014, no município de Balneário Rincão/SC,; VIGEN-
CIA 31/12/2013; ASSINATURA: 26/11/2013; SIGNATÁRIO: pelo 
Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pelo Sr. 
Enedir Silva

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 122/PMBR/2013; PAPELMIX COMERCIO DE PA-
PELARIA E PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. OBJETO: Contratação 
de empresa do ramo pertinente para aquisição livros didáticos e 
brinquedos didáticos para equipar as unidades escolares da rede 
de ensino municipal do município do Balneário Rincão - SC; VI-
GENCIA 31/12/2013; ASSINATURA: 27/11/2013; SIGNATÁRIO: 
pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pelo 
Sr. Pedro Valdir Silvano.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 123/PMBR/2013; OTOMAR COMERCIAL LTDA. OB-
JETO: Contratação de empresa do ramo pertinente para aquisição 
livros didáticos e brinquedos didáticos para equipar as unidades 
escolares da rede de ensino municipal do município do Balneário 
Rincão - SC; VIGENCIA 31/12/2013; ASSINATURA: 27/11/2013; 
SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito 
Municipal e pelo Sr. Nereu Oto Casagrande

Antônio Carlos/SC, admitidos em caráter temporário, regido pela 
Lei Municipal nº 558/1992 e suas alterações; Período de inscrição: 
De 07 a 20 de Janeiro de 2014. Data da prova: Dia 26de janeiro de 
2014. Cargos: (1) Professor Graduação Licenciatura Plena - Carga 
Horária de 30 horas - (2) Monitor de Transporte Escolar - (3) Nu-
tricionista. Inscrições: Secretaria de Administração e Finanças da 
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC, Praça Anchieta nº 10, 
Centro, Antônio Carlos/SC, das 7:00 às 13:00 horas. Publicação 
do Edital: O edital será publicado no dia 07 de janeiro de 2014 no 
site da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, qual seja; www.
antoniocarlos.sc.gov.br. 

Antônio Carlos, 06 de janeiro de 2014. 
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal.

Aviso de Errata
AVISO DE ERRATA
Inexigibilidade de Licitação Nº 004/2013

A Prefeitura Municipal de Antônio Carlos torna pública a erra-
ta, informando que na publicação no DOM/SC nº 1386 do dia 
11/12/2013 - Aviso de Inexigibilidade de Licitação n° 04/2013:

Onde se Lê: Artigo 25, inciso I da Lei nº 8.666/93.

Leia-se: Artigo 25, inciso III da Lei nº 8.666/93.

Antônio Carlos, 06 de janeiro de 2014.
ELIANE NUNES DE OLIVEIRA FOLGANES
Presidente da Comissão de Licitação

Aviso de Errata
AVISO DE ERRATA
Inexigibilidade de Licitação Nº 003/2013

A Prefeitura Municipal de Antônio Carlos torna pública a erra-
ta, informando que na publicação no DOM/SC nº 1358 do dia 
31/10/2013 - Aviso de Inexigibilidade de Licitação n° 03/2013:

Onde se Lê: Artigo 25, inciso I da Lei nº 8.666/93.

Leia-se: Artigo 25, inciso III da Lei nº 8.666/93.

Antônio Carlos, 06 de janeiro de 2014.
ELIANE NUNES DE OLIVEIRA FOLGANES
Presidente da Comissão de Licitação

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato: Nº. 048/2013
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato: nº. 048/2013; Origem: Dis-
pensa de Licitação nº 004/2013 - Processo Licitatório nº 042/2013; 
Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contrata-
da: José Francisco Schmitt; Objeto: aditivar o prazo e repor o 
equilíbrio financeiro do presente contrato, que consiste na “Loca-
ção de um imóvel situado na localidade de Santa Maria, Antônio 
Carlos, SC, de propriedade do Locador, com 26.050,00 m² (vinte 
e seis mil e cinquenta metros quadrados), tendo o locatário pleno 
direito e gozo para realizar a recuperação ambiental daquela área, 
podendo utilizar a seu livre critério o material retirado do local 
(saibro/macadame), estimado em 50.000m³ (cinquenta mil me-
tros cúbicos)”; Valor do Aditivo: R$ 1.073,94 (um mil e setenta e 
três reais e noventa e quatro centavos) mensais; Valor do Contrato 
Aditivado: 12.887,28 (doze mil oitocentos e oitenta e sete reais e 
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lanchonetes, bar e botequim na Área de Zona Residencial Exclu-
siva;
§ 6º. Os estabelecimentos que adotarem serviços próprios de se-
gurança e as empresas prestadoras de serviços contratadas são 
responsáveis pelo desempenho de seus vigilantes e deverão man-
tê-los uniformizados durante a jornada de trabalho.
Art. 2º. Os estabelecimentos deverão manter durante e após o 
funcionamento serviço de limpeza do passeio fronteiro e lateral 
aos seus limites (área de abrangência).
Parágrafo único. Todo estabelecimento instalado em local com 
acesso direto para a calçada deverá manter recipiente de coleta 
de lixo exclusivo para esse fim.
Art. 3º. Toda festa particular ou comunitária que necessitarem 
de fechamento de via pública ou qualquer utilização da mesma, 
dependerá de autorização prévia municipal, com anuência dos vi-
zinhos por escrito.
Art. 4ª. Fica regulamentado o valor de 12 (doze) UFM, para licen-
ciamento de eventos únicos no território municipal.
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, 31 de dezembro de 2013.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente decreto no mural da sede da 
Prefeitura Municipal de Balneário Rincão em 31 de dezembro de 
2013.

Aviso de Cadastramento
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
AVISO DE CADASTRAMENTO

O MUNICÍPIO DE BALNEARIO RINCÃO, na forma do artigo 34, 
Parágrafo 1º, da Lei Federal Nº. 8.666/93 e alterações subseqüen-
tes, convoca as empresas interessadas para ingresso no “Registro 
de Cadastro de Fornecedores” junto ao Departamento de Com-
pras, Material e Patrimônio, localizado na Avenida Leopoldo, sn, 
CEP 88828-000, - edifício sede da Municipalidade do Balneário 
Rincão. Informações pelo telefone (0**48) 3468-4528 no horário 
das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira.
SECÇÃO DE CADASTRO DE FORNECEDORES

Extrato de Aditivo
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato Nº. 020/PMBR/2013; MULLE-
REYNG AUDITORES INDEPENDENTES S/S - EPP. OBJETO: ACRÉS-
CIMO de prestação de serviços de Assessoria Técnica especializa-
da nas Áreas Contábil, Administrativo, Financeiro, Patrimonial e 
de Controle Interno da Prefeitura, com aplicação de carga horária 
mensal variável a ser executada de acordo com as necessidades 
da Administração da Prefeitura Municipal de Balneario Rincão, 
durante o ano de 2013; VIGENCIA: 31/12/2013; ASSINATURA: 
13/11/2013; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Goes - Pre-
feito Municipal e pelo Srª Jorge Eyng

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 124/PMBR/2013; GALATAS BUREAU DE MIDIA 
LTDA ME. OBJETO: contratação de empresa do ramo pertinente 
para realização de Shows Artísticos durante o evento “FESTIVAL 
DE VERÃO” que será realizado nos dias 01 e 02 de janeiro de 
2014, no Município de Balneario Rincão - SC, com o artista: “ 
Dante Ramon, Ledesma” e o grupo Artístico Musical “Pacote Serta-
nejo”; VIGENCIA: 28/02/2014; ASSINATURA: 31/12/2013; SIGNA-
TÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal 
e pelo Sr. José Felisberto Pereira

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 125/PMBR/2013; MC BEHENCK EVENTOS E PRO-
MOÇÕES LTDA. OBJETO: contratação de empresa do ramo perti-
nente para realização de Show Artístico durante o evento “FESTI-
VAL DE VERÃO” que será realizado no dia 05 de janeiro de 2014, 
no Município de Balneario Rincão - SC, com o artista: Grupo Artís-
tico Musical” Black Bull Band”; VIGENCIA: 28/02/2014; ASSINA-
TURA: 31/12/2013; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Go-
mes Goes - Prefeito Municipal e pelo Sr. Vanderlino Lipert Behenck

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 099/PMBR/2013; MARCOPOLO S/A. OBJETO: 
aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes 
da educação básica das redes públicas de ensino nos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, e demais entidades autorizadas a 
aderir ao programa de acordo com a legislação específica vigen-
te, para atender ao Programa Caminho da Escola do Ministério 
da Educação; VIGENCIA 31/12/2013; ASSINATURA: 05/12/2013; 
SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito 
Municipal e pelo Sr. João Mateus Ritzel

Decreto 106/2013
DECRETO/GP/Nº 106, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013.
DAS CONDIÇÕES E OBRIGAÇÕES RELATIVAS AO FUNCIONAMEN-
TO DE ESTABELECIMENTOS NOTURNOS E DÁ OUTRAS PROVI-
DENCIAS.

Eu DÉCIO GOMES GÓES, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do artigo 73 da 
Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º. É livre dentro das normas municipais especificas e formais 
o funcionamento de quaisquer estabelecimentos localizados no 
Município de Balneário Rincão.
§ 1º. As lanchonetes, sorveterias, restaurantes, ou qualquer outro 
estabelecimento que comercializarem bebidas alcoólicas são equi-
parados a bares;
§ 2°. Fica estabelecido o horário de funcionamento de lanchone-
tes, bar e botequim na Zona Residencial e Comercial (Zona Mista) 
até as 22h00min horas, com tolerância para temporada de verão 
até as 00h00min nos finais de semana e véspera de feriado, ex-
ceto para Rua Paraná, Rodovia SC 445 - Paulino Burigo, e Avenida 
Leoberto Leal, com funcionamento até as 02h00min, com tolerân-
cia até as 03h00min nos finais de semana e véspera de feriado;
I - Consideram-se finais de semana no parágrafo anterior os dias 
de sexta, sábado e domingo.
§ 3°. Fica proibido no período entre as 00h00min (zero hora) e as 
08h00min (oito horas) o funcionamento de estabelecimentos com 
atividades de lanchonete, bar e botequim situados em prédios 
com unidades residenciais, bem como nas Áreas de Zona Residen-
cial Preponderante;
§ 4º. Fica estabelecido o horário até as 06h00min aos eventos da 
noite de virada do ano;
§ 5°. Fica extremamente proibido os funcionamentos de 
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Valor Total: R$ 587.960,00 (quinhentos e oitenta e sete mil nove-
centos e sessenta reais).

Extrato Contrato 03/2014 Pregão Presencial 13/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Bom Retiro
Contratado: Auto Posto VT Ltda.

Objeto: Aquisição de combustível para veículos do Transporte Es-
colar, Frota Municipal dos Transportes, Agricultura, Gabinete do 
Prefeito, com abastecimento direto na bomba do Posto Vencedor, 
localizado no Perímetro urbano do município de Bom Retiro, para 
o exercício de 2014.
Valor Total: R$ 156.850,00 (cento e cinquenta e seis mil oitocentos 
e cinquenta reais).

Extrato Contrato 04/2014 Pregão Presencial 27/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro
Contratado: JK Transportes e Turismo Ltda. ME

Objeto: Fornecimento de transporte escolar para os alunos da 
rede municipal e estadual no exercício de 2014 dentro dos padrões 
exigidos por lei. LOTE 01: 265,00 Km. Trajeto realizado de acordo 
com a legislação de trânsito com horário inicial às 10h20min e 
retorno dos estudantes com horário de saída da Escola de Edu-
cação Básica Alexandre de Gusmão às 17h30min. Trajeto a ser 
Percorrido: Centro Bom Retiro/Estrada Geral Petrolândia/ Cam-
bara/Troncho/ Figueiredo/Soledade/Negrinha - BR 282/Centro/
Bom Retiro (Escola de Educação Básica Alexandre de Gusmão), 
Pinheiro Seco/Negrinha/Soledade/Figueiredo/Troncho/Cambara/
Estrada Geral Petrolândia/Centro Bom Retiro. Tipo de solo: Estra-
da de chão batido e Asfalto. Veículo a ser utilizado: ônibus. Quant. 
de Lugares: até 56 passageiros sentados. LOTE 02: 164,00 Km. 
Período Matutino: O trajeto realizado de acordo com a legislação 
de trânsito com horário inicial às 07h00min e retorno dos estudan-
tes com horário de saída da Escola Isolada Barro Branco Velho as 
12h00min. Trajeto a ser Percorrido: Centro Bom Retiro - Barreiro/
Escola Isolada Barro Branco Velho/Barreiro. Tipo de solo: Estrada 
de chão batido, com cascalhos e um trecho com asfalto. Veículo 
a ser utilizado: Micro ônibus. Quant. De Lugares: 30 passageiros 
sentados. Período Vespertino: O trajeto realizado de acordo com 
a legislação de trânsito com horário inicial às 12h00min e retorno 
dos estudantes às 17h30min com saída da Escola de Educação 
Básica Alexandre de Gusmão. Trajeto a ser Percorrido: Centro - 
Bom Retiro - João Paulo - Barreiro - Bom Retiro Escola Alexandre 
de Gusmão - João Paulo Barreiro. Tipo de solo: Estrada de chão 
batido, com cascalhos e um trecho com asfalto. Veículo a ser uti-
lizado: Microônibus. Quant. De Lugares: 30 passageiros sentados.
Valor Total: R$ 179.322,00 (cento e setenta e nove mil trezentos 
e vinte e dois reais).

Extrato Contrato 05/2014 Pregão Presencial 27/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro
Contratado: Antônio Cézar Della Justina

Objeto: Fornecimento de transporte escolar para os alunos da 
rede municipal e estadual no exercício de 2014 dentro dos padrões 
exigidos por lei. LOTE 03: 195,00 KM. Trajeto realizado de acordo 
com a legislação de trânsito com horário inicial às 10h30min e 
retorno dos estudantes com horário de saída do Núcleo Municipal 
Margarida Buggler Wiggers Cambara as 17h00min.
Trajeto a ser Percorrido: Pinheiro Seco/ Soledade/ Figueiredo/ 
Troncho/ Cambará/ Núcleo Municipal Margarida Bugller Wiggers/ 
Cambara Troncho/ Figueiredo/Soledade/Pinheiro Seco/ Campo 
Novo do Norte. Estrada de chão batido, com cascalho. Veículo a 
ser utilizado: Ônibus. Quant. de Lugares: 42 passageiros sentados
Valor Total: R$ 81.510,00 (oitenta e um mil quinhentos e dez re-
ais).

Bom Retiro, 06 de janeiro de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

Bom Jesus do Oeste

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº78/2014
DECRETO LEGISLATIVO Nº78/2014
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

CLAIR DOS SANTOS SERPA, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por LEI.
DECRETA:
Art. 1º. CONCEDE férias por merecimento a Servidora Municipal 
Sr. CHARLAINE KREUZ, matricula nº 27/1, portador do CIC sob. 
nº047.758.69-63, lotado na secretária da Câmara Municipal de Ve-
readores, ocupante do Cargo de Diretora Executiva, período aqui-
sitivo de 13 de janeiro de 2014 a 01 de fevereiro de 2014.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
assinatura, condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, 
nos termos do Parágrafo Único do art. 3º da Lei do Legislativo 
nº04/2013 de 18 de setembro de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Bom Jesus do Oeste SC, em 03 de janeiro de 2014.
CLAIR DOS SANTOS SERPA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Bom Retiro

Prefeitura

Extratos Contratos
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

AVISO DE PUBLICAÇÃO

Extrato Contrato 01/2014 Tomada de Preços 01/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Bom Retiro
Contratado: Base Pré-Fabricados Ltda. ME.

Objeto: Contratação de empresa para construção de Edifício em 
alvenaria de UBS, projeto padronizado padrão 1 - Ministério da 
Saúde, incluindo materiais e mão de obra.
Valor Total: R$ 431.194,65 (quatrocentos e trinta e mil cento e 
noventa e quatro reais e sessenta e cinco centavos).

Extrato Contrato 02/2014 Pregão Presencial 25/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro
Contratado: Irmãos Capistrano Comércio de Combustíveis Ltda.

Objeto: Aquisição de combustível para veículos do Transporte Es-
colar, Frota Municipal dos Transportes, Agricultura, Gabinete do 
Prefeito, com abastecimento direto na bomba do Posto Vencedor, 
localizado no Perímetro urbano do município de Bom Retiro, para 
o exercício de 2014.
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Braço do Trombudo

Prefeitura

Decreto 108/2013
DECRETO Nº 108/2013.
Anula e Suplementa dotação do orçamento do Fundo Municipal Assistência Social.
Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, baseado 
na Lei nº 0732/2012 de 04.12.2012, etc 

DECRETA:
Art.1º Fica anulada a importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), correspondente a seguinte dotação do orçamento vigente:
09 - Fundo Municipal Assistência Social
01 - Fundo Municipal Assistência Social
2.013 - Manutenção das Ações de Assistência Idoso
( 3 ) - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1 - Aplicações Diretas R$ 4.000,00

Art. 2º Fica aberto por conta das anulações constantes do artigo anterior a importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), destinado a su-
plementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

09 - Fundo Municipal Assistência Social
01 - Fundo Municipal Assistência Social
2.013 - Manutenção das Ações de Assistência Idoso
( 2 ) - 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1 - Transferência a Instituições Privadas s/ fins lucrativos R$ 4.000,00

Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 20 de dezembro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

www.ciga.sc.gov.br

Portal das

O Poder Legislativo Municipal Acessível ao Cidadão

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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Ata de Registro de Preços Nº: 1/2013 FMS
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Camboriú

Prefeitura

CC 01/2014 - FUNDESB
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 001/2014 - FUNDESB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE REDES, ADUTORAS E RAMAIS, PEQUENAS 
AMPLIAÇÕES, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ELETROMECANICA E REPAROS EM VIAS PAVIMENTADAS PARA O SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA CIDADE DE CAMBORIÚ, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei Federal nº. 8.666 de 21/06/1993, e suas 
alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 10:00 horas do dia 12 (Doze) de Fevereiro de 2014, na sala de Reunião do Departamento de Com-
pras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
CUSTO DO EDITAL: R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS)
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 07 de Janeiro de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

www.ciga.sc.gov.br

Portal das

O Poder Legislativo Municipal Acessível ao Cidadão

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 194  1117/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEW3768 55653500D 2336920/0 29/10/2013

INX5274 54945534E 2336920/0 30/10/2013

LYO0161 54945575E 2336920/0 22/11/2013

LYZ8628 54945569E 2336920/0 22/11/2013

LZM3842 54945671E 2326912/0 21/11/2013

LZT1721 54945582E 2336920/0 22/11/2013

LZW9765 55653491D 2336920/0 29/10/2013

MAT5717 54945585E 2336920/0 22/11/2013

MBM6737 54945551E 2336920/0 30/10/2013

MCQ8663 54457349E 230 * V6599/2 23/11/2013

MCW4765 54624223E 162 * I5010/0 04/11/2013

MGC2789 54945579E 2336920/0 22/11/2013

MGW5952 54945765E 230 * IX6637/2 15/11/2013

MGW5952 54945766E 2326912/0 15/11/2013

MHC1985 54624455E 230 * V6599/2 24/10/2013

MHH8730 54945544E 2336920/0 30/10/2013

MHN0633 54623440E 162 * I5010/0 05/11/2013

MHN0633 54623441E 2216408/0 05/11/2013

MHN0633 54623442E 252 * IV7340/0 05/11/2013

MHN0633 55653921D 162 * I5010/0 30/10/2013

MHN0633 55653922D 163 c/c 162 * I5061/0 30/10/2013

MHN0633 55653923D 252 * IV7340/0 30/10/2013

MHO8409 54945584E 2336920/0 22/11/2013

MHX8076 54945501E 2336920/0 29/10/2013

MKL3650 54624464E 162 * I5010/0 31/10/2013

MKL3650 54624465E 230 * V6599/2 31/10/2013

1 / 2

Edital de Autuação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito N° 194 - 1117/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MKY9292 54623388E 162 * I5010/0 02/11/2013

MKY9292 54623389E 230 * XIII6670/0 02/11/2013

MKY9292 54623394E 252 * IV7340/0 02/11/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  6 DE JANEIRO DE 2014

RODRIGO CORONHA

DELEGADO DE POLICIA

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 194  1118/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCS2409 54623786E 181 * XVII5541/5 22/11/2013

MFF7983 55655249D 181 * XV5525/0 19/11/2013

MHN0633 54623439E 2086050/1 05/11/2013

MKY9292 54623395E 244 * I7030/2 02/11/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  6 DE JANEIRO DE 2014

JAIR GRINGS

DIRETOR DE TRANSITO

1 / 1

Edital de Autuação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito N° 194 - 1118/2013
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Art.2º) A servidora gozará as férias no período de 06 de janeiro de 
2014 á 04 de fevereiro de 2014, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 06 de janeiro 
de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 06/01/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Campos Novos

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 01/2014
Portaria Nº 1/2014
NOMEIA LUIZ CELSO KUNEN PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
ASSESSOR COMUNITÁRIO DE ATENDIMENTO À CIDADANIA.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, em exercício, no 
uso de suas atribuições legais e com fundamentos no art. 65, I, do 
Regimento Interno, e art. 58 da LOM  

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, o Senhor LUIZ CELSO KUNEN, brasileiro, casado, 
portador da CI nº 1.072.392, SSP/SC, expedida em 18/11/2005, 
CPF nº 345.605.139-53, para o cargo em comissão de Assessor 
Comunitário de Atendimento à Cidadania - ATC - 01, da Câmara 
Municipal de Vereadores.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Campos Novos, 06 de Janeiro de 2014.
MAURÍLIO CASTRO CAMPAGNONI
Presidente da Mesa e.e.

Portaria Nº 2/2014
Portaria Nº 2/2014
NOMEIA KARINA DE ALMEIDA BRUSE BRESOLA PARA O CARGO 
EM COMISSÃO DE ASSESSORA COMUNITÁRIA DE ATENDIMENTO 
À CIDADANIA.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, em exercício, no 
uso de suas atribuições legais e com fundamentos no art. 65, I, do 
Regimento Interno, e art. 58 da LOM  

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, a senhora KARINA DE ALMEIDA BRUSE BRESO-
LA, brasileira, casada, portadora da CI nº 2.815.058, SSP/SC, ex-
pedida em 31/03/2003, CPF nº 003.564.039-12, para o cargo em 
comissão de Assessora Comunitária de Atendimento à Cidadania 

Campo Alegre

Prefeitura

Portaria Nº 10.729 de 20 de Dezembro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.729 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013

INTERROMPE FÉRIAS DA SERVIDORA
PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 163 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Interromper as Férias da Servidora Pública Municipal, ocu-
pante do Cargo Público e na Função de Atendente de Sala, PRICI-
LA GREFFIN, Matrícula funcional nº 000721, Registro no Sistema 
sob nº 955209, a partir de 04 de janeiro de 2014.

Parágrafo único: A interrupção de que trata o caput deste Artigo, 
tendo em vista solicitação formulada pela Secretária Municipal de 
Educação, através do ofício nº SEDUC Nº 231/13 em data de 20 
de dezembro de 2013, protocolado sob nº 004949, o motivo da 
interrupção para suprir necessidades no atendimento do Plantão 
no CMEI - Chapeuzinho Vermelho.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 04 de janeiro de 2014.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 20 de dezem-
bro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 20/12/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.730 de 06 de Janeiro de 2014
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.730 DE 06 DE JANEIRO DE 2014
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal, ocupante do cargo público de Agente Operacional I, na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, MARLI LÚCIA MICHALSKY 
CARVALHO, Matrícula funcional nº 000251, Registro no Sistema 
sob nº 726900, referente aos períodos aquisitivos: 09 de maio de 
2011 a 08 de maio de 2012 = 10 (dez) dias; 09 de maio de 2012 
a 08 de maio de 2013 = 20 (vinte) dias, pagamento de um terço 
de férias referente ao período aquisitivo de 09 de maio de 2012 a 
08 de maio de 2013.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 184

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 140007/01/2014 (Terça-feira)

Prezados Senhores,

Eu, DIRCEU JOSÉ KAIPER, cumprimentando-os cordialmente, ve-
nho comunicar aos membros que compõem a Mesa Diretora do 
Poder Legislativo, que por uma questão de foro intimo, a partir 
do dia 31 de dezembro de 2013, na forma regimental prevista no 
Artigo 58 do nosso Regimento Interno, RENUNCIO ao Cargo de 
Presidente desta Câmara de Vereadores.
Aproveito o ensejo para congratular-me não só com os membros 
que compõe a Mesa Diretora mas também com os demais verea-
dores que contribuiram enormemente para que eu tivesse sucesso 
durante o período em que permaneci como Presidente desta Casa.

Atenciosamente,

DIRCEU JOSÉ KAIPER
Presidente da Mesa

Canoinhas

Prefeitura

Publicação de Aviso de Anulação de Licitação
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 167/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 79/2013
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribuições 
legais, torna público a anulação do Pregão Presencial n.º 79/2013, 
que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE INTERNET E TELECOMUNICAÇÕES DESTINA-
DOS AOS DIVERSOS ESTABELECIMENTOS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, URBANOS E RURAIS, PRINCIPALMENTE 
ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL, CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, SECRETARIA, BIBLIOTECA E OUTROS QUE SE FIZE-
REM NECESSÁRIOS. Motivo: Não houve participante habilitado no 
certame. Assim, conforme autoriza o art. 49 da lei 8.666/93, fica a 
licitação ANULADA. Informações de Segunda a Sexta-feira, perío-
do das 08h00min às 14h00min, fone (47) 321-7705.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Edital de Pregão Presencial N.º 
01/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 02/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 01/2014

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 17/01/2014, 
às 10h05mim, Pregão Presencial para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE INTERNET E TELECO-
MUNICAÇÕES DESTINADOS AOS DIVERSOS ESTABELECIMENTOS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, URBANOS E RURAIS, 
PRINCIPALMENTE ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL, CEN-
TROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, SECRETARIA, BIBLIOTECA E OU-
TROS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS. Recebimento de propostas 
até as 10h00mim do dia 17/01/2013. Informações (47) 3621-
7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

WILSON PEREIRA
Prefeito e.e.

- ACC, da Câmara Municipal de Vereadores.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Campos Novos, 07 de Janeiro de 2014.
MAURÍLIO CASTRO CAMPAGNONI
Presidente da Mesa e.e.

Portaria Nº 3/2014
Portaria Nº 3/2014
NOMEIA FRANCIELI ANITA SCHEIDT PARA O CARGO EM COMIS-
SÃO DE ASSESSORA DE IMPRENSA.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, em exercício, no 
uso de suas atribuições legais e com fundamentos no art. 65, I, do 
Regimento Interno, e art. 58 da LOM  

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, a Senhora FRANCIELI ANITA SCHEIDT, brasilei-
ra, solteira, portadora do CI nº 11/C 3.426.571 - SSP/SC, CPF nº 
006.809.219-90, para o cargo em Comissão de Assessora de Im-
prensa - AI -01, da Câmara Municipal de Vereadores.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 06 de Janeiro de 2014.
MAURÍLIO CASTRO CAMPAGNONI
Presidente da Mesa e.e.

Portaria Nº 4/2014
Portaria Nº 4/2014
NOMEIA DAIANE APARECIDA DEMÉTRIO PARA O CARGO EM CO-
MISSÃO DE OPERADORA DE CENTRAL TELEFÔNICA.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, em exercício, no 
uso de suas atribuições legais e com fundamentos no art. 65, I, do 
Regimento Interno, e art. 58 da LOM  

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, a senhorita DAIANE APARECIDA DEMETRIO, bra-
sileira, solteira, inscrita sob CI nº 4.877.738 e CPF nº 055.038.189-
97, para o cargo em Comissão de Operadora de Central Telefônica 
- OCT - 01, da Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 06 de Janeiro de 2014.
MAURÍLIO CASTRO CAMPAGNONI
Presidente da Mesa e.e.

Renúncia
Ofício Nº 276/2013
Campos Novos, 31 de dezembro de 2013.

À
Mesa Diretora
Câmara Municipal de Vereadores
Campos Novos-SC
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Portaria 02/2104
PORTARIA Nº 02/2014
“Nomeia Chefe de Gabinete”

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Canoinhas, no uso 
de suas atribuições, conferidas pelo artigo 26, da Lei Orgânica do 
Município de Canoinhas e pela Resolução 825 de 21 de dezembro 
de 2001,

RESOLVE
Art. 1º- Nomear VALDIR MAURÍCIO AMARAL, inscrito no RG sob 
o nº 871.076 e no CPF sob o nº 459.170.439-49, para exercer o 
cargo de Chefe de Gabinete, previsto no quadro de cargos de pro-
vimento em comissão da Lei Complementar nº 42, de 18/03/2013.

Art. 2º- Fixar a data de 02 de janeiro de 2014 para o início do 
exercício do cargo.

Art. 3º- As despesas constantes da presente Portaria correrão por 
conta de dotações específicas do orçamento.

Art. 4º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala de Reuniões da Câmara de Vereadores de Canoinhas, em 02 
de janeiro de 2014.
NENO PANGRATZ
Presidente

RENATO PIKE  CHIQUINHO DA SILVA
1º Secretário   2º Secretário

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara de 
Vereadores de Canoinhas, em 02 de janeiro de 2014.

TARCISO RIBEIRO DE LIMA
Secretário Administrativo

Portaria 03/2014
PORTARIA Nº 03/2014
“Retorno ao cargo de Vereador”

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Canoinhas, no uso 
de suas atribuições, conferidas pelo artigo 26, da Lei Orgânica do 
Município de Canoinhas e pela Resolução 825 de 21 de dezembro 
de 2001,

Considerando, a solicitação verbal feita pelo servidor CÉLIO GA-
LESKI, solicitando seu retorno ao cargo de Vereador, bem como a 
apresentação da Portaria nº 916/2013, da Prefeitura do Município 
de Canoinhas, datada de 16/12/2013, exonerando-o do cargo de 
provimento em comissão de Secretário Municipal de Obras e De-
senvolvimento Urbano, a partir de 31/12/2013.

RESOLVE
Art. 1º- Declarar, a partir de 01 de janeiro de 2014, o retorno do 
servidor CÉLIO GALESKI ao cargo de Vereador na Câmara de Ve-
readores de Canoinhas.

Art. 2º- As despesas constantes da presente Portaria correrão por 
conta de dotações específicas do orçamento.

Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publicação de Edital de Pregão Presencial N.º 
80/2013.
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 169/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 80/2013
REPUBLICAÇÃO

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 21/01/2014, 
às 09h05mim, Pregão Presencial para REGISTRO DE PREÇO DE 
REFEIÇÕES PREPARADAS EM PORÇÕES EMBALADAS EM RECE-
PIENTES DESCARTÁVEIS DE ALUMÍNIO, TIPO MARMITEX, DESTI-
NADAS À DIVERSAS SECRETARIAS. Recebimento de propostas até 
as 09h00mim do dia 21/01/2014. Informações (47) 3621-7705. 
Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

WILSON PEREIRA
Prefeito e.e.

Câmara muniCiPal

Portaria 01/2014
PORTARIA Nº 01/2014
“Altera Cargo de Servidor Ocupante de Cargo em Comissão”

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Canoinhas, no uso 
de suas atribuições, conferidas pelo artigo 26, da Lei Orgânica do 
Município de Canoinhas e pela Resolução 825 de 21 de dezembro 
de 2001,

RESOLVE
Art. 1º- Alterar o cargo do servidor comissionado ANDREI DIEGO 
PRZYBYSZEWSKI, inscrito no RG sob o nº 4.966.668 e no CPF 
sob o nº 062.117.199-90, nomeado Chefe de Gabinete através da 
Portaria nº 33/2013, para Assessor de Apoio Parlamentar, previsto 
no quadro de cargos de provimento em comissão da Lei Comple-
mentar nº 42, de 18/03/2013.

Art. 2º- Fixar a data de 02 de janeiro de 2014 para o início do 
exercício do novo cargo.

Art. 3º- As despesas constantes da presente Portaria correrão por 
conta de dotações específicas do orçamento.

Art. 4º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala de Reuniões da Câmara de Vereadores de Canoinhas, em 02 
de janeiro de 2014.
NENO PANGRATZ
Presidente

RENATO PIKE  CHIQUINHO DA SILVA
1º Secretário   2º Secretário

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara de 
Vereadores de Canoinhas, em 02 de janeiro de 2014.

TARCISO RIBEIRO DE LIMA
Secretário Administrativo
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Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara de 
Vereadores de Canoinhas, em 29 de novembro de 2013.

TARCISO RIBEIRO DE LIMA
Secretário Administrativo

Portaria 62/2013
PORTARIA Nº 62/2013
EXONERA A PEDIDO ASSESSOR DE APOIO PARLAMENTAR EM CA-
RATER EM COMISSÃO

A Mesa da Câmara de Vereadores de Canoinhas, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 26, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Canoinhas e pela Resolução 825 de 21 de dezembro de 
2001,

RESOLVE
Art. 1º Fica exonerado a pedido do cargo de Assessora de Apoio 
Parlamentar, do quadro de Pessoal do Poder Legislativo, o servidor 
TONI ROBERTO DE SOUZA, a partir de 04 de dezembro de 2013, 
contratado através da Portaria 41/2013.

Art. 2º - As despesas constantes da presente Portaria, correrão 
por conta de dotações específicas do orçamento.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Reuniões da Câmara de Vereadores de Canoinhas, em 04 
de dezembro de 2013.
RENATO JARDEL GURTINSKI
Presidente

WILMAR SUDOSKI  CRIS ARRABAR
1º Secretário   2º secretária

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara de 
Vereadores de Canoinhas, em 04 de dezembro de 2013.

Capinzal

Prefeitura

Decreto 003/2014
DECRETO Nº 003, DE 6 DE JANEIRO DE 2014.
Prorroga prazo de apuração mensal do valor devido a título de 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN).

O Prefeito do Município de Capinzal, em exercício, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no art. 58, V, da Lei Orgânica 
Municipal; e

CONSIDERANDO os problemas operacionais no sistema de decla-
ração eletrônica do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN);

CONSIDERANDO que as disposições do art. 26, III da Lei Comple-
mentar Municipal nº 074/2003, determinam que o prazo para a 
apuração mensal da receita de prestação de serviços para os fins 
de cálculo do ISSQN é o dia 15 (quinze) do mês seguinte ao de 
referência;

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado excepcionalmente até o dia 15 de fevereiro 

Sala de Reuniões da Câmara de Vereadores de Canoinhas, em 02 
de janeiro de 2014.
NENO PANGRATZ
Presidente

RENATO PIKE  CHIQUINHO DA SILVA
1º Secretário   2º Secretário

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara de 
Vereadores de Canoinhas, em 02 de janeiro de 2014.

TARCISO RIBEIRO DE LIMA
Secretário Administrativo

Portaria 61/2013
PORTARIA Nº 61/2013
DECLARA EM TEMPO INTEGRAL OS CARGOS DE CONTADOR LE-
GISLATIVO E AGENTE DE TIC E CONCEDE PROGRESSÃO POR TI-
TULAÇÃO

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Canoinhas, no uso 
de suas atribuições, conferidas pelo artigo 26, da Lei Orgânica do 
Município de Canoinhas e pela Resolução 825 de 21 de dezembro 
de 2001,

CONSIDERANDO a essencialidade, complexidade e responsabili-
dade das respectivas atribuições;

CONSIDERANDO a apresentação de certificado de conclusão de 
graduação e pós-graduação por servidores ocupantes dos cargos 
de nível médio e superior e declaração de que o curso não foi 
custeado pelo Poder Público;

RESOLVE
Art. 1º- Declarar os cargos de Contador Legislativo e Agente 
de TIC em regime de tempo integral, concedendo, a partir de 
29/11/2013, aos servidores públicos ocupantes destes cargos, o 
adicional de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento inicial, nos 
termos do art. 15, da Lei Complementar nº 042, de 18/03/2013, 
respeitando o previsto no § 3º do mesmo artigo.

Art. 2º- Conceder a progressão por titulação, pelo nível de pós-
graduação, aos servidores públicos efetivos MORGANA DIRSCH-
NABEL LESSAK E MARCIO JULIANO SELEME, ocupantes de cargos 
de nível superior, incorporando em seus vencimentos iniciais, o 
percentual de 10% (dez por cento), nos termos do art. 16, da Lei 
Complementar nº 042, de 18/03/2013.

Art. 3º- Conceder a progressão por titulação, pelos níveis de gra-
duação e de pós-graduação, a servidora efetiva JAQUELINE WRU-
BLEVSKI, ocupante do cargo de nível médio, incorporando em seu 
vencimento inicial, o percentual de 20% (vinte por cento), sendo 
10% para cada nível, nos termos do art. 16, da Lei Complementar 
nº 042, de 18/03/2013.

Art. 4º- As despesas constantes da presente Portaria, correrão por 
conta de dotações específicas do orçamento.

Art. 5º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala de Reuniões da Câmara de Vereadores de Canoinhas, em 29 
de novembro de 2013.
RENATO JARDEL GURTINSKI
Presidente

WILMAR SUDOSKI  CRIS ARRABAR
1º Secretário    2º Secretário
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por este Município, em conformidade com o disposto no art. 34 
da Lei n.º 8.666/93 e alterações, e com as normas estabelecidas 
neste Edital.

1 DO CADASTRAMENTO E DO CERTIFICADO DE REGISTRO CA-
DASTRAL
1.1 O cadastramento constitui-se na coleta e análise dos docu-
mentos referentes à capacidade jurídica, fiscal, técnica e econô-
mico-financeira dos fornecedores de bens e serviços, com vistas 
à obtenção do CRC, consoante as disposições da Lei Federal n.º 
8.666/93 e alterações.
1.2 O CRC permite aos interessados a participação em licitações 
na modalidade CONVITE, quando não for convidada pelo órgão li-
citante, bem como possibilita a substituição de documentos neces-
sários à habilitação, conforme o caso nas TOMADAS DE PREÇOS e 
nas CONCORRÊNCIAS PÚBLICAS.
1.2.1 A apresentação do CRC não dispensa o licitante de apresen-
tar os documentos estipulados no edital do respectivo certame.
1.3 O CRC somente será expedido aos interessados que atendam 
a todas as exigências deste Edital.
1.4 A emissão do CRC não pressupõe a participação em licitações. 
Os interessados deverão acompanhar a divulgação dos editais e 
convites através da Imprensa e locais apropriados de divulgação.
1.5 O CRC expedido em consonância com este Edital, terá validade 
de até 01 (um) ano contado da data de sua expedição.

2 DO PEDIDO DE CADASTRAMENTO
2.1 Os interessados poderão, em qualquer época, solicitar seu 
cadastramento no Departamento de Compras e Licitações do Mu-
nicípio de Catanduvas (SC), à Rua Felipe Schmidt, 1435, Centro, 
CEP-89670-000, mediante a apresentação dos documentos exigi-
dos nos Anexos correspondentes, juntamente com requerimento 
constante no modelo ANEXO I, devidamente assinado.
2.1.1 Os interessados que solicitarem a inscrição ou renovação do 
CRC até o terceiro dia anterior à data de recebimento dos envelo-
pes contendo a documentação e proposta comercial para partici-
parem em licitações na modalidade Tomada de Preços, conforme 
art. 22, § 2º, da Lei n.º 8.666/93, o farão por requerimento, no 
qual deverá constar a referida solicitação com a documentação 
necessária para atender todas as condições para cadastramento, 
mencionando, ainda, a qual licitação se refere, sob pena de não 
atendimento no prazo estipulado.

3 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
3.1 Os documentos deverão ser apresentados em apenas uma 
via original ou por qualquer processo de cópia, desde que devi-
damente autenticados, em cartório ou por servidor do Setor de 
Licitações.
3.2 Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade estipulados pelo órgão emissor, bem como não 
será permitido protocolo ou quaisquer outras formas de compro-
vação que não sejam as exigidas neste Edital.
3.3 Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado 
pelo respectivo órgão emissor, serão considerados válidos por 02 
(dois) meses a contar da data de sua emissão.
3.4 Quando a pessoa jurídica tiver filiais, todos os documentos 
apresentados deverão se referir a um só local de competência, 
exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação le-
gal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 
ou cuja validade abranja todos os seus estabelecimentos.

4 DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS E EMISSÃO DO CERTIFICADO
4.1 A documentação completa e o requerimento devidamente pre-
enchido e assinado deverão ser protocolados nos termos do item 
2.1 deste Edital.
4.2 Os documentos protocolados serão ordenados, paginados e 
encaminhados à Comissão Municipal de Licitações, devidamente 
designada pela autoridade competente, para análise.
4.3 A Comissão terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para 

de 2014 o prazo para a apuração da receita de prestação de ser-
viços relativos ao mês de competência dezembro de 2013 de que 
trata o inciso III do art. 26 da Lei Complementar Municipal nº 
074/2003.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal (SC), em 6 de janeiro de 2014.
WILSON LUIZ FARIAS
Prefeito de Capinzal, em exercício

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

ALEXANDRE LUIZ TEIXEIRA DA SILVA
Secretário da Administração e Finanças interino

Errata
ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Na Edição de número 1399, do dia 06/01/2014, na página 19, 
referente ao extrato de Aviso de Licitação;
Onde se lê:
Processo Licitatório Nº 002/2013
Pregão Presencial Nº 002/2013

Leia-se:
Processo Licitatório Nº 002/2014
Pregão Presencial Nº 002/2014

Ata de Transmissão de Cargo
TERMO DE TRANSMISSÃO DE CARGO DO PREFEITO PELO SR AN-
DEVIR ISGANZELLA AO VICE-PREFEITO SR WILSON LUIZ FARIAS
No Segundo dia do mês de Janeiro do ano de dois mil e qua-
torze, às oito horas no Gabinete do Poder Executivo no Centro 
Administrativo Municipal Prefeito Sílvio Santos, foi realizado o ato 
de transmissão de cargo de Prefeito. Na ocasião compareceu o 
Vice-Prefeito, Sr. Wilson Luiz Farias para ser empossado no cargo 
de Prefeito em substituição ao titular, Sr. Andevir Isganzella para 
gozo regulamentar de férias até trinta e um de Janeiro de dois mil 
e quatorze, reassumindo a chefia do poder executivo em primeiro 
de fevereiro do corrente ano. Para surtir os efeitos legais e jurídi-
cos lavrou-se a presente ata que será assinada pelos presentes.

Capinzal, SC, 02 de Janeiro de 2014.

Catanduvas

Prefeitura

Edital de Chamamento Nº 001/2014
EDITAL N.º 001/2014
EDITAL DE CHAMAMENTO DE INTERESSADOS PARA RENOVAÇÃO 
OU INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE FORNECEDORES DO MUNICÍ-
PIO DE CATANDUVAS - SC.

O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, Estado de Santa Catarina, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 
82.939.414/0001-45, com sede à Rua Felipe Schimidt, n.º 1435, 
Centro, Catanduvas - SC, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal, Sra. Gisa Aparecida Giacomin, torna público para o co-
nhecimento dos interessados que estará recebendo os pedidos de 
inscrição ou renovação do Cadastro de Fornecedores com vistas à 
obtenção do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC para 
efeito de habilitação em licitações que venham a ser realizadas 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 188

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 140007/01/2014 (Terça-feira)

decidir quanto à emissão ou não do Certificado de Registro Cadas-
tral, desde que cumpridas todas as exigências deste Edital.
4.4 A Comissão, quando julgar necessário, poderá solicitar Livro 
Diário e Razão para maiores esclarecimentos quanto à qualificação 
econômico-financeira.
4.4.1 O valor do capital social, nos casos de pessoa jurídica, que 
constará no CRC, será o que estiver comprovadamente integrali-
zado.
4.5 O Departamento de Compras e Licitações concederá prazo de, 
no máximo, 30 (trinta) dias para que se proceda à substituição ou 
complementação dos documentos que não satisfaçam às exigên-
cias deste Edital, sendo que a não observância do prazo estipulado 
implicará no arquivamento do pedido de inscrição ou renovação.
4.6 Após a substituição ou complementação acima referida, a Co-
missão terá novo prazo de até 05 (cinco) dias úteis para examiná-
los e proferir a decisão final.
4.7 Decidindo a Comissão pelo deferimento do pedido, o Departa-
mento de Compras e Licitações expedirá o CERTIFICADO DE RE-
GISTRO CADASTRAL no ramo de atividade constante do contrato 
social ou instrumento equivalente.
4.8 No caso de pessoas jurídicas que executem obras e serviços de 
engenharia, a Comissão deverá indicar o(s) ramo(s) de atividade 
para o(s) qual(is) estiver(em) habilitada(s), de acordo com a com-
provação da capacidade técnica, nos termos constantes do item 3, 
do ANEXO III, do presente Edital.

5 DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO
5.1 Decidindo a Comissão pelo indeferimento do pedido, o De-
partamento de Compras e Licitações comunicará à organização 
requerente, cabendo a interposição de recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados a partir do recebimento do ofício.
5.2 O recurso protocolado será encaminhado à Comissão que, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data do protocolo, 
poderá reconsiderar sua decisão. Caso a Comissão mantenha a 
decisão de indeferimento do pedido, encaminhará o recurso, jun-
tamente com as razões do indeferimento, ao Prefeito Municipal 
para decisão final.

6 DOS ANEXOS

6.1 Fazem parte integrante deste Edital:
a) ANEXO I - Requerimento para inscrição ou renovação no Cadas-
tro de Fornecedores;
b) ANEXO II - Relação de documentos - PESSOA JURÍDICA;
c) ANEXO III - Relação de documentos - PESSOA JURÍDICA - Exe-
cutora de Obras e Serviços de Engenharia.

Catanduvas, SC, 06 de janeiro de 2014.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 189

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 140007/01/2014 (Terça-feira)

ANEXO I 

PEDIDO DE INSCRIÇÃO/RENOVAÇÃO DE CADASTRO 

Razão Social: 
Nome Fantasia: 
Atividade:   Comércio            Indústria Prestação de Serviços e Obras 
CNPJ: 
Endereço: 
Cidade:  U.F.: 
Bairro:
CEP: 
Fone:  Fax: E-mail:   
Representante Legal/Nome Completo: 
vem requerer o que segue: 
(  )  inscrição no cadastro de fornecedores deste Município. 
(  )  renovação no cadastro de  fornecedores deste  Município, conforme  Certificado  anterior  sob nº 
___________.

Termo de Responsabilidade 
       Assumimos total responsabilidade pelas informações prestadas e estamos cientes da 

legislação em vigor.  
        Declaramos, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo sanção de “Declaração de 

inidoneidade” imposta por qualquer órgão da administração pública federal, estadual ou municipal e que 
não existe qualquer fato impeditivo ao cadastramento, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Termos em que, 
Pedem deferimento. 

_____/_____/____ ________________________
           DATA ASSINATURA 

           (sócio ou representante legal) 
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ANEXO II 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO OU RENOVAÇÃO NO CADASTRO DE 
FORNECEDORES DO MUNICÍPIO DE CATANDUVAS (SC).

1 Habilitação Jurídica

1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

1.2 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Comerciais, e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus atuais administradores; 

1.3 Inscrição do Ato constitutivo na Junta Comercial ou Cartório de Títulos e Documentos, no caso de 
Sociedades Empresárias, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir; 

1.5 Em se tratando de renovação, a apresentação do Certificado de Registro Cadastral, expedido no 
exercício de 2010, dispensa a entrega dos documentos relacionados nos itens anteriores, devendo o 
requerente apresentar apenas: 
a) alterações subseqüentes ao Contrato Social ou Estatuto que se verificarem no último exercício, ou; 
b) declaração assinada pelo representante legal da pessoa jurídica com firma reconhecida,
afirmando não ter havido nenhuma alteração posterior. 

2. REGULARIDADE FISCAL 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipais, relativo à sede da pessoa jurídica, 
pertinente ao seu ramo de atividade, através do ALVARÁ DE LICENÇA; 

2.3 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver; 

2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Conjunta 
de débitos relativos aos Tributos e à Dívida Ativa da União; 

2.5 Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, mediante apresentação da Certidão Negativa 
de Tributos Estaduais; 

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Tributos do cadastro mobiliário e imobiliário, relativos a sede ou domicílio do licitante; 

2.7 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante 
apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

2.8 Prova de regularidade com a Seguridade Social, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
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Débito – CND, junto ao INSS. 

2.9 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho – 
TST).

3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1 Registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando exigido; 

3.2 Prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

3.3 Registro junto ao órgão competente do responsável técnico pela empresa. 

4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente assinados 
pelo representante legal e contador, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da pessoa jurídica, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios; 

4.2 As pessoas jurídicas constituídas há menos de 01 (um) ano deverão apresentar: 
a) balanço do período, e; 
b) declaração firmada por contador e representante legal, constando à demonstração de 

resultado;

4.3 Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da 
empresa licitante há, no máximo, 30 (trinta) dias da data de apresentação dos documentos, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; ou de execução patrimonial, expedida 
no domicilio da pessoa física; 

4.4 Declaração do Imposto de Renda do último exercício; 

4.4.1 Em caso de micro-empresas ou empresas de pequeno porte, apresentar declaração simplificada 
do IR. 
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ANEXO III 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO OU RENOVAÇÃO NO CADASTRO DE 
FORNECEDORES DO MUNICÍPIO DE CATANDUVAS (SC) 

PESSOA JURÍDICA – EXECUTORA DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

1 Habilitação Jurídica

1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

1.2 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Comerciais, e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus atuais administradores; 

1.3 Inscrição do Ato constitutivo na Junta Comercial ou Cartório de Títulos e Documentos, no caso de 
Sociedades Empresárias, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir; 

1.5 Em se tratando de renovação, a apresentação do Certificado de Registro Cadastral, expedido no 
exercício de 2010, dispensa a entrega dos documentos relacionados nos itens anteriores, devendo 
apresentar apenas: 
a) alterações subseqüentes ao Contrato Social ou Estatuto que se verificarem no último exercício, ou;
b) declaração assinada pelo representante legal da pessoa jurídica com firma reconhecida, afirmando 
não ter havido nenhuma alteração posterior. 

2 REGULARIDADE FISCAL 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo à sede da pessoa jurídica, 
pertinente ao seu ramo de atividade, através do ALVARÁ DE LICENÇA; 

2.3 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver; 

2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Conjunta 
de débitos relativos aos Tributos e à Dívida Ativa da União; 

2.5 Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, mediante apresentação da Certidão Negativa 
de Tributos Estaduais; 

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Tributos do cadastro mobiliário e imobiliário, relativos à sede ou domicílio do licitante; 

2.7 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante 
apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
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2.8 Prova de regularidade com a Seguridade Social, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débito – CND, junto ao INSS. 

2.9 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho – 
TST)

3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1 Prova de regularidade para com o CREA, mediante apresentação de Certidão de Registro de 
pessoa jurídica, comprovando que tanto a pessoa jurídica quanto seu(s) responsável(veis) técnico(s) 
encontram-se em situação regular, nos termos da Lei nº 5.194 de 24/12/66, bem como Resolução n.º 
218/73 e 266/79 do CONFEA (Certidão Pessoa Física – CREA). 

4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente assinados 
pelo representante legal e contador, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da pessoa jurídica, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. 

4.1.1 – Os cálculos acima requeridos deverão ser apresentados em planilha própria, devidamente 
assinada por contador e pelo proprietário da empresa. 

4.2 As pessoas jurídicas constituídas há menos de 01 (um) ano deverão apresentar: 
a) balanço do período, e; 
b) declaração firmada por contador e representante legal, constando a demonstração de 

resultado.

4.3 Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da 
empresa licitante há, no máximo, 30 (trinta) dias da data de apresentação dos documentos, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

4.4 Declaração do Imposto de Renda; 

4.4.1 Em caso de micro-empresas ou empresas de pequeno porte, apresentar declaração simplificada 
do Imposto de Renda – IR. 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: DEOMAR PRETTO.

Reportam-se ao contrato firmado entre as partes na data de 22 
de junho de 2013.

Objeto: Prorrogar o prazo do contrato até o dia 31 de dezembro de 
2014, com novo prazo iniciando em 1° de janeiro de 2014.

Catanduvas - SC, 31 de dezembro de 2013.
FUNDO MUNICIPÁL DE SAÚDE
Município de Catanduvas
ELIZETE CARDOSO DA SILVA
Contratante

Chapadão do Lageado

Prefeitura

P o R T a R I a N° 003/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 003/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 78, caput, da 
Lei Complementar n° 008/99, 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder e autorizar a gozar férias regulamentares de 30 
(trinta) dias, no período de 06.01.2013 à 04.02.2013, acrescidas 
de 1/3 do abono constitucional, conforme art. 46 da LC nº. 008, 
de 23.12.99, aos servidores municipais abaixo relacionados.

NOME PERÍODO AQUISITIVO ÓRGÃO

Adriana Martins 2012/2013
Secretaria de Assistên-
cia Social

Deize Regina dos Santos 
Cruz 2013/2014

Secretaria de Assistên-
cia Social

Luciani Paul Kersch-
baum 2012/2013

Secretaria de Assistên-
cia Social

MarliseNeuhaus 2012/2013
Secretaria de Assistên-
cia Social

Alceu Pereira 2012/2013 Secretaria da Saúde
Dirce de Souza 2012/2013 Secretaria da Saúde
Mauricio de Andrade 2012/2013 Secretaria da Saúde
Mauricio Jasper 2012/2013 Secretaria da Saúde
Rosane de Melo

2013/2014 Secretaria da Saúde
Sinara Regina Prim de 
Mello

2012/2013
Secretaria da Saúde

VanderleneSoteliSebold 2012/2013 Secretaria da Saúde

Carlos Roberto Goedert 2012/2013
Secretaria da Agricultu-
ra, Industria e Comércio

Jaques Ernani Bezerra 2012/2013
Secretaria da Agricultu-
ra, Industria e Comércio

MaicsonMontibeller 2012/2013
Secretaria da Agricultu-
ra, Industria e Comércio

Extrato do Contrato FMS Nº 0080/2013
TERMO DE CONTRATO FMS Nº 0080/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 92/2013
INEXIGIBILIDADE N° 2/6/2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
CONTRATADO: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO SANTA TEREZINHA - 
HUST - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATA-
RINA - FUNOESC

OBJETO: É objeto do presente instrumento a disponibilização e 
a prestação pelo CONTRATADO, de serviços 24 (vinte e quatro) 
horas ininterruptas todos os dias da semana, para manter Serviços 
Hospitalares em Pronto Atendimento com Plantão e Sobreaviso de 
Especialidades Médicas, compreendendo:
a) O Sobreaviso de Especialidades Médicas será disponibilizado 
por meio de escala e compreende as especialidades: ginecologia/
obstetrícia, traumatologia/ortopedia, anestesiologia, cirurgia ge-
ral, clinica médica e pediatria;
b) Atendimento ambulatorial e realização de exames quando ne-
cessários para diagnóstico conclusivo no momento d atendimento.

VALOR: R$ 94.125,24 (noventa e quatro mil cento e vinte e cinco 
reais e vinte e quatro centavos).
VIGÊNCIA: A duração deste termo de contrato fica adstrita à vi-
gência dos créditos orçamentários alocados para a contratação 
compreendendo o período de janeiro a dezembro de 2014.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de dezembro de 2013.

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
ELIZETE CARDOSO DA SILVA

Extrato do Contrato PMC Nº 113/2013
TERMO DE CONTRATO PMC N° 113/2013

PREGÃO N° 0054/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0087/2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS (SC)
CONTRATADA: INFINITY ASSESSORIA PEDAGÓGICA LTDA ME

OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na contratação de 
prestadora de serviços técnico-especializados para a coordenação 
e operacionalização de processo seletivo, destinado ao preenchi-
mento, em caráter temporário, de vagas em cargos do quadro de 
pessoal do poder executivo municipal, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, nas ações e serviços 
públicos da Secretaria de Educação, Infraestrutura, Saúde, Admi-
nistração e Assistência Social.

VALOR: R$. 22.950,00 (vinte e dois mil novecentos e cinquenta 
reais).
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2014.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de dezembro de 2013.

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
GISA APARECIDA GIACOMIN

Extrato Terceiro Termo Aditivo ao Contrato FMS Nº 
0072/2013
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº 0072/2013.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0060/2013
INEXIGIBILIDADE Nº 0002/2013
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Art. 1º Conceder e autorizar a gozar férias regulamentares de 30 
(trinta) dias, no período de 06.01.2014 à 04.02.2014, acrescidas 
de 1/3 do abono constitucional, conforme art. 46 da LC nº. 008, 
de 23.12.99, aos servidores municipais abaixo relacionados.

NOME PERÍODO AQUISITIVO ÓRGÃO

Ademar Podgaietsky 2013/2014

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Adenizia Cleonice Farias 
Schneider 2012/2013

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Adelcio da Silva 2012/2013

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Adriana Machado 
Correia 2012/2013

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Amilton Carlos Westphal
2012/2013

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Ana Paula Palhano 
Schmitt 2013/2014

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Alexson Machado 2013/2014

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Angelita Maria da Silva 
Westphal 2013/2014

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Claudia Adriana Amorim 2012/2013

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Claudinei França 2012/2013

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Claudinei Shneider 2012/2013

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Cleber Meurer
2013/2014

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Clobson Scheidt 2013/2014

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

CrisleiSebold
2012/2013

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Dalva Passig da Silva 2012/2013

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Gerusa Anacleto 2012/2013

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

IsoleteSebold Pereira 2013/2014

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Juliana Maria Longen 2012/2013

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes..

LeandréiaHerdt da Silva 2012/2013

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Lidia Terezinha P. de 
Souza 2012/2013

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Geraldo Schneider 2012/2013
Secretaria do Meio 
Ambiente e Turismo

Jonas Schneider 2012/2013
Secretaria do Meio 
Ambiente e Turismo

MeireleinGrach Machado
2012/2013 Secretaria da Fazenda

AvanessaKerschbaum 
Will 2012/2013

Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento

Cleusa Francisco Sch-
neider 2012/2013

Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento

Cristiane SoteliBettoly 2011/2012
Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento

Débora Schmidt de 
Souza 2012/2013

Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento

Jaqueline Francisco 2012/2013
Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento

Elaine da Silveira da 
Silva 2012/2013

Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento

Eliane Aparecida Sal-
vador 2012/2013

Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento

Neusa Francisco Luck-
mann 2012/2013

Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento

SirleyChiquio Medeiros 2012/2013
Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento

Ademir França 2012/2013

Secretaria Municipal dos 
Transportes, Obras e 
Serviços Urbanos

Evaristo Franzen
2013/2014

Secretaria Municipal dos 
Transportes, Obras e 
Serviços Urbanos

João Clemente 2012/2013

Secretaria Municipal dos 
Transportes, Obras e 
Serviços Urbanos

Joelcio Carlos Cabral 2012/2013

Secretaria Municipal dos 
Transportes, Obras e 
Serviços Urbanos

Osmar Abreu 2012/2013

Secretaria Municipal dos 
Transportes, Obras e 
Serviços Urbanos

Santos Avelino da Silva 2012/2013

Secretaria Municipal dos 
Transportes, Obras e 
Serviços Urbanos

Sebastião Machado 2012/2013

Secretaria Municipal dos 
Transportes, Obras e 
Serviços Urbanos

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 06 de janeiro 
de 2014.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 001/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

P O R T A R I A N° 001/2014

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 78, caput, da 
Lei Complementar n° 008/99, 

RESOLVE: 
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Portaria N° 002/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 002/2014

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 78, caput, da 
Lei Complementar n° 008/99;

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aquisi-
tivo de 2011/2012, a IZOLENE BATISTA CORREA, matriculada sob 
o n° 1727/01, ocupante do cargo efetivo de Agente de serviços 
gerais, na Secretaria Municipal da Agricultura, Indústria e Comér-
cio.

Art. 2° Autorizar a servidora a gozar férias de 15 (quinze) dias no 
período de 06.01.2014 a 20.01.2014, acrescidas de 1/3 do abono 
constitucional, conforme art. 46 da LC n° 008, de 23.12.99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 06 de janeiro 
de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 004/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 004/2013

- CONSIDERANDO o que dispõe o art. 9º da Lei Complementar nº. 
007/99 e o art.131 da Lei Complementar nº. 008/99.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, VII e pelo art. 70, II, da Lei Orgânica do Município de Chapa-
dão do Lageado - SC,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o local de trabalho da servidora ZULEIDE DIEL SCH-
NEIDER, ocupante do cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais 
- 40 horas para exercer suas funções junto a Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento, pelo período de 06.01.2014 a 
04.02.2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 06 de janeiro 
de 2014.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 005/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 005/2013

- CONSIDERANDO, a apresentação do Atestado Médico pela Em-
pregada Pública Gestante abaixo qualificada;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com que preceitua o art. 

Lidiane R. P. da Silva 2012/2013

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Liliane Scheidt Jasper 2012/2013

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

LuceliaKempnerInacio 2013/2014

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Maicon de Souza 2012/2013

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Marcia Schwambach 
Schmidt 2013/2014

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Marciane Lopes 2012/2013

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Neide Sebold da Silva 2013/2014

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Nerci Ramos 2013/2014

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Pedro Lopes
201/2013

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Rogerio Capistrano 2013/2014

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Roni Capistrano 2012/2013

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Rosemari Raymundo 2012/2013

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Sergio Schneider 2012/2013

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Simone Cordeiro dos 
Santos 2012/2013

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Silvia K. Maciel 2012/2013

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Solange S. Marquez 2013/2014

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Vanio A. Kersbaum 2013/2014

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Vera Lucia GraciDeme-
trio 2012/2013

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Tatiane de Souza 2013/2014

Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e 
Esportes.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 06 de janeiro 
de 2014.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal
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Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 06 de janeiro 
de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 008/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 008/2014

CONSIDERANDO, o resultado do Processo Seletivo nº. 005/2013, 
realizado para contratação de pessoal em caráter temporário;

CONSIDERANDO a grande extensão da malha viária do município 
que necessita de constante manutenção em função do escoamen-
to da produção agrícola e o interesse público no atendimento dos 
serviços na área de transportes e obras;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acor-
do com o Inciso VII, Art. 2º da Lei Complementar N° 0040, de 
15/05/2009,

RESOLVE:
Art. 1º Admitir em caráter temporário EDESIO VALDEMIRO CHI-
QUIO, para exercer as funções do Cargo de Operador de Equipa-
mentos ACT - 40 horas, da Secretaria Municipal de Transportes, 
Obras e Serviços Urbanos, a partir de 07.01.2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 06 de janeiro 
de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Edital do Processo Licitatório Nº 07/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 07/2014 
- PM
PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2014 - SRP

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia 17 de janeiro de 2014, às 08:30, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo 
objeto é a formação de registro de preços para a aquisição de Ma-
teriais de Uso, Consumo e descartáveis para atender à demanda 
do Fundo de Saúde do Município de Chapadão do Lageado/SC e 
dos demais órgãos do Município de Chapadão do Lageado, confor-
me especificações contidas no Termo de Referência - Anexo II. As 
informações, o edital na íntegra e seus anexos, deverão ser solici-
tados das 08h00min às 13h00min pelo telefone: (47) 3537 0072 
ou pelo e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br, endere-
çado ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou ain-
da pessoalmente, na Divisão de Contratos, Compras e Licitação, 
desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, 
Centro, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada 
para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 07 de janeiro de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

7º, inciso XVIII, da Constituição Federal/1988 c/c as disposições 
constantes na Lei Complementar n. 30, de 09/07/2007,

RESOLVE:
Art.1º Conceder Licença Maternidade à Empregada Pública DAIA-
NA DE SOUZA PASSIG, ocupante do Emprego de Agente Comu-
nitário de Saúde do PSF - 40 horas, na Secretaria Municipal da 
Saúde, por 120 (cento e vinte) dias, no período de 22/12/2013 a 
19/04/2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 06 de 
janeiro de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 006/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 006/2014

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 78, caput, da 
Lei Complementar n° 008/99;

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aquisi-
tivo de 2012/2013, a EVA APARECIDA KEMPNER ABREU, matricu-
lada sob o n° 218/06, ocupante do cargo efetivo de Professora, na 
Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2° Autorizar a servidora a gozar férias de 20 (vinte) dias no 
período de 06.02.2014 à 25.02.2014, acrescidas de 1/3 do abono 
constitucional e conversão de 1/3 em abono pecuniário, conforme 
arts. 46 e 78, § 3º, da LC nº. 008 de 23/12/99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 06 de janeiro 
de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 007/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 007/2014

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 78, caput, da 
Lei Complementar n° 008/99;

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aqui-
sitivo de 2011/2012, a ORLI CARLOS PAUL, matriculado sob o n° 
50/02, ocupante do cargo de Agente Politico, na Secretaria Muni-
cipal do Meio Ambiente e Turismo.

Art. 2° Autorizar o servidor a gozar férias de 15 (quinze) dias no 
período de 06.01.2014 a 20.01.2014, acrescidas de 1/3 do abono 
constitucional, conforme art. 46 da LC n° 008, de 23.12.99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Concórdia

Prefeitura

Portaria Nº 1/2014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - FUM-
DEMA
PORTARIA Nº 1/2014, DE 02 DE JANEIRO DE 2014.
O Superintendente da Fundação Municipal de Defesa do Meio Am-
biente - FUMDEMA.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 3.178, 
de 20 de setembro de 1999, no Estatuto da Fundação Municipal 
de Defesa do Meio Ambiente - FUMDEMA, aprovado pelo Decreto 
nº 4.249, de 25 de julho de 2000 e no Decreto nº 4.250, de 27 de 
julho de 2000.
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o servidor ARGEU ALBIERO, ocupante do car-
go de Contador, do Quadro de Pessoal da Fundação Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente - FUMDEMA efetuar, junto ao Banco 
do Brasil S.A, quanto às contas de titularidade desta Fundação, a 
verificação e emissão de extratos e rotinas necessárias ao atendi-
mento do interesse púbico.
Art. 2º Autorizar EDNO GONÇALVES movimentar a conta 6694-x 
na Agência 5236-1 do Banco do Brasil destinada à movimentação 
de pequenos valores referentes a adiantamentos.
Art. 3º Autorizar MOACIR VALCARENGHI movimentar a conta 
6499-8 na Agência 5236-1 do Banco do Brasil destinada à movi-
mentação de pequenos valores referentes a adiantamentos.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Fica revogada a Portaria 3/2013.

Fundação Municipal de Defesa do Meio Ambiente
LEVI ELOI DOS SANTOS
Superintendente da FUMDEMA

Portaria Nº 2/2014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - FUM-
DEMA
PORTARIA Nº 2/2014, DE 02 DE JANEIRO 2014.
O Superintendente da Fundação Municipal de Defesa do Meio Am-
biente - FUMDEMA.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 3.178, 
de 20 de setembro de 1999, no Estatuto da Fundação Municipal 
de Defesa do Meio Ambiente - FUMDEMA, aprovado pelo Decreto 
nº 4.249, de 25 de julho de 2000 e no Decreto nº 4.250, de 27 de 
julho de 2000 c/c o disposto no art. 1º, II, “1” e VII, da Lei Com-
plementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990 e alterações e no 
art. 115 da Lei Complementar Municipal nº 90, de 27 de junho de 
1994 e alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias ao servidor ARGEU ALBIERO, ocupante do 
cargo de Contador, no período de 03 de fevereiro a 04 de março 
de 2014, correspondente ao período aquisitivo de 13.12.2011 a 
12.12.2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Defesa do Meio Ambiente
LEVI ELOI DOS SANTOS
Superintendente da FUMDEMA

Cocal do Sul

Samae - Serviço autônomo muniCiPal de Água 
e eSgoto de CoCal do Sul

Extrato de Contrato 31/2013
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
ADMINISTRADO PELA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
COCAL DO SUL - SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 31/2013
DATA: 07/DEZEMBRO/2013
CONTRATADO: LASKE & FEYH S/S DE ADVOCACIA.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSUL-
TORIA JURÍDICA CONTÍNUA NA PRÁTICA ADMINISTRATIVA
VALOR: R$ 583,92 (QUINHENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E 
NOVENTA E DOIS CENTAVOS) MENSAIS.
PRAZO DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES.
DATA: 26/DEZEMBRO/2013

CARLA CRISTINA POSSAMAI DELLA
DIRETORA DO SAMAE

Extrato de Contrato 32/2013
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
ADMINISTRADO PELA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
COCAL DO SUL - SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 32/2013
DATA: 05/DEZEMBRO/2013
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA.

OBJETO: EXCLUSÃO DO SISTEMA DE FATURAMENTO DE ÁGUA 
DO CONTRATO ADITADO COM DIMINUIÇÃO DO VALOR MENSAL 
PAGO À CONTRATADA DE R$ 1.307,39 PARA R$ 821,17 A PARTIR 
DE 04/02/2014.

CARLA CRISTINA POSSAMAI DELLA
DIRETORA DO SAMAE

Extrato de Contrato 33/2013
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
ADMINISTRADO PELA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
COCAL DO SUL - SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 33/2013
DATA: 05/DEZEMBRO/2013
CONTRATADA: INOVAÇÃO COMPUTAÇÃO MÓVEL LTDA

OBJETO: RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE CESSÃO DE DIREITO DE USO DE PROGRAMA APLICA-
TIVO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA PARA 
LEITURA E IMPRESSÃO SIMULTÂNEA DE FATURAS DE ÁGUA E 
ESGOTO A PARTIR DE 04/02/2014.

CARLA CRISTINA POSSAMAI DELLA
DIRETORA DO SAMAE
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Concórdia, SC, 02 de janeiro de 2014.
SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretaria Municipal de Educação

Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 
2/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 2/2014

A Secretária Municipal de Educação torna público que ratificou o 
ato do Senhor Vilson Haefliger, Diretor Administrativo - SEMED, 
que declarou Dispensável a Licitação, nos termos do Inciso X, do 
artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, 
para Locação de Imóvel para o funcionamento do Almoxarifado 
da Secretaria Municipal de Educação, a favor da empresa IMOBI-
LIÁRIA IDEAL LTDA, no valor de R$ 22.550,40(vinte e dois mil e 
quinhentos e cinquenta reais e quarenta centavos).

Concórdia, SC, 02 de janeiro de 2014.
SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretaria Municipal de Educação

Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 
3/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
3/2014

A Secretária Municipal de Administração, em exercício, torna pú-
blico que ratificou o ato do senhor Carlos Fernando Comassetto, 
Diretor Administrativo, que dispensou a licitação, nos termos do 
Inciso XII, do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93 e posteriores altera-
ções, homologada em 02 de janeiro de 2014, para despesas com 
consumo de Energia Elétrica, Iluminação Publica e Taxa de admi-
nistração, para o exercício de 2014, a favor da empresa CELESC 
DISTRIBUIÇÃO S.A, no valor total estimado de R$ 2.636.999,45 
(dois milhões, seiscentos e trinta e seis mil, novecentos e noventa 
e nove reais e quarenta e cinco centavos).

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 
4/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
4/2014

A Secretária Municipal de Administração, em exercício, torna pú-
blico que ratificou o ato do Senhor Carlos Fernando Comassetto, 
Diretor Administrativo, que dispensou a licitação, nos termos do 
Inciso XVII, do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93 e posteriores altera-
ções, para repasse ao CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL - CIGA, no valor total de R$ 14.580,00 (qua-
torze mil, quinhentos e oitenta reais).

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial 
SRP Nº 118/2013- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 118/2013- PMC

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível aquisição de Concreto 
Asfáltico Usinado a Quente - CAUQ, para tapa buraco em vias 
públicas, durante o exercício de 2014, conforme especificações 
constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.
Recebimento das propostas: até as 16h00min. do dia 17/01/2014
Abertura: dia 20/01/2014 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2138.

Concórdia, SC, 06 de janeiro de 2014.
MAURI MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial 
SRP Nº 119/2013- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 119/2013- PMC

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível contratação durante 
o exercício de 2014, de serviços de limpeza de fossas, caixas de 
água, desinsetização e desratização para atender as necessidades 
das unidades administrativas, Fundo e Fundações, conforme espe-
cificações constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE.
Recebimento das propostas: até as 16h00min. do dia 21/01/2014
Abertura: dia 22/01/2014 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2113.

Concórdia, SC, 06 de janeiro de 2014.
SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 
1/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 1/2014

A Secretária Municipal de Educação torna público que ratificou o 
ato do Senhor Vilson Haefliger, Diretor Administrativo - SEMED, 
que declarou Dispensável a Licitação, nos termos do Inciso X, do 
artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, 
para Locação de Imóvel para o funcionamento do Centro Muni-
cipal de Educação Infantil Acalanto, a favor do senhor ANTONIO 
CARLOS CHIUCHETTA, no valor de R$ 55.800,00(cinquenta e cin-
co mil e oitocentos reais).
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2 de janeiro de 2014, para a concessão de direito real de uso de 
áreas de terras, a favor do GRUPO DE ESCOTEIRO CONCÓRDIA.

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
- Concessão - Nº 3/2014 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
- CONCESSÃO - Nº 3/2014 - PMC

A Secretária Municipal de Administração, em exercício, torna pú-
blico que ratificou o ato do Senhor Carlos Fernando Comassetto, 
Diretor Administrativo, que declarou Inexigível a licitação, nos ter-
mos do Artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, homologada em 
2 de janeiro de 2014, para a concessão de direito real de uso de 
áreas de terras, a favor do ESPORTE CLUBE OPERÁRIO

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
- Concessão - Nº 4/2014 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
- CONCESSÃO - Nº 4/2014 - PMC

A Secretária Municipal de Administração, em exercício, torna pú-
blico que ratificou o ato do Senhor Carlos Fernando Comassetto, 
Diretor Administrativo, que declarou Inexigível a licitação, nos ter-
mos do Artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, homologada em 
2 de janeiro de 2014, para a concessão de direito real de uso de 
áreas de terras, a favor do GRUPO DE IDOZOS PAZ E AMOR

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
de Credenciamento Nº 1/2014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR DE CONCÓR-
DIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2014

A Presidente em exercício do Conselho do Fundo Municipal de As-
sistência ao Servidor torna público que ratificou o ato da senhora 
Tania Maria Turcatel, Encarregada de Seção, que declarou Inexi-
gível a Licitação, nos termos do artigo 25, Caput da Lei Federal 
n° 8.666/1993 e posteriores alterações para o credenciamento de 
Empresas para prestação de serviços aos segurados nominados 
na Lei complementar nº 163 de 26.07.1999 e Decreto nº 4.155 
de 16.09.1999, a favor das empresas: BENEFICÊNCIA CAMILIANA 
DO SUL, no valor total estimado de R$ 2.470.000,00(dois milhões 
e quatrocentos e setenta mil reais); CARDIODONTO - SERVIÇOS 
DE CARDIOLOGIA LTDA, no valor total estimado de R$ 70.000,00 
(setenta mil reais); CENTRO UNIFICADO DE REABILITAÇÃO LTDA 
ME, no valor total estimado de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 
CLINICA BONNA SALUTE LTDA, no valor total estimado de R$ 
16.000,00 (dezesseis mil reais); CLINICA CORPUS FISIOTERAPIA 
E REABILITAÇÃO LTDA, no valor total estimado de R$ 48.000,00 
(quarenta e oito mil reais); CLINICA DE GINECOLOGIA E OBSTE-
TRÍCIA ALESSANDRA, no valor total estimado de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais); CLINICA MÉDICA GOCOP S/S, no valor total 

Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 
5/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
5/2014

O Secretário Municipal de Finanças, torna público que ratificou o 
ato da Senhora Eliza Tebaldi Borsatti, Diretora de Finanças, que 
dispensou a licitação, nos termos do Inciso XVII, do Artigo 24, da 
Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 02 de 
janeiro de 2014, para contratação dos serviços de tecnologia da 
informação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária em favor 
do CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICI-
PAL - CIGA, no valor total de R$ 15.840,00 (quinze mil, oitocentos 
e quarenta reais).

JOAQUIM PEDRO DE BARROS BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 
6/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 6/2014

A Secretária Municipal de Educação torna público que ratificou o 
ato do Senhor Vilson Haefliger, Diretor Administrativo - SEMED, 
que declarou Dispensável a Licitação, nos termos do Inciso X, do 
artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, 
para Locação de Imóvel para ampliação de vagas do CMEI Zilda 
Silveira Neves, da Secretaria Municipal de Educação, a favor da 
empresa BERTA CORRETORA DE SEGUROS E IMÓVEIS LTDA, no 
valor de R$ 14.400,00(quatorze mil e quatrocentos reais) ano.

Concórdia, SC, 02 de janeiro de 2014.
SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretaria Municipal de Educação

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
- Concessão - Nº 1/2014 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
- CONCESSÃO - Nº 1/2014 - PMC

A Secretária Municipal de Administração, em exercício, torna pú-
blico que ratificou o ato do Senhor Carlos Fernando Comassetto, 
Diretor Administrativo, que declarou Inexigível a licitação, nos ter-
mos do Artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, homologada em 
2 de janeiro de 2014, para a concessão de direito real de uso de 
áreas de terras, a favor da SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA 
BAIRRO DOS ESTADOS.

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
- Concessão - Nº 2/2014 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
- CONCESSÃO - Nº 2/2014 - PMC

A Secretária Municipal de Administração, em exercício, torna pú-
blico que ratificou o ato do Senhor Carlos Fernando Comassetto, 
Diretor Administrativo, que declarou Inexigível a licitação, nos ter-
mos do Artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, homologada em 
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Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 2/2014 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 2/2014 - FMS

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde, SC, torna público que 
ratificou o ato da Senhora Marlô Cristina Ribeiro, Diretora Adminis-
trativa do Fundo Municipal de Saúde, que declarou inexigível a li-
citação, nos termos do artigo 25, caput da Lei Federal n° 8.666/93 
e posteriores alterações, homologada em 02 de Janeiro de 2014, 
para celebração de convênio entre o Fundo Municipal de Saúde e 
a Beneficência Camiliana do Sul - Hospital São Francisco conforme 
Plano Operativo, com base na Programação Pactuada e Integrada 
- PPI e Plano Diretor de Regionalização - PDR, a favor da BENE-
FICÊNCIA CAMILIANA DO SUL - HOSPITAL SÃO FRANCISCO, no 
valor de R$ 23.436.553,20 (vinte e três milhões, quatrocentos e 
trinta e seis mil, quinhentos e cinquenta e três reais e vinte cen-
tavos).

ALESSANDRO VERNIZE
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 3/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 3/2014

A Secretária Municipal de Administração, em exercício, torna públi-
co que ratificou o ato do Senhor Carlos Fernando Comassetto, que 
declarou inexigível a licitação, nos termos do inciso I, do artigo 25 
da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada 
em 02 de janeiro de 2014, para despesas de publicações legais no 
exercício de 2014, na Imprensa Oficial do Estado de Santa Catari-
na, a favor do FUNDO DE MATERIAIS, PUBLICAÇÕES E IMPRES-
SOS OFICIAIS SC, no valor total estimado de R$ 37.173,00 (trinta 
e sete mil, cento e setenta e três reais).

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 4/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 4/2014

A Secretária Municipal de Administração, em exercício, torna públi-
co que ratificou o ato do Senhor Carlos Fernando Comassetto, que 
declarou inexigível a licitação, nos termos do inciso I, do artigo 25 
da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada 
em 02 de janeiro de 2014, para despesas de publicações legais 
no exercício de 2014, na Imprensa Oficial Nacional, a favor da 
IMPRENSA NACIONAL, no valor total estimado de R$ 17.614,60 
(dezessete mil, seiscentos e quatorze reais e sessenta centavos).

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Administração, em exercício

estimado de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais); CLINICA NEU-
ROCIRÚRGICA MEIRELLES S/S, no valor total estimado de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais); CLINICA DO APARELHO DI-
GESTIVO RODRIGUES & KOEFENDER, no valor total estimado de 
R$ 90.000,00 (noventa mil reais); COOPERATIVA DE TRABALHO 
MÉDICO DE CONCÓRDIA E REGIÃO, no valor total estimado de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); DERMACLINIC - CLINICA DE 
DERMATOLOGIA, no valor total estimado de R$ 55.000,00 (cin-
quenta e cinco mil reais); DERMATO CLINICA S/S LTDA, no valor 
total estimado de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais); DIE 
LORELAI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, no valor total estimado de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); LABORATÓRIO DE ANALI-
SES CLINICAS CONCÓRDIA LTDA, no valor total estimado de R$ 
145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais); CLINICA PEDIÁ-
TRICA MERLO & SCHUMACHER S/S, no valor total estimado de R$ 
95.000,00 (noventa e cinco mil reais); ORTOPEDIA CONCÓRDIA 
SERVIÇOS HOSPITALARES S/S LTDA, no valor total estimado de 
R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais); ROSEMERI 
NOGUES BICHET RIOS, no valor total estimado de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais); SEGURMED SEGURANÇA E MEDICINA DO TRA-
BALHO S/S, no valor total estimado de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais); SICAVI - SERVIÇO INTEGRADO DE CIRURGIA ABDOMINAL 
E VIDEOLAPAROSCOPIA S/S LTDA, no valor total estimado de R$ 
95.000,00 (noventa e cinco mil reais).

Concórdia, SC, 02 de janeiro de 2014.
DILCE GHELEN
Presidente em exercício - FUMAS

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 1/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 1/2014

A Secretária Municipal de Administração, em exercício, torna públi-
co que ratificou o ato do Senhor Carlos Fernando Comassetto, que 
declarou inexigível a licitação, nos termos do inciso I, do artigo 25 
da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada 
em 02 de janeiro de 2014, para despesas com consumo de água 
para o exercício de 2014, a favor da COMPANHIA CATARINENSE 
DE ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN, no valor total estimado de 
R$ 133.160,90 (cento e trinta e três mil, cento e sessenta reais e 
noventa centavos).

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 2/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 2/2014

A Secretária Municipal de Administração, em exercício, torna públi-
co que ratificou o ato do Senhor Carlos Fernando Comassetto, que 
declarou inexigível a licitação, nos termos do inciso I, do artigo 25 
da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada 
em 02 de janeiro de 2014, para despesas de telefonia fixa no 
exercício de 2014, a favor da OI S.A., no valor total estimado de 
R$ 458.808,00 (quatrocentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e 
oito reais).

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Administração, em exercício
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público que ratificou o ato da Senhora Rutinéia Rossi, Diretora de 
Compras, que declarou inexigível a licitação, nos termos do inciso 
I, do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, 
homologada em 02 de janeiro de 2014, para contribuição às or-
ganizações sociais: Federação Catarinense de Municípios - FECAM 
(Lei Municipal n° 3.364, de 13 de maio de 2002), no valor total de 
R$ 16.140,00 (dezesseis mil, cento e quarenta reais); Confedera-
ção Nacional dos Municípios - CNM (Lei Municipal n° 3.364, de 13 
de maio de 2002 e Lei nº 3.957 de 09 de junho de 2008) no valor 
total de R$ 14.844,00 (quatorze mil, oitocentos e quarenta e qua-
tro reais); e Associação dos Municípios do Alto Uruguai Catarinen-
se - AMAUC (Lei 1.403/1976, Lei 2.293 de 24 de fevereiro de 1989 
e Lei 1.403/2002 A) no valor total de R$ 202.140,00 (duzentos e 
dois mil, cento e quarenta reais).

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 9/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 9/2014

A Secretária Municipal de Administração, em exercício, torna públi-
co que ratificou o ato do Senhor Carlos Fernando Comassetto, que 
declarou inexigível a licitação, nos termos do inciso I, do artigo 25 
da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada 
em 02 de janeiro de 2014, para despesas com diligências judiciais, 
durante o exercício de 2014, a favor do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE 
SANTA CATARINA, no valor total estimado de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais).

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Edital de Notificação - Salário Educação
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de traba-
lhadores e as entidades empresariais com sede neste Município, 
a liberação de recursos proveniente do SALÁRIO EDUCAÇÃO, no 
valor de R$ 221.506,43 (duzentos e vinte e um mil quinhentos e 
seis reais e quarenta e três centavos).

Concórdia SC, 03 de janeiro de 2014.
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Cordilheira Alta

Prefeitura

Decreto N. 809/2013
DECRETO Nº 809/2013, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013
“PRORROGA EM 60 (SESSENTA) DIAS A LICENÇA MATERNIDADE 
CONCEDIDA À SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 5/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 5/2014

A Secretária Municipal de Administração, em exercício, torna públi-
co que ratificou o ato do Senhor Carlos Fernando Comassetto, que 
declarou inexigível a licitação, nos termos do inciso I, do artigo 25 
da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada 
em 02 de janeiro de 2014, para aquisição de passes do transporte 
coletivo urbano para os serviços públicos municipais, no exercício 
de 2014, a favor da HODIERNA TRANSPORTES LTDA - EPP, no va-
lor total estimado de R$ 130.284,00 (cento e trinta mil, duzentos 
e oitenta e quatro reais).

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 6/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 6/2014

A Secretária Municipal de Administração, em exercício, torna públi-
co que ratificou o ato do Senhor Carlos Fernando Comassetto, que 
declarou inexigível a licitação, nos termos do inciso I, do artigo 25 
da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologa-
da em 02 de janeiro de 2014, para pagamento de despesas com 
postagens, no exercício de 2014, a favor da EMPRESA BRASILEI-
RA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, no valor total estimado de R$ 
30.210,00 (trinta mil, duzentos e dez reais).

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 7/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 7/2014

A Secretária Municipal de Administração, em exercício, torna públi-
co que ratificou o ato do Senhor Carlos Fernando Comassetto, que 
declarou inexigível a licitação, nos termos do inciso I, do artigo 25 
da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada 
em 02 de janeiro de 2014, para despesas com consumo de água 
de poços artesianos para escolas localizadas no interior, para o 
exercício de 2014, a favor da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE 
AGRICULTORES DE SANTO ANTONIO, no valor total estimado de 
R$ 3.692,00 (três mil, seiscentos e noventa e dois reais) e SO-
CIEDADE DE ÁGUA DE PLANALTO, no valor total estimado de R$ 
2.464,00 (dois mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais).

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 8/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 8/2014

A Secretária Municipal de Administração, em exercício, torna 
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gozadas no período de 06/01/2014 à 20/01/2014.

Art. 2º A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês de janeiro de 2014.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 27 de dezembro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

TAISA BORSOI    Ciente em:____/ ____/2013

Coronel Martins

Prefeitura

Decreto Nº. 004, de 03 de Janeiro de 2014.
DECRETO Nº. 004, DE 03 DE JANEIRO DE 2014.
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, 
do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994, resolve;

DECRETAR:
Art. 1º Fica nomeado o Senhor José Eugenio Alves Ravarena, para 
ocupar o Cargo em Comissão Diretor Geral de Serviços Rurais e 
Urbanos, enquadrado na Estrutura Administrativa desta Prefeitura, 
pelo Regime Jurídico Estatutário, regida pela Lei Complementar Nº 
034 de 27/08/2013 - Que Dispõe sobre a Reestruturação do Plano 
de Cargos e Vencimentos do Pessoal do Poder Executivo do Mu-
nicípio de Coronel Martins /SC, a partir de 06 de janeiro de 2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 03 de 
janeiro de 2014.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado e registrado em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Secretária da Administração, Planejamentos e Finanças

Portaria N. 001, de 02 de Janeiro de 2014.
PORTARIA N. 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2014.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULA-
RES À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 75, § 
1º, 2º e 3º da Lei Complementar n. 005 de 14/04/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Coronel Martins - SC, e pela 
Lei Orgânica do Município de 28/10/1994;

confere o Art. 70 da Lei Orgânica do Município;

DECRETA
Art. 1º Prorrogar em 60 (sessenta) dias a Licença Maternidade 
concedida a Servidora Municipal, Sra. CARLA GRACIANI , ocupante 
do cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
com fulcro no Parágrafo Único, do Art. 1º, da Lei n. 915/2010.

Art. 2º A licença de que trata o Art. 1º, será estendida de 
07/01/2014 a 07/03/2014.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta SC, 27 de dezembro de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Decreto N. 810/2013
DECRETO Nº 810/2013, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder ao Servidor Municipal, Sr. GILSON CARDOZO, 
ocupante do cargo de Fiscal de Tributos Obras e Vigilância, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 30 (trin-
ta) dias de férias, relativos ao período aquisitivo de 27/01/2013 
à 26/01/2014, que serão gozadas no período de 02/01/2014 à 
31/01/2014.

Art. 2º A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês de janeiro de 2014.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 27 de dezembro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

GILSON CARDOZO  Ciente em:____/ ____/2013

Decreto N. 811/2013
DECRETO Nº811/2013, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À SERVIDORA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder à Servidora Municipal, Sra. TAISA BORSOI, ocu-
pante do cargo de Odontóloga, 40 horas, lotada na Secretaria 
municipal de Saúde e Assistência Social, 15 (quinze) dias de fé-
rias, relativas ao período de 08/02/2013 à 07/02/2014, que serão 
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Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público;
Considerando o requerimento protocolado sob n. 496 de 
02/01/2014, resolve:

CONCEDER:
Art. 1º Licença para Tratar de Assuntos Particulares, a Servidora 
Pública Municipal, Sra. Roseli Garbin, afastando-se do cargo efeti-
vo de Servente, pelo período de 01 (um) ano conforme artigo 75 
da Lei Complementar n. 005, de 14/04/2003, a partir do dia 02 de 
janeiro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 02 de 
janeiro de 2014.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado e registrado em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Secretária da Administração, Planejamentos e Finanças

Adendo 02 ao Edital Pregão Presencial N° 13/2013 
PM
Adendo 02 ao Edital Pregão Presencial N° 13/2013 PM
MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS - SC
ADENDO 02 AO EDITAL PREGÃO N° 13/2013 PM

O Município de Coronel Martins, SC, por intermédio da Secretária 
Mu¬nicipal de Educação, leva ao conhecimento dos interessados 
que o edital de licitação em referência, cujo objeto é: aquisição de 
merenda escolar para os alunos das Escolas Municipal e Estadual 
para o exercício de 2014.
Em virtude do acima exposto, e em cumprimento ao disposto no § 
4º do art. 21 da Lei nº 8.666/1993, ficam alterados os prazos para 
protocolo dos Envelopes 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO, 
na seguinte forma: O recebimento dos Envelopes 01 - PROPOSTA 
e 02 - DOCUMENTAÇÃO contendo, respectivamente a documen-
tação de habilitação e a proposta de preço dos interes¬sados, 
dar-se-á até às 09h45min do dia 07 de janeiro de 2014. A abertura 
dos Envelopes 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO dar-se-á 
às 09h45min do dia 17 de janeiro 2014, na Sala de Licitações do 
Município de Coronel Martins. Pelos motivos do não encerramento 
do balanço do exercício de 2013 e a não abertura do exercício de 
2014 e pela unificação do banco de dados pela empresa responsá-
vel pelo software dos dados que estão em andamento.
Quaisquer informações poderão ser obtidas junto a Prefeitura de 
Coronel Martins

Coronel Martins, SC, 07 de Janeiro de 2014.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE CURITIBANOS 
ORÇAMENTO CONSOLIDADO - LEI MUNICIPAL Nº. 5.149/2013 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL DA DESPESA PARA O EXERCÍCIO DE 2014

MÊS MÊS MÊS MÊS MÊS MÊS MÊS MES MES MÊS MES MÊS  
FUNÇÕES 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 TOTAL 
LEGISLATIVA 199.000,00 199.000,00 199.000,00 199.000,00 199.000,00 199.000,00 199.000,00 199.000,00 199.000,00 199.000,00 199.000,00 201.000,00 2.390.000,00 
ADMINISTRAÇÃO 472.000,00 604.000,00 849.000,00 830.000,00 792.000,00 802.000,00 849.000,00 755.000,00 802.000,00 755.000,00 811.000,00 1.119.700,00 9.440.700,00 
SAÚDE 735.000,00 940.000,00 1.320.000,00 1.290.000,00 1.230.000,00 1.240.000,00 1.320.000,00 1.170.000,00 1.250.000,00 1.170.000,00 1.250.000,00 1.854.000,00 14.769.000,00 
EDUCAÇÃO 1.070.000,00 1.500.000,00 1.920.000,00 1.920.000,00 1.800.000,00 1.800.000,00 1.920.000,00 1.700.000,00 1.800.000,00 1.700.000,00 1.800.000,00 2.510.500,00 21.440.500,00 
CULTURA 36.000,00 51.000,00 65.000,00 65.000,00 62.000,00 62.000,00 65.000,00 58.000,00 62.000,00 58.000,00 62.000,00 84.000,00 730.000,00 
URBANISMO 245.000,00 340.000,00 440.000,00 440.000,00 410.000,00 410.000,00 440.000,00 390.000,00 410.000,00 390.000,00 410.000,00 594.800,00 4.919.800,00 
SANEAMENTO 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 10.000,00 
GESTÃO AMBIENTAL 58.000,00 58.000,00 58.000,00 58.000,00 58.000,00 58.000,00 58.000,00 58.000,00 58.000,00 58.000,00 58.000,00 69.500,00 707.500,00 
AGRICULTURA 88.000,00 125.000,00 160.000,00 160.000,00 150.000,00 150.000,00 160.000,00 140.000,00 150.000,00 140.000,00 150.000,00 202.000,00 1.775.000,00 
INDÚSTRIA 20.000,00 28.000,00 36.000,00 36.000,00 34.000,00 34.000,00 36.000,00 32.000,00 34.000,00 32.000,00 34.000,00 51.000,00 407.000,00 
COMÉRCIOE SERVIÇO 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 45.000,00 430.000,00 
ENERGIA 145.000,00 145.000,00 145.000,00 145.000,00 145.000,00 145.000,00 145.000,00 145.000,00 145.000,00 145.000,00 145.000,00 165.000,00 1.760.000,00 
TRANSPORTES 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 570.000,00 
DESPORTO E LAZER 63.000,00 88.000,00 113.000,00 113.000,00 107.000,00 107.000,00 113.000,00 100.000,00 107.000,00 100.000,00 107.000,00 142.000,00 1.260.000,00 
ENCARGOS ESPECIAIS 135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00 136.000,00 1.621.000,00 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 430.000,00 430.000,00 430.000,00 430.000,00 430.000,00 430.000,00 430.000,00 430.000,00 430.000,00 430.000,00 430.000,00 805.000,00 5.535.000,00 
ASSISTÊNCIASOCIAL 134.000,00 187.000,00 240.000,00 240.000,00 227.000,00 227.000,00 240.000,00 215.000,00 227.000,00 215.000,00 227.000,00 305.000,00 2.684.000,00 
SEGURANÇA PÚBLICA 57.000,00 57.000,00 57.000,00 57.000,00 57.000,00 57.000,00 57.000,00 57.000,00 57.000,00 57.000,00 57.000,00 64.000,00 691.000,00 
HABITAÇÃO 36.500,00 36.500,00 36.500,00 36.500,00 36.500,00 36.500,00 36.500,00 36.500,00 36.500,00 36.500,00 36.500,00 36.500,00 438.000,00 
TOTAL DESEMBOLSO 4.006.000,00 5.008.000,00 6.286.000,00 6.239.000,00 5.955.000,00 5.977.000,00 6.286.000,00 5.705.000,00 5.985.000,00 5.705.000,00 5.994.000,00 8.432.500,00 71.578.500,00 
RES. P/ SUPERÁVIT 154.000,00 154.000,00 154.000,00 154.000,00 154.000,00 154.000,00 154.000,00 154.000,00 154.000,00 154.000,00 154.000,00 156.000,00 1.850.000,00 

TOTAL GERAL 4.160.000,00 5.162.000,00 6.440.000,00 6.393.000,00 6.109.000,00 6.131.000,00 6.440.000,00 5.859.000,00 6.139.000,00 5.859.000,00 6.148.000,00 8.588.500,00 73.428.500,00 

  Curitibanos, 20 de Dezembro de 2013. 

________________________________   ______________________________  ___________________________ 
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI     AMAURY SILVA     FLAVIO LUIZ ZILIO 

PREFEITO MUNICIPAL    SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO              CONTADOR  CRC 20710-0 

Curitibanos

Prefeitura

Cronograma de Desembolso Mensal da Despesa Para o Exercício de 2014
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS 

  ORÇAMENTO CONSOLIDADO - LEI MUNICIPAL Nº. 5.149/2013 

DESDOBRAMENTO DA RECEITA EM METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO - EXERCÍCIO DE 2014

DESCRIÇÃO DA RECEITA
1º 

 BIMESTRE 
2º 

 BIMESTRE
3º 

 BIMESTRE
4º  

BIMESTRE
5º  

BIMESTRE
6º  

BIMESTRE TOTAL

RECEITA TRIBUTÁRIA 
1.372.000,00 2.375.000,00 1.720.000,00 1.615.000,00 1.430.000,00 1.635.000,00 10.147.000,00 

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 
539.000,00 609.000,00 590.000,00 550.000,00 540.000,00 652.000,00 3.480.000,00 

RECEITA PATRIMONIAL 
127.000,00 143.000,00 139.000,00 130.000,00 128.000,00 152.500,00 819.500,00 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 
7.880.000,00 8.900.000,00 8.600.000,00 8.080.000,00 7.980.000,00 9.418.000,00 50.858.000,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
405.000,00 460.000,00 440.000,00 415.000,00 430.000,00 466.000,00 2.616.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL 
30.000,00 30.000,00 50.000,00 80.000,00 80.000,00 113.000,00 383.000,00 

RECEITAS CORRENTES INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS

700.000,00 800.000,00 800.000,00 800.000,00 800.000,00 1.225.000,00 5.125.000,00 

TOTAL 11.053.000,00 13.317.000,00 12.339.000,00 11.670.000,00 11.388.000,00 13.661.500,00 73.428.500,00 

  Curitibanos, 20 de Dezembro de 2013. 

________________________________   ______________________________  ___________________________ 
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI     AMAURY SILVA     FLAVIO LUIZ ZILIO 

  PREFEITO MUNICIPAL     SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO              CONTADOR  CRC 20710-0 
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Contratado: ECT -Empresa Brasileira de Correio e Telégrafos

Objeto Prestação de serviços contínuos básicos de correio Origem: 
IL 017/2013 - Valor R$ 17.475,00- Vigência: 02 de Janeiro de 2014 
à 31/12/2014. 

Dionísio Cerqueira 27/12/2013 .
ALTAIR RITTES 
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 046/2013
Por esse termo aditiva-se o prazo e o valor do contrato principal.
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: Janine Prestes Gonçalves

Objeto Contratação de empresa de sonorização para prestação 
de serviços de som para as atividades da Administração Municipal 
Origem: CV 060/2013 - Valor R$ 16.200,00- Vigência: 01 de Janei-
ro de 2014 à 30/09/2014. 

Dionísio Cerqueira 27/12/2013 .
ALTAIR RITTES 
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 016/2012
Por esse termo aditiva-se o prazo e o valor do contrato principal.
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: Eloi de Lara Brasil

Objeto Locação de imóvel para funcionamento da Casa Lar
Origem: DL 020/2012 - Valor R$ 11.640,00- Vigência: 01 de Janei-
ro de 2014 à 31/12/2014. 

Dionísio Cerqueira 27/12/2013 .
ALTAIR RITTES 
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 017/2012
Por esse termo aditiva-se o prazo e o valor do contrato principal.
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: Ernesto Dalberto

Objeto Locação de imóvel para o Conselho Tutelar
Origem: DL 020/2012 - Valor R$ 7.656,00- Vigência: 01 de Janeiro 
de 2014 à 31/12/2014. 

Dionísio Cerqueira 27/12/2013 .
ALTAIR RITTES 
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 064/2013
Por esse termo Aditiva-se o prazo e o valor do contrato principal.
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: Silvana Neila Bosi

Objeto Locação de imóvel para o Programa Pro Jovem
Origem: DL 091/2013 - Valor R$ 6.400,00- Vigência: 03 de Janeiro 
de 2014 à 02/09/2014. 

Dionísio Cerqueira 27/12/2013 .
ALTAIR RITTES
Prefeito Municipal

Dionisio Cerqueira

Prefeitura

Resultado de Licitações
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos inte-
ressados o resultado da licitação Pregão nº 164/2013, Objeto: 
Aquisição de veículos para a Administração Municipal (Secretaria 
Municipal de Educação) Vencedor; Pirâmide Veículos Ltda. - Valor 
R$ 95.900,00 

Dionísio Cerqueira 30/12/2013.
ALTAIR RITTES
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos interes-
sados o resultado da licitação Pregão nº 165/2013, Objeto: Aquisi-
ção de moveis, equipamentos e eletrodomésticos para a Adminis-
tração Municipal (Secretaria Municipal de Educação) Vencedores; 
Bianchini Móveis Ltda. - Valor R$ 36.359,00 - Salla Comercio de 
Equip. de Informática Ltda. - Valor R$ 86.533,40

Dionísio Cerqueira 30/12/2013.
ALTAIR RITTES
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos inte-
ressados o resultado da licitação Pregão nº 166/2013, Objeto: 
Aquisição de pneus novos, para os veículos da Frota do Transporte 
Escolar. Vencedores; Bellenzier Pneus Ltda - Valor R$ 24.010,40
JK Pneus Ltda . - Valor R$ 10.560,00

Dionísio Cerqueira 30/12/2013.
ALTAIR RITTES 
Prefeito Municipal.

Contratos e Aditivos
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 062/2013.
Contratante: Prefeitura de Dionísio Cerqueira
Contratado: Telefônica Brasil S/A

Objeto: Prestação de serviços de telefonia móvel para Adminis-
tração Municipal - Por esse instrumento aditiva-se o prazo e o 
valor referente à estimativa de consumo de serviços de telefonia 
móvel - setor administrativo da Prefeitura R$ 58.783,88 - Hospital 
Municipal R$ 3.163,44- Fundo Municipal de Saúde R$ 20.198,88 
origem: pregão 067/2013 PMDC vigência: 01/01/14 à 31/12/2014.

Dionísio Cerqueira 27/12/2013
ALTAIR RITTES 
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 010/2013
Por esse termo aditiva-se o prazo e a estimativa de consumo.
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
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Dionísio Cerqueira 30/12/2013 .
ALTAIR RITTES
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 014/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: Caravaggio Transporte e Turismo Ltda

Objeto Contratação de empresa para prestar serviços de trans-
porte escolar. Origem: Pregão 007/2013 - Valor R$ 246.040,00- 
Vigência: 01/01/2014 à 31/12/2014. 

Dionísio Cerqueira 30/12/2013 .
ALTAIR RITTES
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 015/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: Ivanice Tressoldi Cia Ltda. - ME

Objeto Contratação de empresa para prestar serviços de transpor-
te escolar. Origem: Pregão 007/2013 - Valor R$ 76.230,00- Vigên-
cia: 01/01/2014 à 31/12/2014.

Dionísio Cerqueira 30/12/2013 .
ALTAIR RITTES 
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 003/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: OI S/A

Objeto Contratação de empresa para prestar serviços de Tele-
fonia Fixa para a Administração. Origem: IL 005/2013 - Aditiva-
se a estimativa de consumo no valor de R$ 8.050,00- Vigência: 
30/12/2013 à 31/12/2013.

Dionísio Cerqueira 30/12/2013 .
ALTAIR RITTES
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 002/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: Celesc S/A

Objeto Contratação de empresa para prestar serviços de Ener-
gia Elétrica para a Administração. Origem: IL 004/2013 - Aditiva-
se a estimativa de consumo no valor de R$ 1.400,00- Vigência: 
30/12/2013 à 31/12/2013. 

Dionísio Cerqueira 30/12/2013 .
ALTAIR RITTES 
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 002/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: Cia Catarinense de Água e Saneamento - Casan.

Objeto Contratação de empresa para prestar serviços de Energia 

ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
CONTRATO: 102/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: Pirâmide Veículos Ltda.

Objeto Aquisição de veículos para a Administração Municipal 
(Secretaria Municipal de Educação) um Space Fox e um Saveiro 
Origem: Pregão 164/2013 - Valor R$ 95.900,00- Vigência: 30 de 
Dezembro de 2013 à 30/06/2014. 

Dionísio Cerqueira 30/12/2013.
ALTAIR RITTES 
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
CONTRATO: 103/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: Salla Comercio de Equip. de Informática Ltda.

Objeto Aquisição de moveis, equipamentos e eletrodomésticos 
para a Administração Municipal (Secretaria Municipal de Educa-
ção) Origem: Pregão 165/2013 - Valor R$ 86.533,40- Vigência: 30 
de Dezembro de 2013 à 30/06/2014. 

Dionísio Cerqueira 30/12/2013.
ALTAIR RITTES
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO: 011/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: Irineu Tressoldi Cia Ltda

Objeto contratação de empresa para prestar serviços de transpor-
te escolar. Origem: Pregão 007/2013 - Valor R$ 251.668,94- Vi-
gência: 01/01/2014 à 31/12/2014. 

Dionísio Cerqueira 30/12/2013 .
ALTAIR RITTES 
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 012/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: Transporte Nascente do Peperi Ltda. -ME

Objeto Contratação de empresa para prestar serviços de transpor-
te escolar. Origem: Pregão 007/2013 - Valor R$ 55.640,00- Vigên-
cia: 01/01/2014 à 31/12/2014. 

Dionísio Cerqueira 30/12/2013 .
ALTAIR RITTES
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 013/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: Lucas Tressoldi Cia Ltda.

Objeto Contratação de empresa para prestar serviços de trans-
porte escolar. Origem: Pregão 007/2013 - Valor R$ 235.019,07- 
Vigência: 01/01/2014 à 31/12/2014.
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Forquilhinha

Prefeitura

Extrato de Contrato FMS Nº. 101/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 101/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - GENTE SEGURADORA S.A.

OBJETO - O presente contrato tem por objetivo a contratação de 
empresa especializada para cobertura de seguros de veículos di-
versos do Fundo Municipal de Saúde.
VALOR - R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA - O presente contrato vigorará após a emissão da apó-
lice com validade de um ano.
DOTAÇÃO - 0101.2050.3390 (19).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 36/FMS/2013.
DATA DA ASSINATURA - 29 de novembro de 2013.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº. 07/2014
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 07/2014
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO - CONFER - CONSTRUTORA FERNANDES LTDA,

DO OBJETO - Constitui objeto do presente contrato a prestação 
de serviços de pavimentação, a serem executados em diversas 
vias públicas municipais, conforme programa BADESC CIDADES, 
estabelecido entre o Município de Forquilhinha e a Agência de Fo-
mento do Estado de Santa Catarina S.A. - BADESC.
VALOR - R$ 2.261.114,22 (dois milhões duzentos e sessenta e um 
mil cento e quatorze reais e doze centavos).
VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente contrato é de 300 
(trezentos) dias corridos (prazo de execução 120 dias) contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 
interesse público e conveniência administrativa, mediante instru-
mentalização de termos aditivos. - 29/10/2014
DOTAÇÃO - 0702.1033.4490 (102), 0702.1033.4490 (213) - Ba-
desc Cidades.
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Concorrência nº. 160/
PMF/2013
DATA DA ASSINATURA - 02 de janeiro de 2014.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº. 264/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 264/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS

OBJETO - O presente contrato tem por O presente Edital tem por 
objetivo a contratação de empresa especializada para cobertura 
de seguros de veículos diversos da Frota Oficial do Município de 
Forquilhinha.
VALOR - R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais)
VIGÊNCIA - O presente contrato vigorará após a emissão da apó-
lice com validade de um ano.
DOTAÇÃO - 0501.2015.3390 (53), 0703.2034.3390 (111).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 155/PMF/2013.

Elétrica para a Administração. Origem: IL 003/2013 - Aditiva-
se a estimativa de consumo no valor de R$ 1.400,00- Vigência: 
30/12/2013 à 31/12/2013. 

Dionísio Cerqueira 30/12/2013 .
ALTAIR RITTES
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 001/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: Cia Catarinense de Água e Saneamento- Casan

Objeto Contratação de empresa para prestar serviços de Ener-
gia Elétrica para a Administração. Origem: IL 001/2013 - Aditi-
va-se a estimativa de consumo no valor de R$ 430,00- Vigência: 
30/12/2013 à 31/12/2013. 

Dionísio Cerqueira 30/12/2013 .
JULIANA DEBONA 
Gestora do HMDC

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 034/2013.
Contratante: Prefeitura de Dionísio Cerqueira
Contratado: Diego Smaniotto.

Objeto Prestação de serviços na área de engenharia sanitária para 
acompanhamento e fiscalização da obra de saneamento básico 
e esgotamento sanitário no perímetro Urbano do Município, com 
fornecimento de Art e laudos técnicos necessários para a referida 
obra.Valor R$ 36.270,00 Origem: CV 033/2013 PMDC Vigência: 
08/01/14 à 07/10//2014. 

Dionísio Cerqueira 02/01/2014
ALTAIR RITTES 
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 025/2013.
Contratante: Prefeitura de Dionísio Cerqueira
Contratado: Inviolável Três Fronteiras Ltda.

Objeto Contratação de empresa de segurança para realizar moni-
toramento 24 horas de pontos e instalação de equipamentos em 
imóveis da Administração Municipal..Valor R$ 36.503,39 Origem: 
CV 027/2013 PMDC Vigência: 23/01/14 à 24/11//2014.

Dionísio Cerqueira 03/01/2014
ALTAIR RITTES 
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 007/2013.
Contratante: Prefeitura de Dionísio Cerqueira
Contratado: GJ Assessoria e Serviços Ltda.

Objeto Serviços especializados de Assessoria e Consultoria técnica 
de caráter contínuo ao Município..Valor R$ 31.320,00 Origem: CV 
009/2013 PMDC Vigência: 24/01/14 à 24/09/2014.

Dionísio Cerqueira 03/01/2014
ALTAIR RITTES 
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 210

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 140007/01/2014 (Terça-feira)

61/FMS/2013 dos seguintes itens:

Item Quant Unid
Especifi-
cação Marca Preço Unit

Preço 
Total

4 02 UN

Arquivo 
Longo de 
Mesa Acrimet 59,00 118,00

37 10 PCT

Pilha 
Palito Pac. 
02 Unid Bic 2,18 21,80

41 01 PCT
Elástico 
pct01 Kg RedBor 24,00 24,00

43 02 UN

Tesoura 
de Inox 
14 cm Concept 4,90 9,80

53 12 CX

Papel A4 
10 resmas 
500 f Ripax 104,00 1.248,00

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 65 da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA – 19/12/2013.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0003/2014
DECRETO Nº 0003, DE 06 DE JANEIRO DE 2014.
NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO E ACOMPANHA-
MENTO DA EDUCAÇÃO EM TODOS OS NÍVES NO MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO que os municípios que detêm uma boa educa-
ção, respeito, zelam para o cumprimento das leis, condenam a 
corrupção, os privilégios e praticam a cidadania, como consequên-
cia, desenvolvem-se.

CONSIDERANDO que a falta da valorização da ética, do trabalho e 
da educação em geral, provoca uma economia frágil, rendimentos 
inferiores, refletindo em todo seguimento, como habitação, saúde, 
qualidade e expectativa de vida.

CONSIDERANDO que a educação é fundamental para a transfor-
mação de uma cidade.

DECRETA:
Art. 1º. Nomear Comissão Especial para avaliação e acompanha-
mento do Desenvolvimento da Educação do Município de Fraibur-
go, nível infantil, fundamental, médio e superior, nomeando as 
pessoas abaixo nominadas para sua composição:
I - Presidente: Jorge Luiz Pozza Pederiva;
II - Relator: Orélio Luiz Beal;
III - Secretária: Fernanda Rosar;
IV - Membro: Frederico Idalcir Colombelli;
V - Membro: Sally Douglas Narloch.

Art. 2º. A comissão especial deverá pesquisar informações que 
possibilitem uma análise circunstanciada sobre pleno desenvolvi-
mento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

DATA DA ASSINATURA - 29 de novembro de 2013.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº. 264/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 264/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS

OBJETO - O presente contrato tem por O presente Edital tem por 
objetivo a contratação de empresa especializada para cobertura 
de seguros de veículos diversos da Frota Oficial do Município de 
Forquilhinha.
VALOR - R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais)
VIGÊNCIA - O presente contrato vigorará após a emissão da apó-
lice com validade de um ano.
DOTAÇÃO - 0501.2015.3390 (53), 0703.2034.3390 (111).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 155/PMF/2013.
DATA DA ASSINATURA - 29 de novembro de 2013.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº. 275/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 275/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - TRL CONSTRUÇÕES LTDA

OBJETO - O presente edital tem por objetivo a contratação de 
empresa especializada para construção da infra e meso estrutura 
de uma ponte de concreto armado sobre a Sanga do Engenho com 
vão de 9,00m e largura de 5,10m na Rodovia Abelle Savi - Locali-
dade Sanga do Café - Município de Forquilhinha/SC, por meio da 
Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano, compreendendo 
material e mão-de-obra, de acordo com a proposta da contrata-
da que independentemente de transcrição fazem parte integrante 
deste instrumento contratual.
VALOR - R$ 36.765,65 (trinta e seis mil setecentos e sessenta e 
cinco reais e sessenta e cinco centavos)
VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente contrato é de 180 
(cento e oitenta) dias corridos (prazo de execução 90 dias) - 
16/06/2014.
DOTAÇÃO - As despesas do objeto deste contrato correrão por 
conta das dotações orçamentárias referentes ao exercício corren-
te.
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Carta Convite nº. 
166/PMF/2013.
DATA DA ASSINATURA - 18 de dezembro de 2013.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo FMS Nº 34/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 34/2013
PRIMEIROTERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº 61/2013
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO – JUJU PAPELARIA E MAGAZINE LTDA – ME
DO OBJETO – aquisiçãode material de expediente para consumo 
nas unidades da rede municipal de saúde e Secretaria de Saúde do 
Município de Forquilhinha/SC, durante o exercício de 2013
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR
O presente termo tem por objeto o aditivo em R$ 1.421,60 (hum 
mil quatrocentos e vinte e um reais e sessenta centavos) o contrato 
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do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR GRUPO OCUPA-
CIONAL MAGISTÉRIO, a partir de 02 de janeiro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de janeiro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0009/2014
PORTARIA Nº 009, DE 06 DE JANEIRO DE 2014.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0041, de 31 de outubro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0216/2014, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ROSANI TOMÁS GOEIS, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 080.158.149-44, na 
função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 
40 horas semanais, no período de 07 de janeiro de 2014 até 31 
de janeiro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de janeiro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso da Tomada de Preços Nº 0001/2014 Dom
Aviso de Licitação - Tomada de Preços nº 0001/2014 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
TOMADA DE PREÇOS Nº 0001/2014 - PMF

Objeto: Contratação de empresa do ramo para construção da Uni-
dade Básica de Saúde - UBS, na Avenida Edson Luiz Chelli, no 
Bairro das Nações, nesta cidade de Fraiburgo/SC, com forneci-
mento de mão de obra e materiais, de acordo com os memoriais 
projetos arquitetônicos e complementares (ANEXOS ao PAL). Mo-
dalidade: Tomada de Preços; Regime de Execução: Empreitada 
por Preço Unitário; Recursos: Federais - Transferência Fundo a 
Fundo - proposta nº 10496741000113002 e de contrapartida, Re-
cursos Próprios.Julgamento: Menor Preço Global; Protocolo dos 
Envelopes: Até às 09:00 horas do dia 24.01.2014. Abertura do 
Certame: No mesmo dia às 09:15 horas. O Edital poderá ser retira-
do na Prefeitura Municipal de Fraiburgo, na Av. Rio das Antas, 185. 
Informações pelo fone (49) 3256-3000-ramais 3023/3039. Email: 
compras@fraiburgo.sc.gov.br

Fraiburgo(SC), 06 de janeiro de 2014.
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

qualificação para o trabalho, nos termos do artigo 205, da Consti-
tuição da República Federativa do Brasil.

Art. 3o. A comissão especial deverá apresentar relatório com ava-
liação da eficiência e deficiência através das análises comparativas 
e ao final emitir parecer conclusivo, apontando soluções para a 
educação do município em todos os seus níveis, para o pleno de-
senvolvimento humano de Fraiburgo.
Parágrafo único. A avaliação deverá observar todas as entidades 
educacionais, sejam Centros de Educação Infantil, Escolas, Entida-
des destinadas ao ensino, Universidades e outras, sejam da rede 
pública ou privada de ensino.

Art. 4o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 06 DE JANEIRO DE 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0007/2014
PORTARIA Nº 007, DE 06 DE JANEIRO DE 2014.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0045, de 05 de novembro de 2013 e Contrato Admi-
nistrativo; e comunicação interna n.º 067/2013, do Departamento 
de Cultura;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ROGER JOÃO DE MELLO, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 093.502.269-44, na 
função de INSTRUTOR DE TRABALHOS CULTURAIS, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 07 de janeiro de 
2014 até 31 de dezembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de janeiro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0008/2014
PORTARIA Nº 008, DE 06 DE JANEIRO DE 2014.
Revoga Função Gratificada de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e comunicação interna 
n.º 0213/2014, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º  Revogar a portaria 0332, de 29 de janeiro de 2013, que 
concedeu Função Gratificada FGM - Diretor da Escolar - Nível 1, 
para a servidora HELENA SILVA FRIGOTTO, brasileira, separada 
judicialmente, inscrita no CPF sob o nº 737.641.249-20, ocupante 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 212

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 140007/01/2014 (Terça-feira)

09 090 Juliana de Abreu 
10 108 Naira Salete B.F.Thomaz 
11 066 Adriana dos Santos Oliveira
12 238 Iara dos S. Martins Westrup
13 099 Rosinei Rodrigues Pereira Lopes 
14 154 Denize Pacheco de Abreu
15 053 Marilete Pinto de Oliveira
16 244 Josiane Faraco da Luz 
17 109 Gisele C. F. Thomaz Voss  
18 046 Maria Goreth de Matos
19 218 Vera Monteiro
20 041 Andresa de Oliveira Fernandes
21 246 Sandra Ferreira
22 106 Fabiana Custódio 
23 180 Lilian Bortolatto Nunes 
24 166 Adriana Ilda Torquato
25 181 Chirlem Pacheco Cardoso 
26 213 Querlen Beatriz Cândido de Oliveira
27 254 Greicy Pacheco Cardoso 
28 221 Silvia Aparecida de Souza Soares
29 152 Itamara M. Demetrio Alzira 
30 202 Alcina Maria de Souza 
31 089 Lucia Eckert Madalosso 
32 134 Claudia Marques 
33 182 Luana de Lima Araújo
34 150 Lays Alves dos Anjos 
35 052 Claudia Denise Caldovino Alves
36 192 Andréia de Oliveira
37 186 Sheila Patricia da Silva
38 245 Vanuza Gageiro Machado
39 063 Kássia Souza Cardone
40 001 Cristina Faria
41 014 Renata Vieira Marcelino
42 095 Tatiane Agostinho 
43 206 Cristiane Abreu dos Santos
44 116 Rosangela Lemos Delamuta
45 069 Mariane Tolentino da Rosa
46 067 Daiany Tolentino da Rosa
47 214 Chirley Coutinho Domingos
48 128 Ondina Marinet da Silva
49 114 Kirley Lisboa
50 224 Verônica Marques de Souza
51 200 Gabriela de Amorim Crispim
52 085 Dirivete de Lima Pacheco
53 115 Jussara M.  da Rosa Duarte
54 240 Alesandra da S. Tomé
55 036 Juliana Guimarães de Souza
56 125 Camila Machado Furtado
57 225 Darlene Pires Custódio
58 012 Myslene Medeiros
59 207 Etielle Pacheco de Souza
60 260 Suelen Maria de Souza 
61 179 Simone Rogalsky  
62 122 Rosimari Maria da Silva
63 118 Glauce de C. Tacques Fogaça
64 135 Fernanda Aline Martins
65 008 Priscila Cunha Maria
66 087 Edinete Lemos
67 119 Anelise Belardinelli Canal
68 149 Meire Ellen Zulmira Martins
69 033 Marcia Regina Santi

SEM HABILITAÇÃO
 Nº Nº Inscrição Candidato
01 144 Jussandra Lopes 

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 0001/2014-PMF
Aviso da Dispensa de Licitação nº 0001/2014 - PMF
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0003/2014 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC

O Prefeito de Fraiburgo (SC), torna público a Dispensa de Licitação 
nº 0001/2014, referente a contratação da SECRETARIA DE ESTA-
DO DA ADMINISTRAÇÃO /FUNDO DE MATERIAIS, PUBLICAÇÕES 
E IMPRESSOS OFICIAIS, inscrita no CNPJ sob nº 14.284.430/0001-
97, para realização dos serviços de publicações no Diário Oficial do 
Estado de Santa Catarina dos Atos do Município de Fraiburgo, no 
valor total estimado de R$ 10.000,00, com vigência de 06.01.2014 
a 31.12.2014, com base no art. 24, VIII, da Lei n° 8.666/93.

Fraiburgo(SC),06 de janeiro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Aviso de Inexigibilidade de Licitação Nº 0003/2014
Aviso Da Inexigibilidade De Licitação Nº 0003/2014
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0004/2014 - PMF

Objeto: Prestação de serviços relativos ao abrigamento dos meno-
res TALITA RIBEIRO, brasileira, nascida em 01 de março de 2001 
na cidade de Monte Carlo-SC e MAURICIO KAUÃ RODRIGUES, 
brasileiro, nascido em 16 de julho de 2008 nesta cidade, para o 
período de janeiro a dezembro de 2014. Contratada: ASSOCIA-
ÇÃO BENEFICENTE PROFESSORA GEORGETE, inscrita no CNPJ de 
n° 79.368.858/0001-63. Valor Total: R$ 17.376,00 (dezessete mil, 
trezentos e setenta e seis reais) e será pago em 12 (doze) parcelas 
mensais de R$ 1.448,00 (um mil, quatrocentos e quarenta e oito 
reais), Fundamento legal . Artigo 25, Caput da Lei 8.666/93

Fraiburgo(SC), 03 de janeiro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Garopaba

Prefeitura

Homoloçacao do Processo Seletivo Simplificado N.º 
023/2013 - Após Recursos
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
 RESULTADOS PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 023/2013  
(Homologação após Recursos)
 
FICAM HOMOLOGADAS, após recursos, os Resultados do Processo 
Seletivo, Edital n.º 023/2013, da Secretaria de Educação e Cultu-
ra, para os seguintes cargos
PROFESSOR C/ LICENCIATURA - PEDAGOGIA -  40horas

Nº Nº Inscrição Candidato
01   100 Tânia Maria Vieira  
02 127 Mirian Moraes E. da Silveira
03 023 Marilene dos Santos
04 111 Kacilda de Souza
05 093 Ana Paula Raupp 
06 212 Sandra Izabel Inácio Pedro
07 092 Joelma de Bona 
08 054 Sirlei Pereira de Abreu
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07 029 Leandra Carine da Costa
08 257 Claudia de Bona
09 174 Rosimere Marcelino Torquato
10 241 Mª Herminia de B. Gomes
11 077 Jucimere Terezinha Lopes
12 171 Andiele T. Benche Chaves

MERENDEIRA – 40horas

Nº Nº Inscrição Candidato
01 161 Vanda de Souza Miranda 
02 117 Daniele Lingner  Oscar
 03 155 Andréa Amorim Carlsem
04 143 Karla G. de Lima Tasca
05 038 Mª Madalena T. Puchalski
06 133 Eliane Bento
07 129 Zelina A. S. de Freitas
08 275 Gislei Aparecida da Cunha Campos
09 233 Lúcia Catarina de Maria
10 266 Vardeli Luiz Bento
11 030 Waldicéia de S. Alves
12 191 Ruth Inez M. Santos 
13 227 Mª Aparecida G. de J. Cândido
14 160 Mercedes B. Cardoso
15 017 Patricia N. Souza Dias
16 139 Eliane Regina Pires
17 231 Flordelice Mendonça

Aviso de Licitação Pe097/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 097/2013

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Ga-
ropaba, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob 
regime de entrega única, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, pre-
tendendo a aquisição de um veículo zero quilometro tracionado 
(4x4) para servir de viatura administrativa e de ronda as praias 
para o Corpo de Bombeiros Militar de Garopaba. As propostas de-
verão ser entregue por meio de sistema de compras eletrônicas no 
sitio www.comprasnet.gov.br até as 14h00min do dia 20/01/2014. 
A sessão pública será realizada a partir das 14h00min do dia 
20/01/2014, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba, 03 de janeiro de 2014.
RAFAEL DE SOUZA
Pregoeiro

Aviso de Licitação Pe098/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 098/2013

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Ga-
ropaba, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob 
regime de entrega única, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, pre-
tendendo a aquisição de veículos tipo quadriciclo com equipamen-
to e acessórios obrigatórios para uso da Policia Militar do Município 
de Garopaba. As propostas deverão ser entregue por meio de sis-
tema de compras eletrônicas no sitio www.comprasnet.gov.br até 
as 16h00min do dia 20/01/2014. A sessão pública será realizada 

02 101 Otilia Darci Rodrigues Stefen
03 120 Simone de Moraes Undarte
04 123 Rosiana Rodrigues Cardoso
05 112 Rosiane Pacheco
06 265 Tatiana Inácio Martins
07 147 Daiane C. Marcelino Martins 
08 080 Bruna Joana David 
09 248 Adirléia Sousa da Silva

PROFESSOR C/ LICENCIATURA I – PEDAGOGIA – 20horas

Nº Nº Inscrição Candidato
01 072 Jaqueline da Silva Silveira
02  165 Fernanda Alves Cândido 
03 252 Mariane F. Nascimento
04 009 Emerenciana Maciel 
05 232 Janaina  Elenir Marcelino
06 151 Roberta N. P. Furtado 
07 049 Marli Borges Carboni
08 068 Vivian de Abreu
09 057 Mônica Cardoso Ribeiro
10 222 Noemi A. da S. Machado
11 136 Luciane Adelino Monteiro 
12 157 Cristiani P. Freitas Souza 
13 058 Josiane T.G. de Souza
14 065 Santa Laura Martins
15 208 Angela Maria Zanelato
16 253 Maria Paula Schmidt
17 081 Vanessa da S. J.Gonçalves
18 242 Shirley N. dos P.Mattos
19 035 Gislaine Kelli João
20 269 Ivonete de Aguiar
21 173 Kátia de Souza Gonçalves
22 226 Mª Inez Ferreira Martins
23 016 Charlene Pacheco de Lima
24 094 Jaqueline B. S. da Silveira
25 251 Angélica de A. Constante
26 210 Tatiane P. T. da Rosa
27 195 Valdirene R. E. Silveira
28 007 Clarissa R. Veronese
29 107 Ana  Alice da Silva Freitas
30 268 Luciane Cristina Stein
31 006 Joyce Ferreira Rosa
32 156 Carmem da Motta Nunes
33 096 Camila Rodrigues
34 044 Amanda C. N. Gerchevski
35 121 Osana Vieira
36 076 Kátia Santana Innocente 
37 024 Renata R. de Souza  Soares
38 237 Elizandra Celina da Silva
39 194 Francieli de Almeida Dias
40 250 Rosimere da Silveira
41 061 Simone da Silva Silveira
42 188 Lucilene Maciel Alexandre
43 105 Damiris Maiochi
44 025 Adriana Maria Vieira

SEM HABILITAÇÃO
Nº Nº Inscrição Candidato
01 126 Carulina Medeiros Duarte
02 223 Kátia Regina Faustino
03 235 Cleuza Thibes de Morais
04 055 Vanessa Ojeda Rocha
05 140 Debora Pires Custódio
06 138 Eva Antoria Almeida 
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(trinta por cento) sobre o vencimento base, na forma do art. 24, 
da LC 044/09.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor a contar de 02 de janeiro 
de 2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 002/2014
DECRETO Nº. 002 de 02 de janeiro de 2014
“Dispõe sobre a nomeação do servidor Eduardo dos Santos Licetti, 
para a função de Coordenador de Programa.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica nomeado o servidor EDUARDO DOS SANTOS LI-
CETTI, para a função de Coordenador do Programa de Serviço de 
Enfrentamento a Violência, Exploração e Abuso Sexual de Crianças 
e Adolescentes, subordinado a Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social e Habitação.

Parágrafo Único - Conceda-se ao servidor gratificação de 30% 
(trinta por cento) sobre o vencimento base, na forma do art. 24, 
da LC 044/09.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor a contar de 02 de janeiro 
de 2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 003/2014
DECRETO Nº 003, DE 06 DE JANEIRO DE 2014
“DISPÕE SOBRE A MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA DO FUNDO MUNI-
CIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCENCIA.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 79, I, f, 
da Lei Orgânica do Município de Garuva,
DECRETA:
ART. 1º - Ficam autorizados o Prefeito Municipal senhor José Cha-
ves e o Vice-Prefeito e gestor do Fundo Municipal da Infância e 
Adolescência senhor Paulo Roberto Schwarz, a efetuar as opera-
ções bancárias, nas contas de titularidade do Fundo Municipal da 
Infância e Adolescência, conforme abaixo:
1 - Emitir Cheques
2 - Abrir Contas de Depósito
3 - Autorizar Cobrança
4 - Solicitar Saldos e Extratos
5 - Requisitar Talonários de Cheques
6 - Autorizar Debito em Conta Relativo a Operações
7 - Sustar/Contra-Ordenar Cheques
8 - Cancelar Cheques
9 - Baixar Cheques
10 - Efetuar Resgates/Aplicações Financeiras
11 - Cadastrar, Alterar e Desbloquear Senhas
12 - Efetuar Pagamentos por Meio Eletrônico
13 - Efetuar Transferências por Meio Eletrônico
14 - Efetuar Movimentação Financeira pelo Gerenciador Financeiro
15 - Consultar Contas/Aplicações de Programas e Repasses de 
Recursos Federais

a partir das 16h00min do dia 20/01/2014, no endereço eletrônico 
www.comprasnet.gov.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba, 03 de janeiro de 2014.
RAFAEL DE SOUZA
Pregoeiro

Garuva

Prefeitura

Decreto Nº 008/2014
DECRETO Nº 008 DE 06 DE JANEIRO DE 2014
“Dispõe sobre a jornada de trabalho da Prefeitura Municipal de 
Garuva e dá outras providências.”

JOSÉ CHAVES, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Orgâ-
nica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica instituído, a partir de 20 de janeiro de 2014, o horário 
das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, 
para expediente administrativo da Prefeitura Municipal.

§ 1º - As atividades operacionais da Secretaria da Infraestrutura 
e Secretaria de Estratégias Rurais terá o expediente fixado das 
07:30 horas às 11:30 horas, e das 13:30 horas às 17:00 horas, 
ressalvados os serviços e as atividades considerados de natureza 
essencial.

§ 2º - As atividades operacionais das Secretarias Municipais de 
Saúde, Educação, Saneamento Ambiental, e Cultura, Esporte e 
Turismo terão seus expedientes ajustados á essencialidade dessas 
atividades.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto nº 231 de 01 de outubro de 2013, e Decreto 
nº 242 de 28 de outubro de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 001/2014
DECRETO Nº. 001 de 02 de Janeiro de 2014
“Dispõe sobre a nomeação da servidora Ana Claudia Pionhievicz, 
para a função de Coordenadora de Programa.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica nomeada a servidora ANA CLAUDIA PIONHIEVICZ, 
para a função de Coordenadora de Programa do CRAS - Centro 
de Referência de Assistência Social, subordinada a Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Habitação.

Parágrafo Único - Conceda-se à servidora gratificação de 30% 
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Decreto Nº 005/2014
DECRETO Nº 005, de 06 de janeiro de 2014
“DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DO DECRETO Nº 188/2013 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JOSÉ CHAVES, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1° Fica revogado na íntegra o Decreto nº 188 de 12 de agosto 
de 2013, que dispõe sobre a delegação de poderes aos Secretários 
Municipais.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 006/2014
DECRETO Nº. 006 de 06 de janeiro de 2014
“Dispõe sobre a exoneração da servidora Stella Maris Barth Wanis, 
para o cargo comissionado de Procuradora Geral do Município.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerada a servidora STELLA MARIS BARTH WA-
NIS, portadora do RG n° 1043398 e CPF n° 351.883.241-72, do 
cargo comissionado de Procuradora Geral do Município - CC1, su-
bordinado ao Gabinete do Prefeito, nomeada através do Decreto 
nº 179 de 01 de agosto de 2013.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 007/2014
DECRETO Nº. 007 de 06 de janeiro de 2014
“Dispõe sobre a nomeação da servidora Stella Maris Barth Wanis, 
para o cargo comissionado de Secretária Municipal de Saneamen-
to Ambiental.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o - Fica nomeada a servidora STELLA MARIS BARTH WANIS, 
portadora do RG n° 1043398 e CPF n° 351.883.241-72, para cargo 
comissionado de Secretária Municipal de Saneamento Ambiental - 
CC1, subordinado ao Gabinete do Prefeito.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

16 - Liberar Arquivos de Pagamentos
17 - Solicitar Saldos/Extratos de Investimentos
18 - Solicitar Saldos/Extratos de Operações de Credito
19 - Emitir Comprovantes
20 - Efetuar Transferência para mesma Titularidade
21 - Encerrar Contas de Deposito

ART. 2º - As operações serão realizadas sempre em conjunto, com 
duas assinaturas.

ART. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando em especial o Decreto Nº 18, de 07 de janeiro de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 004/2014
DECRETO Nº 004, DE 06 DE JANEIRO DE 2014
“DISPÕE SOBRE A MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA DA CONTAS DE 
TITULARIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 79, I, f, 
da Lei Orgânica do Município de Garuva,
DECRETA:
ART. 1º - Ficam autorizados o Prefeito Municipal senhor José Cha-
ves, e o Vice-Prefeito senhor Paulo Roberto Schwarz, a efetuar 
as operações bancárias, nas contas de titularidade da Prefeitura 
Municipal de Garuva,conforme abaixo:
1 - Emitir Cheques
2 - Abrir Contas de Depósito
3 - Autorizar Cobrança
4 - Solicitar Saldos e Extratos
5 - Requisitar Talonários de Cheques
6 - Autorizar Debito em Conta Relativo a Operações
7 - Sustar/Contra-Ordenar Cheques
8 - Cancelar Cheques
9 - Baixar Cheques
10 - Efetuar Resgates/Aplicações Financeiras
11 - Cadastrar, Alterar e Desbloquear Senhas
12 - Efetuar Pagamentos por Meio Eletrônico
13 - Efetuar Transferências por Meio Eletrônico
14 - Efetuar Movimentação Financeira pelo Gerenciador Financeiro
15 - Consultar Contas/Aplicações de Programas e Repasses de 
Recursos Federais
16 - Liberar Arquivos de Pagamentos
17 - Solicitar Saldos/Extratos de Investimentos
18 - Solicitar Saldos/Extratos de Operações de Credito
19 - Emitir Comprovantes
20 - Efetuar Transferência para mesma Titularidade
21 - Encerrar Contas de Deposito

ART. 2º - As operações serão realizadas sempre em conjunto, com 
duas assinaturas.

ART. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando em especial o Decreto Nº 024, de 07 de janeiro de 
2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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ART. 2o - Este Decreto entra em vigor a contar de 31 de dezembro 
de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 292/2013
DECRETO Nº. 292 de 31 de dezembro de 2013
“Dispõe sobre a exoneração da servidora Maria Inês Cardoso dos 
Santos, da função de confiança de Diretora de Escola.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerada a servidora MARIA INÊS CARDOSO DOS 
SANTOS, da função de confiança de Diretora da Escola de Educa-
ção de Jovens e Adultos - EMEJA, subordinada à Secretaria Muni-
cipal de Educação, nomeada através do Decreto Nº 044/2013, de 
24 de janeiro de 2013.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor a contar de 31 de dezembro 
de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 733/2013
PORTARIA Nº 733 de 19 de dezembro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DA SERVIDORA CECILIA ZAWODI-
NE PETERS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA LEI 
MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 044/2009 DE 09 DE OUTUBRO 
DE 2009, 045/2009 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

CONSIDERANDO, a classificação final do Concurso de Remoção 
nº 002/2013.
CONSIDERANDO, item 5.5 do Edital de Remoção 002/2013;

RESOLVE:
ART. 1O. - Remover a servidora CECILIA ZAWODINE PETERS, por 
40 horas semanais, da Escola Municipal Tancredo de Almeida Ne-
ves para a Creche Municipal Maria Corrêa Saad.

ART. 2O. - Esta portaria entra em vigor a contar de 1º de janeiro 
de 2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 734/2013
PORTARIA Nº 734 de 19 de dezembro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DA SERVIDORA ARIADNE DE BAR-
ROS FRANCO PENSKY, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA LEI 
MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 044/2009 DE 09 DE OUTUBRO 
DE 2009, 045/2009 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

Decreto Nº 288/2013
DECRETO Nº. 288 de 31 de dezembro de 2013
“Dispõe sobre a exoneração da servidora Ana Claudia Pionhievicz, 
da função de confiança de Coordenadora de Programa.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerada, a servidora ANA CLAUDIA PIONHIE-
VICZ, da função de confiança de Coordenadora de Programa do 
CREAS - Centro de Referência Especializada de Assistência Social, 
subordinada a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Habitação, nomeada através do Decreto Nº 249/2013 de 31 de 
outubro de 2013.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor a contar de 31 de dezembro 
de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 289/2013
DECRETO Nº. 289 de 31 de dezembro de 2013
“Dispõe sobre a exoneração da servidora Iara Dutra de Armas, da 
função de confiança de Coordenadora de Programa.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerada, a servidora IARA DUTRA DE ARMAS, 
da função de confiança de Coordenadora de Programa do CRAS 
- Centro de Referencia de Assistência Social, subordinada a Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação, nomeada 
através do Decreto Nº 208/2013 de 02 de setembro de 2013.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor a contar de 31 de dezembro 
de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 291/2013
DECRETO Nº. 291 de 31 de dezembro de 2013
“Dispõe sobre a exoneração da servidora Adriana Santini, da fun-
ção de Secretária de Escola

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerada a servidora ADRIANA SANTINI, da fun-
ção de Secretária de Escola, na Escola Municipal de Educação de 
Jovens e Adultos - EMEJA, subordinada a Secretaria Municipal de 
Educação, nomeada através do Decreto Nº 047/2013, de 24 de 
janeiro de 2013.
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Portaria Nº 737/2013
PORTARIA Nº 737 de 19 de dezembro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DA SERVIDORA TANIA LORECI 
BACK, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA LEI 
MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 044/2009 DE 09 DE OUTUBRO 
DE 2009, 045/2009 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

CONSIDERANDO, a classificação final do Concurso de Remoção 
nº 002/2013.
CONSIDERANDO, item 5.5 do Edital de Remoção 002/2013;

RESOLVE:
ART. 1O. - Remover a servidora TANIA LORECI BACK, por 40 horas 
semanais, da Creche Municipal Frei José Bertoldi para a Creche 
Municipal João de Deus.

ART. 2O. - Esta portaria entra em vigor a contar de 1º de janeiro 
de 2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 738/2013
PORTARIA Nº 738 de 19 de dezembro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DA SERVIDORA VIVIANE LANGE-
BARTELS DEBATIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA LEI 
MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 044/2009 DE 09 DE OUTUBRO 
DE 2009, 045/2009 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

CONSIDERANDO, a classificação final do Concurso de Remoção 
nº 002/2013.
CONSIDERANDO, item 5.5 do Edital de Remoção 002/2013;

RESOLVE:
ART. 1O. - Remover a servidora VIVIANE LANGEBARTELS DEBA-
TIM, por 20 horas semanais, da Secretaria Municipal de Educação 
para a Escola Municipal Ernesto Alberto Hattenhauer.

ART. 2O. - Esta portaria entra em vigor a contar de 1º de janeiro 
de 2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Herval d’Oeste

iPrevi/Ho

Resolução Iprevi-Ho Nº 15/2013
RESOLUÇÃO Nº 015/2013
“CONCEDE REAJUSTE ANUAL DOS PROVENTOS DE APOSENTA-
DORIA E PENSÃO POR MORTE AOS DEPENDENTES, CONCEDIDOS 
NA FORMA DA LEI, COM PARIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

SADIR ROVÊA, Presidente do Conselho de Administração e JA-
QUELINE RAZERA, Diretora Administrativa do IPREVI-HO, no uso 
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, a classificação final do Concurso de Remoção 
nº 002/2013.
CONSIDERANDO, item 5.5 do Edital de Remoção 002/2013;

RESOLVE:
ART. 1O. - Remover a servidora ARIADNE DE BARROS FRANCO 
PENSKY, por 40 horas semanais, da Creche Municipal João de 
Deus para a Creche Municipal Maria Corrêa Saad.

ART. 2O. - Esta portaria entra em vigor a contar de 1º de janeiro 
de 2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 735/2013
PORTARIA Nº 735 de 19 de dezembro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DA SERVIDORA MELISSA RODRI-
GUES DE LIMA DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA LEI 
MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 044/2009 DE 09 DE OUTUBRO 
DE 2009, 045/2009 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

CONSIDERANDO, a classificação final do Concurso de Remoção 
nº 002/2013.
CONSIDERANDO, item 5.5 do Edital de Remoção 002/2013;

RESOLVE:
ART. 1O. - Remover a servidora MELISSA RODRIGUES DE LIMA DA 
SILVA, por 40 horas semanais, da Escola Municipal Vicente Vieira 
para a Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves.

ART. 2O. - Esta portaria entra em vigor a contar de 1º de janeiro 
de 2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 736/2013
PORTARIA Nº 736 de 19 de dezembro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DA SERVIDORA ROSANA DE FÁTI-
MA GUIBES DO AMARAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA LEI 
MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 044/2009 DE 09 DE OUTUBRO 
DE 2009, 045/2009 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

CONSIDERANDO, a classificação final do Concurso de Remoção 
nº 002/2013.
CONSIDERANDO, item 5.5 do Edital de Remoção 002/2013;

RESOLVE:
ART. 1O. - Remover a servidora ROSANA DE FÁTIMA GUIBES DO 
AMARAL, por 20 horas semanais, da Escola Municipal Maria Mar-
tins Budal para a Escola Municipal Guilherme Rudolf Emilio Paulo 
Benkendorf.

ART. 2O. - Esta portaria entra em vigor a contar de 1º de janeiro 
de 2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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DEZEMBRO 10 15h 00
LOCAL: Sala da Diretoria Executiva

MEMBROS: EUGÊNIA  BUCCO,   FÁTIMA  DIRLEY  PEREIRA PA-
GANINI,  LÚCIA  DAS  GRAÇAS  VETORI GUARAGNI (Presidente),  
VERANICE TIESEN.
CRONOGRAMA DE REUNIÕES ORDINÁRIAS DOS ÓRGÃOS DE DE-
LIBERAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO IPREVI-HO

CONSELHO   FISCAL

2014                                 
                         MÊS DATA HORÁRIO
FEVEREIRO 17 16h 00
MARÇO 17 16h 00
ABRIL 23 16h 00
MAIO 19 16h 00
JUNHO 16 16h 00
JULHO 21 16h 00
AGOSTO 18 16h 00
SETEMBRO 15 16h 00
OUTUBRO 20 16h 00
NOVEMBRO 17 16h 00
DEZEMBRO 15 16h 00
LOCAL: Sala da Diretoria Executiva

CONSELHEIROS: CHARLENE   RAMPAZZO,  CLEIMAR   PIOVESAN,  
MÁRCIA  JUSSARA  STEFFANI ZAGONEL  (Presidente),  MARLENE  
MARIA  DE  OLIVEIRA, PAULO CÉSAR DOLEJAL  BERTÉ.

Herval d’ Oeste (SC),  em  02 de Janeiro de 2014.
Pres. do Conselho de Administração: _______________________

Pres. do Comitê Financeiro de Investimentos:  ________________

Pres. do Conselho Fiscal: ____________________________

Ibiam

Prefeitura

Pregão Presencial Nº 001/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2014

A Prefeitura Municipal de Ibiam/SC torna publico que fará realizar 
licitação na modalidade de Pregão Presencial para aquisição de 
gasolina para o Gabinete do Prefeito, Secretaria de Obras, Se-
cretaria de Agricultura, Secretaria de Administração, rádio Patru-
lha-Segurança Publica e Secretaria de Educação do Município de 
Ibiam, para o ano de 2014.
Entrega dos envelopes: 20/01/2014 até às 08:00 horas
Abertura dos envelopes: 20/01/2014 às 08:15 horas
Tipo de Avaliação: Menor Unitário
Base legal: lei 10.520, Lei 8666/93 e suas alterações e LC 123/06.
O Edital e seus esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
de Ibiam, em dias úteis, de Segunda a Sexta - feira, das 07:00 às 
13:00 horas na Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, Fone 
(0**49)534-0044.

Ibiam, 03 de Janeiro de 2014.
CLOVIS JOSÉ BUSATTO
Prefeito Municipal de Ibiam

Considerando o disposto nos arts. 37 e 40 da Constituição Federal;

Considerando o disposto nos arts. 55, 56, 57 e 58 da Lei Comple-
mentar 179/2005 e suas alterações;

Considerando o disposto na Lei nº 3.022/2013 de 18.12.2013, pu-
blicado no D.O.M. de 20.12.2013;

RESOLVEM:
Art. 1º - Reajustar os proventos de aposentadoria e pensão por 
morte, com paridade, no mês de janeiro de 2014, conforme índice 
estabelecido na Lei nº 3.022/2013, o reajuste de 2,0% (dois por 
cento), para os benefícios concedidos até Dezembro de 2013;

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor após a sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Herval d’ Oeste (SC), 20 de dezembro de 2013.
JAQUELINE RAZERA   
Diretora Administrativa   

SADIR ROVÊA
Presidente do Conselho de Administração

Cronograma de Reuniões Ordinárias dos Órgãos do 
Iprevi-Ho - 2014
CRONOGRAMA DE REUNIÕES ORDINÁRIAS DOS
ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO IPREVI-HO

CONSELHO   DE   ADMINISTRAÇÃO

2014                                 
                         MÊS DATA HORÁRIO
FEVEREIRO 13 16h 00
MARÇO 13 16h 00
ABRIL 10 16h 00
MAIO 08 16h 00
JUNHO 12 16h 00
JULHO 10 16h 00
AGOSTO 14 16h 00
SETEMBRO 11 16h 00
OUTUBRO 09 16h 00
NOVEMBRO 13 16h 00
DEZEMBRO 11 16h 00
LOCAL: Sala da Diretoria Executiva

CONSELHEIROS:  IRACI  MARIA  SALVI  DANIELLI,   JAQUELINE  
RAZERA,   KÁTIA FÁTIMA  GIACOMELLI HACK,   LEILA  BOTTE-
GA  DE  COL,  MANOEL   ANTUNES   DA   SILVA,   MARGARETE                                 
DE  DEUS E SILVA FIORESE,  SADIR ROVÊA (Presidente),  SIRLEI  
MIGUELÃO, WILSON ROBERTO DE  MATTOS.

COMITÊ  DE  INVESTIMENTOS

2014                                 
                         MÊS DATA HORÁRIO
FEVEREIRO 12 15h 00
MARÇO 12 15h 00
ABRIL 09 15h 00
MAIO 14 15h 00
JUNHO 11 15h 00
JULHO 09 15h 00
AGOSTO 13 15h 00
SETEMBRO 10 15h 00
OUTUBRO 08 15h 00
NOVEMBRO 12 15h 00
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Ibiam, 06 de Janeiro de 2014.
CLOVIS JOSÉ BUSATTO
Prefeito Municipal de Ibiam

Imbituba

Prefeitura

Edital SEAGP Nº 001/2014
EDITAL SEAGP Nº 001/2014
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO 
Nº 01/2011.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 001/2011, divul-
gado através do Edital nº 001/2011, de 28 de outubro de 2011, 
bem como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL 
DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2011, de 08 
de Fevereiro de 2012, que homologou os resultados do referido 
Concurso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 001/2011, para comparecer a Gerencia de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pú-
blica - GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 601, Centro, 
Imbituba, SC, no período de 02 de Janeiro a 01 de Fevereiro de 
2014, no horário das 14h às 18h, para assinatura do Edital de 
Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médi-
ca pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Concurso Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 02 de Janeiro de 2014.
LEANDRO DE SOUZA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

EDITAL SEAGP Nº 001/2014
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Motorista
RODRIGO SILVA

Pregão Presencial Nº 002/2014
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2014

A Prefeitura Municipal de Ibiam/SC torna publico que fará realizar 
licitação na modalidade de Pregão Presencial para aquisição de 
gasolina para o Fundo Municipal de Saúde de Ibiam, para o ano 
de 2014.
Entrega dos envelopes: 20/01/2014 até às 09:00 horas
Abertura dos envelopes: 20/01/2014 às 10:00 horas
Tipo de Avaliação: Menor Unitário
Base legal: lei 10.520, Lei 8666/93 e suas alterações e LC 123/06.
O Edital e seus esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
de Ibiam, em dias úteis, de Segunda a Sexta - feira, das 07:00 às 
13:00 horas na Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, Fone 
(0**49)534-0044.

Ibiam, 03 de Janeiro de 2014.
CLOVIS JOSÉ BUSATTO
Prefeito Municipal de Ibiam

Pregão Presencial Nº 003/2014
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2014

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE IBIAM/SC torna publico que fará 
realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial para contra-
tação pessoa jurídica para prestação de serviços de Médico Pedia-
tra para o ano de 2014.
Entrega dos envelopes: 20/01/2014 até às 11:15 horas
Abertura dos envelopes: 20/01/2014 às 11:30 horas
Tipo de Avaliação: Menor Unitário
Base legal: lei 10.520, Lei 8666/93 e suas alterações e LC 123/06.
O Edital e seus esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
de Ibiam, em dias úteis, de Segunda a Sexta - feira, das 07:30 às 
11:30 e das 13:00 as 17:00 horas, na Travessa Leoniza Carvalho 
Agostini, nº 20, Fone (0**49)534-0044, ou no site www.ibiam.
sc.gov.br.

Ibiam, 06 de Janeiro de 2014.
CLOVIS JOSÉ BUSATTO
Prefeito Municipal de Ibiam

Tomada de Preço Nº 001/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2014
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 001/2014

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM/SC torna publico que fará 
realizar licitação na modalidade de Tomada de Preço para contra-
tação de serviços de coleta e destinação final de lixo urbano do 
Município de Ibiam, para o ano de 2014.
Entrega dos envelopes: 23/01/2014 até às 08:00 horas
Abertura dos envelopes: 23/01/2014 às 08:15 horas
Tipo de Avaliação: Menor Preço Unitário
Base legal: Lei 8666/93 e suas alterações e LC 123/06.
O Edital e seus esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
de Ibiam, em dias úteis, de Segunda a Sexta - feira, das 07:00 às 
13:00 horas(conforme horário de expediente), na Travessa Leoni-
za Carvalho Agostini, nº 20, Fone (0**49)534-0044.
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Decreto 1496/2014
DECRETO Nº. 1496 DE 03 DE JANEIRO DE 2014
Homologa resultado do Processo Seletivo Edital nº 0005/2013 e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o resultado referente edital de processo 
seletivo nº 0005/2013, conforme abaixo especificados:

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

NOME PONTUAÇÃO CLAS.
IVANIR PEROSA PELLE 8,80 1°
MARIA INÊS COLOMBO 
OLTRAMARI 8,00 2°
IRENE OSS BARI-
CHELLO 7,60 3°
ANDRESSA AGUIAR 
FANTINEL ZARPELLON 7,20 4°
CRISTIANE PERETTI 6,40 5°
LEONILDE FERRONATO 
FACCIN 6,40 5°
IVA PEROSA PELLE 5,60 7°
MAIARA GUEDES 4,80 8°

CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

NOME PONTUAÇÃO CLAS.
JORDANA VIGOLO 6,00 1°
LAURINDO DE ARAÚJO 2,00 2°

CARGO: FAXINEIRA

NOME PONTUAÇÃO CLAS.
DÉBORA FERREIRA DE 
SOUZA 8,40 1°
DORILDE ROSSONI 7,60 2°
CÉLIA ANTUNES COR-
DEIRO CONTE 6,40 3°
VERA LÚCIA CORRÊA 
RIBEIRO 5,60 4°

CARGO: MERENDEIRA 20 HORAS

NOME PONTUAÇÃO CLAS.
MARILDE TOLDO BRIDI 4,00 1°
ERONITA WALENDORFF 3,20 2°

CARGO: MERENDEIRA 40 HORAS

NOME PONTUAÇÃO CLAS.
ADRIANA PIRAN 4,00 1°
SILVIA DELUCHI 3,20 2°

CARGO: MOTORISTA DE CAMINHÃO

PONTUAÇÃO
NOME OBJETIVA PRÁTICA TOTAL CLAS.
ADRIANO 
FANTINEL 6,16 2,10 8,26 1°
GUSTAVO 
CRESTANI 
FRANCO 4,48 2,52 7,00 2°

Câmara muniCiPal

Portaria CMI Nº 070/2013
PORTARIA CMI Nº 070/2013
“Concede Férias a Servidora Rafaela da Rosa Oliveira”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo Art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Conceder, a Sra. Rafaela da Rosa Oliveira, Secretária Administrati-
va, férias regulamentares de 10 (dez) dias, referentes ao período 
aquisitivo de 09/02/2012 à 09/02/2013, a ser gozada no período 
de 06/01/2014 a 15/01/2014, com retorno ao trabalho programa-
do para o dia 16/01/2014, sendo que 20 (vinte) dias do período 
aquisitivo já havia gozado de acordo com a Portaria 056/13.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba (SC), 26 de Dezembro de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 26/12/2013.

Iomerê

Prefeitura

Decreto 1495/2014
DECRETO Nº 1495 DE 03 DE JANEIRO DE 2014.
Atualiza a Unidade Fiscal do Município - UFM

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERE, considerando o disposto no 
art. 3º, da Lei Complementar nº 12 de 26 de março de 2003

DECRETA:
Art. 1º. Fica atualizada a Unidade Fiscal do Município - UFM, nos 
termos do Parágrafo Único, do artigo 3º, da Lei Complementar 
nº 12 de 26 de março de 2003, cujo valor passa a ser de R$ 4,00 
(quatro reais), servido como referencia financeira para cobrança 
de tributos e multas.

Parágrafo Único: O valor da correção utilizado para a atualização 
da Unidade Fiscal do Município equivale a 5,51% (cinco vírgula 
cinquenta e um porcento) correspondente ao Índice Geral de Pre-
ços de Mercado - IGP-M, apurado pela Fundação Getulio Vargas 
- FGV - acumulado no ano de 2013.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
revogada as disposições em contrario.

Iomerê, 03 de janeiro de 2014.
MILTO LUIZ BORGA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças
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NELCI SALETE 
SEVERINO 
DALMOLIN 6,80 0,25 7,05 2°
MONICA LO-
PES SCHNEI-
DER 6,40 - 6,40 3°

CARGO: PROFESSOR DE HISTÓRIA HABILITADO

NOME PONTUAÇÃO TÍTULOS P. FINAL CLAS.
CHRISTIANE 
OLIVEIRA DE 
JESUS 8,00 0,55 8,55 1°
CARLOS EGI-
DIO SCOR-
TEGAGNA 
ALBERTI AUSENTE - - -

CARGO: PROFESSOR DE HISTÓRIA – NÃO HABILITADO

NOME PONTUAÇÃO TÍTULOS P. FINAL CLAS.
MATEUS 
HENRIQUE 
TORCATTO 8,40 - 8,40 1°
EVANDRO 
BOGONIKA 7,20 - 7,20 2°
JOSIAS FAVA-
RIN 6,40 0,10 6,50 3°
RAFAEL AS-
CARI 6,00 0,05 6,05 4°
TATIANA AL-
VES MARTINS 
BONFIM AUSENTE - - -

CARGO: PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA HABILITADO

NOME PONTUAÇÃO TÍTULOS P. FINAL CLAS.
MARTA MARIA 
FALCHETTI 8,40 0,55 8,95 1°

CARGO: PROFESSOR DE MATEMÁTICA HABILITADO

NOME PONTUAÇÃO TÍTULOS P. FINAL CLAS.
EMANUEL 
SIPP 5,60 - 5,60 1°

CARGO: PROFESSOR I – EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE 20 HO-
RAS

NOME PONTUAÇÃO TÍTULOS P. FINAL CLAS.
DANIELI JU-
LIANE BERTI 
PANIGAZ 8,00 0,05 8,05 1°
NATALIA 
PALHOZA 8,00 - 8,00 2°
FRANCIELI 
CAMARGO DA 
SILVA 5,60 - 5,60 3°

CARGO: PROFESSOR I – EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE 40 HO-
RAS

NOME PONTUAÇÃO TÍTULOS P. FINAL CLAS.
GISELI DA 
SILVA 7,20 - 7,20 1°
SARA CRISTI-
NA PAGANINI 6,00 - 6,00 2°

VALDEMAR 
JOSÉ BORTO-
LOZO 4,48 2,10 6,58 3°
ODIR PAGNO 3,64 2,34 5,98 4°
MARILDO 
FANTINEL 2,80 2,16 4,96 5°

CARGO: PROFESSOR DE ARTES HABILITADO – 40 HORAS

NOME PONTUAÇÃO TÍTULOS P. FINAL CLAS.
FABIANA 
KOPP BENQUE6,80 0,70 7,50 1°
ALEXA 
RAQUEL DI 
DOMENICO 3,60 - 3,60 2°

CARGO: PROFESSOR DE ARTES NÃO HABILITADO – 40 HORAS

NOME PONTUAÇÃO TÍTULOS P. FINAL CLAS.
RAFAELLA 
IRENE CARPE-
NEDO CAVON 5,60 - 5,60 1°
ELIANE CRIS-
TINA ANTU-
NES SALLES AUSENTE - - -

CARGO: PROFESSOR DE ARTES HABILITADO – 20 HORAS

NOME PONTUAÇÃO TÍTULOS P. FINAL CLAS.
GENI 
FALCHETTI 
COSSUL 6,40 0,10 6,50 1°

CARGO: PROFESSOR DE ARTES NÃO HABILITADO – 20 HORAS

NOME PONTUAÇÃO TÍTULOS P. FINAL CLAS.
ANGELA MA-
RIA SOARES 6,00 - 6,00 1°

CARGO: PROFESSOR DE CIÊNCIAS NÃO HABILITADO – 40 HORAS

NOME PONTUAÇÃO TÍTULOS P. FINAL CLAS.
GIOVANA 
ARIATI ZAC-
CARON 5,20 0,75 5,95 1°

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - DANÇA

NOME PONTUAÇÃO TÍTULOS P. FINAL CLAS.
GISLEI 
SAGAIS ZOR-
NITTA 6,80 0,65 7,45 1°

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - XADREZ

NOME PONTUAÇÃO TÍTULOS P. FINAL CLAS.
DÉBORA TUR-
MINA 6,80 0,20 7,00 1°
MARINA ELE-
NA BUSS 6,00 - 6,00 2°

CARGO: PROFESSOR DE GEOGRAFIA HABILITADO

NOME PONTUAÇÃO TÍTULOS P. FINAL CLAS.
VANDERLEI 
PIRES 8,00 0,55 8,55 1°
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CARGO: PROFESSOR III – ENSINO FUNDAMENTAL

NOME PONTUAÇÃO TÍTULOS P. FINAL CLAS.
SIRLÉIA MA-
RIA PASSONI 6,00 1,75 7,75 1°
FABIANE 
SOVRANI 
FERNANDES 7,60 0,10 7,70 2°
SANDRA 
ZAMBONI 
LOCATELLI 7,60 0,10 7,70 2°
SUÉLI DAIANE 
ARNHOLD 
ANSILIERO 5,20 1,15 6,35 4°
SOLANGE 
APARECIDA 
DIAS DE 
CAMPO 5,20 0,45 5,65 5°
CRISTIANE 
DE FREITAS 
CASAGRANDE 5,60 - 5,60 6°

CARGO: PSICÓLOGA

NOME PONTUAÇÃO TÍTULOS P. FINAL CLAS.
ROCHANA 
MENDES 8,00 0,35 8,35 1°
THAÍS AN-
DRESSA HEPP 7,60 0,15 7,75 2°
PRISCILA 
LUVISON 6,80 0,20 7,00 3°
MAUDINÊS 
LOCATELLI 6,80 0,10 6,90 4°
MICHELE 
RÉUS ELIAS 6,40 - 6,40 5°

CARGO: SEGUNDO PROFESSOR OU PROFESSOR AUXILIAR HA-
BILITADO

NOME PONTUAÇÃO TÍTULOS P. FINAL CLAS.
ANGELA MA-
RIA MAZURE-
CK RABUSKE 6,40 0,30 6,70 1°
MARIA APA-
RECIDA DE 
OLIVEIRA DE 
ARAÚJO 6,00 0,35 6,35 2°

CARGO: SEGUNDO PROFESSOR OU PROFESSOR AUXILIAR NÃO 
HABILITADO

NOME PONTUAÇÃO TÍTULOS P. FINAL CLAS.
SANDI PAULA 
CHAICOSKI 4,00 - 4,00 1°

Art 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iomerê, 03 de janeiro de 2014.
MILTO LUIZ BORGA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 03 de janeiro de 2014.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

EDINÉIA 
ALBERTI 5,60 0,30 5,90 3°
ELIANE OS-
MARINI 5,60 - 5,60 4°

CARGO: PROFESSOR I – ENSINO FUNDAMENTAL 20 HORAS

NOME PONTUAÇÃO TÍTULOS P. FINAL CLAS.
ANA SIPP 8,40 - 8,40 1°
SIBELE MUNA-
RO 8,00 0,05 8,05 2°
JÉSSICA 
ZUFFO HACK-
BARTH 6,80 0,60 7,40 3°
MARISA 
MARIA DA 
SILVA AMORA 
HOFSTATTER 5,60 0,10 5,70 4°
MARGARETE 
SERIGHELLI 
TASCA 4,80 0,05 4,85 5°

CARGO: PROFESSOR III – EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE 20 HO-
RAS

NOME PONTUAÇÃO TÍTULOS P. FINAL CLAS.
CIBELI DE 
OLIVEIRA VI-
LELA PAVESI 8,00 - 8,00 1°
ADRIANE GRI-
GOLO ZANINI 7,20 0,60 7,80 2°
RACHEL 
SIMONE 
MENEGUZZI 
MANENTI 6,80 0,85 7,65 3°
CAROLINA 
SIPP ZARDO 7,20 0,15 7,35 4°
FERNANDA 
CONSONI 6,40 0,55 6,95 5°
SIRLEI 
APARECIDA 
DENARDI 5,20 0,25 5,45 6°
MARCELINA 
FALCHETTI 
PERETTI 4,80 0,35 5,15 7°
TALITA PELLI-
CIOLI 2,40 0,50 2,90 8°

CARGO: PROFESSOR III – EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE 40 HO-
RAS

NOME PONTUAÇÃO TÍTULOS P. FINAL CLAS.
ROSA CRISTI-
NA ALVES DE 
MELLO RECH 7,60 0,05 7,65 1°
FABIANA CAR-
NIEL RIGO 5,60 0,35 5,95 2°
MARINA 
ABATI 4,40 1,45 5,85 3°
DRIELI FIN-
GER MORES-
CO 5,20 0,15 5,35 4°
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publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respecti-
vas alterações, caso existam;
e) Declaração identificada e assinada pelo Representante Legal 
em atendimento ao Inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, de que 
a empresa não possui em seu quadro, menores de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem em qualquer 
tipo de trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos em cumprimento ao disposto 
no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

II- Regularidade Fiscal - Em atendimento ao Inciso IV do Artigo 27 
e nos termos do Artigo 29:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -CNPJ(Inciso I, art. 29);
b) Prova De Inscrição no Cadastro de Contribuintes Da Fazenda 
Estadual - Fac (Inciso II, art. 29);
c) Prova De Inscrição no Cadastro de Contribuintes Da Fazenda 
Municipal - Alvará de Licença - relativo ao domicílio ou sede da 
empresa e pertinente ao seu ramo de atividade (Inciso II, art. 29);
d) Prova de Regularidade conjunta dos tributos federais e da Pro-
curadoria Geral da União através de Certidão Negativa de Débitos 
ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida pela Secreta-
ria Receita Federal. (Inciso III, art. 29);
e) Prova de Regularidade com os tributos estaduais através de 
Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda do domicí-
lio da empresa; (Inciso III, art. 29);
f) Prova de Regularidade com os tributos municipais através de 
Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa emitida pela Fazenda Municipal do domicílio da empresa;  
A prova de regularidade deverá englobar todos os tributos (mobili-
ários e imobiliários), independente se for através de certidão única 
ou individualizada. (Inciso III, art. 29);
g) Prova de regularidade junto ao Instituto Nacional de Segurida-
de Social - INSS - (Inciso IV, art. 29);
h) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS (Inciso IV, art. 29).
i) Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho median-
te a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de maio de 
1943, a ser obtida no sitio www.tst.jus.br/certidao.

§ Único - Os documentos enumerados nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do inciso I e nas alíneas “a” e “b” do inciso II do presente artigo, 
poderão ser substituídas por certidão simplificada expedida pela 
junta comercial do estado da sede da empresa.

Art. 2º - Todos os documentos enumerados nos incisos I a III 
do artigo anterior deverão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 
ou por servidor da Administração, conforme preceituado no Artigo 
32 da Lei 8.666/93.
Art. 3º - Atendida a documentação enumerada nos incisos I a III 
do artigo 1º, será expedido pelo setor competente da administra-
ção o Certificado de Registro Cadastral que terá validade até o dia 
31 de dezembro do corrente ano.
§ 1º- A validade do Certificado de Registro Cadastral não eximirá a 
empresa da obrigatoriedade de atualização, no referido cadastro, 
das certidões e documentos, expedidos por outrem e cujo venci-
mento é determinado por estes, quando da vigência de contratos 
com o município.
§ 2º - Em observância ao parágrafo anterior e certames licitatórios 
que venham a ser expedidos pela Administração Municipal, fica 
fixado que, para os documentos e certidões sem menção expressa 
do prazo de validade, será considerado o prazo de 90 (noventa) 
dias consecutivos, contados a partir da data de sua emissão.

Portaria 2313/2014
PORTARIA Nº 2313 DE 02 DE JANEIRO DE 2014.
Nomeia Comissão Permanente de Licitações Para Todos os Órgãos 
da Administração Direta e Indireta do Município de Iomerê.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais; e em conformidade com a Lei nº 8.666/93;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Comissão Permanente de Licitações para todos 
os órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Io-
merê, composta pelos seguintes membros: Jaqueline Deon, Sibeli 
Orsatto e Andre Luiz Sauer.

Art. 2º A Comissão será presidida por Jaqueline Deon e vigorará 
até 31 de dezembro de 2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Iomerê, 02 de janeiro de 2014.
MILTO LUIZ BORGA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 02 de janeiro de 2014.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Ipumirim

Prefeitura

Edital de Chamamento Para a Inscrição e Atualização 
No Cadastro Municipal de Fornecedores 01/2014
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA A INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO 
NO CADASTRO MUNICIPAL DE FORNECEDORES 01/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUMIRIM, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições:
Em atendimento ao disposto no § 1º do artigo 34 da lei federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, torna público, para conhe-
cimento dos interessados, que encontra-se aberta, durante todo 
o ano de 2014, a possibilidade geral e irrestrita, para proceder ao 
Registro e Atualização Cadastral, dos fornecedores da Administra-
ção Pública do Município.

Art. 1º - Conforme o artigo 35, é necessária, para a efetivação do 
cadastramento, a apresentação da seguinte documentação:

I - Habilitação Jurídica - Em atendimento ao Art. 27 da Lei 
8.666/93.

a) Cédula de Identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas, facul-
tando-se a apresentação do primeiro quando este incorporar o 
número do segundo, do representante legal da empresa (Inciso 
I, art. 28);
b) Dados bancário (Banco, Agência e Conta).
c) Registro comercial, no caso de firma individual (Inciso II, art. 
28);
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devida-
mente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de 
eleição de seus atuais administradores, com a comprovação da 
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Irineópolis

Prefeitura

Ata Rp- Processo Licitatório 35/2013
PREGÃO PRESENCIAL 18/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO N° 35/2013
VALIDADE: 12 (DOZE MESES)

Presentes à Sessão Pública para julgamento dos envelopes de Pro-
posta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 35/2013, Pregão Presencial nº  18/2013, 
a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Marcia 
Maria Kerscher e Sr Fabiano Fagundes - Equipe de Apoio, desig-
nadas pela Portaria nº. 02/2013; Sr. Oziel Bueno, representante 
da empresa Transporte e Turismo Bueno Ltda. ME, e Sr. Michael 
Kobilanski Neves, representante da empresa Michael Kobilanski 
Neves - Costa Sul Transporte Coletivo.
Inicialmente a Pregoeira procedeu a leitura do teor do Instrumen-
to Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes 
aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.
Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na partici-
pação do certame, onde ficou comprovado que os representantes 
das empresas proponentes possuem poderes para formular pro-
postas e praticar os demais atos inerentes ao certame.
Iniciada a fase de julgamento das propostas, a Pregoeira e equipe 
de apoio  procederam a análise das Propostas, verificando a con-
formidade com o Instrumento Convocatório. 
Em seguida foi realizada a classificação das propostas das empre-
sas que se apresentaram para o certame: Transporte e Turismo 
Bueno Ltda. ME e Michael Kobilanski Neves - Costa Sul Transporte 
Coletivo, as quais seguem classificadas para a fase de lance e jul-
gamento das propostas.
Os representantes das empresas proponentes não manifestaram 
interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento das 
propostas, encerrando-se o prazo para interposição de recurso 
nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento dos envelopes de 
Documentos de Habilitação, com o objetivo de adquirir o objeto 
descrito no Processo Licitatório nº 35/2013, Pregão Presencial nº  
18/2013, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, 
Sra. Marcia Maria Kerscher e Sr Fabiano Fagundes - Equipe de 
Apoio, designadas pela Portaria nº. 02/2013; Sr. Oziel Bueno, re-
presentante da empresa Transporte e Turismo Bueno Ltda. ME, e 
Sr. Michael Kobilanski Neves, representante da empresa Michael 
Kobilanski Neves - Costa Sul Transporte Coletivo.
Nada mais havendo-se a tratar, foi lavrada a presente ata.

Fretamento de 04 (quatro) ônibus para Prestação de serviços de 
transporte de passageiros, por quilometro rodado, conforme a ne-
cessidade.

§ 3º - Facultar-se-á a Comissão de licitações, para a habilitação 
em Certames Licitatórios, a aceitação do Certificado de Registro 
Cadastral em substituição aos documentos enumerados nos arti-
gos 28 a 31, nos termos do § 2º, Art. 32, apenas para os docu-
mentos que fazem parte do presente certificado e desde que:
I. Seja previsto no edital e o registro tenha sido feito em obediên-
cia ao disposto na Lei 8.666/93. (§ 3º, Art. 32);
II. O vencimento dos documentos e certidões enumerados no ar-
tigo primeiro do presente edital deverá estar em conformidade 
com a data de apresentação da documentação para habilitação 
definida no respectivo edital de licitação;
III. Apenas nas modalidades previstas no § 1º do artigo 32 da Lei 
8.666/93.

Art. 4º - A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou can-
celado o registro do inscrito que deixar de satisfazer as exigências 
ao Art. 27 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 37 desta.
Art. 5º - O presente edital de chamamento de fornecedores não 
vinculará a exigência dos documentos enumerados no artigo 1º 
a exigência mínima de documentos nos editais de licitação que 
venham a ser expedidos pela administração municipal, facultando 
a administração a aplicação do disposto no § 1º do Artigo 32 da 
Lei 8.666/93.
Art. 6º - A Comissão Permanente de Licitações procederá a veri-
ficação da validade e expedição de seu respectivo registro cadas-
tral, para fins de habilitação de licitantes nas modalidades previs-
tas nos §§ 2º e 3º do artigo 22 da Lei 8.666/93.
Art. 7º - Revogadas as disposições ao contrário, torna-se público 
a todos os interessados.

Ipumirim-SC, 06 de janeiro de 2014
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Minuta de Edital de Chamamento Para a Inscrição e 
Atualização No Cadastro Municipal de Fornecedores
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM-SC
MODALIDADE: EDITAL DE CHAMAMENTO PARA A INSCRIÇÃO E 
ATUALIZAÇÃO NO CADASTRO MUNICIPAL DE FORNECEDORES

VALDIR ZANELLA- PREFEITO MUNICIPAL DE IPUMIRIM, Estado 
de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos inte-
ressados, que de acordo com o § 1º do artigo 34 da lei federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores, se encontra aberta a possibili-
dade geral e irrestrita, para proceder ao Registro e Atualização Ca-
dastral, dos fornecedores da Administração Pública do Município.
Cópia do edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos jun-
to ao Setor de Compras e Licitações, no horário de expediente, 
pelo telefone (0XX49) 3438-1111 ou pelo e-mail compras@ipumi-
rim.sc.gov.br.

IPUMIRIM, em 06 de janeiro de 2.014
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal
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02 5.000
Km

01 Ônibus 
com ano de 
fabricação 
igual ou 
superior a 
1998,  com 
capacidade 
para no 
mínimo 28 
(vinte e 
oito) passa-
geiros, para 
viagens 
esporádicas 
municipais 3,33 16.650,00

Total 36.650,00

Os preços permanecem dentro dos valores de mercado.

Irineópolis, 03 de janeiro de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Ata Rp- Processo Licitatório 49/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATORIO 49/2013
CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Presentes à Sessão Pública, no dia 09 de setembro de 2013, para 
abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilita-
ção, relativo ao Processo Licitatório nº 49/2013, Concorrência nº 
01/2013, os membros da Comissão os membros da Comissão Per-
manente de Licitação designados através da Portaria nº 127/2013, 
Sr. José Osnir Cardoso - Presidente, Sr. Fabiano Fagundes, Sr Lu-
cio Flavio Lima, Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka e Marcia 
Maria Kerscher - membros; Sr. Adelmir Holdefer - Representante 
da empresa Knapp & Cia Ltda. O Extrato do presente certame foi 
publicado, conforme o artigo 21, incisos II e III, da Lei Federal 
nº 8.666/93, consolidada, no Diário Oficial da União na edição 
do dia 05/08/2013, no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina 
na Edição do dia 05/08/2013; Jornal A Noticia - Jornal de Circula-
ção Estadual, na Edição dia 05/08/2013; Jornal Diário do Planalto, 
Jornal de Circulação Regional, na Edição do dia 03/08/2013; no 
Mural Público - Imprensa Oficial do Município (Lei nº 1.018/01) a 
partir do dia 31/07/2013, DOM/SC - Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios - www.diariomunicipal.sc.gov.br, na Edição Nº 1295 no 
dia 05/08/2013; e no site oficial do Municipio - www.irineopolis.
sc.gov.br no dia 02/08/2013; para dar amplo conhecimento aos 
interessados e divulgação do presente certame.
A Comissão Permanente de Licitações, através de seus membros 
presentes, realizou a análise dos documentos da empresa que se 
apresentou para o certame: Knapp & Cia Ltda., e verificou que a 
mesma apresentou todos os documentos em conformidade com o 
Item 05 (cinco) do Edital, sendo assim considerada HABILITADA. 
A empresa proponente apresentou Termo de Renuncia na forma 
e sob as penas impostas pela Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, de-
clarando que não pretendem recorrer da decisão da Comissão de 
Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, re-
nunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao pra-
zo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do 
Procedimento Licitatório, passando-se a abertura dos envelopes 
contendo as propostas de preços das empresas habilitadas.
Presentes à Sessão Pública no dia 09 de setembro de 2013, para 
abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, relativo 
ao Processo Licitatório nº 49/2013, Concorrência nº 01/2013, os 

Transporte e Turismo Bueno Ltda- ME

Item Qtidade Unid Descrição
Valor Uni-
tário Valor Total

03 15.000
km

01 Ônibus 
com ano de 
fabricação 
igual ou 
superior a 
1998, com 
capacidade 
para no 
mínimo 42 
(quarenta e 
dois) passa-
geiros, para 
viagens 
esporádicas 
estaduais e 
interesta-
duais 4,00 60.000,00

04 15.000
km

01 Ônibus 
com ano de 
fabricação 
igual ou 
superior a 
1998, com 
capacidade 
para no 
mínimo 28 
(vinte e 
oito) passa-
geiros, para 
viagens 
esporádicas 
estaduais e 
interesta-
duais

3,33
49.950,00

Total 109.950,00

Michael Kobilanski Neves- ME

Item Qtidade Unid Descrição
Valor Uni-
tário Valor Total

01 5.000 km

01 Ônibus 
com ano de 
fabricação 
igual ou 
superior a 
1998, com 
capacidade 
para no 
mínimo 42 
(quarenta e 
dois) passa-
geiros, para 
viagens 
esporádicas 
municipais 4,00 20.000,00
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Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar. Re-
nunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao pra-
zo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do 
Procedimento Licitatório, passando-se a abertura dos envelopes 
contendo as propostas de preços das empresas habilitadas.
Presentes à Sessão Pública de abertura dos envelopes contendo as 
propostas de Preços, relativo ao Processo Licitatório nº 52/2013, 
Concorrência nº 02/2013, os membros da Comissão os membros 
da Comissão Permanente de Licitação designados através da Por-
taria nº 127/2013, Sr. José Osnir Cardoso - Presidente, Sra. Sintia 
Bendlin Franz - Secretaria, Sr. Fabiano Fagundes, Sra. Rosani Ro-
drigues da Silva Mischka e Sra. Marcia Maria Kerscher - membros.
A Comissão de Licitação, através de seus membros presentes, 
considerou o preço compatível com os praticados no mercado e 
abaixo do valor máximo estipulado no edital, apresentando-se 
vantajosos para a Municipalidade, encaminhando-se o resultado 
para o Excelentíssimo Senhor Juliano Pozzi Pereira - Prefeito Mu-
nicipal.
Contratação de empresa para execução de Serviços e fornecimen-
to de materiais para manutenção da iluminação publica do Municí-
pio, de acordo com Projeto Básico.
Os serviços de manutenção do sistema englobam todas as ativi-
dades e cuidados técnicos necessários para assegurar o funciona-
mento regular e permanente do sistema de iluminação pública, a 
correção de não conformidades detectadas, a substituição ou re-
paro nos equipamentos e acessórios, o atendimento a solicitações 
para substituição de lâmpadas apagadas e a triagem e recupera-
ção dos materiais retirados da rede e o descarte dos inservíveis.
Elaborar projetos elétricos e luminotécnicos viários e decorativos 
ou de destaque, realizados por profissional legalmente habilitado, 
submetidos e aprovados pela concessionária de energia.
Assegurar a normalidade operacional do sistema e a qualidade do 
serviço de iluminação pública desejada pelo Município.
Os materiais a serem usados na prestação de serviços deverão ser 
entregues pela empresa vencedora do certame, de boa qualidade, 
dentro das normas da Concessionária CELESC.
O suprimento de materiais para reposição no sistema de ilumi-
nação publica é de responsabilidade da contratada, que deverá 
manter estoque de materiais em quantidade adequada para asse-
gurar o pronto restabelecimento do sistema e a continuidade dos 
serviços de manutenção, sob pena de multas.
Para a execução dos serviços de ampliação a empresa deverá co-
locar toda a estrutura de mão de obra, equipamentos e veículos 
necessários à perfeita execução da obra.

O Valor total, incluindo materiais e mão de obra é de R$ 184.314,89 
(cento e oitenta e quatro mil, trezentos e quatorze reais, oitenta 
e nove centavos).
Os preços permanecem dentro dos valores de mercado.

Irineópolis, 03 de janeiro de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 159/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 159/2013
ONDE LÊ-SE
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratada: Edilson Marcos da Silva

Objeto: Contratação de Leiloeiro, Sr. Edilson Marcos da Silva, ma-
triculado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 
AARC/273, para realização de alienação em leilão publico de bens 
pertinentes a Prefeitura Municipal de Irineópolis.
Valor estimado: 5% pelo arrematante
Vigência - 06/11/2013 a 05/11/2014

membros da Comissão os membros da Comissão Permanente de 
Licitação designados através da Portaria nº 127/2013, Sr. José 
Osnir Cardoso - Presidente, Sr. Fabiano Fagundes, Sr Lucio Flavio 
Lima, Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka e Marcia Maria Kers-
cher - membros; Sr. Adelmir Holdefer - Rrepresentante da empre-
sa Knapp & Cia Ltda.
O Extrato do presente certame foi publicado, conforme o artigo 21, 
incisos II e III, da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, no Diário 
Oficial da União na edição do dia 05/08/2013, no Diário Oficial do 
Estado de Santa Catarina na Edição do dia 05/08/2013; Jornal A 
Noticia - Jornal de Circulação Estadual, na Edição dia 05/08/2013; 
Jornal Diário do Planalto, Jornal de Circulação Regional, na Edição 
do dia 03/08/2013; no Mural Público - Imprensa Oficial do Municí-
pio (Lei nº 1.018/01) a partir do dia 31/07/2013, DOM/SC - Diário 
Oficial Eletrônico dos Municípios - www.diariomunicipal.sc.gov.br, 
na Edição Nº 1295 no dia 05/08/2013; e no site oficial do Mu-
nicipio - www.irineopolis.sc.gov.br no dia 02/08/2013; para dar 
amplo conhecimento aos interessados e divulgação do presente 
certame. A empresa Knapp & Cia Ltda., apresentou sua proposta 
com o valor de R$ 9,48 (Nove reais e quarenta oito centavos) o 
m³, num total de sua proposta de R$ 142.200,00 (Cento e qua-
renta dois mil e duzentos reais). A Comissão de Licitação, através 
de seus membros presentes, considerou o preço compatível com 
os praticados no mercado e abaixo dos valores máximos estipula-
do no edital, apresentando-se vantajosos para a Municipalidade, 
encaminhando-se o resultado para o Excelentíssimo Senhor Julia-
no Pozzi Pereira - Prefeito Municipal.
Os preços permanecem dentro dos valores de mercado.

Irineópolis, 03 de janeiro de 2014,

Ata Rp- Processo Licitatório 52/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 52/2013
CONCORRÊNCIA 02/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08/2013
VALIDADE 12 MESES

Presentes à Sessão Pública de abertura dos envelopes contendo 
os Documentos de Habilitação, relativo ao Processo Licitatório nº 
52/2013, Concorrência nº 02/2013, os membros da Comissão os 
membros da Comissão Permanente de Licitação designados atra-
vés da Portaria nº 127/2013, Sr. José Osnir Cardoso - Presidente, 
Sra. Sintia Bendlin Franz - Secretaria, Sr. Fabiano Fagundes, Sra. 
Rosani Rodrigues da Silva Mischka e Sra. Marcia Maria Kerscher - 
membros.
O Extrato do presente certame foi publicado, conforme o artigo 
21, incisos II e III, da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, no Di-
ário Oficial da União na edição do dia 22/08/2013, Diário Oficial do 
Estado de Santa Catarina na Edição do dia 21/08/2013; Jornal A 
Noticia - Jornal de Circulação Estadual, na Edição dia 22/08/2013; 
Jornal Diário do Planalto, Jornal de Circulação Regional, na Edição 
do dia 21/08/2013; no Mural Público - Imprensa Oficial do Municí-
pio (Lei nº 1.018/01) a partir do dia 21/08/2013, DOM/SC - Diário 
Oficial Eletrônico dos Municípios - www.diariomunicipal.sc.gov.br, 
na Edição do dia 21/08/2013; e no site oficial do Municipio -.sc.
gov.br no dia 22/08/2013; para dar amplo conhecimento aos inte-
ressados e www.irineopolis divulgação do presente certame.
A Comissão Permanente de Licitações, através de seus membros 
presentes, realizou a análise dos documentos da empresa que se 
apresentou para o certame: Quantum Engenharia Elétrica Ltda., 
e verificou que a mesma apresentou todos os documentos em 
conformidade com o Item 05 (cinco) do Edital, sendo assim con-
siderada HABILITADA.
A empresa proponente apresentou Termo de Renuncia na forma 
e sob as penas impostas pela Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, de-
clarando que não pretende recorrer da decisão da Comissão de 
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Base Legal - Processo Licitatório 78/2013 - Inexigibilidade nº. 
16/2013
Lei 8.666/93 consolidada

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

LEIA-SE
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratada: Edilson Marcos da Silva

Objeto: Contratação de Leiloeiro, Sr. Edilson Marcos da Silva, ma-
triculado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 
AARC/273, para realização de alienação em leilão publico de bens 
pertinentes a Prefeitura Municipal de Irineópolis.
Valor estimado: 5% pelo arrematante
Vigência - 09/12/2013 a 08/12/2014
Base Legal - Processo Licitatório 78/2013 - Inexigibilidade nº. 
16/2013
Lei 8.666/93 consolidada

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/sistemas
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  857/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CAE8538 59908199D 162 * I5010/0 26/10/2013

LXX6755 59908072D 162 * I5010/0 25/10/2013

MHB5897 59908464D 244 * I7030/1 26/10/2013

MHB5897 59908465D 230 * IV6580/0 26/10/2013

MHB5897 59908466D 162 * I5010/0 26/10/2013

MHB5897 59908467D 230 * V6599/2 26/10/2013

MHX5275 59908399D 1655169/1 27/10/2013

MHX5275 59908400D 230 * IX6637/1 27/10/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  3 DE JANEIRO DE 2014

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

Itaiópolis

Prefeitura

Editais de Notificação
Editais de Notificações referente ao mês de Dezembro de 2013
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 350  858/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAT8751 59908148D 1655169/1 15/09/2013 R$ 1.915,38 

AAT8751 59908149D 230 * V6599/2 15/09/2013 R$ 191,53 

AAT8751 59908150D 162 * I5010/0 15/09/2013 R$ 574,61 

LXK1054 59908070D 2336920/0 19/09/2013 R$ 127,69 

MGL3373 59908369D 1675185/1 03/10/2013 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  3 DE JANEIRO DE 2014

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  859/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AOZ1836 54960051E 162 * I5010/0 30/10/2013

AOZ1836 54960052E 230 * V6599/2 30/10/2013

LYG3428 59908451D 181 * I5380/0 01/11/2013

LZD4030 54960057E 2326912/0 08/11/2013

MCR7244 59908471D 2336920/0 30/10/2013

MEI5711 59908287D 2336920/0 30/10/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  3 DE JANEIRO DE 2014

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 350  860/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAF3509 59908135D 1695207/0 28/08/2013 R$ 53,20 

ABU2743 59907696D 1655169/1 04/08/2013 R$ 1.915,38 

ABW4099 55233286D 2336920/0 13/08/2013 R$ 127,69 

AJO3098 55233282D 2336920/0 13/08/2013 R$ 127,69 

AMT6287 59907845D 162 * I5010/0 11/08/2013 R$ 574,61 

BXM9147 59908255D 162 * I5010/0 15/08/2013 R$ 574,61 

BXM9147 59908256D 230 * V6599/2 15/08/2013 R$ 191,53 

CMD5061 59907697D 162 * I5010/0 04/08/2013 R$ 574,61 

CMD5061 59907698D 1655169/1 04/08/2013 R$ 1.915,38 

CMD5061 59907699D 230 * IX6637/1 04/08/2013 R$ 127,69 

CXB6743 59908211D 2336920/0 23/08/2013 R$ 127,69 

DUB6581 59908064D 2336920/0 19/09/2013 R$ 127,69 

JWX8132 59908215D 2336920/0 23/08/2013 R$ 127,69 

JWX8142 59908216D 2336920/0 23/08/2013 R$ 127,69 

MDG5734 55233289D 2336920/0 13/08/2013 R$ 127,69 

MFN8003 59908036D 2336920/0 01/08/2013 R$ 127,69 

MHP1226 55233290D 2336920/0 28/08/2013 R$ 127,69 

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  3 DE JANEIRO DE 2014

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  861/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CMP4062 59907994D 2336920/0 22/11/2013

DIB5831 59908473D 181 * XV5525/0 22/11/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  3 DE JANEIRO DE 2014

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 350  862/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJH5980 59908183D 1655169/1 27/09/2013 R$ 1.915,38 

MHO6515 59908360D 230 * V6599/2 30/09/2013 R$ 191,53 

MHO6515 59908361D 181 * XV5525/0 30/09/2013 R$ 85,12 

MHO6515 59908362D 2326912/0 30/09/2013 R$ 53,20 

MHO6515 59908364D 230 * I6556/1 30/09/2013 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  3 DE JANEIRO DE 2014

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 350  863/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGE6624 59908185D 2286530/0 03/10/2013 R$ 127,69 

AGE6624 59908186D 162 * V5045/0 03/10/2013 R$ 191,53 

AGE6624 59908187D 2326912/0 03/10/2013 R$ 53,20 

ALF2152 59908459D 181 * I5380/0 23/10/2013 R$ 85,12 

AUO5360 59908368D 1675185/1 03/10/2013 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  3 DE JANEIRO DE 2014

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA
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Anexo I

Tabela de preços para os serviços de máquinas para o Ano de 
2014

Descrição da Máquina Valor p/hora

01
Retro Escavadeira Traçada com peso operacional 
acima de 06 toneladas

R$ 100,00

02
Escavadeira Hidráulica com peso operacional 
acima de 13 toneladas

R$ 180,00

03
Escavadeira Hidráulica com peso operacional 
acima de 16 toneladas

R$ 210,00

04
Escavadeira Hidráulica com peso operacional 
acima de 20 toneladas

R$ 240,00

05
Trator de Esteiras equipado com escarificador e 
peso operacional acima de 13 toneladas

R$ 200,00

06
Trator de Esteiras equipado com escarificador e 
com peso operacional acima de 16 toneladas

R$ 220,00

07
Trator de Esteiras equipado com escarificador e 
com peso operacional acima de 16 toneladas com 
lamina angulável

R$ 240,00

08
Caminhão Caçamba Trucada com capacidade de 
carga mínima de 10 m³

R$ 95,00

09
Caminhão Caçamba Trucada e Traçada com capa-
cidade de carga mínima de 10 m³

R$ 100,00

10
Caminhão Caçamba com capacidade de carga 
mínima de 06 m³

R$ 80,00

11
Motoniveladora equipada com escarificador tra-
seiro e peso operacional acima de 16 toneladas

R$ 220,00

12
Rolo Compactador com peso de compactação de 
no mínimo de 18 toneladas

R$ 140,00

13
Trator de Pneus traçado com potencia superior a 
85 CV

R$ 110,00

ANEXO II

ILMO. SR. SECRETARIO MUNICIPAL DA AGRICULTURA
GESTOR DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO - 
FUNDEAGRO

REQUERIMENTO

Eu ______________________________________, ,
N° do Bloco de Produtor Rural

morador da comunidade de ____________________, inscrito no
CPF___________________________, vem mui respeitosamente,

REQUERER o ressarcimento de 50 % do valor autorizado pelo de-
creto nº 03/2014 da Nota Fiscal nº ______________Valor R$ ___
Conforme autoriza a Lei Municipal n° 2.891 de 17 de dezembro 
de 2013.

Declaro que o Serviço foi executado na minha propriedade confor-
me consta na Nota Fiscal.

Dados para depósito

Nº da conta: ______________________

Agência: _________________________

Banco: __________________________

Nestes termos peço Deferimento

Itapiranga SC, _____/ _____/ ______.
DEFIRO INDEFIRO

Itapiranga

Prefeitura

Decreto Nº. 03, de 03 de Janeiro de 2014
DECRETO nº. 03, de 03 de janeiro de 2014.
Regulamenta a Lei Municipal nº. 2891, de 17 de dezembro de 
2013, que autoriza o Poder Executivo Municipal a criar o programa 
de incentivo à produção agropecuária do Município de Itapiranga 
- SC.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela alínea 
“a” do inciso I do art. 75 da Lei Orgânica Municipal e em enten-
dimento a Lei Municipal nº. 2.891, de 17 de dezembro de 2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica fixado para o exercício de 2014 o valor de R$ 400,00 
(quatrocentos reais) como limite de gastos como incentivo e fo-
mento à agricultura e produção agropecuária, por produtor deten-
tor de Nota Fiscal de Produtor Rural e que tenha movimentado o 
mesmo em 2013.

Parágrafo único. O incentivo tem por finalidade o pagamento de 
até 50% (cinquenta por cento) do valor dos serviços de máquinas 
terceirizadas executadas na propriedade do produtor rural, até o 
valor máximo de R$ 800,00 (oitocentos reais) para o ano de 2014.

Art. 2° Ficam fixados os valores máximos a serem praticados por 
hora máquina/caminhão, conforme estabelecidos na tabela identi-
ficada como Anexo I a este decreto.

Art. 3º Para fazer jus ao incentivo o beneficiário deverá:
I - apresentar nota fiscal da prestação de serviço na propriedade;
II - apresentar numero da conta corrente do Banco em seu nome;
III - estar em dia com a prestação de contas do bloco de Produtor 
Rural;
IV - estar quites com a Fazenda Municipal e demais programas 
municipais.

§ 1º O pagamento do incentivo será feito diretamente ao benefici-
ário mediante apresentação da nota fiscal de prestação de serviço 
e preenchimento do requerimento identificado como Anexo II a 
este decreto.

§ 2º As solicitações de pagamento de serviços efetuadas até a 
primeira quinzena de cada mês serão pagas até na segunda quin-
zena e as da segunda quinzena serão pagas na primeira quinzena 
do mês seguinte.

Art. 4º Os serviços serão fiscalizados pela Secretaria da Agricultura 
e Meio Ambiente.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrario.

Itapiranga- SC, 3 de janeiro de 2014.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

SERGIO LUIS KESSLER
Secretario Municipal de Administração.
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Extrato do Contrato Nº 02/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2014

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: GEFERSON JUNIOR WOGNEI ME, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 07.481.107/0001-48 e Inscrição Estadual: 90344085-
61, com sede à Av. João Ferreira Neves, 3037, centro, Campina do 
Simão, CEP: 85.148-000, representada neste ato pelo Sr., GEFER-
SON JUNIOR WOGNEI portador do CNPF/MF nº 041.420.939-75 e 
do CI.RG nº 8.171.079-1,
Licitação: PREGÃO N.º 63/2013 - PROCESSO Nº 133/2013

Objeto: Aquisição de Mobiliários e Equipamentos - Pró-Infância 
Tipo C do Programa Nacional de reestruturação e Aparelhagem da 
Rede Escolar Pública de Educação Infantil conforme especificações 
constantes no anexo V deste edital.
VALOR R$: R$ 10.819,00 (Dez mil oitocentos e dezenove reais).
DATA DA ASSINATURA: 06/01/2014
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato iniciará na data da assinatura, e 
o seu termino está condicionado à entrega do total do objeto, ou 
até 31/12/2014.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 06 de janeiro de 2014.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Notificação - Concorrência Nº 03/2013 - Processo 
Nº 99/2013
NOTIFICAÇÃO

ÀS EMPRESAS:
BALSA NOVA COMERCIAL LTDA, CNPJ/MF: 17.348.948/0001-35;
BARREIRAS PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF: 
85.431.161/0001-92;
DOCA CASA E JARDIM LTDA ME, CNPJ/MF: 82.887.829/0001-12;
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA NANTES LTDA, CNPJ/MF: 
04.908.418/0001-52;
ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF: 
79.283.065/0001-41;
WELLINGTON WILSON DA SILVA XAVIER E CIA LTDA ME, CNPJ/
MF: 17.930.614/0001-75;

O Município de Itapoá, através do Setor de Licitações/Contratos 
juntamente com a Comissão Permanente de Licitação, vem se 
manifestar ao cumprimento das normas e condições constantes 
no edital de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 03/2013 
- PROCESSO Nº 99/2013, para a Contratação de empresa para 
prestação de serviços de auxiliar de serviços gerais, roçador, cozi-
nheiro e agente operacional, conforme especificações constantes 
no Edital e seus Anexos, vez que apresentaram RECURSO contra a 
decisão da CPL, as empresas conforme relacionado:

- EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA NANTES LTDA, CNPJ/MF: 
04.908.418/0001-52, na data de 20/12/2013, sob protocolo nº 
5264/2013;

- WELLINGTON WILSON DA SILVA XAVIER E CIA LTDA ME, CNPJ/
MF: 17.930.614/0001-75, na data de 26/12/2013, sob protocolo 
nº 5275/2013;

- ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF: 
79.283.065/0001-41, na data de 26/12/2013, sob protocolo nº 
5282/2013; e

- BALSA NOVA COMERCIAL LTDA, CNPJ/MF: 17.348.948/0001-35, 

Em ____de ______________de ______.

_____________________________________
Secretário Municipal da Agricultura

__________________________
Requerente

Itapoá

Prefeitura

Aviso de Anulação de Licitação
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Município de Itapoá-SC torna público que a licitação na modali-
dade de PREGÃO Nº 61/2013, PROCESSO Nº 126/2013 objetivan-
do a Contratação de empresa especializada em telecomunicações 
para prestação de serviços de Telefonia Móvel Pessoal - SMP, com 
fornecimento de aparelhos telefônicos celulares em regime de 
comodato, conforme especificações constantes no Edital e seus 
Anexos, fica no presente ato anulada, para conhecimento dos lici-
tantes e de quem a mais interessar possa, por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente, conforme justificativa 
circunstanciada através do Departamento de Informática da Se-
cretaria de Administração e Finanças inserta no processo licita-
tório.

Itapoá, 06 de janeiro de 2014.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 01/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2014

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: BAGATOLI COMERCIO DE MÓVEIS LTDA ME, inscri-
ta no CNPJ/MF sob nº 09.053.748/0001-27 e Inscrição Estadual: 
255.464.118, com sede à Rua Cecílio Rodrigues, 136, Seminário, 
na cidade de Taió-SC, CEP: 89190-000, representada neste ato 
pela sócia, a Sra. FRANCIELLI BAGATOLI, portador do CNPF/MF 
nº 069.220.449-08 e do CI.RG nº 4.935.722-0,
Licitação: PREGÃO N.º 63/2013 - PROCESSO Nº 133/2013

Objeto: Aquisição de Mobiliários e Equipamentos - Pró-Infância 
Tipo C do Programa Nacional de reestruturação e Aparelhagem da 
Rede Escolar Pública de Educação Infantil conforme especificações 
constantes no anexo V deste edital.
VALOR R$: R$ 15.794,00 (Quinze mil setecentos e noventa e qua-
tro reais)
DATA DA ASSINATURA: 06/01/2014
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato iniciará na data da assinatura, e 
o seu termino está condicionado à entrega do total do objeto, ou 
até 31/12/2014.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 06 de janeiro de 2014.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal
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E, 3.570 KM NO ITEM 03, AO OBJETO NAS MESMAS CONDIÇÕES 
DO CONTRATO ORIGINAL.

Jacinto Machado - SC, 4 de Dezembro de 2013.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito Municipal

Termo Aditivo 01 ao Contrato 054/2013/Pmjm
TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 054/2013/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratado (a): AELSON LESSA & CIA LTDA
Licitação: Convite p/ Compras e Serviços Nº 015/2013 - CV

Objeto: FICA ADITADO O QUANTITATIVO DE 760 KM AO OBJETO 
NAS MESMAS CONDIÇÕES DO CONTRATO ORIGINAL.

Jacinto Machado - SC, 4 de Dezembro de 2013.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito Municipal

Termo Aditivo 01 ao Contrato 112/2013/Pmjm
TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 112/2013/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratado (a): BETHA SISTEMAS LTDA
Vigência: Início: 30/12/2013 Término: 31/12/2014
Licitação: Pregão Presencial nº 012/2013/PMJM

Objeto: FICA PACTUADO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO PRE-
SENTE CONTRATO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM 
VENCIMENTO FINAL PREVISTO PARA O DIA 31/12/2014.

Jacinto Machado - SC, 30 de dezembro de 2013.
ANTONIO JOÃO DE FAVERI
Prefeito Municipal

Termo Aditivo 01 ao Contrato 114/2013/Pmjm
TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 114/2013/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratado (a): RODOSOL TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA 
- ME
Licitação: Pregão Presencial nº 014/2013/PMJM

Objeto: FICA ADITADO O QUANTITATIVO DE 1.625 KM AO OBJE-
TO NAS MESMAS CONDIÇÕES DO CONTRATO ORIGINAL.

Jacinto Machado - SC, 4 de Dezembro de 2013.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito Municipal

Termo Aditivo 05 ao Contrato 115/2011
TERMO ADITIVO 05 AO CONTRATO 115/2011

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratado (a): ENGETOM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
Vigência: Início: 31/05/2013 Término: 31/12/2013
Licitação: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº 
003/2011 - TP

Objeto: Fica pactuado o reajuste do sa1do do valor global do pre-
sente contrato em 22/09/2012, no importe de R$ 83.153,46, para 
R$ 89.579,59.

na data de 27/12/2013, sob protocolo nº 5286/2013;

No mais segue para conhecimento e posterior pronunciamento 
de apresentação de contrarrazões, observando os prazos recur-
sais previstos na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, o qual 
iniciará na data de publicação, dia 07/01/2014 com término em 
14/01/2014. Solicita-se que a parte interessada se resolver desistir 
de apresentar contrarrazões favor emitir TERMO DE RENÚNCIA de 
interposição de recurso.

Atenciosamente,
Itapoá, 06 de janeiro de 2014.
ISABELA RAICIK DUTRA POHL
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Jacinto Machado

Prefeitura

Aviso de Licitação-Pregão Presencial Nº 001/2014/
Pmjm
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2014/PMJM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2014/PMJM

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, com devida 
autorização expedida pelo Sr. Adelor Emerich, Prefeito Munici-
pal em Exercício, torna público a realização de licitação no dia 
20/01/2014 às 09h00min, com entrega dos envelopes até às 
08h45min da mesma data, no Setor de Licitações da Prefeitura, 
na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, objetivando a “LOCAÇÃO DE 10 MÁQUINAS REPROGRÁFI-
CAS DIGITAIS COM CAPACIDADE DE FORNECIMENTO MENSAL 
DE ATÉ 5.000 FOTOCÓPIAS/IMP. P&B TAMANHO A4 POR MÁQUI-
NA E 01 MÁQUINA REPROGRÁFICA DIGITAL COM CAPACIDADE 
DE FORNECIMENTO MENSAL DE ATÉ 1.000 FOTOCÓPIAS/IMP. 
TAMANHO A4 COLORIDAS, INCLUINDO A PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PERMANENTE, 
COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO, EXCETO PAPEL E GRAMPO; PARA USO DAS SECRETA-
RIAS E ESCOLAS MUNICIPAIS NO EXERCÍCIO DE 2014.” O Edital 
com seus anexos deverão ser obtidos no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado, sito à RUA POOL JOR-
GE ZACCA, Nº 75, Bairro CENTRO, Município de JACINTO MA-
CHADO, Estado de SANTA CATARINA, no horário das 07h00min 
às 13h00min, de segunda a sexta-feira ou através de solicitação 
enviada para o e-mail: licitacao@jacintomachado.sc.gov.br. Infor-
mações pelo Fone: (48) 3535-1133 ou fac-símile: (48) 3535-1288.

Jacinto Machado - SC, 06 de janeiro de 2014.
ADELOR EMERICH
Prefeito Municipal em Exercício

Termo Aditivo 01 ao Contrato 013/2013/Pmjm
TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 013/2013/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratado (a): AELSON LESSA & CIA LTDA
Vigência: Início: 04/12/2013 Término: 31/12/2013
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2013 - PR

Objeto: FICA ADITADO O QUANTITATIVO DE 700 KM NO ITEM 02, 
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Portaria Nº 1703
PORTARIA Nº 1.703 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) SANDRA MARA PILATTI SERENA, Pro-
fessor ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada no edital n.º 001/2013 - Teste Seletivo, da Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 20 de dezembro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1704
PORTARIA Nº 1.704 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) SILVIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA, Profes-
sor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada no edital n.º 001/2013 - Teste Seletivo, da Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 20 de dezembro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1705
PORTARIA Nº 1.705 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) SINARA FABIANA VEIGEL, Professor ACT-
CM, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
no edital n.º 001/2013 - Teste Seletivo, da Secretaria Municipal de 

Jacinto Machado - SC, 31 de Maio de 2013.
ANTONIO JOÃO DE FAVERI
Prefeito

Joaçaba

Prefeitura

Portaria Nº 1701
PORTARIA Nº 1.701 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) SABRINA GOUVEIA RIBEIRO, Profes-
sor ACT-CM, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada no edital n.º 002/2013 - Chamada Pública, da Secre-
taria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 20 de dezembro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1702
PORTARIA Nº 1.702 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) SALETE BEATRIZ BORDIN, Professor ACT-
LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei 
Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido clas-
sificada no edital n.º 004/2013 - Chamada Pública, da Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 20 de dezembro de 2013
RAFAEL LASKE
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Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) SONIA STOFFEL DE SOUZA, Professor ACT-
SH, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
no edital n.º 004/2013 - Chamada Pública, da Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 20 de dezembro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1709
PORTARIA Nº 1.709 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) THAIANE CRISTINA BONATTO, Pro-
fessor ACT-CM, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada no edital n.º 001/2013 - Teste Seletivo, da Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 20 de dezembro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1710
PORTARIA Nº 1.710 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) VANESSA DO PRADO SOUZA, Auxiliar 
de Serviços Internos, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar n.º 97 
de 18 de março de 2005 e por ter sido classificada no edital n.º 
003/2013 - Chamada Pública da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 20 de dezembro de 2013
RAFAEL LASKE

Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 20 de dezembro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1706
PORTARIA Nº 1.706 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) SONIA APARECIDA FERRONATTO CAVA-
LHEIRO, Professor ACT-SH, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e 
por ter sido classificada no edital n.º 001/2013 - Chamada Pública, 
da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 20 de dezembro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1707
PORTARIA Nº 1.707 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) SONIA MAIA MORAES ZENATTI, Profes-
sor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 20 de dezembro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1708
PORTARIA Nº 1.708 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
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Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 20 de dezembro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1714
PORTARIA Nº 1.714 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) ZENAIDE CORREIA BRASIL DAMIN, Profes-
sor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada no edital n.º 001/2013 - Chamada Publica, da Secre-
taria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 20 de dezembro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1715
PORTARIA Nº 1.715 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013
“PRORROGA CONTRATO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 76/2003, 
resolve:

Art. 1º - PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO até 31 de 
janeiro de 2014, período do término da licença maternidade do(a) 
Servidor(a) Sr.(a) CICELE CRISTINA HARO, Professor ACT-LP, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secreta-
ria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada no edital 
n.º 001/2013 - Teste Seletivo, da Secretaria Municipal de Educa-
ção, em função do Inciso III da Súmula 244 do TST que garante 
a estabilidade provisória.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 20 de dezembro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1716
PORTARIA Nº 1.716 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013
“PRORROGA CONTRATO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das 

Portaria Nº 1711
PORTARIA Nº 1.711 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) VANESSA ELIZA MAZIERO, Professor 
ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada no edital n.º 001/2013 - Teste Seletivo, da Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 20 de dezembro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1712
PORTARIA Nº 1.712 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) VANIA BECKER DE SOUZA, Professor 
ACT-SH, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada no edital n.º 002/2013 - Chamada Pública da Secreta-
ria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 20 de dezembro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1713
PORTARIA Nº 1.713 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) VILMA CAROLINA BROETO, Professor ACT-
LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei 
Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido clas-
sificada no edital n.º 001/2013 - Chamada Publica, da Secretaria 
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Joaçaba (SC), em 20 de dezembro de 2013.
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1719
PORTARIA Nº 1.719 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013
“PRORROGA CONTRATO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 76/2003, 
resolve:

Art. 1º - PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO até 28 de 
fevereiro de 2014 do(a) Servidor(a) Sr.(a) GABRIELA PEREIRA ZA-
NINI, Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e 
por ter sido classificada no edital n.º 001/2013 - Chamada Publica, 
da Secretaria Municipal de Educação, para atendimento da creche 
em funcionamento no período de férias.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 20 de dezembro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1720
PORTARIA Nº 1.720 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013
“PRORROGA CONTRATO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 76/2003, 
resolve:

Art. 1º - PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO até 28 de 
fevereiro de 2014 do(a) Servidor(a) Sr.(a) BRUNA MARIA BARAN-
CELLI ALVES, Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quaren-
ta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educa-
ção, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março 
de 2004 e por ter sido classificada no edital n.º 001/2013 - Teste 
Seletivo, da Secretaria Municipal de Educação, para atendimento 
da creche em funcionamento no período de férias.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 20 de dezembro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1721
PORTARIA Nº 1.721 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013
“PRORROGA CONTRATO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 76/2003, 
resolve:

Art. 1º - PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO até 28 de 
fevereiro de 2014 do(a) Servidor(a) Sr.(a) PAMELA MARIA BELOT-
TO, Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 
76/2003, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO até 14 de 
abril de 2014, período do término da licença maternidade do(a) 
Servidor(a) Sr.(a) EDNA ALVES CASSIANO CANUTO, Professor ACT-
SH, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
no edital n.º 001/2013 - Teste Seletivo, da Secretaria Municipal 
de Educação, em função do Inciso III da Súmula 244 do TST que 
garante a estabilidade provisória.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 20 de dezembro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1717
PORTARIA Nº 1.717 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013
“PRORROGA CONTRATO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 76/2003, 
resolve:

Art. 1º - PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO até 14 de fe-
vereiro de 2014, período do término da licença maternidade do(a) 
Servidor(a) Sr.(a) LUCIANA SORAIA COSTENARO CARRER, Pro-
fessor ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada no edital n.º 001/2013 - Teste Seletivo, da Secretaria 
Municipal de Educação, em função do Inciso III da Súmula 244 do 
TST que garante a estabilidade provisória.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 20 de dezembro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1718
PORTARIA Nº 1.718 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFI-
CA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso  das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) ALEXANDRO SOUZA, 
Técnico de Administração, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, 
conforme pedido deferido pela Secretaria Municipal de Infraestru-
tura, referente ao período de 15 de agosto de 2012 a 14 agosto 
de 2013 (12 dias), por um período de 12 (doze) dias, a partir de 
16 de dezembro de 2013 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de 
Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 16 de dezembro de 2013, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.
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Portaria Nº 1724
PORTARIA Nº 1.724 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013
“PRORROGA CONTRATO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 76/2003, 
resolve:

Art. 1º - PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO até 28 de 
fevereiro de 2014 do(a) Servidor(a) Sr.(a) ANGELA APARECIDA 
FERRONATO, Professor ACT-SH, com carga horária de 40 (quaren-
ta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educa-
ção, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março 
de 2004 e por ter sido classificada no edital n.º 001/2013 - Teste 
Seletivo, da Secretaria Municipal de Educação, para atendimento 
da creche em funcionamento no período de férias.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 20 de dezembro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1725
PORTARIA Nº 1.725 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013
“PRORROGA CONTRATO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 76/2003, 
resolve:

Art. 1º - PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO até o período 
do término da licença maternidade do(a) Servidor(a) Sr.(a) TA-
TIANE REGINA POLIDORO ZANIN, Professor ACT-SH, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada no edital 
n.º 001/2013 - Teste Seletivo, da Secretaria Municipal de Educa-
ção, em função do Inciso III da Súmula 244 do TST que garante 
a estabilidade provisória.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 20 de dezembro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1726
PORTARIA Nº 1.726 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013
“EXONERA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º - EXONERAR EM VIRTUDE DE SUA APOSENTADORIA, o(a) 
Senhor(a) JOSE VENTURA DOS SANTOS, do cargo de Técnico de 
Administração, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis 
Complementares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e n.º 210 de 
05 de dezembro de 2012.

Art. 2º - Fica declarada a vacância do cargo conforme Art. 34, IV 
da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003.

seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 
e por ter sido classificada no edital n.º 001/2013 - Teste Seletivo, 
da Secretaria Municipal de Educação, para atendimento da creche 
em funcionamento no período de férias.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 20 de dezembro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1722
PORTARIA Nº 1.722 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013
“PRORROGA CONTRATO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 76/2003, 
resolve:

Art. 1º - PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO até 28 de 
fevereiro de 2014 do(a) Servidor(a) Sr.(a) MARIA SALETE PIGAT-
TO, Professor ACT-CM, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 
e por ter sido classificada no edital n.º 001/2013 - Teste Seletivo, 
da Secretaria Municipal de Educação, para atendimento da creche 
em funcionamento no período de férias.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 20 de dezembro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1723
PORTARIA Nº 1.723 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013
“PRORROGA CONTRATO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 76/2003, 
resolve:

Art. 1º - PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO até 28 de fe-
vereiro de 2014 do(a) Servidor(a) Sr.(a) GISELE BORSOI, Profes-
sor ACT-CM, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada no edital n.º 001/2013 - Teste Seletivo, da Secretaria 
Municipal de Educação, para atendimento da creche em funciona-
mento no período de férias.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 20 de dezembro de 2013
RAFAEL LASKE
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Portaria Nº 1729
PORTARIA Nº 1.729 DE 02 DE JANEIRO DE 2014
“EXONERA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da 
Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. EXONERAR, o (a) Sr. (a) ANGELO CLEMENTE SGANZERLA, 
Gerente de Cultura e Esporte, nível CC-3, com lotação na Funda-
ção Municipal de Cultura e Esporte, sendo seu Contrato de Traba-
lho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 
2003 e Lei Complementar nº 230 de 14 de fevereiro de 2013.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 02 de janeiro de 2014
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1730
PORTARIA Nº 1.730 DE 02 DE JANEIRO DE 2014
“EXONERA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da 
Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. EXONERAR, o (a) Sr. (a) MAGDA GIOVANA HARWIG, Ge-
rente do PROCON, nível CC-3, com lotação na Divisão do PROCON 
vinculado ao Gabinete do Prefeito Municipal, sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de de-
zembro de 2003 e Lei Complementar nº 230 de 14 de fevereiro 
de 2013.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 02 de janeiro de 2014

RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1731
PORTARIA Nº 1.731 DE 02 DE JANEIRO DE 2014
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso  das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,  RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) FERNANDO CAMINA 
BOLDRINI, Médico, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, referente 
ao período de 23 de julho de 2012 a 22 de julho de 2013 (12 dias), 
por um período de 12 dias, a partir de 30 de dezembro de 2013 de 
acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 30 de dezembro de 2013, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 02 de janeiro de 2014
RAFAEL LASKE

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 31 de dezembro de 2013, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 20 de dezembro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1727
PORTARIA Nº 1.727 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013
“EXONERA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º - EXONERAR EM VIRTUDE DE SUA APOSENTADORIA, o(a) 
Senhor(a) MARIA HELENA MACIEL, do cargo de Auxiliar de Ser-
viços Externos, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis 
Complementares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e n.º 210 de 
05 de dezembro de 2012.

Art. 2º - Fica declarada a vacância do cargo conforme Art. 34, IV 
da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 31 de dezembro de 2013, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 20 de dezembro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1728
PORTARIA Nº 1.728 DE 02 DE JANEIRO DE 2014
“ANULA PORTARIA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei Orgâ-
nica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ANULAR A PORTARIA Nº 1.521 de 11/11/2013 do (a) Se-
nhor (a) BRUNA BENDER PRANDO, nomeada para exercer o cargo 
de MEDICO VETERINÁRIO, com carga horária de 35 (trinta e cin-
co) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Agrícola, Indústria, Comércio, Turismo e Inovação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 76 
de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Parágrafo único. A anulação é fundamentada no apontamento 
médico da perícia admissional pela inaptidão para o exercício do 
cargo não preenchendo os requisitos para investidura do cargo em 
questão, apontados nos laudos de LTCAT e PCMSO.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido ao disposto no artigo nº 3 parágrafo único da Lei n.º 
4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 02 de janeiro de 2014.
RAFAEL LASKE
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Portaria Nº 1735
PORTARIA N.º 1.735 DE 02 DE JANEIRO DE 2014
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias de 
licença-prêmio do(a) Servidor(a) LEONICE APARECIDA BENEDET-
TI LONGO, Professor Nível II (Pós Graduação), conforme reque-
rimento protocolado sob n.º 122.027 de 17 de outubro de 2011, 
referente ao período de 01 de janeiro de 2011 a 31 de dezembro 
de 2011, de acordo com o Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 31 de dezezmbro de 2013, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba(SC), em 02 de janeiro de 2014.
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1736
PORTARIA N.º 1.736 DE 02 DE JANEIRO DE 2014
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias 
de licença-prêmio do(a) Servidor(a) ELIANE DE SOUZA BUTTNER, 
Professor Pós Graduado Nível I (Pós Graduação), conforme reque-
rimento protocolado sob n.º 122.060 de 18 de outubro de 2011, 
referente ao período de 01 de janeiro de 2007 a 31 de dezembro 
de 2007, de acordo com o Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 22 
de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 31 de dezembro de 2013, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba(SC), em 02 de janeiro de 2014.
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1737
PORTARIA N.º 1.737 DE 02 DE JANEIRO DE 2014
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias de 
licença-prêmio do(a) Servidor(a) CLAUDETE MARIA TOSCAN DA 
SILVA, Técnico de Administração, conforme requerimento proto-
colado sob n.º 122.091 de 20 de outubro de 2011, referente ao 
período de 01 de janeiro de 2006 a 31 de dezembro de 2006, de 
acordo com o Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 
2004.

Portaria Nº 1732
PORTARIA Nº 1.732 DE 02 DE JANEIRO DE 2014
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso  das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,  RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) IEDA MARIA AMBRO-
SIO, Técnico de Enfermagem, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direi-
to, referente ao período de 01 de janeiro de 2010 a 31 de dezem-
bro de 2010 (12 dias), por um período de 12 dias, a partir de 06 
de janeiro de 2014 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro 
de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 06 de janeiro de 2014, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 02 de janeiro de 2014
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1733
PORTARIA Nº 1.733 DE 02 DE JANEIRO DE 2014
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso  das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,  RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) LIANA RUSSOWSKY 
BRAGAGNOLO, Médico, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, re-
ferente ao período de 16 de julho de 2012 a 15 de julho de 2013 
(12 dias), por um período de 12 dias, a partir de 26 de dezembro 
de 2013 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 26 de dezembro de 2013, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 02 de janeiro de 2014
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1734
PORTARIA Nº 1.734 DE 02 DE JANEIRO DE 2014
“DESIGNAR SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições 
legais,

RESOLVE,
Art. 1º - DESIGNAR o servidor Sr. RICARDO FELIPE MASSIGANANI 
para acompanhar e fiscalizar a Ordem de Serviço nº 216/2013 
proveniente do Processo Licitatório n.º 122/2013/PMJ - Tomada 
de Preço n.º 23/2013/PMJ de acordo com o estabelecido no artigo 
67 da Lei n.º 8666/93.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 20 de dezembro de 2013, obedecido o 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 02 de janeiro de 2014.
RAFAEL LASKE
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combustíveis e lubrificantes, destinados à manutenção dos veí-
culos, máquinas e equipamentos da frota municipal, no exercício 
financeiro de 2014.
EMPRESAS VENCEDORAS:
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES ARALDI LTDA
VALOR TOTAL: R$ 939.165,00 (novecentos e trinta e nove mil e 
cento e sessenta e cinco reais).
POSTO DE COMBUSTIVEIS MICHELLOS LTDA
VALOR TOTAL R$ 264.600,00 (duzentos e sessenta e quatro mil e 
seiscentos reais).
POSTO ESTRELA LTDA
VALOR R$ 167.977,00 (cento e sessenta e sete mil e novecentos e 
setenta e sete reais).

2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos correspondentes.

Joaçaba (SC), 03 de janeiro de 2014.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato PP 1/2014/PMJ
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1/2014/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2014/PMJ

Objeto: Contratação de empresa especializada para dar publicida-
de aos atos oficiais exarados pela Administração Pública Municipal, 
em órgão de imprensa escrita (jornal de circulação estadual), com 
circulação diária. Forma de Julgamento: Menor preço. Credencia-
mento e entrega dos envelopes: até as 14h, do dia 20/01/2014. 
Processamento do Pregão: às 14h do dia 20/01/2014, na sala do 
Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa, no endereço abaixo citado. Local para aquisição 
do Edital: Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal 
de Gestão Administrativa, situado na Avenida XV de Novembro, 
378, centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário 
das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da 
publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solici-
tadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado 
acima, pelo telefone 049 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@
yahoo.com.br.

Joaçaba, 06 de janeiro de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 31 de dezembro de 2013, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba(SC), em 02 de janeiro de 2014.
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1738
PORTARIA N.º 1.738 DE 02 DE JANEIRO DE 2014
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias de 
licença-prêmio do(a) Servidor(a) NEREU DE ARAUJO, Motorista, 
conforme requerimento protocolado sob n.º 122.096 de 20 de ou-
tubro de 2011, referente ao período de 01 de janeiro de 2007 a 31 
de dezembro de 2007, de acordo com o Art. 57, § 2º do Decreto 
nº 2.502 de 22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 31 de dezembro de 2013, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba(SC), em 02 de janeiro de 2014.
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 1739
PORTARIA Nº 1.739 DE 02 DE JANEIRO DE 2014
“EXONERA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da 
Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. EXONERAR, o (a) Sr. (a) VANIA MARIA MOREIRA, Diretor 
Administrativo (Educação), nível CC-2, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e Lei 
Complementar nº 230 de 14 de fevereiro de 2013.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 02 de janeiro de 2014.
RAFAEL LASKE

Extrato Homologação PL 125/2013 PP 72/2013 PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 125/2013/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2013/PMJ

O Prefeito de Joaçaba, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, 
resolve:
HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 125/2013/PMJ,
- Modalidade: PP 72/2013/PMJ.

Objeto: o Registro de Preços para aquisição eventual e futura, de 

Portal das

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA                   

CNPJ:

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 378 

C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

82.939.380/0001-99

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

CONCORRÊNCIA

Nr.:  8/2013 - CC

115/2013

115/2013

21/10/2013

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito,   RAFAEL LASKE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente
pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

115/2013
8/2013-CC
Concorrência p/ Compras e Serviços
12/12/2013
12/12/2013
PERMISSÃO DE USO DAS SALAS COMERCIAIS DO PRÉDIO DO NOVO TERMINAL RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL LOCALIZADO ÀS MARGENS DA BR 282, KM 388, BAIRRO NOSSA SENHORA DE 
LOURDES, NESTE MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Sequência: 1

Unid. Qtdade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item

DI SAVOYA PIZZARIA LTDA     (11132)

5 ITEM/SALA 5 - ÁREA 32,95 - PRÉDIO DO NOVO TERMINAL
RODOVIÁRIO - MARGENS DA BR 282, KM 388, BAIRRO NOSSA
SENHORA DE LOURDES - JOAÇABA, SC - LANCHONETE SALA
COMERCIAL 04 - CC 8/2013/PMJ

VM 1 - 750,00    750,00

6 ITEM/SALA 6 - ÁREA 32,95 - PRÉDIO DO NOVO TERMINAL
RODOVIÁRIO - MARGENS DA BR 282, KM 388, BAIRRO NOSSA
SENHORA DE LOURDES - JOAÇABA, SC - LANCHONETE SALA
COMERCIAL 05 - CC 8/2013/PMJ

VM 1 - 750,00    750,00

Total do Fornecedor: 1.500,00

Total Geral: 1.500,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Joaçaba,   12   de  Dezembro   de   2013. --------------------------------------------------------------------------
RAFAEL LASKE - PREFEITO

Termo Homologação CC 8/2013/PMJ
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Item

Número do Registro de Preços:  1/2013               Data do Registro:  03/01/2014               Válido até:  03/01/2015

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   1/2013

Registro de Preços para aquisição eventual e futura, de combustíveis e lubrificantes, destinados a manutenção dos veículos, máquinas e 
equipamentos da frota municipal, no exercício financeiro de 2014.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/10

Classif.

1 GASOLINA COMUM LTO POSTO DE COMBUSTÍVEIS MICHELLOS LTDA   (9776) BR 0 2,8000 1

ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS BORDIGNON LTDA.
(6485)

0 2,8200 2

COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES ARALDI
LTDA   (10066)

0 2,9600 3

POSTO ESTRELA LTDA.   (8523) 0 2,9700 4

REDE PORTAL DE COMBUSTÍVEIS LTDA   (11161) 0 3,0600 5

2 ÓLEO DIESEL S-10 LTO COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES ARALDI
LTDA   (10066)

LATINA 0 2,4100 1

POSTO DE COMBUSTÍVEIS MICHELLOS LTDA   (9776) 0 2,4200 2

POSTO ESTRELA LTDA.   (8523) 0 2,5500 3

REDE PORTAL DE COMBUSTÍVEIS LTDA   (11161) 0 2,5500 4

3 OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTORES A DIESEL - Balde de 20 litros BDE COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES ARALDI
LTDA   (10066)

LUBRAX PETROBRAS 0 218,0000 1

POSTO ESTRELA LTDA.   (8523) 0 219,0000 2

ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS BORDIGNON LTDA.
(6485)

0 252,0000 3

Ata Registro Preço 01/2013 PMJ
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Item

Número do Registro de Preços:  1/2013               Data do Registro:  03/01/2014               Válido até:  03/01/2015

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   1/2013

Registro de Preços para aquisição eventual e futura, de combustíveis e lubrificantes, destinados a manutenção dos veículos, máquinas e 
equipamentos da frota municipal, no exercício financeiro de 2014.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/10

Classif.

4 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTORES A DIESEL 15W40 API CI-4 (BALDE 20
LITROS)

BDE POSTO ESTRELA LTDA.   (8523) BR 0 262,0000 1

COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES ARALDI
LTDA   (10066)

0 263,0000 2

ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS BORDIGNON LTDA.
(6485)

0 307,0000 3

5 Óleo Lubrificante Semi-Sintético 15W40 CG 4 para Motores a Diesel (litro) LTO COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES ARALDI
LTDA   (10066)

LUBRAX PETROBRAS 0 27,0000 1

POSTO ESTRELA LTDA.   (8523) 0 28,0000 2

ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS BORDIGNON LTDA.
(6485)

0 32,0000 3

6 ÓLEO LUBRIFICANTE SEMI-SINTÉTICO 10W40 PARA MOTORES A
GASOLINA/ÁLCOOL (LITRO)

LTO POSTO ESTRELA LTDA.   (8523) BR 0 26,0000 1

COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES ARALDI
LTDA   (10066)

0 27,0000 2

ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS BORDIGNON LTDA.
(6485)

0 33,0000 3

7 Óleo Lubrificante 15W40 para Motores a Gasolina/Álcool (litro) LTO COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES ARALDI
LTDA   (10066)

LUBRAX PETROBRAS 0 18,0000 1
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Item

Número do Registro de Preços:  1/2013               Data do Registro:  03/01/2014               Válido até:  03/01/2015

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   1/2013

Registro de Preços para aquisição eventual e futura, de combustíveis e lubrificantes, destinados a manutenção dos veículos, máquinas e 
equipamentos da frota municipal, no exercício financeiro de 2014.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 3/10

Classif.

POSTO ESTRELA LTDA.   (8523) 0 20,0000 2

ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS BORDIGNON LTDA.
(6485)

0 23,0000 3

8 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 20W50 PARA MOTORES A 04 TEMPOS
(MOTOCICLETA)

LTR COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES ARALDI
LTDA   (10066)

LUBRAX PETROBRAS 0 19,0000 1

POSTO ESTRELA LTDA.   (8523) 0 22,0000 2

ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS BORDIGNON LTDA.
(6485)

0 25,0000 3

9 OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTORES A 02 TEMPOS (500ml) FRC POSTO ESTRELA LTDA.   (8523) BR 0 14,0000 1

COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES ARALDI
LTDA   (10066)

0 15,0000 2

ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS BORDIGNON LTDA.
(6485)

0 18,0000 3

10 ÓLEO THF 11 PARA TRANSMISSÃO - BALDE 20 LITROS BDE POSTO ESTRELA LTDA.   (8523) BR 0 295,0000 1

COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES ARALDI
LTDA   (10066)

0 296,0000 2

ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS BORDIGNON LTDA.
(6485)

0 334,0000 3
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Item

Número do Registro de Preços:  1/2013               Data do Registro:  03/01/2014               Válido até:  03/01/2015

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   1/2013

Registro de Preços para aquisição eventual e futura, de combustíveis e lubrificantes, destinados a manutenção dos veículos, máquinas e 
equipamentos da frota municipal, no exercício financeiro de 2014.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 4/10

Classif.

11 ÓLEO ATF PARA TRANSMISSÃO HIDRÁULICA API 30 TDTO - BALDE 20 LITROS BDE POSTO ESTRELA LTDA.   (8523) BR 0 297,0000 1

COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES ARALDI
LTDA   (10066)

0 298,0000 2

ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS BORDIGNON LTDA.
(6485)

0 339,0000 3

12 ÓLEO TRANSMISSÃO SAE 30 TDTO TO-4 - BALDE 20 LITROS BDE COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES ARALDI
LTDA   (10066)

LUBRAX PETROBRAS 0 277,0000 1

POSTO ESTRELA LTDA.   (8523) 0 278,0000 2

ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS BORDIGNON LTDA.
(6485)

0 310,0000 3

13 ÓLEO TRANSMISSÃO SAE 50 TDTO TO-4 - BALDE 20 LITROS BDE POSTO ESTRELA LTDA.   (8523) BR 0 258,0000 1

COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES ARALDI
LTDA   (10066)

0 259,0000 2

ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS BORDIGNON LTDA.
(6485)

0 290,0000 3

14 ÓLEO HIDRÁULICO 68 API - 10 W - BALDE 20 LITROS BDE COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES ARALDI
LTDA   (10066)

LUBRAX PETROBRAS 0 242,0000 1

POSTO ESTRELA LTDA.   (8523) 0 243,0000 2
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Item

Número do Registro de Preços:  1/2013               Data do Registro:  03/01/2014               Válido até:  03/01/2015

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   1/2013

Registro de Preços para aquisição eventual e futura, de combustíveis e lubrificantes, destinados a manutenção dos veículos, máquinas e 
equipamentos da frota municipal, no exercício financeiro de 2014.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 5/10

Classif.

ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS BORDIGNON LTDA.
(6485)

0 271,0000 3

15 ÓLEO HIDRÁULICO 10 W HYDO - BALDE COM 20 LITROS BDE COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES ARALDI
LTDA   (10066)

LUBRAX PETROBRAS 0 262,0000 1

POSTO ESTRELA LTDA.   (8523) 0 262,8000 2

ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS BORDIGNON LTDA.
(6485)

0 292,0000 3

16 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 90 API GL 5 PARA ENGRENAGENS - BALDE 20
LITROS

BDE POSTO ESTRELA LTDA.   (8523) BR 0 247,0000 1

COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES ARALDI
LTDA   (10066)

0 248,0000 2

ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS BORDIGNON LTDA.
(6485)

0 281,0000 3

17 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 140 API GL 5 PARA ENGRENAGENS - BALDE 20
LITROS

BDE POSTO ESTRELA LTDA.   (8523) BR 0 247,0000 1

COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES ARALDI
LTDA   (10066)

0 248,0000 2

ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS BORDIGNON LTDA.
(6485)

0 281,0000 3
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Item

Número do Registro de Preços:  1/2013               Data do Registro:  03/01/2014               Válido até:  03/01/2015

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   1/2013

Registro de Preços para aquisição eventual e futura, de combustíveis e lubrificantes, destinados a manutenção dos veículos, máquinas e 
equipamentos da frota municipal, no exercício financeiro de 2014.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 6/10

Classif.

18 GRAXA AZUL - BALDE 20 KG BDE POSTO ESTRELA LTDA.   (8523) BR 0 331,0000 1

COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES ARALDI
LTDA   (10066)

0 332,0000 2

ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS BORDIGNON LTDA.
(6485)

0 370,0000 3

19 GRAXA GRAFITADA INDUSTRIAL COMUM - TAMBOR COM 170 QUILOS TBR COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES ARALDI
LTDA   (10066)

INGRAX 0 3.169,0000 1

POSTO ESTRELA LTDA.   (8523) 0 3.170,0000 2

POSTO DE COMBUSTÍVEIS MICHELLOS LTDA   (9776) 0 3.500,0000 3

20 GRAXA GRAFITADA NLGI#2 COM 3% DE MOLIBDÊNIO - BALDE 20 KG BDE COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES ARALDI
LTDA   (10066)

LUBRAX PETROBRAS 0 469,0000 1

POSTO ESTRELA LTDA.   (8523) 0 470,0000 2

ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS BORDIGNON LTDA.
(6485)

0 525,0000 3

21 GRAXA PARA ROLAMENTOS - BALDE 20 KG BDE POSTO ESTRELA LTDA.   (8523) BR 0 401,0000 1

COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES ARALDI
LTDA   (10066)

0 402,0000 2
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Item

Número do Registro de Preços:  1/2013               Data do Registro:  03/01/2014               Válido até:  03/01/2015

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   1/2013

Registro de Preços para aquisição eventual e futura, de combustíveis e lubrificantes, destinados a manutenção dos veículos, máquinas e 
equipamentos da frota municipal, no exercício financeiro de 2014.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 7/10

Classif.

ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS BORDIGNON LTDA.
(6485)

0 451,0000 3

22 LÍQUIDO DE FREIO DOT 3 - FRASCOS 500 ML FRC POSTO ESTRELA LTDA.   (8523) BR 0 14,8000 1

COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES ARALDI
LTDA   (10066)

0 14,9000 2

POSTO DE COMBUSTÍVEIS MICHELLOS LTDA   (9776) 0 15,0000 3

23 LÍQUIDO DE FREIO DOT 4 - FRASCOS 500 ML FRC COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES ARALDI
LTDA   (10066)

LUBRAX PETROBRAS 0 17,9000 1

POSTO ESTRELA LTDA.   (8523) 0 18,0000 2

ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS BORDIGNON LTDA.
(6485)

0 24,0000 3

24 ARLA 32 PARA VEÍCULO A DIESEL SCR (REDUÇÃO CATALÍTICA SELETIVA) -
LITRO

LTO COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES ARALDI
LTDA   (10066)

YARA 0 3,4900 1

POSTO ESTRELA LTDA.   (8523) 0 3,5000 2

ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS BORDIGNON LTDA.
(6485)

0 4,5000 3

25 Óleo multifuncional SAE30 (litro) LTO POSTO ESTRELA LTDA.   (8523) BR 0 17,5000 1
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Item

Número do Registro de Preços:  1/2013               Data do Registro:  03/01/2014               Válido até:  03/01/2015

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   1/2013

Registro de Preços para aquisição eventual e futura, de combustíveis e lubrificantes, destinados a manutenção dos veículos, máquinas e 
equipamentos da frota municipal, no exercício financeiro de 2014.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 8/10

Classif.

COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES ARALDI
LTDA   (10066)

0 17,6000 2

ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS BORDIGNON LTDA.
(6485)

0 20,0000 3

26 OLEO 10W30 LT COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES ARALDI
LTDA   (10066)

LUBRAX PETROBRAS 0 18,5000 1

POSTO ESTRELA LTDA.   (8523) 0 18,6000 2

ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS BORDIGNON LTDA.
(6485)

0 22,0000 3

27 ADITIVO PARA RADIADOR LTO POSTO ESTRELA LTDA.   (8523) BR 0 23,8000 1

COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES ARALDI
LTDA   (10066)

0 23,9000 2
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Item

Número do Registro de Preços:  1/2013               Data do Registro:  03/01/2014               Válido até:  03/01/2015

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   1/2013

Registro de Preços para aquisição eventual e futura, de combustíveis e lubrificantes, destinados a manutenção dos veículos, máquinas e 
equipamentos da frota municipal, no exercício financeiro de 2014.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 9/10

Classif.

ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS BORDIGNON LTDA.
(6485)

0 27,0000 3
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Item

Número do Registro de Preços:  1/2013               Data do Registro:  03/01/2014               Válido até:  03/01/2015

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   1/2013

Registro de Preços para aquisição eventual e futura, de combustíveis e lubrificantes, destinados a manutenção dos veículos, máquinas e 
equipamentos da frota municipal, no exercício financeiro de 2014.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 10/10

Classif.

(PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 125/2013

1/2013

(6485) - ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS BORDIGNON LTDA.

(8523) - POSTO ESTRELA LTDA.

(9776) - POSTO DE COMBUSTÍVEIS MICHELLOS LTDA

(10066) - COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES ARALDI LTDA

(11161) - REDE PORTAL DE COMBUSTÍVEIS LTDA

Joaçaba,   3   de  Janeiro   de   2014.
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ANTONIO
CONTRATADA: J & F ANÁLISES CLÍNICAS E AMBIENTAIS LTDA

O Hospital e Maternidade Municipal de Lebon Régis, firmou con-
tratação para prestação de SERVIÇOS DE BIOQUÍMICA LABORA-
TORIAL PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ANÁLISES CLÍNICAS 
LABORATORIAIS solicitados pelos profissionais médicos que aten-
dem os plantões diariamente no HOSPITAL S. ANTONIO, com a 
empresa J & F ANÁLISES CLÍNICAS E AMBIENTAIS LTDA, através 
do Processo Licitatório no. 4/2013, Carta Convite No. 3/2013, ho-
mologado em 07/03/2013. Tendo em vista se tratar de atividade 
fim continuada, e também por não haver possibilidade de promo-
ver processo licitatório em tempo hábil, e para não prejudicar ou 
até mesmo paralisar os serviços diagnósticos médicos através de 
exames de análises clínicas laboratoriais , justifica-se o aditamento 
de contrato com prazo prorrogado até 28 de Fevereiro de 2014 
(obedecendo-se o limite de 25% do contrato original), até que 
se promova o processo licitatório com dotações orçamentárias do 
LOA de 2014. O aditamento proposto tem fundamento legal, com 
amparo na Lei 8.666/93.

LEBON RÉGIS, 18 DE DEZEMBRO DE 2013.
Diante do exposto, e por existir dotação Orçamentária suficiente, 
estamos de acordo e aprovamos a respectiva despesa

MOACIR G. V. FURTADO.

Justificativa Aditamento de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
JUSTIFICATIVA PARA ADITAMENTO DE CONTRATO.
CONTRATO No. 1/2013

CONTRATANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. AN-
TONIO
CONTRATADA: AR GAS LTDA

O Hospital e Maternidade Municipal de Lebon Régis, firmou con-
tratação para FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL para o 
setor de emergência do Hospital Santo Antonio , com a empresa 
AR GAS LTDA, através do Processo Licitatório no. 1/2013, Carta 
Convite No. 1/2013, homologado em 15/02/2013. Tendo em vista 
se tratar de atividade fim continuada, e também por não haver 
possibilidade de promover processo licitatório em tempo hábil, e 
para não prejudicar ou até mesmo paralisar os serviços de emer-
gência e urgência do pronto socorro do hospital , justifica-se o 
aditamento de contrato com prazo prorrogado até 28 de Fevereiro 
de 2014 (obedecendo-se o limite de 25% do contrato original), até 
que se promova o processo licitatório com dotações orçamentárias 
do LOA de 2014. O aditamento proposto tem fundamento legal, 
com amparo na Lei 8.666/93.

LEBON RÉGIS, 18 DE DEZEMBRO DE 2013.
Diante do exposto, e por existir dotação Orçamentária suficiente, 
estamos de acordo e aprovamos a respectiva despesa

MOACIR G. V. FURTADO.

Justificativa Aditamento de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
JUSTIFICATIVA PARA ADITAMENTO DE CONTRATO.
CONTRATO No. 9/2013

CONTRATANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. 

Simae

Tomada de Preços JHL 0001/2014 - SIMAE
Licitação nº 0001/2014
Modalidade Tomada de Preços JHL nº 0001/2014

Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Tomada de Preços JHL 
0001/2014 - Licitação 0001/2014, tipo Menor Preço Global- Em-
preitada Por Preço Unitário, que trata do Objeto: Contratação de 
empresa especializada para Execução dos serviços com forneci-
mento dos materiais e equipamentos necessários para implanta-
ção de rede coletora de esgoto e Ligações domiciliares na Vila 
Pedrini no munícipio de Joaçaba-SC.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser 
até dia 23/01/2014 às 14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua 
Tiradentes, 123 em Joaçaba-SC.
Da Abertura: A abertura será realizada no dia 23/01/2014 às 
14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaça-
ba - SC. Maiores esclarecimentos serão prestados junto a Comis-
são Permanente de Licitações do SIMAE na Rua Tiradentes, 123 
em Joaçaba - SC.

Joaçaba (SC), 07 de Janeiro de 2014.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI 
Diretora Presidente do SIMAE

Resumo Contrato JHL 0001/2014 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0001/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO
SMOS JHL 0656/2013
PROTOCOLO Nº 3564/2013
Data: 02/01/2014

Objeto: CONTRATO DE RATEIO TRANSFERENCIA DE RECURSOS 
PUBLICOS DA CONTRATANTE AO CISAM.
Contratado: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL - CISAM/MO
Valor Mensal do Contrato: R$ 77.866,41
Programa: 14.01.
Projeto/Atividade Elemento De Despesa: 2.086.3.1.71.70
2.086.3.3.71.70
2.086.4.4.71.70
Projeto/Atividade Elemento de Despesa : 1.055.4.4.71.70
Prazo de vigência: 12 (doze) meses a paritr da assinatura do Con-
trato

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI 
Diretora Presidente do SIMAE.

Lebon Regis

Prefeitura

Justificativa Aditamento de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
JUSTIFICATIVA PARA ADITAMENTO DE CONTRATO.
CONTRATO No. 4/2013

CONTRATANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. 
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CARTA CONVITE No. 1/2013

Pelo presente instrumento, de um lado o Hospital e Maternidade 
Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, autarquia municipal, pes-
soa jurídica de direito público interno, com sede à rua Valdir Or-
tigari, no. 74, nesta cidade, CNPJ No. 83.684.324/0001-13, neste 
ato representado pelo seu presidente Sr. MOACIR GALENO VARE-
LA FURTADO, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa AR GAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
, situado na Rua Sílvio Búrigo, 2181, Município de Tubarão-SC, 
inscrita no CNPJ No. 01.666.621/0001-71, neste ato representado 
pelo seu Diretor, a seguir denominada CONTRATADA, ajustam e 
firmam o presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei 8.666/93, 
pelas razões expostas no parecer jurídico e necessidade adminis-
trativa.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica prorrogado o prazo de execução dos fornecimentos objeto 
deste contrato até 28 de Fevereiro de 2014, com recursos orça-
mentários do LOA 2014, com a seguinte classificação orçamentá-
ria:
2.065.33.90.30.04.00.00.00

CLÁUSULA SEGUNDA

Ficam ratificadas as demais cláusulas contratuais permanecendo 
inalteradas.

E, por estarem acordados , assinam o presente Termo Aditivo, em 
duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, 
obrigando seus efeitos legais, e cumpri-lo fielmente.

Lebon Régis, 18 de Dezembro de 2013.
MOACIR G. V. FURTADO   AR GAS LTDA
CONTRATANTE   CONTRATADA

Testemunhas: 
1ª. ----------------------------  2ª. -------------------------------

Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS
HOSPITAL E MAT. MUNICIPAL S. ANTONIO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No. 6/2013.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 5/2013
CARTA CONVITE No. 4/2013

Pelo presente instrumento, de um lado o Hospital e Maternidade 
Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, autarquia municipal, pes-
soa jurídica de direito público interno, com sede à rua Valdir Or-
tigari, no. 74, nesta cidade, CNPJ No. 83.684.324/0001-13, neste 
ato representado pelo seu presidente Sr. MOACIR GALENO VARE-
LA FURTADO, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa CLÍNICA RADIOLÓGICA BELA VISTA S/S LTDA , 
pessoa jurídica de direito privado , situado na Avenida Brasil , 597, 
Sala 01, Bairro Bela Vista I, Município de São José-SC, inscrita no 
CNPJ No. 13.397.339/0001-15, neste ato representado pelo seu 
Diretor, a seguir denominada CONTRATADA, ajustam e firmam o 
presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei 8.666/93, pelas ra-
zões expostas no parecer jurídico e necessidade administrativa.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços objeto deste 
contrato até 28 de Fevereiro de 2014, com recursos orçamentários 
do LOA 2014, com a seguinte classificação orçamentária:

ANTONIO
CONTRATADA: MARQUES E BURGHARDT FISIOTERAPIA E PSICO-
LOGIA LTDA.

O Hospital e Maternidade Municipal de Lebon Régis, firmou con-
tratação para prestação de SERVIÇOS MÉDICOS EM PLANTÕES 
DE SOBRE AVISO E PRESENCIAL REALIZADOS DIÁRIAMENTE NO 
HOSPITAL S. ANTONIO, com a empresa MARQUES E BURGHARDT 
FISIOTERAPIA E PSICOLOGIA LTDA, através do Processo Licita-
tório no. 6/2013, Tomada de Preços no. 2/2013, homologado em 
29/04/2013. Tendo em vista se tratar de atividade fim continua-
da, e também por não haver possibilidade de promover processo 
licitatório em tempo hábil, e para não prejudicar ou até mesmo 
paralisar os serviços de plantões médicos, justifica-se o aditamen-
to de contrato com prazo prorrogado até 28 de Fevereiro de 2014 
(obedecendo-se o limite de 25% do contrato original), até que 
se promova o processo licitatório com dotações orçamentárias do 
LOA de 2014. O aditamento proposto tem fundamento legal, com 
amparo na Lei 8.666/93.

LEBON RÉGIS, 18 DE DEZEMBRO DE 2013.
Diante do exposto, e por existir dotação Orçamentária suficiente, 
estamos de acordo e aprovamos a respectiva despesa

MOACIR G. V. FURTADO.

Justificativa Aditamento de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
JUSTIFICATIVA PARA ADITAMENTO DE CONTRATO.
CONTRATO No. 6/2013

CONTRATANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. AN-
TONIO
CONTRATADA: CLÍNICA RADIOLÓGICA BELA VISTA S/S LTDA

O Hospital e Maternidade Municipal de Lebon Régis, firmou con-
tratação para prestação de SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAL RADIOLÓGICO E ELABORAÇÃO DE LAUDOS MÉDICOS 
DE RAIOS-X REALIZADOS DIÁRIAMENTE NO HOSPITAL S. AN-
TONIO, com a empresa CLÍNICA RADIOLÓGICA BELA VISTA S/S 
LTDA, através do Processo Licitatório no. 5/2013, Carta Convite 
No. 4/2013, homologado em 15/03/2013. Tendo em vista se tratar 
de atividade fim continuada, e também por não haver possibi-
lidade de promover processo licitatório em tempo hábil, e para 
não prejudicar ou até mesmo paralisar os serviços diagnósticos 
médicos através de exames de Raio-X , justifica-se o aditamento 
de contrato com prazo prorrogado até 28 de Fevereiro de 2014 
(obedecendo-se o limite de 25% do contrato original), até que 
se promova o processo licitatório com dotações orçamentárias do 
LOA de 2014. O aditamento proposto tem fundamento legal, com 
amparo na Lei 8.666/93.

LEBON RÉGIS, 18 DE DEZEMBRO DE 2013.
Diante do exposto, e por existir dotação Orçamentária suficiente, 
estamos de acordo e aprovamos a respectiva despesa

MOACIR G. V. FURTADO.

Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS
HOSPITAL E MAT. MUNICIPAL S. ANTONIO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No. 1/2013.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 1/2013
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Luzerna

Prefeitura

Decreto 1745
DECRETO Nº 1745 de 31 de dezembro de 2013.
“ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES EM FAVOR DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LUZERNA”

MOISES DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o que lhe faculta o 
inciso I, do art.22 da Lei nº 1.076, de 05 de dezembro de 2012,

DECRETA:
Art.1º- Ficam abertos CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES 
no montante de R$ 1.882,35 (um mil, oitocentos e oitenta e dois 
reais e trinta e cinco centavos), em favor da PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE LUZERNA, à conta dos recursos do EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO, apurado até 31 de dezembro de 2013, nas Fontes 
abaixo especificadas, na forma do disposto no inciso II, do artigo 
43 da Lei nº 4.320/64, atribuído as seguintes classificações orça-
mentárias:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Atividade - 0801.12.361.0031.2030 - Manutenção da Educação 
Básica Fundamental
Categoria Econômica - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Pessoal 
e Encargos Sociais
Fonte 18 - Transferência do FUNDEB (aplicação na remunera-
ção dos profissionais do magistério da educação básica) 
R$ 1.129,38
Fonte 19 - Transferência do FUNDEB (aplicação em outras despe-
sas da educação básica) R$ 752,97

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 1.882,35

Art.2º- É parte integrante deste Decreto, o Quadro Demonstrativo 
do Excesso de Arrecadação.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 31 de dezembro de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Decreto 1746
DECRETO Nº 1746 de 31 de dezembro de 2013.
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPE-
CIFICA”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso 
de atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21 da Lei nº 1076, 
de 05 de dezembro de 2012,

DECRETA:
Art.1º- Fica anulada na sua totalidade na Atividade abaixo discri-
minada a Modalidade de Aplicação da despesa:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
08.SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Atividade - 0801.12.361.0031.2030 - Manutenção da Educação 
Básica Fundamental
Categoria Econômica - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Pessoal 
e Encargos Sociais

2.065.33.90.39.50.00.00.00

CLÁUSULA SEGUNDA

Ficam ratificadas as demais cláusulas contratuais permanecendo 
inalteradas.

E, por estarem acordados , assinam o presente Termo Aditivo, em 
duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, 
obrigando seus efeitos legais, e cumpri-lo fielmente.

Lebon Régis, 18 de Dezembro de 2013.
MOACIR G. V. FURTADO   
CONTRATANTE 

CLÍNICA RADIOLÓGICA BELA VISTA S/S LTDA 
CONTRATADA

Testemunhas: 
1ª. ---------------------------- 2ª. -----------------------------------------

Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS
HOSPITAL E MAT. MUNICIPAL S. ANTONIO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No. 9/2013.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 6/2013
TOMADA DE PREÇOS No. 2/2013

Pelo presente instrumento, de um lado o Hospital e Maternida-
de Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, autarquia municipal, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à rua Val-
dir Ortigari, no. 74, nesta cidade, CNPJ No. 83.684.324/0001-13, 
neste ato representado pelo seu presidente Sr. MOACIR GALENO 
VARELA FURTADO, doravante denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa MARQUES E BURGHARDT FISIOTERAPIA E 
PSICOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado , situado na 
Rua Valdir Ortigari, 568 Centro, Lebon Régis - SC, inscrita no CNPJ 
No. 08.509.166/0001-40, neste ato representado pelo seu Diretor, 
a seguir denominada CONTRATADA, ajustam e firmam o presente 
TERMO ADITIVO, nos termos da Lei 8.666/93, pelas razões expos-
tas no parecer jurídico e necessidade administrativa.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços objeto deste 
contrato até 28 de Fevereiro de 2014, com recursos orçamentários 
do LOA 2014, com a seguinte classificação orçamentária:
2.065.33.90.39.50.00.00.00

CLÁUSULA SEGUNDA

Ficam ratificadas as demais cláusulas contratuais permanecendo 
inalteradas.

E, por estarem acordados , assinam o presente Termo Aditivo, em 
duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, 
obrigando seus efeitos legais, e cumpri-lo fielmente.

Lebon Régis, 18 de Dezembro de 2013.
MOACIR G. V. FURTADO
CONTRATANTE 

MARQUES E BURGHARDT FISIOTERAPIA
E PSICOLOGIA LTA 
CONTRATADA

Testemunhas: 1ª. -------------------------------- 2ª. -------------------
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ADITIVO N° 8/2013.
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO.

Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para aqui-
sição de combustível, (gasolina comum) conforme quantidades e 
especificações contidas no Anexo I do Edital, destinado ao atendi-
mento da Secretaria Municipal de Saúde.
Contratado: AUTO POSTO RODAGEM LTDA.
Vigência do Contrato: Fica prorrogado em 90 (noventa), ou seja, 
até 30 de março de 2014.
Valor e Pagamento: Conforme Contrato Original nº 0001/2013 e 
seus Aditivos.

Macieira, 30 de dezembro de 2013.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Presidente de Comissão

Públicação Resumida _ Aditivo Combustível (Tipo 
Oleo Diesel) Saúde
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PUBLICAÇÃO RESUMIDA
Processo Licitatório n° 0004/2013.
Pregão Presencial n° 0002/2013.
Contrato Administrativo n° 0005/2013.
ADITIVO N° 9/2013.
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO.

Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para aqui-
sição de combustível, (tipo óleo diesel) conforme quantidades e 
especificações do Contrato Original, destinado ao atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde.
Contratado: SAFRA DIESEL LTDA.
Vigência do Contrato: Fica prorrogada para 90 (noventa) dias, até 
30 de março de 2014, a contar de 1° de janeiro de 2014.
Valor e Pagamento: Conforme Contrato Original nº 0005/2013 e 
seus aditivos.

Macieira, 30 de dezembro de 2013.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Presidente de Comissão

Publicação Resumida _ Aditivo Emuvi Escola de 
Musica de Videira Ltda
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PUBLICAÇÃO RESUMIDA DE TERMO ADITIVO

Processo Licitatório n° 0001/2013.
Pregão Presencial n° 0001/2013.
Contrato Administrativo n° 0001/2013.
ADITIVO N° 1/2013.
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO.

Objeto: Contratação de profissionais qualificados para a realização 
de aulas de artesanato, de dança e de capoeira, com fornecimento 
dos materiais necessários para capacitação de crianças e jovens 
do Município de Macieira, conforme cronograma e horas/aulas de-
finidos pela Secretaria de Assistência Social.
Contratado: EMUVI - ESCOLA DE MUSICA DE VIDEIRA LTDA.
Vigência do Contrato: Fica prorrogado por 06 (seis) meses a vi-
gência do Contrato Original n° 0001/2013, a contar do inicio do 
ano letivo escolar, podendo ainda ser prorrogado ou rescindido 
nos preceitos da Lei 8.666/93.
Valor e pagamento: Conforme Contrato Original nº 0001/2013.

Fonte 19 - Transferências do FUNDEB (aplicação em outras despe-
sas da educação básica) R$ 752,97

TOTAL ANULADO R$ 752,97

Art. 2º - Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior, 
fica suplementada a Modalidade de Aplicação da despesa atribuída 
à respectiva Atividade abaixo discriminada:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
08.SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Atividade - 0801.12.361.0031.2030 - Manutenção da Educação 
Básica Fundamental
Categoria Econômica - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Pessoal 
e Encargos Sociais
Fonte 18 - Transferências do FUNDEB (aplicação na remuneração 
dos profissionais do Magistério R$ 752,97

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 752,97

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 31 de dezembro de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Republicado - Pregão - PL 0001.2014 - PP 0001.2014 
- Abcfarma 2014 - FMS
FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 001/2014 - FMS
Pregão Presencial nº 001/2014-FMS

O FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE DE LUZERNA (SC), por intermédio 
de seu Gestor, WALMOR SILVESTRE SRESCH STROHER, leva ao 
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇO.

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição, em cará-
ter excepcional, de medicamentos (referência, genéricos e simila-
res), exceto os relacionados na lista básica da farmácia municipal, 
destinados aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde, durante o exercício financeiro de 2014.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 14 de janeiro de 
2014.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h10min do dia 14 de janeiro de 2014.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br

Macieira

Prefeitura

Públicação Resumida _ Aditivo Combustível (Tipo 
Gasolina) Saúde
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PUBLICAÇÃO RESUMIDA
Processo Licitatório n° 0001/2013.
Tomada de Preço n° 0001/2013.
Contrato Administrativo n° 0001/2013.
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Edital de Credenciamento Nº 001/2013
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2013

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando 
CREDENCIAMENTO de estabelecimentos prestadores de serviços 
especializados na área de saúde para realização de exames labo-
ratoriais de análises clínicas, ao preço Tabela SUS, destinados as 
Unidades de Saúde, de forma complementar ao Sistema Único 
de Saúde (SUS). Os protocolos dos envelopes poderão ser feitos 
até o dia 20 de janeiro de 2014, no Departamento de Licitações. 
Base legal: Lei Federal nº 8.666/93. O horário de funcionamento 
da Prefeitura é das 08:00 às 14:00 horas pelos Fones (47) 3641-
4003 ou 4061.

Mafra (SC), 06 de janeiro de 2014.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

Maracajá

Prefeitura

Aviso da Licitação 01/2014 TP
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Maracajá

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 01/2014 - Tomada de Preços

Objeto: Execução das obras de pavimentação com lajotas de con-
creto, drenagem pluvial e sinalização da Rua MAR 350 - Sangão 
Madalena, no município de Maracajá.
Data da entrega dos envelopes: até as 13:45 horas do dia 22 de 
janeiro de 2014.
Abertura da Sessão: a partir das 14:00 horas do dia 22 de janeiro 
de 2014.
Local para entrega dos envelopes, informações e cópia do edital: 
Prefeitura Municipal de Maracajá, sito a Avenida Getúlio Vargas, 
530, no centro do município, CEP 88915-000, Maracajá/SC, no 
horário das 13:00 as 19:00 horas, em dias úteis. Fone/fax (48) 
3523-1111; e-mail licitacao@maracaja.sc.gov.br.

Extrato de Inexigibilidade de Licitação
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Maracajá

Extrato de Inexigibilidade de Licitação
Processo Licitatório nº 02/2014 - Inexigibilidade de Licitação

Objeto: Contratação de serviços de assessoramento e consultoria 
jurídica ao poder executivo, extra-judicialmente e judicialmente, 
patrocinando as ações já ajuizadas, ajuizar as que forem neces-
sárias, mediante procurações com poderes expressos, elaboração 
de contratos, pareceres, parecer nos processos de licitações, con-
sultas, interpretações, praticar todos os atos atinentes ao conhe-
cimento científico na área da ciência jurídica, para o exercício de 
2014.
Contratado: Alexandre Barcelos João, brasileiro, casado, advoga-
do, portador do CPF n° 966.041.909-00, profissional regularmente 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil sob o registro OAB/SC 

Macieira, 30 de dezembro de 2013.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Presidente de Comissão

Públicação Resumida _ Aditivo Rádio Tropical Fm 
Ltda
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA

Processo Licitatório n° 0023/2013.
Pregão Presencial n° 0016/2013
Contrato Administrativo n° 0037/2013.
ADITIVO N° 25/2013.

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE

Objeto: Contratação de empresa para divulgação de atos oficiais 
de interesse público do município de Macieira, bem como cober-
tura e divulgações de festas tradicionais e comunitárias realizadas 
no município, através de programa de rádio com recepção de sinal 
e transmissão em todo o município, bem como divulgação de ma-
térias de caráter informativo, educativo e orientação social confor-
me especificações e condições constantes no Contrato Original n° 
0037/2013.
Contratada: RÁDIO TROPICAL FM LTDA
Vigência do Contrato: Fica prorrogada a vigência do Contrato até 
31/08/2014, podendo ser prorrogado ou rescindido nos preceitos 
da Lei 8666/93 e 10.520/02.
Reajuste: Fica reajustado, conforme IGPM/FGV acumulado em 12 
meses, em 5,48% o valor contratado, passando para R$ 129,75 
(cento e vinte e nove reais com setenta e cinco centavos) o valor 
dos programas e R$ 67,50 (sessenta e sete reais com cinqüenta 
centavos) pelas divulgações de atos oficiais de interesse público, 
sendo o valor total do contrato de R$ 19.467,00 (dezenove mil 
quatrocentos e sessenta e sete reais).
Valor e pagamento: Conforme Contrato Original nº 0037/2013.

Macieira, 30 de dezembro de 2013.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

Mafra

Prefeitura

Aviso Para Cadastro de Fornecedores
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
AVISO PARA CADASTRO DE FORNECEDORES

Conforme previsto no § 1º do Art. 34 da Lei 8.666/93, o Município 
de Mafra/SC comunica que está recebendo documentos para ca-
dastros de novos fornecedores e está atualizando os já existentes, 
para efeito de habilitação em licitação. Os cadastramentos estão 
permanentemente abertos.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Mafra, sito a Praça Desembargador Flávio Tavares nº 12, no 
departamento de Licitação pelo fone (47) 3641-4003, 4013 ou 
4061 no horário das 8:00 às 14:00 horas.

Mafra (SC), 06 de janeiro de 2014.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal
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Co 4/2010 Ad 4/5 Plano de Saúde - 2014
PREFEITURA DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº.: 4/2010 ADITIVO: 4/5
PROCESSO: Inexigibilidade nº. 87/2009 - Credenciamento nº. 
02/2009
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA
CONTRATADA: UNIÃO SAÚDE S/S LTDA

OBJETO: Terceiro termo aditivo ref. Prorrogação de prazo e 
rea¬juste de contraprestação mensal relativos ao PLANO PRIVA-
DO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE COLETIVO EMPRESARIAL
VIGÊNCIA: 01/01/2014 a 31/12/2014.

DATA: 26 de Dezembro de 2013
MARIO FERNANDO REINKE 
Prefeito

Meleiro

Prefeitura

Lei Nº 1632/2014
LEI Nº 1632/2014

REESTRUTURA A DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE MELEIRO, 
COM A CRIAÇÃO DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTE-
ÇÃO E DEFESA CIVIL (COMPDEC) E REESTRUTURAÇÃO DO CON-
SELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber a todos os habitantes do Município 
de Meleiro, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte LEI:

Art. 1º Fica instituída a COORDENADORIA MUNICIPAL DE PRO-
TEÇÃO E DEFESA CIVIL - COMPDEC do Município de Meleiro-SC, 
órgão diretamente subordinado ao Gabinete do Prefeito Municipal 
ou ao seu eventual substituto, que fica incluída no inciso V, §1º do 
Artigo 15º, da Lei nº 1.349, de 30 de março de 2009 e alterações 
posteriores, que tratam sobre a ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO, com a finalidade de co-
ordenar, em nível municipal, todas as ações de Proteção e Defesa 
Civil nos períodos de normalidade e anormalidade.
Art. 2º Para as finalidades desta Lei denomina-se:
I. Proteção e defesa Civil: o conjunto de ações preventivas, de 
socorro, assistencial e reconstrutivas, destinadas a evitar ou mini-
mizar os desastres, preservar a moral da população e restabelecer 
a normalidade social.
II. Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou provo-
cados pelo homem, sobre um ecosistema vulnerável, causando 
danos humanos, materiais ou ambientais e conseqüentes prejuí-
zos econômicos sociais;
III. Situação de Emergência: reconhecimento legal pelo poder 
público de situação anormal, provocada por desastre, causando 
danos superáveis pela comunidade afetada.
IV. Estado de Calamidade Pública: reconhecimento legal pelo po-
der público de situação anormal, provocada por desastre, causan-
do sérios danos a comunidade afetada, inclusive a incolumidade 
ou à vida de seus integrantes.
V. Danos e Prejuízos: reconhecimento legal pelo poder público de 

15.418, com escritório na Rua General Osvaldo Pinto da Veiga, n° 
273, Bairro Próspera, Criciúma (SC), CEP 88811-700.
Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais.
Base Legal: Art. 25, inciso II e art. 13, incisos III e V da Lei Nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e REsp n° 1.192.332 de 19/12/2013.

Maracajá /SC, 02 de Janeiro de 2014.
ITAIONARA TRAMONTIN RECCO
Presidente da Comissão de Licitação

Massaranduba

Prefeitura

Co 2/2010 Ad2/5 Plano de Saude - 2014 Fass
PREFEITURA DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MASARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº.: 2/2010 ADITIVO: 2/5
PROCESSO: Inexigibilidade nº. 87/2009 - Credenciamento nº. 
02/2009
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA
CONTRATADA: UNIÃO SAÚDE S/S LTDA

OBJETO: Terceiro termo aditivo ref. Prorrogação de prazo e 
rea¬juste de contraprestação mensal relativos ao PLANO PRIVA-
DO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE COLETIVO EMPRESARIAL
VIGÊNCIA: 01/01/2014 a 31/12/2014.

DATA: 26 de Dezembro de 2013
MARIO FERNANDO REINKE 
Prefeito

ANNA K. R. FRANZ 
Gestora

Co 3/2010 Ad3/5 - Plano de Saude - 2014 FMS
PREFEITURA DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº.: 3/2010 ADITIVO: 3/5
PROCESSO: Inexigibilidade nº. 87/2009 - Credenciamento nº. 
02/2009
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA
CONTRATADA: UNIÃO SAÚDE S/S LTDA

OBJETO: Terceiro termo aditivo ref. Prorrogação de prazo e 
rea¬juste de contraprestação mensal relativos ao PLANO PRIVA-
DO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE COLETIVO EMPRESARIAL
VIGÊNCIA: 01/01/2014 a 31/12/2014.

DATA: 26 de Dezembro de 2013
MARIO FERNANDO REINKE 
Prefeito

ANNA K. R. FRANZ 
Gestora
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XXV - elaborar plano de implantação de obras e serviços para a 
redução de riscos desastres;
XXVI - criar mecanismos de controle e fiscalização para evitar a 
edificação em áreas suscetíveis a ocorrência de deslizamentos de 
grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou 
hidrológicos correlatos; e

XXVII - elaborar carta geotécnica de aptidão à urbanização, esta-
belecendo diretrizes urbanísticas voltadas para a segurança dos 
novos parcelamentos do solo e para o aproveitamento de agrega-
dos para a construção civil.
Art. 4º A COMPDEC manterá com os demais órgãos congêneres 
municipais, estaduais e federais, estreito intercâmbio com o obje-
tivo de receber e fornecer subsídios técnicos para esclarecimentos 
relativos a Defesa Civil.
Art. 5º A Coordenadoria Municipal de Proteção e defesa Civil - 
COMPDEC constitui órgão integrante do Sistema Nacional de Pro-
teção e Defesa Civil - SINPDEC.
Art. 6º A Coordenadoria Municipal de Proteção Defesa Civil - COM-
PDEC fica vinculada para fins orçamentários como Unidade Gesto-
ra de orçamento (UO), dentro do órgão PODER EXECUTIVO - UG 
- PREFEITURA, com dotação(coes) específica(s) as suas finalida-
des, na forma da legislação e regulamentos em vigor, ou de outra 
forma caso haja mudanças na estrutura orçamentária.
Parágrafo único - Serão incluídos nas épocas próprias no PPA, na 
LDO e na LOA, recursos específicos e contínuos para o atendimen-
to das finalidades da COMPDEC, obedecendo-se as classificações 
e títulos contábeis cabíveis.
Art. 7º Os recursos da Unidade Gestora de orçamento (UO) para a 
proteção e Defesa Civil Municipal de Meleiro poderão ser utilizados 
para as seguintes despesas:
a) Diárias e transporte;
b) Aquisição de material de consumo;
c) Serviços de terceiros;
d) Aquisição de bens de capital (equipamentos e instalações e 
material permanente); e
e) Obras e reconstrução.
Art. 8º A comprovação das despesas realizadas à conta da Unida-
de Gestora de Orçamento (UO) para Proteção e Defesa Civil Muni-
cipal de Balneário Arroio do Silva será feita mediante os seguintes 
documentos:
a) Autorização de Fornecimento;
b) Prévio Empenho;
c) Liquidação de Despesa;
d) Nota Fiscal comprobatória;
e) Nota de Ordem de Pagamento; e
f) Balancete evidenciando Receita e Despesa.
Art. 9º A COMPDEC movimentará os recursos do Orçamento atra-
vés do uso do Cartão de Pagamento de Defesa Civil - CPDC, de-
senvolvido em parceria com a Controladoria-Geral da União (CGU), 
o Ministério da Integração Nacional e o banco do Brasil S.A., que 
tem como objetivo dar mais agilidade e transparência aos gastos 
de recursos liberados pela União para ações de socorro, assistên-
cia as vítimas e restabelecimento de serviços essenciais.
Art. 10 Caberá sua gestão ao titular da Coordenadoria de Proteção 
e Defesa Civil do Município de Meleiro-SC.
Art. 11 titular da Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil - COM-
PDEC, terá como atribuições:
I - Abrir a Conta de Relacionamento juntos ao Banco do Brasil 
S.A., onde será assinado um Contrato para operação do Cartão de 
Pagamento de Defesa Civil - CPDC;
II - Ordenar empenhos autorizar pagamento de despesa nos ter-
mos dos Artigos 58 e 64 da Lei Federal nº 4.320/64;
III - Gerir gastos com o Cartão de Pagamento de Defesa Civil - 
CPDC;
IV - Cadastrar ou Descadastrar o nome dos portadores do Cartão 
devendo ser pessoa física, servidor ou ocupante de cargo público;
V - Prestar contas junto ao Ministério de Integração Nacional, atra-
vés da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil - SUNPDEC, 

situação anormal, provocado por desastres a comunidade, resul-
tando em redução patrimonial.

Art. 3º A coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - 
COMPDEC do Município de Meleiro-SC, tem por finalidade coor-
denar em nível municipal, todas as ações de Proteção e Defesa 
Civil, nos períodos de normalidade e anormalidade, conforme as 
competências principais abaixo elencadas, com fulcro no artigo 8º, 
da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012:

I - executar a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNP-
DEC em âmbito local;
II - coordenar as ações do Sistema Nacional de Proteção e Defesa 
Civil - SINPDEC no âmbito local, em articulação com a União e os 
Estados;
III - incorporar as ações de Proteção e Defesa civil no planejamen-
to municipal;
IV - identificar e mapear as áreas de risco e desastres;
V - promover a fiscalização das áreas de risco de desastre e vedar 
novas ocupações nessas áreas;
VI - declarar situação de emergência e estado de calamidade pú-
blica;
VII - vistoriar edificações e áreas de risco e promover, quando for 
o caso, a intervenção preventiva e a evacuação da população das 
áreas de alto risco ou das edificações vulneráveis;
VIII - organizar e administrar abrigos provisórios para assistência 
á população em situação de desastre, em condições adequadas de 
higiene e segurança;
IX - manter a população informada sobre áreas de risco e ocor-
rência de eventos extremos, bem como sobre protocolos de pre-
venção e alerta e sobre as ações emergenciais em circunstâncias 
de desastres;
X - mobilizar e capacitar os radioamadores para atuação na ocor-
rência de desastre;
XI - realizar regularmente exercícios simulados, conforme Plano de 
Contingência de Proteção e Defesa Civil;
XII - promover a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos 
em situações de desastres;
XIII - proceder a avaliação de danos e prejuízos das áreas atingi-
das por desastres;
XIV - manter a União e o Estado informados sobre a ocorrência de 
desastres e as atividades de Proteção Civil no Município;
XV - estimular a participação de entidades privadas, associações 
de voluntários, clubes de serviços, organizações não governamen-
tais e associações de classe e comunitárias nas ações do SINPDEC 
e promover o treinamento de associações de voluntários para atu-
ação conjunta com as comunidades apoiadas;
XVI - prover solução de moradia temporária as famílias atingidas 
por desastres;
XVII - desenvolver cultura nacional de prevenção de desastres, 
destinada ao desenvolvimento da consciência nacional acerca dos 
riscos de desastres no Pais;
XVIII - estimular comportamentos de prevenção capazes de evitar 
ou minimizar a ocorrência de desastres;
XIX - estimular a reorganização do setor produtivo e a reestrutu-
ração econômica das áreas atingidas por desastres;
XX - estabelecer medidas preventivas de segurança contra desas-
tres em escolas e hospitais situados em áreas de risco;
XXI - oferecer capacitação de recursos humanos para as ações de 
Proteção e Defesa Civil;
XXII - fornecer dados e informações para o sistema nacional de 
informações e monitoramento de desastres;
XXIII - elaborar mapeamento contendo as áreas suscetíveis a 
ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações brus-
cas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos;
XXIV - elaborar Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil 
e instituir órgãos municipais de defesa civil, de acordo com or pro-
cedimentos estabelecidos pelo órgão central do Sistema nacional 
de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC;
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IV - Atuar em cooperação ou de forma integrada com os demais 
órgãos dos municípios da região, federais e estaduais e proteção 
de defesa civil, tanto nos períodos de normalidade como de anor-
malidade.
§2º O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil será presidi-
do pelo Prefeito de Meleiro e constituído representantes governa-
mentais e não governamentais das seguintes unidades, órgãos ou 
entidades, indicando os respectivos suplentes por meio de oficio.
I - Área Governamental:
a) Gabinete do Prefeito;
b) Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil;
c) Secretaria de Administração e Finanças;
d) Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos;
e) Secretaria de Planejamento Urbano, Indústria e Comércio;
f)  Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;
g) Secretaria de Saúde;
h) Secretaria de Desenvolvimento Social;
i) Policia Civil;
j) Policia Militar;
k) SAMAE;
§3º o Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil será desig-
nado por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal de Meleiro, 
observado indicação pelas unidades, órgãos ou entidades relacio-
nadas no parágrafo anterior.
§4º Para cada membro, será indicado um suplente que substituirá, 
com direito a voto, nas ausências ou impedimento do titula.
§5º Ao presidente do conselho compete a convocação, direção 
e organização das atividades do mesmo, sendo que o Prefeito 
poderá delegar essas competências ao Coordenador Municipal de 
Proteção e Defesa Civil.
§6º No exercício de suas atividades, poderá o conselho Municipal 
de Proteção e Defesa Civil solicitar das despesas físicas ou jurídi-
cas colaboração no sentido de previnir e limitar os riscos, as per-
das e os danos a eu estão sujeitas as populações , em decorrência 
da calamidade pública e fenômenos anormais.
§7º A participação no Conselho Municipal de Proteção e Defesa 
Civil será considerada prestação de serviço público relevante e 
não fará jus a qualquer espécie de gratificação ou remuneração 
especial, salvo em viagem a serviço fora da sede do Município, 
restringindo-se as despesas de hospedagem, alimentação e trans-
porte, devidamente comprovadas.
Art. 15 os servidores públicos designados para colaborar nas ações 
emergenciais exercerão essas atividades sem prejuízos das fun-
ções que ocupam, e não farão jus a qualquer espécie de gratifica-
ção ou remuneração especial.
Parágrafo único. A colaboração referida neste artigo será conside-
rada prestação de serviço relevante e constará dos assentamentos 
dos respectivos servidores.
Art. 16 As pessoas jurídicas ou físicas que decidirem prestar ser-
viço voluntário a COMPDEC, deverão firmar o respectivo termo de 
adesão.
Art. 17 Poderão constar dos currículos escolares nos estabeleci-
mentos municipais de ensino, noções gerais sobre procedimentos 
de Proteção e Defesa Civil.
Art. 18 O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, 
naquilo que couber, no prazo de até 60 (sessenta) dias a partir de 
sua publicação.
Art. 19 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo 
revogadas as disposições em contrário, em especial, a Lei nº 749 
de 02 de setembro de 1997.

Meleiro/SC, 06 de janeiro de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

na forma e prazo da legislação e demais normas em vigor, fazendo 
a juntada de todos os documentos comprobatórios de receitas, 
despesas e outros, inclusive fotos, relatórios, etc. que se fizerem 
necessários;
VI - Outras prestações de contas e outros procedimentos ineren-
tes ao exercício do cargo.
Art. 12 A COMPDEC compor-se-á de:
I - Coordenador;
II - Conselho Municipal de Proteção e defesa Civil;
III - Secretaria;
IV - Setor Técnico;
V - Setor Operativo.
Art. 13 A função de Coordenador e demais membros da COMPDEC 
serão servidores públicos e nomeados por ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal.
§ 1º Compete ao Coordenador da COMPDEC coordenar, organizar 
e executar as atividades de proteção e Defesa Civil no âmbito do 
Município, e:
I - convocar as reuniões da Coordenadoria;
II - dirigir a entidade representá-la perante os órgãos governa-
mentais e não-governamentais;
III - propor planos de trabalho;
IV - participar das votações e declarar aprovadas as resoluções;
V - resolver os casos omissos e praticar todos os atos necessários 
ao regular funcionamento da COMPDEC;
VI - propor aos demais membros, em reunião previamente marca-
da, os planos orçamentários, obras e serviços, bem como outras 
despesas, dentro da finalidade o que se propõe a COMPDEC.
§2º À secretaria compete:
I - implantar e manter atualizados o cadastro de recursos huma-
nos, materiais e equipamentos a serem convocados e utilizados 
em situações de anormalidades;
II - secretariar e apoiar as reuniões do Conselho Municipal de 
Proteção e Defesa Civil.
§3º Ao Setor Técnico compete:
I - implantar o banco de dados e elaborar os mapas temáticos 
sobre ameaças, vulnerabilidades e riscos de desastres;
II - implantar programas de treinamento para voluntariado;
III - promover campanhas públicas e educativas para estimular o 
envolvimento da população, motivando ações relacionadas com a 
defesa civil, através da mídia local;
IV - estar atenta às informações de alerta dos órgãos de previsão 
e acompanhamento para executar planos operacionais em tempo 
oportuno.
§4º Ao Setor Operativo compete:
I - implementar ações e medidas não-estruturais e medidas es-
truturais;
II - executar a distribuição e o controle de suprimentos necessá-
rios em situações de desastres.
§5º A atuação como Coordenador e membros do COMPDEC serão 
consideradas prestação do serviço público relevante e não fará jus 
a qualquer espécie de gratificação ou remuneração especial.
§6º O coordenador da COMPDEC poderá delegar atribuições aos 
membros da Comissão, sempre que achar necessário ao bom 
cumprimento das finalidades da entidade, observados os termos 
legais.
Art. 14 Fica criado o Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 
do Município de Meleiro, vinculado diretamente ao Gabinete do 
Prefeito, com a finalidade de deliberar sobre a política municipal 
de Defesa Civil.
§1º Compete ao Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil, 
tendo em vista sua função de órgão de assessoramento do Poder 
Executivo de Meleiro, desenvolver as seguintes atividades:
I - Deliberar sobre a política municipal de proteção e defesa civil;
II - Promover e colaborar na execução de programas estaduais e 
federais de proteção e defesa civil, observada sua autonomia de 
atuação e suas instancias de deliberação;
III - Coletar, processar e disponibilizar informações e dados histó-
ricos ou estatísticos relativos a defesa civil;
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de necessidades educativas especiais, com sede no Município;

X - Um representante das escolas particulares do Sistema Munici-
pal de Ensino, quando houver;
XI - Um representante das entidades comunitárias, com sede mu-
nicípio, quando houver;
XII - Um representante do Conselho Tutelar.
Parágrafo único. O processo de escolha e indicação das represen-
tações no Conselho será definida em edital aprovado pelo Conse-
lho Municipal de Educação, publicado com antecedência mínima 
de quinze dias antes da eleição.
Art.5º Os representantes das entidades somente poderão ser 
substituídos após o término de seu mandato no Conselho, salvo 
se sobrevier sua renúncia ou destituição na forma prevista no Re-
gimento Interno.
Art.6º Nos casos de afastamento definitivo do membro titular e do 
respectivo suplente, o Conselho Municipal de Educação, no prazo 
de trinta dias, a contar do primeiro dia de vacância, organizará 
a eleição para a escolha do novo representante para conclusão 
do mandato, salvo se faltar menos de cento e oitenta dias para a 
realização de novas eleições.
Parágrafo único - Será considerado como afastamento definitivo a 
ausência não justificada do conselheiro a três sessões consecuti-
vas ou a cinco alternadas.
Art.7º Os membros do Conselho Municipal de Educação terão 
mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos, uma única vez, 
por igual.
Art.8º O Conselho será presidido por Presidente e Vice-Presidente 
todos eleitos em sessão plenária do Conselho Municipal de Edu-
cação.
Art.9º Presidente e Vice-Presidente do Conselho Municipal de Edu-
cação, escolhidos dentre os conselheiros nomeados, serão eleitos 
por um período de um ano, podendo ser reeleitos para outro pe-
ríodo consecutivo.
Art.10º O Conselho Municipal de Educação funcionará em Sessão 
do Plenário e em reunião de Comissões Permanentes na forma 
regimental.
Parágrafo único - O Conselho Municipal de Educação poderá criar 
Comissões Especiais ou Grupos de Trabalho para execução de ta-
refas indicadas no ato de sua criação.
Art.11 O Conselho Municipal de Educação reunir-se-á e deliberará 
com a presença da maioria simples de seus membros.

Parágrafo único - Caberá ao Presidente do Conselho Municipal de 
Educação o voto de desempate.
Art.12 As reuniões do Conselho serão:
I - Ordinárias, realizadas mensalmente;
II - Extraordinárias, sempre que convocadas pelo seu Presidente 
ou por um terço de seus conselheiros.
Art.13 As decisões do Conselho Municipal de Educação serão pro-
clamadas pelo Presidente, com base nos votos da maioria vence-
dora e terão a forma de resoluções e parecer, conforme o caso.
Art.14 O desempenho das funções de Conselheiro Municipal de 
Educação não será remunerado, sendo considerado de caráter re-
levante os serviços prestados e seu exercício terá prioridade sobre 
quaisquer cargos ou função pública e/ou privada.
Art.15 Os membros do Conselho Municipal de Educação terão di-
reito à inscrição, passagem e estadia para participarem de encon-
tros voltados à função de Conselheiro, quando assim for definido 
em sessão plenária, condicionada à dotação orçamentária própria.
Art.16 As decisões do Conselho Municipal de Educação, no âm-
bito de sua competência, deverão ser cumpridas pelas autorida-
des competentes, sob pena de responsabilidade a ser apurada 
na forma da Lei, por iniciativa do próprio Conselho Municipal de 
Educação.
Art.17 Os recursos orçamentários e financeiros necessários ao fun-
cionamento do Conselho Municipal de Educação serão oriundos 
de dotação orçamentária própria consignados no orçamento do 
Município.

Lei Nº 1633/2014
LEI Nº 1633/2014
Dispõe sobre a Criação do Conselho Municipal de Educação e de 
sua estrutura administrativa e organizacional.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MELEIRO faço saber a todos os ha-
bitantes do Município de Meleiro que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art.1º Ao Conselho Municipal de Educação compete estimular e 
propor a formulação da Política de Educação Municipal.
Parágrafo único. O Conselho Municipal de Educação terá caráter 
deliberativo, normativo, propositivo, mobilizador, consultivo, fisca-
lizador e controlador da implementação das Políticas de Educação 
Municipal.
Art. 2º Compete ao Conselho Municipal de Educação:
I - Elaborar, aprovar e publicar seu Regimento Interno, normati-
zando o exercício de suas atribuições, condições de funcionamen-
to e constituição de comissões;
II - Estabelecer normas e medidas para a organização e o funcio-
namento do Sistema Municipal de Ensino;
III - Emitir parecer sobre assuntos da área educacional, por inicia-
tiva de seus Conselheiros ou quando solicitado;
IV - Acompanhar, avaliar e emitir parecer sobre planos de aplica-
ção dos recursos destinados à educação;
V - Analisar e emitir parecer sobre questões relativas à aplicação 
da legislação educacional;
VI - Promover diligência, por meio de comissões especiais, em 
qualquer dos estabelecimentos de ensino sujeitos à jurisdição 
desta Lei, propondo as medidas cabíveis e, quando necessário, 
encaminhar a questão à Secretaria Municipal de Educação para a 
abertura do respectivo processo administrativo;

VII - Manter intercâmbio com os conselhos nacional, estaduais e 
municipais de educação, bem como, com conselhos e instituições 
afins;
VIII - Divulgar, anualmente, o planejamento e o relatório de suas 
atividades;
IX - Emitir parecer sobre a autorização de funcionamento de es-
tabelecimentos de educação e ensino do Sistema Municipal de 
Ensino; e
X - Estimular a participação da comunidade nas discussões refe-
rentes às políticas públicas para o Sistema Municipal de Ensino.
Art.3º O Secretário Municipal de Educação deverá apreciar as de-
cisões do Conselho Municipal de Educação, em um prazo máximo 
de trinta dias, ou devolvê-las ao Conselho, acompanhadas das 
solicitações das alterações com as devidas justificativas.
Parágrafo único. Vencido o prazo previsto no caput as decisões do 
Conselho Municipal de Educação serão consideradas aprovadas.
Art.4º O Conselho Municipal de Educação, vinculado à Secretaria 
Municipal de Educação, será composto por no máximo de treze e 
no mínimo de nove membros e seus respectivos suplentes, divi-
didos em:
I - Um representante da Secretaria Municipal de Educação;
II - Um representante dos diretores das Unidades Ensino da Rede 
Pública Municipal de Ensino;
III - Um professor do Ensino Fundamental da Rede Púbica Muni-
cipal de Ensino;
IV - Um professor da Educação Infantil da Rede Púbica Municipal 
de Ensino;
V - Um professor da Educação de Jovens e adultos da Rede Púbica 
de Ensino, quando houver;
VI - Um representante dos Profissionais da Educação da Rede Pú-
bica Municipal de Ensino;
VII - Um representante das unidades de ensino da Rede Pública 
Estadual de Ensino;
VIII - Um representante vinculado ao Conselho Deliberativo e/ou 
Conselho Escolar e/ou Associação de Pais e Professores do Siste-
ma Municipal de Ensino;
IX - Um representante de instituições vinculadas aos portadores 
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II - celebração de termo de compromisso entre o estagiário, de-
vidamente assistido nos casos previstos em Lei, o Município e a 
instituição de ensino;

Art. 3º - Para a contratação do estágio o aluno deverá estar de-
vidamente matriculado e em freqüência regular, e apresentar no 
ato da celebração do Termo de Compromisso, declaração da ins-
tituição de ensino competente, cópia do RG, CPF e comprovante 
de residência.

Parágrafo Único: Compete à Prefeitura Municipal de Meleiro:
I - celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o 
educando, zelando por seu cumprimento;

II - ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao 
educando atividades de aprendizagem social, profissional e cul-
tural;
III - indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação 
ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida 
no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) 
estagiários simultaneamente;
IV - contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pes-
soais, cuja apólice seja compatível com valores de mercado, con-
forme fique estabelecido no termo de compromisso;
V - por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de 
realização do estágio com indicação resumida das atividades de-
senvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho;
VI - manter a disposição da fiscalização documentos que compro-
vem a relação de estágio;
VII - enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 
06 (seis) meses, relatório de atividades, com vista obrigatória ao 
estagiário.

Art. 4º - A contratação do estagiário deverá seguir os procedimen-
tos legais contidos no Termo de Compromisso de Estágio, firmado 
entre o educando, o Município de Meleiro, a Instituição de Ensino 
e opcionalmente o Agente de Integração.
Art. 5º - O município poderá contratar o número de estagiários em 
até 20% (vinte por cento) sobre o quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal, acrescido do pessoal terceirizado, quando houver.
Art. 6º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar con-
vênio com agentes de integração públicos ou privados para auxiliar 
no processo de contratação e aperfeiçoamento do estagiário, me-
diante condições acordados em instrumento jurídico apropriado.
Parágrafo Único: O Agente de Integração será obrigatoriamente 
entidade de assistência social, sem fins lucrativos, declarada de 
utilidade pública estadual e federal e localizar-se com escritório 
filial na região, com estrutura para atendimento presencial quando 
necessário.
§1º - No caso de contratação de agentes de integração, este atu-
ará como auxiliar no processo de aperfeiçoamento do estagiário, 
identificando junto com a administração pública as oportunidades, 
ajustando suas condições de realização, fazendo o acompanha-
mento administrativo, encaminhando negociação de seguros con-
tra acidentes pessoais e cadastrando os estudantes interessados 
na realização dos estágios.
Art. 7º - O prazo de duração do estágio será de até o máximo 
de 02 (dois) anos, para o mesmo concedente, exceto quando se 
tratar de estagiário portador de deficiência.

Art. 8º - O estagiário receberá a título de remuneração uma bolsa-
estágio, pelo período de concessão do estágio não obrigatório, 
a ser paga mensalmente até o 5º dia útil de cada mês, com os 
valores definidos a seguir:
I - R$ 420,00 (Quatrocentos e vinte reais), aos estudantes que 
estiverem freqüentando o ensino regular em ensino médio, educa-
ção especial, dos anos finais do ensino fundamental e da educação 
de jovens e adultos;
II - R$ 500,00 (Quinhentos reais), aos estudantes que estiverem 

Art.18 O Conselho não contará com estrutura administrativa pró-
pria, caberá à Secretaria Municipal de Educação garantir Condi-
ções necessárias para o funcionamento do Conselho, incluída a 
infra-estrutura necessária ao atendimento de seus serviços técni-
cos e administrativos e condições materiais adequadas à execução 
plena das competências do Conselho e oferecer ao Ministério da 
Educação os dados cadastrais relativos a sua criação e composi-
ção.
Parágrafo Único - A Prefeitura Municipal deverá ceder ao Conselho 
um servidor do quadro para atuar como Secretário Executivo do 
Conselho.

Art.19 Para a devida adequação, será instituída uma comissão 
provisória de eleição e adequação que serão nomeados para a 
comissão do Conselho Municipal de Educação os seguintes repre-
sentantes:
I - Um representante da Secretaria Municipal de Educação;
II - Um representante dos profissionais da educação da Rede Pú-
blica Municipal de Ensino;
III - Um representante dos Professores da Rede Pública Municipal 
de Ensino.
Parágrafo único. Os representantes de que trata este artigo terão 
o mandato de sessenta dias, para a devida eleição, sendo estes 
nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art.20 A organização e funcionamento do Conselho Municipal de 
Educação serão disciplinados em regimento a ser elaborado no 
prazo de cento e vinte dias, a contar da publicação desta Lei, o 
qual deverá ser aprovado por maioria simples de seus membros e 
homologado por Decreto do Prefeito Municipal.
Art.21 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as Leis Municipais nº 543 de 09 de outubro de 1992 e Lei nº 
1.588 de 09 de abril de 2013.

Meleiro/SC, 06 de janeiro de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Lei Nº 1634/2014
LEI Nº 1634-2014
Institui o Programa de Estágio Supervisionado no âmbito da ad-
ministração direta e indireta do Município de Meleiro e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Meleiro aprovou e o Prefeito Municipal de 
Meleiro sanciona a presente LEI:
Art. 1º - Fica instituído o Programa de Estágio Supervisionado, 
objetivando a concessão de estágio curricular aos estudantes des-
te município, com idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos 
e que estejam freqüentando o ensino regular em instituições de 
educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da 
educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na 
modalidade profissional da educação de jovens e adultos, enten-
dendo-se como estágio o ato educativo escolar supervisionado, 
desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa a preparação para 
o trabalho produtivo do estudante.
Art. 2º - O Estágio Supervisionado não caracteriza vínculo empre-
gatício de qualquer natureza, não sendo devidos encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, observados os seguintes requisitos:
I - matrícula e freqüência regular do estagiário em curso de educa-
ção superior, de educação profissional, de ensino médio, da edu-
cação especial e nos anos finais do ensino fundamental, na mo-
dalidade profissional da educação de jovens e adultos e atestados 
pela instituição de ensino;
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Art. 2.º As verbas indenizatórias referentes ao adicional de 1/3 
(um terço) das férias serão incluídas em folha de pagamento em 
época oportuna.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
de dotação própria do orçamento vigente.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 02/01/2014.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.
 
Meleiro, 30 de Dezembro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada  nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA n.º 473/2013

NOME DO SERVIDOR(A) MATRÍCULA Nº
Adair Zanelatto 315
Albina Gomes de Carvalho 1228
Ana Lucia Pereira Carradore 154
Ana Paula de Luca Vieira 96
Andréia Bortolotto Antunes 911
Andréia de Cezaro C. Pasini 359
Andréia Duarte de Oliveira 597
Andréia Rocha Gonçalves 358
Ângela Maria Valnier De Luca 139
Clari de Sousa Marcelino 905
Claudia Casagrande Gonçalves 142
Cleimar Mota 1029
Cleonice G. Pasini Piazza 132
Cristiane Albano Meister 1411
Daniela Benedet Pasini 356
Dulcinéia Martins B. Machado 63
Edenéia Menegon 300
Édna Aparecida S. Silvério 348
Edilenia Macarini Frezza Ronchi 1413
Edson de Oliveira Claro 714
Eleiza Presa M. Dordete 720
Eliane Alexandre C. Pirola 287
Fábia Roberta P. Mendonça 115
Gracia Vanilda M. Schimitis 47
Geovani Scarabelott Hubbe 1033
Hermínia Maria B. Simon 470
Iraci da Glória Silva 471
Ivanir Antunes Cardoso 347
Ivonete Minato 143
Ivonete Salvador Cardoso 897
Ivonir de Oliveira Bristot 461
Izabel Matias Carminati 67
Jadna Pasini Martinello 100
Jane Zanette Fernandes 286
Jania Cleide Z. Lodete 452

NOME DO SERVIDOR(A) MATRÍCULA Nº
Jerson da Silva Mota 146
Jorge Luiz Carvalho Coral 456
José Francisco Merêncio 144
Jucivan dos Santos de Jesus Marques 1184
Katiúcia Carradore Squizatto 468

freqüentando o ensino regular em instituições de educação su-
perior e de educação profissional com carga horária de 4 horas 
diárias totalizando 20 horas semanais.
III - R$ 630,00 (Seiscentos e trinta reais), aos estudantes que esti-
verem freqüentando o ensino regular em instituições de educação 
superior e de educação profissional, com carga horária de 6 horas 
diárias totalizando 30 horas semanais.
§1º - A remuneração da bolsa-estágio pressupõe o cumprimento 
das atividades previstas no Termo de Compromisso do Estágio, 
sendo que as ausências não justificadas serão descontadas, po-
dendo gerar, inclusive, a rescisão antecipada do Termo de Com-
promisso.
Art. 9º - A jornada de atividades de estágio será definida de co-
mum acordo entre as partes envolvidas e deverá constar do termo 
de compromisso e ser compatível com as atividades escolares, 
com as seguintes limitações:
I - 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, para estu-
dantes de educação especial e do ensino médio regular;
II - 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso 
de estudantes do ensino superior e da educação profissional de 
nível médio.
Art. 10 - É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha 
duração igual ou superior a 01(um) ano, período de recesso de 
30(trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias 
escolares.
§ 1º - Os dias de recesso previstos no caput deste artigo serão 
concedidos de maneira proporcional, nos casos de estágio com 
duração inferior a 01(um) ano.

Art. 11 - O Termo de Compromisso de estágio poderá ser rescindi-
do antecipadamente da seguinte forma:
a) Por parte do Município a qualquer tempo e sem nenhum ônus, 
devendo, contudo, notificar o estagiário acerca da rescisão com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sob pena de indeniza-
ção correspondente a 01 (uma) da remuneração da bolsa-estágio;

b) Por parte do Estagiário a qualquer tempo, devendo notificar 
o Município acerca da rescisão com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias, sob pena de indenização correspondente a 1 (uma) 
da remuneração da bolsa-estágio;
Art. 12 - Aplicam-se ao Programa de Estágio Supervisionado as 
demais disposições da Lei n. 11.788/2008.
Art. 13 - A presente Lei poderá ser regulamenta por ao do Chefe 
do Poder Executivo.
Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Meleiro/SC, 06 de janeiro de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 473/2013
PORTARIA n.º 473/2013
CONCEDE FÉRIAS POR TRINTA DIAS AOS SERVIDORES DO MA-
GISTÉRIO QUE RELACIONAM. 

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, inciso VI, da Lei Orgâni-
ca do Município, e em conformidade com o artigo 82 da Lei n.º 
809/2000, de 03 de abril de 2000 e suas alterações, resolve:

Art. 1.º Conceder férias por 30 (trinta) dias aos servidores públi-
cos municipais do magistério relacionados no Anexo Único, parte 
integrante desta Portaria.  
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Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 475/2013
PORTARIA n.º 475/2013
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE À SERVIDORA PÚBLI-
CA MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e artigos 96 e seguintes da Lei n° 809/2000, de 03 de abril 
de 2000 e suas alterações, e Lei Complementar n° 034/2011, de 
26 de dezembro de 2011, resolve:

CONCEDER 
Art. 1.º Licença saúde, à servidora AMARFELINA MOTA DA BOIT, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, conforme atestado médico, 
por um período de após 15 (quinze) dias, em virtude de encami-
nhamento de benefício junto à Previdência Social.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 01/01/2014.
Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 30 de Dezembro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.
JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria Nº 013/2013
PORTARIA nº 013/2013
TRATA DA EXONERAÇÃO DE ENCANADOR.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal artigo 
51, inciso I, Lei n°1186/2006 e suas alterações, Lei Complementar 
nº 037/2013, de 03 de Dezembro de 2013, resolve:

EXONERAR
Art. 1.º O Senhor DAVI CREPALDI, ocupante do cargo de Encana-
dor, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, exercen-
do suas atividades vinculadas ao SAMAE.

Art. 2.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
da dotação própria do orçamento vigente, no elemento de despe-
sas com pessoal.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 02/01/2014.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n° 006/2013.

Meleiro, 30 de Dezembro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Kétny Mezzari Cibien 460
Lea Sonia P. Berkenbrock 78
Lenir Antunes C. Nola 76
Lenir Bordignon Fernandes 725
Leoni Albano 1183
Lindomar Francisco Damásio 1182
Lilian Isana G. Rocha Oenning 791
Lucia Mota de Oliveira 133
Luciana Despacia Amboni 44
Lucilena Zavariz 723
Lucemar Coral de Souza 734
Márcia Aparecida D. da Rocha 107
Margarida Zeferino Gomes 161
Maria Adriana D. Trento 280
Maria de Fátima da Boit 339
Maria de Fátima M. Pagnan 727
Maria de Lourdes Dal Pont Colombo 80
Maria de Lourdes B. Bordignon 42
Maria Eliane Tomazzia 69
Maria Paulino Sipinski 284
Maria Rosangela B. Dal Pont 349
Maria Tereza Albano 712
Marisa Arlete Milanez 288
Marisa de Luca Piazza 152
Marlene Aléssio Zanelatto 352
Marli da Silva Mafioleti 726
Melissa Boeira Zapala 1223
Michélia Fabris Fernandes 465
Nair Lourdes da Silva Baesso 721
Nialva Nice Mezari Del Moro 1406
Patrícia Matheos Miguel 340
Paula Beatriz Conti Réus 724
Paula Maragno 455
Paulina Scarabelot Macarini 316
Raquel Tiscoski Pasini 469

NOME DO SERVIDOR(A) MATRÍCULA Nº
Rosane Bristot Piazza 285
Rosangela Ramos Pereira 553
Rosilane de Bitencourt M. Magagnin 1409
Rosimeri Zanelatto Martinello 457
Rosinéia da Silva Tomazi 993
Rosinéia D. Alexandre Fernandes 531
Rosinha de Souza Alexandre 171
Rozane Pirolla Motta 357
Scheila Serafim F. Freitas 722
Sidenei Schwartz 360
Solange Teresinha de Figueiredo 992
Sonia Elzi Sartori Manfredini 101
Sonir Bordignon Scarabelot 344
Tânia Regina Piazza Rossi 59
Tatiana Amboni 1236
Vanderléia De Luca Antunes 37
Vanderléia Pirola Isé 135
Vanessa Delair T. Scarabelot 103
Vanessa Fernandes Xavier 1410
Vera Lúcia Ronzani Corrêa 104
Zenir Lodete Stradioto 462
Zuleide Polla 97

Meleiro, 30 de Dezembro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 
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horas estará realizando a reunião de recebimento das propostas 
de PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2014, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE 3.000 M³ DE SAIBRO DE COMPOSIÇÃO DE ARENITO (AREÃO) 
PARA MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. A integra do Edital e maiores infor-
mações poderá ser obtido na Prefeitura Municipal de Meleiro, sito 
a Rua Sete de Setembro, 371 - Meleiro/SC, no horário das 7:00 às 
13:00 de Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone 0XX48-537-8400. A 
retirada do Edital poderá ser feita no endereço acima citado.

Meleiro, 03 de janeiro de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - Pregão Presencial N.º 003/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2014

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO torna público para co-
nhecimento dos interessados que no dia 11/02/2014, às 10:30 
horas estará realizando a reunião de recebimento das propostas 
de PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2014, objetivando a CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ROLO COM-
PACTADOR PARA COMPACTAÇÃO DE ESTRADAS, RUAS E PÁTIOS 
MUNICIPAIS. A integra do Edital e maiores informações poderão 
ser obtidas na Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de 
Setembro, 371 - Meleiro/SC, no horário das 7:00 às 13:00 horas 
de Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone (048) 3537-8400. O edital 
poderá ser retirado na Prefeitura Municipal.

Meleiro, 03 de janeiro de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Decisão
DECISÃO

Nos termos do parecer jurídico, indefiro o pedido pleiteado por 
ADRIANA MARTINS, referente ao Processo Seletivo nº. 002/2013, 
tendo em vista a inexistência de comprovação da enfermidade, 
bem como da ausência de especificação do edital.

Meleiro, 06 de janeiro de 2014.
JAIRO LUIZ CANELA
Secretário Municipal da Educação

Modelo

Prefeitura

Decreto Nº 02/2014
DECRETO Nº 02/2014 de 02.01.2014.
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNI-
CIPAL VOLMIR IVAN KRISER, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial con-
forme Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 2.079/2013, Lei 
Orgânica Municipal e demais normas legais que dispõem sobre a 
matéria,

Portaria Nº 014/2013
PORTARIA nº 014/2013
CONCEDE FÉRIAS POR TRINTA DIAS À SERVIDORA QUE RELA-
CIONA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com o artigo 82 da Lei n.º 809/2000, de 
03 de abril de 2000 e suas alterações, resolve:

CONCEDER
Art. 1.º Conceder férias por 30 (trinta) dias à servidora pública 
municipal DAIANE DE LUCA - matrícula 12, ocupante do cargo 
de Química, referente ao período aquisitivo de 01/10/2012 a 
30/09/2013.

Art. 2.º As verbas indenizatórias referentes ao adicional de 1/3 
(um terço) das férias serão incluídas em folha de pagamento em 
época oportuna.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 02/01/2014.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 30 de Setembro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Aviso de Licitação - Pregão Presencial N.º 001/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2014

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO torna público para co-
nhecimento dos interessados que no dia 10/02/2014, às 09:30 
horas estará realizando a reunião de recebimento das propostas 
de PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2014, objetivando a AQUISI-
ÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
A integra do Edital e maiores informações poderá ser obtido na 
Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Setembro, 371 
- Meleiro/SC, no horário das 7:00 às 13:00 de Segunda a Sexta-
Feira ou pelo fone (048) 3537-8400. A retirada do Edital poderá 
ser feita no endereço acima citado.

Meleiro, 03 de janeiro de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - Pregão Presencial N.º 002/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2014

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO torna público para co-
nhecimento dos interessados que no dia 11/02/2014, às 08:30 
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conforme Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 1.960/2010, 
2.079/2013, 2.091/2013 em especial o Edital de Concurso Público 
nº 001/2013, do Município de Modelo - SC, e demais normas le-
gais que dispõe sobre a matéria,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 06.01.2014, a Sra. SIRLEI VEI-
GA HAMERSCHMITT, portadora do CPF nº 800.083.059-00, RG nº 
2.653.296, aprovada no Concurso Público da Prefeitura Municipal 
de Modelo/SC, Edital nº 001/2013, para o cargo de AUDITOR FIS-
CAL - Tributário e de Serviços Públicos Municipais, do Município de 
Modelo/SC, nível 51 referência “A” da Tabela de Isonomia de Ven-
cimentos dos Servidores Públicos Municipais, com carga horária de 
40 horas semanais, com Lotação na Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, Setor de Tributação do Município de Modelo/
SC, com a jornada de trabalho fixada e a atribuição de exercício, 
de conformidade com o interesse e necessidade do atendimento 
do serviço público, com observância das disposições legais, perce-
bendo a remuneração do quadro conforme estabelecido em LEI.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC, aos 03 de janeiro 
de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

GILDO BATTISTI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

TERMO DE POSSE Nº 01/2014 - EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 
001/2013

Aos seis de janeiro de dois mil e quatorze, no Gabinete do Pre-
feito Municipal de Modelo - SC compareceu a Sra. SIRLEI VEIGA 
HAMERSCHMITT, portadora do CPF nº 800.083.059-00, RG nº 
2.653.296, nomeada a fim de tomar posse no cargo de AUDITOR 
FISCAL - Tributário e de Serviços Públicos Municipais, nomeada 
pelo Decreto 04/2014.

Nesta oportunidade apresentou a declaração de bens e valores 
que constituem seu patrimônio, declarou ainda, a inexistência de 
incompatibilidade legal para o exercício do cargo.
Apresentou laudo médico expedido por profissional competente 
onde foi julgada apta física e mentalmente para o exercício do 
referido cargo e, em seguida, satisfeitos os requisitos, foi lhe dado 
posse.
Comprometeu-se em desempenhar suas atribuições de acordo 
com as prescrições do Estatuto dos Serviços Públicos Municipais 
e demais normas pertinentes, cumprindo com eficiência funcional 
seus deveres e responsabilidades de acordo com os princípios de 
dignidade, disciplina, impessoalidade e moralidade, prestando o 
seguinte depoimento:
“Por minha honra e pela pátria, juro cumprir com exatidão, disci-
plina, honradez, dignidade e escrúpulos, os deveres inerentes ao 
cargo em provimento efetivo, aceitando as atribuições do cargo 
para o qual fui nomeada e sua respectiva lotação, prometendo 
cumpri-lo com dedicação e zelo, em respeito à Lei, a bem do Mu-
nicípio e dos meus concidadãos”.

Nada mais a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse que vai 
assinado pelas partes.

Modelo/SC, aos 06 de janeiro de 2014.
SIRLEI VEIGA HAMERSCHMITT
Servidora

Considerando o requerimento de exoneração apresentado pelo 
Servidor,

DECRETA:
Art.1º - Fica exonerado a pedido, a partir desta data, o servidor 
VOLMIR IVAN KRIESER, ocupante do cargo de Auxiliar dos Servi-
ços Gerais Externos, do serviço público do Município de Modelo/
SC, de conformidade com as disposições legais.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC), aos 02 de janeiro 
de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Data Supra:

GILDO BATTISTI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Ciente e de acordo:
VOLMIR IVAN KRIESER

Decreto Nº 03/2014
DECRETO Nº 03/2014 de 02.01.2014.
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNI-
CIPAL CLAUDIA INES SCHMITZ ALGAYER, CONFORME ESPECIFI-
CA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial con-
forme Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 2.079/2013, Lei 
Orgânica Municipal e demais normas legais que dispõem sobre a 
matéria,

DECRETA:
Art.1º - Fica exonerada, a partir desta data, a servidora CLAUDIA 
INES SCHMITZ ALGAYER, ocupante do cargo em comissão de As-
sessora Administrativa, do serviço público do Município de Modelo/
SC, de conformidade com as disposições legais.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC), aos 02 de janeiro 
de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Data Supra:

GILDO BATTISTI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Decreto Nº 04/2014
DECRETO Nº 04/2014 DE 03.01.2014
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICI-
PAL SIRLEI VEIGA HAMERSCHMITT, APROVADA NO CONCURSO 
PÚBLICO MUNICIPAL DE MODELO, EDITAL Nº 001/2013, CON-
FORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, PREFEITO MUNICIPAL de Modelo, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
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Geral Ordinária, em 18 de dezembro de 2013.

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. O Consórcio Integrado do Contestado - CINCO será responsá-
vel pela execução do objeto deste contrato, seguindo suas dispo-
sições legais, contratuais e estatutárias, vinculando as partes nos 
termos do contrato de programa.

CLÁUSULA SEXTA - DA TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO ECONÔMI-
CA E FINANCEIRA
6.1. A fim de garantir a transparência da gestão econômica e fi-
nanceira do objeto deste contrato, serão estritamente observadas 
as disposições legais, além das constantes no Protocolo de Inten-
ções, Contrato de Consórcio Público e Contrato de Programa.

6.2. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do Conselho 
Fiscal do Consórcio Público, de representante do CONTRATANTE, 
da Casa Legislativa do Município Contratante e do Tribunal de Con-
tas do Estado de Santa Catarina.

6.3. Quanto ao presente contrato o CONTRATADO não poderá 
opor qualquer resistência, afastar ou dificultar a fiscalização exer-
cida pelos órgãos internos e externos de controle ou pela socie-
dade civil.

6.4. O CONTRATADO deve fornecer ao CONTRATANTE as infor-
mações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos 
entes consorciados, todas as despesas realizadas com os recur-
sos entregues em virtude deste contrato de rateio, de forma que 
possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação 
na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou 
projetos atendidos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E DEVERES DO CONTRATANTE
7.1. São direitos e deveres do CONTRATANTE:
a) Acompanhar os trabalhos do consórcio, mediante recebimento 
de informações previamente solicitadas;
b) Acompanhar a prestação dos serviços disponibilizados;
c) Transferir os recursos financeiros decorrentes dos serviços con-
tratados, conforme estabelecido neste Contrato de Rateio;
e) Acatar as determinações da Assembléia Geral, cumprindo com 
as deliberações e obrigações estabelecidas, em especial no Con-
trato de Rateio.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato de Rateio te-
rão as seguintes classificações orçamentárias - 2014:

Classificação Denominação/Valor

03
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO

2005
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO

3.1.71.70 Rateio Pela Participação em Consórcio Público R$ 14.040,00
3.3.71.70 Rateio Pela Participação em Consórcio Público R$ 4.200,00
4.4.71.70 Rateio Pela Participação em Consórcio Público R$ 2.400,00
TOTAL R$ 20.640,00

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA
9.1. O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura 
e vigorará até 31 de dezembro de 2014.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INADIMPLENCIA
10.1. O CONTRATANTE inadimplente com o Consórcio Público será 
notificado formalmente sobre sua inadimplência, para que regula-
rize sua situação, sendo suspendidos os serviços do consórcio ao 
respectivo consorciado até a regularização da dívida.

RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

GILDO BATTISTI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Monte Carlo

Prefeitura

Contrato 1/2014 - Cons. CINCO
CTR1/CINCO/0001/2014-167
CONTRATO DE RATEIO
Contrato nº. 01/2014

Pelo presente instrumento de Contrato de Rateio, a teor das dis-
posições constantes do Contrato de Consórcio Público do Consór-
cio Integrado do Contestado - CINCO, decorrente da ratificação 
por lei pelos entes consorciados, do Protocolo de Intenções e do 
Contrato de Programa, de um lado, o MUNICÍPIO DE MONTE CAR-
LO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ: 95.996.104/0001-04, 
com sede na Rodovia SC 456, Km15, esq. com Rua Vilma Go-
mes, Monte Carlo - SC, representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS NEI CORRÊA SIQUEIRA, brasileiro, agente político, 
residente e domiciliado na cidade de Monte Carlo - SC., doravante 
denominado CONTRATANTE e, de outro, o CONSÓRCIO INTEGRA-
DO DO CONTESTADO - CINCO, Consórcio Público, constituído na 
forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito 
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob 
o nº 12.075.748/0001-32, com sede na Rua Nereu Ramos, 761, 
1º andar, sala 1, Centro, no Município de Fraiburgo, Estado de 
Santa Catarina, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 
Ivo Biazzolo, Prefeito Municipal de Fraiburgo, ao final assinado, 
doravante denominado CONTRATADO, têm entre si justo e contra-
tado, de acordo com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, da 
Lei Federal nº 11.107/2005, do Decreto Federal n. 6.017/07, do 
Protocolo de Intenções, das Leis de Ratificações, do Contrato de 
Consórcio Público do CINCO, as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. Aplicam-se ao presente Contrato de Rateio as disposições da 
legislação federal de licitações, Lei nº 8.666/93, e de consórcios 
públicos, Lei nº 11.107/05, do Decreto nº 6.017/07, bem como a 
legislação municipal de ratificação do Protocolo de Intenções do 
Consórcio Integrado do Contestado - CINCO, Lei n886/2013, e do 
Contrato de Programa CTP/CINCO/0001/2013-39.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O contrato de rateio tem por objeto a entrega de recursos 
financeiros a serem disponibilizados pelo CONTRATANTE ao Con-
sórcio Público CONTRATADO para atendimento do objeto do Con-
trato de Programa especificado na cláusula primeira, relativo ao 
Rateio Fixo das Despesas Administrativas, previamente aprovadas 
em Assembléia Geral do Consórcio, para o exercício de 2014, na 
ação: Manutenção do CINCO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES
3.1. O CONTRATANTE transferirá ao CONTRATADO o valor total de 
R$ 20.640 (Vinte mil seiscentos e quarenta reais), divididos em 12 
parcelas de R$ 1.720 (Mil setecentos e vinte reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1. O CONTRATADO emitirá os respectivos Recibos de cada par-
cela, através de Boleto Bancário. O pagamento deverá ser reali-
zado conforme cronograma financeiro aprovado em Assembléia 
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entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de no-
vembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos 
indicados nesta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para aquisições futuras de Combustíveis, para veículos, ma-
quinas e equipamentos da frota municipal de Monte Carlo para o 
exercício de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO

2.1 – As quantidadesde unidades individuais dos produtos licita-
dos, que serão adquirido parcial ou total durante  o período de 
vigência da Ata, são os constantes do ANEXO VII.

2.2 – Os produtos de que trata este Pregão são aquelas previstas 
no Anexo VII deste edital.

2.3 - A licitante vencedora efetuará as entregas dos produtos me-
diante a solicitação formal do Chefe do Dpto de Compras deste 
município.

2.4 – As empresas que participarem desta licitação, se obrigam a 
emitir NF-e (Nota Fiscal Eletrônica), conforme dispõe § 6º, I, do 
art. 23, anexo XI, do Regulamento do ICMS catarinense, para as 
transações efetuadas, nos prazos fixados pela legislação vigente, 
quando assim se enquadrarem por força legal, no ato do abasteci-
mento do veículo, máquina ou equipamento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1 –Pela entrega das peças o FORNECEDOR receberá a importân-
cia de R$566.850,00 pelo item nº 01 e 04.
1 – Óleo Diesel S-10 Filtrado – R$ 2,46 (Dois reais e quarenta seis 
centavos) por Litro.
4 – Arla 32 – R$: 3,50 (Três Reais e cinquenta centavos) por Litro.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS 
PREÇOS

4.1 – Os preços poderão ser revistos durante a vigência da pre-
sente Ata, por motivo de força maior, devidamente demonstrados 
e provados, pela contratada bem como pela contratante.
CLÁUSULA QUINTA - DOS PAGAMENTOS

5.1 - A forma de pagamento será mensal, sendo realizada até o 
10º (décimo) dia útil do mês subsequente a realização da emissão 
das notas fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

6.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:

a) Entregar os combustíveis nas condições e formas previstas no 
presente Edital, vindo a responder pelos danos eventuais que 
comprovadamente vier a causar, em decorrência de descumpri-
mento a quaisquer das cláusulas nele previstas;
b) Entregar os combustíveis na sede do município, diretamente 
nos locais indicados no Anexo deste Edital;
c) Entregar os combustíveis licitados, somente com autorização 
expressa e formal do Chefe do Dpto de Compras do município, 
através de apresentação do documento assinado por ele, no dia 
e hora que o mesmo solicitar, salvo por motivo de força maior ou 
urgência comprovada;
d) Enviar, juntamente com a Nota Fiscal, a OF – Ordem de 

10.2. Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de seis 
meses, o CONTRATANTE poderá ser excluído do consórcio, me-
diante deliberação da Assembléia Geral, observadas as disposi-
ções legais e regulamentares.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - O presente contrato programa poderá ser rescindido por:
a) descumprimento de qualquer das obrigações para execução do 
objeto;
b) superveniência de norma legal ou fato administrativo que o 
torne, formal ou materialmente, inexeqüível;
c) ato unilateral com comprovada motivação jurídica e/ou legal, 
mediante aviso prévio da parte que dele se desinteressar, com an-
tecedência mínima de 30(trinta) dias, obrigando-se pelos serviços 
já prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1. Em caso de descumprimento das obrigações ajustadas pelas 
partes neste contrato de rateio, a parte que der causa ao des-
cumprimento ficará obrigada a pagar, a outra, o percentual de 
2% (dois por cento) incidente sobre a parcela ou sobre o total da 
obrigação descumprida, sem prejuízo das demais medidas legais 
cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Fraiburgo, do Estado de 
Santa Catarina para dirimir as questões decorrentes do presente 
Contrato de Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente 
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que foi devida-
mente aprovado pela Assembléia Geral do Consórcio Integrado do 
Contestado - CINCO.

Monte Carlo - SC, 02 de Janeiro 2014.

Município de Monte Carlo - SC
Sr. MARCOS NEI CORRÊA SIQUEIRA
Prefeito Municipal 

Consórcio Integrado do Contestado - CINCO
Sr. IVO BIAZZOLO
Presidente do CINCO

Testemunhas:    Assessoria Jurídica:

1ª -
DELCIR BARZOTTO - 522.218.229.00

2ª -

Ata 02/2014 - Safra
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2014

Aos trinta dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e tre-
ze, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, no uso de suas 
atribuições juntamente com os Órgãos Participantes, doravante 
designados simplesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPAN-
TES, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: SAFRA DIESEL 
TDA pessoa jurídica de direito privado, situada na Rodovia Aces-
so ASC-480, nº 941-E, na cidade de CHAPECÓ - SC, inscrita no 
C.N.P.J. sob o nº 76.578.202.0001.87, neste ato representada 
pela Sra. ROSELI DALLA PICCOLA LEONARDO, portadora do cpf 
nº 630.948.869.49; doravante denominado FORNECEDOR para 
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do contrato, por terceiros, sem autorização.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto ou falha na exe-
cução do contrato e verificado ao nexo causal devido a ação ou 
à omissão da CONTRATADA, relativamente as obrigações contra-
tuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previs-
tas na Lei nº 10520/2002, no Decreto nº 5450/2005 e da Lei nº 
8666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla 
defesa, conforme listado a seguir:
a) advertência,
b) multa,
c) suspensão temporária de participar em licitação e de contratar 
com o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO,
d) declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública.  

8.2 – As sanções de advertência, suspensão temporária de par-
ticipar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE MONTE 
CARLO e de declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar 
com a Administração Pública poderão ser aplicadas a CONTRA-
TADA juntamente com a multa e obedecerão ao disposto na le-
gislação, no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e 
consequências.

8.3 -A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimen-
to parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratu-
almente, por culpa exclusiva da CONTRATADA.

8.4 – A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
dos serviços do CONTRATANTE, a critério da fiscalização, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
8.5 – O CONTRATANTE observará a boa-fé da CONTRATADA e as 
circunstâncias atenuantes ou agravantes em que a infração foi 
praticada. Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a pena-
lidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que 
a irregularidade seja corrigida no prazo fixado pela fiscalização e 
não tenha causado prejuízo a CONTRATANTE ou a terceiros.

8.6 – No caso de inexecução parcial ou total do contrato, as multas 
a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:

a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não entre-
ga do objeto solicitado, incidente sobre o valor total do contrato 
até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 05 (cinco) dias;

b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregula-
ridade do objeto poderá ser aplicada multa de 5,00% (cinco por 
cento) calculada sobre o valor total do contrato;

c) Transcorridos 06 (seis) dias do prazo de entrega estabelecido na 
Ordem de Compra e/ou Autorização de Fornecimento, será con-
siderado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e 
aplicado a multa de 25% (vinte e cinco por cento) por inexecução 
total, calculada sobre o valor da contratação.

8.7 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 
8.666/93, a inexecução total ou parcial do ajuste enseja sua resci-
são, constituindo, também, motivo para o seu rompimento, aque-
les previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

8.8 – Falha na execuçãodo contrato prevista no item nº 8.1 estará 
configurada quando a contratada se enquadrar em pelo menos 
uma das situações previstas na Tabela 3, do Item nº 8.9, e alcan-
çar o total de 20 pontos, cumulativamente, conforme a graduação 
de infrações constantes na Tabela a seguir:

Fornecimento, devidamente assinada pelo autorizante.
e) Entregar os produtos licitados com qualidade e que cumpram as 
determinações da legislação vigente;
f) Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habi-
litação e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55 inciso 
XIII, da Lei 8666/93.

CLAUSÚLA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 – Cumprir com todas as obrigações em conformidade com as 
Disposições deste Edital, da Ata de Registro de Preços e de seus 
Anexos.

7.2 – Aplicar as sanções administrativas, quando se façam neces-
sárias.

7.3. – Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos á 
execução do objeto, em especial quanto a aplicação de sanções, 
alterações e repactuações do mesmo.

7.4 – Acompanhar a execução do contrato, nos termos do inciso 
III do art. 58 e com art. 67 da Lei nº 8666/93, através dos fiscais 
do contrato, que exercerão ampla e irrestrita fiscalização e gestão 
do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário a 
regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive às obri-
gações da contratada constantes deste Edital e contrato.
 
7.5 – Efetuar juntada aos autos do processo das irregularidades 
observadas durante a execução da relação contratual.

7.6 – Proporcionar todas as facilidades para que a contratada pos-
sa cumprir suas obrigações dentro dos prazos e condições estabe-
lecidas em Contrato e Edital.

7.7 – Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto do con-
trato em desacordo com as respectivas especificações.
7.8 – Comunicar à contratada as ocorrências ou problemas verifi-
cados para que efetue medidas corretivas.

7.9 – Verificar, durante toda a execução do contrato, a manuten-
ção pela contratada, de todas as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas na Licitação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas.

7.10 – Impedir que terceiros estranhos à contratação forneçam 
objeto licitado, ressalvados os casos de subcontratação admitidos 
no ato convocatório e no contrato.

7.11 – Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao ob-
jeto que venham a ser solicitados pela contratada.

7.12 – Solicitar a reparação ou substituição do objeto que esteja 
em desacordo com a especificação apresentada e aceita, ou que 
apresente defeito.

7.13 – Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, alertando a 
contratada das falhas que porventura ocorram, exigindo sua ime-
diata correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou 
exime de responsabilidade a contratada.

7.13.1 – Fica definida a pessoa do SrPAULO RICARDO BUYNO, 
portador do CPF nº 070.599.349.36, como fiscal do presente con-
trato.

7.14 – Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabeleci-
das neste Edital e no Contrato.

7.15 – Rejeitar a prestação dos serviços para execução do objeto 
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inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados 
no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obe-
decidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e 
demais regras conforme item 13 do Edital de origem da presente 
Ata  de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO CANCELAMENTO DO REGIS-
TRO DO FORNECEDOR

11.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Recusar-se a celebrar o ajuste ou não retirar o instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sem justifi-
cativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) Tiver presentes razões de interesse público; 
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Adminis-
tração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993; 
f) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos ter-
mos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

§ 1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

§ 2º. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu 
registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 - As despesas decorrentes da entrega dos combustíveis ob-
jetos do presente certame correrão a conta de dotação específica 
do orçamento do exercício de 2014.

12.2 – Ó órgão gerenciador e o órgão participante, quando da 
contratação especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO

13.1 - O presente Contrato está vinculado ao Processo Licitatório 
n° 53/2013, Pregão Presencial nº 31/2013– Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA

14.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será da 
sua assinatura até a data de 31 de dezembro de 2014.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 -O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura 
pelas partes não gera ao Município, a obrigação de solicitar os 
fornecimentos/serviços que dele poderão advir.

15.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas nesta 
Ata e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais 
de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, 
desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro 
classificado não possua capacidade de fornecimento compatível 

TABELA - 1

GRAU DE INFRAÇÃO
PONTUAÇÃO PARA CADA INFRAÇÃO COMETIDA 
DURANTE A VIGÊNCIA CONTRATUAL

1 2
2 3
3 4
4 5
5 8
6 10

8.9 – Pelo descumprimento das obrigações contratuais, o MUNI-
CÍPIO DE MONTE CARLO aplicará multas conforme a graduação 
estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA - 2

GRAU DE INFRAÇÃO CORRESPONDÊNCIA
1 R$: 300,00
2 R$: 500,00
3 R$: 700,00
4 R$: 900,00
5 R$: 2.000,00
6 R$: 4.000,00

TABELA - 3

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1
Não manter a documentação de habili-
tação atualizada 1 Por ocorrência

2

Suspender ou interromper, salvo motivo 
de força maior ou caso fortuito, o for-
necimento do objeto 3 Por ocorrência

3

Danificar ou destruir patrimônio do 
município por dolo ou culpa de seus 
agentes 3 Por ocorrência

4
Manter funcionário sem qualificação 
para a execução do objeto do contrato 1

Por empregado e 
por dia

5
Fornecer informação pérfida sobre 
execução do objeto do contrato 2 Por ocorrência

6

Permitir situação que crie a possibilida-
de de causar ou que cause dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais 6 Por ocorrência

7
Não emitir documento fiscal na forma 
eletrônica no ato do abastecimento 1 Por ocorrência

8

Abastecer veículo, máquina ou equipa-
mento sem autorização formal do Chefe 
do Depto de Compras 2 Por ocorrência

9

Pelo não cumprimento da entrega dos 
produtos no prazo determinado no 
Edital 1 Por ocorrência

8.10 – O valor da multa poderá ser descontado do pagamento ser 
efetuado à CONTRATADA.

8.11 – Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente 
para cobrir o valor da multa, fica a CONTRATADA obrigada a reco-
lher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado 
da comunicação oficial.

8.12 – Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor 
devido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, este poderá ser en-
caminhado para inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 - O presente ajuste poderá ser rescindido, independen-
te de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
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RESOLVEM Registrar o Preço da empresa:MAZP DISTRIBUIDORA 
DE PÉTROLEO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada 
na Rua Lidia Camargo Zampieri, nº 1438, na cidade de Araucária 
- PR, inscrita no C.N.P.J. sob o nº85.050.474.0001.09, neste ato 
representada pelo, Sr. JOSÉ NOELI LEONARDO, portador do cpf nº 
386.181.929.53, doravante denominado FORNECEDOR para en-
trega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de no-
vembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos 
indicados nesta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para aquisições futuras de Combustíveis, para veículos, ma-
quinas e equipamentos da frota municipal de Monte Carlo para o 
exercício de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO

2.1 – As quantidadesde unidades individuais dos produtos licita-
dos, que serão adquirido parcial ou total durante  o período de 
vigência da Ata, são os constantes do ANEXO VII.

2.2 – Os produtos de que trata este Pregão são aquelas previstas 
no Anexo VII deste edital.

2.3 - A licitante vencedora efetuará as entregas dos produtos me-
diante a solicitação formal do Chefe do Dpto de Compras deste 
município.

2.4 – As empresas que participarem desta licitação, se obrigam a 
emitir NF-e (Nota Fiscal Eletrônica), conforme dispõe § 6º, I, do 
art. 23, anexo XI, do Regulamento do ICMS catarinense, para as 
transações efetuadas, nos prazos fixados pela legislação vigente, 
quando assim se enquadrarem por força legal, no ato do abasteci-
mento do veículo, máquina ou equipamento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1 –Pela entrega das peças o FORNECEDOR receberá a importân-
cia de R$ 101.150,00 pelo item nº 02 – Gasolina Comum Filtrada 
R$: 2,89 (Dois reais e oitenta nove centavos) por litro.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS 
PREÇOS

4.1 – Os preços poderão ser revistos durante a vigência da pre-
sente Ata, por motivo de força maior, devidamente demonstrados 
e provados, pela contratada bem como pela contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PAGAMENTOS

5.1 - A forma de pagamento será mensal, sendo realizada até o 
10º (décimo) dia útil do mês subsequente a realização da emissão 
das notas fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

6.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:

a) Entregar os combustíveis nas condições e formas previstas no 
presente Edital, vindo a responder pelos danos eventuais que 
comprovadamente vier a causar, em decorrência de descumpri-
mento a quaisquer das cláusulas nele previstas;
b) Entregar os combustíveis na sede do município, diretamente 
nos locais indicados no Anexo deste Edital;
c) Entregar os combustíveis licitados, somente com autorização 

com o solicitado pela Administração. 

15.3 – A existência de preços registrados não obriga a Administra-
ção a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de for-
necimento em igualdade de condições. 

15.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registra-
do, declara estar ciente das suas obrigações para com o Município, 
nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, 
que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as 
relações entre as partes, para todos os fins. 

15.5 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con-
sulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada 
a vantagem.
 
15.5.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro 
de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão geren-
ciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores 
e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação.
 
15.5.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quan-
titativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
 
15.5.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Re-
gistro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em DUAS viasde igual teor e forma.

Monte Carlo, SC, 02 de Janeiro de 2014.
MUNICIPIO DE MONTE CARLO  
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA                 

SAFRA DIESEL LTDA 
ROSELI DALLAPICCOLA LEONARDO

Testemunhas:

1ª – DELCIR BARZOTTO:___________________________
2ª –VANDERLÉIA ALVES FERNANDES:_____________________

Ata 1/2014 Mazp
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2014

Aos trinta dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e tre-
ze, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Muni-
cipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, no uso de suas atri-
buições juntamente com os Órgãos Participantes, doravante de-
signados simplesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
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7.14 – Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabeleci-
das neste Edital e no Contrato.

7.15 – Rejeitar a prestação dos serviços para execução do objeto 
do contrato, por terceiros, sem autorização.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto ou falha na exe-
cução do contrato e verificado ao nexo causal devido a ação ou 
à omissão da CONTRATADA, relativamente as obrigações contra-
tuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previs-
tas na Lei nº 10520/2002, no Decreto nº 5450/2005 e da Lei nº 
8666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla 
defesa, conforme listado a seguir:
a) advertência,
b) multa,
c) suspensão temporária de participar em licitação e de contratar 
com o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO,
d) declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública.  

8.2 – As sanções de advertência, suspensão temporária de par-
ticipar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE MONTE 
CARLO e de declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar 
com a Administração Pública poderão ser aplicadas a CONTRA-
TADA juntamente com a multa e obedecerão ao disposto na le-
gislação, no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e 
consequências.

8.3 -A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimen-
to parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratu-
almente, por culpa exclusiva da CONTRATADA.

8.4 – A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
dos serviços do CONTRATANTE, a critério da fiscalização, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
8.5 – O CONTRATANTE observará a boa-fé da CONTRATADA e as 
circunstâncias atenuantes ou agravantes em que a infração foi 
praticada. Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a pena-
lidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que 
a irregularidade seja corrigida no prazo fixado pela fiscalização e 
não tenha causado prejuízo a CONTRATANTE ou a terceiros.

8.6 – No caso de inexecução parcial ou total do contrato, as multas 
a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:

a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não entre-
ga do objeto solicitado, incidente sobre o valor total do contrato 
até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 05 (cinco) dias;

b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregula-
ridade do objeto poderá ser aplicada multa de 5,00% (cinco por 
cento) calculada sobre o valor total do contrato;

c) Transcorridos 06 (seis) dias do prazo de entrega estabelecido na 
Ordem de Compra e/ou Autorização de Fornecimento, será con-
siderado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e 
aplicado a multa de 25% (vinte e cinco por cento) por inexecução 
total, calculada sobre o valor da contratação.

8.7 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 
8.666/93, a inexecução total ou parcial do ajuste enseja sua resci-
são, constituindo, também, motivo para o seu rompimento, aque-
les previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

8.8 – Falha na execuçãodo contrato prevista no item nº 8.1 estará 
configurada quando a contratada se enquadrar em pelo menos 

expressa e formal do Chefe do Dpto de Compras do município, 
através de apresentação do documento assinado por ele, no dia 
e hora que o mesmo solicitar, salvo por motivo de força maior ou 
urgência comprovada;
d) Enviar, juntamente com a Nota Fiscal, a OF – Ordem de Forne-
cimento, devidamente assinada pelo autorizante.
e) Entregar os produtos licitados com qualidade e que cumpram as 
determinações da legislação vigente;
f) Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habi-
litação e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55 inciso 
XIII, da Lei 8666/93.

CLAUSÚLA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 – Cumprir com todas as obrigações em conformidade com as 
Disposições deste Edital, da Ata de Registro de Preços e de seus 
Anexos.

7.2 – Aplicar as sanções administrativas, quando se façam neces-
sárias.

7.3. – Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos á 
execução do objeto, em especial quanto a aplicação de sanções, 
alterações e repactuações do mesmo.

7.4 – Acompanhar a execução do contrato, nos termos do inciso 
III do art. 58 e com art. 67 da Lei nº 8666/93, através dos fiscais 
do contrato, que exercerão ampla e irrestrita fiscalização e gestão 
do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário a 
regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive às obri-
gações da contratada constantes deste Edital e contrato.
 
7.5 – Efetuar juntada aos autos do processo das irregularidades 
observadas durante a execução da relação contratual.

7.6 – Proporcionar todas as facilidades para que a contratada pos-
sa cumprir suas obrigações dentro dos prazos e condições estabe-
lecidas em Contrato e Edital.

7.7 – Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto do con-
trato em desacordo com as respectivas especificações.
7.8 – Comunicar à contratada as ocorrências ou problemas verifi-
cados para que efetue medidas corretivas.

7.9 – Verificar, durante toda a execução do contrato, a manuten-
ção pela contratada, de todas as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas na Licitação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas.

7.10 – Impedir que terceiros estranhos à contratação forneçam 
objeto licitado, ressalvados os casos de subcontratação admitidos 
no ato convocatório e no contrato.

7.11 – Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao ob-
jeto que venham a ser solicitados pela contratada.

7.12 – Solicitar a reparação ou substituição do objeto que esteja 
em desacordo com a especificação apresentada e aceita, ou que 
apresente defeito.

7.13 – Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, alertando a 
contratada das falhas que porventura ocorram, exigindo sua ime-
diata correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou 
exime de responsabilidade a contratada.

7.13.1 – Fica definida a pessoa do SrPAULO RICARDO BUYNO, 
portador do CPF nº 070.599.349.36, como fiscal do presente con-
trato.
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CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 - O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de 
qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecu-
ção total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 
78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obe-
decidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e 
demais regras conforme item 13 do Edital de origem da presente 
Ata  de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO CANCELAMENTO DO REGIS-
TRO DO FORNECEDOR

11.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Recusar-se a celebrar o ajuste ou não retirar o instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sem justifi-
cativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) Tiver presentes razões de interesse público; 
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Adminis-
tração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993; 
f) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos ter-
mos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

§ 1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

§ 2º. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu 
registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 - As despesas decorrentes da entrega dos combustíveis ob-
jetos do presente certame correrão a conta de dotação específica 
do orçamento do exercício de 2014.

12.2 – Ó órgão gerenciador e o órgão participante, quando da 
contratação especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO

13.1 - O presente Contrato está vinculado ao Processo Licitatório 
n° 53.2013, Pregão Presencial nº 31.2013– Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA

14.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será da 
sua assinatura até a data de 31 de dezembro de 2014.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 -O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura 
pelas partes não gera ao Município, a obrigação de solicitar os 
fornecimentos/serviços que dele poderão advir.

15.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas nesta 

uma das situações previstas na Tabela 3, do Item nº 8.9, e alcan-
çar o total de 20 pontos, cumulativamente, conforme a graduação 
de infrações constantes na Tabela a seguir:

TABELA - 1

GRAU DE INFRAÇÃO

PONTUAÇÃO PARA CADA INFRAÇÃO 
COMETIDA DURANTE A VIGÊNCIA 
CONTRATUAL

1 2
2 3
3 4
4 5
5 8
6 10

8.9 – Pelo descumprimento das obrigações contratuais, o MUNI-
CÍPIO DE MONTE CARLO aplicará multas conforme a graduação 
estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA - 2

GRAU DE INFRAÇÃO CORRESPONDÊNCIA
1 R$: 300,00
2 R$: 500,00
3 R$: 700,00
4 R$: 900,00
5 R$: 2.000,00
6 R$: 4.000,00

TABELA - 3

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1
Não manter a documentação de habilita-
ção atualizada 1 Por ocorrência

2

Suspender ou interromper, salvo motivo 
de força maior ou caso fortuito, o forneci-
mento do objeto 3 Por ocorrência

3
Danificar ou destruir patrimônio do muni-
cípio por dolo ou culpa de seus agentes 3 Por ocorrência

4
Manter funcionário sem qualificação para 
a execução do objeto do contrato 1

Por empregado e 
por dia

5
Fornecer informação pérfida sobre execu-
ção do objeto do contrato 2 Por ocorrência

6

Permitir situação que crie a possibilidade 
de causar ou que cause dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais 6 Por ocorrência

7
Não emitir documento fiscal na forma 
eletrônica no ato do abastecimento 1 Por ocorrência

8

Abastecer veículo, máquina ou equipa-
mento sem autorização formal do Chefe 
do Depto de Compras 2 Por ocorrência

9
Pelo não cumprimento da entrega dos 
produtos no prazo determinado no Edital 1 Por ocorrência

8.10 – O valor da multa poderá ser descontado do pagamento ser 
efetuado à CONTRATADA.

8.11 – Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente 
para cobrir o valor da multa, fica a CONTRATADA obrigada a reco-
lher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado 
da comunicação oficial.

8.12 – Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor 
devido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, este poderá ser en-
caminhado para inscrição em dívida ativa.
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Morro da Fumaça

Prefeitura

Decreto Nº 001/2014
DECRETO Nº 001/2014, de 06 de janeiro de 2014.
“DESIGNA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA REALIZAÇÃO 
DOS PREGÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DA FU-
MAÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O senhor AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro 
da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 69, XII, da Lei Orgânica Municipal, e 
de conformidade com o a artigo 3º, inciso IV da Lei nº. 10.520, de 
17 de julho de 2002 e Decreto nº 2.249/2005, de 09 de novembro 
de 2005;

DECRETA:
Art. 1º Fica designado como Pregoeiro da Prefeitura Municipal de 
Morro da Fumaça, do Fundo Municipal de Saúde, do Fundo Muni-
cipal de Assistência Social, Fundo Municipal da Infância e Adoles-
cência - FIA, Fundo Municipal de Esportes e da Fundação Munici-
pal de Meio Ambiente: DIEGO ELIAS ESTEVAM, matricula nº 3801, 
para atuar nos Pregões destinados à aquisição de bens e serviços 
comuns, com as seguintes atribuições:

a) credenciar os participantes;

b) receber as propostas;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) classificar as propostas;

e) receber os lances;

f) analisar a aceitabilidade dos lances;

g) classificar os licitantes segundo o critério de menor preço;

h) verificar os documentos de habilitação do licitante que apresen-
tou a melhor proposta;

i) declarar vencedor o licitante que atender as exigências fixadas 
no edital;

j) adjudicar o objeto do certame ao licitante declarado vencedor;

Art. 2º Fica designada a Equipe de Apoio composta pelos seguin-
tes servidores, ocupantes de cargo na Prefeitura Municipal:

a) CINTYA SARTOR - Apoio / Matrícula nº 3549;

b) MARISTELA ZANATTA - Apoio / Matrícula nº 145.

Parágrafo único. A Equipe de Apoio cabe auxiliar o Pregoeiro em 
todas as suas atribuições.

Art. 4º. Conforme o disposto na Lei Orgânica Municipal, art. 69, 
Parágrafo único, passa a ser atribuição do Secretário de Finanças: 
a autorização de abertura de processos de Pregão, a expedição 
dos respectivos editais, a certificação de suas publicações em mu-
ral público e a homologação dos respectivos processos.

Art. 5º Os trabalhos do Pregoeiro e da Equipe de Apoio encerrar-
se-ão em 31.12.2014.

Ata e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais 
de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, 
desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro 
classificado não possua capacidade de fornecimento compatível 
com o solicitado pela Administração. 

15.3 – A existência de preços registrados não obriga a Administra-
ção a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de for-
necimento em igualdade de condições. 

15.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registra-
do, declara estar ciente das suas obrigações para com o Município, 
nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, 
que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as 
relações entre as partes, para todos os fins. 

15.5 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con-
sulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada 
a vantagem.
 
15.5.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro 
de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão geren-
ciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores 
e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação.
 
15.5.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quan-
titativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
 
15.5.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Re-
gistro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em DUAS viasde igual teor e forma.

Monte Carlo(SC),  02 de Janeiro  de 2014.
MUNICIPIO DE MONTE CARLO        
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA                                 

MAZP DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 
JOSÉ NOELI LEONARDO

Testemunhas:

1ª – Delcir Barzotto:___________________________________
2ª -Vanderléia Alves Fernandes:________________________
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Contratação de Empresa Especializada Para 
Manutenção, Conservação e Limpeza de Ruas 
Urbanas, Estradas Vicinais e Imóveis Públicos
Município de Morro da Fumaça. Edital de Pregão Presencial para 
Registro de Preços PMMF 008/2014. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para manutenção, conservação e limpe-
za de Ruas Urbanas, Estradas Vicinais e Imóveis Públicos. Data: 
24/01/2014 às 11:00. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Mu-
nicipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste 
município. Obs: A integra do edital está a disposição no endereço 
supra. 

Morro da Fumaça em 08 de janeiro de 2014. 
MICHEL ANTÔNIO MACCARI 
Secretário de Finanças.

Registro de Preços FMAS 004/2014
Fundo Municipal de Assistência Social de Morro da Fumaça. Edital 
de Pregão Presencial para Registro de Preços FMAS 004/2014. 
Objeto: Aquisição de Combustíveis. Data: 24/01/2014 às 09:15. 
Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio 
Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. Obs: A 
integra do edital está a disposição no endereço supra. 

Morro da Fumaça em 08 de janeiro de 2014. 
MICHEL ANTÔNIO MACCARI 
Secretário de Finanças.

Registro de Preços FMS 006/2014
Fundo Municipal de Saúde de Morro da Fumaça. Edital de Pregão 
Presencial para Registro de Preços FMS 006/2014. Objeto: Aqui-
sição de Combustíveis. Data: 24/01/2014 às 08:45. Local: Setor 
de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 
20 de Maio, 100, Centro, neste município. Obs: A integra do edital 
está a disposição no endereço supra. 

Morro da Fumaça em 08 de janeiro de 2014. 
MICHEL ANTÔNIO MACCARI 
Secretário de Finanças.

Registro de Preços Pmmf 007/2014
Município de Morro da Fumaça. Edital de Pregão Presencial para 
Registro de Preços PMMF 007/2014. Objeto: Aquisição de Com-
bustíveis. Data: 24/01/2014 às 08:15. Local: Setor de Licitação, 2º 
Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, 
Centro, neste município. Obs: A integra do edital está a disposição 
no endereço supra. 

Morro da Fumaça em 08 de janeiro de 2014. 
MICHEL ANTÔNIO MACCARI 
Secretário de Finanças.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na presente data.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 06 de janeiro de 2014.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

MICHEL ANTONIO MACCARI
Secretário Interino de Administração e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Decreto Nº 002/2014
DECRETO Nº 002/2014, de 06 de janeiro de 2014.
“DESIGNA OS NOVOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O senhor AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro 
da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 69, XII, da Lei Orgânica Municipal, e 
de conformidade com a lei nº. 8.666/93;

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os membros da Comissão Permanente 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Morro da Fumaça, do Fun-
do Municipal de Saúde, do Fundo Municipal de Assistência Social, 
Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA, Fundo Municipal 
de Esportes e Fundação Municipal do Meio Ambiente, composta 
dos seguintes membros.

1. DIEGO ELIAS ESTEVAM - Presidente / Matrícula nº 3801;
2. CINTYA SARTOR- Secretária / Matrícula nº 3549;
3. MARISTELA ZANATTA - Membro / Matrícula nº 145.

Parágrafo único. Conforme o disposto na Lei Orgânica Municipal, 
art. 69, Parágrafo único, passa a ser atribuição do Secretário de 
Finanças: a autorização de abertura de processos licitatórios, a 
expedição dos respectivos editais, a certificação de suas publica-
ções em mural público e a homologação dos processos licitatórios.

Art. 2º Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação encer-
rar-se-ão em 31.12.2014.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na presente data.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 06 de Janeiro de 2014.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

MICHEL ANTONIO MACCARI
Secretário Interino de Administração e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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incorpora-se ao vencimento do cargo efetivo do servidor, a título 
de vantagem pessoal, conforme Histórico Remuneratório referente 
a 12 meses de contribuição do servidor FABIANO TEODORO do 
quadro de pessoal de provimento efetivo.
Art. 2 º O histórico remuneratório compreende as competências 
de 12/2012, 01/2013, 02/2013, 04/2013, 05/2013, 06/2013, 
07/2013, 08/2013, 09/2013, 10/2013 e 11/2013.
Art. 3 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a dezembro de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 16 DE DEZEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística.

Navegantes, 16 de dezembro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
DECRETO N º 1234 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013
AUTORIZA A INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS PECUNIÁRIAS 
PERMANENTES E SEUS REFLEXOS NO CÁLCULO DE PROVENTOS 
DE APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar n º 106 de 2/8/2011,
DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, concedido o direito da incorporação 
da fração de 1/5 (um quinto) da função de confiança exercida a 
cada doze meses, consecutivos ou não, a título de VPG1, o qual 
incorpora-se ao vencimento do cargo efetivo do servidor, a título 
de vantagem pessoal, conforme Histórico Remuneratório referente 
a 12 meses de contribuição da servidora SHEILA MARIA SAGÁS 
MACHADO do quadro de pessoal de provimento efetivo.
Art. 2 º O histórico remuneratório compreende as competências 
de 12/2012, 01/2013, 02/2013, 04/2013, 05/2013, 06/2013, 
07/2013, 08/2013, 09/2013, 10/2013 e 11/2013.
Art. 3 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a dezembro de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 DE DEZEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística.

Navegantes, 27 de dezembro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC

Navegantes

Prefeitura

Vantagens Pecuniárias
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
DECRETO N º 1211 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013
AUTORIZA A INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS PECUNIÁRIAS 
PERMANENTES E SEUS REFLEXOS NO CÁLCULO DE PROVENTOS 
DE APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar n º 106 de 2/8/2011,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, concedido o direito da incorporação 
da fração de 1/5 (um quinto) da função de confiança exercida a 
cada doze meses, consecutivos ou não, a título de VPG1, o qual 
incorpora-se ao vencimento do cargo efetivo do servidor, a título 
de vantagem pessoal, conforme Histórico Remuneratório referente 
a 12 meses de contribuição do servidor CÉLIO DE OLIVEIRA do 
quadro de pessoal de provimento efetivo.
Art. 2 º O histórico remuneratório compreende as competências 
de 12/2012, 01/2013, 02/2013, 04/2013, 05/2013, 06/2013, 
07/2013, 08/2013, 09/2013, 10/2013 e 11/2013.
Art. 3 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a dezembro de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 16 DE DEZEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística.

Navegantes, 16 de dezembro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
DECRETO N º 1212 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013
AUTORIZA A INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS PECUNIÁRIAS 
PERMANENTES E SEUS REFLEXOS NO CÁLCULO DE PROVENTOS 
DE APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar n º 106 de 2/8/2011,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, concedido o direito da incorporação 
da fração de 1/5 (um quinto) da função de confiança exercida a 
cada doze meses, consecutivos ou não, a título de VPG1, o qual 
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Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística.

Navegantes, 27 de dezembro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
DECRETO N º 1237 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013
AUTORIZA A INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS PECUNIÁRIAS 
PERMANENTES E SEUS REFLEXOS NO CÁLCULO DE PROVENTOS 
DE APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar n º 106 de 2/8/2011,
DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, concedido o direito da incorporação 
da fração de 1/5 (um quinto) da função de confiança exercida a 
cada doze meses, consecutivos ou não, a título de VPG1, o qual 
incorpora-se ao vencimento do cargo efetivo do servidor, a título 
de vantagem pessoal, conforme Histórico Remuneratório referente 
a 12 meses de contribuição do servidor SÉRGIO MANOEL MAFRA 
do quadro de pessoal de provimento efetivo.
Art. 2 º O histórico remuneratório compreende as competências 
de 10/2011, 11/2011, 12/2011, 03/2013, 04/2013, 05/2013, 
06/2013, 07/2013, 08/2013, 09/2013, 10/2013 e 11/2013.
Art. 3 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a outubro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 DE DEZEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística.

Navegantes, 27 de dezembro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Exoneração por Aposentadoria
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2631 DE 14 DE JUNHO DE 2013
EXONERA SERVIDOR POR APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu art. 60, incisos I, III 
e VI,

RESOLVE:
I EXONERAR o senhor JOÃO MANUEL JESUÍNO do cargo efetivo 
de Vigia, haja vista a sua aposentadoria concedida pelo Navegan-
tesprev a partir de 14/6/2013.

E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
DECRETO N º 1235 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013
AUTORIZA A INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS PECUNIÁRIAS 
PERMANENTES E SEUS REFLEXOS NO CÁLCULO DE PROVENTOS 
DE APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar n º 106 de 2/8/2011,
DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, concedido o direito da incorporação 
da fração de 1/5 (um quinto) da função de confiança exercida a 
cada doze meses, consecutivos ou não, a título de VPG1, o qual 
incorpora-se ao vencimento do cargo efetivo do servidor, a título 
de vantagem pessoal, conforme Histórico Remuneratório referente 
a 12 meses de contribuição da servidora MÔNICA RAQUEL SATUR-
NINO ANTÔNIO do quadro de pessoal de provimento efetivo.
Art. 2 º O histórico remuneratório compreende as competências 
de 12/2012, 01/2013, 02/2013, 04/2013, 05/2013, 06/2013, 
07/2013, 08/2013, 09/2013, 10/2013 e 11/2013.
Art. 3 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a dezembro de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 DE DEZEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística.

Navegantes, 27 de dezembro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
DECRETO N º 1236 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013
AUTORIZA A INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS PECUNIÁRIAS 
PERMANENTES E SEUS REFLEXOS NO CÁLCULO DE PROVENTOS 
DE APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar n º 106 de 2/8/2011,
DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, concedido o direito da incorporação 
da fração de 1/5 (um quinto) da função de confiança exercida a 
cada doze meses, consecutivos ou não, a título de VPG1, o qual 
incorpora-se ao vencimento do cargo efetivo do servidor, a título 
de vantagem pessoal, conforme Histórico Remuneratório referente 
a 12 meses de contribuição da servidora EDNÉIA BETT SANTIAGO 
do quadro de pessoal de provimento efetivo.
Art. 2 º O histórico remuneratório compreende as competências 
de 12/2012, 01/2013, 02/2013, 04/2013, 05/2013, 06/2013, 
07/2013, 08/2013, 09/2013, 10/2013 e 11/2013.
Art. 3 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a dezembro de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 DE DEZEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
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II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 31/7/2013.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 DE JULHO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de julho de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2895 DE 18 DE JULHO DE 2013
EXONERA SERVIDOR POR APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu art. 60, incisos I, III 
e VI,

RESOLVE:
I EXONERAR o senhor AGENOR LUIZ BERNART SALOMON do car-
go efetivo de Motorista, haja vista a sua aposentadoria concedida 
pelo NAVEGANTESPREV a partir de 19/7/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 19/7/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 DE JULHO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de julho de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2946 DE 31 DE JULHO DE 2013
EXONERA SERVIDOR POR APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu art. 60, 
incisos I, III e VI,

RESOLVE:
I EXONERAR o senhor PEDRO TOVAR COUTO do cargo efetivo de 
Vigia, haja vista a sua aposentadoria concedida pelo NAVEGAN-
TESPREV a partir de 1º/8/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 14 DE JUNHO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 14 de junho de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2639 DE 17 DE JUNHO DE 2013
EXONERA SERVIDOR POR APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu art. 60, incisos I, III 
e VI,

RESOLVE:
I EXONERAR o senhor ORIDES ALVES DE OLIVEIRA do cargo efe-
tivo de Agente de Serviços Gerais, haja vista a sua aposentadoria 
concedida pelo Navegantesprev a partir de 18/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 18/6/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 17 DE JUNHO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 17 de junho de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2894 DE 18 DE JULHO DE 2013
EXONERA SERVIDOR POR APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu art. 60, incisos I, III 
e VI,

RESOLVE:
I EXONERAR o senhor JOSÉ VILMAR CARDOSO do cargo efetivo 
de Operador de Máquina, haja vista a sua aposentadoria conce-
dida pelo INSS a partir de 18/7/2013, benefício n º 163.4514014.
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concedida pelo NAVEGANTESPREV a partir de 23/9/2013, benefí-
cio n º 2013.04.00030.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 23/9/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 13 DE SETEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 13 de setembro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 3337 DE 30 DE SETEMBRO DE 2013
EXONERA SERVIDOR POR APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu art. 60, incisos I, III 
e VI,

RESOLVE:
I EXONERAR o senhor ANTÔNIO CATULINO MOREIRA do cargo 
efetivo de Vigia, haja vista a sua aposentadoria concedida pelo 
NAVEGANTESPREV a partir de 2/10/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 2/10/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 30 DE SETEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 30 de setembro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 3424 DE 11 DE OUTUBRO DE 2013
EXONERA SERVIDOR POR APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu art. 60, incisos I, III 
e VI,

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 1º/8/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 31 DE JULHO DE 2013.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 31 de julho de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 3216 DE 13 DE SETEMBRO DE 2013
EXONERA SERVIDOR POR APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu art. 60, incisos I, III 
e VI,

RESOLVE:
I EXONERAR o senhor ANTENOR RODRIGUES DE MIRA do cargo 
efetivo de Agente de Serviços Gerais, haja vista a sua aposen-
tadoria por idade concedida pelo NAVEGANTESPREV a partir de 
6/9/2013, benefício n º 20130200028.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 6/9/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 13 DE SETEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 13 de setembro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 3217 DE 13 DE SETEMBRO DE 2013
EXONERA SERVIDOR POR APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu art. 60, incisos I, III 
e VI,

RESOLVE:
I EXONERAR o senhor JOSÉ ESTEVÃO COUTO NETO do car-
go efetivo de Fiscal de Tributos, haja vista a sua aposentadoria 
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e VI,

RESOLVE:
I EXONERAR o senhor ADEMIR JOSÉ DAS NEVES do cargo efetivo 
de Motorista, haja vista a sua aposentadoria concedida pelo Na-
vegantesprev a partir de 22/11/2013, processo 2013.02.00037.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 22/11/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 21 DE NOVEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 21 de novembro de 2013.
ALESSANDRA MÜLLER
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA INTERINA

Licenças-Prêmio
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 3493 DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I CONCEDER licença-prêmio à servidora IVONE CHAGAS DE LIMA, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais do quadro de 
servidores efetivos da municipalidade, no período de 1º/11/2013 
a 29/1/2014.

II A licença ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 
1º/4/2008 a 1º/4/2013.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/11/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 5 DE NOVEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 5 de novembro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro

RESOLVE:
I EXONERAR o senhor ARALDO MACIEL DE OLIVEIRA do cargo 
efetivo de Agente de Serviços Gerais, haja vista a sua aposen-
tadoria concedida pelo NAVEGANTESPREV conforme Processo 
2013.02.00035, a partir de 10/10/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 10/10/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE OUTUBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de outubro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 3495 DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013
EXONERA SERVIDOR POR APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu art. 60, incisos I, III 
e VI,

RESOLVE:
I EXONERAR o senhor ARÍSIO RAMOS DOS SANTOS do cargo efe-
tivo de Auxiliar de Atividades Complementares, haja vista a sua 
aposentadoria concedida pelo INSS a partir de 1º/11/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/11/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 5 DE NOVEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 5 de novembro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 3542 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013
EXONERA SERVIDOR POR APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu art. 60, incisos I, III 
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Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 12 de novembro de 2013.
ALESSANDRA MÜLLER
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA INTERINA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 3574 DE 2 DE DEZEMBRO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I CONCEDER licença-prêmio ao servidor EZEQUIEL ANTERO RO-
CHA JÚNIOR, ocupante do cargo de Engenheiro do quadro de 
servidores efetivos da municipalidade, no período de 9/12/2013 
a 8/3/2014.

II A licença ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 
2/5/2003 a 2/5/2008.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 9/12/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 2 DE DEZEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 2 de dezembro de 2013.
ALESSANDRA MÜLLER
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA INTERINA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 3584 DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I CONCEDER licença-prêmio ao servidor CATARINA EDUARDA AN-
GIOLETTI, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais do 
quadro de servidores efetivos da municipalidade, no período de 
2/12/2013 a 30/1/2014.

II A licença ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 

CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 3494 DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I CONCEDER licença-prêmio ao servidor LEANDRO ZIMMERMANN, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais do quadro de 
servidores efetivos da municipalidade, no período de 1º/11/2013 
a 29/1/2014.

II A licença ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 
7/1/2007 a 7/1/2012.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/11/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 5 DE NOVEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 5 de novembro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 3508 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I CONCEDER licença-prêmio ao servidor JOSÉ MANOEL COU-
TO, ocupante do cargo de Chefe de Serviços Administrativos do 
quadro de servidores efetivos da municipalidade, no período de 
1º/11/2013 a 30/12/2013.

II A licença ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 
1º/7/2007 a 1º/7/2012.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/11/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 12 DE NOVEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
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confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I CONCEDER licença-prêmio ao servidor RAFAEL SILVA XAVIER, 
ocupante do cargo de Técnico em Computação do quadro de ser-
vidores efetivos da municipalidade, no período de 10/12/2013 a 
8/1/2014.

II A licença ora concedida refere-se aos 30 dias restantes do perí-
odo aquisitivo de 2005/2010.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 10/12/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE DEZEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de dezembro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 3605 DE 9 DE DEZEMBRO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I CONCEDER licença-prêmio ao servidor MARILEUZA BÁRBARA 
DOS SANTOS REISER, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfer-
magem do quadro de servidores efetivos da municipalidade, no 
período de 9/12/2013 a 24/1/2014.

II A licença ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 
17/3/2004 a 17/3/2009.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 9 DE DEZEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 9 de dezembro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

19/2/2008 a 19/2/2013.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 2/12/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 5 DE DEZEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 5 de dezembro de 2013.
ALESSANDRA MÜLLER
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA INTERINA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 3585 DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I CONCEDER licença-prêmio ao servidor SHEILA MARIA SAGÁS 
MACHADO, ocupante do cargo de Oficial Administrativo do quadro 
de servidores efetivos da municipalidade, no período de 2/1/2014 
a 1º/4/2014.

II A licença ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 
1º/11/2001 a 1º/1/2006.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 2/1/2014.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 5 DE DEZEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 5 de dezembro de 2013.
ALESSANDRA MÜLLER
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA INTERINA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 3598 DE 6 DE DEZEMBRO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
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Navegantes, 27 de dezembro de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 337/2013
Prefeitura de Navegantes
Contrato: 337/2013
Contratante. : Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratado: Associação Opção de Vida
Licitação: credenciamento 01/2010
Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
Dotação: 2.099. 3.3.90.00.00.00.00

Objeto.: Quarto Termo Aditivo tem por objeto, promover alteração 
do prazo pactuado no contrato original.

Navegantes, 27 de dezembro de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 338/2013
Prefeitura de Navegantes
Contrato: 338/2013
Contratante. : Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratado: Centro de Tratamento Alternativo Pro-vida Ltda
Licitação: credenciamento 01/2010
Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
Dotação: 2.099. 3.3.90.39.00.00.00

Objeto.: Quarto Termo Aditivo tem por objeto, promover alteração 
do prazo pactuado no contrato original.

Navegantes, 27 de dezembro de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 339/2013
Prefeitura de Navegantes
Contrato: 339/2013
Contratante. : Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratado: Centro de Recuperação Vale Ebenezer.
Licitação: credenciamento 01/2010
Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
Dotação: 2.099. 3.3.90.39.00.00.00

Objeto.: Terceiro Termo Aditivo tem por objeto, promover altera-
ção do prazo pactuado no contrato original.

Navegantes, 27 de dezembro de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 340/2013
Prefeitura de Navegantes
Contrato: 340/2013
Contratante. : Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratado: Comunidade Terapeutica Nova Vida.
Licitação: credenciamento 01/2010
Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
Dotação: 2.099. 3.3.90.39.00.00.00

Objeto: Quarto Termo Aditivo tem por objeto, promover alteração 
do prazo pactuado no contrato original.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 3609 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I CONCEDER licença-prêmio ao servidor GENILSON DA ROSA, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais do quadro de 
servidores efetivos da municipalidade, no período de 9/12/2013 
a 8/3/2014.

II A licença ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 
8/9/2008 a 8/9/2013.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 10 DE DEZEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 10 de dezembro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 322/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 322/2013.
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT.
Vigência : Início: 01/01/2014 Término: 31/12/2014
Licitação : 239/2009.
Recursos.: Dotação: 2.015 3.3.90.00.00.00.00.00.00.

Objeto : TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001/2010, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES E A EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS ECT.
Navegantes, 27 de dezembro de 2013.

Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 336/2013
Prefeitura de Navegantes
Contrato: 336/2013
Contratante. : Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratado: Centro de Recuperação Nova Esperança - CERENE
Licitação: credenciamento 01/2010
Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
Dotação: 2.107. 3.3.90.39.00.00.00

Objeto.: Segundo Termo Aditivo tem por objeto, promover altera-
ção do prazo pactuado no contrato original.
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Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL (CIGA).
Vigência : Início: 01/01/2014 Término: 31/12/2014
Valor: R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais)
Licitação : Dispensa de Licitação n° 137/2013.
Recursos.: Dotação: 2.011 3.3.90.00.00.00.00.00.00.

Objeto : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 360/2012, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 207/2012 REFERENTE À CONTRATA-
ÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO REFERENTE A SERVIÇOS PRESTA-
DOS DE PUBLICAÇÕES LEGAIS, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES E O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA).
Navegantes, 27 de dezembro de 2013.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 317/2013.
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL (CIGA).
Vigência : Início: 01/01/2014 Término: 31/12/2014
Valor: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais).
Licitação : Dispensa de Licitação n° 137/2013.
Recursos.: Dotação: 2.011 3.3.90.00.00.00.00.00.00.

Objeto : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 156/2013, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 137/2013, REFERENTE À CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, NO ÂM-
BITO DE GESTÃO DE OBRAS, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES E O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA).
Navegantes, 27 de dezembro de 2013.

Extrato Ata Abertura Envelopes Propostas T.P Nº 
05/2013 FME
Prefeitura Municipal de Navegantes
ABERTURA ENVELOPES DE PROPOSTAS
TOMADA DE PREÇO Nº 05/2013 FME

TOMADA DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO POLIESPORTIVO LOCALIZA-
DO NA RUA MANOEL EVALDO MULLER - BAIRRO MACHADOS NO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, CONFORME CONVENIO SDR 
17.3497-2013

Ao(s) 3 de Janeiro de 2014, às 14:00 horas, na sede da(o) FUN-
DACAO MUN. DE ESPORTES DE NAVEGANTES , reuniram-se os 
membros da Comissão de Licitação, designada pela(o) Portaria 
nº 1165,

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os 
esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, 
rubricadas toda a documentação atinente, tendo o seguinte pare-
cer da comissão:

- APÓS TRANSCURSO DO PRAZO RECURSAL SEM MANIFESTA-
ÇÃO DAS PARTES A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REUNIU-SE AFIM DE PROCEDER COM A ABERTURA DE DOS EN-
VELOPES DE PROPOSTA CONFORME PREVIAMENTE AGENDADO, 
MOMENTO EM QUE CUMPRE INFORMAR QUE NÃO COMPARECEU 
NENHUMA EMPRESA, PARA PRESENCIAR A CONTINUIDADE DO 
CERTAME. APÓS A ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOS-
TAS RESTOU COMPROVADO QUE AS EMPRESAS REMANESCEN-
TES ATENDERAM AS DETERMINAÇÕES DO EDITAL NO QUE SE 
REFERE A COMPOSIÇÃO DAS PROPOSTAS, RESTANDO COMO 

Navegantes, 27 de dezembro de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Extratos Termo Aditivo Contratos Nº 313-317/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 313/2013.
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO 
EM SERVICOS
Vigência : Início: 01/01/2014 Término: 31/12/2014
Valor: R$ 5.368,80 (cinco mil trezentos e sessenta e oito reais e 
oitenta centavos).
Licitação : Dispensa de Licitação 04/2012.
Recursos.: Dotação: 2.002 3.3.90.00.00.00.00.00.00.

Objeto : SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 16/2012, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 04/2012, CELEBRADO ENTRE O MUNI-
CÍPIO DE NAVEGANTES E A EMPRESA GOVERNANCABRASIL S/A 
TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS.
Navegantes, 27 de dezembro de 2013.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 314/2013.
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : CIEE - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA.
Vigência : Início: 01/01/2014 Término: 31/12/2014
Valor: R$ 4.495,68 (quatro mil quatrocentos e noventa e cinco 
reais e sessenta e oito centavos).
Licitação : Pregão Presencial n° 23/2010.
Recursos.: Dotação: 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00.00.

Objeto : QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 298/2010, 
PREGÃO PRESENCIAL N° 23/2010, CELEBRADO ENTRE O MUNI-
CÍPIO DE NAVEGANTES E O CIEE - CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
EMPRESA ESCOLA DO ESTADO DE SANTA CATARINA.
Navegantes, 27 de dezembro de 2013.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 315/2013.
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL (CIGA).
Vigência : Início: 01/01/2014 Término: 31/12/2014
Valor: R$ 14.520,00 (quatorze mil quinhentos e vinte reais).
Licitação : Dispensa de Licitação n° 122/2013.
Recursos.: Dotação: 2.011 3.3.90.00.00.00.00.00.00.

Objeto : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 151/2013, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°122/2013
REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE GESTÃO TRIBU-
TÁRIA, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES E O 
CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
(CIGA).
Navegantes, 27 de dezembro de 2013.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 316/2013.
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Vigência: 20/12/2014.
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.

Navegantes, 20 de dezembro de 2013.
CARLA CLAUDINO
Pregoeira

Extrato Ata de Registro de Preços N° 168/2013.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PMN 168/2013

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de 
Preços nº 168/2013, relativa ao Pregão Presencial n° 168/2013 - 
contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Empresa: JOÃO ROBERTO RIBAS ME.
Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Vigência: 20/12/2014.
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.

Navegantes, 20 de dezembro de 2013.
CARLA CLAUDINO
Pregoeira

naveganteSPrev

Portaria N° 001/2014 “Concede Aposentadoria 
Compulsória”
PORTARIA N º 001 DE 07 DE JANEIRO DE 2014
DETERMINA APOSENTADORIA COMPULSÓRIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais conti-
dos no art. 40, §1° II da Constituição Federal (Redação da EC nº 
20/1998), que regulamenta o Regime Próprio de Previdência So-
cial, e de acordo com o que dispõe a Lei Complementar Municipal 
n.º 99/2011, que instituiu o Regime,

RESOLVE:
I Determinar a concessão do benefício da aposentadoria compul-
sória, nos termos do art. 40, §1º, inciso II da Constituição Federal 
(Redação da Emenda Constitucional nº 20/98) e do art. 35 da Lei 
Complementar Municipal nº 099/2011, ao servidor APARECIDO 
SILVA GOMES, detentor da matrícula funcional nº 619701, inscrito 
no CPF sob o nº 634.312.118-87 e PIS/PASEP n° 103.86932.34.1, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Vigia do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura de Navegantes.

II Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria com-
pulsória, em caráter proporcional a , observada a metodologia de 
cálculo disposta nos § 3º e 17 da Constituição Federal (Emenda 
Constitucional nº 41/2003) e na Lei Federal nº 10.887/2004, no 
valor de um salário mínimo, que serão pagos mensalmente pelo 
NAVEGANTESPREV.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 07 de setembro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

VENCEDORA A PROPOSTA PROTOCOLADA PELA EMPRESA BELGA 
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA EPP COM O PREÇO DE 
R$ 894.131,60 (OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL CENTO 
E TRINTA E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS). MOMENTO EM 
QUE ADJUDICA-SE O PRESENTE CERTAME E ENCAMINHA-SE OS 
AUTOS A AUTORIDADE COMPETENTE PARA HOMOLOGAÇÃO, 
DECLARANDO-SE POR ENCERRADA A PRESENTE SESSÃO.

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que 
será assinado pelos presentes.

COMISSÃO:

HUMBERTO GALVEZ JUNIOR, FERNANDA HASMANN CONSTAN-
CIO, MARIA BENEDITA CORREA, CARLA CLAUDINO, DOUGLAS 
LEMOS

Navegantes, 03 de janeiro de 2014

Extrato Ata de Registro de Preços N° 161/2013.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMN N°161/2013.

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro 
de Preços PMN nº 161/2013, relativa ao Pregão Presencial PMN 
n°161/2013 - contendo os preços registrados pelas empresas lis-
tadas abaixo:

OBJETO: Registro de preços referente aquisição de Equipamen-
tos e Mobiliários para composição da nova Unidade de Educação 
Infantil, localizada no Bairro São Paulo, Município de Navegantes.

Empresa: DIAL DEPARTAMENTOS EIRELI - EPP
Valor: R$ 1.160,00 (um mil cento e sessenta reais).

Empresa: PAULINEIA LOTTERMANN REIS-ME
Valor: R$ 17.517,80 (dezessete mil quinhentos e dezessete reais e 
oitenta centavos).

Empresa: BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA-ME
Valor: R$ 6.958,30 (seis mil novecentos e cinquenta e oito reais e 
trinta centavos).

Empresa: 3A COMERCIO DE MOVEIS E REFRIGERAÇÃO LTDA ME
Valor: R$ 336,00 (trezentos e trinta e seis reais).

Empresa: CELIA REGINA WAMBOMMMMEL SANI - ME
Valor: R$ 5.937,30 (cinco mil novecentos e trinta e sete reais e 
trinta centavos).

Empresa: ESCOBRINQ LTDA EPP
Valor: R$ 2.152,70 (dois mil cento e cinquenta e dois reais e se-
tenta centavos).

Empresa: ADL COMERCIAL EIRELI
Valor: R$ 2.639,20 (dois mil seiscentos e trinta e nove reais e vinte 
centavos).

Empresa: LUIS FERNANDO MACARINI MONTALI COMERCIO ME.
Valor: R$ 2.382,50 (dois mil trezentos e oitenta e dois reais e 
cinquenta centavos).

Empresa: ANDREIA LORENZI
Valor: R$ 12.411,90 (doze mil quatrocentos e onze reais e noventa 
centavos).

Empresa: HIPER BRINK COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
EPP.
Valor: R$ 4.851,00 (quatro mil oitocentos e cinquenta e um reais).
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Orleans

Prefeitura

Pregão Presencial 01/2014
SAMAE DE ORLEANS
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.01/2014

O SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Orle-
ans-SC, torna publico que encontra-se aberto o Pregão Presencial 
n.01/2014 cujo objeto é contratação de licença de uso de solução 
para gestão pública informatizada. A entrega de documentação e 
propostas até 10hr 15min do dia 17 de janeiro de 2014. Maiores 
informações bem como cópia do edital, podem ser obtidos junto 
ao Departamento de Compras e Licitações do SAMAE na Rua Ed-
gard Cunha, 322, Bairro Conde D’eu, Orleans, pelo Telefone (48) 
34660233 , por e-mail: licitação@samaeorleans.sc.gov.br e pelo 
site www.samaeorleans.sc.gov.br

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
SAMAE ORLEANS

Palhoça

fundo muniCiPal de Saúde

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº101/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º101/2013 - Pre-
gão Presencial 34/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa RESTAURANTE E LANCHONETE MIGLIORINI LTDA. OB-
JETO: Contratação de empresa para o fornecimento de refeições 
em porções individuais (tipo marmita) destinada aos servidores 
da Secretaria Municipal de Saúde em atividade nas campanhas 
de vacinação, capacitações na área da Vigilância Epidemiológica.
DATA: 09/09/2013 à 08/09/2014.

Item Quant.  Descrição do Item Preço Unitário Preço total

01 2.000 
Fornecimento de refeição 
pronta (almoço) embalada, 
marmita, 

R$11,00 R$22.000,00

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº104/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º104/2013 – Pre-
gão Presencial 36/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa BRUTHAN COMERCIAL LTDA. OBJETO: Aquisição de gê-
neros alimentícios para fornecimento de refeições aos usuários do 
CAPS 2 e material de higiene para consumo das Unidades da Rede 
Municipal de Saúde. 
DATA: 30/09/2013 à 29/09/2014.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVE-
GANTES, 07 DE JANEIRO DE 2014.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA 
PREFEITO  

ARILSON LUIZ MORAES
DIRETOR PRESIDENTE DO NAVEGANTESPREV

Esta Portaria foi registrada e publicada no Instituto de Previdência 
Social do Município de Navegantes nesta data.

Navegantes, 07 de janeiro de 2014.
ARILSON LUIZ MORAES
DIRETOR PRESIDENTE DO NAVEGANTESPREV

Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato de Homologação e Adjudicação PL Nº 
071/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2013
CONVITE Nº 027/2013
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 03/01/2014
CONTRATADO: PIPPI MAQUINAS AGRICOLAS SANTA CATARINA 
LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

OBJETO: O objeto da presente licitação consiste na seleção de 
propostas para a AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) COLHEDORAS DE 
FORRAGENS E 02 (DUAS) CARRETAS AGRÍCOLAS, PARA USO NA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, TRANSPORTE, OBRAS E MEIO 
AMBIENTE- PROGRAMA DE SILAGEM AOS AGRICULTORES DO 
MUNICÍPIO, conforme condições descritas neste edital e seus 
anexos.
VALOR DA DESPESA: R$ 50.860,00 (cinqüenta mil oitocentos e 
sessenta reais)

DATA: 03/01/2014 
ELI MARIOTT 
Prefeito Municipal.

Extrato Contratual Nº 010/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 010/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada: PIPPI MAQUINAS AGRICOLAS SANTA CATARINA LTDA
Valor : 50.860,00 (cinqüenta mil oitocentos e sessenta reais)
Vigência : Início: 03/01/2014 Término: 02/01/2015
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 27/2013
Recursos: Dotação: 2.021.4.4.90.00.00.00.00.00 (82), 
2.021.4.4.90.00.00.00.00.00 (83), 2.023.4.4.90.00.00.00.00.00 
(96), 2.028.4.4.90.00.00.00.00.00 (118), 
2.029.4.4.90.00.00.00.00.00 (122)

Objeto : O objeto do presente contrato é a AQUISIÇÃO DE 02 
(DUAS) COLHEDORAS DE FORRAGENS E 02 (DUAS) CARRETAS 
AGRÍCOLAS, PARA USO NA SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
TRANSPORTE, OBRAS E MEIO AMBIENTE- PROGRAMA DE SILA-
GEM AOS AGRICULTORES DO MUNICÍPIO.
Novo Horizonte, 03 de Janeiro de 2.014.
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40 200 Frs

Óleo de soja 
refinado,procedência 
nacional, em garrafas 
pet de 900 ml. Emba-
lado em embalagem 
plástica resistente, 
tipo garrafa, lacrada, 
transparente e incolor, 
rotulada segundo 
legislação vigente, 
declarando marca, 
nome e endereço do 
fabricante, lote, prazo 
de validade, conteúdo 
líquido e registro no 
órgão competente. SOYA R$3,00 R$600,00

41 2 kg
Orégano seco, embala-
gem de 100 gramas EDIMAR R$28,00R$56,00

45 100 unid.

Sardinha em lata pes-
cado em óleo, conser-
va, lata comaproxima-
damente 125 gramas 88 R$2,60 R$260,00

Hortifruti

46 5 kg

Alho branco, graúdo, novo, 
de 1° qualidade, sem réstia 
, com prazo de validade 
semanal, acondicionando 
em embalagem resistente e 
transparente. 

SÃO 
FRANCIS-
CO R$13,50 R$67,50

47 80 kg

Banana Branca cat.1, classe 
16 (16 a 18cm) de conformi-
dade com a Portaria M.A nº. 
126 de 15/05/81.  Todos os 
produtos devem apresentar 
características do cultivar 
bem definidas, íntegros sem 
manchas e parasitas, alem 
de ser de primeira qualida-
de, isento de insetos vivos 
ou mortos e de substâncias 
nocivas a saúde, permitindo 
apenas a tolerâncias previs-
tas em lei.

IN NATU-
RA R$2,60 R$208,00

48 100 kg

Laranja bergamota: grupo 
I - Classe: 04 A (de 60 a 85 
mm) - Tipo: especial - Grupo 
C4, Classe 61 (61 a 75mm). 
Todos os produtos devem 
apresentar características 
do cultivar bem definidas, 
íntegros sem manchas e 
parasitas, alem de ser de 
primeira qualidade, isento de 
insetos vivos ou mortos e de 
substâncias nocivas a saúde, 
permitindo apenas a tolerân-
cias previstas em lei.

IN NATU-
RA R$2,64 R$264,00

49 30 Kg

Cebola de cabeça: classe 
(4) quatro, tipo: especial, de 
conformidade com a Portaria 
M. A nº 529 de 18/03/97. 
coloração própria, livre de 
danos mecânicos, fisioló-
gicos, pragas e doenças e 
estar em perfeitas condições 
de conservação e maturação.

IN NATU-
RA R$2,90 R$87,00

Item Quant. Unid.
Descrição do objeto Marca

Preço 
Unit. Preço total

3 100 kg

Açúcar refinado - 
Amorfo, de primeira 
qualidade, isento de 
fermentações, de maté-
ria terrosa, de parasitos 
e detritos animais ou 
vegetais, tendo aspecto 
próprio do tipo do 
açúcar, cor: própria, 
cheiro próprio e sabor 
doce. Deverão ser efe-
tuadas determinações 
de microorganismos 
e substâncias tóxicas 
de origem microbiana, 
sempre que se fizerem 
necessárias à obtenção 
de dados adicionais so-
bre o estado higiênico 
sanitário, dessa classe 
de alimentos ou quan-
do ocorrer toxinfecções 
alimentares. Deverá 
ser isento de sujidades, 
parasitos e larvas. No 
rótulo deve trazer a 
denominação “açúcar 
refinado”. Embalagem: 
plástica com 05 Kg. DUÇULA R$1,96 R$196,00

5 30 kg
Amendoim sem casca, 
pacote com500 gramas

BASCHI-
ROTTO R$9,06 R$271,80

6 100 pcte
Aveia em flocos finos, 
pacote com 500 gramas

NATURA-
LE R$2,94 R$294,00

14 300 pct

Biscoito salgado, 1ª 
qualidade, embalado 
em embalagem plás-
tica descartável com 
aproximadamente 500 
gramas. DIANA R$3,04 R$912,00

15 3.100 pct

Café em pó torrado e 
moído, de 1ª qualida-
de, tipo extra forte, 
embalagem aluminiza-
da a vácuo, com selo 
de pureza ABIC, top 
de linha, embalagem 
de 500G, validade de 
01 ano.

JURERE 
ECONO-
MICO R$5,50 R$17.050,00

19 150 Cx

Chá sabores diversos, 
embalados em pacoti-
nhos individuais,caixa 
com aproximadamente 
30 gramas,  com 15 
pacotinhos. VEMATE R$3,04 R$456,00

27 24 unid.

Fermento biológico 
seco, com aproximada-
mente 100g APTI R$2,50 R$60,00

33 900 Unid.

Leite de vaca, longa 
vida integral, embala-
gem tetrapack de 1 litro

TERRA 
VIVA R$2,40 R$2.160,00
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59 50 kg

Salsicha hot dog congelada, 
carne bovina de uma ou 
mais espécies de animais, 
adicionado de ingredientes 
e condimentos (exceto 
de pimenta e derivados) 
embutido em envoltório 
natural ou artificial ou por 
processo de extrusão e 
submetido a um processo 
térmico adequado. Permiti-
do até 2% de amido e até 
2% de sódio. NAT R$6,39 R$319,50

PADARIA

60 180 pcte

Pão de sanduiche de pão 
branco, pacote com no mínimo 
16 fatias, massa preparada 
com farinha de trigo, fermento 
biológico, água, sal, podendo 
conter outras substâncias 
alimentícias, desde que decla-
radasDeverá ser preparado a 
partir de matérias-primas sãs, 
de primeira qualidade, isenta 
de matéria terrosa e parasi-
tos e em perfeito estado de 
conservação. Será rejeitado o 
pão queimado ou mal cozido 
e não será permitida a adição 
de farelos e de corantes de 
qualquer natureza em sua 
confecção. Embalagem de 500 
gramas, plástica lacrada com 
etiqueta constando identifi-
cação do fabricante, data de 
fabricação e validade de no 
minimo 02 (dois) dias e tabela 
com informação nutricional.

PADARIA 
SANTISTAR$5,30R$954,00

61 150 pcte

Pão para cachorro quente, 
tipo hot dog,massa preparada 
com farinha de trigo, fermento 
biológico, água, sal, podendo 
conter outras substâncias 
alimentícias, desde que decla-
radas. Deverá ser preparado a 
partir de matérias-primas sãs, 
de primeira qualidade, isenta 
de matéria terrosa e parasi-
tos e em perfeito estado de 
conservação. Será rejeitado o 
pão queimado ou mal cozido 
e não será permitida a adição 
de farelos e de corantes de 
qualquer natureza em sua 
confecção. Peso aproximado 
de 50gramaspor unidade. 
Embalagem com 10 pães, 
plastica lacrada com etiqueta 
constando identificação do 
fabricante, data de fabricação 
e validade de no minimo 02 
(dois) dias e tabela com infor-
mação nutricional.

PADARIA 
SANTISTAR$6,00R$900,00

R$27.235,24

51 50 kg

Maçã nacional, gala, grupo 
rajada classe de 70 a 80mm, 
tipo ou categoria 2. Deve 
apresentar as características 
do cultivar bem definidas, 
estar fisiologicamente desen-
volvidas, bem formadas, lim-
pas, com coloração própria, 
livres de danos mecânicos, fi-
siológicos, pragas, doenças e 
estar em perfeitas condições 
de conservação e maturação. 
OBS: Isento de insetos vivos 
ou mortos e de substâncias 
nocivas à saúde, permitida 
apenas as tolerâncias previs-
tas em lei.

IN NATU-
RA R$3,24 R$162,00

CARNES, LATICÍNIOS E GRANJEIRO

53 72 kg

Carne Bovina Moida, 
patinho congelado. Deve 
apresentar as caracteris-
ticas organolépticas (cor, 
sabor, odor caracteristicos). 
Deve ser sem osso, limpa, 
sem nervos, sem tendões 
sem aponervoses e sem 
gorudras, çacrados com 
etiqueta lacre, conforme 
n° 89 e 90 de 15/07/96 e 
Portaria 371, de 04/09/97, 
embalada no prazo maximo 
de 01 mês da data da 
entrega. Embalagem; em-
balada a vacuo. Pacote de 
01 (um) kg, devidamente 
identificado com etiqueta 
interna de acordo com a 
legislação vigente, especi-
ficação do peso e do prazo 
de validade, descriminado 
o tipo de carne embalada e 
a marca. CCS R$17,50 R$1.260,00

54 48 kg

Linguiça calabresa, conge-
lada a -18ºc, embalagem 
de 01 kg, embalada em 
saco 
plástico a vácuo. JCW R$7,03 R$337,44

55 100 dz

Ovos de galinha fresco tipo 
especial, vermelho. De55 
a 60 gramas de peso por 
unidade, conforme Decreto 
Lei 3.748 de 12/07/93, 
artigo 687,  Embalagem: 
com rótulo, descartável, 
aberta com 30 unidades. 
Deve apresentar a data de 
produção e validade. AUREA R$3,60 R$360,00
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13 300 pct

Bolacha integral, 1ª 
qualidade, embalado 
em embalagem plás-
tica descartável com 
aproximadamente 500 
gramas.

ORQUI-
DEA R$3,90 R$1.170,00

16 5 kg

Caldo de carne em 
pó. Ingredientes: sal, 
amido, açucar, gordura 
vegetal, carne bovina, 
cebola, realçadores de 
sabor. Embalagem de 
01 kg. APTI R$6,08 R$30,40

17 5 Kg

Caldo de Galinha em 
Pó. Ingredientes: 
sal, amido, açúcar, 
gordura vegetal, carne 
de galinha, cebola, 
realçadores de sabor. 
Embalagem de 01 kg. APTI R$6,08 R$30,40

18 24 kg

Canjica branca, de 1ª 
qualidade, embalagem 
plástica atóxica de 
500g, contendo data 
de fabricação. COMVEL R$4,70 R$112,80

20 60 pct

Coco ralado, branco, 
flocado,pacote com 
100 gramas FLYCOCO R$2,00 R$120,00

24 30 kg

Farinha de mandioca, 
torrada, fina, seca, 
branca, tipo 1, isenta 
de sujidades, livre de 
umidade e fragmentos 
estranhos, embalagem 
contendo   1 Kg, em 
sacos plásticos trans-
parentes e atóxicos, 
limpos não violados, 
resistentes que garan-
tam a integridade do 
produto até o momen-
to doconsumo. A em-
balagem deverá conter 
externamente os 
dados de identificação 
e procedência, data 
de fabricação, data de 
validade, quantidade 
do produto. SUPER 10 R$4,03 R$120,90

26 50 Pcte

Farinha de trigo: 
Devera ser fabricada a 
partir de grãos de trigo 
sãos e limpos, isentos 
de matéria terrosa. 
pacote com  5 kg. FIDALGA R$10,95 R$547,50

28 24 Frs

Fermento em pó 
químico, frasco com 
aprox. 100 gramas APTI R$1,64 R$39,36

30 300  

Gelatina em pó, sabo-
res variados, pacote 
com aproximadamente 
50 gramas APTI R$0,59 R$177,00

31 28 frs

Ketchup, frasco com 
aproximadamente 400 
gramas KONSUMOR$3,24 R$90,72

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº105/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º105/2013 – Pre-
gão Presencial 36/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa JOÃO ANDRÉ BROERING ME. OBJETO: Aquisição de gê-
neros alimentícios para fornecimento de refeições aos usuários do 
CAPS 2 e material de higiene para consumo das Unidades da Rede 
Municipal de Saúde. 
DATA: 30/09/2013 à 29/09/2014.

HIGIÊNE

ItemQuant. Unid.
Descrição do objeto Marca

Preço 
Unit. Preço total

63 5.000 rl

Papel higiênico 100% 
branco, sem pigmen-
tação oriunda da 
utilização de aparas 
de material impres-
so, folha simples, de 
qualidade, gofrado, 
macio, com alto poder 
de absorção, solúveis 
em água,neutro, 100% 
fibras naturais, rolo 
com 300 metros, caixa 
com 08 rolos. ALVEFLORR$3,70 R$18.500,00

R$18.500,00

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº106/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º106/2013 – Pre-
gão Presencial 36/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa LUIZ FERNANDO SEBOLD ME: Aquisição de gêneros ali-
mentícios para fornecimento de refeições aos usuários do CAPS 2 
e material de higiene para consumo das Unidades da Rede Muni-
cipal de Saúde. 
DATA: 30/09/2013 à 29/09/2014.

Item Quant. Unid.
Descrição do objeto Marca

Preço 
Unit. Preço total

1 60 lata

Abacaxi em calda, 
peso drenado com 
aproximadamente 500 
gramas.

TOP 
FRUTA R$5,38 R$322,80

4 24 frs

Adoçante dietético tipo 
sacarina, em 
frasco com 100 ml,

LOWÇU-
CAR R$1,96 R$47,04

8 84 pct

Batata palha, tradicio-
nal, pacote com 400 
gramas. TUTA R$7,80 R$655,20

12 300 pct

Biscoito doce tipo ma-
ria, 1ª qualidade, em-
balado em embalagem 
plástica descartável 
com aproximadamente 
500 gramas. BISLAU R$2,89 R$867,00
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HIGIÊNE

62 8.000 pct

Papel higiênico branco, 
sem pigmentação oriunda 
da utilização de aparas de 
material impresso, folha 
dupla, de qualidade, pico-
tado, gofrado, macio, com 
alto poder de absorção, 
solúveis em água, neu-
tro,100% fibras naturais, 
rolo com  30mx10cm, 
pacote com 04 rolos. FOFINHO R$2,77 R$22.160,00

R$29.834,20

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº107/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º107/2013 – Pre-
gão Presencial 36/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa SUPERMERCADO CAMBIRELA: Aquisição de gêneros ali-
mentícios para fornecimento de refeições aos usuários do CAPS 2 
e material de higiene para consumo das Unidades da Rede Muni-
cipal de Saúde. 
DATA: 30/09/2013 à 29/09/2014.

Item Quant. Unid.
Descrição do objeto Marca

Preço 
Unit.

Preço 
total

7 24 unid.

Azeitona verde, com 
caroço, embalagem 
com aproximadamen-
te200 gramas CANTU R$2,74 R$65,76

9 30 frasco

Bebida gaseificada a 
base de coca, frasco 
com 2 litros. SCHIN R$3,03 R$90,90

10 30 frasco

Bebida gaseificada 
a base de guaraná, 
frasco com 2 litros. SCHIN R$3,03 R$90,90

11 30 frasco

Bebida gaseificada a 
base de limão, frasco 
com 2 litros. SCHIN R$3,03 R$90,90

21 180 unid.

Creme de leite, emba-
lagem com aprox. 300 
gramas.

BOM 
GOSTO R$1,45 R$261,00

22 96 Lata
Ervilha em conserva, 
lata c/ aprox. 300 gr.

PREDI-
LECTA R$1,39 R$133,44

23 60 unid.

Extrato de tomate 
simples concentrado, 
com no mínimo 20%, 
substancia seca e Brix 
entre 15% a 20%, em 
latas sem ferrugem e/
ou amassadas de 340 
gramas, sem aditivos 
ou conservantes, deve 
constar na embalagem 
a data de fabricação e 
prazo de validade de 
no mínimo 24 meses.

PREDI-
LECTA R$2,26 R$135,60

34 120 lata

Leite em pó integral, 
instantâneo.  Emba-
lagem: lata com400 
gramas ITAMBÉ R$9,81 R$1.777,20

36 48 pote

Margarina vegetal 
cremosa com sal, con-
tendo gordura vegetal, 
60 % lipídios pote com 
500g DELICIA R$3,14 R$150,72

37 15 kg

Milho para pipoca, gru-
po duro, classe ama-
relo, tipo 1,embalados 
em plástico atóxico, 
transparente e incolor, 
termosselada, isenta 
de mofo ou bolores, 
odores estranhos e 
substâncias nocivas. A 
embalagem primária 
deverá declarar a 
marca, nome e en-
dereço do fabricante, 
peso líquido, prazo de 
validade, lote, número 
do registro no órgão 
competente, embala-
gem 500 gramas. COMVEL R$5,60 R$84,00

39 20 frasco

Mostarda, frasco com 
aproximadamente 200 
gramas. Composição: 
vinagre, mostarda, 
água e condimento, 
benzoato de sódio. KONSUMOR$1,77 R$35,40

43 300 unid.

Refresco - preparo 
sólido para refresco, 
nos sabores: laranja, 
abacaxi, maracujá,uva 
e morango, adoça-
do, embalagem com 
aproximadamente 35 
gramas.

POR FRU-
TAS R$0,68 R$204,00

44 12 kg

Sal refinado de mesa 
iodado. Não deve 
apresentar sujidade 
e misturas, Umida-
de máxima de 02% 
Embalagem primaria: 
sacos polietileno 
transparente, pacotes 
de 1 kg. APOLO R$1,08 R$12,96

CARNES, LATICÍNIOS E GRANJEIRO

56 60 KG

Peito de frango,sem osso, 
embalagem individualizada 
de 01 kg.

FRANGOS 
MORGANAR$9,00 R$540,00

57 30 KG

Presunto cozido fatiado, 
sem gordura, embalagem 
com 150 gramas. JCW R$17,84 R$535,20

58 30 KG

Queijo tipo mussarela, 
fatiado, embalagem com 
150 gramas VENEZA R$20,12 R$603,60
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Passos Maia

Prefeitura

Notificação de Recebimento de Recursos.
O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em confor-
midade com o disposto no art. 2.º da Lei n.º 9.452/97, c/c art. 89 
da Lei Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindica-
tos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse 
Município, do recebimento dos recursos descritos abaixo:
Origem: Repasse Federal.
Valor: R$18.710,07 (dezoito mil setecentos e dez reais e sete cen-
tavos).
Destinação: SALÁRIO EDUCAÇÃO.
Data liberação: 03/01/2014.

Passos Maia - SC, 06 de janeiro de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Paulo Lopes

Prefeitura

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº. 01/2014
Extrato de Ata de Registro de Preços Nº. 01/2014

Ata nº 01/2014; Processo nº60/2013; Objeto: Registro de Preços 
para prestação de serviços técnicos especializados em manuten-
ção preventiva e corretiva, através de serviços mecânicos, elétri-
cos, lanternagem/pintura e capotaria nos veículos pertencentes à 
frota da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes, com o fornecimento 
de peças e acessórios originais de fábrica. Contratante: Município 
de Paulo Lopes; Contratadas: Sorocar- Auto Elétrica, Mecânica e 
Borracharia Ltda ME, valor contratado: R$ 60.000,00(sessenta mil 
reais) e Mega Com. de Peças e Serviços Automotivos Ltda - ME; 
valor contatado: R$ 230.00,00 (duzentos e trinta mil reais).

Paulo Lopes - SC, 06 de janeiro de 2014.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº. 03/2013
Extrato de Ata de Registro de Preços Nº. 03/2013

Ata nº 03/2013; Processo nº59/2013; Contratante Município de 
Paulo Lopes; Contratada AUTO POSTO VALTELINO LTDA; Objeto : 
registro de preço pelo período de 12 (doze) meses para aquisição 
de Combustível de acordo com as necessidades da Prefeitura e do 
Fundo Municipal de Saúde de Paulo Lopes, conforme especificação 
constante no anexo I - Termo de Referência. Valor R$ 745.999,00 
(setecentos e quarenta e cinco mil e novecentos e noventa e nove 
reais).

Paulo Lopes - SC, 27 de novembro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

25 30 kg

Farinha de Milho - 
Produto obtido pela 
ligeira torração do 
grão de milho, desger-
minado ou fina, pura, 
previamente macerado 
e peneirado, 100% 
milho. Deverão ser 
efetuadas determina-
ções de microorga-
nismos e substâncias 
tóxicas de origem 
microbiana, sempre 
que se fizerem ne-
cessárias à obtenção 
de dados adicionais 
sobre o estado higiê-
nico- sanitário, dessa 
classe de alimentos, 
ou quando ocorrer 
toxinfecções alimenta-
res. Não deverá conter 
sujidade, parasitos 
e larvas,conforme  
Resolução C.N.N. P A .  
12/78 NTE 12/18, de 
24/07/78. Embala-
gem: A embalagem 
primária do produto 
deverá se de saco de 
polietileno transparen-
te, atóxico, resistente, 
lacrado, pacotes de 
01 Kg. SINHA R$1,45 R$43,50

29 50 Unid.

Filtro de papel para 
coar café - referência 
103, embalagem com 
40 unidades BRIGITA R$1,95 R$97,50

32 180 Unid.

Leite condensado, em-
balagem com aprox. 
395 gramas TIROL R$3,05 R$549,00

35 18 Unid.

Maionese tradicional, 
embalagem com 500 
gr SOYA R$2,42 R$72,60

38 200 lata

Milho verde em con-
serva, lata com aprox. 
300 gr.

PREDI-
LECTA R$1,39 R$278,00

42 40 frasco

Palmito em conser-
va preparado com 
o gomo terminal 
comestível do caule 
da Euterpesedulis, 
sob a forma de roletes 
tenros, envasados 
imersos em solução 
aquosa apropriada, 
em recipientes her-
méticos submetidos 
ao adequado processo 
tecnológico, atenden-
do as condições gerais 
da NTA 31 do Código 
Sanitário Municipal de 
Alimentos, embalagem 
com  300 gramas ANITA R$10,30 R$412,00

R$2.321,10



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 297

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 140007/01/2014 (Terça-feira)

Lei Nº 1.732, de 20 de Dezembro de 2013.
LEI Nº 1.732, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013.
CRIA A COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMDEC DO 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe confere o art. 84, I, da Lei Orgânica: Faço saber que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI.
Art. 1º Fica criada a Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC 
do Município de Pinheiro Preto, diretamente subordinada ao Pre-
feito Municipal, com a finalidade de coordenar, a nível municipal, 
os meios para atendimento a situações de emergência ou calami-
dade pública.

Art. 2º Para as finalidades desta Lei, denomina-se Defesa Civil o 
conjunto de medidas que tenham por finalidade prevenir e limitar 
os riscos, as perdas e os danos a que está sujeita a população, 
em decorrência de calamidade pública e situação de emergência.

Art. 3º A COMDEC manterá com os demais órgãos congêneres 
municipais, estaduais e federais, estrito intercâmbio com o objeti-
vo de receber e fornecer subsídios técnicos para esclarecimentos 
relativos à Defesa Civil.

Art. 4º A Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC constitui 
órgão integrante do Sistema Estadual de Defesa Civil, tendo como 
competência o desenvolvimento das seguintes atividades:

I - promover e colaborar em campanhas educacionais nas escolas, 
principalmente do ensino municipal;

II - estudar, definir, propor normas, planos e procedimentos, vi-
sando a proteção da comunidade contra as consequências decor-
rentes de fatores anormais e adversos que atinjam o Município;

III - participar e colaborar nos programas estaduais e federais de 
Defesa Civil;

IV - promover e colaborar na execução de programas estaduais 
e federais de Defesa Civil, obedecendo o princípio de que a ação 
de Defesa Civil inicia-se no Município, seguindo-se o Estado e a 
União;

V - fornecer subsídios, quando possível, para esclarecimentos re-
lativos à Defesa Civil;

VI - atuar coordenadamente com os órgãos federais e estaduais 
de Defesa Civil, tanto nos períodos de normalidade como de anor-
malidade;

VII - estimular e desenvolver atividades, visando mobilizar a co-
munidade para iniciativas de Defesa Civil;

VIII - promover estudos e propor recomendações sobre as conse-
quências desastrosas causadas por negligência humana que pos-
sam provocar estado de emergência que reclame ação da Defesa 
Civil;

IX - comunicar ao órgão estadual de Defesa Civil as ocorrências 
consideradas de porte significativo e solicitar as providências que 
julgar necessárias.

X - coordenar todas as ações emergências sempre que ocorrer, no 
Município, estado de calamidade pública ou situação emergencial 
assim decretadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 5º A COMDEC terá a seguinte estrutura:

Pinheiro Preto

Prefeitura

Lei Nº 1.731, de 20 de Dezembro de 2013.
LEI Nº 1.731, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013.
AUTORIZA E RATIFICA RECEBIMENTO EM DOAÇÃO E CESSÃO DE 
USO DE BENS MÓVEIS QUE ESPECIFICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro 
Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município: Faço saber que 
a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1° Fica o Município autorizado a receber em doação os seguin-
tes bens móveis:

I - da União Federal, uma motoniveladora nova, peso operacional 
14.500 kg, no valor de R$ 457.750,00 (quatrocentos e cinquenta 
e sete mil setecentos e cinquenta reais), termo de doação datado 
de 6 de dezembro de 2013;

II - do Estado de Santa Catarina, um veículo marca GM, modelo 
CELTA, ano de fabricação 2002, placa MBO-7053, Decreto Estadu-
al nº 359, de 06 de julho de 2011.

Art. 2º Fica o Município autorizado a receber do Estado de Santa 
Catarina, mediante cessão de uso, os seguintes bens móveis:

I - um veículo marca Chevrolet, modelo Classic, ano 2013, placa 
MLV1536, para auxiliar exclusivamente nas atividades de Busca 
Ativa da Assistência Social Municipal, termo de cessão de uso da-
tado de 06 de dezembro de 2013;

II - um trator agrícola, modelo A750L, marca valtra, tração 4x4, 
ano 2013, a ser utilizado em obras de infraestrutura agrícola, pre-
paração de solo para plantio de culturas, transporte de produtos 
agrícolas da área de plantio até a propriedade, auxiliar na produ-
ção de silos trincheira, bebedouros, esterqueiras, permitindo o au-
mento da produtividade da renda e a fixação do produtor no cam-
po, termo de cessão de uso datado de 16 de setembro de 2013;

III - um distribuidor de adubo orgânico líquido, modelo DA-
OLV5000, série 0828530, para ser utilizado pela Secretaria da 
Agricultura, termo de cessão de uso datado de 10 de maio de 
2013;

IV - um trator agrícola marca Massey Fergusson, modelo MF 
4274/4, diesel, para ser utilizado na Secretaria da Agricultura, ter-
mo de cessão de uso datado de 10 de maio de 2013.

Art. 3º Ficam ratificados os termos de doações e os termos de 
cessão de uso, partes integrantes do anexo a presente lei.

Art. 4º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de do-
tação orçamentária prevista na lei de orçamento em vigor.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 10 de maio de 2013.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 20 de dezembro de 
2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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Art. 12. Todos os membros integrantes dos órgãos da COMDEC 
serão, após as respectivas indicações, nomeados pelo Prefeito Mu-
nicipal, mediante Portaria.

Art. 13. A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo 
Municipal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da sua publi-
cação.

Art. 14. Até o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após 
sua instalação, a COMDEC elaborará Regimento Interno que de-
verá ser homologado por Decreto do Chefe do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto (SC), de 20 de dezembro 
de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.923, de 19 de Dezembro de 2013.
DECRETO Nº 3.923, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.630 de 06 de novembro de 2012:

DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação no 
valor de R$ 728,45 (Setecentos e vinte e oito reais e quarenta e 
cinco centavos) na Dotação Orçamentária a seguir discriminada:

02  Poder Executivo

0204
 Secret. Da Saúde e do Bem Estar 
Social

0204.10 Saúde
0204.10.306  Alimentação e Nutrição
0204.10.306.1002  Alimentação Escolar

0204.10.306.1002.4030
 Programa de Suplementação de 
Alimentação Escolar

3390-0000 Aplicações Diretas R$ 728,45
Fonte de Recursos 0160

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais, fica utilizado o valor 
de R$ 728,45 (Setecentos e vinte e oito reais e quarenta e cinco 
centavos), por conta do Excesso de Arrecadação apurado até 18 
de dezembro de 2013 na fonte de recursos da Alimentação Escolar.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 19 DE DE-
ZEMBRO DE 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.924, de 19 de Dezembro de 2013.
DECRETO Nº 3.924, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 

I - Presidência;
II - Secretaria;
III - Conselho Técnico;
IV - Conselho Comunitário.

Art. 6º A Presidência da COMDEC, composta por um Presidente 
e um Vice-Presidente, ambos indicados pelo Chefe do Executivo 
Municipal, compete organizar todas as atividades da Comissão.

Art. 7º A Secretaria será dirigida por um Secretário designado pelo 
Presidente.

Art. 8º O Conselho Técnico será composto por um representante 
da Secretaria Municipal da Saúde e Bem-Estar Social; um repre-
sentante da Secretaria de Transportes e Obras, um representan-
te da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, um 
representante da Secretaria Municipal da Educação e Cultura, e 
um representante da Secretaria Municipal de Administração, com-
petindo-lhe:

I - proceder estudos e elaborar planos solicitados pela Presidência 
da COMDEC;

II - propor plano de trabalho;

III - participar das reuniões e dos trabalhos da COMDEC;

IV - coordenar os Grupos de Trabalho no âmbito de sua área de 
atuação;

V - atuar harmonicamente com os demais órgãos integrantes da 
estrutura organizacional da COMDEC.

Art. 9º O Conselho Comunitário será composto, além dos mem-
bros que compõem o Conselho Técnico, de um representante da 
Câmara Municipal de Vereadores, um representante de Associa-
ção de Bairro, um representante do Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais, e um representante da Associação Comercial e Industrial.

Art. 10. Ao Conselho Comunitário compete:

I - realizar ações conjuntas com todos os órgãos da COMDEC e a 
comunidade, que visem execução de medida de prevenção, pres-
tação de socorro, assistência e recuperação dos danos causados 
ao município, além de outras ações relacionadas com a Defesa 
Civil nas situações de calamidade pública ou de emergência;

II - auxiliar o Presidente da COMDEC, sempre que por ele for con-
vocado, para missões especiais;

III - propor planos de trabalho á sua área específica;

IV - atuar coordenadamente com os demais órgãos integrantes da 
estrutura organizacional da COMDEC;

V - participar das reuniões de trabalhos da COMDEC sempre que 
for convocado pelo Presidente;

VI - realizar campanhas de esclarecimento sobre a Defesa Civil 
junto com a comunidade.
Art. 11. Os servidores públicos designados para participarem da 
estrutura da COMDEC, bem como os chamados para colaborarem 
nas ações de emergência ou calamidade pública, exercerão essas 
atividades sem prejuízo das funções que ocupam, e não farão jus 
a qualquer espécie de gratificação ou remuneração especial.

Parágrafo Único. A colaboração referida neste artigo será conside-
rada prestação de serviço relevante e constará dos assentamentos 
dos respectivos servidores.
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02  Poder Executivo

0203
 Secretaria de Educação e 
Cultura

0203.12  Educação
0203.12.365  Ensino Infantil
0203.12.365.1201  Ensino para Todos

0203.12.365.1201.4037
 Manutenção da Educação 
Infantil

3190-0000  Aplicações Diretas  R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0118

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, EM 23 DE DEZEMBRO 
DE 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.927, de 23 de Dezembro de 2013.
DECRETO Nº 3.927, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.630 de 06 de novembro de 2012.

DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a dotação do orçamento vigente no valor de 
R$ 1.000,00 (Um mil reais) da Prefeitura Municipal de Pinheiro 
Preto abaixo discriminado;

02 Poder Executivo

0202
 Secret. de Administração e 
Finanças

0202.04  Administração
0202.04.122  Administração Geral
0202.04.122.0402  Administração Geral

0202.04.122.0402.4004
 Manutenção das atividades de 
Sec. de Adm. e Finanças

4490-0000 Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 0100

Art. 2º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias da Prefei-
tura Municipal de Pinheiro Preto, no valor de R$ 1.000,00 (Um mil 
reais) conforme abaixo discriminado;

02 Poder Executivo

0202
 Secret. de Administração e 
Finanças

0202.04  Administração
0202.04.122  Administração Geral
0202.04.122.0402  Administração Geral

0202.04.122.0402.4004
 Manutenção das atividades de 
Sec. de Adm. e Finanças

3390-0000 Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 0100

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 23 DE DEZEMBRO DE 
2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.630 de 06 de novembro de 2012.
DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a dotação do orçamento vigente no valor de 
R$ 1.888,93 (Um mil, oitocentos e oitenta e oito reais e noventa 
e três centavos) do Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto 
abaixo discriminado;

03  Fundo Municipal da Saúde
0301  Fundo Municipal da Saúde
0301.10  Saúde
0301.10.301  Atenção Básica
0301.10.301.1001  Saúde para todos
0301.10.301.1001.4020 Manutenção das atividades Saúde
3390-0000 Aplicações Diretas R$ 1.888,93
Fonte 0102

Art. 2º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do Fundo 
Municipal de Saúde de Pinheiro Preto, no valor de R$ 1.888,93 
(Um mil, oitocentos e oitenta e oito reais e noventa e três centa-
vos) conforme abaixo discriminado:

03  Fundo Municipal da Saúde
0301  Fundo Municipal da Saúde
0301.10  Saúde
0301.10.301  Atenção Básica
0301.10.301.1001  Saúde para todos
0301.10.301.1001.4020 Manutenção das atividades Saúde
3393-0000 Aplicações Diretas R$ 1.888,93
Fonte 0102

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 19 DE DEZEMBRO DE 
2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.926 de 23 de Dezembro de 2013
DECRETO Nº 3.926 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013
DISPOE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Orçamentária Municipal nº 1.630 de 06 de novembro de 2012.

DECRETA
Art. 1º Fica suplementada a dotação orçamentária na Prefeitura 
Municipal de Pinheiro Preto no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil 
reais), para atender a seguinte programação:

02  Poder Executivo
0203  Secretaria de Educação e Cultura
0203.12  Educação
0203.12.365  Ensino Infantil
0203.12.365.1201  Ensino para Todos
0203.12.365.1201.4037  Manutenção da Educação Infantil
3191-0000  Aplicações Diretas  R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0118

Art. 2º Fica anulada a seguinte dotação orçamentária da Prefeitura 
Municipal de Pinheiro Preto, no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil 
reais):
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12 Marcelina Falchetti Peretti
13 Marcia Regine Sumny Zortéa
14 Marinêz Beal Partyka
15 Marlei Maria Panceri
16 Olivete Vescovi Dall Bosco
17 Rosana Dos Santos
18 Rosana Misturini Bogoni
19 Sirlei Aparecida Denardi
20 Solange Aparecida Batista Manica
21 Soloy Aparecida Kleinibing Manica
22 Talita Pellicioli
23 Vanderléia Ana Carleto De Siqueira
24 Vanusa Aparecida Melo De Godoi
25 Veroni Borsoi Martelli
26 Fabiana Kopp Benque

II - Área II - Profissional de apoio: Educação Infantil e Ensino 
Fundamental (1º ao 5º ano)

01 Adriana Aparecida Vargas Bogo Ceroni
02 Ana Claudia Menegão
03 Ana Lucia Andres Cazarin
04 Angela Maria Mazureck Rabuske
05 Carmen Regina De Oliveira Dalmolin
06 Idimara Samistraro
07 Ivonete Ceron Piccoli
08 Luciana Fátima Dos Santos
09 Marcelina Falchetti Peretti
10 Marcia Regine Sumny Zortéa
11 Marinêz Beal Partyka
12 Marlei Maria Panceri
13 Olivete Vescovi Dall Bosco
14 Rosana Dos Santos
15 Rosana Misturini Bogoni
16 Sirlei Aparecida Denardi
17 Solange Aparecida Batista Manica
18 Talita Pellicioli
19 Vanusa Aparecida Melo De Godoi
20 Edineia Alberti
21 Marli Fátima Micheluzzi Da Silva Matos
22 Keli Granemann De Oliveira
23 Salete Lurdes Gris Bender

III - Área III - Professor Disciplina de Artes.

01 Larissa Olga Denardi
02 Fabiana Kopp Benque

IV - Área IV Professor Disciplina de Língua Estrangeira - Inglês

01 Juliana Pasol Guzzi
02 Joece De Oliveira Kronbauer Galafassi

VI - Área VI - Atendente de Creche

01 Danielli Possera
02 Edineia Alberti
03 Fernanda Talita Ferreira
04 Hellen Cristina Manica
05 Josana Miotelli Frizzo
06 Jucimara Zitterell Simionato
07 Keli Granemann De Oliveira
08 Larissa Olga Denardi
09 Marinês Olivo Baggio
10 Marli Fátima Micheluzzi Da Silva Matos

Decreto Nº 3.928, de 23 de Dezembro de 2013.
DECRETO Nº 3.928, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.630 de 06 de novembro de 2012:

DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade do Fundo Municipal 
da saúde de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação 
no valor de R$ 9.000,00 (Nove mil reais) na Dotação Orçamentária 
a seguir discriminada:

03 Fundo Municipal da Saúde
0301  Fundo Municipal da Saúde
0301.10 Saúde
0301.10.301  Atenção Básica
0301.10.301.1001  Saúde para Todos

0301.10.301.1001.4022
 Manutenção Piso de Atenção 
Básica Variável

3190-0000 Aplicações Diretas R$ 9.000,00
Fonte 0164.12

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais, fica utilizado o valor 
de R$ 9.000,00 (Nove mil reais) por conta do Excesso de Arreca-
dação apurado até 23 de dezembro de 2013 na fonte de recursos 
da atenção básica.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 23 DE DE-
ZEMBRO DE 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 295, de 18 de Dezembro de 2013
PORTARIA Nº 295, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013
HOMOLOGA INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO 005/2013

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE
Art. 1º Ficam homologadas as inscrições dos candidatos inscritos 
às provas do Processo Seletivo 005/2013, do Município de Pinheiro 
Preto (SC), as quais preenchem os requisitos exigidos, as seguin-
tes funções:

I - Área I - Professor Regente para Educação Infantil e Ensino 
Fundamental (1º ao 5º ano)

Nomes
01 Adriana Aparecida Vargas Bogo Ceroni
02 Ana Claudia Menegão
03 Ana Lucia Andres Cazarin
04 Angela Maria Mazureck Rabuske
05 Carmen Regina De Oliveira Dalmolin
06 Daiane Cristina Ribeiro Coelho Da Silva Bogo
07 Idimara Samistraro
08 Ivania Beal Bressan
09 Ivonete Ceron Piccoli
10 Juliana Pasold Guzzi
11 Luciana Fátima Dos Santos
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 12 de Dezembro de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 1473/RH
PORTARIA Nº 1473/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 251, da Lei 
Complementar Nº 207/2010 e, requerimento protocolado sob o n. 
140368/2013, Licença para Amamentar, no período de 14/12/2013 
a 01/07/2014, a servidora municipal FABIANE OLIVEIRA GORGES, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 12 de Dezembro de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 1474/RH
PORTARIA Nº 1474/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), continuidade da Licença para Tratamento de 
Saúde no período de 04/12/2013 a 03/03/2014, concedida através 
da Portaria nº 1175/RH de 25/09/2013 ao servidor municipal FLA-
VIO HAMILTON RAMOS, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Motorista de Caminhão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 12 de Dezembro de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 1475/RH
PORTARIA Nº 1475/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 

11 Salete Lurdes Gris Bender
12 Simone Morais Cordeiro

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 18 de dezembro de 
2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Porto Belo

Prefeitura

“Cria Comissão Permanente de Processo Seletivo, 
Nomeia Membros e Dá Outras Providências”.
DECRETO Nº 1.179/2014
“Cria Comissão Permanente de Processo Seletivo, nomeia mem-
bros e dá outras providências”.

EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO, Prefeito do Município de Porto 
Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, 
do artigo 41, da Lei Orgânica do Município,

Decreta:
Art. 1º Fica criada a Comissão Permanente Municipal para acom-
panhar e fiscalizar os Processos Seletivos dos órgãos da Adminis-
tração Pública, incluindo suas fundações e autarquias.
Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Daniela Drey Rebelo
Membro: Tatiana Moraes Costa
Membro: Janine da Conceição Machado
Art. 4º A Comissão reunir-se-á sempre que se fizer necessário.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Porto Belo - SC, aos 02 do mês de janeiro de 2014.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
Prefeito de Porto Belo

Rio do Sul

Prefeitura

Portaria Nº 1472/RH
PORTARIA Nº 1472/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 251, da Lei 
Complementar Nº 207/2010 e, requerimento protocolado sob o n. 
140368/2013, Licença para Amamentar, no período de 08/12/2013 
a 28/12/2013, a servidora municipal JOSIANI SEVEGNANI CON-
ZATTI, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor. A re-
ferida licença será de duas horas pelo motivo dos bebês serem 
gêmeos, podendo ser parcelada em dois períodos de uma hora.
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Portaria Nº 1481/RH
PORTARIA Nº 1481/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 250, da Lei 
Complementar Nº 207/2010 e, atestado médico (anexo ao proto-
colo do Serviço de Inspeção Médica Municipal - SIMM), Licença 
Gestante, no período de 09/12/2013 a 07/04/2014, a servidora 
municipal FRANCIANE GIESE XAVIER DE LIZ, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Arquiteto.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de Dezembro de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 1482/RH
PORTARIA Nº 1482/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 250, da Lei 
Complementar Nº 207/2010 e, atestado médico (anexo ao proto-
colo do Serviço de Inspeção Médica Municipal - SIMM), Licença 
Gestante, no período de 08/12/2013 a 06/04/2014, a servidora 
municipal ALESSANDRA GONÇALVES, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de Dezembro de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 1483/RH
PORTARIA Nº 1483/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 254 e 255, 
da Lei Complementar Nº 207/2010 e requerimento (anexo ao pro-
tocolo do Serviço de Inspeção Médica Municipal - SIMM), Licença 
Especial à Gestante, no período de 21/12/2013 a 18/02/2014, a 
servidora municipal VANESSA DOS SANTOS LEDRA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Auxiliar de Serviços Gerais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de Dezembro de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), continuidade da Licença para Tratamento de 
Saúde no período de 01/12/2013 a 28/02/2014, concedida através 
da Portaria nº 1104/RH de 09/09/2013 a servidora municipal VENI 
APARECIDA NASCIMENTO, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo Auxiliar de Serviços Gerais Feminino.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 12 de Dezembro de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 1476/RH
PORTARIA Nº 1476/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde no período 
de 02/12/2013 a 30/01/2014, a servidora municipal NADIR XA-
VIER, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar de Servi-
ços Gerais Feminino.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 12 de Dezembro de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 1477/RH
PORTARIA Nº 1477/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde no período 
de 30/11/2013 a 29/12/2013, a servidora municipal DOMINANDA 
APARECIDA DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 12 de Dezembro de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS
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TOTAL: R$ 240.314,27 (Duzentos e quarenta mil, trezentos e qua-
torze reais e vinte e sete centavos).

Extrato de Contratos.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 172/2013
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 25/2012 PL: 49/2011
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: PRESERVALE SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

OBJETO: O objeto previsto na cláusula terceira do contrato de 
origem fica prorrogado por mais 12(dez) meses.
VIGÊNCIA: 31/12/2013 a 31/12/2014.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 173/2013
Processo de Licitação nº 74/2013- DL
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA - CIEE/SC

OBJETO: O presente contrato tem como objeto a cooperação en-
tre as partes, visando o desenvolvimento de atividades conjuntas 
capazes de propiciar “a promoção da integração ao mercado de 
trabalho”, e a “formação para o trabalho”, de acordo com a Lei nº 
11.788 de 25 de Setembro de 2008 e com a Lei n. 9.394 de 20 
de Dezembro de 1996 - Leis de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, através do estágio, que obrigatório ou não, deverá ser 
pedagogicamente útil e por isso, de interesse curricular, entendido 
como um ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no 
ambiente de trabalho, 40 (quarenta) alunos/mês.
VALOR: R$ 20.160,00 (Vinte mil cento e sessenta reais).
VIGÊNCIA: 02/01/2014 a 31/12/2014.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 174/2013
Processo de Licitação nº 69/2013- PR nº 69/2013
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: NATAJA CONFECÇÕES LTDA - ME

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a confecção de fan-
tasias dos musicais, Soldadinho de Chumbo e a Bailarina, Gato de 
Botas, Peter Pan, Harry Potter e Alice no País das Maravilhas, para 
eventos do Setor de Cultura municipal.
VALOR: R$ 10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA: 20/12/2013 a 31/12/2013.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 175/2013
Processo de Licitação nº 64/2013- PR nº 64/2013
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: ANDRÉIA MEDEIROS DA SILVA & CIA LTDA ME

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto fornecimento de 
Produtos Alimentícios e Materiais de Limpeza e Higiene para os 
Centros de Educação Infantil Municipal (creches), durante o pri-
meiro semestre de 2014.
VALOR: R$ 42.641,40 (Quarenta e dois mil, seiscentos e quarenta 
e um reais e quarenta centavos).
VIGÊNCIA: 02/01/2014 a 02/07/2014.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 176/2013
Processo de Licitação nº 64/2013- PR nº 64/2013
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: PAULO RONEY DA SILVA SILVEIRA-ME

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto fornecimento de 
Produtos Alimentícios e Materiais de Limpeza e Higiene para os 
Centros de Educação Infantil Municipal (creches), durante o pri-
meiro semestre de 2014.
VALOR: R$ 42.880,35 (Quarenta e dois mil, oitocentos e oitenta 
reais e trinta e cinco centavos).

Salto Veloso

Prefeitura

Decreto Municipal Nº. 118/2013
DECRETO Nº. 118/2013, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO EXE-
CESSO DE ARRECADAÇÃO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE , SANTA CATARINA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e de conformidade com a Lei Municipal 01.470/2012 
de 13/12/2012;
Decreta:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 11.551,00 (Onze Mil Quinhen-
tos e Cinquenta e Um Reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão:  02 - CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade:  4.028 - MANUT. DAS ATIV DAEDUCAÇÃO IN-
FANTIL
Categoria Econômica:  4.0 - INVESTIMENTOS
Grupo de Natureza de Despesa:  4.0 - OUTROS INVESTIMENTOS
Modalidade de Aplicação:  90 APLICAÇÕES DIRETAS
Valor:    R$ 11.551,00
RED. 54
Fonte: 01.19.00000

Art. 2º. Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, será utilizado o provável excesso 
de arrecadação, apurado na média arritimética entre o valor orça-
do com o arrecadado até a presente data.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto Veloso, Estado de Santa 
Catarina, em 30 de Dezembro de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Santa Rosa do Sul

Prefeitura

Resultado de Licitação!
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Processo de Licitação nº 68/2013

Objeto: Execução de pavimentação com Lajotas sextavada de 
concreto, drenagem pluvial e sinalização Viária, com área de 
3.284,96 m² na Rua José Porfírio de Melo e Joaquim Inácio de 
Matos, na Cidade de Santa Rosa do Sul/SC, tudo de conformidade 
com os projetos, memorial descritivo, orçamento e cronograma 
físico financeiro.

Empresa Vencedora: CONCRETUBOS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO 
LTDA - EPP.
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VIGÊNCIA: 02/01/2014 a 02/07/2014.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 177/2013
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 79/2013 PL: 
26/2013
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA.

OBJETO O presente aditivo tem por objeto a prorrogação da vi-
gência contratual de 02/01/2013 até 02/05/2014, em conformida-
de com o disposto na Cláusula Segunda, do instrumento original 
do contrato e nos termos do art. 57, II, da Lei n.º 8.666/93.
VIGÊNCIA: 02/01/2014 a 02/05/2014.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 178/2013
Processo de Licitação nº 77/2013- DL nº 77/2013
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a Disponibilização 
do sistema Fly Transparência, na modalidade software como ser-
viço, por meio de conexão via internet e serviços de assistência 
técnica, alimentação e deslocamento caso necessário.
VALOR: R$ 4.640,00 (Quatro mil, seiscentos e quarenta reais).
VIGÊNCIA: 02/01/2014 a 31/12/2014.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 179/2013
Processo de Licitação nº 68/2013- TP nº 68/2013
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: CONCRETUBOS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO LTDA 
- EPP.

OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimenta-
ção com Lajotas sextavada de concreto, drenagem pluvial e si-
nalização Viária, com área de 3.284,96 m² na Rua José Porfírio 
de Melo e Joaquim Inácio de Matos, na Cidade de Santa Rosa do 
Sul, tudo de conformidade com os projetos, memorial descritivo, 
orçamento e cronograma físico financeiro.
VALOR: R$ 240.314,27 (Duzentos e quarenta mil, trezentos e qua-
torze reais e vinte e sete centavos).
VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses, a contar da data de entrega da or-
dem de serviço.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 180/2013
Processo de Licitação nº 76/2013- CV nº 76/2013
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: LEONARDO RODRIGO DA SILVA

OBJETO: Assessoramento e consultoria jurídica ao poder executi-
vo, extra-judicialmente e judicialmente, acompanhando as ações 
já ajuizadas, ajuizar as que forem necessárias, mediante procura-
ções com poderes expressos, elaboração de contratos, pareceres, 
parecer nos processos de licitações, consultas, interpretações, 
praticar todos os atos atinentes ao conhecimento científico na área 
da ciência jurídica.
VALOR: R$ 48.000,00(Quarenta e oito mil reais).
VIGÊNCIA: 02/01/2014 a 31/12/2014.

www.ciga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente

Programa de 
Gestão de Obras

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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suas atribuições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 6º, da Lei Municipal 3.106/12 que autoriza a 
abertura de crédito adicional suplementar:
DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) no orçamento vigente 
da Câmara Municipal e suplementará a seguinte dotação orça-
mentária:
Órgão: 01 - CÂMARA DE VEREADORES
Unidade: 01 - Câmara de Vereadores
Atividade: 2.001 - Manutenção da Câmara de Vereadores
(11) 3.3.90.39.00.00.00.00.0100 - Outros Servs.de Tercs.P.J. 
R$ 160.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aber-
to, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 01 - CÂMARA DE VEREADORES
Unidade: 01 - Câmara de Vereadores
Atividade: 2.001 - Manutenção da Câmara de Vereadores
(1) 3.1.90.11.00.00.00.00.0100 - Vencs.e Vantagens Fixas P.Civil 
R$ 100.000,00
(2) 3.1.90.13.00.00.00.00.0100 - Obrigações Patronais 
R$ 20.000,00
(10) 3.3.90.37.00.00.00.00.0100 - Locação de Mão-de-Obra 
R$ 20.000,00
(15) 4.4.90.51.00.00.00.00.0100 - Obras e Instalações 
R$ 20.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 02 de janeiro de 2014.
ARILDO GESSER
Prefeito Municipal, em exercício

Decreto Nº 406/2013
DECRETO Nº 0406, DE 02 DE JANEIRO DE 2014
ESTABELECE VALOR DA UFM

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º A Unidade Fiscal Municipal, UFM, fica estabelecida com o 
valor equivalente a R$ 3,2167, a partir de 01 de janeiro de 2014, 
nos termos da Lei nº 1.486, art.1º, parágrafo único, incisos I e II, 
de 23 de dezembro de 2005.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

São Bento do Sul, 02 de janeiro de 2014
ARILDO GESSER
Prefeito Municipal, em exercício

São Bento do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 404/2013
DECRETO Nº 0404, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL.

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,

Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;

Considerando, o art. 6º, da Lei Municipal 3.106/12 que autoriza a 
abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) no orçamento vigen-
te da Prefeitura Municipal e suplementará as seguintes dotações 
orçamentárias:

Órgão: 07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 - Secretaria de Educação
Atividade: 2.022 - Coordenação, manutenção e ampliação da Edu-
cação Infantil
(145) 3.3.90.30.00.00.00.00.0001- Material de Consumo 
R$ 120.000,00

Atividade: 2.026 - Coordenação, manutenção e ampliação do en-
sino fundamental
(126) 3.3.90.30.00.00.00.00.0001- Material de Consumo 
R$ 160.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aber-
to, serão utilizados recursos provenientes da anulação das seguin-
tes dotações orçamentárias:

Órgão: 07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 - Secretaria de Educação
Atividade: 2.022 - Coordenação, manutenção e ampliação da Edu-
cação Infantil
(588) 3.1.90.94.00.00.00.00.0001- Indeniz. e Restit. Trabalhistas 
 R$ 120.000,00

Atividade: 2.026 - Coordenação, manutenção e ampliação do en-
sino fundamental
(610) 3.1.90.11.00.00.00.00.0001- Vencimentos e Vantagens Fi-
xas - Pessoal Civil R$ 50.000,00
(128) 3.3.90.32.00.00.00.00.0001- Mat. Distribuição Gratuita 
R$ 110.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 27 de dezembro de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 405/2013
DECRETO Nº 0405, DE 02 DE JANEIRO DE 2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL.
ARILDO GESSER, PREFEITO MUNICIPAL em exercício, no uso de 

Portal das

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL
Cronograma Bimestral de Desembolso por Órgão e Unidade Orçamentária (L.R.F., Artigo 8) - Administração Direta

Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  01 - Câmara de Vereadores                              

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
01 Legislativa 440.416,61 440.416,61 440.416,61 440.416,61 440.416,61 440.416,95 2.642.500,00
01.031 Ação Legislativa 440.416,61 440.416,61 440.416,61 440.416,61 440.416,61 440.416,95 2.642.500,00
01.031.0001 Processo Legislativo 440.416,61 440.416,61 440.416,61 440.416,61 440.416,61 440.416,95 2.642.500,00
01.031.0001.2.001 Manutenção da Câmara de Vereadores 440.416,61 440.416,61 440.416,61 440.416,61 440.416,61 440.416,95 2.642.500,00

3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 293.333,33 293.333,33 293.333,33 293.333,33 293.333,33 293.333,35 1.760.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigacoes Patronais 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,35 350.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,70 85.000,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00
3.3.90.18.00.00.00.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomocao 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.37.00.00.00.00 Locacao de Mao-de-obra 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxilio-Alimentacao 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00
3.3.91.39.00.00.00.00 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 21.750,00 21.750,00 21.750,00 21.750,00 21.750,00 21.750,00 130.500,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00

Total Unidade: 440.416,61 440.416,61 440.416,61 440.416,61 440.416,61 440.416,95 2.642.500,00

Total Geral: 440.416,61 440.416,61 440.416,61 440.416,61 440.416,61 440.416,95 2.642.500,00

Cronograma de Desembolso e Metas de Arrecadação
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ESTADO DE SANTA CATARINA
EMHAB - EMPRESA MUN. DE HABITACAO
Cronograma Bimestral de Desembolso por Órgão e Unidade Orçamentária (L.R.F., Artigo 8) - Administração Indireta - EMHAB - EMPRESA MUN. DE HABITACAO

Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  01 - Empresa Municipal de Habitação

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
16 Habitação 1.126.305,59 1.126.305,59 1.126.305,59 1.126.305,59 1.126.305,59 1.126.306,05 6.757.834,00
16.122 Administração Geral 176.055,61 176.055,61 176.055,61 176.055,61 176.055,61 176.055,95 1.056.334,00
16.122.0009 Habitação com Qualidade 176.055,61 176.055,61 176.055,61 176.055,61 176.055,61 176.055,95 1.056.334,00
16.122.0009.2.055 Manutenção da Estrutura Administrativa da EMHAB. 176.055,61 176.055,61 176.055,61 176.055,61 176.055,61 176.055,95 1.056.334,00

3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 124.350,16 124.350,16 124.350,16 124.350,16 124.350,16 124.350,20 746.101,00
3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigacoes Patronais 10.634,50 10.634,50 10.634,50 10.634,50 10.634,50 10.634,50 63.807,00
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 1.633,83 1.633,83 1.633,83 1.633,83 1.633,83 1.633,85 9.803,00
3.1.90.94.00.00.00.00 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias 10.453,83 10.453,83 10.453,83 10.453,83 10.453,83 10.453,85 62.723,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,70 4.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomocao 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 60.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxilio-Alimentacao 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00
3.3.90.91.00.00.00.00 Sentencas Judiciais 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00
3.3.91.39.00.00.00.00 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 1.500,00
3.3.91.47.00.00.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 66,66 66,66 66,66 66,66 66,66 66,70 400,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00

16.482 Habitação Urbana 950.249,98 950.249,98 950.249,98 950.249,98 950.249,98 950.250,10 5.701.500,00
16.482.0009 Habitação com Qualidade 950.249,98 950.249,98 950.249,98 950.249,98 950.249,98 950.250,10 5.701.500,00
16.482.0009.1.018 Programa FNHIS 950.249,98 950.249,98 950.249,98 950.249,98 950.249,98 950.250,10 5.701.500,00

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 12.166,66 12.166,66 12.166,66 12.166,66 12.166,66 12.166,70 73.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 934.166,66 934.166,66 934.166,66 934.166,66 934.166,66 934.166,70 5.605.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 3.916,66 3.916,66 3.916,66 3.916,66 3.916,66 3.916,70 23.500,00

Total Unidade: 1.126.305,59 1.126.305,59 1.126.305,59 1.126.305,59 1.126.305,59 1.126.306,05 6.757.834,00
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Cronograma Bimestral de Desembolso por Órgão e Unidade Orçamentária (L.R.F., Artigo 8) - Administração Indireta - EMHAB - EMPRESA MUN. DE HABITACAO

Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  02 - Fundo Rotativo Habitacional

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
16 Habitação 262.666,62 262.666,62 262.666,62 262.666,62 262.666,62 262.666,90 1.576.000,00
16.482 Habitação Urbana 262.666,62 262.666,62 262.666,62 262.666,62 262.666,62 262.666,90 1.576.000,00
16.482.0009 Habitação com Qualidade 262.666,62 262.666,62 262.666,62 262.666,62 262.666,62 262.666,90 1.576.000,00
16.482.0009.1.017 Investindo em Programs Habitacionais 244.999,96 244.999,96 244.999,96 244.999,96 244.999,96 245.000,20 1.470.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 118.333,32 118.333,32 118.333,32 118.333,32 118.333,32 118.333,40 710.000,00
4.5.90.61.00.00.00.00 Aquisicao de Imoveis 99.999,99 99.999,99 99.999,99 99.999,99 99.999,99 100.000,05 600.000,00
4.5.90.66.00.00.00.00 Concessao de Emprestimos e Financiamentos 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00

16.482.0009.2.056 Regularização Fundiária Habitacional 17.666,66 17.666,66 17.666,66 17.666,66 17.666,66 17.666,70 106.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,35 56.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00
3.3.90.93.00.00.00.00 Indenizacoes e Restituicoes 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00

Total Unidade: 262.666,62 262.666,62 262.666,62 262.666,62 262.666,62 262.666,90 1.576.000,00

Total Geral: 1.388.972,21 1.388.972,21 1.388.972,21 1.388.972,21 1.388.972,21 1.388.972,95 8.333.834,00



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 309

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 140007/01/2014 (Terça-feira)

Município:

Código

SAO BENTO DO SUL

ESTADO DE SANTA CATARINA
EMHAB - EMPRESA MUN. DE HABITACAO
Metas Bimetrais de Arrecadação - Média dos 3 Últimos Exercícios (L.R.F., Artigo 13) - Administração Indireta - EMHAB - EMPRESA MUN. DE HABITACAO

Especificação Bimestre 1 Bimestre 2 Bimestre 3 Bimestre 4 Bimestre 5 Bimestre 6

Exercício de 2014

Total

4.0.0.0.0.00.00.00.00.00  RECEITAS 261.376,79 266.058,23 266.348,63 258.489,24 247.005,93 276.721,18 1.576.000,00
4.1.0.0.0.00.00.00.00.00   RECEITAS CORRENTES 100.051,04 105.939,99 104.761,96 99.295,36 89.526,57 111.925,08 611.500,00
4.1.3.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA PATRIMONIAL 4.535,22 4.771,62 5.098,41 5.553,29 4.831,25 3.210,21 28.000,00
4.1.3.2.0.00.00.00.00.00       RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 4.535,22 4.771,62 5.098,41 5.553,29 4.831,25 3.210,21 28.000,00
4.1.3.2.5.00.00.00.00.00         Remuneração de Depósitos Bancários 4.535,22 4.771,62 5.098,41 5.553,29 4.831,25 3.210,21 28.000,00
4.1.3.2.5.02.00.00.00.00           Remun. Outros Dep. Banc. Rec. ñ Vinc. 4.535,22 4.771,62 5.098,41 5.553,29 4.831,25 3.210,21 28.000,00
4.1.3.2.5.02.99.00.00.00             Remun. Outros Dep. Banc. Rec. ñ Vinc. 4.535,22 4.771,62 5.098,41 5.553,29 4.831,25 3.210,21 28.000,00
4.1.9.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 95.515,82 101.168,37 99.663,55 93.742,07 84.695,32 108.714,87 583.500,00
4.1.9.1.0.00.00.00.00.00       Multas e Juros de Mora 998,96 1.050,33 1.580,59 1.330,86 1.147,87 1.891,39 8.000,00
4.1.9.1.8.00.00.00.00.00         Multas e Juros de Mora de Outras Receitas 998,96 1.050,33 1.580,59 1.330,86 1.147,87 1.891,39 8.000,00
4.1.9.1.8.99.00.00.00.00           Outras Multas e Juros de Mora 998,96 1.050,33 1.580,59 1.330,86 1.147,87 1.891,39 8.000,00
4.1.9.9.0.00.00.00.00.00       RECEITAS DIVERSAS 94.516,86 100.118,04 98.082,96 92.411,21 83.547,45 106.823,48 575.500,00
4.1.9.9.0.99.00.00.00.00           Outras Receitas 94.516,86 100.118,04 98.082,96 92.411,21 83.547,45 106.823,48 575.500,00
4.1.9.9.0.99.12.00.00.00             Outras Receitas 94.516,86 100.118,04 98.082,96 92.411,21 83.547,45 106.823,48 575.500,00
4.2.0.0.0.00.00.00.00.00   RECEITAS DE CAPITAL 161.325,75 160.118,24 161.586,67 159.193,88 157.479,36 164.796,10 964.500,00
4.2.2.0.0.00.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE BENS 148.333,33 148.333,33 148.333,33 148.333,33 148.333,33 148.333,35 890.000,00
4.2.2.2.0.00.00.00.00.00       ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 148.333,33 148.333,33 148.333,33 148.333,33 148.333,33 148.333,35 890.000,00
4.2.2.2.5.00.00.00.00.00         Alienação de  Imóveis Urbanos 148.333,33 148.333,33 148.333,33 148.333,33 148.333,33 148.333,35 890.000,00
4.2.3.0.0.00.00.00.00.00     AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 12.992,42 11.784,91 13.253,34 10.860,55 9.146,03 16.462,75 74.500,00
4.2.3.0.0.99.00.00.00.00           Amortização de Empréstimos Diversos 12.992,42 11.784,91 13.253,34 10.860,55 9.146,03 16.462,75 74.500,00

TOTAL GERAL: 261.376,79 266.058,23 266.348,63 258.489,24 247.005,93 276.721,18 1.576.000,00
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Código

SANTA CATARINA
FUNDACAO CULTURAL DE SAO BENTO DO SUL
Cronograma Bimestral de Desembolso por Elementos (L.R.F., Artigo 8) - Fundacional - FUNDACAO CULTURAL DE SAO BENTO DO SUL

Especificação 1º Bimestre

Previsto
Realizado

Diferença

2º Bimestre

Previsto
Realizado

Diferença

3º Bimestre

Previsto
Realizado

Diferença

4º Bimestre

Previsto
Realizado

Diferença

5º Bimestre

Previsto
Realizado

Diferença

6º Bimestre

Previsto
Realizado

Diferença

Exercício de 2014

Total

Previsto
Realizado
Diferença

3.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES 326.458,57 326.458,57 326.458,57 326.458,57 326.458,57 326.459,15 1.958.752,00

3.1.00.00.00.00.00.00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 242.875,32 242.875,32 242.875,32 242.875,32 242.875,32 242.875,40 1.457.252,00

3.1.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas 217.022,82 217.022,82 217.022,82 217.022,82 217.022,82 217.022,90 1.302.137,00

3.1.90.11.00.00.00.00          Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 205.500,00 205.500,00 205.500,00 205.500,00 205.500,00 205.500,00 1.233.000,00

3.1.90.13.00.00.00.00          Obrigacoes Patronais 11.022,83 11.022,83 11.022,83 11.022,83 11.022,83 11.022,85 66.137,00

3.1.90.16.00.00.00.00          Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00

3.1.90.94.00.00.00.00          Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.1.91.00.00.00.00.00       Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias 25.852,50 25.852,50 25.852,50 25.852,50 25.852,50 25.852,50 155.115,00

3.1.91.13.00.00.00.00          Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias 25.852,50 25.852,50 25.852,50 25.852,50 25.852,50 25.852,50 155.115,00

3.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 83.583,25 83.583,25 83.583,25 83.583,25 83.583,25 83.583,75 501.500,00

3.3.50.00.00.00.00.00       Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 180.000,00

3.3.50.41.00.00.00.00          Contribuicoes 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 180.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas 53.333,25 53.333,25 53.333,25 53.333,25 53.333,25 53.333,75 320.000,00

3.3.90.14.00.00.00.00          Diarias -  Civil 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 9.333,31 9.333,31 9.333,31 9.333,31 9.333,31 9.333,45 56.000,00

3.3.90.31.00.00.00.00          Premiacoes Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,35 23.000,00

3.3.90.33.00.00.00.00          Passagens e Despesas com Locomocao 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 9.333,32 9.333,32 9.333,32 9.333,32 9.333,32 9.333,40 56.000,00

3.3.90.37.00.00.00.00          Locacao de Mao-de-obra 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,35 8.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 19.333,32 19.333,32 19.333,32 19.333,32 19.333,32 19.333,40 116.000,00

3.3.90.46.00.00.00.00          Auxilio-Alimentacao 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00

3.3.90.47.00.00.00.00          Obrigacoes Tributarias e Contributivas 1.499,99 1.499,99 1.499,99 1.499,99 1.499,99 1.500,05 9.000,00

3.3.91.00.00.00.00.00       Aplicação Direta entre Órgãos 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 1.500,00

3.3.91.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 1.500,00

4.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL 127.499,98 127.499,98 127.499,98 127.499,98 127.499,98 127.500,10 765.000,00

4.4.00.00.00.00.00.00    INVESTIMENTOS 125.833,32 125.833,32 125.833,32 125.833,32 125.833,32 125.833,40 755.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas 125.833,32 125.833,32 125.833,32 125.833,32 125.833,32 125.833,40 755.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalacoes 91.666,66 91.666,66 91.666,66 91.666,66 91.666,66 91.666,70 550.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 34.166,66 34.166,66 34.166,66 34.166,66 34.166,66 34.166,70 205.000,00

4.5.00.00.00.00.00.00    INVERSOES FINANCEIRAS 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

4.5.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
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Código

SANTA CATARINA
FUNDACAO CULTURAL DE SAO BENTO DO SUL
Cronograma Bimestral de Desembolso por Elementos (L.R.F., Artigo 8) - Fundacional - FUNDACAO CULTURAL DE SAO BENTO DO SUL

Especificação 1º Bimestre

Previsto
Realizado

Diferença

2º Bimestre

Previsto
Realizado

Diferença

3º Bimestre

Previsto
Realizado

Diferença

4º Bimestre

Previsto
Realizado

Diferença

5º Bimestre

Previsto
Realizado

Diferença

6º Bimestre

Previsto
Realizado

Diferença

Exercício de 2014

Total

Previsto
Realizado
Diferença

4.5.90.61.00.00.00.00          Aquisicao de Imoveis 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

Total Geral 453.958,55 453.958,55 453.958,55 453.958,55 453.958,55 453.959,25 2.723.752,00
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Município:

Código

SAO BENTO DO SUL

SANTA CATARINA

FUNDACAO CULTURAL DE SAO BENTO DO SUL
Metas Bimetrais de Arrecadação - Média dos 3 Últimos Exercícios (L.R.F., Artigo 13) - Fundacional - FUNDACAO CULTURAL DE SAO BENTO DO SUL

Especificação Bimestre 1 Bimestre 2 Bimestre 3 Bimestre 4 Bimestre 5 Bimestre 6

Exercício de 2014

Total

4.0.0.0.0.00.00.00.00.00  RECEITAS 135.770,13 138.408,27 136.687,81 136.340,60 201.433,38 138.359,81 887.000,00
4.1.0.0.0.00.00.00.00.00   RECEITAS CORRENTES 99.936,80 102.574,94 100.854,48 100.507,27 165.600,05 102.526,46 672.000,00
4.1.3.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA PATRIMONIAL 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 6.000,00
4.1.3.3.0.00.00.00.00.00       RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 6.000,00
4.1.3.3.3.00.00.00.00.00         Rec. Concessões e Permissões - Dir Uso Bens Públic1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 6.000,00
4.1.3.3.3.02.00.00.00.00           Rec de Outorga de Dir Uso/Explor de Criação Proteg1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 6.000,00
4.1.6.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA DE SERVIÇOS 936,79 3.574,93 1.854,47 1.507,26 1.600,04 3.526,51 13.000,00
4.1.6.0.0.19.00.00.00.00           Serviços Recreativos e Culturais 936,79 3.574,93 1.854,47 1.507,26 1.600,04 3.526,51 13.000,00
4.1.7.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 97.333,34 97.333,34 97.333,34 97.333,34 162.333,34 97.333,30 649.000,00
4.1.7.2.0.00.00.00.00.00       TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 63.166,67 63.166,67 63.166,67 63.166,67 128.166,67 63.166,65 444.000,00
4.1.7.2.1.00.00.00.00.00         Transferências da União 63.166,67 63.166,67 63.166,67 63.166,67 63.166,67 63.166,65 379.000,00
4.1.7.2.1.99.00.00.00.00           Outras Transferências da União 63.166,67 63.166,67 63.166,67 63.166,67 63.166,67 63.166,65 379.000,00
4.1.7.2.2.00.00.00.00.00         Transferências dos Estados 0,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00 65.000,00
4.1.7.2.2.99.00.00.00.00           Outras Transferências dos Estados 0,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00 65.000,00
4.1.7.2.2.99.99.00.00.00             Outras Transf. dos Estados - Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00 65.000,00
4.1.7.3.0.00.00.00.00.00       Transf. de Instituições Privadas 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 150.000,00
4.1.7.3.1.00.00.00.00.00         Transf. Instituições Privadas 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 150.000,00
4.1.7.7.0.00.00.00.00.00       Transferências para o Combate à Fome 9.166,67 9.166,67 9.166,67 9.166,67 9.166,67 9.166,65 55.000,00
4.1.7.7.2.00.00.00.00.00         Provenientes de Pessoas Jurídicas 9.166,67 9.166,67 9.166,67 9.166,67 9.166,67 9.166,65 55.000,00
4.1.9.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,65 4.000,00
4.1.9.2.0.00.00.00.00.00       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,65 4.000,00
4.1.9.2.2.00.00.00.00.00         RESTITUIÇÕES 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,65 4.000,00
4.1.9.2.2.99.00.00.00.00           Outras Restituicoes 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,65 4.000,00
4.1.9.2.2.99.01.00.00.00             Outras Restituições 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,65 4.000,00
4.2.0.0.0.00.00.00.00.00   RECEITAS DE CAPITAL 35.833,33 35.833,33 35.833,33 35.833,33 35.833,33 35.833,35 215.000,00
4.2.4.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 35.833,33 35.833,33 35.833,33 35.833,33 35.833,33 35.833,35 215.000,00
4.2.4.2.0.00.00.00.00.00       TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 45.000,00
4.2.4.2.2.00.00.00.00.00         Transferências dos Estados 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 45.000,00
4.2.4.2.2.99.00.00.00.00           Outras Transferências dos Estados 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 45.000,00
4.2.4.3.0.00.00.00.00.00       Transf. de Instituições Privadas 28.333,33 28.333,33 28.333,33 28.333,33 28.333,33 28.333,35 170.000,00
4.2.4.3.1.00.00.00.00.00         Transf. Instituições Privadas 28.333,33 28.333,33 28.333,33 28.333,33 28.333,33 28.333,35 170.000,00

TOTAL GERAL: 135.770,13 138.408,27 136.687,81 136.340,60 201.433,38 138.359,81 887.000,00
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDACAO MUNICIPAL DE DESPORTOS
Cronograma Bimestral de Desembolso por Órgão e Unidade Orçamentária (L.R.F., Artigo 8) - Fundacional - FUNDACAO MUNICIPAL DE DESPORTOS

Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  01 - Fundação Municipal de Desportos                   

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
27 Desporto e Lazer 675.032,52 675.032,52 675.032,52 675.032,52 675.032,52 675.033,40 4.050.196,00
27.122 Administração Geral 225.032,57 225.032,57 225.032,57 225.032,57 225.032,57 225.033,15 1.350.196,00
27.122.0011 Esporte e Cidadania 225.032,57 225.032,57 225.032,57 225.032,57 225.032,57 225.033,15 1.350.196,00
27.122.0011.2.057 Manutenção das Atividades da Fundação Municipal de Desportos 225.032,57 225.032,57 225.032,57 225.032,57 225.032,57 225.033,15 1.350.196,00

3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 126.000,00 126.000,00 126.000,00 126.000,00 126.000,00 126.000,00 756.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigacoes Patronais 20.208,66 20.208,66 20.208,66 20.208,66 20.208,66 20.208,70 121.252,00
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.1.90.94.00.00.00.00 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais 6.265,66 6.265,66 6.265,66 6.265,66 6.265,66 6.265,70 37.594,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.18.00.00.00.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,70 4.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 3.141,66 3.141,66 3.141,66 3.141,66 3.141,66 3.141,70 18.850,00
3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomocao 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.37.00.00.00.00 Locacao de Mao-de-obra 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 38.416,66 38.416,66 38.416,66 38.416,66 38.416,66 38.416,70 230.500,00
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxilio-Alimentacao 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00
3.3.91.39.00.00.00.00 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,70 4.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

27.811 Desporto de Rendimento 173.833,32 173.833,32 173.833,32 173.833,32 173.833,32 173.833,40 1.043.000,00
27.811.0011 Esporte e Cidadania 173.833,32 173.833,32 173.833,32 173.833,32 173.833,32 173.833,40 1.043.000,00
27.811.0011.2.058 Desporto de Iniciação e Rendimento 173.833,32 173.833,32 173.833,32 173.833,32 173.833,32 173.833,40 1.043.000,00

3.3.50.41.00.00.00.00 Contribuicoes 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 270.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 75.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,35 80.000,00
3.3.90.48.00.00.00.00 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 101.333,33 101.333,33 101.333,33 101.333,33 101.333,33 101.333,35 608.000,00

27.812 Desporto Comunitário 276.166,63 276.166,63 276.166,63 276.166,63 276.166,63 276.166,85 1.657.000,00
27.812.0011 Esporte e Cidadania 276.166,63 276.166,63 276.166,63 276.166,63 276.166,63 276.166,85 1.657.000,00
27.812.0011.1.029 Construção, Reforma e Ampliação de Espaços Físicos para Práticas Esportivas.271.666,64 271.666,64 271.666,64 271.666,64 271.666,64 271.666,80 1.630.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,70 55.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 244.999,99 244.999,99 244.999,99 244.999,99 244.999,99 245.000,05 1.470.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,70 85.000,00

27.812.0011.2.059 Desporto Comunitário 4.499,99 4.499,99 4.499,99 4.499,99 4.499,99 4.500,05 27.000,00
3.3.90.31.00.00.00.00 Premiacoes Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDACAO MUNICIPAL DE DESPORTOS
Cronograma Bimestral de Desembolso por Órgão e Unidade Orçamentária (L.R.F., Artigo 8) - Fundacional - FUNDACAO MUNICIPAL DE DESPORTOS

Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  01 - Fundação Municipal de Desportos                   

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
27 Desporto e Lazer 675.032,52 675.032,52 675.032,52 675.032,52 675.032,52 675.033,40 4.050.196,00
27.812 Desporto Comunitário 276.166,63 276.166,63 276.166,63 276.166,63 276.166,63 276.166,85 1.657.000,00
27.812.0011 Esporte e Cidadania 276.166,63 276.166,63 276.166,63 276.166,63 276.166,63 276.166,85 1.657.000,00
27.812.0011.2.059 Desporto Comunitário 4.499,99 4.499,99 4.499,99 4.499,99 4.499,99 4.500,05 27.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00

Total Unidade: 675.032,52 675.032,52 675.032,52 675.032,52 675.032,52 675.033,40 4.050.196,00

Total Geral: 675.032,52 675.032,52 675.032,52 675.032,52 675.032,52 675.033,40 4.050.196,00
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Município:

Código

SAO BENTO DO SUL

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDACAO MUNICIPAL DE DESPORTOS
Metas Bimetrais de Arrecadação - Média dos 3 Últimos Exercícios (L.R.F., Artigo 13) - Fundacional - FUNDACAO MUNICIPAL DE DESPORTOS

Especificação Bimestre 1 Bimestre 2 Bimestre 3 Bimestre 4 Bimestre 5 Bimestre 6

Exercício de 2014

Total

4.0.0.0.0.00.00.00.00.00  RECEITAS 283.925,27 295.154,27 298.997,60 297.197,70 285.652,20 284.572,96 1.745.500,00
4.1.0.0.0.00.00.00.00.00   RECEITAS CORRENTES 283.925,27 295.154,27 298.997,60 297.197,70 285.652,20 284.572,96 1.745.500,00
4.1.3.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA PATRIMONIAL 2.913,10 4.240,47 3.709,71 3.980,41 3.712,88 3.943,43 22.500,00
4.1.3.2.0.00.00.00.00.00       RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 2.659,82 2.669,10 2.670,74 2.688,16 2.661,00 2.651,18 16.000,00
4.1.3.2.5.00.00.00.00.00         Remuneração de Depósitos Bancários 2.659,82 2.669,10 2.670,74 2.688,16 2.661,00 2.651,18 16.000,00
4.1.3.2.5.01.00.00.00.00           Remuneração de Depósitos Bancários 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00
4.1.3.2.5.01.99.00.00.00             Remuneração de Depósitos Bancários 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00
4.1.3.2.5.01.99.99.00.00               Remun. de Outros Dep. Banc. de Rec. Vinculados 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00
4.1.3.2.5.02.00.00.00.00           Remuneração de Depósitos Bancários 159,82 169,10 170,74 188,16 161,00 151,18 1.000,00
4.1.3.2.5.02.99.00.00.00             Remun. de Outros Dep. de Rec. não Vinc. 159,82 169,10 170,74 188,16 161,00 151,18 1.000,00
4.1.3.3.0.00.00.00.00.00       RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 253,28 1.571,37 1.038,97 1.292,25 1.051,88 1.292,25 6.500,00
4.1.3.3.3.00.00.00.00.00         Rec. Concessões e Permissões - Dir Uso Bens Públic 253,28 1.571,37 1.038,97 1.292,25 1.051,88 1.292,25 6.500,00
4.1.3.3.3.01.00.00.00.00           Rec de Concessão de Direito Real Uso Área Pública 253,28 1.571,37 1.038,97 1.292,25 1.051,88 1.292,25 6.500,00
4.1.6.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA DE SERVIÇOS 13.785,29 23.712,51 28.123,80 25.884,11 14.931,23 13.563,06 120.000,00
4.1.6.0.0.19.00.00.00.00           Serviços Recreativos e Culturais 13.785,29 23.712,51 28.123,80 25.884,11 14.931,23 13.563,06 120.000,00
4.1.7.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 266.666,67 266.666,67 266.666,67 266.666,67 266.666,67 266.666,65 1.600.000,00
4.1.7.2.0.00.00.00.00.00       TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 266.666,67 266.666,67 266.666,67 266.666,67 266.666,67 266.666,65 1.600.000,00
4.1.7.2.1.00.00.00.00.00         Transferências da União 266.666,67 266.666,67 266.666,67 266.666,67 266.666,67 266.666,65 1.600.000,00
4.1.7.2.1.99.00.00.00.00           Outras Transferências da União 266.666,67 266.666,67 266.666,67 266.666,67 266.666,67 266.666,65 1.600.000,00
4.1.9.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 560,21 534,62 497,42 666,51 341,42 399,82 3.000,00
4.1.9.2.0.00.00.00.00.00       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00
4.1.9.2.2.00.00.00.00.00         RESTITUIÇÕES 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00
4.1.9.2.2.99.00.00.00.00           Outras Restituicoes 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00
4.1.9.2.2.99.01.00.00.00             Outras Restituições 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00
4.1.9.9.0.00.00.00.00.00       RECEITAS DIVERSAS 226,88 201,29 164,09 333,18 8,09 66,47 1.000,00
4.1.9.9.0.99.00.00.00.00           Outras Receitas 226,88 201,29 164,09 333,18 8,09 66,47 1.000,00
4.1.9.9.0.99.12.00.00.00             Outras Receitas - Diversas -PMSBS 226,88 201,29 164,09 333,18 8,09 66,47 1.000,00

TOTAL GERAL: 283.925,27 295.154,27 298.997,60 297.197,70 285.652,20 284.572,96 1.745.500,00
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL
Cronograma Bimestral de Desembolso por Órgão e Unidade Orçamentária (L.R.F., Artigo 8) - Administração Indireta - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  01 - Fundo Municipal de Saúde                          

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
10 Saúde 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.913,72 49.349.472,02
10.301 Atenção Básica 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.222,12 34.477.327,02
10.301.0010 Inovando na Saúde 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.222,12 34.477.327,02
10.301.0010.1.024 Ampliação da rede Física da Saúde 135.083,32 135.083,32 135.083,32 135.083,32 135.083,32 135.083,40 810.500,00

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 135.083,32 135.083,32 135.083,32 135.083,32 135.083,32 135.083,40 810.500,00
10.301.0010.1.025 Ampliação da Rede Físcica da Saude - Média e Alta Complexidade 168.499,99 168.499,99 168.499,99 168.499,99 168.499,99 168.500,05 1.011.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 168.499,99 168.499,99 168.499,99 168.499,99 168.499,99 168.500,05 1.011.000,00
10.301.0010.2.054 Ações Voltadas á Atenção Básica 4.059.079,41 4.059.079,41 4.059.079,41 4.059.079,41 4.059.079,41 4.059.079,97 24.354.477,02

3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.200.000,00 2.200.000,00 2.200.000,00 2.200.000,00 2.200.000,00 2.200.000,00 13.200.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigacoes Patronais 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,35 200.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 66.666,66 66.666,66 66.666,66 66.666,66 66.666,66 66.666,70 400.000,00
3.1.90.94.00.00.00.00 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias 391.666,66 391.666,66 391.666,66 391.666,66 391.666,66 391.666,70 2.350.000,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 150.000,00
3.3.90.18.00.00.00.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 193.746,16 193.746,16 193.746,16 193.746,16 193.746,16 193.746,22 1.162.477,02
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 7.499,99 7.499,99 7.499,99 7.499,99 7.499,99 7.500,05 45.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomocao 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 600.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00
3.3.90.37.00.00.00.00 Locacao de Mao-de-obra 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,35 80.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 860.499,99 860.499,99 860.499,99 860.499,99 860.499,99 860.500,05 5.163.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxilio-Alimentacao 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 750.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.91.00.00.00.00 Sentencas Judiciais 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00
3.3.90.92.00.00.00.00 Despesas de Exercicios Anteriores 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,70 4.000,00
3.3.91.39.00.00.00.00 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 14.999,99 14.999,99 14.999,99 14.999,99 14.999,99 15.000,05 90.000,00

10.301.0010.2.101 Estratégia da Saúde da Familia 1.013.874,94 1.013.874,94 1.013.874,94 1.013.874,94 1.013.874,94 1.013.875,30 6.083.250,00
3.1.90.04.00.00.00.00 Contratacao por Tempo Determinado 179.999,99 179.999,99 179.999,99 179.999,99 179.999,99 180.000,05 1.080.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 598.633,33 598.633,33 598.633,33 598.633,33 598.633,33 598.633,35 3.591.800,00
3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigacoes Patronais 55.783,33 55.783,33 55.783,33 55.783,33 55.783,33 55.783,35 334.700,00
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias 91.666,66 91.666,66 91.666,66 91.666,66 91.666,66 91.666,70 550.000,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00
3.3.90.35.00.00.00.00 Servicos de Consultoria 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 16.125,00 16.125,00 16.125,00 16.125,00 16.125,00 16.125,00 96.750,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00

10.301.0010.2.102 Gestão do SUS 1.749,99 1.749,99 1.749,99 1.749,99 1.749,99 1.750,05 10.500,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,70 5.500,00
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Unidade Orçamentária:  01 - Fundo Municipal de Saúde                          

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
10 Saúde 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.913,72 49.349.472,02
10.301 Atenção Básica 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.222,12 34.477.327,02
10.301.0010 Inovando na Saúde 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.222,12 34.477.327,02
10.301.0010.2.401 Atenção Farmaceutica 367.933,33 367.933,33 367.933,33 367.933,33 367.933,33 367.933,35 2.207.600,00

3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 367.933,33 367.933,33 367.933,33 367.933,33 367.933,33 367.933,35 2.207.600,00
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.385.478,25 2.385.478,25 2.385.478,25 2.385.478,25 2.385.478,25 2.385.478,75 14.312.870,00
10.302.0010 Inovando na Saúde 2.385.478,25 2.385.478,25 2.385.478,25 2.385.478,25 2.385.478,25 2.385.478,75 14.312.870,00
10.302.0010.2.201 Ações Voltadas á Media e Alta Complexidade 2.199.436,66 2.199.436,66 2.199.436,66 2.199.436,66 2.199.436,66 2.199.436,70 13.196.620,00

3.3.50.41.00.00.00.00 Contribuicoes 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 180.000,00
3.3.71.70.00.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00 465.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,70 70.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 2.075.270,00 2.075.270,00 2.075.270,00 2.075.270,00 2.075.270,00 2.075.270,00 12.451.620,00

10.302.0010.2.202 Operação e Manutenção do SAMU 48.666,64 48.666,64 48.666,64 48.666,64 48.666,64 48.666,80 292.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 32.833,33 32.833,33 32.833,33 32.833,33 32.833,33 32.833,35 197.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,35 35.000,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 9.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,70 7.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,70 7.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00

10.302.0010.2.203 Ações Voltadas ao Atendimento Odontologico 70.708,31 70.708,31 70.708,31 70.708,31 70.708,31 70.708,45 424.250,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,70 5.500,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 26.458,33 26.458,33 26.458,33 26.458,33 26.458,33 26.458,35 158.750,00
3.3.90.31.00.00.00.00 Premiacoes Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 60.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,70 70.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 21.666,66 21.666,66 21.666,66 21.666,66 21.666,66 21.666,70 130.000,00

10.302.0010.2.501 Ações Voltadas à Manutenção do CAPS 66.666,64 66.666,64 66.666,64 66.666,64 66.666,64 66.666,80 400.000,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 90.000,00
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomocao 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,70 25.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 26.666,66 26.666,66 26.666,66 26.666,66 26.666,66 26.666,70 160.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00

10.304 Vigilância Sanitária 8.999,98 8.999,98 8.999,98 8.999,98 8.999,98 9.000,10 54.000,00
10.304.0010 Inovando na Saúde 8.999,98 8.999,98 8.999,98 8.999,98 8.999,98 9.000,10 54.000,00
10.304.0010.2.301 Ações Voltadas á Vigilancia Sanitária 8.999,98 8.999,98 8.999,98 8.999,98 8.999,98 9.000,10 54.000,00

3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 12.000,00
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Unidade Orçamentária:  01 - Fundo Municipal de Saúde                          

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
10 Saúde 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.913,72 49.349.472,02
10.304 Vigilância Sanitária 8.999,98 8.999,98 8.999,98 8.999,98 8.999,98 9.000,10 54.000,00
10.304.0010 Inovando na Saúde 8.999,98 8.999,98 8.999,98 8.999,98 8.999,98 9.000,10 54.000,00
10.304.0010.2.301 Ações Voltadas á Vigilancia Sanitária 8.999,98 8.999,98 8.999,98 8.999,98 8.999,98 9.000,10 54.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,70 13.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00
3.3.91.39.00.00.00.00 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00

10.305 Vigilância Epidemiológica 84.212,45 84.212,45 84.212,45 84.212,45 84.212,45 84.212,75 505.275,00
10.305.0010 Inovando na Saúde 84.212,45 84.212,45 84.212,45 84.212,45 84.212,45 84.212,75 505.275,00
10.305.0010.2.302 Ações Voltadas á Vigilancia Epidemiologica 69.999,98 69.999,98 69.999,98 69.999,98 69.999,98 70.000,10 420.000,00

3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,35 95.000,00
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomocao 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.38.00.00.00.00 Arrendamento Mercantil 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 90.000,00
3.3.91.39.00.00.00.00 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 17.000,00 17.000,00 17.000,00 17.000,00 17.000,00 17.000,00 102.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 60.000,00

10.305.0010.2.303 Ações Voltadas ao Programa Nacional de HIV/AIDS e outras DST 14.212,47 14.212,47 14.212,47 14.212,47 14.212,47 14.212,65 85.275,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomocao 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,70 4.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 3.545,83 3.545,83 3.545,83 3.545,83 3.545,83 3.545,85 21.275,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00

Total Unidade: 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.913,72 49.349.472,02

Total Geral: 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.913,72 49.349.472,02
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Unidade Orçamentária:  01 - Fundo Municipal de Saúde                          

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
10 Saúde 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.913,72 49.349.472,02
10.301 Atenção Básica 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.222,12 34.477.327,02
10.301.0010 Inovando na Saúde 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.222,12 34.477.327,02
10.301.0010.1.024 Ampliação da rede Física da Saúde 135.083,32 135.083,32 135.083,32 135.083,32 135.083,32 135.083,40 810.500,00

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 135.083,32 135.083,32 135.083,32 135.083,32 135.083,32 135.083,40 810.500,00
10.301.0010.1.025 Ampliação da Rede Físcica da Saude - Média e Alta Complexidade 168.499,99 168.499,99 168.499,99 168.499,99 168.499,99 168.500,05 1.011.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 168.499,99 168.499,99 168.499,99 168.499,99 168.499,99 168.500,05 1.011.000,00
10.301.0010.2.054 Ações Voltadas á Atenção Básica 4.059.079,41 4.059.079,41 4.059.079,41 4.059.079,41 4.059.079,41 4.059.079,97 24.354.477,02

3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.200.000,00 2.200.000,00 2.200.000,00 2.200.000,00 2.200.000,00 2.200.000,00 13.200.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigacoes Patronais 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,35 200.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 66.666,66 66.666,66 66.666,66 66.666,66 66.666,66 66.666,70 400.000,00
3.1.90.94.00.00.00.00 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias 391.666,66 391.666,66 391.666,66 391.666,66 391.666,66 391.666,70 2.350.000,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 150.000,00
3.3.90.18.00.00.00.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 193.746,16 193.746,16 193.746,16 193.746,16 193.746,16 193.746,22 1.162.477,02
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 7.499,99 7.499,99 7.499,99 7.499,99 7.499,99 7.500,05 45.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomocao 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 600.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00
3.3.90.37.00.00.00.00 Locacao de Mao-de-obra 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,35 80.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 860.499,99 860.499,99 860.499,99 860.499,99 860.499,99 860.500,05 5.163.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxilio-Alimentacao 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 750.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.91.00.00.00.00 Sentencas Judiciais 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00
3.3.90.92.00.00.00.00 Despesas de Exercicios Anteriores 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,70 4.000,00
3.3.91.39.00.00.00.00 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 14.999,99 14.999,99 14.999,99 14.999,99 14.999,99 15.000,05 90.000,00

10.301.0010.2.101 Estratégia da Saúde da Familia 1.013.874,94 1.013.874,94 1.013.874,94 1.013.874,94 1.013.874,94 1.013.875,30 6.083.250,00
3.1.90.04.00.00.00.00 Contratacao por Tempo Determinado 179.999,99 179.999,99 179.999,99 179.999,99 179.999,99 180.000,05 1.080.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 598.633,33 598.633,33 598.633,33 598.633,33 598.633,33 598.633,35 3.591.800,00
3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigacoes Patronais 55.783,33 55.783,33 55.783,33 55.783,33 55.783,33 55.783,35 334.700,00
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias 91.666,66 91.666,66 91.666,66 91.666,66 91.666,66 91.666,70 550.000,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00
3.3.90.35.00.00.00.00 Servicos de Consultoria 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 16.125,00 16.125,00 16.125,00 16.125,00 16.125,00 16.125,00 96.750,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00

10.301.0010.2.102 Gestão do SUS 1.749,99 1.749,99 1.749,99 1.749,99 1.749,99 1.750,05 10.500,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,70 5.500,00
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL
Cronograma Bimestral de Desembolso por Órgão e Unidade Orçamentária (L.R.F., Artigo 8) - Administração Indireta - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  01 - Fundo Municipal de Saúde                          

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
10 Saúde 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.913,72 49.349.472,02
10.301 Atenção Básica 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.222,12 34.477.327,02
10.301.0010 Inovando na Saúde 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.220,98 5.746.222,12 34.477.327,02
10.301.0010.2.401 Atenção Farmaceutica 367.933,33 367.933,33 367.933,33 367.933,33 367.933,33 367.933,35 2.207.600,00

3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 367.933,33 367.933,33 367.933,33 367.933,33 367.933,33 367.933,35 2.207.600,00
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.385.478,25 2.385.478,25 2.385.478,25 2.385.478,25 2.385.478,25 2.385.478,75 14.312.870,00
10.302.0010 Inovando na Saúde 2.385.478,25 2.385.478,25 2.385.478,25 2.385.478,25 2.385.478,25 2.385.478,75 14.312.870,00
10.302.0010.2.201 Ações Voltadas á Media e Alta Complexidade 2.199.436,66 2.199.436,66 2.199.436,66 2.199.436,66 2.199.436,66 2.199.436,70 13.196.620,00

3.3.50.41.00.00.00.00 Contribuicoes 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 180.000,00
3.3.71.70.00.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00 465.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,70 70.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 2.075.270,00 2.075.270,00 2.075.270,00 2.075.270,00 2.075.270,00 2.075.270,00 12.451.620,00

10.302.0010.2.202 Operação e Manutenção do SAMU 48.666,64 48.666,64 48.666,64 48.666,64 48.666,64 48.666,80 292.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 32.833,33 32.833,33 32.833,33 32.833,33 32.833,33 32.833,35 197.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,35 35.000,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 9.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,70 7.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,70 7.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00

10.302.0010.2.203 Ações Voltadas ao Atendimento Odontologico 70.708,31 70.708,31 70.708,31 70.708,31 70.708,31 70.708,45 424.250,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,70 5.500,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 26.458,33 26.458,33 26.458,33 26.458,33 26.458,33 26.458,35 158.750,00
3.3.90.31.00.00.00.00 Premiacoes Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 60.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,70 70.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 21.666,66 21.666,66 21.666,66 21.666,66 21.666,66 21.666,70 130.000,00

10.302.0010.2.501 Ações Voltadas à Manutenção do CAPS 66.666,64 66.666,64 66.666,64 66.666,64 66.666,64 66.666,80 400.000,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 90.000,00
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomocao 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,70 25.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 26.666,66 26.666,66 26.666,66 26.666,66 26.666,66 26.666,70 160.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00

10.304 Vigilância Sanitária 8.999,98 8.999,98 8.999,98 8.999,98 8.999,98 9.000,10 54.000,00
10.304.0010 Inovando na Saúde 8.999,98 8.999,98 8.999,98 8.999,98 8.999,98 9.000,10 54.000,00
10.304.0010.2.301 Ações Voltadas á Vigilancia Sanitária 8.999,98 8.999,98 8.999,98 8.999,98 8.999,98 9.000,10 54.000,00

3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 12.000,00
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Cronograma Bimestral de Desembolso por Órgão e Unidade Orçamentária (L.R.F., Artigo 8) - Administração Indireta - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  01 - Fundo Municipal de Saúde                          

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
10 Saúde 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.913,72 49.349.472,02
10.304 Vigilância Sanitária 8.999,98 8.999,98 8.999,98 8.999,98 8.999,98 9.000,10 54.000,00
10.304.0010 Inovando na Saúde 8.999,98 8.999,98 8.999,98 8.999,98 8.999,98 9.000,10 54.000,00
10.304.0010.2.301 Ações Voltadas á Vigilancia Sanitária 8.999,98 8.999,98 8.999,98 8.999,98 8.999,98 9.000,10 54.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,70 13.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00
3.3.91.39.00.00.00.00 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00

10.305 Vigilância Epidemiológica 84.212,45 84.212,45 84.212,45 84.212,45 84.212,45 84.212,75 505.275,00
10.305.0010 Inovando na Saúde 84.212,45 84.212,45 84.212,45 84.212,45 84.212,45 84.212,75 505.275,00
10.305.0010.2.302 Ações Voltadas á Vigilancia Epidemiologica 69.999,98 69.999,98 69.999,98 69.999,98 69.999,98 70.000,10 420.000,00

3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,35 95.000,00
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomocao 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.38.00.00.00.00 Arrendamento Mercantil 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 90.000,00
3.3.91.39.00.00.00.00 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 17.000,00 17.000,00 17.000,00 17.000,00 17.000,00 17.000,00 102.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 60.000,00

10.305.0010.2.303 Ações Voltadas ao Programa Nacional de HIV/AIDS e outras DST 14.212,47 14.212,47 14.212,47 14.212,47 14.212,47 14.212,65 85.275,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomocao 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,70 4.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 3.545,83 3.545,83 3.545,83 3.545,83 3.545,83 3.545,85 21.275,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00

Total Unidade: 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.913,72 49.349.472,02

Total Geral: 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.911,66 8.224.913,72 49.349.472,02
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Município:

Código

SAO BENTO DO SUL

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL
Metas Bimetrais de Arrecadação - Média dos 3 Últimos Exercícios (L.R.F., Artigo 13) - Administração Indireta - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Especificação Bimestre 1 Bimestre 2 Bimestre 3 Bimestre 4 Bimestre 5 Bimestre 6

Exercício de 2014

Total

4.0.0.0.0.00.00.00.00.00  RECEITAS 2.809.619,43 3.566.860,01 3.547.934,91 3.945.967,73 3.457.132,45 4.935.080,47 22.262.595,00
4.1.0.0.0.00.00.00.00.00   RECEITAS CORRENTES 2.509.619,43 3.266.860,01 3.247.934,91 3.645.967,73 3.157.132,45 4.635.080,47 20.462.595,00
4.1.1.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA TRIBUTÁRIA 24.493,51 63.187,24 63.241,85 67.757,44 42.645,84 38.674,12 300.000,00
4.1.1.2.0.00.00.00.00.00       TAXAS 24.493,51 63.187,24 63.241,85 67.757,44 42.645,84 38.674,12 300.000,00
4.1.1.2.1.00.00.00.00.00         Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 24.493,51 63.187,24 63.241,85 67.757,44 42.645,84 38.674,12 300.000,00
4.1.1.2.1.17.00.00.00.00           Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 24.493,51 63.187,24 63.241,85 67.757,44 42.645,84 38.674,12 300.000,00
4.1.3.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA PATRIMONIAL 29.824,82 26.812,53 27.985,09 24.226,66 18.548,70 19.102,20 146.500,00
4.1.3.2.0.00.00.00.00.00       RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 29.824,82 26.812,53 27.985,09 24.226,66 18.548,70 19.102,20 146.500,00
4.1.3.2.5.00.00.00.00.00         Remuneração de Depósitos Bancários 29.824,82 26.812,53 27.985,09 24.226,66 18.548,70 19.102,20 146.500,00
4.1.3.2.5.01.00.00.00.00           Remuneração de Depósitos Bancários 29.824,82 26.812,53 27.985,09 24.226,66 18.548,70 19.102,20 146.500,00
4.1.3.2.5.01.03.00.00.00             Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. SUS PAB 26.388,35 22.369,23 22.401,14 19.947,55 14.962,54 17.431,19 123.500,00
4.1.3.2.5.01.03.01.00.00               Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. SUS PAB 9.639,52 9.120,10 8.195,34 4.819,39 3.750,86 5.474,79 41.000,00
4.1.3.2.5.01.03.02.00.00               Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. SUS Teto 11.375,34 6.202,61 7.229,91 7.466,90 5.342,41 6.382,83 44.000,00
4.1.3.2.5.01.03.03.00.00               Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. SUS CEO 791,26 746,33 839,62 1.051,52 939,98 631,29 5.000,00
4.1.3.2.5.01.03.04.00.00               Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. SUS Epidem. 2.846,19 3.759,31 3.405,22 4.028,24 3.180,14 2.780,90 20.000,00
4.1.3.2.5.01.03.05.00.00               Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. SUS Vig. Sanit. 717,81 650,25 491,55 921,73 546,65 672,01 4.000,00
4.1.3.2.5.01.03.06.00.00               Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. SUS DST/AIDS 500,46 738,81 565,28 814,87 817,80 1.062,78 4.500,00
4.1.3.2.5.01.03.07.00.00               Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. SUS Com. Ba. Farm. 217,55 823,42 1.326,53 495,94 46,17 90,39 3.000,00
4.1.3.2.5.01.03.09.00.00               Remuneração Depositos Bancarios Gestão SUS 50,22 78,40 97,69 98,96 88,53 86,20 500,00
4.1.3.2.5.01.03.10.00.00               Remuneração de Outros Dep. Banc. Vinc. Atenção Bás83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00
4.1.3.2.5.01.03.11.00.00               Remuneração de Outros Dep Banc Vinc UPA 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,65 1.000,00
4.1.3.2.5.01.06.00.00.00             Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. Saúde 3.072,46 2.278,12 2.076,00 2.095,93 2.290,05 1.187,44 13.000,00
4.1.3.2.5.01.08.00.00.00             Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Ações e Serv. 364,01 2.165,18 3.507,95 2.183,18 1.296,11 483,57 10.000,00
4.1.7.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.453.634,43 3.155.193,57 3.155.041,30 3.552.316,96 3.094.271,24 4.575.637,50 19.986.095,00
4.1.7.2.0.00.00.00.00.00       TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 2.453.634,43 3.155.193,57 3.155.041,30 3.552.316,96 3.094.271,24 4.575.637,50 19.986.095,00
4.1.7.2.1.00.00.00.00.00         Transferências da União 2.384.886,23 2.640.668,54 2.400.615,95 3.127.054,22 2.691.328,15 3.579.791,91 16.824.345,00
4.1.7.2.1.33.00.00.00.00           Transf. de Recursos do Sistema Único Saúde - SUS2.384.886,23 2.640.668,54 2.400.615,95 3.127.054,22 2.691.328,15 3.579.791,91 16.824.345,00
4.1.7.2.1.33.11.00.00.00             Transf. de Recursos do Sistema Único Saúde - SUS597.744,35 720.497,45 692.512,41 753.666,27 850.471,48 1.376.958,04 4.991.850,00
4.1.7.2.1.33.11.10.00.00               Transf. de Recursos do Sistema Único Saúde - SUS295.916,12 293.169,61 301.796,70 329.980,97 319.635,82 398.100,78 1.938.600,00
4.1.7.2.1.33.11.10.60.00                 Piso de Atenção Básica Fixo (PAB Fixo) 295.916,12 293.169,61 301.796,70 329.980,97 319.635,82 398.100,78 1.938.600,00
4.1.7.2.1.33.11.30.00.00               Saúde da Família 300.922,65 405.256,57 368.644,44 379.965,38 385.017,70 583.443,26 2.423.250,00
4.1.7.2.1.33.11.30.10.00                 Saúde da Família 104.318,48 192.053,00 153.238,20 156.448,00 160.608,86 202.633,46 969.300,00
4.1.7.2.1.33.11.30.11.00                 Saúde Bucal 36.508,47 52.172,58 40.936,36 41.923,08 43.088,63 54.620,88 269.250,00
4.1.7.2.1.33.11.30.12.00                 Agentes Comunitários de Saúde 160.095,70 161.030,99 174.469,88 181.594,30 181.320,21 326.188,92 1.184.700,00
4.1.7.2.1.33.11.39.00.00               Outros Programas Financ. por Transf. Fund. 905,58 22.071,27 22.071,27 43.719,92 145.817,96 395.414,00 630.000,00
4.1.7.2.1.33.12.00.00.00             Teto Financeiro 1.657.936,58 1.702.415,23 1.558.186,80 2.255.444,36 1.649.887,36 1.983.199,67 10.807.070,00
4.1.7.2.1.33.12.10.00.00               Teto Financeiro 1.333.325,46 1.272.204,48 1.266.601,45 1.419.001,79 1.311.224,25 1.747.642,57 8.350.000,00
4.1.7.2.1.33.12.10.17.00                 Teto Financeiro 1.284.457,54 1.223.336,56 1.237.280,70 1.370.133,87 1.272.129,91 1.712.661,42 8.100.000,00
4.1.7.2.1.33.12.10.20.00                 SAMU - Serv. Atend. Móvel de Urgência 30.000,00 30.000,00 18.000,00 30.000,00 24.000,00 18.000,00 150.000,00
4.1.7.2.1.33.12.10.59.00                 CEO - Centro Espec. Odontologicas 18.867,92 18.867,92 11.320,75 18.867,92 15.094,34 16.981,15 100.000,00
4.1.7.2.1.33.12.14.00.00               CAPS 0,00 0,00 0,00 400.000,00 0,00 0,00 400.000,00
4.1.7.2.1.33.12.20.00.00               Terapia Renal Substitutiva 324.611,12 428.642,49 283.990,08 436.442,57 337.056,64 235.557,10 2.046.300,00
4.1.7.2.1.33.12.20.57.00                 Terapia Renal Substitutiva 324.611,12 428.642,49 283.990,08 436.442,57 337.056,64 235.557,10 2.046.300,00
4.1.7.2.1.33.12.99.00.00               Outros Programas Fundo a Fundo FAEC 0,00 1.568,26 7.595,27 0,00 1.606,47 0,00 10.770,00
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ESTADO DE SANTA CATARINA
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Especificação Bimestre 1 Bimestre 2 Bimestre 3 Bimestre 4 Bimestre 5 Bimestre 6

Exercício de 2014

Total

4.1.7.2.1.33.13.00.00.00             Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde 71.047,30 91.439,86 91.758,74 40.399,59 94.039,31 142.090,20 530.775,00
4.1.7.2.1.33.13.10.00.00               Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde 71.047,30 91.439,86 91.758,74 15.399,59 85.705,98 125.423,53 480.775,00
4.1.7.2.1.33.13.10.16.00                 Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde 71.047,30 66.349,01 66.667,89 15.399,59 55.112,67 125.423,54 400.000,00
4.1.7.2.1.33.13.10.18.00                 Vigilância Epid. e Amb. em Saúde - DST/HIV 0,00 25.090,85 25.090,85 0,00 30.593,31 -0,01 80.775,00
4.1.7.2.1.33.13.20.00.00               Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 25.000,00 8.333,33 16.666,67 50.000,00
4.1.7.2.1.33.13.20.15.00                 Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 25.000,00 8.333,33 16.666,67 50.000,00
4.1.7.2.1.33.14.00.00.00             Componente Básico de Assistência Farmacêutica 58.158,00 116.316,00 58.158,00 77.544,00 96.930,00 77.544,00 484.650,00
4.1.7.2.1.33.14.10.00.00               Componente Básico de Assistência Farmacêutica 58.158,00 116.316,00 58.158,00 77.544,00 96.930,00 77.544,00 484.650,00
4.1.7.2.1.33.14.10.63.00                 Componente Básico de Assistência Farmacêutica58.158,00 116.316,00 58.158,00 77.544,00 96.930,00 77.544,00 484.650,00
4.1.7.2.1.33.15.00.00.00             Qualificação Gestão do SUS 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
4.1.7.2.1.33.15.10.00.00               Qualificação Gestão do SUS 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
4.1.7.2.2.00.00.00.00.00         Transferências dos Estados 68.748,20 514.525,03 754.425,35 425.262,74 402.943,09 995.845,59 3.161.750,00
4.1.7.2.2.33.00.00.00.00           Transf. de Recursos do Estado p/ Programas Saúde 68.748,20 514.525,03 754.425,35 425.262,74 402.943,09 995.845,59 3.161.750,00
4.1.7.2.2.33.01.00.00.00             Atenção Farmacêutica 47.118,75 78.531,25 62.825,00 62.825,00 47.118,75 78.531,25 376.950,00
4.1.7.2.2.33.02.00.00.00             PSF 12.472,07 64.854,77 44.312,53 33.161,04 36.976,02 77.473,57 269.250,00
4.1.7.2.2.33.04.00.00.00             CEO 0,00 11.162,13 5.224,83 11.352,12 9.341,36 12.919,56 50.000,00
4.1.7.2.2.33.05.00.00.00             Oxigenioterapia 0,00 30.647,41 19.630,72 18.084,01 17.548,90 14.088,96 100.000,00
4.1.7.2.2.33.06.00.00.00             Farmácia Básica Diabetes 8.333,33 8.333,33 6.250,00 10.416,67 6.250,00 10.416,67 50.000,00
4.1.7.2.2.33.07.00.00.00             Redes de Urgência e Emergência 824,05 320.996,14 616.182,27 289.423,90 285.708,06 802.415,58 2.315.550,00
4.1.9.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.666,67 21.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,65 30.000,00
4.1.9.2.0.00.00.00.00.00       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.666,67 21.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,65 30.000,00
4.1.9.2.2.00.00.00.00.00         RESTITUIÇÕES 1.666,67 21.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,65 30.000,00
4.1.9.2.2.07.00.00.00.00           Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00
4.1.9.2.2.99.00.00.00.00           Outras Restituicoes 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,65 10.000,00
4.1.9.2.2.99.01.00.00.00             Outras Restituições 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,65 10.000,00
4.2.0.0.0.00.00.00.00.00   RECEITAS DE CAPITAL 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 1.800.000,00
4.2.4.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 1.800.000,00
4.2.4.2.0.00.00.00.00.00       TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 133.333,33 133.333,33 133.333,33 133.333,33 133.333,33 133.333,35 800.000,00
4.2.4.2.2.00.00.00.00.00         Transferências dos Estados 133.333,33 133.333,33 133.333,33 133.333,33 133.333,33 133.333,35 800.000,00
4.2.4.2.2.01.00.00.00.00           Transferências de Recursos p/ SUS 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,35 500.000,00
4.2.4.2.2.02.00.00.00.00           Transf. de Recursos Destinados Programas 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 300.000,00
4.2.4.7.0.00.00.00.00.00       TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,65 1.000.000,00
4.2.4.7.1.00.00.00.00.00         Transf. Convênios da União e de suas Entidades 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,65 1.000.000,00
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4.2.4.7.1.99.00.00.00.00           Outras Transferências de Convênios da União 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,65 1.000.000,00

TOTAL GERAL: 2.809.619,43 3.566.860,01 3.547.934,91 3.945.967,73 3.457.132,45 4.935.080,47 22.262.595,00
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ESTADO DE SANTA CATARINA
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Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  01 - Gabinete do Prefeito                              

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
04 Administração 543.924,89 543.924,89 543.924,89 543.924,89 543.924,89 543.925,55 3.263.550,00
04.122 Administração Geral 389.341,62 389.341,62 389.341,62 389.341,62 389.341,62 389.341,90 2.336.050,00
04.122.0002 Gestão Administrativa do Gabinete 389.341,62 389.341,62 389.341,62 389.341,62 389.341,62 389.341,90 2.336.050,00
04.122.0002.2.002 Gestão do Gabinete do Prefeito 389.341,62 389.341,62 389.341,62 389.341,62 389.341,62 389.341,90 2.336.050,00

3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 1.800.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigacoes Patronais 51.725,00 51.725,00 51.725,00 51.725,00 51.725,00 51.725,00 310.350,00
3.1.90.94.00.00.00.00 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias 11.933,33 11.933,33 11.933,33 11.933,33 11.933,33 11.933,35 71.600,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 6.000,00
3.3.90.18.00.00.00.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 266,66 266,66 266,66 266,66 266,66 266,70 1.600,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomocao 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.35.00.00.00.00 Servicos de Consultoria 9.750,00 9.750,00 9.750,00 9.750,00 9.750,00 9.750,00 58.500,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxilio-Alimentacao 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00
3.3.91.47.00.00.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas            166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

04.125 Normatização e Fiscalização 2.999,97 2.999,97 2.999,97 2.999,97 2.999,97 3.000,15 18.000,00
04.125.0002 Gestão Administrativa do Gabinete 2.999,97 2.999,97 2.999,97 2.999,97 2.999,97 3.000,15 18.000,00
04.125.0002.2.011 Departamento de Controle Interno - DECIN 2.999,97 2.999,97 2.999,97 2.999,97 2.999,97 3.000,15 18.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomocao 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,70 4.000,00

04.131 Comunicação Social 151.583,30 151.583,30 151.583,30 151.583,30 151.583,30 151.583,50 909.500,00
04.131.0002 Gestão Administrativa do Gabinete 151.583,30 151.583,30 151.583,30 151.583,30 151.583,30 151.583,50 909.500,00
04.131.0002.4.002 Departamento de Comunicação Social - DECS 151.583,30 151.583,30 151.583,30 151.583,30 151.583,30 151.583,50 909.500,00

3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomocao 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 900.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

28 Encargos Especiais 187.333,32 187.333,32 187.333,32 187.333,32 187.333,32 187.333,40 1.124.000,00
28.845 Outras Transferências 187.333,32 187.333,32 187.333,32 187.333,32 187.333,32 187.333,40 1.124.000,00
28.845.0002 Gestão Administrativa do Gabinete 187.333,32 187.333,32 187.333,32 187.333,32 187.333,32 187.333,40 1.124.000,00
28.845.0002.0.049 Auxílios Financeiros para Associações de Moradores e outras Entidades. 187.333,32 187.333,32 187.333,32 187.333,32 187.333,32 187.333,40 1.124.000,00

3.3.50.41.00.00.00.00 Contribuicoes 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,70 1.000.000,00
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Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  01 - Gabinete do Prefeito                              

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
28 Encargos Especiais 187.333,32 187.333,32 187.333,32 187.333,32 187.333,32 187.333,40 1.124.000,00
28.845 Outras Transferências 187.333,32 187.333,32 187.333,32 187.333,32 187.333,32 187.333,40 1.124.000,00
28.845.0002 Gestão Administrativa do Gabinete 187.333,32 187.333,32 187.333,32 187.333,32 187.333,32 187.333,40 1.124.000,00
28.845.0002.0.049 Auxílios Financeiros para Associações de Moradores e outras Entidades. 187.333,32 187.333,32 187.333,32 187.333,32 187.333,32 187.333,40 1.124.000,00

3.3.50.43.00.00.00.00 Subvencoes Sociais 17.333,33 17.333,33 17.333,33 17.333,33 17.333,33 17.333,35 104.000,00
4.4.50.42.00.00.00.00 Auxilios 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00

Total Unidade: 731.258,21 731.258,21 731.258,21 731.258,21 731.258,21 731.258,95 4.387.550,00
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Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  02 - Bombeiros                                         

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
04 Administração 10.833,30 10.833,30 10.833,30 10.833,30 10.833,30 10.833,50 65.000,00
04.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 10.833,30 10.833,30 10.833,30 10.833,30 10.833,30 10.833,50 65.000,00
04.302.0002 Gestão Administrativa do Gabinete 10.833,30 10.833,30 10.833,30 10.833,30 10.833,30 10.833,50 65.000,00
04.302.0002.4.004 Gestão do Atendimento Pré-Hospitalar - BOMBEIROS 10.833,30 10.833,30 10.833,30 10.833,30 10.833,30 10.833,50 65.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,70 22.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,70 40.000,00

06 Segurança Pública 103.298,82 103.298,82 103.298,82 103.298,82 103.298,82 103.299,04 619.793,14
06.182 Defesa Civil 103.298,82 103.298,82 103.298,82 103.298,82 103.298,82 103.299,04 619.793,14
06.182.0002 Gestão Administrativa do Gabinete 103.298,82 103.298,82 103.298,82 103.298,82 103.298,82 103.299,04 619.793,14
06.182.0002.2.004 Manutenção e Conservação da OBM 103.298,82 103.298,82 103.298,82 103.298,82 103.298,82 103.299,04 619.793,14

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomocao 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 1.500,00
3.3.90.37.00.00.00.00 Locacao de Mao-de-obra 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 6.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 15.333,33 15.333,33 15.333,33 15.333,33 15.333,33 15.333,35 92.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 52.298,85 52.298,85 52.298,85 52.298,85 52.298,85 52.298,89 313.793,14

Total Unidade: 114.132,12 114.132,12 114.132,12 114.132,12 114.132,12 114.132,54 684.793,14
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL
Cronograma Bimestral de Desembolso por Órgão e Unidade Orçamentária (L.R.F., Artigo 8) - Administração Direta

Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  03 - Polícia Militar                                   

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
06 Segurança Pública 43.833,31 43.833,31 43.833,31 43.833,31 43.833,31 43.833,45 263.000,00
06.181 Policiamento 43.833,31 43.833,31 43.833,31 43.833,31 43.833,31 43.833,45 263.000,00
06.181.0002 Gestão Administrativa do Gabinete 43.833,31 43.833,31 43.833,31 43.833,31 43.833,31 43.833,45 263.000,00
06.181.0002.2.005 Contribuições Facultativas - Polícia Militar 43.833,31 43.833,31 43.833,31 43.833,31 43.833,31 43.833,45 263.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 9.316,66 9.316,66 9.316,66 9.316,66 9.316,66 9.316,70 55.900,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 866,66 866,66 866,66 866,66 866,66 866,70 5.200,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 7.150,00 7.150,00 7.150,00 7.150,00 7.150,00 7.150,00 42.900,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 157.500,00

Total Unidade: 43.833,31 43.833,31 43.833,31 43.833,31 43.833,31 43.833,45 263.000,00
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Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  04 - Departamento de Defesa Civil 

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
06 Segurança Pública 4.583,30 4.583,30 4.583,30 4.583,30 4.583,30 4.583,50 27.500,00
06.182 Defesa Civil 4.583,30 4.583,30 4.583,30 4.583,30 4.583,30 4.583,50 27.500,00
06.182.0002 Gestão Administrativa do Gabinete 4.583,30 4.583,30 4.583,30 4.583,30 4.583,30 4.583,50 27.500,00
06.182.0002.2.003 Departamento de Defesa Civil - DEFIV 4.583,30 4.583,30 4.583,30 4.583,30 4.583,30 4.583,50 27.500,00

3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomocao 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,70 4.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00

Total Unidade: 4.583,30 4.583,30 4.583,30 4.583,30 4.583,30 4.583,50 27.500,00
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Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  01 - Assessoria Jurídica                               

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
03 Essencial à Justiça 379.504,95 379.504,95 379.504,95 379.504,95 379.504,95 379.505,25 2.277.030,00
03.092 Representação Judicial  e Extrajudicial 379.504,95 379.504,95 379.504,95 379.504,95 379.504,95 379.505,25 2.277.030,00
03.092.0003 Procuradoria Jurídica 379.504,95 379.504,95 379.504,95 379.504,95 379.504,95 379.505,25 2.277.030,00
03.092.0003.2.006 Gestão da Assessoria Jurídica 379.504,95 379.504,95 379.504,95 379.504,95 379.504,95 379.505,25 2.277.030,00

3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 88.833,33 88.833,33 88.833,33 88.833,33 88.833,33 88.833,35 533.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigacoes Patronais 14.253,33 14.253,33 14.253,33 14.253,33 14.253,33 14.253,35 85.520,00
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias 4.435,00 4.435,00 4.435,00 4.435,00 4.435,00 4.435,00 26.610,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00
3.3.90.18.00.00.00.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 866,66 866,66 866,66 866,66 866,66 866,70 5.200,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 1.500,00
3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomocao 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00
3.3.90.37.00.00.00.00 Locacao de Mao-de-obra 866,66 866,66 866,66 866,66 866,66 866,70 5.200,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 4.500,00
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxilio-Alimentacao 1.066,66 1.066,66 1.066,66 1.066,66 1.066,66 1.066,70 6.400,00
3.3.90.91.00.00.00.00 Sentencas Judiciais 266.666,66 266.666,66 266.666,66 266.666,66 266.666,66 266.666,70 1.600.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

Total Unidade: 379.504,95 379.504,95 379.504,95 379.504,95 379.504,95 379.505,25 2.277.030,00
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Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  01 - Administração Geral                               

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
04 Administração 1.322.966,45 1.322.966,45 1.322.966,45 1.322.966,45 1.322.966,45 1.322.967,75 7.937.800,00
04.122 Administração Geral 1.312.716,57 1.312.716,57 1.312.716,57 1.312.716,57 1.312.716,57 1.312.717,15 7.876.300,00
04.122.0004 Administração Geral 1.312.716,57 1.312.716,57 1.312.716,57 1.312.716,57 1.312.716,57 1.312.717,15 7.876.300,00
04.122.0004.2.008 Gestão da Secretaria Municipal de Administração - SECAD 964.216,62 964.216,62 964.216,62 964.216,62 964.216,62 964.216,90 5.785.300,00

3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 730.166,66 730.166,66 730.166,66 730.166,66 730.166,66 730.166,70 4.381.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigacoes Patronais 16.750,00 16.750,00 16.750,00 16.750,00 16.750,00 16.750,00 100.500,00
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 18.433,33 18.433,33 18.433,33 18.433,33 18.433,33 18.433,35 110.600,00
3.1.90.94.00.00.00.00 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias 119.950,00 119.950,00 119.950,00 119.950,00 119.950,00 119.950,00 719.700,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00
3.3.90.18.00.00.00.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 11.333,33 11.333,33 11.333,33 11.333,33 11.333,33 11.333,35 68.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomocao 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00
3.3.90.37.00.00.00.00 Locacao de Mao-de-obra 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,70 70.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 120.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxilio-Alimentacao 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 150.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,70 40.000,00

04.122.0004.2.051 Gestão dos Serviços Públicos 348.499,95 348.499,95 348.499,95 348.499,95 348.499,95 348.500,25 2.091.000,00
3.3.90.08.00.00.00.00 Outros Beneficios Assistenciais 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 28.333,33 28.333,33 28.333,33 28.333,33 28.333,33 28.333,35 170.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 1.800.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.92.00.00.00.00 Despesas de Exercicios Anteriores 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.93.00.00.00.00 Indenizacoes e Restituicoes 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.91.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica    3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00
3.3.91.47.00.00.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas            1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,35 8.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
4.4.90.61.00.00.00.00 Aquisicao de Imoveis 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

04.126 Tecnologia da Informatização 3.916,64 3.916,64 3.916,64 3.916,64 3.916,64 3.916,80 23.500,00
04.126.0004 Administração Geral 3.916,64 3.916,64 3.916,64 3.916,64 3.916,64 3.916,80 23.500,00
04.126.0004.2.012 Gestão do Departamento de Tecnologia da Informação - DETIN 3.916,64 3.916,64 3.916,64 3.916,64 3.916,64 3.916,80 23.500,00

3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,70 2.500,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
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Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  01 - Administração Geral                               

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
04 Administração 1.322.966,45 1.322.966,45 1.322.966,45 1.322.966,45 1.322.966,45 1.322.967,75 7.937.800,00
04.128 Formação de Recursos Humanos 1.166,64 1.166,64 1.166,64 1.166,64 1.166,64 1.166,80 7.000,00
04.128.0004 Administração Geral 1.166,64 1.166,64 1.166,64 1.166,64 1.166,64 1.166,80 7.000,00
04.128.0004.2.009 Gestão do Departamento de Recursos Humanos - DEREH 1.166,64 1.166,64 1.166,64 1.166,64 1.166,64 1.166,80 7.000,00

3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,70 2.500,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,70 2.500,00

04.130 Administração de Concessões 1.416,62 1.416,62 1.416,62 1.416,62 1.416,62 1.416,90 8.500,00
04.130.0004 Administração Geral 1.416,62 1.416,62 1.416,62 1.416,62 1.416,62 1.416,90 8.500,00
04.130.0004.2.043 Gestão de Contratos Administrativos  e Concessões 1.416,62 1.416,62 1.416,62 1.416,62 1.416,62 1.416,90 8.500,00

3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.35.00.00.00.00 Servicos de Consultoria 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,70 2.500,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

04.131 Comunicação Social 3.749,98 3.749,98 3.749,98 3.749,98 3.749,98 3.750,10 22.500,00
04.131.0004 Administração Geral 3.749,98 3.749,98 3.749,98 3.749,98 3.749,98 3.750,10 22.500,00
04.131.0004.2.048 Publicações Oficiais e Divulgações do Município 3.749,98 3.749,98 3.749,98 3.749,98 3.749,98 3.750,10 22.500,00

3.1.71.70.00.00.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.71.70.00.00.00.00 Rateio pela Partic. Consórcio Público 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
4.4.71.70.00.00.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,70 2.500,00

Total Unidade: 1.322.966,45 1.322.966,45 1.322.966,45 1.322.966,45 1.322.966,45 1.322.967,75 7.937.800,00
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Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  02 - Encargos Especiais

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
28 Encargos Especiais 256.434,34 256.434,34 256.434,34 256.434,34 256.434,34 256.434,40 1.538.606,10
28.846 Outros Encargos Especiais 256.434,34 256.434,34 256.434,34 256.434,34 256.434,34 256.434,40 1.538.606,10
28.846.0004 Administração Geral 256.434,34 256.434,34 256.434,34 256.434,34 256.434,34 256.434,40 1.538.606,10
28.846.0004.0.050 Contruibuição ao PASEP 250.784,35 250.784,35 250.784,35 250.784,35 250.784,35 250.784,35 1.504.706,10

3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 250.784,35 250.784,35 250.784,35 250.784,35 250.784,35 250.784,35 1.504.706,10
28.846.0004.0.086 Pagamentos Pensionistas 5.649,99 5.649,99 5.649,99 5.649,99 5.649,99 5.650,05 33.900,00

3.1.90.01.00.00.00.00 Aposentadorias e Reformas 3.766,66 3.766,66 3.766,66 3.766,66 3.766,66 3.766,70 22.600,00
3.1.90.03.00.00.00.00 Pensoes 1.883,33 1.883,33 1.883,33 1.883,33 1.883,33 1.883,35 11.300,00

99 Reserva de Contingência 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 300.000,00
99.999 Reserva de Contingência 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 300.000,00
99.999.0004 Administração Geral 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 300.000,00
99.999.0004.2.999 Reserva de Contingência 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 300.000,00

9.9.99.99.00.00.00.00 Reserva de Contingencia 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 300.000,00

Total Unidade: 306.434,34 306.434,34 306.434,34 306.434,34 306.434,34 306.434,40 1.838.606,10
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Unidade Orçamentária:  01 - Administração Financeira                          

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
04 Administração 331.824,91 331.824,91 331.824,91 331.824,91 331.824,91 331.825,45 1.990.950,00
04.123 Administração Financeira 298.824,95 298.824,95 298.824,95 298.824,95 298.824,95 298.825,25 1.792.950,00
04.123.0005 Gerindo Recursos com Responsabilidade 298.824,95 298.824,95 298.824,95 298.824,95 298.824,95 298.825,25 1.792.950,00
04.123.0005.2.007 Gestão da Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN 298.824,95 298.824,95 298.824,95 298.824,95 298.824,95 298.825,25 1.792.950,00

3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 225.833,33 225.833,33 225.833,33 225.833,33 225.833,33 225.833,35 1.355.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigacoes Patronais 9.371,66 9.371,66 9.371,66 9.371,66 9.371,66 9.371,70 56.230,00
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,35 8.000,00
3.1.90.94.00.00.00.00 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias 33.370,00 33.370,00 33.370,00 33.370,00 33.370,00 33.370,00 200.220,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00
3.3.90.18.00.00.00.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,70 4.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomocao 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.37.00.00.00.00 Locacao de Mao-de-obra 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 120.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxilio-Alimentacao 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

04.129 Administração de Receitas 32.999,96 32.999,96 32.999,96 32.999,96 32.999,96 33.000,20 198.000,00
04.129.0005 Gerindo Recursos com Responsabilidade 32.999,96 32.999,96 32.999,96 32.999,96 32.999,96 33.000,20 198.000,00
04.129.0005.4.007 Departamento de Receitas - DEREC 32.999,96 32.999,96 32.999,96 32.999,96 32.999,96 33.000,20 198.000,00

3.1.71.70.00.00.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00
3.3.71.70.00.00.00.00 Rateio pela Partic. Consórcio Público 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,70 4.000,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomocao 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 6.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 180.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00
4.4.71.70.00.00.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

Total Unidade: 331.824,91 331.824,91 331.824,91 331.824,91 331.824,91 331.825,45 1.990.950,00
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Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  02 - Serviços da Dívida Pública

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
28 Encargos Especiais 1.390.333,33 1.390.333,33 1.390.333,33 1.390.333,33 1.390.333,33 1.390.333,35 8.342.000,00
28.843 Serviço da Dívida Interna 1.390.333,33 1.390.333,33 1.390.333,33 1.390.333,33 1.390.333,33 1.390.333,35 8.342.000,00
28.843.0005 Gerindo Recursos com Responsabilidade 1.390.333,33 1.390.333,33 1.390.333,33 1.390.333,33 1.390.333,33 1.390.333,35 8.342.000,00
28.843.0005.0.047 Amortização e Juros da Dívida Pública 1.390.333,33 1.390.333,33 1.390.333,33 1.390.333,33 1.390.333,33 1.390.333,35 8.342.000,00

3.2.90.21.00.00.00.00 Juros sobre a Divida por Contrato 372.500,00 372.500,00 372.500,00 372.500,00 372.500,00 372.500,00 2.235.000,00
3.2.90.22.00.00.00.00 Outros Encargos sobre a Divida por Contrato 28.000,00 28.000,00 28.000,00 28.000,00 28.000,00 28.000,00 168.000,00
3.2.91.21.00.00.00.00 Juros sobre a Dívida por Contrato 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 24.000,00
4.6.90.71.00.00.00.00 Principal da Divida Contratual Resgatado 908.879,65 908.879,65 908.879,65 908.879,65 908.879,65 908.879,67 5.453.277,92
4.6.91.71.00.00.00.00 Principal de Dívida Contratual Resgatado 76.953,68 76.953,68 76.953,68 76.953,68 76.953,68 76.953,68 461.722,08

Total Unidade: 1.390.333,33 1.390.333,33 1.390.333,33 1.390.333,33 1.390.333,33 1.390.333,35 8.342.000,00
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Unidade Orçamentária:  01 - Secretaria de Educação                            

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
12 Educação 3.398.726,13 3.398.726,13 3.398.726,13 3.398.726,13 3.398.726,13 3.398.727,78 20.392.358,43
12.306 Alimentação e Nutrição 286.378,14 286.378,14 286.378,14 286.378,14 286.378,14 286.378,23 1.718.268,93
12.306.0015 Educação: Ética, Aprendizagem e Responsabilidade 286.378,14 286.378,14 286.378,14 286.378,14 286.378,14 286.378,23 1.718.268,93
12.306.0015.2.000 Alimentação Escolar 286.378,14 286.378,14 286.378,14 286.378,14 286.378,14 286.378,23 1.718.268,93

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 286.378,14 286.378,14 286.378,14 286.378,14 286.378,14 286.378,23 1.718.268,93
12.361 Ensino Fundamental 75.753,66 75.753,66 75.753,66 75.753,66 75.753,66 75.753,70 454.522,00
12.361.0015 Educação: Ética, Aprendizagem e Responsabilidade 75.753,66 75.753,66 75.753,66 75.753,66 75.753,66 75.753,70 454.522,00
12.361.0015.2.024 Tranporte Escolar - Ensino Fundamental 75.753,66 75.753,66 75.753,66 75.753,66 75.753,66 75.753,70 454.522,00

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 75.753,66 75.753,66 75.753,66 75.753,66 75.753,66 75.753,70 454.522,00
12.362 Ensino Médio 24.739,16 24.739,16 24.739,16 24.739,16 24.739,16 24.739,20 148.435,00
12.362.0015 Educação: Ética, Aprendizagem e Responsabilidade 24.739,16 24.739,16 24.739,16 24.739,16 24.739,16 24.739,20 148.435,00
12.362.0015.8.024 Transporte Escolar - Ensino Médio 24.739,16 24.739,16 24.739,16 24.739,16 24.739,16 24.739,20 148.435,00

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 24.739,16 24.739,16 24.739,16 24.739,16 24.739,16 24.739,20 148.435,00
12.364 Ensino Superior 16.133,33 16.133,33 16.133,33 16.133,33 16.133,33 16.133,35 96.800,00
12.364.0015 Educação: Ética, Aprendizagem e Responsabilidade 16.133,33 16.133,33 16.133,33 16.133,33 16.133,33 16.133,35 96.800,00
12.364.0015.6.025 Subvenções ao Ensino Superior 16.133,33 16.133,33 16.133,33 16.133,33 16.133,33 16.133,35 96.800,00

3.3.50.41.00.00.00.00 Contribuicoes 16.133,33 16.133,33 16.133,33 16.133,33 16.133,33 16.133,35 96.800,00
12.365 Educação Infantil 946.798,45 946.798,45 946.798,45 946.798,45 946.798,45 946.799,02 5.680.791,27
12.365.0015 Educação: Ética, Aprendizagem e Responsabilidade 946.798,45 946.798,45 946.798,45 946.798,45 946.798,45 946.799,02 5.680.791,27
12.365.0015.2.022 Coordenação, manutenção e ampliação da Educação Infantil 732.766,61 732.766,61 732.766,61 732.766,61 732.766,61 732.766,95 4.396.600,00

3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 64.000,00 64.000,00 64.000,00 64.000,00 64.000,00 64.000,00 384.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigacoes Patronais 33.266,66 33.266,66 33.266,66 33.266,66 33.266,66 33.266,70 199.600,00
3.1.90.94.00.00.00.00 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 300.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias 333.666,66 333.666,66 333.666,66 333.666,66 333.666,66 333.666,70 2.002.000,00
3.3.90.18.00.00.00.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 150.000,00
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 28.333,33 28.333,33 28.333,33 28.333,33 28.333,33 28.333,35 170.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 108.333,33 108.333,33 108.333,33 108.333,33 108.333,33 108.333,35 650.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxilio-Alimentacao 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 300.000,00
3.3.91.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica    8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00
3.3.91.47.00.00.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas            1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 26.666,66 26.666,66 26.666,66 26.666,66 26.666,66 26.666,70 160.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

12.365.0015.2.027 Convênios com Empresas 26.752,63 26.752,63 26.752,63 26.752,63 26.752,63 26.752,74 160.515,89
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 18.419,31 18.419,31 18.419,31 18.419,31 18.419,31 18.419,34 110.515,89
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

12.365.0015.4.024 Transporte Escolar - Educação Infantil 2.479,69 2.479,69 2.479,69 2.479,69 2.479,69 2.479,75 14.878,20
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 2.479,69 2.479,69 2.479,69 2.479,69 2.479,69 2.479,75 14.878,20
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Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  01 - Secretaria de Educação                            

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
12 Educação 3.398.726,13 3.398.726,13 3.398.726,13 3.398.726,13 3.398.726,13 3.398.727,78 20.392.358,43
12.365 Educação Infantil 946.798,45 946.798,45 946.798,45 946.798,45 946.798,45 946.799,02 5.680.791,27
12.365.0015 Educação: Ética, Aprendizagem e Responsabilidade 946.798,45 946.798,45 946.798,45 946.798,45 946.798,45 946.799,02 5.680.791,27
12.365.0015.4.027 Recurso do FNDE 184.799,52 184.799,52 184.799,52 184.799,52 184.799,52 184.799,58 1.108.797,18

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,70 1.000.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 18.132,86 18.132,86 18.132,86 18.132,86 18.132,86 18.132,88 108.797,18

12.368 Educação Básica 2.048.923,39 2.048.923,39 2.048.923,39 2.048.923,39 2.048.923,39 2.048.924,28 12.293.541,23
12.368.0015 Educação: Ética, Aprendizagem e Responsabilidade 2.048.923,39 2.048.923,39 2.048.923,39 2.048.923,39 2.048.923,39 2.048.924,28 12.293.541,23
12.368.0015.2.021 Coordenação, manutenção e ampliação do ensino 618.583,80 618.583,80 618.583,80 618.583,80 618.583,80 618.584,25 3.711.503,25

3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 227.666,66 227.666,66 227.666,66 227.666,66 227.666,66 227.666,70 1.366.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigacoes Patronais 13.000,00 13.000,00 13.000,00 13.000,00 13.000,00 13.000,00 78.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 7.716,66 7.716,66 7.716,66 7.716,66 7.716,66 7.716,70 46.300,00
3.1.90.94.00.00.00.00 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias 24.845,00 24.845,00 24.845,00 24.845,00 24.845,00 24.845,00 149.070,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00
3.3.90.18.00.00.00.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomocao 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.37.00.00.00.00 Locacao de Mao-de-obra 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,35 350.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxilio-Alimentacao 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,70 40.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 4.500,00
3.3.91.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica    333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00
3.3.91.47.00.00.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas            250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 1.500,00
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 243.938,87 243.938,87 243.938,87 243.938,87 243.938,87 243.938,90 1.463.633,25
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 6.083,33 6.083,33 6.083,33 6.083,33 6.083,33 6.083,35 36.500,00

12.368.0015.2.025 Coordenação, manutenção e ampliação do ensino - Salário Educação 528.474,21 528.474,21 528.474,21 528.474,21 528.474,21 528.474,33 3.170.845,38
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 43.474,23 43.474,23 43.474,23 43.474,23 43.474,23 43.474,23 260.845,38
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 416.250,00 416.250,00 416.250,00 416.250,00 416.250,00 416.250,00 2.497.500,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,70 2.500,00
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,35 200.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,35 200.000,00

12.368.0015.2.026 Coordenaçao, manutenção e ampliação do ensino fundamental 901.865,38 901.865,38 901.865,38 901.865,38 901.865,38 901.865,70 5.411.192,60
3.1.90.94.00.00.00.00 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 59.166,66 59.166,66 59.166,66 59.166,66 59.166,66 59.166,70 355.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias 458.666,66 458.666,66 458.666,66 458.666,66 458.666,66 458.666,70 2.752.000,00
3.3.90.18.00.00.00.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00
3.3.90.31.00.00.00.00 Premiacoes Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,35 200.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
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Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  01 - Secretaria de Educação                            

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
12 Educação 3.398.726,13 3.398.726,13 3.398.726,13 3.398.726,13 3.398.726,13 3.398.727,78 20.392.358,43
12.368 Educação Básica 2.048.923,39 2.048.923,39 2.048.923,39 2.048.923,39 2.048.923,39 2.048.924,28 12.293.541,23
12.368.0015 Educação: Ética, Aprendizagem e Responsabilidade 2.048.923,39 2.048.923,39 2.048.923,39 2.048.923,39 2.048.923,39 2.048.924,28 12.293.541,23
12.368.0015.2.026 Coordenaçao, manutenção e ampliação do ensino fundamental 901.865,38 901.865,38 901.865,38 901.865,38 901.865,38 901.865,70 5.411.192,60

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 600.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxilio-Alimentacao 48.333,33 48.333,33 48.333,33 48.333,33 48.333,33 48.333,35 290.000,00
3.3.91.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica    6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 40.500,00
3.3.91.47.00.00.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas            2.750,00 2.750,00 2.750,00 2.750,00 2.750,00 2.750,00 16.500,00
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 173.365,43 173.365,43 173.365,43 173.365,43 173.365,43 173.365,45 1.040.192,60
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

Total Unidade: 3.398.726,13 3.398.726,13 3.398.726,13 3.398.726,13 3.398.726,13 3.398.727,78 20.392.358,43
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Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  02 - FUNDEB                                            

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
12 Educação 5.834.499,96 5.834.499,96 5.834.499,96 5.834.499,96 5.834.499,96 5.834.500,20 35.007.000,00
12.361 Ensino Fundamental 3.462.033,31 3.462.033,31 3.462.033,31 3.462.033,31 3.462.033,31 3.462.033,45 20.772.200,00
12.361.0015 Educação: Ética, Aprendizagem e Responsabilidade 3.462.033,31 3.462.033,31 3.462.033,31 3.462.033,31 3.462.033,31 3.462.033,45 20.772.200,00
12.361.0015.4.026 Coordenação, manutenção e ampliação do Ensino Fundamental - FUNDEB3.462.033,31 3.462.033,31 3.462.033,31 3.462.033,31 3.462.033,31 3.462.033,45 20.772.200,00

3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.214.333,33 3.214.333,33 3.214.333,33 3.214.333,33 3.214.333,33 3.214.333,35 19.286.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigacoes Patronais 211.166,66 211.166,66 211.166,66 211.166,66 211.166,66 211.166,70 1.267.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 4.033,33 4.033,33 4.033,33 4.033,33 4.033,33 4.033,35 24.200,00
3.3.90.18.00.00.00.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxilio-Alimentacao 31.666,66 31.666,66 31.666,66 31.666,66 31.666,66 31.666,70 190.000,00

12.365 Educação Infantil 2.372.466,65 2.372.466,65 2.372.466,65 2.372.466,65 2.372.466,65 2.372.466,75 14.234.800,00
12.365.0015 Educação: Ética, Aprendizagem e Responsabilidade 2.372.466,65 2.372.466,65 2.372.466,65 2.372.466,65 2.372.466,65 2.372.466,75 14.234.800,00
12.365.0015.4.023 Coordenação, manutenção e ampliaçao da Educação Infantil - FUNDEB 2.372.466,65 2.372.466,65 2.372.466,65 2.372.466,65 2.372.466,65 2.372.466,75 14.234.800,00

3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.190.416,66 2.190.416,66 2.190.416,66 2.190.416,66 2.190.416,66 2.190.416,70 13.142.500,00
3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigacoes Patronais 126.666,66 126.666,66 126.666,66 126.666,66 126.666,66 126.666,70 760.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 4.300,00 4.300,00 4.300,00 4.300,00 4.300,00 4.300,00 25.800,00
3.3.90.18.00.00.00.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 8.250,00 8.250,00 8.250,00 8.250,00 8.250,00 8.250,00 49.500,00
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxilio-Alimentacao 42.833,33 42.833,33 42.833,33 42.833,33 42.833,33 42.833,35 257.000,00

Total Unidade: 5.834.499,96 5.834.499,96 5.834.499,96 5.834.499,96 5.834.499,96 5.834.500,20 35.007.000,00



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 344

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 140007/01/2014 (Terça-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL
Cronograma Bimestral de Desembolso por Órgão e Unidade Orçamentária (L.R.F., Artigo 8) - Administração Direta

Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  01 - Planejamento, Pesquisa e Desenvolvimento Urbano   

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
15 Urbanismo 5.162.299,65 5.162.299,65 5.162.299,65 5.162.299,65 5.162.299,65 5.162.300,38 30.973.798,63
15.122 Administração Geral 367.533,26 367.533,26 367.533,26 367.533,26 367.533,26 367.533,70 2.205.200,00
15.122.0006 Planejando com Eficiência 367.533,26 367.533,26 367.533,26 367.533,26 367.533,26 367.533,70 2.205.200,00
15.122.0006.2.014 Gestão da Secretaria de Planejamento e Urbanismo 367.533,26 367.533,26 367.533,26 367.533,26 367.533,26 367.533,70 2.205.200,00

3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 274.500,00 274.500,00 274.500,00 274.500,00 274.500,00 274.500,00 1.647.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigacoes Patronais 7.833,33 7.833,33 7.833,33 7.833,33 7.833,33 7.833,35 47.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 2.666,66 2.666,66 2.666,66 2.666,66 2.666,66 2.666,70 16.000,00
3.1.90.94.00.00.00.00 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias 40.833,33 40.833,33 40.833,33 40.833,33 40.833,33 40.833,35 245.000,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.18.00.00.00.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 2.200,00 2.200,00 2.200,00 2.200,00 2.200,00 2.200,00 13.200,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomocao 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,70 40.000,00
3.3.90.37.00.00.00.00 Locacao de Mao-de-obra 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,70 40.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxilio-Alimentacao 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,35 56.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
4.4.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
4.4.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00

15.451 Infra-Estrutura Urbana 4.794.766,39 4.794.766,39 4.794.766,39 4.794.766,39 4.794.766,39 4.794.766,68 28.768.598,63
15.451.0006 Planejando com Eficiência 4.794.766,39 4.794.766,39 4.794.766,39 4.794.766,39 4.794.766,39 4.794.766,68 28.768.598,63
15.451.0006.1.040 Infraestrutura em vias públicas - Operação Tapete Preto 4.770.298,34 4.770.298,34 4.770.298,34 4.770.298,34 4.770.298,34 4.770.298,44 28.621.790,14

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 68.777,01 68.777,01 68.777,01 68.777,01 68.777,01 68.777,04 412.662,09
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 4.698.188,00 4.698.188,00 4.698.188,00 4.698.188,00 4.698.188,00 4.698.188,05 28.189.128,05

15.451.0006.2.042 Departamento de Projetos - DEPRO 24.468,05 24.468,05 24.468,05 24.468,05 24.468,05 24.468,24 146.808,49
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,70 40.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 14.301,41 14.301,41 14.301,41 14.301,41 14.301,41 14.301,44 85.808,49
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

Total Unidade: 5.162.299,65 5.162.299,65 5.162.299,65 5.162.299,65 5.162.299,65 5.162.300,38 30.973.798,63
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Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  02 - DETRANSBS                                         

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
15 Urbanismo 290.424,02 290.424,02 290.424,02 290.424,02 290.424,02 290.424,37 1.742.544,47
15.451 Infra-Estrutura Urbana 290.424,02 290.424,02 290.424,02 290.424,02 290.424,02 290.424,37 1.742.544,47
15.451.0006 Planejando com Eficiência 290.424,02 290.424,02 290.424,02 290.424,02 290.424,02 290.424,37 1.742.544,47
15.451.0006.2.015 Convênio SSP/Trânsito - PREFEITURA 290.424,02 290.424,02 290.424,02 290.424,02 290.424,02 290.424,37 1.742.544,47

3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 72.623,57 72.623,57 72.623,57 72.623,57 72.623,57 72.623,58 435.741,43
3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigacoes Patronais 3.966,66 3.966,66 3.966,66 3.966,66 3.966,66 3.966,70 23.800,00
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 2.250,00 2.250,00 2.250,00 2.250,00 2.250,00 2.250,00 13.500,00
3.1.90.94.00.00.00.00 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 49.800,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,35 140.000,00
3.3.90.31.00.00.00.00 Premiacoes Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,70 4.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomocao 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,35 80.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 144.800,00 144.800,00 144.800,00 144.800,00 144.800,00 144.800,00 868.800,00
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxilio-Alimentacao 5.200,00 5.200,00 5.200,00 5.200,00 5.200,00 5.200,00 31.200,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 2.950,50 2.950,50 2.950,50 2.950,50 2.950,50 2.950,54 17.703,04
3.3.91.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica    166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.91.47.00.00.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas            833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
4.4.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
4.4.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00

Total Unidade: 290.424,02 290.424,02 290.424,02 290.424,02 290.424,02 290.424,37 1.742.544,47
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Unidade Orçamentária:  03 - SSP TRÂNSITO - POLÍCIA MILITAR                    

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
06 Segurança Pública 34.396,05 34.396,05 34.396,05 34.396,05 34.396,05 34.396,25 206.376,50
06.181 Policiamento 34.396,05 34.396,05 34.396,05 34.396,05 34.396,05 34.396,25 206.376,50
06.181.0006 Planejando com Eficiência 34.396,05 34.396,05 34.396,05 34.396,05 34.396,05 34.396,25 206.376,50
06.181.0006.2.035 Convênio SSP/Trânsito - POLÍCIA MILITAR 34.396,05 34.396,05 34.396,05 34.396,05 34.396,05 34.396,25 206.376,50

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 5.729,41 5.729,41 5.729,41 5.729,41 5.729,41 5.729,45 34.376,50
3.3.90.37.00.00.00.00 Locacao de Mao-de-obra 2.666,66 2.666,66 2.666,66 2.666,66 2.666,66 2.666,70 16.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 24.166,66 24.166,66 24.166,66 24.166,66 24.166,66 24.166,70 145.000,00

Total Unidade: 34.396,05 34.396,05 34.396,05 34.396,05 34.396,05 34.396,25 206.376,50
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Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  04 - SSP TRÂNSITO - POLÍCIA CIVIL                      

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
06 Segurança Pública 34.018,22 34.018,22 34.018,22 34.018,22 34.018,22 34.018,36 204.109,46
06.181 Policiamento 34.018,22 34.018,22 34.018,22 34.018,22 34.018,22 34.018,36 204.109,46
06.181.0006 Planejando com Eficiência 34.018,22 34.018,22 34.018,22 34.018,22 34.018,22 34.018,36 204.109,46
06.181.0006.2.036 Convênio SSP/Trânsito - POLICIA CIVIL 34.018,22 34.018,22 34.018,22 34.018,22 34.018,22 34.018,36 204.109,46

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.37.00.00.00.00 Locacao de Mao-de-obra 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 19.851,57 19.851,57 19.851,57 19.851,57 19.851,57 19.851,61 119.109,46

Total Unidade: 34.018,22 34.018,22 34.018,22 34.018,22 34.018,22 34.018,36 204.109,46
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Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  01 - Obras e Serviços Urbanos                          

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
06 Segurança Pública 13.349,98 13.349,98 13.349,98 13.349,98 13.349,98 13.350,10 80.100,00
06.181 Policiamento 13.349,98 13.349,98 13.349,98 13.349,98 13.349,98 13.350,10 80.100,00
06.181.0008 Construindo um Município de Qualidade. 13.349,98 13.349,98 13.349,98 13.349,98 13.349,98 13.350,10 80.100,00
06.181.0008.2.034 Rádio Patrulha 13.349,98 13.349,98 13.349,98 13.349,98 13.349,98 13.350,10 80.100,00

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 8.166,66 8.166,66 8.166,66 8.166,66 8.166,66 8.166,70 49.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 4.516,66 4.516,66 4.516,66 4.516,66 4.516,66 4.516,70 27.100,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

15 Urbanismo 2.028.418,05 2.028.418,05 2.028.418,05 2.028.418,05 2.028.418,05 2.028.418,81 12.170.509,06
15.451 Infra-Estrutura Urbana 350.418,14 350.418,14 350.418,14 350.418,14 350.418,14 350.418,36 2.102.509,06
15.451.0008 Construindo um Município de Qualidade. 350.418,14 350.418,14 350.418,14 350.418,14 350.418,14 350.418,36 2.102.509,06
15.451.0008.2.030 Manutenção e Melhorias em Vias Urbanas e Rurais 350.418,14 350.418,14 350.418,14 350.418,14 350.418,14 350.418,36 2.102.509,06

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 219.120,71 219.120,71 219.120,71 219.120,71 219.120,71 219.120,79 1.314.724,34
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 150.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 105.297,44 105.297,44 105.297,44 105.297,44 105.297,44 105.297,52 631.784,72

15.452 Serviços Urbanos 1.677.999,91 1.677.999,91 1.677.999,91 1.677.999,91 1.677.999,91 1.678.000,45 10.068.000,00
15.452.0008 Construindo um Município de Qualidade. 1.677.999,91 1.677.999,91 1.677.999,91 1.677.999,91 1.677.999,91 1.678.000,45 10.068.000,00
15.452.0008.2.013 Manutenção e Melhorias na Frota da SEMOB 191.666,65 191.666,65 191.666,65 191.666,65 191.666,65 191.666,75 1.150.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,70 1.000.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00

15.452.0008.2.029 Gestão da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos - SEMOB 1.067.166,61 1.067.166,61 1.067.166,61 1.067.166,61 1.067.166,61 1.067.166,95 6.403.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 766.666,66 766.666,66 766.666,66 766.666,66 766.666,66 766.666,70 4.600.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigacoes Patronais 31.166,66 31.166,66 31.166,66 31.166,66 31.166,66 31.166,70 187.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 44.666,66 44.666,66 44.666,66 44.666,66 44.666,66 44.666,70 268.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias 99.000,00 99.000,00 99.000,00 99.000,00 99.000,00 99.000,00 594.000,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00
3.3.90.18.00.00.00.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,70 2.500,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 30.500,00 30.500,00 30.500,00 30.500,00 30.500,00 30.500,00 183.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 28.333,33 28.333,33 28.333,33 28.333,33 28.333,33 28.333,35 170.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 21.666,66 21.666,66 21.666,66 21.666,66 21.666,66 21.666,70 130.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxilio-Alimentacao 38.333,33 38.333,33 38.333,33 38.333,33 38.333,33 38.333,35 230.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00
3.3.91.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica    3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00
3.3.91.47.00.00.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas            583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,35 3.500,00
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

15.452.0008.2.033 Coleta e Transbordo dos Resíduos Sólidos 419.166,65 419.166,65 419.166,65 419.166,65 419.166,65 419.166,75 2.515.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
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Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  01 - Obras e Serviços Urbanos                          

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
15 Urbanismo 2.028.418,05 2.028.418,05 2.028.418,05 2.028.418,05 2.028.418,05 2.028.418,81 12.170.509,06
15.452 Serviços Urbanos 1.677.999,91 1.677.999,91 1.677.999,91 1.677.999,91 1.677.999,91 1.678.000,45 10.068.000,00
15.452.0008 Construindo um Município de Qualidade. 1.677.999,91 1.677.999,91 1.677.999,91 1.677.999,91 1.677.999,91 1.678.000,45 10.068.000,00
15.452.0008.2.033 Coleta e Transbordo dos Resíduos Sólidos 419.166,65 419.166,65 419.166,65 419.166,65 419.166,65 419.166,75 2.515.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 416.666,66 416.666,66 416.666,66 416.666,66 416.666,66 416.666,70 2.500.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

25 Energia 466.530,24 466.530,24 466.530,24 466.530,24 466.530,24 466.530,45 2.799.181,65
25.452 Serviços Urbanos 466.530,24 466.530,24 466.530,24 466.530,24 466.530,24 466.530,45 2.799.181,65
25.452.0008 Construindo um Município de Qualidade. 466.530,24 466.530,24 466.530,24 466.530,24 466.530,24 466.530,45 2.799.181,65
25.452.0008.2.031 Extensão de Rede e Melhorias na Rede de Iluminação Pública 466.530,24 466.530,24 466.530,24 466.530,24 466.530,24 466.530,45 2.799.181,65

3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 17.038,14 17.038,14 17.038,14 17.038,14 17.038,14 17.038,15 102.228,85
3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigacoes Patronais 408,12 408,12 408,12 408,12 408,12 408,13 2.448,73
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias 1.024,89 1.024,89 1.024,89 1.024,89 1.024,89 1.024,92 6.149,37
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,35 350.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 335.559,11 335.559,11 335.559,11 335.559,11 335.559,11 335.559,15 2.013.354,70
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxilio-Alimentacao 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 4.800,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,70 4.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 150.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 24.200,00 24.200,00 24.200,00 24.200,00 24.200,00 24.200,00 145.200,00

Total Unidade: 2.508.298,27 2.508.298,27 2.508.298,27 2.508.298,27 2.508.298,27 2.508.299,36 15.049.790,71
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Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  01 - Assistência Social                                

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
08 Assistência Social 991.634,90 991.634,90 991.634,90 991.634,90 991.634,90 991.635,50 5.949.810,00
08.122 Administração Geral 740.018,30 740.018,30 740.018,30 740.018,30 740.018,30 740.018,50 4.440.110,00
08.122.0016 Assistência Social 740.018,30 740.018,30 740.018,30 740.018,30 740.018,30 740.018,50 4.440.110,00
08.122.0016.2.037 Gestão Administrativa da SEMAS 740.018,30 740.018,30 740.018,30 740.018,30 740.018,30 740.018,50 4.440.110,00

3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 3.000.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigacoes Patronais 22.500,00 22.500,00 22.500,00 22.500,00 22.500,00 22.500,00 135.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 27.000,00 27.000,00 27.000,00 27.000,00 27.000,00 27.000,00 162.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias 70.166,66 70.166,66 70.166,66 70.166,66 70.166,66 70.166,70 421.000,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 12.000,00
3.3.90.18.00.00.00.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,70 4.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 32.833,33 32.833,33 32.833,33 32.833,33 32.833,33 32.833,35 197.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 4.585,00 4.585,00 4.585,00 4.585,00 4.585,00 4.585,00 27.510,00
3.3.90.37.00.00.00.00 Locacao de Mao-de-obra 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,70 32.500,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 28.300,00 28.300,00 28.300,00 28.300,00 28.300,00 28.300,00 169.800,00
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxilio-Alimentacao 42.000,00 42.000,00 42.000,00 42.000,00 42.000,00 42.000,00 252.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 450,00 450,00 450,00 450,00 450,00 450,00 2.700,00
3.3.91.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica    2.533,33 2.533,33 2.533,33 2.533,33 2.533,33 2.533,35 15.200,00
3.3.91.47.00.00.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas            533,33 533,33 533,33 533,33 533,33 533,35 3.200,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 533,33 533,33 533,33 533,33 533,33 533,35 3.200,00

08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 190.758,30 190.758,30 190.758,30 190.758,30 190.758,30 190.758,50 1.144.550,00
08.243.0016 Assistência Social 190.758,30 190.758,30 190.758,30 190.758,30 190.758,30 190.758,50 1.144.550,00
08.243.0016.2.039 Ações Voltadas à Criança e ao Adolescente 29.091,65 29.091,65 29.091,65 29.091,65 29.091,65 29.091,75 174.550,00

3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,70 5.500,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 350,00 350,00 350,00 350,00 350,00 350,00 2.100,00
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 12.950,00 12.950,00 12.950,00 12.950,00 12.950,00 12.950,00 77.700,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 358,33 358,33 358,33 358,33 358,33 358,35 2.150,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 2.800,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 16.800,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.48.00.00.00.00 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 11.200,00 11.200,00 11.200,00 11.200,00 11.200,00 11.200,00 67.200,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 350,00 350,00 350,00 350,00 350,00 350,00 2.100,00

08.243.0016.2.082 Gestão do Serviço de Acolhimento Institucional da Criança e Adolescente 161.666,65 161.666,65 161.666,65 161.666,65 161.666,65 161.666,75 970.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 4.750,00 4.750,00 4.750,00 4.750,00 4.750,00 4.750,00 28.500,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 120.000,00 120.000,00 120.000,00 120.000,00 120.000,00 120.000,00 720.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,35 200.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00

08.244 Assistência Comunitária 60.858,30 60.858,30 60.858,30 60.858,30 60.858,30 60.858,50 365.150,00
08.244.0016 Assistência Social 60.858,30 60.858,30 60.858,30 60.858,30 60.858,30 60.858,50 365.150,00
08.244.0016.1.030 Trabalho Técnico Social - Loteamento Alpestre 40.833,32 40.833,32 40.833,32 40.833,32 40.833,32 40.833,40 245.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
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Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  01 - Assistência Social                                

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
08 Assistência Social 991.634,90 991.634,90 991.634,90 991.634,90 991.634,90 991.635,50 5.949.810,00
08.244 Assistência Comunitária 60.858,30 60.858,30 60.858,30 60.858,30 60.858,30 60.858,50 365.150,00
08.244.0016 Assistência Social 60.858,30 60.858,30 60.858,30 60.858,30 60.858,30 60.858,50 365.150,00
08.244.0016.1.030 Trabalho Técnico Social - Loteamento Alpestre 40.833,32 40.833,32 40.833,32 40.833,32 40.833,32 40.833,40 245.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 39.166,66 39.166,66 39.166,66 39.166,66 39.166,66 39.166,70 235.000,00
08.244.0016.1.041 Horta Comunitária 20.024,98 20.024,98 20.024,98 20.024,98 20.024,98 20.025,10 120.150,00

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 8.916,66 8.916,66 8.916,66 8.916,66 8.916,66 8.916,70 53.500,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 183,33 183,33 183,33 183,33 183,33 183,35 1.100,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 4.666,66 4.666,66 4.666,66 4.666,66 4.666,66 4.666,70 28.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 183,33 183,33 183,33 183,33 183,33 183,35 1.100,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 6.075,00 6.075,00 6.075,00 6.075,00 6.075,00 6.075,00 36.450,00

Total Unidade: 991.634,90 991.634,90 991.634,90 991.634,90 991.634,90 991.635,50 5.949.810,00
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Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  02 - Fundo de Assistência Social                       

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
08 Assistência Social 149.668,17 149.668,17 149.668,17 149.668,17 149.668,17 149.669,27 898.010,12
08.244 Assistência Comunitária 149.668,17 149.668,17 149.668,17 149.668,17 149.668,17 149.669,27 898.010,12
08.244.0016 Assistência Social 149.668,17 149.668,17 149.668,17 149.668,17 149.668,17 149.669,27 898.010,12
08.244.0016.2.071 FNAS - Gestão - IGD do SUAS 2.666,64 2.666,64 2.666,64 2.666,64 2.666,64 2.666,80 16.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,70 4.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,70 4.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

08.244.0016.2.072 FNAS - Gestão - ACESSUAS 14.499,98 14.499,98 14.499,98 14.499,98 14.499,98 14.500,10 87.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 21.000,00
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,70 40.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

08.244.0016.2.079 Gestão dos Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade 18.309,22 18.309,22 18.309,22 18.309,22 18.309,22 18.309,36 109.855,46
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 6.625,00 6.625,00 6.625,00 6.625,00 6.625,00 6.625,00 39.750,00
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 3.412,03 3.412,03 3.412,03 3.412,03 3.412,03 3.412,06 20.472,21
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 182,87 182,87 182,87 182,87 182,87 182,90 1.097,25
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 21.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 341,66 341,66 341,66 341,66 341,66 341,70 2.050,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 4.247,66 4.247,66 4.247,66 4.247,66 4.247,66 4.247,70 25.486,00

08.244.0016.2.080 Gestão dos Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade 24.299,99 24.299,99 24.299,99 24.299,99 24.299,99 24.300,05 145.800,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 4.986,66 4.986,66 4.986,66 4.986,66 4.986,66 4.986,70 29.920,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 5.250,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 2.975,00 2.975,00 2.975,00 2.975,00 2.975,00 2.975,00 17.850,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 175,00 175,00 175,00 175,00 175,00 175,00 1.050,00
3.3.90.48.00.00.00.00 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 10.633,33 10.633,33 10.633,33 10.633,33 10.633,33 10.633,35 63.800,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 4.655,00 4.655,00 4.655,00 4.655,00 4.655,00 4.655,00 27.930,00

08.244.0016.2.081 Gestão dos Serv. de Proteção Social Básica - PBF 38.791,65 38.791,65 38.791,65 38.791,65 38.791,65 38.791,75 232.750,00
3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.650,00 5.650,00 5.650,00 5.650,00 5.650,00 5.650,00 33.900,00
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias 1.412,50 1.412,50 1.412,50 1.412,50 1.412,50 1.412,50 8.475,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 92.100,00
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 6.270,83 6.270,83 6.270,83 6.270,83 6.270,83 6.270,85 37.625,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 6.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 2.441,66 2.441,66 2.441,66 2.441,66 2.441,66 2.441,70 14.650,00

08.244.0016.4.079 Gestão dos Serv. de Proteção Social Especial de Média Complexidade 27.950,78 27.950,78 27.950,78 27.950,78 27.950,78 27.950,96 167.704,86
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,35 80.000,00
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
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Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  02 - Fundo de Assistência Social                       

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
08 Assistência Social 149.668,17 149.668,17 149.668,17 149.668,17 149.668,17 149.669,27 898.010,12
08.244 Assistência Comunitária 149.668,17 149.668,17 149.668,17 149.668,17 149.668,17 149.669,27 898.010,12
08.244.0016 Assistência Social 149.668,17 149.668,17 149.668,17 149.668,17 149.668,17 149.669,27 898.010,12
08.244.0016.4.079 Gestão dos Serv. de Proteção Social Especial de Média Complexidade 27.950,78 27.950,78 27.950,78 27.950,78 27.950,78 27.950,96 167.704,86

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 9.117,47 9.117,47 9.117,47 9.117,47 9.117,47 9.117,51 54.704,86
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

08.244.0016.4.080 Gestão dos Serv. de Proteção Social Básica - PBV II 4.820,81 4.820,81 4.820,81 4.820,81 4.820,81 4.820,95 28.925,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 783,33 783,33 783,33 783,33 783,33 783,35 4.700,00
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 870,83 870,83 870,83 870,83 870,83 870,85 5.225,00

08.244.0016.4.081 Gestão dos Serv. de Proteção Social Básica - Bolsa Família 15.443,87 15.443,87 15.443,87 15.443,87 15.443,87 15.444,03 92.663,38
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 6.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 11.035,56 11.035,56 11.035,56 11.035,56 11.035,56 11.035,58 66.213,38
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 1.908,32 1.908,32 1.908,32 1.908,32 1.908,32 1.908,40 11.450,00

08.244.0016.6.041 Gestão do FMAS - Port. Deficiência 2.885,23 2.885,23 2.885,23 2.885,23 2.885,23 2.885,27 17.311,42
3.3.50.43.00.00.00.00 Subvencoes Sociais 2.885,23 2.885,23 2.885,23 2.885,23 2.885,23 2.885,27 17.311,42

Total Unidade: 149.668,17 149.668,17 149.668,17 149.668,17 149.668,17 149.669,27 898.010,12



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 354

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 140007/01/2014 (Terça-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL
Cronograma Bimestral de Desembolso por Órgão e Unidade Orçamentária (L.R.F., Artigo 8) - Administração Direta

Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  03 - Fundo da Infância e Adolescência                  

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
08 Assistência Social 5.745,20 5.745,20 5.745,20 5.745,20 5.745,20 5.745,42 34.471,42
08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 5.745,20 5.745,20 5.745,20 5.745,20 5.745,20 5.745,42 34.471,42
08.243.0016 Assistência Social 5.745,20 5.745,20 5.745,20 5.745,20 5.745,20 5.745,42 34.471,42
08.243.0016.0.090 Auxílios Financeiros à Diversas Entidades - FIA 3.511,07 3.511,07 3.511,07 3.511,07 3.511,07 3.511,07 21.066,42

3.3.50.41.00.00.00.00 Contribuicoes 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00
3.3.50.43.00.00.00.00 Subvencoes Sociais 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00
4.4.50.42.00.00.00.00 Auxilios 2.511,07 2.511,07 2.511,07 2.511,07 2.511,07 2.511,07 15.066,42

08.243.0016.2.044 Gestão do Fundo da Infância e Adolescência - FIA 2.234,13 2.234,13 2.234,13 2.234,13 2.234,13 2.234,35 13.405,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 174,16 174,16 174,16 174,16 174,16 174,20 1.045,00
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 870,83 870,83 870,83 870,83 870,83 870,85 5.225,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 174,16 174,16 174,16 174,16 174,16 174,20 1.045,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 348,33 348,33 348,33 348,33 348,33 348,35 2.090,00

Total Unidade: 5.745,20 5.745,20 5.745,20 5.745,20 5.745,20 5.745,42 34.471,42
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Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  01 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico           

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
22 Indústria 206.583,24 206.583,24 206.583,24 206.583,24 206.583,24 206.583,80 1.239.500,00
22.661 Promoção Industrial 206.583,24 206.583,24 206.583,24 206.583,24 206.583,24 206.583,80 1.239.500,00
22.661.0007 Desenvolvimento Econômico, Inovação e Revitalizaçã 206.583,24 206.583,24 206.583,24 206.583,24 206.583,24 206.583,80 1.239.500,00
22.661.0007.2.016 Gestão da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 204.249,94 204.249,94 204.249,94 204.249,94 204.249,94 204.250,30 1.225.500,00

3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 141.666,66 141.666,66 141.666,66 141.666,66 141.666,66 141.666,70 850.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigacoes Patronais 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 87.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,70 2.500,00
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias 15.500,00 15.500,00 15.500,00 15.500,00 15.500,00 15.500,00 93.000,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 10.500,00
3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomocao 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.37.00.00.00.00 Locacao de Mao-de-obra 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,70 25.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,35 110.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxilio-Alimentacao 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00
3.3.91.47.00.00.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas            83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00
4.5.90.61.00.00.00.00 Aquisicao de Imoveis 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

22.661.0007.2.070 Departamento de Indústria e Comércio - DEICO 2.333,30 2.333,30 2.333,30 2.333,30 2.333,30 2.333,50 14.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
4.5.90.61.00.00.00.00 Aquisicao de Imoveis 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

Total Unidade: 206.583,24 206.583,24 206.583,24 206.583,24 206.583,24 206.583,80 1.239.500,00
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Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  02 - Fundo Municipal de Des. Econômico - CODESBS       

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
22 Indústria 39.083,29 39.083,29 39.083,29 39.083,29 39.083,29 39.083,55 234.500,00
22.661 Promoção Industrial 39.083,29 39.083,29 39.083,29 39.083,29 39.083,29 39.083,55 234.500,00
22.661.0007 Desenvolvimento Econômico, Inovação e Revitalizaçã 39.083,29 39.083,29 39.083,29 39.083,29 39.083,29 39.083,55 234.500,00
22.661.0007.2.078 Gestão do Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico. 39.083,29 39.083,29 39.083,29 39.083,29 39.083,29 39.083,55 234.500,00

3.3.50.41.00.00.00.00 Contribuicoes 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,35 110.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.35.00.00.00.00 Servicos de Consultoria 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00
3.3.90.93.00.00.00.00 Indenizacoes e Restituicoes 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00
4.5.90.61.00.00.00.00 Aquisicao de Imoveis 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

Total Unidade: 39.083,29 39.083,29 39.083,29 39.083,29 39.083,29 39.083,55 234.500,00
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Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  03 - Turismo                                           

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
23 Comércio e Serviços 269.233,24 269.233,24 269.233,24 269.233,24 269.233,24 269.233,80 1.615.400,00
23.695 Turismo 269.233,24 269.233,24 269.233,24 269.233,24 269.233,24 269.233,80 1.615.400,00
23.695.0007 Desenvolvimento Econômico, Inovação e Revitalizaçã 269.233,24 269.233,24 269.233,24 269.233,24 269.233,24 269.233,80 1.615.400,00
23.695.0007.2.019 Departamento de Turismo - DETUR 269.233,24 269.233,24 269.233,24 269.233,24 269.233,24 269.233,80 1.615.400,00

3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 36.000,00 36.000,00 36.000,00 36.000,00 36.000,00 36.000,00 216.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigacoes Patronais 6.166,66 6.166,66 6.166,66 6.166,66 6.166,66 6.166,70 37.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 450,00 450,00 450,00 450,00 450,00 450,00 2.700,00
3.1.90.94.00.00.00.00 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias 1.116,66 1.116,66 1.116,66 1.116,66 1.116,66 1.116,70 6.700,00
3.3.50.41.00.00.00.00 Contribuicoes 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.31.00.00.00.00 Premiacoes Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,70 2.500,00
3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomocao 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,35 35.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxilio-Alimentacao 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,35 3.500,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00
3.3.91.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica    166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.91.47.00.00.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas            83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 199.999,99 199.999,99 199.999,99 199.999,99 199.999,99 200.000,05 1.200.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

Total Unidade: 269.233,24 269.233,24 269.233,24 269.233,24 269.233,24 269.233,80 1.615.400,00
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL
Cronograma Bimestral de Desembolso por Órgão e Unidade Orçamentária (L.R.F., Artigo 8) - Administração Direta

Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  04 - Fundo Municipal de Turismo                        

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
23 Comércio e Serviços 384,34 384,34 384,34 384,34 384,34 384,40 2.306,10
23.695 Turismo 384,34 384,34 384,34 384,34 384,34 384,40 2.306,10
23.695.0007 Desenvolvimento Econômico, Inovação e Revitalizaçã 384,34 384,34 384,34 384,34 384,34 384,40 2.306,10
23.695.0007.2.020 Fundo Municipal de Turismo 384,34 384,34 384,34 384,34 384,34 384,40 2.306,10

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 217,68 217,68 217,68 217,68 217,68 217,70 1.306,10

Total Unidade: 384,34 384,34 384,34 384,34 384,34 384,40 2.306,10
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Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  05 - Fundo Municipal de Defesa do Consumidor           

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
14 Direitos da Cidadania 6.291,66 6.291,66 6.291,66 6.291,66 6.291,66 6.291,70 37.750,00
14.422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 6.291,66 6.291,66 6.291,66 6.291,66 6.291,66 6.291,70 37.750,00
14.422.0007 Desenvolvimento Econômico, Inovação e Revitalizaçã 6.291,66 6.291,66 6.291,66 6.291,66 6.291,66 6.291,70 37.750,00
14.422.0007.2.087 Departamento de Proteção ao Consumidor - PROCON 6.291,66 6.291,66 6.291,66 6.291,66 6.291,66 6.291,70 37.750,00

3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 5.250,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 5.250,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 4.208,33 4.208,33 4.208,33 4.208,33 4.208,33 4.208,35 25.250,00

Total Unidade: 6.291,66 6.291,66 6.291,66 6.291,66 6.291,66 6.291,70 37.750,00
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL
Cronograma Bimestral de Desembolso por Órgão e Unidade Orçamentária (L.R.F., Artigo 8) - Administração Direta

Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  01 - Agricultura                                       

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
20 Agricultura 415.116,59 415.116,59 415.116,59 415.116,59 415.116,59 415.117,05 2.490.700,00
20.602 Promoção da Produção Animal 5.499,98 5.499,98 5.499,98 5.499,98 5.499,98 5.500,10 33.000,00
20.602.0017 Modernizando a Agricultura e Meio Ambiente 5.499,98 5.499,98 5.499,98 5.499,98 5.499,98 5.500,10 33.000,00
20.602.0017.2.018 Departamento de Pecuária - DEPEC 5.499,98 5.499,98 5.499,98 5.499,98 5.499,98 5.500,10 33.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,35 8.000,00

20.606 Extensão Rural 409.616,61 409.616,61 409.616,61 409.616,61 409.616,61 409.616,95 2.457.700,00
20.606.0017 Modernizando a Agricultura e Meio Ambiente 409.616,61 409.616,61 409.616,61 409.616,61 409.616,61 409.616,95 2.457.700,00
20.606.0017.2.017 Gestão do Departamento de Agricultura - DEAGRI 409.616,61 409.616,61 409.616,61 409.616,61 409.616,61 409.616,95 2.457.700,00

3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 137.500,00 137.500,00 137.500,00 137.500,00 137.500,00 137.500,00 825.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigacoes Patronais 8.200,00 8.200,00 8.200,00 8.200,00 8.200,00 8.200,00 49.200,00
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,35 35.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias 16.333,33 16.333,33 16.333,33 16.333,33 16.333,33 16.333,35 98.000,00
3.3.50.41.00.00.00.00 Contribuicoes 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 90.000,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 120.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomocao 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.37.00.00.00.00 Locacao de Mao-de-obra 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 14.000,00 14.000,00 14.000,00 14.000,00 14.000,00 14.000,00 84.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxilio-Alimentacao 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,35 23.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00
3.3.91.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica    333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00
3.3.91.47.00.00.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas            166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 187.499,99 187.499,99 187.499,99 187.499,99 187.499,99 187.500,05 1.125.000,00

Total Unidade: 415.116,59 415.116,59 415.116,59 415.116,59 415.116,59 415.117,05 2.490.700,00
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ESTADO DE SANTA CATARINA
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Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  02 - Meio Ambiente                                     

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
18 Gestão Ambiental 64.799,92 64.799,92 64.799,92 64.799,92 64.799,92 64.800,40 388.800,00
18.541 Preservação e Conservação Ambiental 64.799,92 64.799,92 64.799,92 64.799,92 64.799,92 64.800,40 388.800,00
18.541.0017 Modernizando a Agricultura e Meio Ambiente 64.799,92 64.799,92 64.799,92 64.799,92 64.799,92 64.800,40 388.800,00
18.541.0017.4.003 Departamento de Meio Ambiente - DEMAM 64.799,92 64.799,92 64.799,92 64.799,92 64.799,92 64.800,40 388.800,00

3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 48.333,33 48.333,33 48.333,33 48.333,33 48.333,33 48.333,35 290.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigacoes Patronais 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 6.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 716,66 716,66 716,66 716,66 716,66 716,70 4.300,00
3.1.90.94.00.00.00.00 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 37.500,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.18.00.00.00.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,70 2.500,00
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomocao 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,70 22.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxilio-Alimentacao 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00
3.3.91.47.00.00.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas            166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00

20 Agricultura 16.666,65 16.666,65 16.666,65 16.666,65 16.666,65 16.666,75 100.000,00
20.544 Recursos Hídricos 16.666,65 16.666,65 16.666,65 16.666,65 16.666,65 16.666,75 100.000,00
20.544.0017 Modernizando a Agricultura e Meio Ambiente 16.666,65 16.666,65 16.666,65 16.666,65 16.666,65 16.666,75 100.000,00
20.544.0017.4.008 Consórcio Quiriri - Contrato de Rateio 16.666,65 16.666,65 16.666,65 16.666,65 16.666,65 16.666,75 100.000,00

3.1.71.70.00.00.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00
3.3.71.70.00.00.00.00 Rateio pela Partic. Consórcio Público 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,70 70.000,00
4.4.71.70.00.00.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

Total Unidade: 81.466,57 81.466,57 81.466,57 81.466,57 81.466,57 81.467,15 488.800,00



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 362

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 140007/01/2014 (Terça-feira)
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Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  03 - Fundo M. Desenvolvimento Agrário e Abastecimento  

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
20 Agricultura 4.999,98 4.999,98 4.999,98 4.999,98 4.999,98 5.000,10 30.000,00
20.606 Extensão Rural 4.999,98 4.999,98 4.999,98 4.999,98 4.999,98 5.000,10 30.000,00
20.606.0017 Modernizando a Agricultura e Meio Ambiente 4.999,98 4.999,98 4.999,98 4.999,98 4.999,98 5.000,10 30.000,00
20.606.0017.4.017 Gestão do Fundo Municipal de Desenvolvimento Agrário 4.999,98 4.999,98 4.999,98 4.999,98 4.999,98 5.000,10 30.000,00

3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

Total Unidade: 4.999,98 4.999,98 4.999,98 4.999,98 4.999,98 5.000,10 30.000,00

Total Geral: 24.057.740,40 24.057.740,40 24.057.740,40 24.057.740,40 24.057.740,40 24.057.753,08 144.346.455,08
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Município:

Código

SAO BENTO DO SUL

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL
Metas Bimetrais de Arrecadação - Média dos 3 Últimos Exercícios (L.R.F., Artigo 13) - Administração Direta
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4.0.0.0.0.00.00.00.00.00  RECEITAS 26.481.736,06 38.481.279,98 27.814.378,05 30.043.170,26 35.246.509,41 30.008.240,34 188.075.314,10
4.1.0.0.0.00.00.00.00.00   RECEITAS CORRENTES 23.217.796,69 30.490.232,72 19.397.469,67 24.099.428,45 27.668.323,81 25.948.074,66 150.821.326,00
4.1.1.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA TRIBUTÁRIA 3.738.233,43 10.191.537,85 4.154.734,34 4.619.865,51 4.198.164,23 4.899.544,47 31.802.079,83
4.1.1.1.0.00.00.00.00.00       IMPOSTOS 2.763.220,15 9.517.889,51 3.526.825,12 3.971.832,75 3.529.646,97 4.118.235,27 27.427.649,77
4.1.1.1.2.00.00.00.00.00         Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 704.526,65 7.459.196,01 1.468.131,62 1.913.139,25 1.470.953,47 2.059.541,78 15.075.488,78
4.1.1.1.2.02.00.00.00.00           Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana 7.996,30 6.502.428,36 710.109,65 647.342,03 629.381,87 573.589,13 9.070.847,34
4.1.1.1.2.02.01.00.00.00             Imp.s/Propr. Predial e Territ. Urbana - Rec. Livre 4.306,42 3.415.293,63 377.098,00 346.435,06 334.035,29 302.544,71 4.779.713,11
9.1.1.1.2.02.01.00.00.00             Dedução s/o IPTU - Livre -245,61 -4.241,09 -7.655,15 -3.572,72 -355,11 -1.281,74 -17.351,42
4.1.1.1.2.02.02.00.00.00             Imp.s/ Propr. Predial e Territ. Urbana - 25% Educa 2.059,80 1.626.663,75 179.434,68 165.062,93 159.098,13 143.734,57 2.276.053,86
9.1.1.1.2.02.02.00.00.00             Dedução s/o Imp. Predial e Territ.Urbano-25% Educ 0,00 0,00 0,00 -4.873,64 -3.468,39 0,00 -8.342,03
4.1.1.1.2.02.03.00.00.00             Imp. s/ Propr. Predial e Territ. Urbana - Saúde 1.875,69 1.464.712,07 161.232,12 148.774,08 143.262,93 128.591,59 2.048.448,48
9.1.1.1.2.02.03.00.00.00             Dedução s/o Imp. Predial e Territ.Urbano-15% Saúde 0,00 0,00 0,00 -4.483,68 -3.190,98 0,00 -7.674,66
4.1.1.1.2.04.00.00.00.00           Imposto s/ Renda e Proventos de Qualquer Natureza295.173,64 588.477,88 390.423,93 788.746,79 511.347,13 1.044.619,03 3.618.788,40
4.1.1.1.2.04.10.00.00.00             Pessoas Físicas 20.880,41 23.668,53 32.426,32 10.918,42 31.038,69 55.156,38 174.088,75
4.1.1.1.2.04.10.01.00.00               Pessoas Físicas - LIvre 11.023,52 12.516,78 17.127,91 5.818,16 14.667,43 29.372,35 90.526,15
4.1.1.1.2.04.10.02.00.00               Pessoas Físicas - 25% Educação 4.910,84 5.567,31 7.626,60 2.569,80 9.866,72 12.980,92 43.522,19
4.1.1.1.2.04.10.03.00.00               Pessoas Físicas - Saúde 4.946,05 5.584,44 7.671,81 2.530,46 6.504,54 12.803,11 40.040,41
4.1.1.1.2.04.21.00.00.00             Pessoa Jurídica - Líquida de Incentivos 18.146,07 23.334,71 14.952,77 20.765,45 27.818,82 38.032,39 143.050,21
4.1.1.1.2.04.21.01.00.00               I.R.P.J - Líquida de Incentivos Fiscais - Livre 9.476,34 12.093,83 7.758,74 10.752,29 14.463,36 19.841,55 74.386,11
4.1.1.1.2.04.21.02.00.00               I.R.P.J - Líquida de Incentivos Fiscais - 25% Educ 4.539,45 5.833,90 3.738,72 5.191,20 6.956,72 9.502,56 35.762,55
4.1.1.1.2.04.21.03.00.00               I.R.P.J - Líquida de Incentivos Fiscais - Saúde 4.130,28 5.406,98 3.455,31 4.821,96 6.398,74 8.688,28 32.901,55
4.1.1.1.2.04.31.00.00.00             IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho 256.147,16 541.474,64 343.044,84 757.062,92 452.489,62 951.430,26 3.301.649,44
4.1.1.1.2.04.31.01.00.00               IRRF s/os Rendimentos do Trabalho - Livre 133.586,29 281.267,47 178.349,98 393.564,16 234.685,54 495.404,27 1.716.857,71
4.1.1.1.2.04.31.02.00.00               IRRF s/os Rendimentos do Trabalho - 25% Educação64.066,54 135.387,69 85.787,62 189.365,67 113.124,29 237.680,55 825.412,36
4.1.1.1.2.04.31.03.00.00               IRRF s/os Rendimentos do Trabalho - Saúde 58.494,33 124.819,48 78.907,24 174.133,09 104.679,79 218.345,44 759.379,37
4.1.1.1.2.08.00.00.00.00           ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis 401.356,71 368.289,77 367.598,04 477.050,43 330.224,47 441.333,62 2.385.853,04
4.1.1.1.2.08.01.00.00.00             ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis - Livre 209.904,18 192.728,47 191.462,98 249.315,77 180.444,94 231.526,37 1.255.382,71
9.1.1.1.2.08.01.00.00.00             Deduções de Receita do ITBI - Livre -2.159,73 -1.695,43 -2.262,13 -2.522,83 -5.606,47 -492,54 -14.739,13
4.1.1.1.2.08.02.00.00.00             ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis - 25% Educa100.693,31 92.336,07 93.143,55 119.911,28 86.404,43 111.060,74 603.549,38
9.1.1.1.2.08.02.00.00.00             Deduções de Receita de ITBI - 25% Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 -5.401,14 -1.684,98 -7.086,12
4.1.1.1.2.08.03.00.00.00             ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis - Saúde 92.918,95 84.920,66 85.253,64 110.346,21 79.351,74 102.474,23 555.265,43
9.1.1.1.2.08.03.00.00.00             Deduções de Receita de ITBI - 15% Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 -4.969,03 -1.550,20 -6.519,23
4.1.1.1.3.00.00.00.00.00         Impostos sobre a Produção e a Circulação 2.058.693,50 2.058.693,50 2.058.693,50 2.058.693,50 2.058.693,50 2.058.693,49 12.352.160,99
4.1.1.1.3.05.00.00.00.00           Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 2.058.693,50 2.058.693,50 2.058.693,50 2.058.693,50 2.058.693,50 2.058.693,49 12.352.160,99
4.1.1.1.3.05.01.00.00.00             Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 2.058.693,50 2.058.693,50 2.058.693,50 2.058.693,50 2.058.693,50 2.058.693,49 12.352.160,99
4.1.1.1.3.05.01.01.00.00               Imp. s/Serv. Qualquer Natureza - Livre 1.085.350,28 1.085.350,28 1.085.350,28 1.085.350,28 1.085.350,28 1.085.350,29 6.512.101,69
9.1.1.1.3.05.01.01.00.00               Dedução ISS - Livre -14.829,66 -14.829,66 -14.829,66 -14.829,66 -14.829,66 -14.829,68 -88.977,98
4.1.1.1.3.05.01.02.00.00               Imp. s/Serv. Qualquer Natureza - 25% Educação 521.803,02 521.803,02 521.803,02 521.803,02 521.803,02 521.803,02 3.130.818,12
9.1.1.1.3.05.01.02.00.00               Dedução ISSQN - 25% Educação -7.129,65 -7.129,65 -7.129,65 -7.129,65 -7.129,65 -7.129,62 -42.777,87
4.1.1.1.3.05.01.03.00.00               Imp. s/Serv. Qualquer Natureza - Saúde 480.058,78 480.058,78 480.058,78 480.058,78 480.058,78 480.058,77 2.880.352,67
9.1.1.1.3.05.01.03.00.00               Dedução ISS - Saúde -6.559,27 -6.559,27 -6.559,27 -6.559,27 -6.559,27 -6.559,29 -39.355,64
4.1.1.2.0.00.00.00.00.00       TAXAS 971.983,94 670.397,70 625.475,49 645.064,45 666.266,18 778.945,88 4.358.133,64
4.1.1.2.1.00.00.00.00.00         Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 91.917,72 153.532,70 114.994,03 157.361,53 151.125,59 128.171,74 797.103,31
4.1.1.2.1.25.00.00.00.00           Tx de Funcionamento Estab Comer/Indús/P.Serviços 64.852,36 120.738,35 87.544,51 122.447,21 115.356,61 94.257,66 605.196,70
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4.1.1.2.1.29.00.00.00.00           Taxa de Licença para Execução de Obras 19.683,67 22.600,35 19.641,02 25.676,59 24.438,40 23.381,03 135.421,06
4.1.1.2.1.32.00.00.00.00           Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil 7.111,65 9.806,78 7.336,72 8.492,27 11.128,70 9.111,63 52.987,75
4.1.1.2.1.35.00.00.00.00           Taxa de Alinhamento e Nivelamento 169,99 187,12 62,11 156,06 155,28 214,64 945,20
4.1.1.2.1.99.00.00.00.00           Outras Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 100,05 200,10 409,67 589,40 46,60 1.206,78 2.552,60
4.1.1.2.2.00.00.00.00.00         Taxas pela Prestação de Serviços 880.066,22 516.865,00 510.481,46 487.702,92 515.140,59 650.774,14 3.561.030,33
4.1.1.2.2.28.00.00.00.00           Taxa de Cemitérios 12.715,08 17.133,59 14.259,31 16.638,43 17.130,45 17.885,06 95.761,92
4.1.1.2.2.90.00.00.00.00           Taxa de Limpeza Pública 867.351,14 498.497,85 494.371,81 471.064,49 498.010,14 631.655,51 3.460.950,94
4.1.1.2.2.99.00.00.00.00           Outras Taxas pela Prestação de Serviços 0,00 1.233,56 1.850,34 0,00 0,00 1.233,57 4.317,47
4.1.1.3.0.00.00.00.00.00       CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 3.029,34 3.250,64 2.433,73 2.968,31 2.251,08 2.363,32 16.296,42
4.1.1.3.0.04.00.00.00.00           Contrib p/ Pavimentação e Obras Complementares 3.029,34 3.250,64 2.433,73 2.968,31 2.251,08 2.363,32 16.296,42
4.1.2.0.0.00.00.00.00.00     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 330.616,93 444.941,91 459.377,57 472.348,43 486.341,65 484.730,35 2.678.356,84
4.1.2.3.0.00.00.00.00.00       CONTRIB P/CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA330.616,93 444.941,91 459.377,57 472.348,43 486.341,65 484.730,35 2.678.356,84
4.1.2.3.0.00.00.00.00.01                   Custeio p/ o Serv. de Ilumin. Pública - COSIP 330.616,93 444.941,91 459.377,57 472.348,43 486.341,65 484.730,35 2.678.356,84
4.1.3.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA PATRIMONIAL 83.862,90 125.905,42 103.577,99 127.407,37 94.179,02 104.761,94 639.694,64
4.1.3.1.0.00.00.00.00.00       RECEITAS IMOBILIÁRIAS 17.914,41 20.089,68 11.666,13 24.384,94 19.723,33 19.510,14 113.288,63
4.1.3.1.1.00.00.00.00.00         ALUGUÉIS 17.914,41 20.089,68 11.666,13 24.384,94 19.723,33 19.510,14 113.288,63
4.1.3.1.1.01.00.00.00.00           Aluguéis de Imóveis Urbanos 17.914,41 20.089,68 11.666,13 24.384,94 19.723,33 19.510,14 113.288,63
4.1.3.2.0.00.00.00.00.00       RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 65.948,49 105.815,74 91.911,86 103.022,43 74.455,69 85.251,80 526.406,01
4.1.3.2.5.00.00.00.00.00         Remuneração de Depósitos Bancários 65.948,49 105.815,74 91.911,86 103.022,43 74.455,69 85.251,80 526.406,01
4.1.3.2.5.01.00.00.00.00           Remun. Depos. Bancários - FUNDEB 61.232,31 101.303,50 85.354,63 97.629,79 70.458,92 78.618,56 494.597,71
4.1.3.2.5.01.02.00.00.00             Remun. FUNDEB 11.898,53 13.590,62 23.901,24 17.698,84 15.931,23 11.979,54 95.000,00
4.1.3.2.5.01.02.01.00.00               FUNDEB 60% 11.898,53 13.590,62 23.901,24 17.698,84 15.931,23 11.979,54 95.000,00
4.1.3.2.5.01.05.00.00.00             Remun. Depós. Banc. Rec. Vinc. - Educação 27.648,16 20.072,60 29.406,55 34.573,77 23.549,89 19.065,75 154.316,72
4.1.3.2.5.01.05.01.00.00               Remun. Depós. Banc. Rec. Vinc. - Educação 17.242,62 6.225,79 15.922,63 23.155,01 13.405,64 9.635,89 85.587,58
4.1.3.2.5.01.05.02.00.00               Remun. Depós. Banc. Rec. Vinc. - FNDE Sal. Educaçã8.830,36 12.274,37 12.340,31 10.446,52 8.814,69 7.797,18 60.503,43
4.1.3.2.5.01.05.03.00.00               Remun. Depós. Banc. Rec. Vinc. - FNDE - PNAE 1.575,18 1.572,44 1.143,61 972,24 1.329,56 1.632,68 8.225,71
4.1.3.2.5.01.09.00.00.00             Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. - CIDE 0,00 870,03 562,79 690,63 246,50 25,29 2.395,24
4.1.3.2.5.01.99.00.00.00             Remuneração de Dep. Banc. Recursos 21.685,62 66.770,25 31.484,05 44.666,55 30.731,30 47.547,98 242.885,75
4.1.3.2.5.01.99.01.00.00               Remun. de Recursos da COSIP 6.090,87 6.266,22 5.742,43 5.380,45 4.300,72 4.494,72 32.275,41
4.1.3.2.5.01.99.02.00.00               Remuneração de Dep. Banc. Convênios SSP/Trânsito9.187,00 6.992,61 8.665,88 8.302,49 6.075,45 5.485,09 44.708,52
4.1.3.2.5.01.99.02.01.00                 Remun. Dep. Banc. Conv. SSP/Transito - Prefeitura6.996,81 7.118,79 7.041,47 6.834,30 5.366,60 4.725,84 38.083,81
4.1.3.2.5.01.99.02.02.00                 Remun. Dep. Banc. Conv. SSP/Transito - PM 1.820,43 -498,02 1.201,33 1.040,37 389,91 506,60 4.460,62
4.1.3.2.5.01.99.02.03.00                 Remun. Dep. Banc. Conv. SSP/Transito - PC 369,76 371,84 423,08 427,82 318,94 252,65 2.164,09
4.1.3.2.5.01.99.03.00.00               Remun. Dep. Banc. Contribuições Facultativas 3.746,73 5.716,54 4.202,84 4.384,82 5.236,25 5.712,82 29.000,00
4.1.3.2.5.01.99.03.01.00                 Remun. Depos. Banc. Contrib. Facult. - PM 1.099,30 3.701,94 1.993,79 1.547,51 2.188,12 2.469,34 13.000,00
4.1.3.2.5.01.99.03.02.00                 Remun. Depos. Banc. Contrib. Facultat.- BOMBEIROS2.647,43 2.014,60 2.209,05 2.837,31 3.048,13 3.243,48 16.000,00
4.1.3.2.5.01.99.04.00.00               Remun. Outros Dep. Banc. - FNAS 2.296,29 2.733,28 2.890,12 2.784,21 2.643,70 3.357,26 16.704,86
4.1.3.2.5.01.99.07.00.00               Remun. de Outros Dep. Banc. FIA 37,23 39,70 26,44 23,55 19,14 12,98 159,04
4.1.3.2.5.01.99.08.00.00               Remun. de Outros Dep. Banc. - CONVÊNIOS 86,39 566,78 1.308,59 479,39 272,85 286,00 3.000,00
4.1.3.2.5.01.99.09.00.00               Remun. de Outros Dep. Banc. de Rec. Vinc. FUNDETUR236,99 316,62 461,00 466,95 417,74 406,80 2.306,10
4.1.3.2.5.01.99.10.00.00               Remun. de Outros Dep. Banc. TRANSP ESCOLAR 4,12 102,55 2.413,73 74,37 131,18 191,31 2.917,26
4.1.3.2.5.01.99.11.00.00               Remun. de Outros Dep. Banc. LEILÃO 0,00 3.061,75 3.106,85 2.268,89 816,22 2.720,79 11.974,50
4.1.3.2.5.01.99.12.00.00               Remun de Outros Dep. Banc de Rec. Vinc. Convenios 0,00 11.353,07 12.628,85 15.123,31 5.923,97 20.180,42 65.209,62
4.1.3.2.5.01.99.13.00.00               Remun. de Outros Dep. Banc. de Rec. Vinc. Fundo Es 0,00 3.049,98 1.258,28 1.339,58 862,15 511,40 7.021,39
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4.1.3.2.5.01.99.14.00.00               Remun. Outros Dep. Banc. Rec. Vinc. Bolsa Famíla 0,00 434,98 233,93 200,00 207,32 214,74 1.290,97
4.1.3.2.5.01.99.15.00.00               Remun. de Outros Dep. Banc. Rec. Vinc. CONV FND 0,00 12.089,71 -12.089,71 3.172,68 2.498,16 3.531,25 9.202,09
4.1.3.2.5.01.99.16.00.00               Remun. de Outros Dep. Banc. Rec. Vinc. Port. Defic 0,00 0,00 0,00 6,56 0,00 0,00 6,56
4.1.3.2.5.01.99.17.00.00               Remun. Outros Dep. Banc. Rec. Vinc. Operação Credi 0,00 13.792,31 337,45 362,48 1.004,44 112,75 15.609,43
4.1.3.2.5.01.99.18.00.00               Remun. Outros Dep. Banc. Rec. Vinc. Bombeiros 0,00 254,15 297,37 296,82 322,01 329,65 1.500,00
4.1.3.2.5.02.00.00.00.00           Remun. de Outros Dep. Banc. Rec. NÃO VINCULADOS4.716,18 4.512,24 6.557,23 5.392,64 3.996,77 6.633,24 31.808,30
4.1.3.2.5.02.99.00.00.00             Remun. de Outros Dep. Banc. Rec. NÃO VINCULADOS4.716,18 4.512,24 6.557,23 5.392,64 3.996,77 6.633,24 31.808,30
4.1.6.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA DE SERVIÇOS 209.672,94 350.512,36 253.570,21 259.340,94 356.933,69 349.878,26 1.779.908,40
4.1.6.0.0.03.00.00.00.00           Serviços de Transporte 38.879,61 31.182,68 33.557,52 32.450,14 30.995,97 36.005,99 203.071,91
4.1.6.0.0.03.06.00.00.00             Receita de Terminais Rodoviários 38.879,61 31.182,68 33.557,52 32.450,14 30.995,97 36.005,99 203.071,91
4.1.6.0.0.13.00.00.00.00           Serviços Administrativos 123.881,46 144.600,70 172.217,08 195.552,85 273.084,47 253.879,89 1.163.216,45
4.1.6.0.0.13.03.00.00.00             Serviços Especiais PM/Bombeiro 53.641,47 108.736,29 119.884,06 143.567,13 223.706,90 202.757,29 852.293,14
4.1.6.0.0.13.03.01.00.00               Contribuições Facultativas Polícia Militar 14.343,54 12.116,97 5.576,11 12.353,07 100.337,25 105.273,06 250.000,00
4.1.6.0.0.13.03.02.00.00               Contribuições Facultativas Bombeiros 39.297,93 96.699,69 114.868,35 131.280,14 123.369,65 97.484,24 603.000,00
9.1.6.0.0.13.03.02.00.00               Dedução FUNREBOM - Bombeiros 0,00 -80,37 -560,40 -66,08 0,00 -0,01 -706,86
4.1.6.0.0.13.05.00.00.00             Serviços de Vistoria de Veículos 24.819,70 24.153,48 27.725,18 26.621,26 26.508,51 28.303,19 158.131,32
4.1.6.0.0.13.99.00.00.00             Outros Serviços Administrativos 45.420,29 11.710,93 24.607,84 25.364,46 22.869,06 22.819,41 152.791,99
4.1.6.0.0.14.00.00.00.00           Serviços de Inspeção e Fiscalização 19.062,94 26.143,09 26.575,24 31.337,95 31.966,55 26.877,74 161.963,51
4.1.6.0.0.99.00.00.00.00           Outros Serviços 27.848,93 148.585,89 21.220,37 0,00 20.886,70 33.114,64 251.656,53
4.1.6.0.0.99.07.00.00.00             Outras Receitas 0,00 127.699,19 333,67 0,00 0,00 22.671,31 150.704,17
4.1.6.0.0.99.08.00.00.00             Guarda Volume 27.848,93 20.886,70 20.886,70 0,00 20.886,70 10.443,33 100.952,36
4.1.7.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 17.719.694,54 18.112.650,92 12.810.501,19 16.420.751,35 18.455.631,09 18.717.385,01 102.236.614,10
4.1.7.2.0.00.00.00.00.00       TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 17.712.619,16 18.031.153,12 12.778.387,46 16.389.093,61 18.449.563,49 18.686.389,50 102.047.206,34
4.1.7.2.1.00.00.00.00.00         Transferências da União 4.758.120,63 4.136.377,93 4.638.952,59 3.896.760,50 3.756.114,19 5.133.064,01 26.319.389,85
4.1.7.2.1.01.00.00.00.00           Participação na Receita da União 3.923.782,44 3.195.905,43 3.824.316,41 2.949.329,46 2.790.876,81 4.058.205,89 20.742.416,44
4.1.7.2.1.01.02.00.00.00             Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios3.923.411,19 3.195.671,49 3.815.123,23 2.949.205,48 2.778.412,87 4.057.257,28 20.719.081,54
4.1.7.2.1.01.02.01.00.00               Cota-Parte do FPM - Livre 2.979.759,19 2.426.519,36 2.899.436,83 2.240.903,85 2.111.053,35 809.730,42 13.467.403,00
4.1.7.2.1.01.02.02.00.00               Cota-Parte do FPM - 25% Educação 1.185.604,95 965.766,78 1.153.626,46 891.075,94 839.475,08 1.439.163,77 6.474.712,98
9.1.7.2.1.01.02.02.00.00               Dedução Receita do FPM - FUNDEB -990.121,54 -806.538,99 -965.896,46 -744.162,55 -701.050,13 -972.000,71 -5.179.770,38
4.1.7.2.1.01.02.03.00.00               Cota-Parte do FPM - Saúde 748.168,59 609.924,34 727.956,40 561.388,24 528.934,57 2.780.363,80 5.956.735,94
4.1.7.2.1.01.05.00.00.00             Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural 371,25 233,94 9.193,18 123,98 12.463,94 948,61 23.334,90
4.1.7.2.1.01.05.01.00.00               Cota-parte do ITR - Livre 272,06 171,42 4.845,47 90,55 9.096,83 691,36 15.167,69
4.1.7.2.1.01.05.02.00.00               Cota-parte do ITR - 25% Educação 130,69 82,36 2.315,96 43,62 4.385,79 333,74 7.292,16
9.1.7.2.1.01.05.02.00.00               Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB - ITR -151,46 -95,43 -65,37 -50,55 -5.084,09 -386,83 -5.833,73
4.1.7.2.1.01.05.03.00.00               Cota-parte do ITR - Saúde 119,96 75,59 2.097,12 40,36 4.065,41 310,34 6.708,78
4.1.7.2.1.22.00.00.00.00           Transf. da Compen. Finan. pela Exploração Rec.Nat 51.001,92 97.464,34 78.680,66 78.172,66 77.291,40 79.798,07 462.409,05
4.1.7.2.1.22.20.00.00.00             Cota-Parte da Compen. Finan. de Recursos Minerais 5.196,12 10.853,70 6.214,22 6.378,94 6.848,69 6.299,26 41.790,93
4.1.7.2.1.22.70.00.00.00             Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 45.805,80 86.610,64 72.466,44 71.793,72 70.442,71 73.498,81 420.618,12
4.1.7.2.1.34.00.00.00.00           Transf. de Recursos do Fund. Nac. As.Social - FNAS93.720,66 104.764,01 85.451,82 109.965,99 92.532,80 112.941,99 599.377,27
4.1.7.2.1.34.01.00.00.00             Transf. de Recursos do Fund. Nac. As.Social - FNAS93.720,66 104.764,01 85.451,82 109.965,99 92.532,80 112.941,99 599.377,27
4.1.7.2.1.34.01.03.00.00               FNAS - Pessoa Portadora de Defic. Física - PPD 3.260,97 1.956,58 1.956,58 3.913,17 2.608,78 2.608,78 16.304,86
4.1.7.2.1.34.01.06.00.00               FNAS - GESTÃO - IGD DO SUAS 0,00 4.583,20 1.663,80 5.617,16 2.067,92 2.067,92 16.000,00
4.1.7.2.1.34.01.07.00.00               FNAS - Bolsa Famíia 11.009,69 18.774,23 2.381,44 20.985,66 8.406,10 28.815,29 90.372,41
4.1.7.2.1.34.01.08.00.00               FNAS - Piso Básico Fixo - PBF/CRAS 36.000,00 36.000,00 36.000,00 36.000,00 36.000,00 36.000,00 216.000,00
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4.1.7.2.1.34.01.10.00.00               FNAS - Piso Fixo Média Complexidade - PFMC/CREAS25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 150.000,00
4.1.7.2.1.34.01.14.00.00               FNAS - Piso Básico Variável II - PBV II 3.950,00 3.950,00 3.950,00 3.950,00 3.950,00 3.950,00 23.700,00
4.1.7.2.1.34.01.16.00.00               FNAS - Gestão - ACESSUAS 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 87.000,00
4.1.7.2.1.35.00.00.00.00           Transf. de Recursos do Fund.Nac.Des.Educação -FDNE660.231,50 708.874,59 621.134,14 729.922,83 766.043,62 852.748,50 4.338.955,18
4.1.7.2.1.35.01.00.00.00             Transferências do Salário-Educação 644.856,06 475.758,40 471.527,17 485.943,80 527.996,35 504.260,17 3.110.341,95
4.1.7.2.1.35.03.00.00.00             Transferências Diretas do FNDE referentes ao PNAE15.375,44 211.690,34 137.220,81 219.206,73 213.274,97 213.274,93 1.010.043,22
4.1.7.2.1.35.03.01.00.00               Transf. Diretas do FNDE ref. ao PNAE - Ensino 15.375,44 98.586,95 68.986,43 98.724,34 92.792,58 92.792,57 467.258,31
4.1.7.2.1.35.03.02.00.00               Transf. Diretas do FNDE ref. ao PNAE - Pré-Escola 0,00 36.029,97 21.669,33 38.423,41 38.423,41 38.423,40 172.969,52
4.1.7.2.1.35.03.04.00.00               Transf. Diretas do FNDE ref. ao PNAE - E.J.A. 0,00 1.417,75 1.268,98 1.343,37 1.343,37 1.343,36 6.716,83
4.1.7.2.1.35.03.05.00.00               Transf. Diretas do FNDE ref. ao PNAE - Creche 0,00 75.655,67 45.296,07 80.715,61 80.715,61 80.715,60 363.098,56
4.1.7.2.1.35.04.00.00.00             Transferências Diretas do FNDE referentes ao PNATE 0,00 21.425,85 12.386,16 24.772,30 24.772,30 24.772,28 108.128,89
4.1.7.2.1.35.04.01.00.00               Transf. Diretas do FNDE - PNATE - Ens. Fundamental 0,00 16.947,36 10.146,91 20.293,81 20.293,81 20.293,76 87.975,65
4.1.7.2.1.35.04.03.00.00               Transf. Diretas do FNDE - PNATE - Infantil 0,00 883,50 441,75 883,50 883,50 883,55 3.975,80
4.1.7.2.1.35.04.06.00.00               Transf. Diretas do FNDE - PNATE - Médio 0,00 3.594,99 1.797,50 3.594,99 3.594,99 3.594,97 16.177,44
4.1.7.2.1.35.99.00.00.00             Outras Transferências Diretas do FNDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 110.441,12 110.441,12
4.1.7.2.1.35.99.02.00.00               Outras Transferências Diretas do FNDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 110.441,12 110.441,12
4.1.7.2.1.36.00.00.00.00           Transf. Financ. ICMS - Desoner - L.C. Nº 87/96 29.384,11 29.369,56 29.369,56 29.369,56 29.369,56 29.369,56 176.231,91
4.1.7.2.1.36.01.00.00.00             Transf. Financ. ICMS - Desoner - L.C. Nº 87/96 19.127,70 19.084,60 19.084,60 19.084,60 19.084,60 19.084,59 114.550,69
4.1.7.2.1.36.02.00.00.00             Transf. Financ. ICMS/Desoner - L.C. Nº 87/96 - Edu 9.168,06 9.180,88 9.180,88 9.180,88 9.180,88 9.180,87 55.072,45
9.1.7.2.1.36.02.00.00.00             Ded Rec p/ Form do FUNDEB - ICMS Deson - LC 87/96-7.346,70 -7.342,24 -7.342,24 -7.342,24 -7.342,24 -7.342,22 -44.057,88
4.1.7.2.1.36.03.00.00.00             Transf. Financ. ICMS/Desoner - L.C. Nº 87/96 - Saú 8.435,05 8.446,32 8.446,32 8.446,32 8.446,32 8.446,32 50.666,65
4.1.7.2.2.00.00.00.00.00         Transferências dos Estados 6.053.645,61 6.812.982,91 6.757.298,29 6.861.974,22 7.361.001,93 6.980.913,53 40.827.816,49
4.1.7.2.2.01.00.00.00.00           Participação na Receita dos Estados 6.050.994,39 6.721.837,81 6.570.667,45 6.737.620,23 7.158.803,27 6.909.248,83 40.149.171,98
4.1.7.2.2.01.01.00.00.00             Cota-Parte do ICMS 5.294.752,57 5.553.915,40 5.298.336,09 5.448.282,15 5.938.002,24 6.222.394,81 33.755.683,26
4.1.7.2.2.01.01.01.00.00               Cota-Parte do ICMS - Livre 3.457.719,81 3.627.607,22 3.461.441,63 3.560.652,97 3.879.315,38 3.282.457,11 21.269.194,12
4.1.7.2.2.01.01.02.00.00               Cota-Parte do ICMS - 25% Educação 1.588.492,02 1.666.279,08 1.589.642,45 1.634.698,45 1.781.558,04 2.637.980,98 10.898.651,02
9.1.7.2.2.01.01.02.00.00               Dedução do ICMS para Formação do FUNDEB - ICMS-1.323.737,98 -1.388.560,29 -1.324.696,69 -1.362.243,13 -1.484.625,71 -1.555.057,02 -8.438.920,82
4.1.7.2.2.01.01.03.00.00               Cota-Parte do ICMS - Saúde 1.572.278,72 1.648.589,39 1.571.948,70 1.615.173,86 1.761.754,53 1.857.013,74 10.026.758,94
4.1.7.2.2.01.02.00.00.00             Cota-Parte do IPVA 670.591,52 1.082.196,93 1.181.352,69 1.200.348,19 1.124.406,97 578.639,55 5.837.535,85
4.1.7.2.2.01.02.01.00.00               Cota-parte do IPVA - Livre 435.646,07 703.511,32 768.181,98 780.187,86 730.461,57 376.409,50 3.794.398,30
4.1.7.2.2.01.02.02.00.00               Cota-parte do IPVA - 25% Educação 209.507,93 338.125,45 369.116,34 375.047,28 351.628,69 180.804,26 1.824.229,95
9.1.7.2.2.01.02.02.00.00               Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - IPVA-167.611,83 -270.509,39 -295.302,93 -300.092,66 -281.219,00 -144.648,15 -1.459.383,96
4.1.7.2.2.01.02.03.00.00               Cota-parte do IPVA - Saúde 193.049,35 311.069,55 339.357,30 345.205,71 323.535,71 166.073,94 1.678.291,56
4.1.7.2.2.01.04.00.00.00             Cota-Parte do IPI sobre Exportação 85.650,30 85.725,48 90.978,67 88.989,89 96.394,06 108.214,47 555.952,87
4.1.7.2.2.01.04.01.00.00               Cota-Parte do IPI sobre Exportação - Livre 55.628,29 55.782,24 58.919,15 57.802,53 62.754,67 70.482,49 361.369,37
4.1.7.2.2.01.04.02.00.00               Cota-Parte do IPI sobre Exportação - 25% Educação26.709,59 26.831,27 28.240,13 27.910,92 30.170,99 33.872,37 173.735,27
9.1.7.2.2.01.04.02.00.00               Ded Cota  Parte IPI-Exp p/ Formação FUNDEB - IPI E-21.175,13 -21.604,38 -22.222,55 -22.426,01 -24.290,12 -27.270,03 -138.988,22
4.1.7.2.2.01.04.03.00.00               Cota-Parte do IPI sobre Exportação - Saúde 24.487,55 24.716,35 26.041,94 25.702,45 27.758,52 31.129,64 159.836,45
4.1.7.2.2.34.00.00.00.00           FNAS - Benefícios Eventuais - Estado 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00
4.1.7.2.2.34.01.00.00.00             FNAS - Benefícios Eventuais 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00
4.1.7.2.2.99.00.00.00.00           Outras Transferências dos Estados 151,22 88.645,10 184.130,84 121.853,99 199.698,66 69.164,70 663.644,51
4.1.7.2.2.99.01.00.00.00             Outras Transf. dos Estados - Transp. Escolar 151,22 88.645,10 106.274,39 106.282,70 106.270,93 69.164,71 476.789,05
4.1.7.2.2.99.02.00.00.00             Outras Transf. Estado - FNAS 0,00 0,00 77.856,45 15.571,29 93.427,73 -0,01 186.855,46
4.1.7.2.2.99.02.01.00.00               Outras Transf. Estado - FNAS Média Complexidade 0,00 0,00 43.689,78 8.737,96 52.427,73 -0,01 104.855,46
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4.1.7.2.2.99.02.02.00.00               Outras Transf. Estado - FNAS Alta Complexidade 0,00 0,00 34.166,67 6.833,33 41.000,00 0,00 82.000,00
4.1.7.2.4.00.00.00.00.00         TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 6.900.852,92 7.081.792,28 1.382.136,58 5.630.358,89 7.332.447,37 6.572.411,96 34.900.000,00
4.1.7.2.4.01.00.00.00.00           Transf. de Recursos do FUNDEB 6.900.852,92 7.081.792,28 1.382.136,58 5.630.358,89 7.332.447,37 6.572.411,96 34.900.000,00
4.1.7.2.4.01.01.00.00.00             Transf. de Recursos do FUNDEB - 60% 5.484.186,25 5.665.125,61 -34.530,09 4.213.692,22 5.915.780,70 5.155.745,31 26.400.000,00
4.1.7.2.4.01.02.00.00.00             Transf. de Recursos do FUNDEB - 40% 1.416.666,67 1.416.666,67 1.416.666,67 1.416.666,67 1.416.666,67 1.416.666,65 8.500.000,00
4.1.7.2.4.01.02.01.00.00               Transf. Recursos FUNDEB - 40% Infantil 566.666,67 566.666,67 566.666,67 566.666,67 566.666,67 566.666,65 3.400.000,00
4.1.7.2.4.01.02.02.00.00               Transf. Recursos FUNDEB - 40% Infantil 850.000,00 850.000,00 850.000,00 850.000,00 850.000,00 850.000,00 5.100.000,00
4.1.7.5.0.00.00.00.00.00       Transf. de Pessoas 3.817,90 3.817,90 3.817,90 3.817,90 3.817,90 3.817,88 22.907,38
4.1.7.5.0.00.00.00.00.01                   Transferência de Pessoas 3.817,90 3.817,90 3.817,90 3.817,90 3.817,90 3.817,88 22.907,38
4.1.7.6.0.00.00.00.00.00       Transf. de Conv. 3.257,48 77.679,90 28.295,83 27.839,84 2.249,70 27.177,63 166.500,38
4.1.7.6.1.00.00.00.00.00         Transf. de Conv. da União e de suas Entidades 3.257,48 26.379,37 1.780,17 1.324,18 -24.418,80 662,09 8.984,49
4.1.7.6.1.99.00.00.00.00           Outras Transferências de Convênios da União 3.257,48 26.379,37 1.780,17 1.324,18 -24.418,80 662,09 8.984,49
4.1.7.6.4.00.00.00.00.00         Transferência de Convênios Instituições Privadas 0,00 51.300,53 26.515,66 26.515,66 26.668,50 26.515,54 157.515,89
4.1.7.6.4.99.00.00.00.00           Transf. de Outros Convênios de Inst. Privadas 0,00 51.300,53 26.515,66 26.515,66 26.668,50 26.515,54 157.515,89
4.1.9.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.135.715,95 1.264.684,26 1.615.708,37 2.199.714,85 4.077.074,13 1.391.774,63 11.684.672,19
4.1.9.1.0.00.00.00.00.00       Multas e Juros de Mora 355.628,52 431.040,47 583.546,54 514.087,36 890.093,79 531.065,91 3.305.462,59
4.1.9.1.1.00.00.00.00.00         Multas/Juros de Mora dos Tributos 23.993,42 21.599,52 24.489,94 36.408,38 48.719,12 38.321,90 193.532,28
4.1.9.1.1.38.00.00.00.00           Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU 498,18 1.175,22 3.479,18 4.846,46 4.573,53 10.995,39 25.567,96
4.1.9.1.1.38.01.00.00.00             Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU - Livre 257,69 609,56 1.810,03 2.516,47 2.381,33 5.720,26 13.295,34
4.1.9.1.1.38.02.00.00.00             Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU - 25% Educação 124,48 293,71 869,71 1.211,42 1.143,44 2.749,23 6.391,99
4.1.9.1.1.38.03.00.00.00             Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU - Saúde 116,01 271,95 799,44 1.118,57 1.048,76 2.525,90 5.880,63
4.1.9.1.1.40.00.00.00.00           Multas/Juros de Mora s/ o ISS 23.495,24 20.424,30 21.010,76 31.561,92 44.145,59 27.326,51 167.964,32
4.1.9.1.1.40.01.00.00.00             Multas/Juros de Mora s/ o ISS - Livre 12.264,11 10.650,58 10.888,00 16.417,83 22.865,56 14.255,37 87.341,45
4.1.9.1.1.40.02.00.00.00             Multas/Juros de Mora s/ o ISS - 25% Educação 5.875,69 5.107,13 5.251,11 7.890,68 11.033,15 6.833,32 41.991,08
4.1.9.1.1.40.03.00.00.00             Multas/Juros de Mora s/ o ISS - Saúde 5.355,44 4.666,59 4.871,65 7.253,41 10.246,88 6.237,82 38.631,79
4.1.9.1.3.00.00.00.00.00         Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos 82.414,30 82.545,74 95.731,54 126.301,27 430.777,29 86.977,75 904.747,89
4.1.9.1.3.11.00.00.00.00           Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU 41.661,59 36.168,69 46.353,40 50.843,06 358.147,17 37.864,81 571.038,72
4.1.9.1.3.11.01.00.00.00             Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU - Livre 25.743,97 33.808,21 40.472,01 50.087,78 112.215,77 34.612,39 296.940,13
4.1.9.1.3.11.02.00.00.00             Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU - 25% Educ 8.246,36 1.225,44 3.064,33 393,53 128.135,44 1.694,58 142.759,68
4.1.9.1.3.11.03.00.00.00             Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU - Saúde 7.671,26 1.135,04 2.817,06 361,75 117.795,96 1.557,84 131.338,91
4.1.9.1.3.13.00.00.00.00           Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ ISS 20.142,27 18.655,76 18.760,76 29.895,58 42.306,64 21.362,96 151.123,97
4.1.9.1.3.13.01.00.00.00             Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ ISS - Livre 10.437,47 9.645,01 9.732,11 15.566,78 22.087,85 11.115,25 78.584,47
4.1.9.1.3.13.02.00.00.00             Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ ISS - 25% Educa 5.034,02 4.661,49 4.689,11 7.474,79 10.580,61 5.340,97 37.780,99
4.1.9.1.3.13.03.00.00.00             Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ ISS - Saúde 4.670,78 4.349,26 4.339,54 6.854,01 9.638,18 4.906,74 34.758,51
4.1.9.1.3.98.00.00.00.00           Multas/Juros de Mora Div. Ativ. Contrib Melhoria 2.508,36 3.796,72 3.311,78 10.241,53 3.948,11 2.350,87 26.157,37
4.1.9.1.3.98.01.00.00.00             Multas/Juros Mora Div. Ativ. Contrib Melhoria - Li 2.508,36 3.796,72 3.311,78 10.241,53 3.948,11 2.350,87 26.157,37
4.1.9.1.3.99.00.00.00.00           Multas/Juros de Mora Div. Ativ. Outros Tributos 18.102,08 23.924,57 27.305,60 35.321,10 26.375,37 25.399,11 156.427,83
4.1.9.1.3.99.01.00.00.00             Multas/Juros Mora Div. Ativ. Outros Trib. - Livre 18.102,08 23.924,57 27.305,60 35.321,10 26.375,37 25.399,11 156.427,83
4.1.9.1.8.00.00.00.00.00         Multas e Juros de Mora de Outras Receitas 12.682,58 12.284,28 12.328,46 15.430,77 15.216,85 14.749,05 82.691,99
4.1.9.1.8.99.00.00.00.00           Outras Multas e Juros de Mora 12.682,58 12.284,28 12.328,46 15.430,77 15.216,85 14.749,05 82.691,99
4.1.9.1.9.00.00.00.00.00         Multas de Outras Origens 236.538,22 314.610,93 450.996,60 335.946,94 395.380,53 391.017,21 2.124.490,43
4.1.9.1.9.15.00.00.00.00           Multas Previstas na Legislação de Trânsito 233.389,68 310.070,47 448.257,24 330.206,54 368.222,09 388.175,89 2.078.321,91
4.1.9.1.9.15.01.00.00.00             Convênio SSP/Trânsito 133.226,69 184.503,91 281.551,82 185.671,70 186.754,94 227.820,96 1.199.530,02
4.1.9.1.9.15.01.01.00.00               Convênio SSP/Trânsito - Prefeitura Municipal 133.226,69 157.577,24 124.526,30 129.133,59 177.164,28 199.270,81 920.898,91
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4.1.9.1.9.15.01.02.00.00               Convênio SSP/Trânsito - PM 0,00 13.461,91 78.504,45 28.266,06 4.794,82 14.273,57 139.300,81
4.1.9.1.9.15.01.03.00.00               Convênio SSP/Trânsito - PC 0,00 13.464,76 78.521,07 28.272,05 4.795,84 14.276,58 139.330,30
4.1.9.1.9.15.02.00.00.00             Convênio SSP/Transito 100.162,99 125.566,56 166.705,42 144.534,84 181.467,15 160.354,93 878.791,89
4.1.9.1.9.15.02.01.00.00               Convênio SSP/Trânsito - Prefeitura Municipal 100.485,11 105.321,48 148.428,08 103.380,00 166.078,69 131.801,08 755.494,44
9.1.9.1.9.15.02.01.00.00               Dedução Multas de Trânsito Conv. SSP/Trânsito -322,12 -322,12 -322,12 -322,12 -322,12 -322,09 -1.932,69
4.1.9.1.9.15.02.02.00.00               Convênio SSP/Trânsito - PM 0,00 10.283,60 9.299,73 20.738,48 7.855,29 14.437,97 62.615,07
4.1.9.1.9.15.02.03.00.00               Convênio SSP/Trânsito - PC 0,00 10.283,60 9.299,73 20.738,48 7.855,29 14.437,97 62.615,07
4.1.9.1.9.26.00.00.00.00           Multas Previstas na Legisl Defesa Direitos Difusos 2.995,42 4.387,34 2.586,24 5.587,28 27.005,32 2.688,22 45.249,82
4.1.9.1.9.26.02.00.00.00             M Previstas Legislação Defesa Dir Difusos 2.995,42 4.387,34 2.586,24 5.587,28 27.005,32 2.688,22 45.249,82
4.1.9.1.9.26.02.01.00.00               M Previstas Legisl Defesa Dir Difusos Outros 2.995,42 4.387,34 2.586,24 5.587,28 27.005,32 2.688,22 45.249,82
4.1.9.1.9.35.00.00.00.00           Multas por Danos ao Meio Ambiente 153,12 153,12 153,12 153,12 153,12 153,10 918,70
4.1.9.1.9.35.20.00.00.00             Multas Judiciais por Danos ao Meio Ambiente 153,12 153,12 153,12 153,12 153,12 153,10 918,70
4.1.9.2.0.00.00.00.00.00       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 24.917,70 24.917,70 24.917,70 24.917,70 24.917,70 24.917,68 149.506,18
4.1.9.2.2.00.00.00.00.00         RESTITUIÇÕES 24.917,70 24.917,70 24.917,70 24.917,70 24.917,70 24.917,68 149.506,18
4.1.9.2.2.99.00.00.00.00           Outras Restituicoes 24.917,70 24.917,70 24.917,70 24.917,70 24.917,70 24.917,68 149.506,18
4.1.9.2.2.99.00.01.00.00               Outras Restit. em folha 24.917,70 24.917,70 24.917,70 24.917,70 24.917,70 24.917,68 149.506,18
4.1.9.2.2.99.00.01.01.00                 Outras Rest. Folha - FUNDEB 60% 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 9.000,00
4.1.9.2.2.99.00.01.02.00                 Outras Rest. Folha - FUNDEB 40% 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00
4.1.9.2.2.99.00.01.99.00                 Outras Restituiçoes 22.917,70 22.917,70 22.917,70 22.917,70 22.917,70 22.917,68 137.506,18
4.1.9.3.0.00.00.00.00.00       RECEITA DA DIVIDA ATIVA 755.169,73 808.726,09 1.007.244,13 1.658.967,17 3.115.032,81 833.026,31 8.178.166,24
4.1.9.3.1.00.00.00.00.00         Rec. Div. Ativ. Tributaria 755.169,73 808.726,09 1.007.244,13 1.658.967,17 3.115.032,81 833.026,31 8.178.166,24
4.1.9.3.1.11.00.00.00.00           Rec. Div. Ativ. do IPTU 669.322,12 718.522,15 892.670,39 1.343.019,44 2.966.589,20 728.042,94 7.318.166,24
4.1.9.3.1.11.01.00.00.00             Rec. Div. Ativ. do IPTU - Livre 240.404,33 258.353,03 322.237,39 486.954,69 1.079.632,90 263.020,17 2.650.602,51
4.1.9.3.1.11.02.00.00.00             Rec. Div. Ativ. do IPTU - 25% Educação 185.636,56 199.362,31 248.051,43 373.819,73 826.896,74 202.366,48 2.036.133,25
4.1.9.3.1.11.03.00.00.00             Rec. Div. Ativ. do IPTU - Saúde 243.281,23 260.806,81 322.381,57 482.245,02 1.060.059,56 262.656,29 2.631.430,48
4.1.9.3.1.13.00.00.00.00           Rec. Div. Ativ. do ISS 70.672,71 69.409,21 90.199,62 269.331,75 119.622,20 80.764,51 700.000,00
4.1.9.3.1.13.01.00.00.00             Rec. Div. Ativ. do ISS - Livre 35.795,01 35.113,53 45.846,63 137.869,69 61.177,10 41.198,04 357.000,00
4.1.9.3.1.13.02.00.00.00             Rec. Div. Ativ. do ISS - 25% Educação 17.653,53 17.335,24 22.540,61 67.363,52 29.915,58 20.191,52 175.000,00
4.1.9.3.1.13.03.00.00.00             Rec. Div. Ativ. do ISS - Saúde 17.224,17 16.960,44 21.812,38 64.098,54 28.529,52 19.374,95 168.000,00
4.1.9.3.1.98.00.00.00.00           Rec. Div. Ativ. das Contrib de Melhoria 639,75 1.100,62 1.045,41 5.608,22 1.073,16 532,84 10.000,00
4.1.9.3.1.98.01.00.00.00             Rec. Div. Ativ. das Contrib de Melhoria 639,75 1.100,62 1.045,41 5.608,22 1.073,16 532,84 10.000,00
4.1.9.3.1.99.00.00.00.00           Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos 14.535,15 19.694,11 23.328,71 41.007,76 27.748,25 23.686,02 150.000,00
4.1.9.3.1.99.01.00.00.00             Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos 14.535,15 19.694,11 23.328,71 41.007,76 27.748,25 23.686,02 150.000,00
4.1.9.3.1.99.01.01.00.00               Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos 14.535,15 19.694,11 23.328,71 41.007,76 27.748,25 23.686,02 150.000,00
4.1.9.9.0.00.00.00.00.00       RECEITAS DIVERSAS 0,00 0,00 0,00 1.742,62 47.029,83 2.764,73 51.537,18
4.1.9.9.0.99.00.00.00.00           Outras Receitas 0,00 0,00 0,00 1.742,62 47.029,83 2.764,73 51.537,18
4.1.9.9.0.99.00.00.01.00                 Outras Receitas 0,00 0,00 0,00 1.742,62 47.029,83 2.764,73 51.537,18
4.1.9.9.0.99.00.00.01.01                   Outras Receitas - Prefeitura 0,00 0,00 0,00 1.742,62 47.029,83 2.764,73 51.537,18
4.2.0.0.0.00.00.00.00.00   RECEITAS DE CAPITAL 3.249.181,14 7.976.289,03 8.402.150,15 5.928.983,58 7.563.427,37 4.045.407,43 37.165.438,70
4.2.1.0.0.00.00.00.00.00     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 89.282,78 4.574.285,53 4.544.060,02 2.738.888,01 4.052.780,61 344.221,67 16.343.518,62
4.2.1.1.0.00.00.00.00.00       OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 89.282,78 4.574.285,53 4.544.060,02 2.738.888,01 4.052.780,61 344.221,67 16.343.518,62
4.2.1.1.9.00.00.00.00.00         Outras Operações de Crédito Internas 89.282,78 4.574.285,53 4.544.060,02 2.738.888,01 4.052.780,61 344.221,67 16.343.518,62
4.2.2.0.0.00.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE BENS 1.141,03 243.246,17 2.524,80 1.408,78 48,49 361.440,95 609.810,22
4.2.2.1.0.00.00.00.00.00       ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 1.141,03 243.246,17 2.524,80 1.408,78 48,49 361.440,95 609.810,22
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4.2.2.1.9.00.00.00.00.00         Alienação de Outros Bens Móveis 1.141,03 243.246,17 2.524,80 1.408,78 48,49 361.440,95 609.810,22
4.2.4.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 3.158.757,33 3.158.757,33 3.855.565,33 3.188.686,79 3.510.598,27 3.339.744,81 20.212.109,86
4.2.4.2.0.00.00.00.00.00       TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 3.158.757,33 3.158.757,33 3.158.757,33 3.158.757,33 3.158.757,33 3.158.757,31 18.952.543,96
4.2.4.2.1.00.00.00.00.00         Transferências da União 3.158.757,33 3.158.757,33 3.158.757,33 3.158.757,33 3.158.757,33 3.158.757,31 18.952.543,96
4.2.4.2.1.00.00.01.00.00               Transferências União 3.158.757,33 3.158.757,33 3.158.757,33 3.158.757,33 3.158.757,33 3.158.757,31 18.952.543,96
4.2.4.7.0.00.00.00.00.00       TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,00 696.808,00 29.929,46 351.840,94 180.987,50 1.259.565,90
4.2.4.7.1.00.00.00.00.00         Transf. Convênios da União e de suas Entidades 0,00 0,00 659.435,98 0,00 329.717,99 0,00 989.153,97
4.2.4.7.1.02.00.00.00.00           Transf. Convênios da União Destin. Programa Educaç 0,00 0,00 659.435,98 0,00 329.717,99 0,00 989.153,97
4.2.4.7.1.02.20.00.00.00             Outros Conv. União Area Educação 0,00 0,00 659.435,98 0,00 329.717,99 0,00 989.153,97
4.2.4.7.2.00.00.00.00.00         Transf. Conv. dos Estados, Distr.Fed.e suas Entid. 0,00 0,00 37.372,02 29.929,46 22.122,95 180.987,50 270.411,93
4.2.4.7.2.99.00.00.00.00           Outras Transf. de Convênio dos Estados 0,00 0,00 37.372,02 29.929,46 22.122,95 180.987,50 270.411,93
4.2.4.7.2.99.00.01.00.00               Outras Transf. Conv. dos Estados 0,00 0,00 37.372,02 29.929,46 22.122,95 180.987,50 270.411,93
4.7.0.0.0.00.00.00.00.00   RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 14.758,23 14.758,23 14.758,23 14.758,23 14.758,23 14.758,25 88.549,40
4.7.2.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 14.758,23 14.758,23 14.758,23 14.758,23 14.758,23 14.758,25 88.549,40
4.7.2.3.0.00.00.00.00.00       Transferências dos Municipios 14.758,23 14.758,23 14.758,23 14.758,23 14.758,23 14.758,25 88.549,40
4.7.2.3.0.00.00.00.00.01                   Custeio p/Serv. Iluminação Pública 14.758,23 14.758,23 14.758,23 14.758,23 14.758,23 14.758,25 88.549,40

TOTAL GERAL: 26.481.736,06 38.481.279,98 27.814.378,05 30.043.170,26 35.246.509,41 30.008.240,34 188.075.314,10
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Unidade Orçamentária:  01 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS                          

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
17 SANEAMENTO 442.413,67 445.307,27 473.832,14 530.399,58 488.859,48 654.509,32 3.035.321,46
17.122 Administração Geral 442.413,67 445.307,27 473.832,14 530.399,58 488.859,48 654.509,32 3.035.321,46
17.122.0013 Universalização dos Serviços de Água e Esgoto 442.413,67 445.307,27 473.832,14 530.399,58 488.859,48 654.509,32 3.035.321,46
17.122.0013.2.063 Manutenção e Melhoria dos Serviços Administrativos 418.197,01 421.090,61 449.615,48 506.182,92 464.642,82 630.292,62 2.890.021,46

3.1.90.08.00.00.00.00 Outros Benefícios Assistenciais 1.008,33 1.008,33 1.008,33 1.008,33 1.008,33 1.008,35 6.050,00
3.1.90.09.00.00.00.00 Salario-Familia 94,12 101,38 98,35 103,80 102,05 105,56 605,26
3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 185.000,00 199.800,00 214.600,00 263.250,00 214.600,00 302.750,00 1.380.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigacoes Patronais 3.000,00 3.450,00 3.900,00 3.900,00 3.900,00 12.090,74 30.240,74
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 6.470,00 5.900,00 6.360,00 7.100,00 7.100,00 22.470,00 55.400,00
3.1.90.94.00.00.00.00 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 3.110,00 3.350,00 3.250,00 3.430,00 3.372,00 3.488,00 20.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias 29.000,00 29.000,00 36.700,00 36.700,00 38.400,00 47.500,00 217.300,00
3.3.50.41.00.00.00.00 Contribuicoes 5.040,12 5.040,12 5.040,12 5.040,12 5.040,12 5.040,14 30.240,74
3.3.70.41.00.00.00.00 Contribuicoes 7.862,37 7.862,37 7.862,37 7.862,37 7.862,37 7.862,39 47.174,24
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 3.024,00 3.024,00 3.024,00 3.024,00 3.024,00 3.024,02 18.144,02
3.3.90.18.00.00.00.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 1.069,83 1.069,83 1.069,83 1.069,83 1.069,83 1.069,85 6.419,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 42.000,00 23.600,00 26.100,00 28.100,00 35.118,29 66.621,71 221.540,00
3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomocao 1.292,31 1.292,31 1.292,31 1.292,31 1.292,31 1.292,35 7.753,90
3.3.90.35.00.00.00.00 Servicos de Consultoria 6.830,81 6.830,81 6.830,81 6.830,81 6.830,81 6.830,85 40.984,90
3.3.90.37.00.00.00.00 Locacao de Mao-de-obra 8.833,33 8.833,33 8.833,33 8.833,33 8.833,33 8.833,35 53.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 86.399,69 92.115,43 89.733,87 94.020,67 92.639,37 95.401,97 550.311,00
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxilio-Alimentacao 17.550,00 18.100,60 18.400,00 18.606,72 18.600,00 19.142,68 110.400,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 2.015,94 2.015,94 2.015,94 2.015,94 2.015,94 2.015,96 12.095,66
3.3.90.93.00.00.00.00 Indenizacoes e Restituicoes 2.650,00 2.650,00 2.650,00 2.650,00 2.650,00 2.650,00 15.900,00
3.3.91.47.00.00.00.00 Obrgações Tributárias e Contributivas 1.846,16 1.846,16 1.846,16 1.846,16 1.846,16 1.846,20 11.077,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 4.100,00 4.200,00 9.000,06 9.498,53 9.337,91 19.248,50 55.385,00

17.122.0013.2.067 Contribuição ao PASEP 24.216,66 24.216,66 24.216,66 24.216,66 24.216,66 24.216,70 145.300,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 24.216,66 24.216,66 24.216,66 24.216,66 24.216,66 24.216,70 145.300,00

Total Unidade: 442.413,67 445.307,27 473.832,14 530.399,58 488.859,48 654.509,32 3.035.321,46



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 371

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 140007/01/2014 (Terça-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL
Cronograma Bimestral de Desembolso por Órgão e Unidade Orçamentária (L.R.F., Artigo 8) - Administração Indireta - SERVICO AUT. MUN. DE AGUA E ESGOTO-SAMAE

Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  02 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA                             

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
17 SANEAMENTO 1.163.476,88 1.286.645,36 1.322.711,62 1.421.036,54 1.390.914,01 1.824.236,79 8.409.021,20
17.512 Saneamento Básico Urbano 1.163.476,88 1.286.645,36 1.322.711,62 1.421.036,54 1.390.914,01 1.824.236,79 8.409.021,20
17.512.0013 Universalização dos Serviços de Água e Esgoto 1.163.476,88 1.286.645,36 1.322.711,62 1.421.036,54 1.390.914,01 1.824.236,79 8.409.021,20
17.512.0013.1.001 Construção de Novos Reservatórios para Água Tratata 95.807,80 85.439,75 72.801,25 88.416,89 110.302,91 201.459,80 654.228,40

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 91.500,45 80.800,00 68.300,00 83.666,34 105.632,69 196.628,92 626.528,40
4.4.90.61.00.00.00.00 Aquisicao de Imoveis 4.307,35 4.639,75 4.501,25 4.750,55 4.670,22 4.830,88 27.700,00

17.512.0013.1.002 Ampliação, Reforma e Reaparelhamento do Sistema de Abastecimento de Água130.674,00 264.450,53 256.556,49 270.765,77 266.187,22 390.175,12 1.578.809,13
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 103.249,21 217.022,90 210.544,61 222.205,54 218.448,13 324.188,74 1.295.659,13
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 27.424,79 47.427,63 46.011,88 48.560,23 47.739,09 65.986,38 283.150,00

17.512.0013.2.064 Manutenção e Melhoria dos Serviços de Abastecimento de Água 936.995,08 936.755,08 993.353,88 1.061.853,88 1.014.423,88 1.232.601,87 6.175.983,67
3.1.90.08.00.00.00.00 Outros Benefícios Assistenciais 1.008,16 1.008,16 1.008,16 1.008,16 1.008,16 1.008,20 6.049,00
3.1.90.09.00.00.00.00 Salario-Familia 330,77 330,77 330,77 330,77 330,77 330,82 1.984,67
3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 232.500,00 230.000,00 267.600,00 330.700,00 273.000,00 408.200,00 1.742.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigacoes Patronais 1.331,20 1.331,20 1.500,00 1.510,00 1.540,00 1.837,60 9.050,00
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 38.450,00 35.730,00 42.340,00 47.180,00 56.250,00 106.550,00 326.500,00
3.1.90.94.00.00.00.00 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,35 35.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias 39.500,00 44.480,00 56.700,00 57.250,00 58.420,00 90.800,00 347.150,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 2.738,33 2.738,33 2.738,33 2.738,33 2.738,33 2.738,35 16.430,00
3.3.90.18.00.00.00.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 903,33 903,33 903,33 903,33 903,33 903,35 5.420,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 175.416,66 175.416,66 175.416,66 175.416,66 175.416,66 175.416,70 1.052.500,00
3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomocao 1.008,33 1.008,33 1.008,33 1.008,33 1.008,33 1.008,35 6.050,00
3.3.90.35.00.00.00.00 Servicos de Consultoria 3.533,33 3.533,33 3.533,33 3.533,33 3.533,33 3.533,35 21.200,00
3.3.90.37.00.00.00.00 Locacao de Mao-de-obra 39.516,66 39.516,66 39.516,66 39.516,66 39.516,66 39.516,70 237.100,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 272.450,00 272.450,00 272.450,00 272.450,00 272.450,00 272.450,00 1.634.700,00
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxilio-Alimentacao 25.175,00 25.175,00 25.175,00 25.175,00 25.175,00 25.175,00 151.050,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 3.630,00 3.630,00 3.630,00 3.630,00 3.630,00 3.630,00 21.780,00
3.3.90.93.00.00.00.00 Indenizacoes e Restituicoes 3.533,33 3.533,33 3.533,33 3.533,33 3.533,33 3.533,35 21.200,00
3.3.91.47.00.00.00.00 Obrgações Tributárias e Contributivas 1.846,66 1.846,66 1.846,66 1.846,66 1.846,66 1.846,70 11.080,00
4.4.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 58.300,00 58.300,00 58.300,00 58.300,00 58.300,00 58.300,00 349.800,00
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 17.066,66 17.066,66 17.066,66 17.066,66 17.066,66 17.066,70 102.400,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 12.923,33 12.923,33 12.923,33 12.923,33 12.923,33 12.923,35 77.540,00

Total Unidade: 1.163.476,88 1.286.645,36 1.322.711,62 1.421.036,54 1.390.914,01 1.824.236,79 8.409.021,20
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Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  03 - SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO                       

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
17 SANEAMENTO 393.883,43 420.695,83 440.557,33 488.966,63 451.187,76 538.805,19 2.734.096,17
17.512 Saneamento Básico Urbano 393.883,43 420.695,83 440.557,33 488.966,63 451.187,76 538.805,19 2.734.096,17
17.512.0013 Universalização dos Serviços de Água e Esgoto 393.883,43 420.695,83 440.557,33 488.966,63 451.187,76 538.805,19 2.734.096,17
17.512.0013.1.003 Construção de Unidades de Coleta, Elevação e Tratamento de Esgoto 30.520,00 47.650,00 52.750,00 68.950,00 56.130,00 109.046,01 365.046,01

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 30.520,00 47.650,00 52.750,00 56.450,00 56.130,00 93.846,01 337.346,01
4.5.90.61.00.00.00.00 Aquisicao de Imoveis 0,00 0,00 0,00 12.500,00 0,00 15.200,00 27.700,00

17.512.0013.2.065 Manutenção e Melhoria dos Serviços de Esgotamento Sanitário 363.363,43 373.045,83 387.807,33 420.016,63 395.057,76 429.759,18 2.369.050,16
3.1.90.08.00.00.00.00 Outros Benefícios Assistenciais 184,61 184,61 184,61 184,61 184,61 184,65 1.107,70
3.1.90.09.00.00.00.00 Salario-Familia 40,28 40,28 40,28 40,28 40,28 40,28 241,68
3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 90.120,00 91.000,00 105.580,00 132.280,00 106.700,00 117.190,00 642.870,00
3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigacoes Patronais 0,00 110,00 220,00 220,00 215,46 444,00 1.209,46
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 11.800,00 14.400,00 16.300,00 17.200,00 19.450,00 39.358,00 118.508,00
3.1.90.94.00.00.00.00 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias 14.630,00 16.070,00 16.180,00 17.300,00 16.800,00 18.626,00 99.606,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 1.008,16 1.008,16 1.008,16 1.008,16 1.008,16 1.008,20 6.049,00
3.3.90.18.00.00.00.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 45.231,66 45.231,66 45.231,66 45.231,66 45.231,66 45.231,70 271.390,00
3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomocao 1.107,70 1.107,70 1.107,70 1.107,70 1.107,70 1.107,70 6.646,20
3.3.90.35.00.00.00.00 Servicos de Consultoria 1.008,06 1.008,06 1.008,06 1.008,06 1.008,06 1.008,06 6.048,36
3.3.90.37.00.00.00.00 Locacao de Mao-de-obra 37.842,16 37.842,16 37.842,16 37.842,16 37.842,16 37.842,20 227.053,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 82.680,00 82.680,00 82.680,00 82.680,00 82.680,00 82.680,00 496.080,00
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxilio-Alimentacao 8.461,66 8.461,66 8.461,66 8.461,66 8.461,66 8.461,70 50.770,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 2.738,33 2.738,33 2.738,33 2.738,33 2.738,33 2.738,35 16.430,00
3.3.90.93.00.00.00.00 Indenizacoes e Restituicoes 1.008,06 1.008,06 1.008,06 1.008,06 1.008,06 1.008,06 6.048,36
3.3.91.47.00.00.00.00 Obrgações Tributárias e Contributivas 2.215,40 2.215,40 2.215,40 2.215,40 2.215,40 2.215,40 13.292,40
4.4.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 32.966,00 35.510,00 34.450,00 36.358,00 35.743,20 36.972,80 212.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 9.724,97 10.475,45 10.162,75 10.725,61 10.544,25 10.906,97 62.540,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 17.596,38 18.954,30 18.388,50 19.406,94 19.078,77 19.735,11 113.160,00

Total Unidade: 393.883,43 420.695,83 440.557,33 488.966,63 451.187,76 538.805,19 2.734.096,17
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Exercício de 2014

Unidade Orçamentária:  04 - SANEAMENTO GERAL                                  

Código Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
17 SANEAMENTO 111.988,96 130.331,99 126.356,93 121.153,19 131.921,91 286.551,42 908.304,40
17.512 Saneamento Básico Urbano 111.988,96 130.331,99 126.356,93 121.153,19 131.921,91 286.551,42 908.304,40
17.512.0013 Universalização dos Serviços de Água e Esgoto 111.988,96 130.331,99 126.356,93 121.153,19 131.921,91 286.551,42 908.304,40
17.512.0013.1.004 Organização e Modernização dos Serviços da Autarquia 16.491,97 16.624,90 16.569,51 16.669,20 16.637,08 16.701,34 99.694,00

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 14.769,50 14.769,50 14.769,50 14.769,50 14.769,50 14.769,50 88.617,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 1.722,47 1.855,40 1.800,01 1.899,70 1.867,58 1.931,84 11.077,00

17.512.0013.2.066 Organização e Modernização dos Serviços da Autarquia 95.496,99 113.707,09 109.787,42 104.483,99 115.284,83 269.850,08 808.610,40
3.1.90.08.00.00.00.00 Outros Benefícios Assistenciais 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.1.90.09.00.00.00.00 Salario-Familia 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00
3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 7.230,00 6.200,00 6.700,00 9.000,00 7.200,00 10.670,00 47.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigacoes Patronais 1.331,20 1.331,20 622,60 0,00 0,00 1.715,00 5.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,70 4.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias 0,00 550,00 1.100,00 1.100,00 1.100,00 2.150,00 6.000,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diarias -  Civil 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 23.911,66 23.911,66 23.911,66 23.911,66 23.911,66 23.911,70 143.470,00
3.3.90.31.00.00.00.00 Premiacoes Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out 0,00 4.473,70 0,00 3.500,00 0,00 6.121,96 14.095,66
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
3.3.90.35.00.00.00.00 Servicos de Consultoria 0,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 6.144,02 18.144,02
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 5.040,12 5.040,12 5.040,12 5.040,12 5.040,12 5.040,14 30.240,74
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 43.969,99 43.969,99 43.969,99 43.969,99 43.969,99 43.970,05 263.820,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 2.548,73 2.548,73 2.548,73 2.548,73 2.548,73 2.548,75 15.292,40
3.3.90.91.00.00.00.00 Sentencas Judiciais 9.215,32 9.926,47 9.630,15 10.163,52 9.991,66 10.335,36 59.262,48
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalacoes 0,00 10.505,25 11.014,20 0,00 16.272,70 92.707,85 130.500,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 63.118,45 67.285,10

Total Unidade: 111.988,96 130.331,99 126.356,93 121.153,19 131.921,91 286.551,42 908.304,40

Total Geral: 2.111.762,94 2.282.980,45 2.363.458,02 2.561.555,94 2.462.883,16 3.304.102,72 15.086.743,23
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Município:

Código

SAO BENTO DO SUL

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL
Metas Bimetrais de Arrecadação - Média dos 3 Últimos Exercícios (L.R.F., Artigo 13) - Administração Indireta - SERVICO AUT. MUN. DE AGUA E
ESGOTO-SAMAE

Especificação Bimestre 1 Bimestre 2 Bimestre 3 Bimestre 4 Bimestre 5 Bimestre 6

Exercício de 2014

Total

4.0.0.0.0.00.00.00.00.00  RECEITAS 2.297.777,01 2.485.040,51 2.393.939,08 2.561.205,53 2.506.547,43 2.542.233,67 14.786.743,23
4.1.0.0.0.00.00.00.00.00   RECEITAS CORRENTES 2.263.702,59 2.445.521,06 2.348.287,48 2.514.013,36 2.462.055,05 2.495.843,27 14.529.422,81
4.1.3.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA PATRIMONIAL 37.863,25 42.457,10 48.069,19 57.349,01 41.090,36 33.792,24 260.621,15
4.1.3.2.0.00.00.00.00.00       RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 37.863,25 42.457,10 48.069,19 57.349,01 41.090,36 33.792,24 260.621,15
4.1.3.2.2.00.00.00.00.00         Dividendos 0,00 0,00 74,50 11,14 0,00 25,15 110,79
4.1.3.2.5.00.00.00.00.00         Remuneração de Depósitos Bancários 37.863,25 42.457,10 47.994,69 57.337,87 41.090,36 33.767,09 260.510,36
4.1.3.2.5.01.00.00.00.00           Remuneração de Depósitos Bancários 0,00 178,04 8.206,11 19.109,92 7.175,41 2.676,53 37.346,01
4.1.3.2.5.01.99.00.00.00             Remuneração de Depósitos Bancários 0,00 178,04 8.206,11 19.109,92 7.175,41 2.676,53 37.346,01
4.1.3.2.5.01.99.20.00.00               Remun. Depos. Recursos Oper. Crédito Saneamento 0,00 178,04 8.206,11 19.109,92 7.175,41 2.676,53 37.346,01
4.1.3.2.5.02.00.00.00.00           Remuneração de Depósitos Bancários 37.863,25 42.279,06 39.788,58 38.227,95 33.914,95 31.090,56 223.164,35
4.1.3.2.5.02.99.00.00.00             Rem. de Outros Depos. Banc. de Recursos Não Vinc.37.863,25 42.279,06 39.788,58 38.227,95 33.914,95 31.090,56 223.164,35
4.1.6.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA DE SERVIÇOS 2.196.700,87 2.376.355,39 2.274.875,27 2.428.410,41 2.392.484,15 2.433.583,37 14.102.409,46
4.1.6.0.0.41.00.00.00.00           Serv. de Captação/Adução/Trat/Res e Dist. de Água1.900.494,87 2.046.467,12 1.970.124,91 2.093.625,65 2.065.390,16 2.100.772,25 12.176.874,96
4.1.6.0.0.41.01.00.00.00             Tarifa de Água Residencial 1.447.664,50 1.522.467,77 1.483.627,97 1.548.092,24 1.544.626,08 1.587.095,60 9.133.574,16
4.1.6.0.0.41.02.00.00.00             Tarifa de Água Comercial 260.306,21 286.749,28 286.584,40 309.899,62 301.118,81 304.158,29 1.748.816,61
4.1.6.0.0.41.03.00.00.00             Tarifa de Água Industrial 158.217,01 197.759,73 160.900,70 196.407,67 179.407,39 172.646,99 1.065.339,49
4.1.6.0.0.41.04.00.00.00             Tarifa de Água Poderes Públicos 9.437,78 11.562,48 12.287,04 11.248,28 12.834,76 12.286,86 69.657,20
4.1.6.0.0.41.05.00.00.00             Ligações de Água 24.869,37 27.927,86 26.724,80 27.977,84 27.403,12 24.584,51 159.487,50
4.1.6.0.0.42.00.00.00.00           Serv. de Coleta/Transp/Trat/Destin Final do Esgoto 256.623,62 291.405,42 264.676,47 284.484,71 285.376,97 294.377,24 1.676.944,43
4.1.6.0.0.42.01.00.00.00             Tarifa de Coleta de Esgoto Residencial 193.637,15 204.488,33 201.481,46 211.849,62 214.712,22 227.492,98 1.253.661,76
4.1.6.0.0.42.02.00.00.00             Tarifa de Coleta de Esgoto Comercial 21.245,44 24.331,08 24.628,37 26.079,52 24.164,67 25.585,71 146.034,79
4.1.6.0.0.42.03.00.00.00             Tarifa de Coleta de Esgoto Industrial 39.345,79 58.984,73 35.381,05 42.868,68 43.443,54 38.691,22 258.715,01
4.1.6.0.0.42.04.00.00.00             Tarifa de Coleta de Esgoto Poderes Públicos 178,99 1.075,57 1.526,92 1.590,70 989,51 492,47 5.854,16
4.1.6.0.0.42.05.00.00.00             Ligações de Esgoto 2.216,25 2.525,71 1.658,67 2.096,19 2.067,03 2.114,86 12.678,71
4.1.6.0.0.48.00.00.00.00           Serviços de Religamento de Água 21.284,64 20.516,27 22.799,28 27.879,04 23.396,50 21.836,24 137.711,97
4.1.6.0.0.99.00.00.00.00           Outros Serviços 18.297,74 17.966,58 17.274,61 22.421,01 18.320,52 16.597,64 110.878,10
4.1.6.0.0.99.01.00.00.00             Desligamento de Água/Esgoto 1.068,43 984,79 1.083,33 1.211,79 1.122,03 1.166,91 6.637,28
4.1.6.0.0.99.02.00.00.00             Taxa de Expediente 9.019,28 8.928,31 9.064,38 9.864,30 9.334,88 9.166,30 55.377,45
4.1.6.0.0.99.03.00.00.00             Aferição de Hidrômetro 77,46 0,00 0,00 148,01 0,00 0,00 225,47
4.1.6.0.0.99.04.00.00.00             Conservação 1.950,53 1.656,73 2.104,25 2.683,91 2.162,64 2.107,32 12.665,38
4.1.6.0.0.99.05.00.00.00             Atualização do Padrão de Ligação 37,26 55,89 18,63 0,00 0,00 111,79 223,57
4.1.6.0.0.99.06.00.00.00             Análises de Água 228,53 343,78 96,10 614,89 666,16 836,45 2.785,91
4.1.6.0.0.99.07.00.00.00             Outras Receitas 5.916,25 5.997,08 4.907,92 7.898,11 5.034,81 3.208,87 32.963,04
4.1.9.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 29.138,47 26.708,57 25.343,02 28.253,94 28.480,54 28.467,66 166.392,20
4.1.9.1.0.00.00.00.00.00       Multas e Juros de Mora 16.976,71 16.002,30 15.207,01 17.616,67 17.735,36 18.060,35 101.598,40
4.1.9.1.8.00.00.00.00.00         Multas e Juros de Mora de Outras Receitas 16.976,71 16.002,30 15.207,01 17.616,67 17.735,36 18.060,35 101.598,40
4.1.9.1.8.99.00.00.00.00           Outras Multas e Juros de Mora 16.976,71 16.002,30 15.207,01 17.616,67 17.735,36 18.060,35 101.598,40
4.1.9.2.0.00.00.00.00.00       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 6.655,43 6.655,43 6.655,43 7.027,55 8.063,36 7.616,35 42.673,55
4.1.9.2.1.00.00.00.00.00         INDENIZAÇÕES 0,00 0,00 0,00 372,12 1.407,93 960,95 2.741,00
4.1.9.2.1.99.00.00.00.00           Outras Indenizações 0,00 0,00 0,00 372,12 1.407,93 960,95 2.741,00
4.1.9.2.2.00.00.00.00.00         RESTITUIÇÕES 6.655,43 6.655,43 6.655,43 6.655,43 6.655,43 6.655,40 39.932,55
4.1.9.2.2.99.00.00.00.00           Outras Restituicoes 6.655,43 6.655,43 6.655,43 6.655,43 6.655,43 6.655,40 39.932,55
4.1.9.2.2.99.01.00.00.00             Outras Restituições 6.655,43 6.655,43 6.655,43 6.655,43 6.655,43 6.655,40 39.932,55
4.1.9.3.0.00.00.00.00.00       RECEITA DA DIVIDA ATIVA 5.498,72 3.655,44 3.480,58 3.609,72 2.266,72 2.331,93 20.843,11
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Município:

Código

SAO BENTO DO SUL

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL
Metas Bimetrais de Arrecadação - Média dos 3 Últimos Exercícios (L.R.F., Artigo 13) - Administração Indireta - SERVICO AUT. MUN. DE AGUA E
ESGOTO-SAMAE

Especificação Bimestre 1 Bimestre 2 Bimestre 3 Bimestre 4 Bimestre 5 Bimestre 6

Exercício de 2014

Total

4.1.9.3.2.00.00.00.00.00         Receita da Dívida Ativa não tributária 5.498,72 3.655,44 3.480,58 3.609,72 2.266,72 2.331,93 20.843,11
4.1.9.3.2.99.00.00.00.00           Rec. Div. Ativ. Não Tributária de Outras Rec. 5.498,72 3.655,44 3.480,58 3.609,72 2.266,72 2.331,93 20.843,11
4.1.9.3.2.99.01.00.00.00             Rec Div Ativ Não-Tribut de Outras Receit - Princ 5.498,72 3.655,44 3.480,58 3.609,72 2.266,72 2.331,93 20.843,11
4.1.9.9.0.00.00.00.00.00       RECEITAS DIVERSAS 7,61 395,40 0,00 0,00 415,10 459,03 1.277,14
4.1.9.9.0.99.00.00.00.00           Outras Receitas 7,61 395,40 0,00 0,00 415,10 459,03 1.277,14
4.1.9.9.0.99.11.00.00.00             Outras Receitas - SAMAE 7,61 395,40 0,00 0,00 415,10 459,03 1.277,14
4.2.0.0.0.00.00.00.00.00   RECEITAS DE CAPITAL 10.380,85 10.380,85 10.380,85 10.380,85 10.380,85 10.380,85 62.285,10
4.2.2.0.0.00.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE BENS 10.380,85 10.380,85 10.380,85 10.380,85 10.380,85 10.380,85 62.285,10
4.2.2.1.0.00.00.00.00.00       ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 10.380,85 10.380,85 10.380,85 10.380,85 10.380,85 10.380,85 62.285,10
4.2.2.1.5.00.00.00.00.00         Alienação de Veículos 9.047,26 9.047,26 9.047,26 9.047,26 9.047,26 9.047,25 54.283,55
4.2.2.1.5.00.01.00.00.00             Alienação de Veículos Diversos 9.047,26 9.047,26 9.047,26 9.047,26 9.047,26 9.047,25 54.283,55
4.2.2.1.6.00.00.00.00.00         Alienação de Móveis e Utensílios 975,69 975,69 975,69 975,69 975,69 975,69 5.854,14
4.2.2.1.6.00.01.00.00.00             Alienação de Móveis e Utensilios Diversos 975,69 975,69 975,69 975,69 975,69 975,69 5.854,14
4.2.2.1.7.00.00.00.00.00         Alienação de Equipamentos 357,90 357,90 357,90 357,90 357,90 357,91 2.147,41
4.2.2.1.7.00.01.00.00.00             Alienação de Equipamento de Informática 357,90 357,90 357,90 357,90 357,90 357,91 2.147,41
4.7.0.0.0.00.00.00.00.00   RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 23.693,57 29.138,60 35.270,75 36.811,32 34.111,53 36.009,55 195.035,32
4.7.6.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA DE SERVIÇOS 23.693,57 29.138,60 35.270,75 36.811,32 34.111,53 36.009,55 195.035,32
4.7.6.0.0.41.00.00.00.00           Serv. Captação, Adução, Trat. Res. Distrib. Água 22.070,04 26.817,92 32.866,88 33.820,26 31.352,18 32.772,72 179.700,00
4.7.6.0.0.41.04.00.00.00             Tarifa de Água Poderes Públicos 22.070,04 26.817,92 32.866,88 33.820,26 31.352,18 32.772,72 179.700,00
4.7.6.0.0.42.00.00.00.00           Serv. de Coleta, Transp., Trat. e Dest. Final Res. 1.623,53 2.320,68 2.403,87 2.991,06 2.759,35 3.236,83 15.335,32
4.7.6.0.0.42.04.00.00.00             Tarifa de Coleta de Esgoto Poderes Públicos 1.623,53 2.320,68 2.403,87 2.991,06 2.759,35 3.236,83 15.335,32

TOTAL GERAL: 2.297.777,01 2.485.040,51 2.393.939,08 2.561.205,53 2.506.547,43 2.542.233,67 14.786.743,23
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OSMAR TELMA
Diretor Presidente

São Domingos

Prefeitura

Dados e Texto de Contrato:
DADOS E TEXTO DE CONTRATO:
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2013
NÚMERO CONTRATO: PREFE n. 063 de 23/12/2013 (Contrato de 
Repasse n. 1011351-27/2013 - convênio 795103 - MAPA/PRODE-
SA)
VALOR: R$: 195.000,00 24.400,00= 219.400,00
DESCRIÇÃO: Este Contrato de Repasse tem por finalidade a aqui-
sição de implementos e equipamentos agrícolas.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATANTE: UNIÃO/MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO/CAIXA
CPF/CNPJ: 00.360.305/0001-04
CONTRATADO: MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS (SC)
CPF/CNPJ: 83.009.894.0001-08
DATA VENCIMENTO: 31/03/2015.

Decreto Legislativo Nº 277/2013, de 20.12.2013
ESTABELECE PONTO FACULTÁTICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.
O Presidente da Câmara de Vereadores de São Domingos, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno, e Resolução nº 
001/2011 (Organização Administrativa da Secretaria da Câmara 
de Vereadores),
Considerando o recesso parlamentar;
Considerando o Decreto Municipal nº 1.393, de 18 de dezembro 
de 2013;
Considerando o Decreto Municipal nº 1.394, de 18 de dezembro 
de 2013;
Considerando que o Poder Judiciário se encontra em recesso entre 
os dias 20 de dezembro de 2013 até 06 de janeiro de 2014;
Considerando que não haverá nenhum prejuízo ao interesse pú-
blico;

DECRETA:
Art. 1º Fica facultado o ponto dos servidores públicos do Poder 
Legislativo Municipal nos dias 24, 26, 27, 30 e 31 de 2013, durante 
todo o período de expediente.
Art. 2º Que em caso de algum assunto de interesse público os ser-
vidores serão comunicados para retornarem ao respectivo serviço.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos-SC, em 20 de dezembro de 2013.
Este Decreto Legislativo foi registrado e publicado em data supra.
JOSÉ ALTAIR MARQUES
Presidente da Câmara Municipal

Decreto Nº 1401, de 26 de Dezembro de 2013.
Dispõe sobre a exoneração de servidora pública municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Mu-
nicipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; pela Lei Complementar 

Samae

Portarias N°S 001 a 008/2014
O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
PORTARIA /SAMAE/SBS Nº 001, de 03 de janeiro de 2014.
Art. 1º- CONCEDER ao servidor JEAN MARCELO FUCK, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Analista de Saneamento I, lota-
do nesta Autarquia, 20 (vinte) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo de 2012/2013.
Art. 2º- As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão a partir 
de 02/01/2014.
PORTARIA /SAMAE/SBS Nº 002, de 03 de janeiro de 2014.
Art. 1º- CONCEDER ao servidor ALDO MARCOS DE ALMEIDA, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Operador de Rede de 
Agua e Esgoto, lotado nesta Autarquia, 30 (trinta) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo de 2012/2013.
Art. 2º- As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão a partir 
de 26/12/2013.
PORTARIA /SAMAE/SBS Nº 003, de 03 de janeiro de 2014.
Art. 1º- CONCEDER ao servidor FABIANO VIEIRA KINDERMANN, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Rede de 
Água e Esgoto, lotado nesta Autarquia, 20 (vinte) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo de 2012/2013.
Art. 2º- As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão a partir 
de 26/12/2013.
PORTARIA /SAMAE/SBS Nº 004, de 03 de janeiro de 2014.
Art. 1º- CONCEDER a servidora JOSELI APARECIDA RODRIGUES 
MARTINS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotada nesta Autarquia, 20 (vinte) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo de 2012/2013.
Art. 2º- As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão a partir 
de 02/01/2014.
PORTARIA /SAMAE/SBS Nº 005, de 03 de janeiro de 2014.
Art. 1º- CONCEDER a servidora ZAIRA ZIPPERER SCHROEDER, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheira Química, 
lotada nesta Autarquia, 30 (trinta) dias de férias, referente ao pe-
ríodo aquisitivo de 2012/2013.
Art. 2º- As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão a partir 
de 02/01/2014.
PORTARIA /SAMAE/SBS Nº 006, de 03 de janeiro de 2014.
Art. 1º- CONCEDER ao servidor ANDRÉ LUIZ DE LIMA, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Operador de ETA/ETE, lotado 
nesta Autarquia, 20 (vinte) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo de 2012/2013.
Art. 2º- As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão a partir 
de 27/12/2013.
PORTARIA /SAMAE/SBS Nº 007, de 03 de janeiro de 2014.
Art. 1º- CONCEDER ao servidor RUI SCHIESSL, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Operacionais, lotado 
nesta Autarquia, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo de 2012/2013.
Art. 2º- As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão a partir 
de 26/12/2013.
PORTARIA /SAMAE/SBS Nº 008, de 03 de janeiro de 2014.
Art. 1º- CONCEDER ao servidor ADAIR CHAVES, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Operador de Rede de Agua e Esgoto, 
lotado nesta Autarquia, 20 (vinte) dias de férias, referente ao pe-
ríodo aquisitivo de 2012/2013.
Art. 2º- As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão a partir 
de 02/01/2014.
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do município.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 02 de janeiro de 2014.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

WILIAN JOSÉ AIOLFI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Designado

Decreto Nº 1403, de 03 de Janeiro de 2014.
Nomeia servidor aprovado em Concurso Público para o serviço 
público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/09/90; Leis Complementares Municipais 
nº 018, de 28/01/08, atualizada, nº 042 de 04/04/12, atualizada, 
e nº 045, de 06/11/12; e:
Considerando o Edital do Concurso Público nº 001/2013, de 05 de 
agosto de 2013.
Considerando o Edital de Concurso nº 007/2013, de 13 de dezem-
bro de 2013, que homologa o resultado final do Concurso Público.
Considerando os princípios administrativos que norteiam toda a 
atividade administrativa;
Considerando a grande demanda de trabalho nas Secretarias Mu-
nicipais de Agricultura e Meio Ambiente e de Transportes, Obras e 
Serviços Públicos;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado para o Serviço Público Municipal o Senhor 
Rafael Lemes de Lima, para exercer o cargo de Operador de Má-
quinas, deste Município de São Domingos (SC), sob o Regime Ju-
rídico Estatutário, enquadrado no Anexo I - Quadro Geral de Car-
gos Permanentes, Código 21.07, Grupo 2 (Serviços Operacionais 
SOPER), da Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, 
atualizada, a partir desta data.
Art. 2º O local de trabalho indicado no início do exercício e durante 
o estágio probatório não gera direito a estabilidade de permanecer 
no mesmo, podendo a critério da Administração ser remanejado 
em qualquer época.
Art. 3º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por 
conta das dotações constantes no Orçamento Geral do Município.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de janeiro de 2014.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

WILIAN JOSÉ AIOLFI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Designado

Decreto Nº 1404, de 03 de Janeiro de 2014.
Nomeia servidor aprovado em Concurso Público para o serviço 
público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/09/90; Leis Complementares Municipais 
nº 018, de 28/01/08, atualizada, nº 042 de 04/04/12, atualizada, 
e nº 045, de 06/11/12; e:
Considerando o Edital do Concurso Público nº 001/2013, de 05 de 
agosto de 2013.

nº 042, de 04/04/12 atualizada e pela Lei Complementar 045, de 
06/11/12; e:
Considerando requerimento sob protocolo de nº 2541 de 
23/12/2013 apresentado no Setor de Pessoal solicitando exonera-
ção do cargo a partir do dia 26/12/2013.
Considerando que a servidora protocolou requerimento sob nº 
2214 de 18/11/2013 solicitando férias a partir do dia 26/12/2013.
Considerando o disposto no Art. 67 da Lei Complementar 045 de 
06/11/2012, segundo o qual “o servidor exonerado do cargo efe-
tivo ou em comissão, o designado para função de confiança, bem 
como, o Secretário Municipal, perceberá indenização relativa ao 
período das férias a que tiver direito e ao incompleto, acrescido 
do terço constitucional, na proporção de um doze avos por mês 
de efetivo exercício, ou fração, quando superior a quatorze dias. 
Parágrafo único. A indenização, de que trata o caput deste artigo, 
será calculada com base na média da remuneração do período 
aquisitivo, completo ou fracionado”.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Claucia Teresinha Ti-
bola, do cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária, deste Município 
de São Domingos (SC), a partir do dia 26 de dezembro de 2013.
Art. 2º Ficam revogadas as Portarias nºs 1162, de 02 de dezem-
bro de 2011, 1173, de 23 de dezembro de 2011 e 1533, de 16 de 
dezembro de 2013 que concedeu férias a servidora, todas no que 
diz respeito à servidora.
Art. 3º Ficam revogados os Decretos nº 1116, de 31 de julho de 
2012, e 1087, de 29 de junho de 2012, todas no que diz respeito 
a servidora.
Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir do dia 26 de dezembro de 2013.

De Brasília (DF) para São Domingos (SC), 
26 de dezembro de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1402, de 02 de Janeiro de 2014.
Dispõe sobre a exoneração de servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Mu-
nicipal nº. 0018, de 28/01/08 atualizada; pela Lei Complementar 
nº. 042, de 04/04/12 atualizada e pela Lei Complementar 045, de 
06/11/12; e:
Considerando requerimento apresentado no Setor de Pessoal.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Ari Copini Meister, do 
cargo de Coordenador de Programa, deste Município de São Do-
mingos (SC), a partir desta data.
Art. 2º Ficam revogados os Decretos nºs 1355, de 04 de setem-
bro de 2013 e 1187, de 15 de janeiro de 2013, todos no que diz 
respeito ao servidor.
Art. 3º Ficam revogadas as Portarias nºs 1127, de 01 de setembro 
de 2011, 1126, de 01 de setembro de 2011 e 645, de 03 de abril 
de 2009.
Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
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São Domingos (SC), 03 de janeiro de 2014.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

WILIAN JOSÉ AIOLFI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Designado

Decreto Nº 1406, de 03 de Janeiro de 2014.
Nomeia servidor aprovado em Concurso Público para o serviço 
público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/09/90; Leis Complementares Municipais 
nº 018, de 28/01/08, atualizada, nº 042 de 04/04/12, atualizada, 
e nº 045, de 06/11/12; e:
Considerando o Edital do Concurso Público nº 001/2013, de 05 de 
agosto de 2013.
Considerando o Edital de Concurso nº 007/2013, de 13 de dezem-
bro de 2013, que homologa o resultado final do Concurso Público.
Considerando os princípios administrativos que norteiam toda a 
atividade administrativa;
Considerando a grande demanda de trabalho nas Secretarias Mu-
nicipais de Agricultura e Meio Ambiente e de Transportes, Obras e 
Serviços Públicos;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado para o Serviço Público Municipal o Senhor 
Edimar Adilson Cassol, para exercer o cargo de Operador de Má-
quinas, deste Município de São Domingos (SC), sob o Regime Ju-
rídico Estatutário, enquadrado no Anexo I - Quadro Geral de Car-
gos Permanentes, Código 21.07, Grupo 2 (Serviços Operacionais 
SOPER), da Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, 
atualizada, a partir desta data.
Art. 2º O local de trabalho indicado no início do exercício e durante 
o estágio probatório não gera direito a estabilidade de permanecer 
no mesmo, podendo a critério da Administração ser remanejado 
em qualquer época.
Art. 3º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por 
conta das dotações constantes no Orçamento Geral do Município.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de janeiro de 2014.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

WILIAN JOSÉ AIOLFI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Designado

Decreto Nº 1407, de 03 de Janeiro de 2014.
Nomeia servidor aprovado em Concurso Público para o serviço 
público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/09/90; Leis Complementares Municipais 
nº 018, de 28/01/08, atualizada, nº 042 de 04/04/12, atualizada, 
e nº 045, de 06/11/12; e:
Considerando o Edital do Concurso Público nº 001/2013, de 05 de 
agosto de 2013.
Considerando o Edital de Concurso nº 007/2013, de 13 de dezem-
bro de 2013, que homologa o resultado final do Concurso Público.
Considerando os princípios administrativos que norteiam toda a 

Considerando o Edital de Concurso nº 007/2013, de 13 de dezem-
bro de 2013, que homologa o resultado final do Concurso Público.
Considerando os princípios administrativos que norteiam toda a 
atividade administrativa;
Considerando a grande demanda de trabalho nas Secretarias Mu-
nicipais de Agricultura e Meio Ambiente e de Transportes, Obras e 
Serviços Públicos;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado para o Serviço Público Municipal o Senhor 
Renato Kuhn, para exercer o cargo de Operador de Máquinas, 
deste Município de São Domingos (SC), sob o Regime Jurídico 
Estatutário, enquadrado no Anexo I - Quadro Geral de Cargos Per-
manentes, Código 21.07, Grupo 2 (Serviços Operacionais SOPER), 
da Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualiza-
da, a partir desta data.
Art. 2º O local de trabalho indicado no início do exercício e durante 
o estágio probatório não gera direito a estabilidade de permanecer 
no mesmo, podendo a critério da Administração ser remanejado 
em qualquer época.
Art. 3º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por 
conta das dotações constantes no Orçamento Geral do Município.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de janeiro de 2014.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

WILIAN JOSÉ AIOLFI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Designado

Decreto Nº 1405, de 03 de Janeiro de 2014.
Nomeia servidor aprovado em Concurso Público para o serviço 
público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/09/90; Leis Complementares Municipais 
nº 018, de 28/01/08, atualizada, nº 042 de 04/04/12, atualizada, 
e nº 045, de 06/11/12; e:
Considerando o Edital do Concurso Público nº 001/2013, de 05 de 
agosto de 2013.
Considerando o Edital de Concurso nº 007/2013, de 13 de dezem-
bro de 2013, que homologa o resultado final do Concurso Público.
Considerando os princípios administrativos que norteiam toda a 
atividade administrativa;
Considerando a grande demanda de trabalho nas Secretarias Mu-
nicipais de Agricultura e Meio Ambiente e de Transportes, Obras e 
Serviços Públicos;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado para o Serviço Público Municipal o Senhor 
Fabiano Antonio Aiolfi, para exercer o cargo de Operador de Má-
quinas, deste Município de São Domingos (SC), sob o Regime Ju-
rídico Estatutário, enquadrado no Anexo I - Quadro Geral de Car-
gos Permanentes, Código 21.07, Grupo 2 (Serviços Operacionais 
SOPER), da Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, 
atualizada, a partir desta data.
Art. 2º O local de trabalho indicado no início do exercício e durante 
o estágio probatório não gera direito a estabilidade de permanecer 
no mesmo, podendo a critério da Administração ser remanejado 
em qualquer época.
Art. 3º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por 
conta das dotações constantes no Orçamento Geral do Município.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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WILIAN JOSÉ AIOLFI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Designado

Portaria Nº 016/2013, de 23.12.2013.
PORTARIA Nº 016/2013, DE 23.12.2013.
CONCEDE DE FÉRIAS A SERVIDORA DA CÂMARA DE VEREADO-
RES.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO DOMIN-
GOS, nas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Regimento Interno, Lei Complementar nº 045/2012 (Es-
tatuto dos Servidores Municipais) e Resolução nº 001/2011, que 
dispõe sobre a Organização Administrativa da Secretária, quadro 
de pessoal, gratificações, vencimentos mensais e descrição dos 
cargos dos servidores da Câmara Municipal de Vereadores de São 
Domingos – SC, e dá outras providências, 
Resolve:
Art. 1º Conceder FÉRIAS a servidora da Câmara de Vereadores, 
conforme segue:

SERVIDOR CARGO

PERIODO 
AQUISITI-
VO DIAS GOZO

Paula Andreia 
Baldissera

Assessora 
Legislativa

 
DIAS
15 dias
03/12/2011 à 
03/12/2012
05 dias
03/12/2012 à 
03/12/2013 20

06/01/2014 à 
25/01/2014

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Vereadores de São Domingos-SC, 
23 de dezembro de 2013. 
JOSÉ ALTAIR MARQUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 017/2013, de 23.12.2013.
PORTARIA Nº 017/2013, DE 23.12.2013.
CONCEDE DE FÉRIAS A SERVIDORA DA CÂMARA DE VEREADO-
RES.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO DOMIN-
GOS, nas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Regimento Interno, Lei Complementar nº 045/2012 (Es-
tatuto dos Servidores Municipais) e Resolução nº 001/2011, que 
dispõe sobre a Organização Administrativa da Secretária, quadro 
de pessoal, gratificações, vencimentos mensais e descrição dos 
cargos dos servidores da Câmara Municipal de Vereadores de São 
Domingos – SC, e dá outras providências, 
Resolve:
Art. 1º Conceder FÉRIAS a servidora da Câmara de Vereadores, 
conforme segue:

SERVIDOR CARGO

PERIODO 
AQUISITI-
VO DIAS GOZO

Roselei V. B. 
Szczpkowski

Agente de 
man. e lim-
peza

 
DIAS 
01/12/2012 à 
30/11/2013 30

02/01/2014 à 
31/01/2014

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

atividade administrativa;
Considerando a obrigação da Administração Pública de zelar pelo 
Patrimônio Público;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado para o Serviço Público Municipal o Senhor 
Cidimar Cavalho, para exercer o cargo de Vigia, deste Município 
de São Domingos (SC), sob o Regime Jurídico Estatutário, enqua-
drado no Anexo I - Quadro Geral de Cargos Permanentes, Código 
11.03, Grupo 1 (Serviços Gerais-SEGER), da Lei Complementar 
Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada, a partir desta data.
Art. 2º O local de trabalho indicado no início do exercício e durante 
o estágio probatório não gera direito a estabilidade de permanecer 
no mesmo, podendo a critério da Administração ser remanejado 
em qualquer época.
Art. 3º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por 
conta das dotações constantes no Orçamento Geral do Município.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de janeiro de 2014.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

WILIAN JOSÉ AIOLFI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Designado

Decreto Nº 1408, de 03 de Janeiro de 2014.
Nomeia servidor aprovado em Concurso Público para o serviço 
público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/09/90; Leis Complementares Municipais 
nº 018, de 28/01/08, atualizada, nº 042 de 04/04/12, atualizada, 
e nº 045, de 06/11/12; e:
Considerando o Edital do Concurso Público nº 001/2013, de 05 de 
agosto de 2013.
Considerando o Edital de Concurso nº 007/2013, de 13 de dezem-
bro de 2013, que homologa o resultado final do Concurso Público.
Considerando os princípios administrativos que norteiam toda a 
atividade administrativa;
Considerando a obrigação da Administração Pública de zelar pelo 
Patrimônio Público;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado para o Serviço Público Municipal o Senhor 
Marcio Pozzer, para exercer o cargo de Vigia, deste Município de 
São Domingos (SC), sob o Regime Jurídico Estatutário, enqua-
drado no Anexo I - Quadro Geral de Cargos Permanentes, Código 
11.03, Grupo 1 (Serviços Gerais-SEGER), da Lei Complementar 
Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada, a partir desta data.
Art. 2º O local de trabalho indicado no início do exercício e durante 
o estágio probatório não gera direito a estabilidade de permanecer 
no mesmo, podendo a critério da Administração ser remanejado 
em qualquer época.
Art. 3º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por 
conta das dotações constantes no Orçamento Geral do Município.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de janeiro de 2014.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.
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São Domingos (SC), 02 de janeiro de 2014.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Dados e Texto de Contrato:
DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2013
NÚMERO CONTRATO: PREFE n. 062 de 23/12/2013 (Contrato de 
Repasse n. 1011116-58/2013 - convênio 794821 - MCIDADES/
PLANEJ URBANO - PAVIMENTAÇÃO)
VALOR: R$: 394.200,00 80.581,20= 474.781,20
DESCRIÇÃO: Este Contrato de Repasse tem por finalidade a im-
plantação de obras de infraestrutura asfáltica com drenagem plu-
vial e passeios públicos (Distrito do Maratá)-, no município de São 
Domingos (SC).
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATANTE: UNIÃO/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA
CPF/CNPJ: 00.360.305/0001-04.
CONTRATADO: MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS (SC)
CPF/CNPJ: 83.009.894.0001-08
DATA VENCIMENTO: 31/03/2015.

Dados e Texto de Termo Aditivo
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2013
QUARTO TERMO ADITIVO: PREFE N. 099/2013 de 09 de dezem-
bro de 2013
DESCRIÇÃO: O objeto deste termo aditivo consiste na alteração 
da CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADO: PIRIQUITO LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA
CNPJ/MF: 11.926.142/0001-09
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2014.

Dados e Texto de Termo Aditivo
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2013
NÚMERO TERMO ADITIVO: PREFE n. 100/2013 de 09/12/2013
LICITAÇÃO: Processo Licitatório PREFE n. 042/2011 Pregão Pre-
sencial n. 027/2011
DESCRIÇÃO: O presente Termo Aditivo consiste na alteração da 
alteração da Cláusula Segunda - Da vigência
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADO: JUCÉLIA ECHIMBÁ DOS SANTOS SPANHOL - ME
CNPJ/MF: 05.925.778/0001-25
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2014.

Dados e Texto de Termo Aditivo
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2013
QUARTO TERMO ADITIVO: PREFE Nº 103/2013 de 10 de dezem-
bro de 2013
DESCRIÇÃO: O objeto deste termo aditivo consiste na alteração 
da CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA do contrato PREFE n. 003 
de 06/01/2012.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
Processo Licitatório PREFE n. 062/2011, Tomada de Preços n. 
011/2011
CONTRATADA: Ghelen Engenharia Florestal Ltda ME

Câmara Municipal de Vereadores de São Domingos-SC, 
23 de dezembro de 2013. 
JOSÉ ALTAIR MARQUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 1540 , de 02 de Janeiro de 2014
Dispõe sobre a lotação e concessão de adicional de insalubridade 
a servidora pública municipal, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei 
Orgânica Municipal, de 28/09/90; Lei Complementar Municipal nº 
0018, de 28/01/08 atualizada, pela Lei Complementar nº 042 de 
04/04/12 e pela Lei Complementar nº 045, de 06/11/12; e,
Considerando a necessidade de adequação na lotação de servido-
res públicos municipais.

RESOLVE:
Art. 1º Fica lotada na Secretaria Municipal de Saúde a servidora 
pública municipal Ivonete Rodrigues, ocupante do Cargo Público 
de Auxiliar de Serviços Gerais a partir desta data.
Art. 2º Fica concedido Adicional de Insalubridade, na ordem de 
20% (vinte por cento), incidente sobre o menor vencimento do 
município, a servidora pública municipal acima citada a partir des-
ta data.
Art. 3° Fica revogada a Portaria n° 1371, de 03 de janeiro de 2013.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 02 de janeiro de 2014.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Portaria Nº 1541, de 02 de Janeiro de 2014.
Designa servidor público municipal como responsável pela Secre-
taria Municipal de Administração e Fazenda e pelo Setor de Pesso-
al do Município e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da 
Lei Orgânica Municipal, de 28/09/90, atualizada; pelo inciso I, do 
artigo 40 da Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08, 
pela Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/12; e:
Considerando a concessão de férias à servidora Ana Claudia Bari-
zon Fontana da Luz, Secretária Municipal de Administração e Fa-
zenda;
Considerando a concessão de férias à servidora Odila Girotto Elger, 
responsável pelo Setor de Pessoal do Município;
Considerando o princípio do interesse público dos atos da admi-
nistração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica designado o servidor Wilian José Aiolfi, ocupante do 
cargo de Assistente Pessoal do Prefeito, como responsável pela 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, no período de 
02/01/2014 a 16/01/2014 e pelo Setor de Pessoal no período de 
03/01/2014 a 22/01/2014, podendo para tanto praticar todos os 
atos inerentes as funções.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Dados e Texto de Termo Aditivo
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2013
TERCEIRO TERMO ADITIVO: PREFE N. 113/2013 de 23/12/2013
LICITAÇÃO: Processo Licitatório PREFE n. 017/2013 Tomada de 
Preços 002/2013
DESCRIÇÃO: O presente Termo Aditivo consiste na alteração da 
Cláusula Terceira - Dos Prazos do contrato PREFE n. 034, de 02 
de maio de 2013.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADA: Garden Arquitetura Ltda.
CNPJ: 13.641.095/0001-74
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/01/2014

Dados e Texto de Termo Aditivo
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2013
TERMO ADITIVO: PREFE N. 106 DE 11/12/2013 - 2º Termo Aditivo 
ao Contrato n. 045 de 16 de abril de 2012.
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 11/12/2013
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 003/2012, Modalidade Concor-
rência 002/2012
DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na alte-
ração da CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADO: VISOLI CONSTRUTORA LTDA
CNPJ/MF: CNPJ n. 02.131.315/0001-01
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/03/2014

Dados e Texto do Termo Aditivo
DADOS E TEXTO DO TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2013
NÚMERO DO TERMO ADITIVO: FMS N. 016 DE 09/12/2013
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 09/12/2013
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 021/2012 Tomada de Preços 
n. 006/2012
DESCRIÇÃO: o objeto do presente Termo Aditivo consiste na alte-
ração da CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO do contrato FMS n. 009 
de 1º de fevereiro de 2013.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADO: Centro de Diagnóstico por Imagem Ltda - EPP
CPF/CNPJ: n. . 01.490.099/0001-10
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 30/09/2014

Dados e Texto do Termo Aditivo
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2013
NÚMERO DO TERMO ADITIVO: FMS N. 017 DE 09/12/2013
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 09/12/2013
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 020/2012 Tomada de Preços 
n. 005/2012
DESCRIÇÃO: o objeto do presente Termo Aditivo consiste na alte-
ração da CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO do contrato FMS n. 007 
de 1º de fevereiro de 2013.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADO: MAP Serviços Médicos
CPF/CNPJ: n. 07.307.489/0001-98
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 30/09/2014

CNPJ/MF: 10.542.115/0001-61
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2014.

Dados e Texto de Termo Aditivo
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2013
NÚMERO TERMO ADITIVO: PREFE N 105 DE 11/12/2013
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 11/12/2013
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 049/2013 Modalidade: Dispen-
sa de Licitação 007/2013
DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na alte-
ração da Cláusula Sexta - Do prazo do contrato PREFE 047-B de 
19/08/2013
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADO: PROJETEL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP
CNPJ n. 82.095.456/0001-47.
DATA VENCIMENTO DO TERMO ADITIVO: 30/04/2014

Dados e Texto de Termo Aditivo
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2013
TERMO ADITIVO: PREFE N. 109 de 17/12/2013 - Décimo Termo 
Aditivo ao Contrato n. 040/2011 de 08 de julho de 2011.
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 05/09/2013
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 034/2011, Modalidade Tomada 
de Preços n. 007/2011.
DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na alte-
ração da CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS do Contrato PREFE 
n. 040 de 08/07/2011.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADA: R J PENSIN EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E 
TRANSPORTE LTDA
CNPJ/CPF: 10.628.045/0001-69
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 28/02/2014

Dados e Texto de Termo Aditivo
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2013
NÚMERO TERMO ADITIVO: PREFE n. 110 de 18/12/2013
DESCRIÇÃO: O presente Termo Aditivo consiste na alteração da 
alteração da Cláusula Segunda - Da Vigência do Contrato PREFE 
n. 069 de 09 de julho de 2012.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC 
n.28.784-b
LOCADORES: Claudiomiro Trichês e Luiza Bertan Trichês
CPF: 693.159.309-91 e 863.947.209-25
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/01/2014

Dados e Texto de Termo Aditivo
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2013
QUINTO TERMO ADITIVO: PREFE n. 112/2013 de 23 de dezembro 
de 2013.
DESCRIÇÃO: O presente Termo Aditivo consiste na alteração do 
prazo de vigência constante na CLÁUSULA SEXTA do contrato 
PREFE n. 052 de 20 de outubro de 2011.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784- B
CONTRATADO: PROJETARC ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 105.376.271/0001-60
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 28/02/2014
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Decreto Nº 1.910/2014
DECRETO Nº 1.910/2014
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER INTERINAMENTE CARGO DE 
SECRETÁRIO ADJUNTO.

O Prefeito Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, I, II e VI, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando os termos do Decreto n° 1.909/2014, que designou 
o Secretário Adjunto de Infraestrutura a exercer a INTERINAMEN-
TE as funções de Secretário de Infraestrutura;

DECRETA:
Art. 1º - Fica designado o servidor LUIZ FERNANDO DE AQUINO, 
Diretor Administrativo Operacional - CCM7, para exercer INTERI-
NAMENTE as funções do cargo em comissão de Secretário Adjunto 
de Infraestrutura - SMA, até o retorno do titular.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2014.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2014.
JOSÉ NATAL PEREIRA
Prefeito Municipal

Resolução Nº. 074/2013
RESOLUÇÃO Nº. 074/2013
APROVA A RENOVAÇÃO DOS CONVÊNIOS FIRMADOS ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ / SECRETARIA DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL E AS ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS PARA 
A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
DE ALTA COMPLEXIDADE EM 2014.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de 
suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 e 
Lei Municipal nº. 4.308/05, em Reunião Plenária Ordinária realiza-
da no dia 14/11/13, no Centro de Atenção a Terceira Idade - CATI, 

Considerando a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 6º, 
que trata dos Direitos Sociais, bem como o Artigo 203, Da Assis-
tência Social;

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei 
Orgânica de Assistência Social – em seu Artigo 6º que trata das 
ações na área de assistência social;

Considerando a Resolução Conjunta Nº 1, de 13 de dezembro de 
2006, do CNAS / CONANDA, que Aprova o Plano Nacional de Pro-
moção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à 
Convivência Familiar e Comunitária;

Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 
que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Considerando o ofício 1464/2013/SAS que solicita a renovação dos 
convênios firmados entre a Prefeitura Municipal de São José / Se-
cretaria de Assistência Social e as entidades não governamentais 
para serviços de Proteção Social de Alta Complexidade em 2014;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar as capacidades instaladas e seus respectivos 
custos, para a execução dos serviços de Proteção Social de Alta 
Complexidade em 2014, através da renovação dos convênios fir-
mados entre a Prefeitura Municipal de São José / Secretaria de 
Assistência Social e as entidades não governamentais, objetivando 
o desenvolvimento destes serviços, conforme discriminado anexo;

§ 1º - Os Serviços / Projetos da Proteção Social Especial de Alta 

Dados e Texto do Termo Aditivo
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2013
NÚMERO DO TERMO ADITIVO: FMS N. 018 DE 09/12/2013
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 09/12/2013
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 004/2013 Tomada de Preços 
n. 001/2013
DESCRIÇÃO: o objeto do presente Termo Aditivo consiste na alte-
ração da CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO do contrato FMS n. 011 
de 04 de março de 2013.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADO: Luiz Carlos Theobaldo Pereira ME
CPF/CNPJ: n. 08.779.523/0001-90
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 30/09/2014

Dados e Texto do Termo Aditivo
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2013
NÚMERO DO TERMO ADITIVO: FMS N. 019 DE 09/12/2013
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 09/12/2013
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 004/2013 Tomada de Preços 
n. 001/2013
DESCRIÇÃO: o objeto do presente Termo Aditivo consiste na alte-
ração da CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO do contrato FMS n. 012 
de 04 de março de 2013.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADO: Andrade e Silva Serviços Médicos Ltda
CPF/CNPJ: n. 17.432.883/0001-01
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 30/09/2014

São José

Prefeitura

Decreto Nº 1.909/2014
DECRETO Nº 1.909/2014
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER INTERINAMENTE CARGO DE 
SECRETÁRIO.

O Prefeito Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, I, II e VI, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o afastamento legal do titular da Secretaria de In-
fraestrutura, que, durante o mês de janeiro, exercerá interinamen-
te a função de Prefeito Municipal, em decorrência das férias da 
Prefeita Adeliana Dal Pont;

DECRETA:
Art. 1º - Fica designado o servidor MILTON BLEY JÚNIOR, Secre-
tário Adjunto de Infraestrutura, para exercer INTERINAMENTE as 
funções do cargo em comissão de Secretário Municipal de Infraes-
trutura - SM, até o retorno do titular.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2014.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2014.
JOSÉ NATAL PEREIRA
Prefeito Municipal
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Complexidade serão financiados com recursos municipal, estadual e federal. O somatório destes recursos terá por base o valor do respectivo 
piso. 
Art. 2º - Quanto ao Objeto a ser Conveniado: 
§ 1º Alta Complexidade:
a) Serviço de Acolhimento Institucional: Acolhimento em diferentes tipos de equipamentos, destinado à famílias e/ou indivíduos com 
vínculos familiares rompidos ou fragilizados, a fim de garantir proteção integral. A organização do serviço deverá garantir privacidade, o 
respeito aos costumes, às tradições e à diversidade de: ciclos de vida, arranjos familiares, raça/etnia, religião, gênero e orientação sexual. 
Diferenciam-se os atendimentos em:

I. Para crianças e adolescentes: Acolhimento provisório e excepcional para crianças e adolescentes de ambos os sexos, inclusive crianças e 
adolescentes com deficiência, sob medida de proteção (Art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente) e em situação de risco pessoal e 
social, cujas famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção. 

II. Para adultos com deficiência: Acolhimento destinado a jovens e adultos com deficiência, cujos vínculos familiares estejam rompidos ou 
fragilizados. É previsto para  adultos com deficiência que não dispõem de condições de autosustentabilidade, de retaguarda familiar tempo-
rária ou permanente ou que estejam em processo de desligamento de instituições de longa permanência.

III. Para idosos(as): Acolhimento para idosos (as) com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, independentes e/ou com diversos graus de 
dependência. A natureza do acolhimento deverá ser provisória e, excepcionalmente, de longa permanência quando esgotadas todas as 
possibilidades de auto-sustento e convívio com os familiares. É previsto para idosos (as) que não dispõem de condições para permanecer 
com a família, com vivência de situações de violência e negligência, em situação de rua e de abandono, com vínculos familiares fragilizados 
ou rompidos.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São José (SC), 14 de novembro de 2013.
OZAIR DOS SANTOS
Presidente do CMAS/SJ

RELAÇÃO DE ENTIDADES A SEREM CONVENIADAS EM 2014 – REDE DE SERVIÇOS DE ALTA COMPLEXIDADE

CONVÊNIOS DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

Entidade Objeto Capacidade Instalada Piso (R$) Valor Mensal (R$) Valor Anual (R$) Nº Parcelas

Creche e Orfanato 
Vinde a Mim as Crian-
cinhas

Serviço de acolhimen-
to provisório e excep-
cional para crianças 
de ambos os sexos 20 1.500,00 30.000,00 210.000,00 07

Orionópolis Catari-
nense

Acolhimento de crian-
ças, jovens, adultos e 
idosos com defici-
ência, com vínculos 
familiares rompidos 
ou fragilizados 40 1.500,00 60.000,00 720.000,00 12

Centro de Educação e 
Treinamento Esperan-
ça – CETE 

Acolhimento provisó-
rio e excepcional para 
crianças de ambos os 
sexos, de 0 a 6 anos 20 1.500,00 30.000,00 360.000,00 12

Sociedade Espírita 
de Assistência e Pro-
moção Social Tereza 
de Jesus – Lar dos 
Velhinhos de Zulma

Acolhimento provi-
sório e excepcional e 
longa permanência 
para idosos de ambos 
os sexos 25 1.500,00 37.500,00 450.000,00 12

Lar da Criança Nossa 
Senhora de Fátima – 
Creche Pai Herói

Acolhimento provisó-
rio e excepcional para 
crianças e adolescen-
tes de ambos os se-
xos – exclusivamente 
grupo de irmãos 10

1.500,00
15.000,00 180.000,00 12

Lar da Criança Nossa 
Senhora de Fátima – 
Creche Pai Herói

Acolhimento provisó-
rio e excepcional para 
adolescentes do sexo 
masculino 10 1.500,00 15.000,00 180.000,00 12

Lar da Criança Nossa 
Senhora de Fátima – 
Creche Pai Herói

Acolhimento provisó-
rio e excepcional para 
adolescentes do sexo 
feminino 10 1.500,00 15.000,00 180.000,00 12
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Casa de Cáritas

Atendimento de crian-
ças, adolescentes e 
jovens, de ambos os 
sexos, com deficiência10 1.500,00 15.000,00 180.000,00 12

ONG Fur Gott Arbeit 
– FGA 

Acolhimento institu-
cional para mulheres 
em situação de vio-
lência e/ou para seus 
filhos, com vínculos 
familiares rompidos 
ou fragilizados 10 1.500,00 15.000,00 180.000,00 12

Casa de Apoio Liber-
dade 

Acolhimento de pes-
soas adultas, do sexo 
masculino 10 1.500,00 15.000,00 180.000,00 12

TOTAL
170 255.000,00 2.910.000,00

Resolução Nº. 075/2013
RESOLUÇÃO Nº. 075/2013
APROVA A RENOVAÇÃO DA PACTUAÇÃO DE CONVÊNIO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL A CRIANÇAS E ADOLESCENTES, 
DA ALTA COMPLEXIDADE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E A CRECHE E ORFANATO VINDE A MIM AS CRIANCINHAS - CVM.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 e Lei 
Municipal nº. 4.308/05, em Reunião Plenária Ordinária realizada no dia 14/11/13, no Centro de Atenção a Terceira Idade - CATI,

Considerando a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 6º, que trata dos Direitos Sociais, bem como o Artigo 203, Da Assistência Social;

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social - em seu Artigo 6º que trata das ações na 
área de assistência social;

Considerando a Resolução Conjunta Nº 1, de 13 de dezembro de 2006, do CNAS / CONANDA, que Aprova o Plano Nacional de Promoção, 
Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária;

Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Considerando o ofício 1464/2013/SAS que solicita a renovação dos convênios firmados entre a Prefeitura Municipal de São José / Secretaria 
de Assistência Social e as entidades não governamentais para serviços de Proteção Social de Alta Complexidade em 2014;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a renovação da Pactuação de Convênio do Serviço de Acolhimento Institucional a Crianças e Adolescentes, da Alta Com-
plexidade, que entre si celebram o Município de São José, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e a Creche e Orfanato Vinde 
a Mim as Criancinhas - CVM.

Art. 2º - O convênio, ora aprovado, destina-se conveniar até 20 (vinte) capacidade instalada, para atendimento de crianças de ambos os 
sexos de 03 a 11 anos de idade, com valor para execução no período de sete meses de atendimento de até R$ 210.000,00 (duzentos e dez 
mil reais), divididos em 07 (sete) parcelas mensais de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais) mês.

§ 1º - O valor per capita supracitado será composto pelos somatórios dos recursos municipais e federais.

Art. 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Assistência Social de São José que proceda com a elaboração dos convênios, através de 
sua Diretoria de Planejamento Monitoramento e Avaliação/ Assessoria Jurídica.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São José (SC), 14 de novembro de 2013.
OZAIR DOS SANTOS
Presidente do CMAS/SJ

Resolução Nº. 076/2013
RESOLUÇÃO Nº. 076/2013
APROVA A RENOVAÇÂO DA PACTUAÇÃO DE CONVÊNIO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA, DA ALTA COM-
PLEXIDADE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A 
ORIONÓPOLIS CATARINENSE.
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Assistência Social;

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social - em seu Artigo 6º que trata das 
ações na área de assistência social;

Considerando a Resolução Conjunta Nº 1, de 13 de dezembro de 
2006, do CNAS / CONANDA, que Aprova o Plano Nacional de Pro-
moção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à 
Convivência Familiar e Comunitária;

Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 
que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Considerando o ofício 1464/2013/SAS que solicita a renovação dos 
convênios firmados entre a Prefeitura Municipal de São José / Se-
cretaria de Assistência Social e as entidades não governamentais 
para serviços de Proteção Social de Alta Complexidade em 2014;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a renovação da Pactuação de Convênio do Ser-
viço de Acolhimento Institucional a Crianças e Adolescentes, da 
Alta Complexidade, que entre si celebram o Município de São José, 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e o Centro de 
Treinamento e Esperança - CETE.
Art. 2º - O convênio, ora aprovado, destina-se conveniar até 20 
(vinte) capacidade instalada, para atendimento de crianças de 
ambos os sexos de 0 a 06 anos de idade, com valor anual de até 
R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), divididos em 12 
(doze) parcelas mensais de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
§ 1º - O valor per capita supracitado será composto pelos somató-
rios dos recursos municipais, estaduais e federais.

Art. 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Assistência So-
cial de São José que proceda com a elaboração dos convênios, 
através de sua Diretoria de Planejamento Monitoramento e Avalia-
ção/ Assessoria Jurídica.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São José (SC), 14 de novembro de 2013.
OZAIR DOS SANTOS
Presidente do CMAS/SJ

Resolução Nº. 078/2013
RESOLUÇÃO Nº. 078/2013
APROVA A RENOVAÇÃO DA PACTUAÇÃO DE CONVÊNIO DO SER-
VIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL AO IDOSO, DA ALTA 
COMPLEXIDADE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL E A SOCIEDADE ESPÍRITA DE ASSISTÊNCIA E PRO-
MOÇÃO SOCIAL - LAR DE ZULMA.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de 
suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 e 
Lei Municipal nº. 4.308/05, em Reunião Plenária Ordinária realiza-
da no dia 14/11/13, no Centro de Atenção a Terceira Idade - CATI,

Considerando a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 6º, 
que trata dos Direitos Sociais, bem como o Artigo 203, Da Assis-
tência Social;

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social - em seu Artigo 6º que trata das 
ações na área de assistência social;

Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 
que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de 
suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 e 
Lei Municipal nº. 4.308/05, em Reunião Plenária Ordinária realiza-
da no dia 14/11/13, no Centro de Atenção a Terceira Idade - CATI,

Considerando a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 6º, 
que trata dos Direitos Sociais, bem como o Artigo 203, Da Assis-
tência Social;

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social - em seu Artigo 6º que trata das 
ações na área de assistência social;

Considerando a Resolução Conjunta Nº 1, de 13 de dezembro de 
2006, do CNAS / CONANDA, que Aprova o Plano Nacional de Pro-
moção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à 
Convivência Familiar e Comunitária;

Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 
que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Considerando o ofício 1464/2013/SAS que solicita a renovação dos 
convênios firmados entre a Prefeitura Municipal de São José / Se-
cretaria de Assistência Social e as entidades não governamentais 
para serviços de Proteção Social de Alta Complexidade em 2014;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a renovação da Pactuação de Convênio do Serviço 
de Acolhimento a Pessoas com Deficiência, da Alta Complexidade, 
que entre si celebram o Município de São José, através da Secre-
taria Municipal de Assistência Social e a Orionópolis Catarinense.

Art. 2º - O convênio, ora aprovado, destina-se conveniar até 40 
(quarenta) capacidade instalada, para atendimento de jovens, 
adultos e idosos de ambos os sexos com deficiência, divididos em 
12 (doze) parcelas mensais de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
estimando valor anual de até R$ 720.000,00 (setecentos e vinte 
mil reais).
§ 1º - O valor per capita supracitado será composto pelos somató-
rios dos recursos municipais, estaduais e federais.

Art. 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Assistência So-
cial de São José que proceda com a elaboração dos convênios, 
através de sua Diretoria de Planejamento Monitoramento e Avalia-
ção/ Assessoria Jurídica.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São José (SC), 14 de novembro de 2013.
OZAIR DOS SANTOS
Presidente do CMAS/SJ

Resolução Nº. 077/2013
RESOLUÇÃO Nº. 077/2013
APROVA A RENOVAÇÃO DA PACTUAÇÃO DE CONVÊNIO DO SER-
VIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL A CRIANÇAS E ADOLES-
CENTES, DA ALTA COMPLEXIDADE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E O CENTRO DE EDUCAÇÃO E TREINA-
MENTO ESPERANÇA - CETE.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de 
suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 e 
Lei Municipal nº. 4.308/05, em Reunião Plenária Ordinária realiza-
da no dia 14/11/13, no Centro de Atenção a Terceira Idade - CATI,

Considerando a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 
6º, que trata dos Direitos Sociais, bem como o Artigo 203, Da 
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Serviço de Acolhimento Institucional a Crianças e Adolescentes, 
da Alta Complexidade, que entre si celebram o Município de São 
José, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e o Lar 
da Criança Nossa Senhora de Fátima - Pai Herói.

Art. 2º - O convênio, ora aprovado, destina-se conveniar até 10 
(dez) capacidade instalada, para atendimento de crianças e ado-
lescentes de ambos os sexos (exclusivamente grupo de irmãos), 
com valor anual de até R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil re-
ais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais de até R$ 15.000,00 
(quinze mil reais).

§ 1º - O valor per capita supracitado será composto pelos somató-
rios dos recursos municipais, estaduais e federais.

Art. 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Assistência So-
cial de São José que proceda com a elaboração dos convênios, 
através de sua Diretoria de Planejamento Monitoramento e Avalia-
ção/ Assessoria Jurídica.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São José (SC), 14 de novembro de 2013.
OZAIR DOS SANTOS
Presidente do CMAS/SJ

Resolução Nº. 080/2013
RESOLUÇÃO Nº. 080/2013
APROVA A RENOVAÇÃO DA PACTUAÇÃO DE CONVÊNIO DO SER-
VIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL A CRIANÇAS E ADOLES-
CENTES, DA ALTA COMPLEXIDADE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E O LAR DA CRIANÇA NOSSA SENHORA 
DE FÁTIMA - PAI HERÓI.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de 
suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 e 
Lei Municipal nº. 4.308/05, em Reunião Plenária Ordinária realiza-
da no dia 14/11/13, no Centro de Atenção a Terceira Idade - CATI,

Considerando a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 6º, 
que trata dos Direitos Sociais, bem como o Artigo 203, Da Assis-
tência Social;

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social - em seu Artigo 6º que trata das 
ações na área de assistência social;

Considerando a Resolução Conjunta Nº 1, de 13 de dezembro de 
2006, do CNAS / CONANDA, que Aprova o Plano Nacional de Pro-
moção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à 
Convivência Familiar e Comunitária;

Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 
que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Considerando o ofício 1464/2013/SAS que solicita a renovação dos 
convênios firmados entre a Prefeitura Municipal de São José / Se-
cretaria de Assistência Social e as entidades não governamentais 
para serviços de Proteção Social de Alta Complexidade em 2014;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a Pactuação de Convênio do Serviço de Acolhi-
mento Institucional de Adolescentes do sexo masculino, da Alta 
Complexidade, que entre si celebram o Município de São José, 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e o Lar da 
Criança Nossa Senhora de Fátima - Pai Herói.

Considerando o ofício 1464/2013/SAS que solicita a renovação dos 
convênios firmados entre a Prefeitura Municipal de São José / Se-
cretaria de Assistência Social e as entidades não governamentais 
para serviços de Proteção Social de Alta Complexidade em 2014;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a renovação da Pactuação de Convênio do Ser-
viço de Acolhimento Institucional ao Idoso, da Alta Complexidade, 
que entre si celebram o Município de São José, através da Se-
cretaria Municipal de Assistência Social e a Sociedade Espírita de 
Assistência e Promoção Social - Lar de Zulma.
Art. 2º - O convênio, ora aprovado, destina-se conveniar até 25 
(vinte e cinco) capacidade instalada, para atendimento de idosos 
de ambos os sexos, repassando o valor estimado anual de até 
R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais), divididos em 
doze parcelas mês de até R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e qui-
nhentos reais).
§ 1º - O valor per capita supracitado será composto pelos somató-
rios dos recursos municipal, estadual e federal.

Art. 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Assistência So-
cial de São José que proceda com a elaboração dos convênios, 
através de sua Diretoria de Planejamento Monitoramento e Avalia-
ção/ Assessoria Jurídica.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São José (SC), 14 de novembro de 2013.
OZAIR DOS SANTOS
Presidente do CMAS/SJ

Resolução Nº. 079/2013
RESOLUÇÃO Nº. 079/2013
APROVA A RENOVAÇÃO DA PACTUAÇÃO DE CONVÊNIO DO SER-
VIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL A CRIANÇAS E ADOLES-
CENTES, DA ALTA COMPLEXIDADE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E O LAR DA CRIANÇA NOSSA SENHORA 
DE FÁTIMA - PAI HERÓI.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de 
suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 e 
Lei Municipal nº. 4.308/05, em Reunião Plenária Ordinária realiza-
da no dia 14/11/13, no Centro de Atenção a Terceira Idade - CATI,

Considerando a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 6º, 
que trata dos Direitos Sociais, bem como o Artigo 203, Da Assis-
tência Social;

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social - em seu Artigo 6º que trata das 
ações na área de assistência social;

Considerando a Resolução Conjunta Nº 1, de 13 de dezembro de 
2006, do CNAS / CONANDA, que Aprova o Plano Nacional de Pro-
moção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à 
Convivência Familiar e Comunitária;

Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 
que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Considerando o ofício 1464/2013/SAS que solicita a renovação dos 
convênios firmados entre a Prefeitura Municipal de São José / Se-
cretaria de Assistência Social e as entidades não governamentais 
para serviços de Proteção Social de Alta Complexidade em 2014;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a renovação da Pactuação de Convênio do 
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§ 1º - O valor per capita supracitado será composto pelos somató-
rios dos recursos municipais, estaduais e federais.

Art. 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Assistência So-
cial de São José que proceda com a elaboração dos convênios, 
através de sua Diretoria de Planejamento Monitoramento e Avalia-
ção/ Assessoria Jurídica.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São José (SC), 14 de novembro de 2013.
OZAIR DOS SANTOS
Presidente do CMAS/SJ

Resolução Nº. 082/2013
RESOLUÇÃO Nº. 082/2013
APROVA A RENOVAÇÃO DA PACTUAÇÃO DE CONVÊNIO DO SER-
VIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL A CRIANÇAS E ADOLES-
CENTES, DA ALTA COMPLEXIDADE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A INSTITUIÇÃO FILANTRÓPICA CASA 
DE CÁRITAS.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de 
suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 e 
Lei Municipal nº. 4.308/05, em Reunião Plenária Ordinária realiza-
da no dia 14/11/13, no Centro de Atenção a Terceira Idade - CATI,

Considerando a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 6º, 
que trata dos Direitos Sociais, bem como o Artigo 203, Da Assis-
tência Social;

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social - em seu Artigo 6º que trata das 
ações na área de assistência social;

Considerando a Resolução Conjunta Nº 1, de 13 de dezembro de 
2006, do CNAS / CONANDA, que Aprova o Plano Nacional de Pro-
moção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à 
Convivência Familiar e Comunitária;

Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 
que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Considerando o ofício 1464/2013/SAS que solicita a renovação dos 
convênios firmados entre a Prefeitura Municipal de São José / Se-
cretaria de Assistência Social e as entidades não governamentais 
para serviços de Proteção Social de Alta Complexidade em 2014;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a renovação da Pactuação de Convênio do Ser-
viço de Acolhimento Institucional a Crianças e Adolescentes, da 
Alta Complexidade, que entre si celebram o Município de São José, 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e a Creche e 
a Instituição Filantrópica Casa de Cáritas.

Art. 2º - O convênio, ora aprovado, destina-se conveniar até 10 
(dez) capacidade instalada, para atendimento de crianças, ado-
lescentes e jovens de ambos os sexos com deficiência, com valor 
anual de até R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) divididos 
em 12 parcelas de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
§ 1º - O valor per capita supracitado será composto pelos somató-
rios dos recursos municipais, estaduais e federais.

Art. 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Assistência So-
cial de São José que proceda com a elaboração dos convênios, 
através de sua Diretoria de Planejamento Monitoramento e Avalia-
ção/ Assessoria Jurídica.

Art. 2º - O convênio, ora aprovado, destina-se conveniar até 10 
(dez) capacidade instalada, para atendimento de adolescentes do 
sexo masculino, com valor anual de até R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais de até 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

§ 1º - O valor per capita supracitado será composto pelos somató-
rios dos recursos municipais, estaduais e federais.

Art. 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Assistência So-
cial de São José que proceda com a elaboração dos convênios, 
através de sua Diretoria de Planejamento Monitoramento e Avalia-
ção/ Assessoria Jurídica.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São José (SC), 14 de novembro de 2013.
OZAIR DOS SANTOS
Presidente do CMAS/SJ

Resolução Nº. 081/2013
RESOLUÇÃO Nº. 081/2013
APROVA A RENOVAÇÃO DA PACTUAÇÃO DE CONVÊNIO DO SER-
VIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL A CRIANÇAS E ADOLES-
CENTES, DA ALTA COMPLEXIDADE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E O LAR DA CRIANÇA NOSSA SENHORA 
DE FÁTIMA - PAI HERÓI.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de 
suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 e 
Lei Municipal nº. 4.308/05, em Reunião Plenária Ordinária realiza-
da no dia 14/11/13, no Centro de Atenção a Terceira Idade - CATI,

Considerando a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 6º, 
que trata dos Direitos Sociais, bem como o Artigo 203, Da Assis-
tência Social;

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social - em seu Artigo 6º que trata das 
ações na área de assistência social;

Considerando a Resolução Conjunta Nº 1, de 13 de dezembro de 
2006, do CNAS / CONANDA, que Aprova o Plano Nacional de Pro-
moção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à 
Convivência Familiar e Comunitária;

Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 
que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Considerando o ofício 1464/2013/SAS que solicita a renovação dos 
convênios firmados entre a Prefeitura Municipal de São José / Se-
cretaria de Assistência Social e as entidades não governamentais 
para serviços de Proteção Social de Alta Complexidade em 2014;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a Pactuação de Convênio do Serviço de Aco-
lhimento Institucional de Adolescentes do sexo feminino, da Alta 
Complexidade, que entre si celebram o Município de São José, 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e o Lar da 
Criança Nossa Senhora de Fátima - Pai Herói.

Art. 2º - O convênio, ora aprovado, destina-se conveniar até 10 
(dez) capacidade instalada, para atendimento de adolescentes do 
sexo feminino, com valor anual de até R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais de até 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
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Resolução Nº. 084/2013
RESOLUÇÃO Nº. 084/2013
APROVA A PACTUAÇÃO DE CONVÊNIO DO SERVIÇO DE ACOLHI-
MENTO INSTITUCIONAL A ADULTOS EM SITUAÇÃO DE RUA, DA 
ALTA COMPLEXIDADE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SÃO JOSÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
EDUCACIONAL LIBERDADE.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de 
suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 e 
Lei Municipal nº. 4.308/05, em Reunião Plenária Ordinária realiza-
da no dia 14/11/13, no Centro de Atenção a Terceira Idade - CATI,

Considerando a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 6º, 
que trata dos Direitos Sociais, bem como o Artigo 203, Da Assis-
tência Social;

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social - em seu Artigo 6º que trata das 
ações na área de assistência social;

Considerando a Resolução Conjunta Nº 1, de 13 de dezembro de 
2006, do CNAS / CONANDA, que Aprova o Plano Nacional de Pro-
moção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à 
Convivência Familiar e Comunitária;

Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 
que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Considerando o ofício 1464/2013/SAS que solicita a renovação dos 
convênios firmados entre a Prefeitura Municipal de São José / Se-
cretaria de Assistência Social e as entidades não governamentais 
para serviços de Proteção Social de Alta Complexidade em 2014;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a Pactuação de Convênio do Serviço de Acolhi-
mento Institucional a adultos em situação de rua, da Alta Com-
plexidade, que entre si celebram o Município de São José, através 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e a Associação de 
Assistência Social e Educacional Liberdade.
Art. 2º - O convênio, ora aprovado, destina-se conveniar até 10 
(dez) capacidade instalada, para atendimento de adultos, sexo 
masculino, em situação de rua, perfazendo um valor anual de até 
R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais), divididos em 12 (doze) 
parcelas mensais de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

§ 1º - O valor per capita supracitado será composto pelos somató-
rios dos recursos municipais e federais.

Art. 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Assistência So-
cial de São José que proceda com a elaboração dos convênios, 
através de sua Diretoria de Planejamento Monitoramento e Avalia-
ção/ Assessoria Jurídica.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São José (SC), 14 de novembro de 2013.
OZAIR DOS SANTOS
Presidente do CMAS/SJ

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São José (SC), 14 de novembro de 2013.
OZAIR DOS SANTOS
Presidente do CMAS/SJ

Resolução Nº. 083/2013
RESOLUÇÃO Nº. 083/2013
APROVA A PACTUAÇÃO DE CONVÊNIO DO SERVIÇO DE ACOLHI-
MENTO INSTITUCIONAL A MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊN-
CIA, DA ALTA COMPLEXIDADE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE SÃO JOSÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ONG FUR GOTT ARBEIT - F.G.A..

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de 
suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 e 
Lei Municipal nº. 4.308/05, em Reunião Plenária Ordinária realiza-
da no dia 14/11/13, no Centro de Atenção a Terceira Idade - CATI,

Considerando a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 6º, 
que trata dos Direitos Sociais, bem como o Artigo 203, Da Assis-
tência Social;

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social - em seu Artigo 6º que trata das 
ações na área de assistência social;

Considerando a Resolução Conjunta Nº 1, de 13 de dezembro de 
2006, do CNAS / CONANDA, que Aprova o Plano Nacional de Pro-
moção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à 
Convivência Familiar e Comunitária;

Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 
que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Considerando o ofício 1464/2013/SAS que solicita a renovação dos 
convênios firmados entre a Prefeitura Municipal de São José / Se-
cretaria de Assistência Social e as entidades não governamentais 
para serviços de Proteção Social de Alta Complexidade em 2014;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a Pactuação de Convênio do Serviço de Acolhi-
mento Institucional a Mulheres em situação de violência e/ou para 
seus filhos, com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, da 
Alta Complexidade, que entre si celebram o Município de São José, 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e a ONG FUR 
GOTT ARBEIT - F.G.A

Art. 2º - O convênio, ora aprovado, destina-se conveniar até 10 
(dez) capacidade instalada, para atendimento de Mulheres em si-
tuação de violência e/ou para seus filhos, com vínculos familiares 
rompidos ou fragilizados, com valor anual de até R$ 180.000,00 
(cento e oitenta mil reais), divididos em 12 (doze) parcelas men-
sais de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

§ 1º - O valor per capita supracitado será composto pelos somató-
rios dos recursos municipais, estaduais e federais.

Art. 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Assistência So-
cial de São José que proceda com a elaboração dos convênios, 
através de sua Diretoria de Planejamento Monitoramento e Avalia-
ção/ Assessoria Jurídica.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São José (SC), 14 de novembro de 2013.
OZAIR DOS SANTOS
Presidente do CMAS/SJ
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São José(SC), 12 de dezembro de 2013.
OZAIR DOS SANTOS
Presidente do CMAS/SJ

Resolução Nº. 086/2013
RESOLUÇÃO Nº. 086/2013
APROVA A RENOVAÇÃO DA PACTUAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O 
SERVIÇO DE INCLUSÃO PRODUTIVA E DIGITAL DA PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA, ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A AÇÃO 
SOCIAL DE BARREIROS.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso 
de suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 
e Lei Municipal nº. 4.308/05 em Reunião Plenária Ordinária rea-
lizada no dia 12 de dezembro de 2013 no Centro de Atenção à 
Terceira Idade - CATI,

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social - em seu Artigo 6º que trata das 
ações na área de assistência social;

Considerando a Resolução Nº 269, de 13 de dezembro de 2006 
- NOB/SUAS que faz alusão à ao co-financiamento da gestão do 
trabalho;

Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 
que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Considerando Ofício nº1528/2013/SAS - Proposta de pactuação 
de convênio para a Proteção Social Básica, Proteção Social Espe-
cial de Média Complexidade e Comunidades Terapêuticas para o 
Exercício de 2014;

Considerando parecer de reunião conjunta das Comissões do 
CMAS realizada em 11 de dezembro deste ano para a análise das 
propostas de convênios para 2014 com a Rede Complementar.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a renovação da Pactuação de Convênio para o 
Serviço de Inclusão Produtiva e Digital da Proteção Social Básica, 
apresentado pela Diretoria, entre o Município de São José, através 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e a Ação Social de 
Barreiros.

Art. 2º - A Proposta de Convênio, ora aprovada, destina-se a 
prestação de serviços de Inclusão Produtiva e Digital, objetivan-
do 20 (vinte) vagas conveniadas para o atendimento de famílias 
da Região dos Bairros Bela Vista e Barreiros, com valor per cap-
ta de R$50,00 (cinqüenta reais), perfazendo um valor mensal de 
R$1.000,00 (mil reais), totalizando um valor anual de R$11.000,00 
(onze mil reais).

§ 1º - O valor per capita supracitado será composto pelos somató-
rios dos recursos municipais e/ou federais.

Art. 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Assistência So-
cial de São José que proceda com a elaboração dos convênios, 
através de sua Diretoria de Planejamento Monitoramento e Avalia-
ção/ Assessoria Jurídica.

RESSALVA:
Fica o Conselho Municipal de Assistência Social, favorável ao con-
veniamento, com ressalvas na adequação da equipe técnica até 
maio de 2014, quando este Conselho deverá juntamente da Dire-
toria de Planejamento, Monitoramento e Avaliação, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, promover visita para verificar as 
adequações.

Resolução Nº. 085/2013
RESOLUÇÃO Nº. 085/2013
APROVA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA CRIAN-
ÇAS E ADOLESCENTES DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, ENTRE O 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A AÇÃO SOCIAL DE BARREIROS.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso 
de suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 
e Lei Municipal nº. 4.308/05 em Reunião Plenária Ordinária rea-
lizada no dia 12 de dezembro de 2013 no Centro de Atenção à 
Terceira Idade - CATI,

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social - em seu Artigo 6º que trata das 
ações na área de assistência social;

Considerando a Resolução Nº 269, de 13 de dezembro de 2006 
- NOB/SUAS que faz alusão à ao co-financiamento da gestão do 
trabalho;

Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 
que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Considerando Ofício nº1528/2013/SAS - Proposta de pactuação 
de convênio para a Proteção Social Básica, Proteção Social Espe-
cial de Média Complexidade e Comunidades Terapêuticas para o 
Exercício de 2014;

Considerando parecer de reunião conjunta das Comissões do 
CMAS realizada em 11 de dezembro deste ano para a análise das 
ppropostas de convênios para 2014 com a Rede Complementar.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a Celebração de Convênio para o Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adoles-
centes da Proteção Social Básica, entre o Município de São José, 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e a Ação So-
cial de Barreiros.

Art. 2º - A Proposta de Convênio, ora aprovada, destina-se a pres-
tação de serviços de convivência e fortalecimento de vínculos para 
crianças e adolescentes, objetivando 50 (setenta) vagas convenia-
das para o atendimento de crianças e adolescentes e suas famílias 
da Região do Pedregal, Renascer, Real Parque e Ipiranga, com 
valor per capta de R$50,00 (cinqüenta reais), perfazendo um valor 
mensal de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), totalizando 
um valor anual de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos 
reais).

§ 1º - O valor per capita supracitado será composto pelos somató-
rios dos recursos municipais e/ou federais.

Art. 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Assistência So-
cial de São José que proceda com a elaboração dos convênios, 
através de sua Diretoria de Planejamento Monitoramento e Avalia-
ção/ Assessoria Jurídica.

RESSALVA:
Fica o Conselho Municipal de Assistência Social, favorável ao con-
veniamento, com ressalvas na adequação da equipe técnica e no 
ordenamento do SCFV até maio de 2014, quando este Conselho 
deverá juntamente da Diretoria de Planejamento, Monitoramento 
e Avaliação, da Secretaria Municipal de Assistência Social, promo-
ver visita para verificar as adequações.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
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conveniamento, desde que a entidade proceda à entrega da do-
cumentação faltante a Secretaria de Assistência Social até o dia 
20/12/2013.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José(SC), 12 de dezembro de 2013.
OZAIR DOS SANTOS
Presidente do CMAS/SJ

Resolução Nº. 088/2013
RESOLUÇÃO Nº. 088/2013
APROVA A PACTUAÇÃO DE CONVÊNIO DO SERVIÇO DE PROTE-
ÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E SUAS 
FAMÍLIAS, DA MÉDIA COMPLEXIDADE, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSOCIAÇÃO DOS PORTADORES 
DA SÍNDROME DE DOWN - AMIGO DOWN.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso 
de suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 
e Lei Municipal nº. 4.308/05 em Reunião Plenária Ordinária rea-
lizada no dia 12 de dezembro de 2013 no Centro de Atenção à 
Terceira Idade - CATI,

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social - em seu Artigo 6º que trata das 
ações na área de assistência social;

Considerando a Resolução Nº 269, de 13 de dezembro de 2006 
- NOB/SUAS que faz alusão à ao co-financiamento da gestão do 
trabalho;

Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 
que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Considerando Ofício nº1528/2013/SAS - Proposta de pactuação 
de convênio para a Proteção Social Básica, Proteção Social Espe-
cial de Média Complexidade e Comunidades Terapêuticas para o 
Exercício de 2014;

Considerando parecer de reunião conjunta das Comissões do 
CMAS realizada em 11 de dezembro deste ano para a análise das 
propostas de convênios para 2014 com a Rede Complementar.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a pactuação de Convênio do Serviço de Proteção 
Social Básica para Pessoas com Deficiência e suas famílias, que 
entre si celebram o Município de São José, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e a Associação dos Portadores da 
Síndrome de Down - Amigo Down.
Art. 2º - O convênio, ora aprovado, destina-se conveniar 40 (qua-
renta) vagas/mês, com valor per capta de R$50,00 (cinqüenta 
reais), perfazendo um valor mensal de R$ 3.000,00 (três mil re-
ais), totalizando um valor anual de R$ 33.000,00 (trinta e três mil 
reais).

§ 1º - O valor per capita supracitado será composto pelos somató-
rios dos recursos municipais e federais.

Art. 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Assistência So-
cial de São José que proceda com a elaboração dos convênios, 
através de sua Diretoria de Planejamento Monitoramento e Avalia-
ção/ Assessoria Jurídica.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José(SC), 12 de dezembro de 2013.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José(SC), 12 de dezembro de 2013.
OZAIR DOS SANTOS
Presidente do CMAS/SJ

Resolução Nº. 087/2013
RESOLUÇÃO Nº. 087/2013
APROVA A RENOVAÇÃO DA PACTUAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁ-
SICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES JARDIM AMODELAR - AMORJA.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso 
de suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 
e Lei Municipal nº. 4.308/05 em Reunião Plenária Ordinária rea-
lizada no dia 12 de dezembro de 2013 no Centro de Atenção à 
Terceira Idade - CATI,

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social - em seu Artigo 6º que trata das 
ações na área de assistência social;

Considerando a Resolução Nº 269, de 13 de dezembro de 2006 
- NOB/SUAS que faz alusão à ao co-financiamento da gestão do 
trabalho;

Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 
que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Considerando Ofício nº1528/2013/SAS - Proposta de pactuação 
de convênio para a Proteção Social Básica, Proteção Social Espe-
cial de Média Complexidade e Comunidades Terapêuticas para o 
Exercício de 2014;

Considerando parecer de reunião conjunta das Comissões do 
CMAS realizada em 11 de dezembro deste ano para a análise das 
propostas de convênios para 2014 com a Rede Complementar.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a renovação da Pactuação de Convênio para o 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crian-
ças e Adolescentes da Proteção Social Básica, apresentado pela 
Diretoria, que entre si celebram o Município de São José, através 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e a Associação dos 
Moradores Jardim Amodelar - AMORJA.

Art. 2º - O convênio, ora aprovado, destina-se a prestação de 
serviços de convivência e fortalecimento de vínculos para crianças 
e adolescentes, objetivando 60 (sessenta) capacidade instalada 
para o atendimento de crianças e adolescentes e suas famílias 
da Região do Loteamento Procasa e adjacências, com valor per 
capta de R$50,00 (cinqüenta reais), perfazendo um valor mensal 
de R$ 3.000,00 (três mil reais), totalizando um valor anual de R$ 
33.000,00 (trinta e três mil reais).

§ 1º - O valor per capita supracitado será composto pelos somató-
rios dos recursos municipais e/ou federais.

Art. 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Assistência So-
cial de São José que proceda com a elaboração dos convênios, 
através de sua Diretoria de Planejamento Monitoramento e Avalia-
ção/ Assessoria Jurídica.

RESSALVA:
Fica o Conselho Municipal de Assistência Social, favorável ao 
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que a entidade proceda a entrega das documentações faltantes a 
Secretaria de Assistência Social até o dia 20 de dezembro de 2013.
Art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José(SC), 12 de dezembro de 2013.
OZAIR DOS SANTOS
Presidente do CMAS/SJ

Resolução Nº. 090/2013
RESOLUÇÃO Nº. 090/2013
APROVA A RENOVAÇÃO DA PACTUAÇÃO DE CONVÊNIO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E O SERVIÇO 
DE AÇÃO SOLIDÁRIA E CIDADÃ - ONG TRAVESSIA PARA A EXE-
CUÇÃO DE ATIVIDADES DE INCLUSÃO PRODUTIVA E DIGITAL.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso 
de suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 
e Lei Municipal nº. 4.308/05 em Reunião Plenária Ordinária rea-
lizada no dia 12 de dezembro de 2013 no Centro de Atenção à 
Terceira Idade - CATI,

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social - em seu Artigo 6º que trata das 
ações na área de assistência social;

Considerando a Resolução Nº 269, de 13 de dezembro de 2006 
- NOB/SUAS que faz alusão à ao co-financiamento da gestão do 
trabalho;

Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 
que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Considerando Ofício nº1528/2013/SAS - Proposta de pactuação 
de convênio para a Proteção Social Básica, Proteção Social Espe-
cial de Média Complexidade e Comunidades Terapêuticas para o 
Exercício de 2014;

Considerando parecer de reunião conjunta das Comissões do 
CMAS realizada em 11 de dezembro deste ano para a análise das 
propostas de convênios para 2014 com a Rede Complementar.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a pactuação de Convênio que entre si celebram 
o Município de São José, através da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e o Serviço de Ação Solidária e Cidadã - ONG Traves-
sia, para a execução de atividades de inclusão produtiva e digital.
Art. 2º - O convênio, ora aprovado, destina-se a execução de ati-
vidades de inclusão produtiva e digital, objetivando conveniar 240 
(duzentos e quarenta) capacidades instaladas/mês, com valor per 
capta de R$50,00 (cinqüenta reais), perfazendo um valor mensal 
de R$12.000,00 (doze mil reais), totalizando um valor anual de 
R$132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais).

§ 1º - O valor per capita supracitado será composto pelos somató-
rios dos recursos municipais e/ou federais.

Art. 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Assistência 
Social de São José que proceda com a elaboração do convênio, 
através de sua Diretoria de Proteção Social Básica / Assessoria 
Jurídica.

São José(SC), 12 de dezembro de 2013.
OZAIR DOS SANTOS
Presidente do CMAS/SJ

OZAIR DOS SANTOS
Presidente do CMAS/SJ

Resolução Nº. 089/2013
RESOLUÇÃO Nº. 089/2013
APROVA A PACTUAÇÃO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL E O INSTITUTO CIDADANIA EM AÇÃO - ICA, PARA A 
EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE INCLUSÃO PRODUTIVA.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso 
de suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 
e Lei Municipal nº. 4.308/05 em Reunião Plenária Ordinária rea-
lizada no dia 12 de dezembro de 2013 no Centro de Atenção à 
Terceira Idade - CATI,

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social - em seu Artigo 6º que trata das 
ações na área de assistência social;

Considerando a Resolução Nº 269, de 13 de dezembro de 2006 
- NOB/SUAS que faz alusão à ao co-financiamento da gestão do 
trabalho;

Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 
que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Considerando Ofício nº1528/2013/SAS - Proposta de pactuação 
de convênio para a Proteção Social Básica, Proteção Social Espe-
cial de Média Complexidade e Comunidades Terapêuticas para o 
Exercício de 2014;

Considerando parecer de reunião conjunta das Comissões do 
CMAS realizada em 11 de dezembro deste ano para a análise das 
propostas de convênios para 2014 com a Rede Complementar.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a pactuação de Convênio entre o Município de 
São José, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e o 
Instituto Cidadania em Ação - ICA, para a execução de atividades 
de Inclusão Produtiva.

Art. 2º - O convênio, ora aprovado, destina-se a capacidade insta-
lada para o atendimento de até 80 (oitenta) mulheres em ativida-
des de Inclusão Produtiva.

Art. 3º - Para execução e manutenção do Convênio a Prefeitura 
repassará ao Instituto Cidadania em Ação - ICA, através do Fundo 
Municipal de Assistência Social, objetivando 80 (oitenta) capaci-
dade instalada para atendimento de mulheres em atividades de 
inclusão produtiva, com valor per capta de R$50,00 (cinqüenta 
reais), perfazendo um valor mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), totalizando um valor anual de R$ 44.000,00 (quarenta e 
quatro mil reais).
§ 1º - O valor per capita supracitado será composto pelos somató-
rios dos recursos municipais e federais.

Art. 4º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Assistência So-
cial de São José que proceda com a elaboração dos convênios, 
através de sua Diretoria de Planejamento, Monitoramento e Ava-
liação/ Assessoria Jurídica.
RESSALVA:
Fica o Conselho Municipal de Assistência Social, favorável ao 
conveniamento, desde que a entidade proceda à adequação da 
equipe técnica (com vínculos empregatícios) até maio de 2014, 
quando este Conselho deverá juntamente da Diretoria de Plane-
jamento, Monitoramento e Avaliação, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, promover visita para verificar as adequações, e 
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A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPECIONAIS - APAE 
DE SÃO JOSÉ.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso 
de suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 
e Lei Municipal nº. 4.308/05 em Reunião Plenária Ordinária rea-
lizada no dia 12 de dezembro de 2013 no Centro de Atenção à 
Terceira Idade - CATI,

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social - em seu Artigo 6º que trata das 
ações na área de assistência social;

Considerando a Resolução Nº 269, de 13 de dezembro de 2006 
- NOB/SUAS que faz alusão à ao co-financiamento da gestão do 
trabalho;

Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 
que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Considerando Ofício nº1528/2013/SAS - Proposta de pactuação 
de convênio para a Proteção Social Básica, Proteção Social Espe-
cial de Média Complexidade e Comunidades Terapêuticas para o 
Exercício de 2014;

Considerando parecer de reunião conjunta das Comissões do 
CMAS realizada em 11 de dezembro deste ano para a análise das 
propostas de convênios para 2014 com a Rede Complementar.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a pactuação de Convênio do Serviço de Proteção 
Social Especial para Pessoas com Deficiência e suas famílias, que 
entre si celebram o Município de São José, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e a Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais - APAE de São José.

Art. 2º - O convênio, ora aprovado, destina-se a prestação de 
serviços de atendimento de pessoas com deficiência, objetivando 
conveniar 130 (cento e trinta) capacidade instalada, com valor 
per capta de R$120,00 (cento e vinte reais), perfazendo um valor 
mensal de R$15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), totalizan-
do um valor anual de R$187.200,00 (cento e oitenta e sete mil e 
duzentos reais).

§ 1º - O valor per capita supracitado será composto pelos somató-
rios dos recursos municipais e federais.

Art. 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Assistência So-
cial de São José que proceda com a elaboração dos convênios, 
através de sua Diretoria de Planejamento Monitoramento e Avalia-
ção/ Assessoria Jurídica.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José(SC), 12 de dezembro de 2013.
OZAIR DOS SANTOS
Presidente do CMAS/SJ

Resolução Nº. 093/2013
RESOLUÇÃO Nº. 093/2013
APROVA A PACTUAÇÃO DE CONVÊNIO DO SERVIÇO DE PROTE-
ÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E SUAS 
FAMÍLIAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
O INSTITUTO DE AUDIÇÃO E TERAPIA DA LÍNGUA - IATEL.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso 
de suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 

Resolução Nº. 091/2013
RESOLUÇÃO Nº. 091/2013
APROVA A PACTUAÇÃO DE CONVÊNIO DO SERVIÇO DE PROTE-
ÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E SUAS 
FAMÍLIAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E A ASSOCIAÇÃO CATARINENSE PARA INTEGRAÇÃO DO CEGO - 
ACIC.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso 
de suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 
e Lei Municipal nº. 4.308/05 em Reunião Plenária Ordinária rea-
lizada no dia 12 de dezembro de 2013 no Centro de Atenção à 
Terceira Idade - CATI,

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social - em seu Artigo 6º que trata das 
ações na área de assistência social;

Considerando a Resolução Nº 269, de 13 de dezembro de 2006 
- NOB/SUAS que faz alusão à ao co-financiamento da gestão do 
trabalho;

Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 
que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Considerando Ofício nº1528/2013/SAS - Proposta de pactuação 
de convênio para a Proteção Social Básica, Proteção Social Espe-
cial de Média Complexidade e Comunidades Terapêuticas para o 
Exercício de 2014;

Considerando parecer de reunião conjunta das Comissões do 
CMAS realizada em 11 de dezembro deste ano para a análise das 
propostas de convênios para 2014 com a Rede Complementar.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a pactuação de Convênio do Serviço de Proteção 
Social Especial para Pessoas com Deficiência e suas famílias, que 
entre si celebram o Município de São José, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e a Associação Catarinense para 
Integração do Cego - ACIC.

Art. 2º - O convênio, ora aprovado, destina-se conveniar 70 (se-
tenta) capacidade instalada, com valor per capta de R$120,00 
(cento e vinte reais), perfazendo um valor mensal de R$ 8.400,00 
(oito mil, quatrocentos reais), totalizando um valor anual de R$ 
100.800,00 (cem mil e oitocentos reais).

§ 1º - O valor per capita supracitado será composto pelos somató-
rios dos recursos municipais e federais.

Art. 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Assistência So-
cial de São José que proceda com a elaboração dos convênios, 
através de sua Diretoria de Planejamento Monitoramento e Avalia-
ção/ Assessoria Jurídica.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José(SC), 12 de dezembro de 2013.
OZAIR DOS SANTOS
Presidente do CMAS/SJ

Resolução Nº. 092/2013
RESOLUÇÃO Nº. 092/2013
APROVA A PACUTAÇÃO DE CONVÊNIO DO SERVIÇO DE PROTE-
ÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E SUAS 
FAMÍLIAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
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- NOB/SUAS que faz alusão à ao co-financiamento da gestão do 
trabalho;

Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 
que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Considerando Ofício nº1528/2013/SAS - Proposta de pactuação 
de convênio para a Proteção Social Básica, Proteção Social Espe-
cial de Média Complexidade e Comunidades Terapêuticas para o 
Exercício de 2014;

Considerando parecer de reunião conjunta das Comissões do 
CMAS realizada em 11 de dezembro deste ano para a análise das 
propostas de convênios para 2014 com a Rede Complementar.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a pactuação de Convênio que entre si celebram 
o Município de São José, através da Secretaria Municipal de As-
sistência Social e a Associação Florianopolitana de Deficientes - 
AFLODEF, para a realização de transporte especial a fim de que as 
pessoas com deficiência física de São José/SC possam ser incluí-
das socialmente, conforme estabelecido pela Política Nacional de 
Assistência Social e pela Norma Operacional Básica - NOB/SUAS.

Art. 2º - O convênio, ora aprovado, destina-se a prestação de até 
30 (trinta) atendimentos/dia, sendo que o veículo deve ser adap-
tado para o transporte de cadeirantes e de pessoas em posição 
deitada.

Art. 3º - Para execução e manutenção do Convênio a Prefeitura 
repassará à AFLODEF, através do Fundo Municipal de Assistência 
Social, o valor estimado anual de até R$ 244.074,48 (duzentos 
e quarenta e quatro mil setenta e quatro reais e quarenta e oito 
centavos), divididos em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 
20.339,54 (vinte mil trezentos e trinta e nove reais e cinqüenta e 
nove centavos), a partir da comprovação através de relatórios dos 
atendimentos prestados.
§ 1º - O valor per capita supracitado será composto pelos somató-
rios dos recursos municipais e federais.

Art. 4º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Assistência So-
cial de São José que proceda com a elaboração dos convênios, 
através de sua Diretoria de Planejamento Monitoramento e Avalia-
ção/ Assessoria Jurídica.

Art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José(SC), 12 de dezembro de 2013.
OZAIR DOS SANTOS
Presidente do CMAS/SJ

Resolução Nº. 095/2013
RESOLUÇÃO Nº. 095/2013
APROVA A PACTUAÇÃO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA 
SOCIAL E EDUCACIONAL LIBERDADE PARA O ATENDIMENTO DE 
SERVIÇO NÃO TIPIFICADO PARA TRATAMENTO DE DEPENDÊN-
CIA QUÍMICA.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso 
de suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 
e Lei Municipal nº. 4.308/05 em Reunião Plenária Ordinária rea-
lizada no dia 12 de dezembro de 2013 no Centro de Atenção à 
Terceira Idade - CATI,

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social - em seu Artigo 6º que trata das 

e Lei Municipal nº. 4.308/05 em Reunião Plenária Ordinária rea-
lizada no dia 12 de dezembro de 2013 no Centro de Atenção à 
Terceira Idade - CATI,

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social - em seu Artigo 6º que trata das 
ações na área de assistência social;

Considerando a Resolução Nº 269, de 13 de dezembro de 2006 
- NOB/SUAS que faz alusão à ao co-financiamento da gestão do 
trabalho;

Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 
que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Considerando Ofício nº1528/2013/SAS - Proposta de pactuação 
de convênio para a Proteção Social Básica, Proteção Social Espe-
cial de Média Complexidade e Comunidades Terapêuticas para o 
Exercício de 2014;

Considerando parecer de reunião conjunta das Comissões do 
CMAS realizada em 11 de dezembro deste ano para a análise das 
propostas de convênios para 2014 com a Rede Complementar.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a pactuação de Convênio do Serviço de Proteção 
Social Especial para Pessoas com Deficiência e suas famílias, que 
entre si celebram o Município de São José, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e o Instituto de Audição e Terapia 
da Língua - IATEL.
Art. 2º - O convênio, ora aprovado, destina-se conveniar 50 (cin-
qüenta) capacidade instalada, com valor per capta de R$120,00 
(cento e vinte reais), perfazendo um valor mensal de R$6.000,00 
(seis mil reais), totalizando um valor anual de R$ 72.000,00 (se-
tenta e dois mil reais).

§ 1º - O valor per capita supracitado será composto pelos somató-
rios dos recursos municipais e federais.

Art. 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Assistência So-
cial de São José que proceda com a elaboração dos convênios, 
através de sua Diretoria de Planejamento Monitoramento e Avalia-
ção/ Assessoria Jurídica.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José(SC), 12 de dezembro de 2013.
OZAIR DOS SANTOS
Presidente do CMAS/SJ

Resolução Nº. 094/2013
RESOLUÇÃO Nº. 094/2013
APROVA A PACTUAÇÃO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO FLORIANOPOLI-
TANA DE DEFECIENTES - AFLODEF.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso 
de suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 
e Lei Municipal nº. 4.308/05 em Reunião Plenária Ordinária rea-
lizada no dia 12 de dezembro de 2013 no Centro de Atenção à 
Terceira Idade - CATI,

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social - em seu Artigo 6º que trata das 
ações na área de assistência social;

Considerando a Resolução Nº 269, de 13 de dezembro de 2006 
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Social;
1. 5. Compromisso com o sigilo segundo as normas éticas e legais 
garantindo-se o anonimato; qualquer divulgação de informação 
a respeito da pessoa, imagem ou outra modalidade de exposição 
só poderá ocorrer se previamente autorizada, por escrito, pela 
pessoa e familiares.
1. 6. Respeito à pessoa, à família e à coletividade.
1. 7. Observância do direito à cidadania do usuário.
1. 8. Fornecimento antecipado ao usuário e seus familiares, e/ou 
responsável de informações e orientações dos direitos e deveres, 
quando da opção e adesão ao tratamento proposto.
1. 9. Informar, verbalmente e por escrito, ao candidato a trata-
mento no serviço sobre os regulamentos e normas da instituição, 
devendo a pessoa a ser admitida declarar por escrito sua concor-
dância.
1. 10. Cuidados com o bem estar físico e psíquico da pessoa, pro-
porcionando um ambiente livre de Substancias Psicoativas e vio-
lência, resguardando o direito do serviço estabelecer as atividades 
relativas à espiritualidade.
1. 11. Garantia de alimentação nutritiva, cuidados de higiene e 
alojamentos adequados.
1. 12. Proibição de castigos físicos, psíquicos ou morais, respeitan-
do a dignidade e integridade, independente da etnia, credo religio-
so e ideologias, nacionalidade, preferência sexual, antecedentes 
criminais ou situação financeira.
1. 13. Garantia do acompanhamento das recomendações médicas 
e/ou utilização de medicamentos, sob critérios previamente esta-
belecidos, acompanhando as devidas prescrições, ficando a cargo 
do Serviço a responsabilidade quanto à administração, dispensa-
ção, controle e guarda dos medicamentos.
1. 14. Garantia de registro no mínimo três vezes por semana das 
avaliações e cuidados dispensados às pessoas em admissão ou 
tratamento.
1. 15. Responsabilidade do Serviço no encaminhamento à rede 
de saúde, das pessoas que apresentarem intercorrências clínicas 
decorrentes ou associadas ao uso ou privação de SPA, como tam-
bém para os casos em que apresentarem outros agravos à saúde.
1. 16. A aceitação da pessoa encaminhada por meio de mandado 
judicial pressupõe a aceitação das normas e do programa terapêu-
tico dos serviços, por parte do residente.
1. 17. Contar com processo de seguimento para cada caso tratado, 
pelo período mínimo de um ano.
1. 18. A situação social, familiar e legal da pessoa não será condi-
ção restritiva ao tratamento;
Não discriminação por nenhum tipo de doença associada (HIV/
AIDS, câncer, etc ) - desde que não apresentem grau de com-
prometimento grave no âmbito orgânico (nesse caso deverão ser 
encaminhados a outras modalidades de atenção da saúde). A ava-
liação destas condições deve ser realizada sob coordenação das 
comunidades a partir do momento em que são encaminhadas pela 
SAS para triagem.

1. 19. As pessoas que apresentam grau de comprometimento no 
âmbito psíquico grave não podem ser aceitas nas comunidades te-
rapêuticas, devendo ser encaminhadas a outras instituições, pois 
o comprometimento mais grave requer intervenção de serviços de 
maior complexidade;

1. 20. O processo de avaliação que deverá ser registrado na Ficha 
de Admissão, envolve:
1. 20. 1 Avaliação médica por clínico geral - desde que seja ava-
liada a necessidade pelo profissional acolhedor da comunidade. 
Sendo realizada essa avaliação pela rede de saúde pública do mu-
nicípio (unidade de saúde mais próxima da residência do usuário);
1. 20. 2 Realização de exames laboratoriais - desde que seja soli-
citado pelo clínico geral na avaliação clínica;
1. 20. 3 Avaliação psicológica realizada pela organização conve-
niada;
1. 20. 4 Avaliação psiquiátrica realizada pela organização 

ações na área de assistência social;

Considerando a Resolução Nº 269, de 13 de dezembro de 2006 
- NOB/SUAS que faz alusão à ao co-financiamento da gestão do 
trabalho;

Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 
que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Considerando a Resolução Diretora Colegiada Nº 101/01, da AN-
VISA, publicada em 31 de maio de 2001 que trata do funciona-
mento de Comunidade Terapêuticas.

Considerando Ofício nº1528/2013/SAS - Proposta de pactuação 
de convênio para a Proteção Social Básica, Proteção Social Espe-
cial de Média Complexidade e Comunidades Terapêuticas para o 
Exercício de 2014;

Considerando parecer de reunião conjunta das Comissões do 
CMAS realizada em 11 de dezembro deste ano para a análise das 
propostas de convênios para 2014 com a Rede Complementar.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a pactuação de Convênio que entre si celebram 
o Município de São José, através da Secretaria Municipal de As-
sistência Social e a Associação de Assistência Social e Educacional 
Liberdade para o Acolhimento de pessoas adultas, do sexo mascu-
lino, com dependência química.

Art. 2º - Os Serviços / Projetos não tipificados serão financiados 
com recurso municipal.

Art. 3º - Quanto ao Objeto a ser Conveniado:

a) Serviço de Tratamento a Dependência Química - sem descrição 
por não ser um serviço Tipificado.

Art. 4º - Quanto ao Critério e a Forma de Seleção dos Serviços / 
Projetos a serem Conveniados:
a) Critério de Seleção - serão exigidas, dentro do possível, o que 
está previsto na Resolução Diretora Colegiada, da ANVISA, Nº 
101/01, publicada em 31 de maio de 2001, no que garanta a estas 
organizações, condições mínimas para um atendimento de quali-
dade aos usuários.

Art. 5º - Quanto aos Critérios de Encaminhamento e Forma de 
Acesso dos Usuários Serviços / Projetos a serem Conveniados:
a) Critérios de Encaminhamentos:
I - Os usuários acolhidos nas comunidades terapêuticas nas vagas 
conveniadas são EXCLUSIVAMENTE público alvo da assistência so-
cial do município de São José;

II - As Comunidades Terapêuticas devem respeitar às exigências 
da Resolução 101/01 da ANVISA, quanto aos procedimentos do 
serviço de tratamento a pessoas com transtornos decorrentes do 
uso ou abuso de substâncias psicoativas, com exigência mínima 
dos seguintes procedimentos:
1- No processo de admissão do residente e durante o tratamento 
deverá ser contemplados:
1. 1. A admissão da pessoa não deve impor condições de crenças 
religiosas ou ideológicas.
1. 2. Permanência voluntária.
1. 3. Possibilidade de interromper o tratamento a qualquer mo-
mento, resguardadas as exceções de risco imediato de vida para 
si e ou para terceiros, ou intoxicação, avaliadas e documentadas 
por profissional médico responsável.
1. 4. Na situação de ameaça e risco de vida interna ou externa 
de seus usuários as comunidades deverão promover a transferên-
cia do interno - com intermediação da Secretaria de Assistência 
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Considerando Ofício nº1528/2013/SAS - Proposta de pactuação 
de convênio para a Proteção Social Básica, Proteção Social Espe-
cial de Média Complexidade e Comunidades Terapêuticas para o 
Exercício de 2014;

Considerando parecer de reunião conjunta das Comissões do 
CMAS realizada em 11 de dezembro deste ano para a análise das 
propostas de convênios para 2014 com a Rede Complementar.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a pactuação de Convênio que entre si celebram 
o Município de São José, através da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e o Centro de Recuperação de Toxicômanos e Alco-
ólatras - CRETA para o Acolhimento de pessoas adultas, do sexo 
masculino, com dependência química.

Art. 2º - Os Serviços / Projetos não tipificados serão financiados 
com recurso municipal.

Art. 3º - Quanto ao Objeto a ser Conveniado:
a) Serviço de Tratamento a Dependência Química - sem descrição 
por não ser um serviço Tipificado.

Art. 4º - Quanto ao Critério e a Forma de Seleção dos Serviços / 
Projetos a serem Conveniados:
a) Critério de Seleção - serão exigidas, dentro do possível, o que 
está previsto na Resolução Diretora Colegiada, da ANVISA, Nº 
101/01, publicada em 31 de maio de 2001, no que garanta a estas 
organizações, condições mínimas para um atendimento de quali-
dade aos usuários.
Art. 5º - Quanto aos Critérios de Encaminhamento e Forma de 
Acesso dos Usuários Serviços / Projetos a serem Conveniados:
a) Critérios de Encaminhamentos:
I - Os usuários acolhidos nas comunidades terapêuticas nas vagas 
conveniadas são EXCLUSIVAMENTE público alvo da assistência so-
cial do município de São José;

II - As Comunidades Terapêuticas devem respeitar às exigências 
da Resolução 101/01 da ANVISA, quanto aos procedimentos do 
serviço de tratamento a pessoas com transtornos decorrentes do 
uso ou abuso de substâncias psicoativas, com exigência mínima 
dos seguintes procedimentos:
1- No processo de admissão do residente e durante o tratamento 
deverá ser contemplados:
1. 1. A admissão da pessoa não deve impor condições de crenças 
religiosas ou ideológicas.
1. 2. Permanência voluntária.
1. 3. Possibilidade de interromper o tratamento a qualquer mo-
mento, resguardadas as exceções de risco imediato de vida para 
si e ou para terceiros, ou intoxicação, avaliadas e documentadas 
por profissional médico responsável.
1. 4. Na situação de ameaça e risco de vida interna ou externa de 
seus usuários as comunidades deverão promover a transferência 
do interno - com intermediação da Secretaria de Assistência So-
cial;
1. 5. Compromisso com o sigilo segundo as normas éticas e legais 
garantindo-se o anonimato; qualquer divulgação de informação 
a respeito da pessoa, imagem ou outra modalidade de exposição 
só poderá ocorrer se previamente autorizada, por escrito, pela 
pessoa e familiares.
1. 6. Respeito à pessoa, à família e à coletividade.
1. 7. Observância do direito à cidadania do usuário.
1. 8. Fornecimento antecipado ao usuário e seus familiares, e/ou 
responsável de informações e orientações dos direitos e deveres, 
quando da opção e adesão ao tratamento proposto.
1. 9. Informar, verbalmente e por escrito, ao candidato a trata-
mento no serviço sobre os regulamentos e normas da instituição, 
devendo a pessoa a ser admitida declarar por escrito sua concor-
dância.

conveniada;
1. 20. 5 Estabelecimento de Programa Terapêutico individual no 
momento do ingresso;
1. 20. 6 Exibição de folder, filme ou fotografias e explicação do 
trabalho realizado pela comunidade aos familiares no momento do 
ingresso do usuário.
1. 20. 7 As comunidade terapêuticas deverão atender triagem de 
segunda a sexta-feira - no mínimo das 13h30mim às 17h;
III. Fica estabelecido que o deslocamento do usuário até a comu-
nidade terapêutica é de responsabilidade da família - na ausência 
ou na impossibilidade a SAS ficará responsável pela condução;
b) Forma de Acesso: Para inserção de usuários nestes serviços / 
projetos será necessário o encaminhamento técnico da Secretaria 
Municipal de Assistência Social (é vedado encaminhamento polí-
tico e na situação de demanda espontânea orientar os usuários 
a procurarem a SAS para realizarem a solicitação - na qual serão 
submetidos à avaliação socioeconômica e da condição de vulne-
rabilidade social);

Art. 6º - Para execução e manutenção do Convênio a Prefeitura 
repassará à Associação de Assistência Social e Educacional Liber-
dade para o Acolhimento de 20 ( vinte) capacidade instalada, para 
pessoas adultas, do sexo masculino, com dependência química, 
o valor estimado anual de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), a partir da comprovação através de re-
latórios dos atendimentos prestados.

Art. 7º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Assistência So-
cial de São José que proceda com a elaboração dos convênios, 
através de sua Diretoria de Planejamento Monitoramento e Avalia-
ção/ Assessoria Jurídica.

Art. 8º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José(SC), 12 de dezembro de 2013.
OZAIR DOS SANTOS
Presidente do CMAS/SJ

Resolução Nº. 096/2013
RESOLUÇÃO Nº. 096/2013
APROVA A PACTUAÇÃO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA 
SOCIAL E O CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE TOXICÔMANOS E AL-
COOLATRÁS - CRETA PARA O ATENDIMENTO DE SERVIÇO NÃO 
TIPIFICADO PARA TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso 
de suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 
e Lei Municipal nº. 4.308/05 em Reunião Plenária Ordinária rea-
lizada no dia 12 de dezembro de 2013 no Centro de Atenção à 
Terceira Idade - CATI,

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social - em seu Artigo 6º que trata das 
ações na área de assistência social;

Considerando a Resolução Nº 269, de 13 de dezembro de 2006 
- NOB/SUAS que faz alusão à ao co-financiamento da gestão do 
trabalho;

Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 
que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Considerando a Resolução Diretora Colegiada Nº 101/01, da AN-
VISA, publicada em 31 de maio de 2001 que trata do funciona-
mento de Comunidade Terapêuticas.
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a procurarem a SAS para realizarem a solicitação - na qual serão 
submetidos à avaliação socioeconômica e da condição de vulne-
rabilidade social);

Art. 6º - Para execução e manutenção do Convênio a Prefeitura re-
passará ao Centro de Recuperação de Toxicômanos e Alcoólatras 
- CRETA para o Acolhimento de 30 ( trinta) capacidade instalada, 
de pessoas adultas, do sexo masculino, com dependência química, 
o valor estimado anual de até R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 
reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), a partir da comprovação através de 
relatórios dos atendimentos prestados.

Art. 7º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Assistência So-
cial de São José que proceda com a elaboração dos convênios, 
através de sua Diretoria de Planejamento Monitoramento e Avalia-
ção/ Assessoria Jurídica.
RESSALVA:
Fica o Conselho Municipal de Assistência Social, favorável ao con-
veniamento, proceda a entrega da documentação faltante a Se-
cretaria de Assistência Social até o dia 20 de dezembro de 2013.

Art. 8º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José(SC), 12 de dezembro de 2013.
OZAIR DOS SANTOS
Presidente do CMAS/SJ

Resolução Nº. 097/2013
RESOLUÇÃO Nº. 097/2013
APROVA A PACTUAÇÃO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA 
SOCIAL E O INSTITUTO REDENÇÃO PARA O ATENDIMENTO DE 
SERVIÇO NÃO TIPIFICADO PARA TRATAMENTO DE DEPENDÊN-
CIA QUÍMICA.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso 
de suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 
e Lei Municipal nº. 4.308/05 em Reunião Plenária Ordinária rea-
lizada no dia 12 de dezembro de 2013 no Centro de Atenção à 
Terceira Idade - CATI,

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social - em seu Artigo 6º que trata das 
ações na área de assistência social;

Considerando a Resolução Nº 269, de 13 de dezembro de 2006 
- NOB/SUAS que faz alusão à ao co-financiamento da gestão do 
trabalho;

Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 
que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Considerando a Resolução Diretora Colegiada Nº 101/01, da AN-
VISA, publicada em 31 de maio de 2001 que trata do funciona-
mento de Comunidade Terapêuticas.

Considerando Ofício nº1528/2013/SAS - Proposta de pactuação 
de convênio para a Proteção Social Básica, Proteção Social Espe-
cial de Média Complexidade e Comunidades Terapêuticas para o 
Exercício de 2014;

Considerando parecer de reunião conjunta das Comissões do 
CMAS realizada em 11 de dezembro deste ano para a análise das 
propostas de convênios para 2014 com a Rede Complementar.

RESOLVE:

1. 10. Cuidados com o bem estar físico e psíquico da pessoa, pro-
porcionando um ambiente livre de Substancias Psicoativas e vio-
lência, resguardando o direito do serviço estabelecer as atividades 
relativas à espiritualidade.
1. 11. Garantia de alimentação nutritiva, cuidados de higiene e 
alojamentos adequados.
1. 12. Proibição de castigos físicos, psíquicos ou morais, respeitan-
do a dignidade e integridade, independente da etnia, credo religio-
so e ideologias, nacionalidade, preferência sexual, antecedentes 
criminais ou situação financeira.
1. 13. Garantia do acompanhamento das recomendações médicas 
e/ou utilização de medicamentos, sob critérios previamente esta-
belecidos, acompanhando as devidas prescrições, ficando a cargo 
do Serviço a responsabilidade quanto à administração, dispensa-
ção, controle e guarda dos medicamentos.
1. 14. Garantia de registro no mínimo três vezes por semana das 
avaliações e cuidados dispensados às pessoas em admissão ou 
tratamento.
1. 15. Responsabilidade do Serviço no encaminhamento à rede 
de saúde, das pessoas que apresentarem intercorrências clínicas 
decorrentes ou associadas ao uso ou privação de SPA, como tam-
bém para os casos em que apresentarem outros agravos à saúde.
1. 16. A aceitação da pessoa encaminhada por meio de mandado 
judicial pressupõe a aceitação das normas e do programa terapêu-
tico dos serviços, por parte do residente.
1. 17. Contar com processo de seguimento para cada caso tratado, 
pelo período mínimo de um ano.
1. 18. A situação social, familiar e legal da pessoa não será condi-
ção restritiva ao tratamento;
Não discriminação por nenhum tipo de doença associada (HIV/
AIDS, câncer, etc ) - desde que não apresentem grau de com-
prometimento grave no âmbito orgânico (nesse caso deverão ser 
encaminhados a outras modalidades de atenção da saúde). A ava-
liação destas condições deve ser realizada sob coordenação das 
comunidades a partir do momento em que são encaminhadas pela 
SAS para triagem.

1. 19. As pessoas que apresentam grau de comprometimento no 
âmbito psíquico grave não podem ser aceitas nas comunidades te-
rapêuticas, devendo ser encaminhadas a outras instituições, pois 
o comprometimento mais grave requer intervenção de serviços de 
maior complexidade;

1. 20. O processo de avaliação que deverá ser registrado na Ficha 
de Admissão, envolve:
1. 20. 1 Avaliação médica por clínico geral - desde que seja ava-
liada a necessidade pelo profissional acolhedor da comunidade. 
Sendo realizada essa avaliação pela rede de saúde pública do mu-
nicípio (unidade de saúde mais próxima da residência do usuário);
1. 20. 2 Realização de exames laboratoriais - desde que seja soli-
citado pelo clínico geral na avaliação clínica;
1. 20. 3 Avaliação psicológica realizada pela organização conve-
niada;
1. 20. 4 Avaliação psiquiátrica realizada pela organização conve-
niada;
1. 20. 5 Estabelecimento de Programa Terapêutico individual no 
momento do ingresso;
1. 20. 6 Exibição de folder, filme ou fotografias e explicação do 
trabalho realizado pela comunidade aos familiares no momento do 
ingresso do usuário.
1. 20. 7 As comunidade terapêuticas deverão atender triagem de 
segunda a sexta-feira - no mínimo das 13h30mim às 17h;
III. Fica estabelecido que o deslocamento do usuário até a comu-
nidade terapêutica é de responsabilidade da família - na ausência 
ou na impossibilidade a SAS ficará responsável pela condução;
b) Forma de Acesso: Para inserção de usuários nestes serviços / 
projetos será necessário o encaminhamento técnico da Secretaria 
Municipal de Assistência Social (é vedado encaminhamento polí-
tico e na situação de demanda espontânea orientar os usuários 
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e/ou utilização de medicamentos, sob critérios previamente esta-
belecidos, acompanhando as devidas prescrições, ficando a cargo 
do Serviço a responsabilidade quanto à administração, dispensa-
ção, controle e guarda dos medicamentos.
1. 14. Garantia de registro no mínimo três vezes por semana das 
avaliações e cuidados dispensados às pessoas em admissão ou 
tratamento.
1. 15. Responsabilidade do Serviço no encaminhamento à rede 
de saúde, das pessoas que apresentarem intercorrências clínicas 
decorrentes ou associadas ao uso ou privação de SPA, como tam-
bém para os casos em que apresentarem outros agravos à saúde.
1. 16. A aceitação da pessoa encaminhada por meio de mandado 
judicial pressupõe a aceitação das normas e do programa terapêu-
tico dos serviços, por parte do residente.
1. 17. Contar com processo de seguimento para cada caso tratado, 
pelo período mínimo de um ano.
1. 18. A situação social, familiar e legal da pessoa não será condi-
ção restritiva ao tratamento;
Não discriminação por nenhum tipo de doença associada (HIV/
AIDS, câncer, etc ) - desde que não apresentem grau de com-
prometimento grave no âmbito orgânico (nesse caso deverão ser 
encaminhados a outras modalidades de atenção da saúde). A ava-
liação destas condições deve ser realizada sob coordenação das 
comunidades a partir do momento em que são encaminhadas pela 
SAS para triagem.

1. 19. As pessoas que apresentam grau de comprometimento no 
âmbito psíquico grave não podem ser aceitas nas comunidades te-
rapêuticas, devendo ser encaminhadas a outras instituições, pois 
o comprometimento mais grave requer intervenção de serviços de 
maior complexidade;

1. 20. O processo de avaliação que deverá ser registrado na Ficha 
de Admissão, envolve:
1. 20. 1 Avaliação médica por clínico geral - desde que seja ava-
liada a necessidade pelo profissional acolhedor da comunidade. 
Sendo realizada essa avaliação pela rede de saúde pública do mu-
nicípio (unidade de saúde mais próxima da residência do usuário);
1. 20. 2 Realização de exames laboratoriais - desde que seja soli-
citado pelo clínico geral na avaliação clínica;
1. 20. 3 Avaliação psicológica realizada pela organização conve-
niada;
1. 20. 4 Avaliação psiquiátrica realizada pela organização conve-
niada;
1. 20. 5 Estabelecimento de Programa Terapêutico individual no 
momento do ingresso;
1. 20. 6 Exibição de folder, filme ou fotografias e explicação do 
trabalho realizado pela comunidade aos familiares no momento do 
ingresso do usuário.
1. 20. 7 As comunidade terapêuticas deverão atender triagem de 
segunda a sexta-feira - no mínimo das 13h30mim às 17h;
III. Fica estabelecido que o deslocamento do usuário até a comu-
nidade terapêutica é de responsabilidade da família - na ausência 
ou na impossibilidade a SAS ficará responsável pela condução;
b) Forma de Acesso: Para inserção de usuários nestes serviços / 
projetos será necessário o encaminhamento técnico da Secretaria 
Municipal de Assistência Social (é vedado encaminhamento polí-
tico e na situação de demanda espontânea orientar os usuários 
a procurarem a SAS para realizarem a solicitação - na qual serão 
submetidos à avaliação socioeconômica e da condição de vulne-
rabilidade social);

Art. 6º - Para execução e manutenção do Convênio a Prefeitura 
repassará ao Instituto Redenção para o Acolhimento de adoles-
centes, do sexo masculino, com dependência química de 10 ( dez) 
capacidade instalada, o valor estimado anual de até R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a partir da comprovação 
através de relatórios dos atendimentos prestados.

Art. 1º - Aprovar a pactuação de Convênio que entre si celebram 
o Município de São José, através da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e o Instituto Redenção para o Acolhimento de adoles-
centes, do sexo masculino, com dependência química.

Art. 2º - Os Serviços / Projetos não tipificados serão financiados 
com recurso municipal.

Art. 3º - Quanto ao Objeto a ser Conveniado:
a) Serviço de Tratamento a Dependência Química - sem descrição 
por não ser um serviço Tipificado.

Art. 4º - Quanto ao Critério e a Forma de Seleção dos Serviços / 
Projetos a serem Conveniados:
a) Critério de Seleção - serão exigidas, dentro do possível, o que 
está previsto na Resolução Diretora Colegiada, da ANVISA, Nº 
101/01, publicada em 31 de maio de 2001, no que garanta a estas 
organizações, condições mínimas para um atendimento de quali-
dade aos usuários.
Art. 5º - Quanto aos Critérios de Encaminhamento e Forma de 
Acesso dos Usuários Serviços / Projetos a serem Conveniados:
a) Critérios de Encaminhamentos:
I - Os usuários acolhidos nas comunidades terapêuticas nas vagas 
conveniadas são EXCLUSIVAMENTE público alvo da assistência so-
cial do município de São José;

II - As Comunidades Terapêuticas devem respeitar às exigências 
da Resolução 101/01 da ANVISA, quanto aos procedimentos do 
serviço de tratamento a pessoas com transtornos decorrentes do 
uso ou abuso de substâncias psicoativas, com exigência mínima 
dos seguintes procedimentos:
1- No processo de admissão do residente e durante o tratamento 
deverá ser contemplados:
1. 1. A admissão da pessoa não deve impor condições de crenças 
religiosas ou ideológicas.
1. 2. Permanência voluntária.
1. 3. Possibilidade de interromper o tratamento a qualquer mo-
mento, resguardadas as exceções de risco imediato de vida para 
si e ou para terceiros, ou intoxicação, avaliadas e documentadas 
por profissional médico responsável.
1. 4. Na situação de ameaça e risco de vida interna ou externa de 
seus usuários as comunidades deverão promover a transferência 
do interno - com intermediação da Secretaria de Assistência So-
cial;
1. 5. Compromisso com o sigilo segundo as normas éticas e legais 
garantindo-se o anonimato; qualquer divulgação de informação 
a respeito da pessoa, imagem ou outra modalidade de exposição 
só poderá ocorrer se previamente autorizada, por escrito, pela 
pessoa e familiares.
1. 6. Respeito à pessoa, à família e à coletividade.
1. 7. Observância do direito à cidadania do usuário.
1. 8. Fornecimento antecipado ao usuário e seus familiares, e/ou 
responsável de informações e orientações dos direitos e deveres, 
quando da opção e adesão ao tratamento proposto.
1. 9. Informar, verbalmente e por escrito, ao candidato a trata-
mento no serviço sobre os regulamentos e normas da instituição, 
devendo a pessoa a ser admitida declarar por escrito sua concor-
dância.
1. 10. Cuidados com o bem estar físico e psíquico da pessoa, pro-
porcionando um ambiente livre de Substancias Psicoativas e vio-
lência, resguardando o direito do serviço estabelecer as atividades 
relativas à espiritualidade.
1. 11. Garantia de alimentação nutritiva, cuidados de higiene e 
alojamentos adequados.
1. 12. Proibição de castigos físicos, psíquicos ou morais, respeitan-
do a dignidade e integridade, independente da etnia, credo religio-
so e ideologias, nacionalidade, preferência sexual, antecedentes 
criminais ou situação financeira.
1. 13. Garantia do acompanhamento das recomendações médicas 
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Art. 4º - Quanto ao Critério e a Forma de Seleção dos Serviços / 
Projetos a serem Conveniados:
a) Critério de Seleção - serão exigidas, dentro do possível, o que 
está previsto na Resolução Diretora Colegiada, da ANVISA, Nº 
101/01, publicada em 31 de maio de 2001, no que garanta a estas 
organizações, condições mínimas para um atendimento de quali-
dade aos usuários.
Art. 5º - Quanto aos Critérios de Encaminhamento e Forma de 
Acesso dos Usuários Serviços / Projetos a serem Conveniados:
a) Critérios de Encaminhamentos:
I - Os usuários acolhidos nas comunidades terapêuticas nas vagas 
conveniadas são EXCLUSIVAMENTE público alvo da assistência so-
cial do município de São José;

II - As Comunidades Terapêuticas devem respeitar às exigências 
da Resolução 101/01 da ANVISA, quanto aos procedimentos do 
serviço de tratamento a pessoas com transtornos decorrentes do 
uso ou abuso de substâncias psicoativas, com exigência mínima 
dos seguintes procedimentos:
1- No processo de admissão do residente e durante o tratamento 
deverá ser contemplados:
1. 1. A admissão da pessoa não deve impor condições de crenças 
religiosas ou ideológicas.
1. 2. Permanência voluntária.
1. 3. Possibilidade de interromper o tratamento a qualquer mo-
mento, resguardadas as exceções de risco imediato de vida para 
si e ou para terceiros, ou intoxicação, avaliadas e documentadas 
por profissional médico responsável.
1. 4. Na situação de ameaça e risco de vida interna ou externa de 
seus usuários as comunidades deverão promover a transferência 
do interno - com intermediação da Secretaria de Assistência So-
cial;
1. 5. Compromisso com o sigilo segundo as normas éticas e legais 
garantindo-se o anonimato; qualquer divulgação de informação 
a respeito da pessoa, imagem ou outra modalidade de exposição 
só poderá ocorrer se previamente autorizada, por escrito, pela 
pessoa e familiares.
1. 6. Respeito à pessoa, à família e à coletividade.
1. 7. Observância do direito à cidadania do usuário.
1. 8. Fornecimento antecipado ao usuário e seus familiares, e/ou 
responsável de informações e orientações dos direitos e deveres, 
quando da opção e adesão ao tratamento proposto.
1. 9. Informar, verbalmente e por escrito, ao candidato a trata-
mento no serviço sobre os regulamentos e normas da instituição, 
devendo a pessoa a ser admitida declarar por escrito sua concor-
dância.
1. 10. Cuidados com o bem estar físico e psíquico da pessoa, pro-
porcionando um ambiente livre de Substancias Psicoativas e vio-
lência, resguardando o direito do serviço estabelecer as atividades 
relativas à espiritualidade.
1. 11. Garantia de alimentação nutritiva, cuidados de higiene e 
alojamentos adequados.
1. 12. Proibição de castigos físicos, psíquicos ou morais, respeitan-
do a dignidade e integridade, independente da etnia, credo religio-
so e ideologias, nacionalidade, preferência sexual, antecedentes 
criminais ou situação financeira.
1. 13. Garantia do acompanhamento das recomendações médicas 
e/ou utilização de medicamentos, sob critérios previamente esta-
belecidos, acompanhando as devidas prescrições, ficando a cargo 
do Serviço a responsabilidade quanto à administração, dispensa-
ção, controle e guarda dos medicamentos.
1. 14. Garantia de registro no mínimo três vezes por semana das 
avaliações e cuidados dispensados às pessoas em admissão ou 
tratamento.
1. 15. Responsabilidade do Serviço no encaminhamento à rede 
de saúde, das pessoas que apresentarem intercorrências clínicas 
decorrentes ou associadas ao uso ou privação de SPA, como tam-
bém para os casos em que apresentarem outros agravos à saúde.
1. 16. A aceitação da pessoa encaminhada por meio de mandado 

Art. 7º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Assistência So-
cial de São José que proceda com a elaboração dos convênios, 
através de sua Diretoria de Planejamento Monitoramento e Avalia-
ção/ Assessoria Jurídica.
RESSALVA:
Fica o Conselho Municipal de Assistência Social, favorável ao con-
veniamento, proceda a entrega da documentação faltante a Se-
cretaria de Assistência Social até o dia 20 de dezembro de 2013.

Art. 8º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José(SC), 12 de dezembro de 2013.
OZAIR DOS SANTOS
Presidente do CMAS/SJ

Resolução Nº. 098/2013
RESOLUÇÃO Nº. 098/2013
APROVA A PACTUAÇÃO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA 
SOCIAL E O INSTITUTO REDENÇÃO PARA O ATENDIMENTO DE 
SERVIÇO NÃO TIPIFICADO PARA TRATAMENTO DE DEPENDÊN-
CIA QUÍMICA.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso 
de suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 
e Lei Municipal nº. 4.308/05 em Reunião Plenária Ordinária rea-
lizada no dia 12 de dezembro de 2013 no Centro de Atenção à 
Terceira Idade - CATI,

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social - em seu Artigo 6º que trata das 
ações na área de assistência social;

Considerando a Resolução Nº 269, de 13 de dezembro de 2006 
- NOB/SUAS que faz alusão à ao co-financiamento da gestão do 
trabalho;

Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 
que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Considerando a Resolução Diretora Colegiada Nº 101/01, da AN-
VISA, publicada em 31 de maio de 2001 que trata do funciona-
mento de Comunidade Terapêuticas.

Considerando Ofício nº1528/2013/SAS - Proposta de pactuação 
de convênio para a Proteção Social Básica, Proteção Social Espe-
cial de Média Complexidade e Comunidades Terapêuticas para o 
Exercício de 2014;

Considerando parecer de reunião conjunta das Comissões do 
CMAS realizada em 11 de dezembro deste ano para a análise das 
propostas de convênios para 2014 com a Rede Complementar.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a pactuação de Convênio que entre si celebram 
o Município de São José, através da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e o Instituto Redenção para o Acolhimento de pes-
soas adultas de ambos os sexos, incluindo os transexuais, com 
dependência química.

Art. 2º - Os Serviços / Projetos não tipificados serão financiados 
com recurso municipal.

Art. 3º - Quanto ao Objeto a ser Conveniado:
a) Serviço de Tratamento a Dependência Química - sem descrição 
por não ser um serviço Tipificado.
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São José(SC), 12 de dezembro de 2013.
OZAIR DOS SANTOS
Presidente do CMAS/SJ

Resolução Nº. 099/2013
RESOLUÇÃO Nº. 099/2013
APROVA A PACTUAÇÃO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E O NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO E 
REABILITAÇÃO DE VIDAS - NURREVI PARA O ATENDIMENTO DE 
SERVIÇO NÃO TIPIFICADO PARA TRATAMENTO DE DEPENDÊN-
CIA QUÍMICA.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso 
de suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 
e Lei Municipal nº. 4.308/05 em Reunião Plenária Ordinária rea-
lizada no dia 12 de dezembro de 2013 no Centro de Atenção à 
Terceira Idade - CATI,

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social - em seu Artigo 6º que trata das 
ações na área de assistência social;

Considerando a Resolução Nº 269, de 13 de dezembro de 2006 
- NOB/SUAS que faz alusão à ao co-financiamento da gestão do 
trabalho;

Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 
que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Considerando a Resolução Diretora Colegiada Nº 101/01, da AN-
VISA, publicada em 31 de maio de 2001 que trata do funciona-
mento de Comunidade Terapêuticas.

Considerando Ofício nº1528/2013/SAS - Proposta de pactuação 
de convênio para a Proteção Social Básica, Proteção Social Espe-
cial de Média Complexidade e Comunidades Terapêuticas para o 
Exercício de 2014;

Considerando parecer de reunião conjunta das Comissões do 
CMAS realizada em 11 de dezembro deste ano para a análise das 
propostas de convênios para 2014 com a Rede Complementar.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a pactuação de Convênio que entre si celebram 
o Município de São José, através da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e o Núcleo de Recuperação e Reabilitação de Vidas 
- NURREVI para o Acolhimento de pessoas adultas e adolescentes 
do sexo feminino, com dependência química.

Art. 2º - Os Serviços / Projetos não tipificados serão financiados 
com recurso municipal.

Art. 3º - Quanto ao Objeto a ser Conveniado:
a) Serviço de Tratamento a Dependência Química - sem descrição 
por não ser um serviço Tipificado.

Art. 4º - Quanto ao Critério e a Forma de Seleção dos Serviços / 
Projetos a serem Conveniados:
a) Critério de Seleção - serão exigidas, dentro do possível, o que 
está previsto na Resolução Diretora Colegiada, da ANVISA, Nº 
101/01, publicada em 31 de maio de 2001, no que garanta a estas 
organizações, condições mínimas para um atendimento de quali-
dade aos usuários.
Art. 5º - Quanto aos Critérios de Encaminhamento e Forma de 
Acesso dos Usuários Serviços / Projetos a serem Conveniados:
a) Critérios de Encaminhamentos:
I - Os usuários acolhidos nas comunidades terapêuticas nas vagas 

judicial pressupõe a aceitação das normas e do programa terapêu-
tico dos serviços, por parte do residente.
1. 17. Contar com processo de seguimento para cada caso tratado, 
pelo período mínimo de um ano.
1. 18. A situação social, familiar e legal da pessoa não será condi-
ção restritiva ao tratamento;
Não discriminação por nenhum tipo de doença associada (HIV/
AIDS, câncer, etc ) - desde que não apresentem grau de com-
prometimento grave no âmbito orgânico (nesse caso deverão ser 
encaminhados a outras modalidades de atenção da saúde). A ava-
liação destas condições deve ser realizada sob coordenação das 
comunidades a partir do momento em que são encaminhadas pela 
SAS para triagem.

1. 19. As pessoas que apresentam grau de comprometimento no 
âmbito psíquico grave não podem ser aceitas nas comunidades te-
rapêuticas, devendo ser encaminhadas a outras instituições, pois 
o comprometimento mais grave requer intervenção de serviços de 
maior complexidade;

1. 20. O processo de avaliação que deverá ser registrado na Ficha 
de Admissão, envolve:
1. 20. 1 Avaliação médica por clínico geral - desde que seja ava-
liada a necessidade pelo profissional acolhedor da comunidade. 
Sendo realizada essa avaliação pela rede de saúde pública do mu-
nicípio (unidade de saúde mais próxima da residência do usuário);
1. 20. 2 Realização de exames laboratoriais - desde que seja soli-
citado pelo clínico geral na avaliação clínica;
1. 20. 3 Avaliação psicológica realizada pela organização conve-
niada;
1. 20. 4 Avaliação psiquiátrica realizada pela organização conve-
niada;
1. 20. 5 Estabelecimento de Programa Terapêutico individual no 
momento do ingresso;
1. 20. 6 Exibição de folder, filme ou fotografias e explicação do 
trabalho realizado pela comunidade aos familiares no momento do 
ingresso do usuário.
1. 20. 7 As comunidade terapêuticas deverão atender triagem de 
segunda a sexta-feira - no mínimo das 13h30mim às 17h;
III. Fica estabelecido que o deslocamento do usuário até a comu-
nidade terapêutica é de responsabilidade da família - na ausência 
ou na impossibilidade a SAS ficará responsável pela condução;
b) Forma de Acesso: Para inserção de usuários nestes serviços / 
projetos será necessário o encaminhamento técnico da Secretaria 
Municipal de Assistência Social (é vedado encaminhamento polí-
tico e na situação de demanda espontânea orientar os usuários 
a procurarem a SAS para realizarem a solicitação - na qual serão 
submetidos à avaliação socioeconômica e da condição de vulne-
rabilidade social);

Art. 6º - Para execução e manutenção do Convênio a Prefeitura 
repassará ao Instituto Redenção para o Acolhimento de pessoas 
adultas de ambos os sexos, incluindo os transexuais, com depen-
dência química, de 50 ( cinqüenta) capacidade instalada, o valor 
estimado anual de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividi-
dos em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 25.000,00 (vin-
te e cinco mil reais), a partir da comprovação através de relatórios 
dos atendimentos prestados.

Art. 7º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Assistência So-
cial de São José que proceda com a elaboração dos convênios, 
através de sua Diretoria de Planejamento Monitoramento e Avalia-
ção/ Assessoria Jurídica.
RESSALVA:
Fica o Conselho Municipal de Assistência Social, favorável ao con-
veniamento, proceda a entrega da documentação faltante a Se-
cretaria de Assistência Social até o dia 20 de dezembro de 2013.
Art. 8º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
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comunidades a partir do momento em que são encaminhadas pela 
SAS para triagem.

1. 19. As pessoas que apresentam grau de comprometimento no 
âmbito psíquico grave não podem ser aceitas nas comunidades te-
rapêuticas, devendo ser encaminhadas a outras instituições, pois 
o comprometimento mais grave requer intervenção de serviços de 
maior complexidade;

1. 20. O processo de avaliação que deverá ser registrado na Ficha 
de Admissão, envolve:
1. 20. 1 Avaliação médica por clínico geral - desde que seja ava-
liada a necessidade pelo profissional acolhedor da comunidade. 
Sendo realizada essa avaliação pela rede de saúde pública do mu-
nicípio (unidade de saúde mais próxima da residência do usuário);
1. 20. 2 Realização de exames laboratoriais - desde que seja soli-
citado pelo clínico geral na avaliação clínica;
1. 20. 3 Avaliação psicológica realizada pela organização conve-
niada;
1. 20. 4 Avaliação psiquiátrica realizada pela organização conve-
niada;
1. 20. 5 Estabelecimento de Programa Terapêutico individual no 
momento do ingresso;
1. 20. 6 Exibição de folder, filme ou fotografias e explicação do 
trabalho realizado pela comunidade aos familiares no momento do 
ingresso do usuário.
1. 20. 7 As comunidade terapêuticas deverão atender triagem de 
segunda a sexta-feira - no mínimo das 13h30mim às 17h;
III. Fica estabelecido que o deslocamento do usuário até a comu-
nidade terapêutica é de responsabilidade da família - na ausência 
ou na impossibilidade a SAS ficará responsável pela condução;
b) Forma de Acesso: Para inserção de usuários nestes serviços / 
projetos será necessário o encaminhamento técnico da Secretaria 
Municipal de Assistência Social (é vedado encaminhamento polí-
tico e na situação de demanda espontânea orientar os usuários 
a procurarem a SAS para realizarem a solicitação - na qual serão 
submetidos à avaliação socioeconômica e da condição de vulne-
rabilidade social);

Art. 6º - Para execução e manutenção do Convênio a Prefeitura re-
passará ao Núcleo de Recuperação e Reabilitação de Vidas - NUR-
REVI para o Acolhimento de pessoas adultas e adolescentes do 
sexo feminino, com dependência química, 15 ( quinze) capacidade 
instalada, o valor estimado anual de até R$ 90.000,00 (noventa 
mil reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), a partir da comprovação 
através de relatórios dos atendimentos prestados.

Art. 7º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Assistência So-
cial de São José que proceda com a elaboração dos convênios, 
através de sua Diretoria de Planejamento Monitoramento e Avalia-
ção/ Assessoria Jurídica.
RESSALVA:
Fica o Conselho Municipal de Assistência Social, favorável ao con-
veniamento, proceda a entrega da documentação faltante a Se-
cretaria de Assistência Social até o dia 20 de dezembro de 2013.
Art. 8º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José(SC), 12 de dezembro de 2013.
OZAIR DOS SANTOS
Presidente do CMAS/SJ

conveniadas são EXCLUSIVAMENTE público alvo da assistência so-
cial do município de São José;

II - As Comunidades Terapêuticas devem respeitar às exigências 
da Resolução 101/01 da ANVISA, quanto aos procedimentos do 
serviço de tratamento a pessoas com transtornos decorrentes do 
uso ou abuso de substâncias psicoativas, com exigência mínima 
dos seguintes procedimentos:
1- No processo de admissão do residente e durante o tratamento 
deverá ser contemplados:
1. 1. A admissão da pessoa não deve impor condições de crenças 
religiosas ou ideológicas.
1. 2. Permanência voluntária.
1. 3. Possibilidade de interromper o tratamento a qualquer mo-
mento, resguardadas as exceções de risco imediato de vida para 
si e ou para terceiros, ou intoxicação, avaliadas e documentadas 
por profissional médico responsável.
1. 4. Na situação de ameaça e risco de vida interna ou externa de 
seus usuários as comunidades deverão promover a transferência 
do interno - com intermediação da Secretaria de Assistência So-
cial;
1. 5. Compromisso com o sigilo segundo as normas éticas e legais 
garantindo-se o anonimato; qualquer divulgação de informação 
a respeito da pessoa, imagem ou outra modalidade de exposição 
só poderá ocorrer se previamente autorizada, por escrito, pela 
pessoa e familiares.
1. 6. Respeito à pessoa, à família e à coletividade.
1. 7. Observância do direito à cidadania do usuário.
1. 8. Fornecimento antecipado ao usuário e seus familiares, e/ou 
responsável de informações e orientações dos direitos e deveres, 
quando da opção e adesão ao tratamento proposto.
1. 9. Informar, verbalmente e por escrito, ao candidato a trata-
mento no serviço sobre os regulamentos e normas da instituição, 
devendo a pessoa a ser admitida declarar por escrito sua concor-
dância.
1. 10. Cuidados com o bem estar físico e psíquico da pessoa, pro-
porcionando um ambiente livre de Substancias Psicoativas e vio-
lência, resguardando o direito do serviço estabelecer as atividades 
relativas à espiritualidade.
1. 11. Garantia de alimentação nutritiva, cuidados de higiene e 
alojamentos adequados.
1. 12. Proibição de castigos físicos, psíquicos ou morais, respeitan-
do a dignidade e integridade, independente da etnia, credo religio-
so e ideologias, nacionalidade, preferência sexual, antecedentes 
criminais ou situação financeira.
1. 13. Garantia do acompanhamento das recomendações médicas 
e/ou utilização de medicamentos, sob critérios previamente esta-
belecidos, acompanhando as devidas prescrições, ficando a cargo 
do Serviço a responsabilidade quanto à administração, dispensa-
ção, controle e guarda dos medicamentos.
1. 14. Garantia de registro no mínimo três vezes por semana das 
avaliações e cuidados dispensados às pessoas em admissão ou 
tratamento.
1. 15. Responsabilidade do Serviço no encaminhamento à rede 
de saúde, das pessoas que apresentarem intercorrências clínicas 
decorrentes ou associadas ao uso ou privação de SPA, como tam-
bém para os casos em que apresentarem outros agravos à saúde.
1. 16. A aceitação da pessoa encaminhada por meio de mandado 
judicial pressupõe a aceitação das normas e do programa terapêu-
tico dos serviços, por parte do residente.
1. 17. Contar com processo de seguimento para cada caso tratado, 
pelo período mínimo de um ano.
1. 18. A situação social, familiar e legal da pessoa não será condi-
ção restritiva ao tratamento;
Não discriminação por nenhum tipo de doença associada (HIV/
AIDS, câncer, etc ) - desde que não apresentem grau de com-
prometimento grave no âmbito orgânico (nesse caso deverão ser 
encaminhados a outras modalidades de atenção da saúde). A ava-
liação destas condições deve ser realizada sob coordenação das 
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centavos) destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
04  SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03  DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
2.096  MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
“380”3.1.90.11.00.00.1.0000 Venc. E Vant. Fixas-Pessoal Civil 
R$71.280,00
“381”3.1.90.13.00.00.1.0000 Obrigações Patronais R$15.681,60

Art. 3º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior serão utilizados os recursos da anulação das seguintes 
rubricas orçamentárias, no valor de R$86.961,60 (oitenta e seis 
mil, novecentos e sessenta e um reais e sessenta centavos):
04  SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03  DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
1.069  AQUISIÇ. DE TERRENO P/CONST. FORUM DA COMARCA
“44”4.4.90.61.00.00.1.0000 Aquisição de Imóveis R$86.961,60

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 03 de janeiro de 2014.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito Municipal em Exercício.

Publicada no DOM - Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

CHARLISE BARATO DOS SANTOS,
Agente Administrativo.

Lei Nº 4.194, de 03 de Janeiro de 2014
LEI Nº 4.194, DE 03 DE JANEIRO DE 2014
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ADICIONAL NO ORÇAMENTO GE-
RAL DE 2014 E AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MU-
NICIPAL A EFETUAR REPASSE AO CIGA/FECAM.”

JOSÉ DE CONTO, Prefeito Municipal em Exercício de São José do 
Cedro, Estado de Santa Catarina,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar Adicional no Orça-
mento Geral do Município de São José do Cedro, no valor de R$ 
4.550,00 (quatro mil, quinhentos e cinquenta reais), destinados ao 
programa e verba a seguir discriminados:
05    SECRETARIA DA FAZENDA
02    DEPTO. DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
2.090    MANUT. DO CONS. DE INFORMÁTICA CIGA/FECAM
“98”3.1.71.70.00.00.1.0000  Contribuição Pessoal Rateio 
R$3.602,00
“99”3.3.71.70.00.00.1.0000  Contribuição Custeio Rateio R$448,00
“100”4.4.71.70.00.00.1.0000  Contribuição Equipamento Rateio 
R$500,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior será utilizado o valor de R$ 4.550,00 (quatro mil, quinhentos 
e cinquenta reais), oriundos da anulação das seguintes dotações 
orçamentárias:
04  SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03  DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
1.069  AQUISIÇ. DE TERRENO P/CONST. FORUM DA COMARCA
“44”4.4.90.61.00.00.1.0000 Aquisição de Imóveis R$4.550,00

Art. 3°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar um 
repasse adicional de R$405,00 (quatrocentos e cinco reais) men-
sais, totalizando R$4.860,00 (quatro mil, oitocentos e sessenta 
reais), ao CIGA-FECAM, com vistas a custear as publicações legais 
do município no Diário Oficial dos Municípios-DOM

São José do Cedro

Prefeitura

Lei Nº 4.192, de 03 de Janeiro de 2014
LEI Nº 4.192, DE 03 DE JANEIRO DE 2014
“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIR-
MAR TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL COM A SE-
CRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E 
HABITAÇÃO, EFETUAR DESPESAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JOSÉ DE CONTO, Prefeito Municipal em Exercício de São José do 
Cedro, Estado de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Termo de Cessão de Uso de Bem Móvel nº 202/2013, com 
a Secretaria de Estado da Assistência Social, Trabalho e Habita-
ção, para a cedência ao município de São José do Cedro de 01 
(um) veículo marca Chevrolet, Modelo Classic LS, ano 2013, Placa 
MLV 1726, Chassi 9BGSU19F0EB1947000, número de patrimônio 
SST19086, para ser utilizado pela Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social e Habitação.
Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar 
despesas com o pagamento de combustível, manutenção e dis-
ponibilização de servidores públicos para dirigir, de domínio da 
Secretaria de Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação, 
por 10 (dez) anos a partir da data da publicação no Diário Oficial 
do Estado.
Art. 3º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior serão utilizadas as dotações orçamentárias consignadas 
no orçamento vigente.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2013.
Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 03 de janeiro de 2014.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito Municipal em Exercício.

Publicada no DOM - Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

CHARLISE BARATO DOS SANTOS,
Agente Administrativo.

Lei Nº 4.193, de 03 de Janeiro de 2014
LEI Nº 4.193, DE 03 DE JANEIRO DE 2014
“ALTERA O PPA 2014/2017, ALTERA A LDO/2014 E ABRE CRÉDITO 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOSÉ DO CEDRO.”

JOSÉ DE CONTO, Prefeito Municipal em Exercício de São José do 
Cedro, Estado de Santa Catarina,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Ficam alteradas as Leis n°4.137/2013-PPA e n°4.151/2013-
LDO mediante a inclusão de elementos de despesa relativos ao 
pagamento de Jetons e Obrigações Patronais aos Conselheiros 
Tutelares, em cada exercício, conforme Relação de Despesas Pla-
nejadas, parte integrante desta lei.
Art. 2º. Fica aberto um Crédito Especial no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$86.961,60 
(oitenta e seis mil, novecentos e sessenta e um reais e sessenta 
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Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 03 de janeiro de 2014.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito Municipal em Exercício.

Publicada no DOM - Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

CHARLISE BARATO DOS SANTOS,
Agente Administrativo.

Lei Nº 4.196, de 03 de Janeiro de 2014
LEI Nº 4.196, DE 03 DE JANEIRO DE 2014
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ADICIONAL NO ORÇAMENTO 
GERAL DE 2014 E AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A REEMPENHAR DESPESA NÃO LIQUIDADA E CANCE-
LADA NO EXERCÍCIO DE 2013.”

JOSÉ DE CONTO, Prefeito Municipal em Exercício de São José do 
Cedro, Estado de Santa Catarina,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar Adicional no Orça-
mento Geral do Município de São José do Cedro, no valor de R$ 
969.730,00 (novecentos e sessenta e nove mil, setecentos e trinta 
reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
10   SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
03   DEPTO. DOS TRANSPORTES E DO INTERIOR
1.034   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS
“382”4.4.90.52.00.00.1.0083 Equipamento e Material Permanente 
R$969.730,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior será utilizado o valor de R$ 969.730,00 (novecentos e ses-
senta e nove mil, setecentos e trinta reais), oriundos do provável 
Excesso de Arrecadação relativo a operação de Crédito denomina-
da PROVIAS, realizada com o BNDS por intermédio do Banco do 
Brasil S/A, autorizado PELA Lei Municipal N°4.084/2013 e Secreta-
ria do Tesouro nacional, Fonte de Recursos Nº. 1.0083.83
Art. 3º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
reempenhar o valor de R$ 969.730,00 (novecentos e sessenta e 
nove mil, setecentos e trinta reais), referente Processo Licitatório 
N°119/2013, Pregão Presencial, com as seguintes características:
CREDOR EMPENHO ANTERIOR OBJETO VALOR FONTE DATA
Paraná Equipamentos S/A-Curitiba/PR 4337/2013 Motonivela-
dora nova, marca Caterpillar, cfe. AF N°2134/2013 629.800,00 
1.0083.83 29/10/2013
Paraná Equipamentos S/A-Curitiba/PR 4337/2013 Compactador 
de Solo novo, marca Caterpillar, cfe. AF N°2134/2013 339.930,00 
1.0083.83 29/10/2013
Total 969.730,00 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 03 de janeiro de 2014.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito Municipal em Exercício.

Publicada no DOM - Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

CHARLISE BARATO DOS SANTOS,
Agente Administrativo.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 03 de janeiro de 2014.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito Municipal em Exercício.

Publicada no DOM - Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

CHARLISE BARATO DOS SANTOS,
Agente Administrativo.

Lei Nº 4.195, de 03 de Janeiro de 2014
LEI Nº 4.195, DE 03 DE JANEIRO DE 2014
“ALTERA O PPA 2014/2017, ALTERA A LDO/2014 E ABRE CRÉDI-
TO ESPECIAL NO ORÇAMENTO GERAL DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO CEDRO.”

JOSÉ DE CONTO, Prefeito Municipal em Exercício de São José do 
Cedro, Estado de Santa Catarina,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Ficam alteradas as Leis n°4.137/2013-PPA e n°4.151/2013-
LDO mediante a inclusão de elementos de despesa relativos ao 
pagamento do Auxílio Alimentação, em cada exercício, conforme 
Relação de Despesas Planejadas, parte integrante desta lei.
Art. 2º. Fica aberto um Crédito Especial no Orçamento Geral do 
Fundo Municipal de Saúde de São José do Cedro, no valor de 
R$85.680 (oitenta e cinco mil, seiscentos e oitenta reais) destina-
dos ao programa e verba a seguir discriminados:
14  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S.
01  DEPARTAMENTO DE SAÚDE FAMILIAR
2.054  PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA -PSF
“52”3.3.90.46.00.00.1.0002 Auxílio Alimentação R$14.280,00

2.055 PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
“53”3.3.90.46.00.00.1.0064 Auxílio Alimentação R$27.720,00

2.093 NASF-NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA
“54”3.3.90.46.00.00.1.0064 Auxílio Alimentação R$ 1.680,00

02 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA
2.056 PROGRAMA DE SAÚDE PÚBLICA
“55”3.3.90.46.00.00.1.0002 Auxílio Alimentação R$42.000,00

Art. 3º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior serão utilizados os recursos da anulação das seguintes 
rubricas orçamentárias, no valor de R$85.680 (oitenta e cinco mil 
seiscentos e oitenta reais):
14  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S.
01  DEPARTAMENTO DE SAÚDE FAMILIAR
2.054  PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA -PSF

“1”3.1.90.11.00.00.1.0002 Venc.e Vant. Fixas-P. Civil R$14.280,00

2.055 PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
“5”3.1.90.11.00.00.1.0064 Venc. E Vant. Fixas-P. Civil R$27.720,00

2.093 NASF-NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA
“10”3.1.90.11.00.00.1.0064 Venc. E Vant. Fixas-P. Civil R$ 1.680,00

02 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA
2.056 PROGRAMA DE SAÚDE PÚBLICA
“21”3.1.90.11.00.00.1.0002 Venc. E Vant. Fixas-P. Civil 
R$42.000,00
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2.030 MANUTENÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$ 840,00

10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
02 DEPTO. DE URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS
2.040 DEPARTAMENTO DE URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$ 4.200,00

03 DEPTO. DE TRANSPORTES E DO INTERIOR
2.041 DEPARTAMENTO DOS TRANSPORTES E DO INTERIOR
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$31.080,00

11 SECRETARIA DOS ESPORTES
01 DEPARTAMENTO DOS ESPORTES
2.045 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DOS ESPORTES
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$ 4.200,00

17 SECRETARIA DO PLANEJ. E DESENV. ECONÔMICO
03 DEPTO. DE PROJETOS E EDIFICAÇÕES
2.039 DEPARTAMENTO DE PROJETOS E EDIFICAÇÕES
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$ 2.520,00

18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - F.M.A.S.
01 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.099 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO DESENV.SOCIAL
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$ 840,00

2.103 CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$ 3.360,00

02 COORDENADORIA DE HABITAÇÃO
2.109 MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA DE HABITAÇÃO
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$ 840,00

03 COORDENADORIA DE APOIO A TERCEIRA IDADE
2.049 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA AO IDOSO - API
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$ 4.200,00

Art. 3º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior serão utilizados os recursos da anulação das seguintes ru-
bricas orçamentárias, no valor de R$230.320,00 (duzentos e trinta 
mil trezentos e vinte reais):
02  Gabinete do Prefeito
01  Gabinete do Prefeito
2.002  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO Gabinete do Prefeito
“1”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal Civil 
R$ 1.680,00

02 ASSESSORIA JURÍDICA, ADMIN. E COMUNICAÇÃO
2.003 MANUTENÇÃO DO DEPTO DE ASSESSORIAS
“7”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal Civil 
R$ 840,00

04 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
01 DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS
2.005 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
“18”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal Ci-
vil R$13.440,00

02 DEPTO. DE PATRIMÔNIO, CONTRATOS E LICITAÇÕES
2.006 DEPTO. DE PATRIMÔNIO, CONTRATOS E LICITAÇÕES
“24”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal Ci-
vil R$ 2.520,00

05 SECRETARIA DA FAZENDA
01 DEPTO. FINANC. CONTÁBIL E C.I.
2.015 DEPARTAMENTO FINANCEIRO, CONTAD. E C.I.
“87”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal Ci-
vil R$ 1.680,00

Lei Nº 4.197, de 03 de Janeiro de 2014
LEI Nº 4.197, DE 03 DE JANEIRO DE 2014
“ALTERA O PPA 2014/2017, ALTERA A LDO/2014 E ABRE CRÉDITO 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOSÉ DO CEDRO.”

JOSÉ DE CONTO, Prefeito Municipal em Exercício de São José do 
Cedro, Estado de Santa Catarina,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Ficam alteradas as Leis n°4.137/2013-PPA e n°4.151/2013-
LDO mediante a inclusão de elementos de despesa relativos ao 
pagamento do Auxílio Alimentação, em cada exercício, conforme 
Relação de Despesas Planejadas, parte integrante desta lei.
Art. 2º. Fica aberto um Crédito Especial no Orçamento Geral da Pre-
feitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$230.320,00 
(duzentos e trinta mil, trezentos e vinte reais) destinados ao pro-
grama e verba a seguir discriminados:
02  Gabinete do Prefeito
01  Gabinete do Prefeito
2.002  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO Gabinete do Prefeito
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$ 1.680,00

02 ASSESSORIA JURÍDICA, ADMIN. E COMUNICAÇÃO
2.003 MANUTENÇÃO DO DEPTO DE ASSESSORIAS
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$ 840,00

04 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
01 DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS
2.005 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$13.440,00

02 DEPTO. DE PATRIMÔNIO, CONTRATOS E LICITAÇÕES
2.006 DEPTO. DE PATRIMÔNIO, CONTRATOS E LICITAÇÕES
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$ 2.520,00

05 SECRETARIA DA FAZENDA
01 DEPTO. FINANC. CONTÁBIL E C.I.
2.015 DEPARTAMENTO FINANCEIRO, CONTAD. E C.I.
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$ 1.680,00

02 DEPTO. DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
2.016 DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$ 4.200,00
06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO. DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.017 DEPARTAMENTO DE ADMIN.E PLANEJ.EDUCACIONAL
“___”3.3.90.46.00.00.1.0001 Auxílio Alimentação R$36.960,00

2.018 ENSINO FUNDAMENTAL E VAL.DO MAG-FUNDEB
“___”3.3.90.46.00.00.1.0019 Auxílio Alimentação R$47.040,00

2.019 TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL
“___”3.3.90.46.00.00.1.0001 Auxílio Alimentação R$ 5.040,00

02 DEPTO. DE ENSINO INFANTIL
2.022 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
“___”3.3.90.46.00.00.1.0001 Auxílio Alimentação R$10.080,00
“___”3.3.90.46.00.00.1.0019 Auxílio Alimentação R$42.000,00

06 DEPTO. DE CULTURA
2.027 DIFUSÃO CULTURAL EM GERAL
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$ 840,00

08 SECRETARIA DA AGRICULTURA
01 DEPTO. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
2.029 SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$10.920,00
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2.103 CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
“317”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal 
Civil R$ 3.360,00

02 COORDENADORIA DE HABITAÇÃO
2.109 MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA DE HABITAÇÃO
“345”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal 
Civil R$ 840,00

03 COORDENADORIA DE APOIO A TERCEIRA IDADE
2.049 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA AO IDOSO - API
“352”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal 
Civil R$ 4.200,00

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 03 de janeiro de 2014.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito Municipal em Exercício.

Publicada no DOM - Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

CHARLISE BARATO DOS SANTOS,
Agente Administrativo.

Lei Nº 4.198, de 03 de Janeiro de 2014
LEI Nº 4.198, DE 03 DE JANEIRO DE 2014
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REEM-
PENHAR DESPESAS NÃO LIQUIDADAS E ANULADAS NO FINAL DO 
EXERCÍCIO DE 2013.

JOSÉ DE CONTO, Prefeito Municipal em Exercício de São José do 
Cedro, Estado de Santa Catarina, 
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
reempenhar o valor de R$ 57.521,58 (cinquenta e sete mil, qui-
nhentos e vinte e um reais e cinquenta e oito centavos), referente 
aos seguintes empenhos da Unidade Gestora Prefeitura Municipal:

CREDOR
EMPENHO 
ANTERIOR OBJETO VALOR FONTE DATA

Didatus 
Pampulha 
treinamento 
Ltda 2936 Capacitação2.072,00 1.0000 29/07/2013

Inviolável 
Cedro Siste-
mas

244
245
246
247
248
249
250

Serviços
Serviços
Serviços
Serviços
Serviços
Serviços
Serviços

119,00
119,00
119,00
1.071,00
119,00
119,00
119,00

1.0000
1.0000
1.0000
1.0001
1.0000
1.0000
1.0000

28/01/2013
28/01/2013
28/01/2013
28/01/2013
28/01/2013
28/01/2013
28/01/2013

Trsis Ltda 269 Software 146,38 1.0000 29/01/2013
Meotti 
Boldrin 483 Assistência 1.116,00 1.0000 19/02/2013
Jackson 
Vargas 484 Assistência 3.440,00 1.0001 19/02/2013
Radio Inte-
gração 688 Publicidade 10.500,00 1.0000 06/03/2013
Radio 
Cidade 689 Publicidade 10.500,00 1.0000 06/03/2013

Sesi 736
Medicina do 
trabalho 5.224,13 1.0000 08/03/2013

02 DEPTO. DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
2.016 DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
“93”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal Ci-
vil R$ 4.200,00

06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO. DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.017 DEPARTAMENTO DE ADMIN.E PLANEJ.EDUCACIONAL
“107”3.1.90.11.00.00.1.0001 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal 
Civil R$36.960,00

2.018 ENSINO FUNDAMENTAL E VAL.DO MAG-FUNDEB
“118”3.3.90.30.00.00.1.0019 Material de Consumo R$47.040,00

2.019 TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL
“121”3.1.90.11.00.00.1.0001 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal 
Civil R$ 5.040,00

02 DEPTO. DE ENSINO INFANTIL
2.022 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
“140”3.1.90.11.00.00.1.0001 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal 
Civil R$10.080,00
“146”3.3.90.30.00.00.1.0019 Material de Consumo R$22.000,00
“149”3.3.90.39.00.00.1.0019  Outros Serv. 3/ P. Jurídica 
R$20.000,00

06 DEPTO. DE CULTURA
2.027 DIFUSÃO CULTURAL EM GERAL
“163”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal 
Civil R$ 840,00

08 SECRETARIA DA AGRICULTURA
01 DEPTO. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
2.029 SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
“186”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal 
Civil R$10.920,00

2.030 MANUTENÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL
“192”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal 
Civil R$ 840,00

10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
02 DEPTO. DE URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS
2.040 DEPARTAMENTO DE URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS
“206”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal 
Civil R$ 4.200,00

03 DEPTO. DE TRANSPORTES E DO INTERIOR
2.041 DEPARTAMENTO DOS TRANSPORTES E DO INTERIOR
“227”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal 
Civil R$31.080,00

11 SECRETARIA DOS ESPORTES
01 DEPARTAMENTO DOS ESPORTES
2.045 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DOS ESPORTES
“243”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal 
Civil R$ 4.200,00

17 SECRETARIA DO PLANEJ. E DESENV. ECONÔMICO
03 DEPTO. DE PROJETOS E EDIFICAÇÕES
2.039 DEPARTAMENTO DE PROJETOS E EDIFICAÇÕES
“289”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal 
Civil R$ 2.520,00

18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - F.M.A.S.
01 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.099 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO DESENV.SOCIAL
“299”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal 
Civil R$ 840,00
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anterior serão utilizados os recursos da anulação das seguintes 
rubricas orçamentárias, no valor de R$86.961,60 (oitenta e seis 
mil, novecentos e sessenta e um reais e sessenta centavos):
04  SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03  DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
1.069  AQUISIÇ. DE TERRENO P/CONST. FORUM DA COMARCA
“44”4.4.90.61.00.00.1.0000 Aquisição de Imóveis R$86.961,60
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 03 de janeiro de 2014.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito Municipal em Exercício.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 03 de janeiro 
de 2014.

CHARLISE BARATO DOS SANTOS,
Agente Administrativo.

Decreto Finaceiro 002 - 2014
DECRETO Nº. 002/2014 - SF 

O Prefeito Municipal em Exercício de São José do Cedro, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
Municipal Nº 4.194/2014 de 03/01/2014;

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar Adicional no Orça-
mento Geral do Município de São José do Cedro, no valor de R$ 
4.550,00 (quatro mil, quinhentos e cinquenta reais), destinados ao 
programa e verba a seguir discriminados:
05    SECRETARIA DA FAZENDA
02    DEPTO. DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
2.090    MANUT. DO CONS. DE INFORMÁTICA CIGA/FECAM
“98”3.1.71.70.00.00.1.0000  Contribuição Pessoal Rateio 
R$3.602,00
“99”3.3.71.70.00.00.1.0000  Contribuição Custeio Rateio R$448,00
“100”4.4.71.70.00.00.1.0000  Contribuição Equipamento Rateio 
R$500,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior será utilizado o valor de R$ 4.550,00 (quatro mil, quinhentos 
e cinquenta reais), oriundos da anulação das seguintes dotações 
orçamentárias:
04  SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03  DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
1.069  AQUISIÇ. DE TERRENO P/CONST. FORUM DA COMARCA
“44”4.4.90.61.00.00.1.0000 Aquisição de Imóveis R$4.550,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 03 de janeiro de 2014.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito Municipal em Exercício.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 03 de janeiro 
de 2014.

CHARLISE BARATO DOS SANTOS,
Agente Administrativo.

Ildemar 
Bortolini 992 Aluguel 3.000,00 1.0000 27/03/2013
Betha Siste-
mas 1001 Software 1.591,17 1.0001 27/03/2013
Faee 1384 Software 1.300,00 1.0000 23/04/2013

Inês Canton

2398
3976
3977

Aluguel
Aluguel
Aluguel

6.322,80
2.919,92
3.504,18

1.0000
1.0000
1.0000

27/06/2013
08/10/2013
08/10/2013

Trachell 
Equip 4525 Projeto 2.300,00 1.0000 08/11/2013
Antônio 
Giron 4349 Aluguel 1.800,00 3.0063 30/10/2013
Total 57.521,58

Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
reempenhar o valor de R$ 173.121,08 (cento e setenta e três mil, 
cento e vinte e um reais e oito centavos), referente aos seguintes 
empenhos da Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde:

CREDOR
EMPENHO 
ANTERIOR OBJETO VALOR FONTE DATA

Sorriso 
Próteses 2248 Próteses 9.048,00 3.0064 20/08/2013
Pagnussatti 
Pagnussatti

2366
2369

Obras
Obras

45.000,00
13.415,61

1.0023
3.0023

30/08/2013
30/08/2013

Construtora 
da Cruz 2370 Obras 84.887,03 1.0023 30/08/2013
Inês Canton483 Aluguel 11.594,28 1.0002 08/10/2013
A G Kienen 
& Cia Ltda 2783

Medicamen-
tos 9.176,16 1.0002 16/10/2013

Total 173.121,08

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 03 de janeiro de 2014.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito Municipal em Exercício.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

CHARLISE BARATO DOS SANTOS,
Agente Administrativo. 

Decreto Finaceiro 001 - 2014
DECRETO Nº. 001/2014 - SF 

O Prefeito Municipal em Exercício de São José do Cedro, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
Municipal Nº 4.192/2014 de 03/01/2014;

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Especial no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$86.961,60 
(oitenta e seis mil, novecentos e sessenta e um reais e sessenta 
centavos) destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
04  SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03  DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
2.096  MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
“380”3.1.90.11.00.00.1.0000 Venc. E Vant. Fixas-Pessoal Civil 
R$71.280,00
“381”3.1.90.13.00.00.1.0000 Obrigações Patronais R$15.681,60

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
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D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar Adicional no Orça-
mento Geral do Município de São José do Cedro, no valor de R$ 
969.730,00 (novecentos e sessenta e nove mil, setecentos e trinta 
reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
10   SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
03   DEPTO. DOS TRANSPORTES E DO INTERIOR
1.034   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS
“382”4.4.90.52.00.00.1.0083 Equipamento e Material Permanente 
R$969.730,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior será utilizado o valor de R$ 969.730,00 (novecentos e ses-
senta e nove mil, setecentos e trinta reais), oriundos do provável 
Excesso de Arrecadação relativo a operação de Crédito denomina-
da PROVIAS, realizada com o BNDS por intermédio do Banco do 
Brasil S/A, autorizado PELA Lei Municipal N°4.084/2013 e Secreta-
ria do Tesouro nacional, Fonte de Recursos Nº. 1.0083.83
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 03 de janeiro de 2014.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito Municipal em Exercício.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 03 de janeiro 
de 2014.

CHARLISE BARATO DOS SANTOS,
Agente Administrativo.

Decreto Finaceiro 005 - 2014
DECRETO Nº. 005/2014 - SF 

O Prefeito Municipal em Exercício de São José do Cedro, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
Municipal Nº 4.197/2014 de 03/01/2014;

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Especial no Orçamento Geral da Pre-
feitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$230.320,00 
(duzentos e trinta mil, trezentos e vinte reais) destinados ao pro-
grama e verba a seguir discriminados:
02  Gabinete do Prefeito
01  Gabinete do Prefeito
2.002  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO Gabinete do Prefeito
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$ 1.680,00

02 ASSESSORIA JURÍDICA, ADMIN. E COMUNICAÇÃO
2.003 MANUTENÇÃO DO DEPTO DE ASSESSORIAS
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$ 840,00

04 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
01 DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS
2.005 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$13.440,00

02 DEPTO. DE PATRIMÔNIO, CONTRATOS E LICITAÇÕES
2.006 DEPTO. DE PATRIMÔNIO, CONTRATOS E LICITAÇÕES
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$ 2.520,00

05 SECRETARIA DA FAZENDA
01 DEPTO. FINANC. CONTÁBIL E C.I.
2.015 DEPARTAMENTO FINANCEIRO, CONTAD. E C.I.
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$ 1.680,00

02 DEPTO. DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Decreto Finaceiro 003 - 2014
DECRETO Nº. 003/2014 - SF 

O Prefeito Municipal em Exercício de São José do Cedro, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
Municipal Nº 4.195/2014 de 03/01/2014;

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Especial no Orçamento Geral do 
Fundo Municipal de Saúde de São José do Cedro, no valor de 
R$85.680 (oitenta e cinco mil, seiscentos e oitenta reais) destina-
dos ao programa e verba a seguir discriminados:
14  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S.
01  DEPARTAMENTO DE SAÚDE FAMILIAR
2.054  PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA -PSF
“52”3.3.90.46.00.00.1.0002 Auxílio Alimentação R$14.280,00

2.055 PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
“53”3.3.90.46.00.00.1.0064 Auxílio Alimentação R$27.720,00

2.093 NASF-NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA
“54”3.3.90.46.00.00.1.0064 Auxílio Alimentação R$ 1.680,00

02 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA
2.056 PROGRAMA DE SAÚDE PÚBLICA
“55”3.3.90.46.00.00.1.0002 Auxílio Alimentação R$42.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior serão utilizados os recursos da anulação das seguintes 
rubricas orçamentárias, no valor de R$85.680 (oitenta e cinco mil 
seiscentos e oitenta reais):
14  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S.
01  DEPARTAMENTO DE SAÚDE FAMILIAR
2.054  PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA -PSF

“1”3.1.90.11.00.00.1.0002 Venc.e Vant. Fixas-P. Civil R$14.280,00

2.055 PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
“5”3.1.90.11.00.00.1.0064 Venc. E Vant. Fixas-P. Civil R$27.720,00

2.093 NASF-NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA
“10”3.1.90.11.00.00.1.0064 Venc. E Vant. Fixas-P. Civil R$ 1.680,00

02 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA
2.056 PROGRAMA DE SAÚDE PÚBLICA
“21”3.1.90.11.00.00.1.0002 Venc. E Vant. Fixas-P. Civil 
R$42.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 03 de janeiro de 2014.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito Municipal em Exercício.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 03 de janeiro 
de 2014.

CHARLISE BARATO DOS SANTOS,
Agente Administrativo.

Decreto Finaceiro 004 - 2014
DECRETO Nº. 004/2014 - SF 

O Prefeito Municipal em Exercício de São José do Cedro, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
Municipal Nº 4.196/2014 de 03/01/2014;



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 407

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 140007/01/2014 (Terça-feira)

mil trezentos e vinte reais):
02  Gabinete do Prefeito
01  Gabinete do Prefeito
2.002  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO Gabinete do Prefeito
“1”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal Civil 
R$ 1.680,00

02 ASSESSORIA JURÍDICA, ADMIN. E COMUNICAÇÃO
2.003 MANUTENÇÃO DO DEPTO DE ASSESSORIAS
“7”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal Civil 
R$ 840,00

04 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
01 DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS
2.005 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
“18”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal Ci-
vil R$13.440,00

02 DEPTO. DE PATRIMÔNIO, CONTRATOS E LICITAÇÕES
2.006 DEPTO. DE PATRIMÔNIO, CONTRATOS E LICITAÇÕES
“24”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal Ci-
vil R$ 2.520,00

05 SECRETARIA DA FAZENDA
01 DEPTO. FINANC. CONTÁBIL E C.I.
2.015 DEPARTAMENTO FINANCEIRO, CONTAD. E C.I.
“87”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal Ci-
vil R$ 1.680,00

02 DEPTO. DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
2.016 DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
“93”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal Ci-
vil R$ 4.200,00

06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO. DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.017 DEPARTAMENTO DE ADMIN.E PLANEJ.EDUCACIONAL
“107”3.1.90.11.00.00.1.0001 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal 
Civil R$36.960,00

2.018 ENSINO FUNDAMENTAL E VAL.DO MAG-FUNDEB
“118”3.3.90.30.00.00.1.0019 Material de Consumo R$47.040,00

2.019 TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL
“121”3.1.90.11.00.00.1.0001 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal 
Civil R$ 5.040,00

02 DEPTO. DE ENSINO INFANTIL
2.022 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
“140”3.1.90.11.00.00.1.0001 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal 
Civil R$10.080,00
“146”3.3.90.30.00.00.1.0019 Material de Consumo R$22.000,00
“149”3.3.90.39.00.00.1.0019  Outros Serv. 3/ P. Jurídica 
R$20.000,00

06 DEPTO. DE CULTURA
2.027 DIFUSÃO CULTURAL EM GERAL
“163”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal 
Civil R$ 840,00

08 SECRETARIA DA AGRICULTURA
01 DEPTO. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
2.029 SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
“186”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal 
Civil R$10.920,00

2.030 MANUTENÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL
“192”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal 
Civil R$ 840,00

2.016 DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$ 4.200,00
06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO. DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.017 DEPARTAMENTO DE ADMIN.E PLANEJ.EDUCACIONAL
“___”3.3.90.46.00.00.1.0001 Auxílio Alimentação R$36.960,00

2.018 ENSINO FUNDAMENTAL E VAL.DO MAG-FUNDEB
“___”3.3.90.46.00.00.1.0019 Auxílio Alimentação R$47.040,00

2.019 TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL
“___”3.3.90.46.00.00.1.0001 Auxílio Alimentação R$ 5.040,00

02 DEPTO. DE ENSINO INFANTIL

2.022 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
“___”3.3.90.46.00.00.1.0001 Auxílio Alimentação R$10.080,00
“___”3.3.90.46.00.00.1.0019 Auxílio Alimentação R$42.000,00

06 DEPTO. DE CULTURA
2.027 DIFUSÃO CULTURAL EM GERAL
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$ 840,00

08 SECRETARIA DA AGRICULTURA
01 DEPTO. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
2.029 SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$10.920,00

2.030 MANUTENÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$ 840,00

10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
02 DEPTO. DE URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS
2.040 DEPARTAMENTO DE URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$ 4.200,00

03 DEPTO. DE TRANSPORTES E DO INTERIOR
2.041 DEPARTAMENTO DOS TRANSPORTES E DO INTERIOR
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$31.080,00

11 SECRETARIA DOS ESPORTES
01 DEPARTAMENTO DOS ESPORTES
2.045 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DOS ESPORTES
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$ 4.200,00

17 SECRETARIA DO PLANEJ. E DESENV. ECONÔMICO
03 DEPTO. DE PROJETOS E EDIFICAÇÕES
2.039 DEPARTAMENTO DE PROJETOS E EDIFICAÇÕES
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$ 2.520,00

18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - F.M.A.S.
01 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.099 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO DESENV.SOCIAL
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$ 840,00

2.103 CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$ 3.360,00

02 COORDENADORIA DE HABITAÇÃO
2.109 MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA DE HABITAÇÃO
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$ 840,00

03 COORDENADORIA DE APOIO A TERCEIRA IDADE
2.049 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA AO IDOSO - API
“___”3.3.90.46.00.00.1.0000 Auxílio Alimentação R$ 4.200,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior serão utilizados os recursos da anulação das seguintes ru-
bricas orçamentárias, no valor de R$230.320,00 (duzentos e trinta 
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para população adulta e terceira idade do município, nos termos 
da lei municipal 3.964/2012. Recebimento das propostas até às 
09:00 horas do dia 17/01/2014. Abertura dos envelopes às 09:00 
horas do dia 17/01/2014, no Setor de Compras, Contratos e Licita-
ções da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São 
José do Cedro - SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-
36430247, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 
13:30h às 17:30 e no site, www.prefcedro.sc.gov.br. 

São José do Cedro. 
ELANDIR JOÃO ZANARDI
Gestor do FMS.

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Extrato do Contrato Nº 035/2013, de 20 de Dezembro 
de 2013 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2013, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2013 - FMS.
Origem: Art. 24, inc. II, da Lei 8.666/1993.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: IRMÃOS PARIS LTDA ME, CNPJ nº 05.985.085/0001-28.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE INFORMÁTICA PARA 
MANUTENÇÃO, SUPORTE E FORNECIMENTO DE ACESSO A IN-
TERNET NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DOS DISTRITOS DE 
SÃO ROQUE, PRESIDENTE JUSCELINO E FREDERICO WASTNER, 
NESTE MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE/SC.
Valor: R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) mensais, totalizan-
do o valor de R$ 3.240,00 (três mil, duzentos e quarenta reais) até 
30 de junho de 2014.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Data de Assinatura: 20/12/2013.
Vigência: 1º/01/2014 a 30/06/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Cleiton Paris - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 036/2013, de 30 de Dezembro 
de 2013 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 036/2013, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2013 - FMS.
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 004/2012.
Origem: Art. 24, inc. II, da Lei 8.666/1993.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: SÃO LOURENÇO MONITORAMENTO E COMÉRCIO DE 
ALARMES LTDA ME, CNPJ nº 11.248.372/0001-58.

Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 004/2012, de 
16/01/2012, até a data de 28 de fevereiro de 2014, em razão da 
necessidade de continuidade da prestação dos serviços contrata-
dos.
Valor: R$ 106,50 (cento e seis reais e cinquenta centavos) men-
sais, totalizando o valor de R$ 213,00 (duzentos e treze reais), até 
28/02/2014.
Recursos Financeiros: As despesas resultantes deste termo aditivo 
correrão por conta do orçamento municipal vigente no exercício 
de 2014.
Data de Assinatura: 30/12/2013.

10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
02 DEPTO. DE URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS
2.040 DEPARTAMENTO DE URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS
“206”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal 
Civil R$ 4.200,00

03 DEPTO. DE TRANSPORTES E DO INTERIOR
2.041 DEPARTAMENTO DOS TRANSPORTES E DO INTERIOR
“227”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal 
Civil R$31.080,00

11 SECRETARIA DOS ESPORTES
01 DEPARTAMENTO DOS ESPORTES
2.045 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DOS ESPORTES
“243”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal 
Civil R$ 4.200,00

17 SECRETARIA DO PLANEJ. E DESENV. ECONÔMICO
03 DEPTO. DE PROJETOS E EDIFICAÇÕES
2.039 DEPARTAMENTO DE PROJETOS E EDIFICAÇÕES
“289”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal 
Civil R$ 2.520,00

18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - F.M.A.S.
01 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.099 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO DESENV.SOCIAL
“299”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal 
Civil R$ 840,00

2.103 CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
“317”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal 
Civil R$ 3.360,00

02 COORDENADORIA DE HABITAÇÃO
2.109 MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA DE HABITAÇÃO
“345”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal 
Civil R$ 840,00

03 COORDENADORIA DE APOIO A TERCEIRA IDADE
2.049 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA AO IDOSO - API
“352”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vant.Fixas-Pessoal 
Civil R$ 4.200,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 03 de janeiro de 2014.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito Municipal em Exercício.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 03 de janeiro 
de 2014.

CHARLISE BARATO DOS SANTOS,
Agente Administrativo.

Edital de Pregão Presencial Nº05/2014
PREFEITURA MUN. DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº05/2014

O Fundo Municipal de Saúde, do Município de São José do Ce-
dro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a 
Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e Lei Federal 
10.520/02 promove Processo Licitatório nº 05/2014, Edital de Pre-
gão Nº 05/2014, Objeto: Contratação de empresa prestadora de 
serviços para fazer moldagem e confecção de próteses dentária 
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Contratada: IVANDRO TOCHETTO ME, CNPJ nº 02.512.731/0001-41.

Objeto: Prorrogar de vigência do Contrato nº 399/2012, de 
26/11/2012, até a data de 31/12/2014, em razão da necessidade 
de continuidade de prestação dos serviços para o próximo exer-
cício; ampliar os serviços contratados e suprimir o valor mensal, 
de R$ 60.000,00 para R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) mensais, 
haja vista o acordo firmado com a empresa contratada, tendo em 
conta investimentos do Governo Federal na melhoria da infraestru-
tura de internet no Brasil, tornando possível a redução dos preços 
dos links de internet, motivo pelo qual a Contratada obteve com 
seus fornecedores uma grande redução de valores.
Valor: O Contratante pagará a Contratada, o valor de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) mensais, totalizando o valor de R$ 480.000,00 
(quatrocentos e oitenta mil reais) até 31 de dezembro de 2014.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Data de Assinatura: 20/12/2013.
Vigência: de 31/12/2013 a 31/12/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Ivandro Tochetto - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 335/2013, de 20 de 
Dezembro de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 335/2013, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2013.
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 260/2011.
Origem: Processo Licitatório nº 140/2011, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 91/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: IVANDRO TOCHETTO ME, CNPJ nº 02.512.731/0001-41.

Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 260/2011, de 
30/11/2012, até a data de 31/12/2014, em razão da necessidade 
de continuidade de prestação dos serviços para o próximo exer-
cício; suprimir o valor mensal, de R$ 6.400,00 para R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) mensais, haja vista o acordo firmado com a em-
presa Contratada, tendo em conta que os sistemas operacionais 
de infraestrutura tecnológica e de informação estão mais estáveis, 
necessitando de menos horas técnicas relativas a ajustes e ma-
nutenção.
Valor: O Contratante pagará a Contratada, o valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) mensais, totalizando o valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) até 31 de dezembro de 2014.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contratado correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2014.
Data de Assinatura: 20/12/2013.
Vigência: de 31/12/2013 a 31/12/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Ivandro Tochetto - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 338/2013, de 23 de 
Dezembro de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 338/2013, DE 23 DE DEZEMBRO DE 
2013.
Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 189/2010.
Origem: Processo Licitatório nº 105/2010, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 58/2010.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: INVIOSAT SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 
07.168.167/0001-05.

Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 189/2010, de 

Vigência: 31/12/2013 a 28/02/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Sergio Roberto de Souza - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 037/2013, de 30 de Dezembro 
de 2013 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2013, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2013 - FMS.
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 018/2012.
Origem: Art. 24, inc. II, da Lei 8.666/1993.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: SÃO LOURENÇO MONITORAMENTO E COMÉRCIO DE 
ALARMES LTDA ME, CNPJ nº 11.248.372/0001-58.

Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 018/2012, de 
29/06/2012, até a data de 28 de fevereiro de 2014, em razão da 
necessidade de continuidade da prestação dos serviços contrata-
dos.
Valor: R$ 106,50 (cento e seis reais e cinquenta centavos) men-
sais, totalizando o valor de R$ 213,00 (duzentos e treze reais), até 
28/02/2014.
Recursos Financeiros: As despesas resultantes deste termo aditivo 
correrão por conta do orçamento municipal vigente no exercício 
de 2014.
Data de Assinatura: 30/12/2013.
Vigência: 31/12/2013 a 28/02/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Sergio Roberto de Souza - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 038/2013, de 30 de Dezembro 
de 2013 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2013, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2013 - FMS.
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 062/2010.
Origem: Art. 24, inc. II, da Lei 8.666/1993.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: SÃO LOURENÇO MONITORAMENTO E COMÉRCIO DE 
ALARMES LTDA ME, CNPJ nº 11.248.372/0001-58.

Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 062/2010, de 
28/12/2010, até a data de 28 de fevereiro de 2014, em razão da 
necessidade de continuidade da prestação dos serviços contrata-
dos.
Valor: R$ 319,50 (trezentos e dezenove reais e cinquenta centa-
vos) mensais, totalizando o valor de R$ 639,00 (seiscentos e trinta 
e nove reais), até 28/02/2014.
Recursos Financeiros: As despesas resultantes deste termo aditivo 
correrão por conta do orçamento municipal vigente no exercício 
de 2014.
Data de Assinatura: 30/12/2013.
Vigência: 31/12/2013 a 28/02/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Sergio Roberto de Souza - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 334/2013, de 20 de 
Dezembro de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 334/2013, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2013.
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 399/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 171/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 108/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
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Extrato do Contrato Nº 342/2013, de 26 de 
Dezembro de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 342/2013, DE 26 DE DEZEMBRO DE 
2013.
Origem: Lei Federal nº 11.107/05, Decreto Federal nº 6.017/07 e 
da Lei Municipal nº 1762, de 18/08/2008.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA), CNPJ nº 09.427.503/0001-12.

Objeto: Contratação dos serviços de tecnologia da informação, 
no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado pelo CIGA.
Valor: Para a execução do objeto deste contrato, o Município re-
passará mensalmente ao consórcio a importância de R$ 990,00, 
sendo R$ 330,00 referente à adesão ao Programa de Gestão Tri-
butária com acesso ao sistema da NFe-conjugada, R$ 470,00 re-
ferente ao programa de gestão do Registro Mercantil Integrado 
(REGIN) e R$ 190,00 referente ao programa de gestão do Simples 
Nacional.
Dotação Orçamentária: A despesa decorrente deste contrato 
de rateio correrá de acordo com as dotações orçamentárias nº 
3.1.71.70 (transferência a consórcio público para suporte a des-
pesas correntes com pessoal e encargos sociais), nº 3.3.71.70 
(transferência a consórcio público para suporte a outras despesas 
correntes) e 4.4.71.70 (transferência a consórcio público para in-
vestimentos), previstas no orçamento do Município para o exer-
cício de 2014, nos termos da Lei Municipal nº 2.138, de 23 de 
dezembro de 2013 (Lei Orçamentária Anual).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contratado correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2014.
Vigência: de 1º/01/2014 a 31/12/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Gilsoni Lunardi Albino - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 343/2013, de 26 de 
Dezembro de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 343/2013, DE 26 DE DEZEMBRO DE 
2013.
Origem: Lei Federal nº 11.107/05, da Lei Municipal nº 1.762, de 
18/08/2008, bem como as cláusulas do Contrato de Programa do 
CIGA nº 26/2009.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA), CNPJ nº 09.427.503/0001-12.

Objeto: Disciplinar a entrega de recursos pelo Município de São 
Lourenço do Oeste ao CIGA para atendimento do objeto discipli-
nado no Contrato de Programa nº 26/2009.
Valor: Para a execução do objeto deste contrato, o Município re-
passará mensalmente ao consórcio a importância de R$ 470,00 
(quatrocentos e setenta reais) mensais, totalizando o valor de R$ 
5.640,00 (cinco mil, seiscentos e quarenta reais) para o exercício 
de 2014.
Dotação Orçamentária: A despesa decorrente deste contrato 
de rateio correrá de acordo com as dotações orçamentárias nº 
3.1.71.70 (transferência a consórcio público para suporte a des-
pesas correntes com pessoal e encargos sociais), nº 3.3.71.70 
(transferência a consórcio intermunicipal para suporte a outras 
despesas correntes) e 4.4.71.70 (transferência a consórcio público 
para investimentos), previstas no orçamento do Município para o 
exercício de 2014, nos termos da Lei Municipal nº 2.138, de 23 de 
dezembro de 2013 (Lei Orçamentária Anual).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contratado correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2014.

30/09/2010, até a data de 31/01/2014, em razão da necessida-
de de continuidade da prestação dos serviços contratados para o 
próximo exercício.
Valor: O Contratante pagará à Contratada, o valor de R$ 20.591,42 
(vinte mil, quinhentos e noventa e um reais e quarenta e dois cen-
tavos), referente ao mês de janeiro de 2014.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Vigência: de 31/12/2013 a 31/01/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Emerson Lorensetti - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 339/2013, de 23 de 
Dezembro de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 339/2013, DE 23 DE DEZEMBRO DE 
2013.
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 242/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 107/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 070/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: INVIOSAT SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 
07.168.167/0001-05.

Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 242/2012, de 
10/07/2012, até a data de 31/01/2014, em razão da necessida-
de de continuidade da prestação dos serviços contratados para o 
próximo exercício.
Valor: O Contratante pagará à Contratada, o valor de R$ 9.564,30 
(nove mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos), 
referente ao mês de janeiro de 2014.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Vigência: de 31/12/2013 a 31/01/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Emerson Lorensetti - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 340/2013, de 20 de 
Dezembro de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 340/2013, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2013.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 184/2013.
Origem: Processo Licitatório nº 092/2013, Modalidade Tomada de 
Preços nº 001/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: SILIPRANDI & ZANCANARO CONSTRUTORA LTDA, 
CNPJ nº 06.907.354/0001-09.

Objeto: dilação do prazo de execução do Contrato nº 184/2013, 
de 05/06/2013, por 90 (noventa) dias (até a data de 26/03/2014), 
e dilação do prazo de vigência do mesmo instrumento contratu-
al por 100 (cem) dias (até a data de 02/04/2014), em razão da 
necessidade de realização de serviços e readequações da via em 
questão.
Data de Assinatura: 20/12/2013.
Prazo de Execução: de 26/12/2013 a 26/03/2014.
Prazo de Vigência: de 23/12/2013 a 02/04/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Guilherme Elias Piassa - pela Contratada.
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Extrato do Contrato Nº 346/2013, de 27 de 
Dezembro de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 346/2013, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2013.
Origem: Processo Licitatório nº 178/2013, Modalidade Dispensa 
de Licitação nº 008/2013 e fundamento no art. 24, inciso X e art. 
17, inciso I, alínea “e”, ambos da Lei nº 8.666 de 1993, e na Lei 
Municipal nº 2.140, de 23 de dezembro de 2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08 (Comprador).
Contratado: BANCO DO BRASIL S/A, CNPJ/MF nº 00.000.000/0001-
91 (Vendedor).

Objeto: AQUISIÇÃO DO LOTE URBANO NÚMERO 01 (UM) E PARTE 
DO LOTE URBANO NÚMERO 07 (SETE), COM ÁREA DE 800M² (OI-
TOCENTOS METROS QUADRADOS), COM BENFEITORIA DE 02 PA-
VIMENTOS, COM ÁREA TOTAL DE 570,70 M2 (QUINHENTOS E SE-
TENTA VÍRGULA SETENTA METROS QUADRADOS), SITUADO NA 
AVENIDA BRASIL, ESQUINA COM A RUA NEREU RAMOS, EM SÃO 
LOURENÇO DO OESTE - SC, DE PROPRIEDADE DO BANCO DO 
BRASIL S/A, COM MATRÍCULA Nº 5.699, DO CARTÓRIO DE RE-
GISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, CONSTANTE 
DO ANEXO ÚNICO DESTA LEI, NO VALOR DE ATÉ R$ 975.000,00 
(NOVECENTOS E SETENTA E CINCO MIL REAIS), DESTINADO A 
INSTALAÇÃO DE ESTABELCIMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇAO.
Valor: O Comprador pagará ao Vendedor o valor de R$ 975.000,00 
(novecentos e setenta e cinco mil reais).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contratado correrão por conta dos orçamentos dos exercí-
cios financeiros de 2013 e de 2014.
Pagamento: o valor de R$ 975.000,00 (novecentos e setenta e 
cinco mil reais), será pago 02 (duas) parcelas, iguais e sucessivas, 
no valor de R$ 487.500,00 (quatrocentos e oitenta e sete mil e qui-
nhentos reais) cada uma, para pagamento em data de 30/12/2013 
e 31/01/2014, sucessivamente.
Data de Assinatura: 27/12/2013.
Vigência: de 27/12/2013 a 28/02/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Ésio Collato - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 347/2013, de 27 de 
Dezembro de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 347/2013, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2013.
Origem: Processo Licitatório nº 177/2013, Modalidade Dispensa 
de Licitação nº 007/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: DISTRIBUIDORA REI DE FOGOS TIRO E COR LTDA 
ME, CNPJ nº 73.222.952/0001-23.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
SHOW PIROTÉNICO PARA O REVEILLON 2013/2014.
Valor: O valor da presente contratação é de R$ 12.300,00 (doze 
mil e trezentos reais).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Dotação Orçamentária: D17 - 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00
Pagamento: Os pagamentos serão realizados até a data de 06 de 
janeiro de 2014, acompanhados da respectiva nota fiscal, cujo 
documento deverá conter todas as especificações.
Data de Assinatura: 27/12/2013.
Vigência: de 27/12/2013 a 1º/01/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Orli Inácio Franzoi - pela Contratada.

Data de Assinatura: 26/12/2013.
Vigência: de 1º/01/2014 a 31/12/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Gilsoni Lunardi Albino - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 344/2013, de 26 de 
Dezembro de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 344/2013, DE 26 DE DEZEMBRO DE 
2013.
Origem: Processo Licitatório nº 166/2013, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 122/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: EXCLUSIVA SOLUÇÕES EM SEGURANÇA LTDA ME, 
CNPJ nº 11.842.550/0001-74.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA DIVULGAÇÃO, SE-
GURANÇA, SHOW COM BANDA MUSICAL E SHOW PIROTÉCNICO 
PARA O REVEILLON 2013/2014, MAIS ESPECIFICAMENTE, A CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SEGURANÇA NO 
REVEILLON 2013/2014.
Valor: O valor da presente contratação é de R$ 1.880,00 (um mil, 
oitocentos e oitenta reais).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Dotação Orçamentária: D17 - 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00
Pagamento: O pagamento será realizado até 06/01/2014, acom-
panhado da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter 
todas as especificações.
Data de Assinatura: 26/12/2013.
Vigência: de 26/12/2013 a 1º/04/214.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pelo Contra-
tante e Roberto Moura de Oliveira - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 345/2013, de 26 de 
Dezembro de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 345/2013, DE 26 DE DEZEMBRO DE 
2013.
Origem: Processo Licitatório nº 166/2013, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 122/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: INDEXÃO PRODUÇÃO E EVENTOS LTDA, CNPJ nº 
11.496.694/0001-16.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA DIVULGAÇÃO, SE-
GURANÇA, SHOW COM BANDA MUSICAL E SHOW PIROTÉCNICO 
PARA O REVEILLON 2013/2014, MAIS ESPECIFICAMENTE, A CON-
TRATAÇÃO DE BANDA SHOW PARA ANIMAÇÃO DAS FESTIVIDA-
DES REFERENTES AO REVEILLON 2013/2014 E CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DIVULGAÇÃO DO EVENTO 
POR MEIO DE SOM DE RUA.
Valor: O valor da presente contratação é de R$ 7.280,00 (sete mil, 
duzentos e oitenta reais).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Dotação Orçamentária: D17 - 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00
Pagamentos: Os pagamentos serão realizados até 06/01/2014, 
acompanhados das respectivas notas fiscais.
Data de Assinatura: 26/12/2013.
Vigência: de 26/12/2013 a 1º/04/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pelo Contra-
tante e Carlos Alberto Bianchi - pela Contratada.
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Extrato do Contrato Nº 350/2013, de 27 de 
Dezembro de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 350/2013, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2013.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 197/2013.
Origem: Processo Licitatório nº 096/2013, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 067/2013
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: RÁDIO ATALAIA LTDA, CNPJ nº 01.746.813/0001-98.

Objeto: prorrogar a vigência do Contrato nº 197/2013, de 
13/06/2013, até a data de 28/02/2014, em razão da necessidade 
da continuidade da prestação dos serviços contratados.
Valor: ratificado o valor total de R$ R$ 20.138,00 (vinte mil, cento 
e trinta e oito reais).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contratado correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2014.
Data de Assinatura: 27/12/2013.
Vigência: de 31/12/2013 a 28/02/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Adilson João Baldissera - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 351/2013, de 27 de 
Dezembro de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 351/2013, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2013.
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 040/2013.
Origem: Processo Licitatório nº 007/2013, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 006/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: MAXSUL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEL LTDA, 
CNPJ nº 00.326.969/0001-57.

Objeto: Prorrogar de vigência do Contrato nº 040/2013, de 
08/02/2013, até a data de 1º/02/2014, em razão da necessidade 
da continuidade da prestação dos serviços contratados; e aditar 
o valor, conforme a decisão do Prefeito Municipal prolatada quan-
do do requerimento de reequilíbrio econômico financeiro, para 
que seja acrescido o percentual de 2,94% (dois vírgula noventa 
e quatro por cento) ao item 01 (gasolina comum), passando de 
R$ 2,72 (dois reais e setenta e dois centavos) para R$ 2,80 (dois 
reais e oitenta centavos), tendo em vista o preenchimento dos 
requisitos legais, insculpidos no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 
8.666/1993.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes do presente aditi-
vo serão custeadas com recursos próprios, e correrão por conta do 
exercício financeiro de 2014.
Data de Assinatura: 27/12/2013.
Vigência: de 31/12/2013 a 1º/02/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Gilberto Clóvis Merigo - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 352/2013, de 30 de 
Dezembro de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 352/2013, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2013.
Vigésimo Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 223/2009.
Origem: Processo Licitatório nº 105/2009, Modalidade Tomada de 
Preço p/ Compras e Serviços nº 14/2009.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: PANDINI CONSTR. E INCORPORACÕES LTDA, CNPJ 
nº 03.210.836/0001-09.

Extrato do Contrato Nº 348/2013, de 27 de 
Dezembro de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 348/2013, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2013.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 195/2013.
Origem: Processo 094/2013, Modalidade Pregão Presencial nº 
065/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: SISTEMA NETGRANDE COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ 
nº 04.194.082/0002-94.

Objeto: Prorrogar de vigência do Contrato nº 195/2013, de 
13/06/2013, até a data de 28/02/2014, em razão da necessidade 
de continuidade de prestação dos serviços contratados e aditar 
a quantidade de itens, alterando a quantidade do item nº 1 (de 
140 para 175 veiculações de programas diários e publicidade ins-
titucional oficial de caráter informativo e educativo), e do item nº 
2 (de 1.400 para 1.750 veiculações de inserções de mídia de 30 
segundo em rádio FM), o que corresponde a um acréscimo de 
25% (vinte e cinco por cento) da quantidade contratada por item.
Valor: Em decorrência do aditivo, o valor global atualizado de R$ 
17.088,40 (dezessete mil, oitenta e oito reais e quarenta centavos) 
passa a ser de R$ 21.360,50 (vinte e um mil, trezentos e sessenta 
reais e cinquenta centavos).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contratado correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2014.
Data de Assinatura: 27/12/2013.
Vigência: de 31/12/2013 a 28/02/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Edson Luiz Casagrande - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 349/2013, de 27 de 
Dezembro de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 349/2013, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2013.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 196/2013.
Origem: Processo 095/2013, Modalidade Pregão Presencial nº 
066/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: RÁDIO DOZE DE MAIO LTDA, CNPJ nº 
83.522.136/0001-99.

Objeto: Prorrogar de vigência do Contrato nº 196/2013, de 
13/06/2013, até a data de 28/02/2014, em razão da necessidade 
de continuidade de prestação dos serviços contratados e aditar a 
quantidade de itens, alterando a quantidade do item nº 1 (de 140 
para 175 veiculações de programas diários em rádio AM, com du-
ração de 10 de minutos), do item nº 2 (de 28 para 35 veiculações 
de programas mensais em rádio AM, aos sábados, com duração 
de 15 minutos) e do item nº 3, (de 2.600 para 3.250 inserções de 
mídia de 30 segundos, em rádio AM), o que corresponde a 25% 
(vinte e cinco por cento) da quantidade contratada por item.
Valor: Em decorrência do aditivo, o valor global atualizado de R$ 
50.273,76 (cinquenta mil, duzentos e setenta e três reais e setenta 
e seis centavos), passa a ser de R$ 62.842,20 (sessenta e dois mil, 
oitocentos e quarenta e dois reais e vinte centavos).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contratado correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2014.
Data de Assinatura: 27/12/2013.
Vigência: de 31/12/2013 a 28/02/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Cirio Hippler - pela Contratada.
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São Pedro de Alcântara/SC, 06 de janeiro de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2014.

Portaria N.º 002/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
PORTARIA n.º 002/2014
Admite em Caráter Temporário JAISON SOARES DA SILVA para o 
cargo de Trabalhador Braçal.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, JAISON SOARES DA SILVA para o cargo de Trabalhador 
Braçal, contrato de trabalho nº. 002/2014.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de janeiro de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2014.

Portaria N.º 003/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
PORTARIA n.º 003/2014
Admite em Caráter Temporário ALDO ERHARDT para o cargo de 
Trabalhador Braçal.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, ALDO ERHARDT para o cargo de Trabalhador Braçal, con-
trato de trabalho nº. 003/2014.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de janeiro de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2014.

Objeto: dilação do prazo de vigência do Contrato nº 223/2009, 
de 22/12/2009, por 90 (noventa) dias, a fim de possibilitar que o 
setor de fiscalização do Município realize as medições finais, bem 
como seja procedido ao empenho e ao pagamento final da obra; 
suprimir o valor de R$ 31.747,58 (trinta e um mil, setecentos e 
quarenta e sete reais e cinquenta e oito centavos), tendo em vista 
que alguns serviços deixaram de ser realizados, já que os preços 
da mão de obra e dos insumos, ao longo da vigência contratual, 
aumentaram de forma a tornar a obra inexequível na forma origi-
nariamente contratada, conforme justificativa anexada ao termo 
aditivo.
Data de Assinatura: 30/12/2013.
Prazo de Vigência: 30/12/2013 a 31/03/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Ailton Pandini - pela Contratada.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 169/2013
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 169/2013
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 169/2013 - Pregão Presencial Nº 
115/2013.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA PARA O CENTRO 
ADMINISTRATIVO MUNICIPAL, PARQUE DE MÁQUINAS MUNICI-
PAL, POLICLÍNICA MUNICIPAL DE SAÚDE E CENTRO DE EVENTOS 
MUNICIPAL.
FORNECEDOR: INVIOSAT SEGURANÇA LTDA - CNPJ: 
07.168.167/0001-05.
VALOR: R$ 382.300,00 (trezentos e oitenta e dois mil e trezentos 
reais).
TOTAL: R$ 382.300,00 (trezentos e oitenta e dois mil e trezentos 
reais).
DATA DE ASSINATURA: 20/12/2013.
VIGÊNCIA: 20/12/2013 à 31/12/2014.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-
8588.

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Portaria N.º 001/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
PORTARIA n.º 001/2014
Admite em Caráter Temporário TEREZINHA KUHN HAMES para o 
cargo de Trabalhador Braçal.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, TEREZINHA KUHN HAMES para o cargo de Trabalhador 
Braçal, contrato de trabalho nº. 001/2014.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.
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www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
PORTARIA n.º 006/2014
Admite em Caráter Temporário FLAVIO AUGUSTO VIEIRA CARDO-
SO para o cargo de Auxiliar de Enfermagem do Programa Estraté-
gia de Saúde da Família - ESF.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, FLAVIO AUGUSTO VIEIRA CARDOSO para o cargo de Au-
xiliar de Enfermagem do Programa Estratégia de Saúde da Família 
- ESF, contrato de trabalho nº. 006/2014.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de janeiro de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2014.

Portaria N.º 007/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
PORTARIA n.º 007/2014
Admite em Caráter Temporário DANIELA DA ROCHA THEISIES 
para o cargo de Professora II - Educação Infantil.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, DANIELA DA ROCHA THEISIES para o cargo de Professora 
II - Educação Infantil, contrato de trabalho nº. 007/2014.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de janeiro de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2014.

Portaria N.º 008/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
PORTARIA n.º 008/2014
Admite em Caráter Temporário ELAINE CRISTINA ALVES para o 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

Portaria N.º 004/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
PORTARIA n.º 004/2014
Admite em Caráter Temporário ANTÔNIO CARLOS ELIAS para o 
cargo de Trabalhador Braçal.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, ANTÔNIO CARLOS ELIAS para o cargo de Trabalhador 
Braçal, contrato de trabalho nº. 004/2014.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de janeiro de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2014.

Portaria N.º 005/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
PORTARIA n.º 005/2014
Admite em Caráter Temporário RICARDO KRETZER para o cargo 
de Operador de Máquina III.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, RICARDO KRETZER para o cargo de Operador de Máquina 
III, contrato de trabalho nº. 005/2014.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de janeiro de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2014.

Portaria N.º 006/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
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I - Auxiliar de Sala, contrato de trabalho nº. 010/2014.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de janeiro de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2014.

Portaria N.º 011/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
PORTARIA n.º 011/2014
Admite em Caráter Temporário ANA CAROLINA JUNCKES para o 
cargo de Professora I - Auxiliar de Sala.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, ANA CAROLINA JUNCKES para o cargo de Professor I - 
Auxiliar de Sala, contrato de trabalho nº. 011/2014.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de janeiro de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2014.

Portaria N.º 012/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
PORTARIA n.º 012/2014
Admite em Caráter Temporário NATHÁLIA REITZ FRANCENER 
para o cargo de Professora II - Educação Infantil.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, NATHÁLIA REITZ FRANCENER para o cargo de Professora 
II - Educação Infantil, contrato de trabalho nº. 012/2014.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, ELAINE CRISTINA ALVES para o cargo de Auxiliar de Ser-
viços Gerais, contrato de trabalho nº. 008/2014.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de janeiro de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2014.

Portaria N.º 009/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
PORTARIA n.º 009/2014
Admite em Caráter Temporário BRUNA HOFFMANN VENTURA para 
o cargo de Professora I - Auxiliar de Sala.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, BRUNA HOFFMANN VENTURA para o cargo de Professor 
I - Auxiliar de Sala, contrato de trabalho nº. 009/2014.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de janeiro de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2014.

Portaria N.º 010/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
PORTARIA n.º 010/2014
Admite em Caráter Temporário ADRIANA LEIA JUNCKES para o 
cargo de Professora I - Auxiliar de Sala.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interes-
se público, ADRIANA LEIA JUNCKES para o cargo de Professor 
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5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Muni-cipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havi-do suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou-trem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o emprega-dor e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentató-rios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistên-cia médico-hospitalar, vinculando-o ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CON-TRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Tra-balho - CLT, e subsidiariamente os previs-
tos no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 
e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de janeiro de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2014.

Contrato N.º 001/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - 88125-000 www.
pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 001/2014

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro de 
Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado a Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senho-
ra TEREZINHA KUHN HAMES, brasileira, casada, inscrita no CPF 
sob nº. 909.204.229-34, residente a Rua Alfredo Hiachitzki, nº 53, 
Santa Teresa, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado 
CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABA-
LHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no 
art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas altera-
ções, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2013, 
conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere di-reito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de TRABALHADOR BRAÇAL, 
descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Mu-nicipal de São 
Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o 
dos servidores efetivos e se su-jeita aos mesmos reajustes a que 
àqueles for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
06/01/2014, findando no dia 04/07/2014, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de TRABALHADOR BRAÇAL, 
descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Mu-nicipal de São 
Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o 
dos servidores efetivos e se su-jeita aos mesmos reajustes a que 
àqueles for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
06/01/2014, findando no dia 04/07/2014, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Muni-cipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havi-do suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou-trem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o emprega-dor e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentató-rios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistên-cia médico-hospitalar, vinculando-o ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obede-
cendo ao início, intervalo e término fixados aos servidores efeti-
vos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Co-marca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alte-rações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de janeiro de 2014.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

TEREZINHA KUHN HAMES
CONTRATADA
Testemunhas:

Contrato N.º 002/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - 88125-000 www.
pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 002/2014

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro de 
Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado a Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o Senhor 
JAISON SOARES DA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob 
nº. 107.201.989-25, residente a Rua José Matias Junckes, s/nº, 
Vila Junckes, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado 
CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABA-
LHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no 
art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas altera-
ções, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2013, 
conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere di-reito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.
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O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catari-
na, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro 
de Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, ins-
crito no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado 
a Praça Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de 
Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado 
o Senhor ALDO ERHARDT, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 
nº. 812.337.019-31, residente a Rua Geral Campo de Demonstra-
ção, s/nº, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado CON-
TRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO 
DE EX-CEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no art. 
209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, 
bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2013, confor-
me as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere di-reito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de TRABALHADOR BRAÇAL, 
descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Mu-nicipal de São 
Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o 
dos servidores efetivos e se su-jeita aos mesmos reajustes a que 
àqueles for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
06/01/2014, findando no dia 04/07/2014, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Muni-cipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em 

DO CON-TRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Tra-balho - CLT, e subsidiariamente os previs-
tos no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 
e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obede-
cendo ao início, intervalo e término fixados aos servidores efeti-
vos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Co-marca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alte-rações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de janeiro de 2014.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

JAISON SOARES DA SILVA
CONTRATADO
Testemunhas:

Contrato N.º 003/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - 88125-000 www.
pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 003/2014
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de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de janeiro de 2014.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

ALDO ERHARDT
CONTRATADO
Testemunhas:

Contrato N.º 004/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - 88125-000 www.
pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 004/2014

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro de 
Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado a Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o Senhor 
ANTÔNIO CARLOS ELIAS, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 
nº. 037.340.779-31, residente a Rua Antônio José Zimermann, s/
nº, Santa Teresa, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denomi-
nado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE 
TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com funda-
mento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e 
suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2013, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere di-reito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de TRABALHADOR BRAÇAL, 
descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Mu-nicipal de São 
Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o 
dos servidores efetivos e se su-jeita aos mesmos reajustes a que 
àqueles for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
06/01/2014, findando no dia 04/07/2014, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.

julgado, caso não tenha havi-do suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou-trem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o emprega-dor e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentató-rios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistên-cia médico-hospitalar, vinculando-o ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CON-TRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Tra-balho - CLT, e subsidiariamente os previs-
tos no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 
e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obede-
cendo ao início, intervalo e término fixados aos servidores efeti-
vos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Co-marca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alte-rações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
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sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obede-
cendo ao início, intervalo e término fixados aos servidores efeti-
vos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Co-marca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alte-rações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de janeiro de 2014.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

ANTÔNIO CARLOS ELIAS
CONTRATADO
Testemunhas:

Contrato N.º 005/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - 88125-000 www.
pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 005/2014

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro de 
Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado a Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o Senhor 
RICARDO KRETZER, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob nº 
029.743.359-85, residente e domiciliado a Estrada Geral Santa Fi-
lomena, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato deno-minado CON-
TRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no art. 
209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, 
bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2013, confor-
me as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao 

4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Muni-cipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havi-do suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou-trem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o emprega-dor e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentató-rios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistên-cia médico-hospitalar, vinculando-o ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CON-TRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Tra-balho - CLT, e subsidiariamente os previs-
tos no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 
e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
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CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistên-cia médico-hospitalar, vinculando-o ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CON-TRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Tra-balho - CLT, e subsidiariamente os previs-
tos no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 
e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obede-
cendo ao início, intervalo e término fixados aos servidores efeti-
vos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Co-marca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alte-rações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de janeiro de 2014.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

RICARDO KRETZER
CONTRATADO
Testemunhas:

Contrato N.º 006/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - 88125-000 www.
pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Muni-
cipal n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere di-reito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de OPERADOR DE MÁQUINA 
III, descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São 
Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o 
dos servidores efetivos e se su-jeita aos mesmos reajustes a que 
àqueles for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
06/01/2014, findando no dia 04/07/2014, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Muni-cipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havi-do suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou-trem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o emprega-dor e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentató-rios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.
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5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havi-do suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou-trem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o emprega-dor e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentató-rios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistên-cia médico-hospitalar, vinculando-o ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CON-TRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Tra-balho - CLT, e subsidiariamente os previs-
tos no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 
e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obede-
cendo ao início, intervalo e término fixados aos servidores efeti-
vos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Co-marca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 006/2014

O Fundo Municipal de Saúde de São Pedro de Alcântara, Estado de 
Santa Ca-tarina, CNPJ/MF nº 08.971.900/0001-98, cuja Sede se 
localiza na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São 
Pedro de Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representa-do 
pelo Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado a 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Cen-tro, São Pedro de Al-
cântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o 
Se-nhor FLÁVIO AUGUSTO VIEIRA CARDOSO, brasileiro, solteiro, 
inscrito no CPF sob nº 003.377.859-02, residente e domiciliado a 
Rua Joaquim Nabuco, nº. 1100 - Monte Cristo - Florianópolis/SC, 
neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente 
CON-TRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLI-
CO, com funda-mento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 
05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo 
Seletivo nº. 001/2013, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere di-reito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM DO PROGRAMA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF, 
descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São 
Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o 
dos servidores efetivos e se su-jeita aos mesmos reajustes a que 
àqueles for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
06/01/2014, findando no dia 04/07/2014, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Muni-cipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
06/01/2014, findando no dia 04/07/2014, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Muni-cipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havi-do suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou-trem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o emprega-dor e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentató-rios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistên-cia médico-hospitalar, vinculando-o ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CON-TRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Tra-balho - CLT, e subsidiariamente os previs-
tos no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 
e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 

na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alte-rações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de janeiro de 2014.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

FLAVIO AUGUSTO VIEIRA CARDOSO
CONTRATADO
Testemunhas:

Contrato N.º 007/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - 88125-000 www.
pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 007/2014

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro de 
Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado a Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora 
DANIELA DA ROCHA THEISIES, brasileira, casada, inscrita no CPF 
sob nº. 066.457.319-30, residente e domiciliada a Rua Joaquim 
Gilberto Farias, nº. 15 - Picadas do Sul - São José/SC, neste ato 
denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRA-
TO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com 
fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 
e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2013, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere di-reito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSOR II, descritas 
no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de 
Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o 
dos servidores efetivos e se su-jeita aos mesmos reajustes a que 
àqueles for de direito.
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05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo 
Seletivo nº. 001/2013, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere di-reito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, descritas no quadro de pessoal da Pre-feitura Municipal 
de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o 
dos servidores efetivos e se su-jeita aos mesmos reajustes a que 
àqueles for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
06/01/2014, findando no dia 04/07/2014, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Muni-cipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havi-do suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou-trem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o emprega-dor e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito 

verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de trinta 
(30) horas semanais, cum-pridas de segunda à sexta-feira, obe-
decendo ao início, intervalo e término fixados aos servido-res efe-
tivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Co-marca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alte-rações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de janeiro de 2014.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

DANIELA DA ROCHA THEISIES
CONTRATADA
Testemunhas:

Contrato N.º 008/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - 88125-000 www.
pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 008/2014

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro de 
Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado a Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado Senhora 
ELAINE CRISTINA ALVES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob 
Nº 003.959.549-83, residente e domiciliada a Rua Herculano Fran-
cisco Stahelin, nº 262 - Santa Teresa - São Pedro de Alcântara/SC, 
neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente 
CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLI-
CO, com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 
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Contrato N.º 009/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - 88125-000 www.
pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 009/2014

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro de 
Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado a Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora 
BRUNA HOFFMANN VENTURA, brasileira, casada, inscrita no CPF 
sob nº. 077.653.069-01, residente a Rua José Mathias Schell, nº 
32, Sertão do Maruim - São José/SC, neste ato denominado CON-
TRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no art. 
209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, 
bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2013, confor-
me as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere di-reito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSOR I - AUXILIAR 
DE SALA, descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 
de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o 
dos servidores efetivos e se su-jeita aos mesmos reajustes a que 
àqueles for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
06/01/2014, findando no dia 04/07/2014, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;

administrativo, de atos atentató-rios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistên-cia médico-hospitalar, vinculando-o ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CON-TRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Tra-balho - CLT, e subsidiariamente os previs-
tos no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 
e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obede-
cendo ao início, intervalo e término fixados aos servidores efeti-
vos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Co-marca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alte-rações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de janeiro de 2014.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

ELAINE CRISTINA ALVES
CONTRATADA
Testemunhas:
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partes elegem o foro da Co-marca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alte-rações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de janeiro de 2014.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

BRUNA HOFFMANN VENTURA
CONTRATADA
Testemunhas:

Contrato N.º 010/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - 88125-000 www.
pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 010/2014

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro de 
Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado a Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora 
ADRIANA LEIA JUNCKES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob 
nº. 003.359.079-62, residente e domiciliada a Rua José Emilio de 
Souza, nº. 19 - Nossa Senhora do Rosário - São José/SC, neste ato 
denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRA-
TO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com 
fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 
e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2013, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere di-reito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSOR I - AUXILIAR 
DE SALA, descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 
de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL

5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Muni-cipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havi-do suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou-trem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o emprega-dor e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentató-rios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistên-cia médico-hospitalar, vinculando-o ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CON-TRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Tra-balho - CLT, e subsidiariamente os previs-
tos no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 
e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de trinta 
(30) horas semanais, cum-pridas de segunda à sexta-feira, obe-
decendo ao início, intervalo e término fixados aos servido-res efe-
tivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
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CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Tra-balho - CLT, e subsidiariamente os previs-
tos no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 
e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de trinta 
(30) horas semanais, cum-pridas de segunda à sexta-feira, obe-
decendo ao início, intervalo e término fixados aos servido-res efe-
tivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Co-marca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alte-rações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de janeiro de 2014.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

ADRIANA LEIA JUNCKES
CONTRATADA
Testemunhas:

Contrato N.º 011/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - 88125-000 www.
pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 011/2014

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro de 
Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado a Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de Alcântara/

3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o 
dos servidores efetivos e se su-jeita aos mesmos reajustes a que 
àqueles for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
06/01/2014, findando no dia 04/07/2014, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Muni-cipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havi-do suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou-trem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o emprega-dor e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentató-rios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistên-cia médico-hospitalar, vinculando-o ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CON-TRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.
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contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou-trem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o emprega-dor e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentató-rios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistên-cia médico-hospitalar, vinculando-o ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CON-TRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Tra-balho - CLT, e subsidiariamente os previs-
tos no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 
e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de trinta 
(30) horas semanais, cum-pridas de segunda à sexta-feira, obe-
decendo ao início, intervalo e término fixados aos servido-res efe-
tivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Co-marca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alte-rações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de janeiro de 2014.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senho-
rita ANA CAROLINA JUNCKES, brasileira, solteira, inscrita no CPF 
sob nº. 078.817.679-01, residente e domiciliada a Rua Vidal João 
Vieira, nº. 102 - Centro - São Pedro de Alcânta-ra/SC, neste ato 
denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRA-
TO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com 
fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 
e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2013, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere di-reito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSOR I - AUXILIAR 
DE SALA, descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 
de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o 
dos servidores efetivos e se su-jeita aos mesmos reajustes a que 
àqueles for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
06/01/2014, findando no dia 31/01/2014, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Muni-cipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havi-do suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
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5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Muni-cipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havi-do suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou-trem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o emprega-dor e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentató-rios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistên-cia médico-hospitalar, vinculando-o ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CON-TRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Tra-balho - CLT, e subsidiariamente os previs-
tos no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 
e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de trinta (30) 
horas semanais, cum-pridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 

ANA CAROLINA JUNCKES
CONTRATADA
Testemunhas:

Contrato N.º 012/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - 88125-000 www.
pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 012/2014

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro de Al-
cântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefei-
to Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado a Praça Leo-
poldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de Alcântara/SC, 
neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhorita 
NATHÁLIA REITZ FRANCENER, brasileira, solteira, inscrita no CPF 
sob nº. 076.606.969-98, residente e domiciliada a Rua Vidal João 
Vieira, nº. 817 - Centro - São Pe-dro de Alcântara/SC, neste ato 
denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRA-
TO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com 
fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 
e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2013, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere di-reito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSOR II, descritas 
no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de 
Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o 
dos servidores efetivos e se su-jeita aos mesmos reajustes a que 
àqueles for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
06/01/2014, findando no dia 31/01/2014, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
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Siderópolis

Prefeitura

01 2014 Pregão Presencial Destinação Final
MUNICIPIO DE SIDERÓPOLIS
Fundo Municipal de Saúde
ATO EDITAL DE PREGÃO FMS Nº. 01/2014.

O Fundo Municipal de Saúde de Siderópolis torna público as em-
presas interessadas que de conformidade com a Lei Nº.10.520/02, 
Lei Nº 8.666/93 e legislação subsequente, que no dia 17/01/2014, 
às 08:15 (HORÁRIO DO RELÓGIO DO SETOR DE LICITAÇÕES) no 
referido setor, na Rua Presidente Dutra, n°01 - Centro, se reunirá 
a Comissão de Julgamento de Licitações, com a finalidade de re-
ceber propos¬tas para a Contratação de empresa para prestação 
de serviços de destinação final de resíduos de saúde em ater-
ro devidamente licenciado durante o exercício de 2014, o edital 
estará disponível na sede da Prefeitura Municipal de Siderópolis 
ou através de solicitação no e-mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.
br. Maiores informações poderão ser sanadas através do telefone 
(48) 3435 3188.

Siderópolis, 06 de janeiro de 2014
FABÍOLA CARDOSO COMIN
Pregoeira.

Timbé do Sul

Prefeitura

Extrado da Dispensa de Licitação 04/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Extrato de Dispensa de Licitação
Processo Licitatório nº 04/2014 - Dispensa de Licitação
Do objeto: Locação de 01 (um) imóvel constituído de um terreno 
com área de 1950m² e uma casa de alvenaria de dois pisos com 
300m², localizada na Rua Felipe Nápoli, 242 - Centro - Timbé do 
Sul, para funcionamento da Secretaria Municipal da Educação e 
Pré Escolar Frei Modesto.
Locatário: Município de Timbé do Sul com sede à Rua Prefeito 
Aristides José Bom, 215, neste município, inscrito no CNPJ sob o 
nº 82.915.232/0001-34.
Locador: SELITO LUIZ SÁVIO, brasileiro, casado, portador do CPF 
443.995.379-49, residente e domiciliado a Rua Ismênia Batista 
Ribeiro Velho, 855 - Centro - São José dos Ausentes/RS.
Do valor: O valor mensal da Locação é de R$ 1.545,00 (um mil, 
quinhentos e quarenta e cinco reais).
Da vigência: A partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2014, podendo ser prorrogado através de termos aditivos, na for-
ma da Lei 8666/93.
Da base legal: Art. 24, Inciso X da Lei nº 8.666/93.
Da justificativa: O imóvel locado é utilizado para o funcionamento 
da Secretaria Municipal da Educação e Pré Escolar Frei Modesto, 
e se adeqüa perfeitamente às necessidades dos mesmos para o 
fim a que se pretende, tanto pela localização geográfica (que con-
dicionou a sua escolha) quanto pelo espaço físico do terreno e da 
área construí¬da e o preço contratado para a locação é o pratica-
do no mercado, conforme avaliação prévia do imóvel.

ao início, intervalo e término fixados aos servido-res efetivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Co-marca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alte-rações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de janeiro de 2014.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

NATHÁLIA REITZ FRANCENER
CONTRATADA
Testemunhas:

Termo de Desistência Diéli Hoffmann
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.
TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 001/2013

Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de 2013, DIÉLI 
HOFFMANN, por livre e espontânea vontade declarou para os de-
vidos fins que DESISTIU da vaga para qual foi aprovada no Pro-
cesso Seletivo Edital nº. 001/2013, da Prefeitura Municipal de São 
Pedro de Alcântara, relativo ao cargo de Professora II - Educação 
Infantil, classificação 01, conforme termo arquivado no Setor de 
Recursos Humanos do Município.

São Pedro de Alcântara/SC, 16 de dezembro de 2013.

Termo de Desistência Márcia Regina Schmitt Hames
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.
TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO EDITAL N.º 001/2010

Aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de 2013, MÁR-
CIA REGINA SCHMITT HAMES, por livre e espontânea vontade 
declarou para os devidos fins que DESISTIU da vaga para qual foi 
aprovada no Concurso Público Edital nº. 001/2010, da Prefeitura 
Municipal de São Pedro de Alcântara, relativo ao cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, classificação 08, conforme termo arquivado no 
Setor de Recursos Humanos do Município.

São Pedro de Alcântara/SC, 19 de dezembro de 2013.
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Extrao de Dispensa de Licitação 01/2014 FMS
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul
Fundo Municipal de Saúde

Extrato de Dispensa de Licitação
Processo Licitatório n° 01/2014 - Dispensa de Licitação
Do objeto: Locação de 01 (um) apartamento de n° 102, com área 
de 90,00m² (noventa metros quadrados), localizado à Rua Anto-
nio Savi, s/n - Centro, no município de Timbé do Sul/SC, destinado 
como “Bolsa Auxílio Moradia” para o médio Dr. Rafael Lorenzo Del 
Castillo, aderindo o programa Mais Médicos, instituído pela Medi-
da Provisória n° 621 de 08/07/2013 e conforme Lei Municipal n° 
1.701 de 03/12/2013.
Locatário: Fundo Municipal de Saúde de Timbé do Sul com sede 
à Rua Ângelo Rovaris, 111 - Centro, neste município, inscrito no 
CNPJ sob o nº 11.218.352/0001-34.
Locador: Rubens Pereira, brasileiro, casado, portador do CPF n° 
398.597.389-04, C.I. n° 1.975.027, residente e domiciliado a Rua 
Antonio Savi, no Centro do município de Timbé do Sul/SC.
Do valor: O valor mensal da Locação é de R$ 1.000,00 (um mil 
reais)
Da vigência: A partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2014, podendo ser prorrogado através de termos aditivos, na for-
ma da Lei 8666/93.
Da base legal: Art. 24, Inciso X da Lei nº 8.666/93.
Da justificativa: Por ser o único imóvel encontrado que se adeqüa 
perfeitamente às necessidades de instalação do Médico e o preço 
contratado para a locação é o praticado no mercado, conforme 
avaliação prévia do imóvel.

Timbé do Sul, 02 de janeiro de 2014.
ELAINE DA ROCHA LISOWSKI VELHO
Presidente da Comissão de Licitação

Extrato da Dispensa de Licitação 06/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Extrato de Dispensa de Licitação
Processo Licitatório nº 06/2014 - Dispensa de Licitação
Do objeto: Locação de 01 (um) pavilhão misto: madeira e alve-
naria com área de 300m², com todas as instalações, localizada 
na Rua Professora Carolina Duarte Fernandes, 100 - Centro, no 
município de Timbé do Sul/SC, destinado para o funcionamento 
da empresa Lima & Diana Móveis Ltda ME, conforme Lei Municipal 
n° 1.481 de 07 de Abril de 2009.
Locatário: Município de Timbé do Sul com sede à Rua Prefeito 
Aristides José Bom, 215, neste município, inscrito no CNPJ sob o 
nº 82.915.232/0001-34.
Locador: VALDEVINO ALOISIO MAY, brasileiro, casado, portador 
do CPF n° 376.547.999-34, residente e domiciliado na Rua Pedro 
Panatta, 380, no Centro do município de Timbé do Sul/SC.
Do valor: O valor mensal da Locação é de R$ 724,00 (setecentos 
e vinte e quatro reais).
Da vigência: A partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2014, podendo ser prorrogado através de termos aditivos, na for-
ma da Lei 8666/93.
Da base legal: Art. 24, Inciso X da Lei nº 8.666/93.
Da justificativa: Por ser o único imóvel encontrado que atenda as 
necessidades de funcionamento da empresa Lima & Diana Móveis 
Ltda ME e o preço contratado para a locação é o praticado no 
mercado, conforme avaliação prévia do imóvel.

Timbé do Sul, 02 de janeiro de 2014.
ELAINE DA ROCHA LISOWSKI VELHO
Presidente da Comissão de Licitação

Timbé do Sul, 02 de janeiro de 2014.
ELAINE DA ROCHA LISOWSKI VELHO
Presidente da Comissão de Licitação

Portaria 01/2014
PORTARIA Nº 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2014.
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
e de acordo com o § 4º, do Art.51, da Lei nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e, alterações complementares;

RESOLVE:
Art. 1° - Ficam nomeados, Elaine Da Rocha Lisowski Velho, Arlete 
da Rocha e Claudione Donadel Ghellere, para, sob a presidência 
do primeiro, constituírem a Comissão Julgadora de Licitações - CJL 
Permanente, para Abertura e Julgamento das Propostas, objeto de 
Licitação de Pedidos e Cadastros de Fornecedores, expedidos pelo 
Município de Timbé do Sul - SC.
Art. 2° - A Comissão funcionará plenamente com o mínimo de 
três de seus membros e seus serviços prestados serão gratuitos e 
considerados relevantes ao município.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 02 de Janeiro de 2014.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Estrado de Dispensa de Licitação 08/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Extrato de Dispensa de Licitação
Processo Licitatório nº 08/2014 - Dispensa de Licitação
Do objeto: Locação de 01 (um) pavilhão de alvenaria com 260m², 
localizado na Rua Felipe Nápoli, s/n - Centro na Cidade de Timbé 
do Sul - SC, destinado exclusivamente para o funcionamento da 
empresa Divan Móveis Ltda, conforme Lei Municipal n° 1.481 de 
07 de Abril de 2009.
Locatário: Município de Timbé do Sul com sede à Rua Prefeito 
Aristides José Bom, 215, neste município, inscrito no CNPJ sob o 
nº 82.915.232/0001-34.
Locador: Edson Vieira, brasileiro, portador do CPF n° 868.758.929-
87, residente e domiciliado na Felipe Nápoli, 1.508, no Centro do 
município de Timbé do Sul/SC.
Do valor: O valor mensal da Locação é de R$ 724,00 (setecentos 
e vinte e quatro reais).
Da vigência: A partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2014, podendo ser prorrogado através de termos aditivos, na for-
ma da Lei 8666/93.
Da base legal: Art. 24, Inciso X da Lei nº 8.666/93.
Da justificativa: Por ser o único imóvel encontrado que atenda as 
necessidades de funcionamento da empresa Divan Móveis Ltda 
e o preço contratado para a locação é o praticado no mercado, 
conforme avaliação prévia do imóvel.

Timbé do Sul, 02 de janeiro de 2014.
ELAINE DA ROCHA LISOWSKI VELHO
Presidente da Comissão de Licitação
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Timbé do Sul, 02 de janeiro de 2014.
ELAINE DA ROCHA LISOWSKI VELHO
Presidente da Comissão de Licitação

Extrato de Dispensa de Licitação 03/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Extrato de Dispensa de Licitação
Processo Licitatório nº 03/2014 - Dispensa de Licitação
Do objeto: Locação de 01 (um) terreno rural com área de 
12.000,00m² (doze mil metros quadrados) localizado dentro do 
imóvel com área de 215.000,00m², (duzentos e quinze mil me-
tros quadrados) com as seguintes confrontações: ao Norte com 
as terras de Vitório Crepaldi; Adelino Dal Pont, Liduino Dal Pont, 
Silvino Dal Pont e Luiz Lodetti; ao Sul com terras de Ursulina Sávio 
e Antonio de Souza; ao Oeste, com terras de Avelino Dal Ponte e 
ao Leste, com Terras de Silvino Dal Ponte. Cadastrado no INCRA 
sob nº 811.050.003.441 e 811.050.003.964, em conformidade das 
demais condições apontadas na matrícula nº 3.151 do Registro de 
Imóveis da Comarca de Turvo - SC, para o funcionamento do horto 
florestal Municipal e a horta agrícola, destinados à produção e cul-
tivo de mudas florestais nativas e exóticas e verduras e hortaliças, 
e demais destinação dada pelo Locatário.
Locatário: Município de Timbé do Sul com sede à Rua Prefeito 
Aristides José Bom, 215, neste município, inscrito no CNPJ sob o 
nº 82.915.232/0001-34.
Locador: SERGIO DAL PONT, Brasileiro, Casado, portadora do CPF: 
538.188.579/20, C.I. 2.396.459-6 residente e domiciliada a Estra-
da Geral - Bairro Pedreira S/N, no Município de Timbé do Sul - SC.
Do valor: O valor mensal da Locação é de R$ 724,00 (setecentos 
e vinte e quatro reais).
Da vigência: A partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2014, podendo ser prorrogado através de termos aditivos, na for-
ma da Lei 8666/93.
Da base legal: Art. 24, Inciso X da Lei nº 8.666/93.
Da justificativa: Por ser o único imóvel encontrado que se adequa 
perfeitamente às necessidades de funcionamento do horto flores-
tal Municipal e da horta agrícola, tanto pela localização geográfica 
(que condicionou a sua escolha) quanto pelo espaço físico e o pre-
ço contratado para a locação é o praticado no mercado, conforme 
avaliação prévia do imóvel.

Timbé do Sul, 02 de janeiro de 2014.
ELAINE DA ROCHA LISOWSKI VELHO
Presidente da Comissão de Licitação

Extrato de Dispensa de Licitação 05/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Extrato de Dispensa de Licitação
Processo Licitatório nº 05/2014 - Dispensa de Licitação
Do objeto: Locação de um (01) pavilhão de alvenaria com área 
de 400m², sito na área Rural na Estrada Geral, s/n, Bairro Urus-
sanguinha, no Município de Timbé do Sul/SC, destinado exclu-
sivamente para o funcionamento da empresa JF INDUSTRIA DE 
MOVEIS E ESQUADRIAS LTDA - ME, conforme Lei Municipal n° 
1.481 de 07 de Abril de 2009.
Locatário: Município de Timbé do Sul com sede à Rua Prefeito 
Aristides José Bom, 215, neste município, inscrito no CNPJ sob o 
nº 82.915.232/0001-34.
Locador: EDSON FERRO, brasileiro, casado, portador do CPF. 
171.491.180-20, residente e domiciliado na Estrada Municipal, 
s/n, Bairro Urussanguinha, no município de Timbé do Sul/SC.
Do valor: O valor mensal da Locação é de R$ 724,00 (setecentos 
e vinte e quatro reais).

Extrato de Dispensa de Licitação 01/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Extrato de Dispensa de Licitação
Processo Licitatório nº 01/2014 - Dispensa de Licitação

Objeto: Locação de 01 (um) imóvel constituído de uma sala, co-
zinha e banheiro, com área de 61,00m², localizado na Rua Felipe 
Nápoli, 123 - Centro, no município de Timbé do Sul/SC, para o 
funcionamento da Secretaria de Agricultura, Indústria e Comércio.
Locatário: Município de Timbé do Sul com sede à Rua Prefeito 
Aristides José Bom, 215, neste município, inscrito no CNPJ sob o 
nº 82.915.232/0001-34.
Locador: DILU JOSÉ BILESSIMO, brasileiro, casado, portador do 
CPF n° 063.500.979-04, Cédula de Identidade nº. 204.907, resi-
dente e domiciliado a Rua Felipe Napoli, 123 - Centro, no municí-
pio de Timbé do Sul/SC.
Do valor: O valor mensal da locação é de R$ 734,00 (setecentos e 
trinta e quatro reais).
Da vigência: A partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2014, podendo ser prorrogado através de termos aditivos, na for-
ma da Lei 8666/93.
Da base legal: Art. 24, Inciso X da Lei nº 8.666/93.
Da justificativa: Por ser o único imóvel encontrado que atenda as 
necessidades da Secretaria de Agricultura e o preço contratado 
para a locação é o praticado no mercado, conforme avaliação pré-
via do imóvel.

Timbé do Sul, 02 de janeiro de 2014.
ELAINE DA ROCHA LISOWSKI VELHO
Presidente da Comissão de Licitação

Extrato de Dispensa de Licitação 02/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Extrato de Dispensa de Licitação
Processo Licitatório nº 02/2014 - Dispensa de Licitação

Objeto: Locação de um imóvel com área de 490m², sito na Rua 
Pedro Panato - Centro, no município de Timbé do Sul/SC, desti-
nado ao funcionamento da Creche Pref. Aristides José Bom e do 
Projeto Novo Amanhecer.
Locatário: Município de Timbé do Sul com sede à Rua Prefeito 
Aristides José Bom, 215, neste município, inscrito no CNPJ sob o 
nº 82.915.232/0001-34.
Locador: Diocese de Criciúma, neste ato representada pela Pa-
róquia do Município de Timbé do Sul, inscrita no CNPJ n°. 
02.681.642/0015-24, localizada na Praça da Matriz, s/n - Centro, 
no município de Sul/SC, tendo seu representante legal o Pároco 
Pe. Ademar Paulo de Faveri, residente e domiciliado na sede da 
Paróquia do município de Timbé do Sul/SC.
Do valor: O valor mensal da Locação é de R$ 1.258,00 (um mil e 
duzentos e cinquenta e oito reais).
Da vigência: A partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2014, podendo ser prorrogado através de termos aditivos, na for-
ma da Lei 8666/93.
Da base legal: Art. 24, Inciso X da Lei nº 8.666/93.
Da justificativa: Por ser o único imóvel encontrado que se adeqüa 
perfeitamente às necessidades de funcionamento da Creche Pref. 
Aristides José Bom e do Projeto Novo Amanhecer, tanto pela loca-
lização geográfica quanto pelo espaço físico do terreno e da área 
construí¬da e o preço contratado para a locação é o praticado no 
mercado, conforme avaliação prévia do imóvel.
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Da vigência: A partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2014, podendo ser prorrogado através de termos aditivos, na for-
ma da Lei 8666/93.
Da base legal: Art. 24, Inciso X da Lei nº 8.666/93.
Da justificativa: Por ser o único imóvel encontrado que atenda 
as necessidades de funcionamento da empresa DSN Indústria e 
Comércio de Confecções Ltda ME e o preço contratado para a 
locação é o praticado no mercado, conforme avaliação prévia do 
imóvel.

Timbé do Sul, 02 de janeiro de 2014.
ELAINE DA ROCHA LISOWSKI VELHO
Presidente da Comissão de Licitação

Tunápolis

Prefeitura

Processo de Licitação Nº 02/2014 Edital de Pregão 
Presencial Nº 02/2014 Registro de Preço Nº 02/2014
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 02/2014
Edital de Pregão Presencial nº 02/2014
Registro de preço nº 02/2014

O Município de Tunápolis, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licita-
ção, na modalidade de Pregão Presencial,através do REGISTRO 
DE PREÇO, para Contratação de horas de serviços mecânicos para 
manutenção corretiva e preventiva, geometria e balanceamento, 
chaparias com pintura, polimento em veículos de propriedade des-
ta municipalidade, pelo período de 12 (doze) meses.
Entrega das propostas até às 9h30min do dia 20 de janeiro de 
2014.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Contrato de Locacao de Imovel Nº 03/2014
CONTRATO DE LOCACAO DE IMOVEL nº 03/2014

O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS/SC, CNPJ nº 78.486.198/0001-
52, com sede na Rua João Castilho, 111, representada neste ato 
por seu prefeito Municipal, o Sr. ENOI SCHERER, Identidade n° 
2.529.279-0, CPF n° 656.321.769-91, residente e domiciliado 
na Rua santa Maria, neste Município,simplesmente MUNICÍPIO, 
e de outro lado a Sra. Liria Gossler Reckenvald, inscrita no CPF 
nº 000.110.129-35, portadora da cédula de identidade n 13/R-
3.457.795, residente e domiciliado na Avenida Cerro Largo, nesta 
cidade de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, doravante deno-
minada simplesmente LOCADORA, celebram o presente contrato 
de locação de imóvel, com fulcro nas disposições da Lei Federal 
nº 8666 de 21/06/93 e nas condições estabelecidas nas clausulas 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente con-
trato consiste na locação de uma sala comercial de 132 m², exis-
tente no Prédio construído na Avenida Cerro Largo, nº 586, neste 
Município de Tunápolis - SC, registrado no Registro de Imóveis de 
Itapiranga sob a matrícula nº 6.461;

Da vigência: A partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2014, podendo ser prorrogado através de termos aditivos, na for-
ma da Lei 8666/93.
Da base legal: Art. 24, Inciso X da Lei nº 8.666/93.
Da justificativa: Por ser o único imóvel encontrado que atenda 
as necessidades de funcionamento da empresa JF Indústria de 
Móveis e Esquadrias Ltda ME e o preço contratado para a locação 
é o praticado no mercado, conforme avaliação prévia do imóvel.

Timbé do Sul, 02 de janeiro de 2014.
ELAINE DA ROCHA LISOWSKI VELHO
Presidente da Comissão de Licitação

Extrato de Dispensa de Licitação 07/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Extrato de Dispensa de Licitação
Processo Licitatório nº 07/2014 - Dispensa de Licitação
Do objeto: Locação de 01 (um) pavilhão de alvenaria com 250m², 
localizado na Rua Pedro Zilli, s/n - Centro na Cidade de Timbé do 
Sul - SC, destinado exclusivamente para o funcionamento da em-
presa Marco Indústria de Móveis e Esquadrias Ltda ME, conforme 
Lei Municipal n° 1.481 de 07 de Abril de 2009.
Locatário: Município de Timbé do Sul com sede à Rua Prefeito 
Aristides José Bom, 215, neste município, inscrito no CNPJ sob o 
nº 82.915.232/0001-34.
Locador: Murilo Dal Toé Bon, brasileiro, solteiro, maior, portador 
do CPF n° 060.353.899-10 e Michele Dal Toé Bom, brasileira, sol-
teira, menor, estudante, portadora do CPF nº 071.337.639-23, 
representada pelo seu pai Sr. José Luiz Bon, brasileiro viúvo, apo-
sentado, portador do CPF n° 292.757.579-34, ambos residentes e 
domiciliados na Rua Carlos Savi, 148 - Centro - Timbé do Sul/SC.
Do valor: O valor mensal da Locação é de R$ 724,00 (setecentos 
e vinte e quatro reais).
Da vigência: A partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2014, podendo ser prorrogado através de termos aditivos, na for-
ma da Lei 8666/93.
Da base legal: Art. 24, Inciso X da Lei nº 8.666/93.
Da justificativa: Por ser o único imóvel encontrado que atenda as 
necessidades de funcionamento da empresa Marco Indústria de 
Móveis e Esquadrias Ltda ME e o preço contratado para a locação 
é o praticado no mercado, conforme avaliação prévia do imóvel.

Timbé do Sul, 02 de janeiro de 2014.
ELAINE DA ROCHA LISOWSKI VELHO
Presidente da Comissão de Licitação

Extrato de Dispensa de Licitação 09/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Extrato de Dispensa de Licitação
Processo Licitatório nº 09/2014 - Dispensa de Licitação
Do objeto: Locação de 01 (um) pavilhão de alvenaria com área de 
126,50m², localizado na Rua Álvaro Pessetti, s/n - Bairro São Luiz, 
no município de Timbé do Sul/SC, destinado para o funcionamento 
da empresa DSN Indústria e Comércio de Confecções Ltda ME, 
conforme Lei Municipal n° 1.481 de 07 de Abril de 2009.
Locatário: Município de Timbé do Sul com sede à Rua Prefeito 
Aristides José Bom, 215, neste município, inscrito no CNPJ sob o 
nº 82.915.232/0001-34.
Locador: VALDEVINO ALOISIO MAY, brasileiro, casado, portador 
do CPF n° 376.547.999-34, residente e domiciliado na Rua Pedro 
Panatta, 380, no Centro do município de Timbé do Sul/SC.
Do valor: O valor mensal da Locação é de R$ 724,00 (setecentos 
e vinte e quatro reais).
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Estando juntos e acertados, firmam o presente contrato, em duas 
vias de igual teor e forma, para que sejam alcançadas as finalida-
des colimadas.

Tunápolis, SC, aos 03 de janeiro de 2014.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

LIRIA GOSSLER RECKTENVALD
Locadora

Primeiro Termo Aditivo a Ata de Registro de Preço 
Nº 19/2013.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
19/2013.

1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 19/2013 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁ-
POLIS E A EMPRESA ABASTECEDORA DE COMBUSTÍVEIS TUNÁ-
POLIS LTDA –ME.
   
Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Tuná-
polis, inscrita no CNPJ sob o nº 78.486.198.0001-52, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. Enoi Scherer, e de outro 
lado a empresa Abastecedora de Combustíveis Tunápolis Ltda- 
ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida á Rua Santa 
Maria, 157, na cidade de Tunápolis/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 
78.486.198.0001-52, resolvem entre si e na melhor forma de di-
reito, aditar  a ata de registro de preço nº 19/2013.

Considerando a ata de registro de preço nº 19/2013-Prefeitura 
Municipal de Tunápolis, celebrada em 02 de janeiro 2014, prove-
niente do Processo Licitatório nº 117/2013 e Pregão Presencial 
nº 88/2013, em que consta como objeto a aquisição de óleo die-
sel comum, destinados ao abastecimento dos veículos, máquinas 
e demais equipamentos desta municipalidade, ao longo de 12 
(doze) meses.

Considerando que o valor do preço unitário do óleo diesel sofrerá 
reajuste pelo mesmo índice de majoração aplicado pelos Distribui-
dores ao fornecedor, conforme edital do processo de licitação nº 
117/2013.

Considerando que o fornecedor apresentou as notas fiscais da 
compra dos combustíveis comprovando desta forma alteração nos 
preços dos combustíveis.

 Considerando a necessidade da continuidade ininterrupta da aqui-
sição dos combustíveis fornecidos pelo contrato celebrado com a 
ABASTECEDORA DE COMBUSTÍVEIS TUNÁPOLIS LTDA-ME, em-
presa esta denominada como CONTRATADA, têm as partes entre 
si justo e acordado os termos seguintes:

Cláusula Primeira- DO  VALOR

A presente ata de registro de preços fica acrescido o valor de R$ 
0,05 (cinco centavos) no óleo diesel comum considerando que 
houve aumento conforme documentos fiscais anexos comprovan-
do o aumento.

Descrição valor R$
Atual Valor R$

Especificação do objeto
Valor Atual
R$

Valor Reajustado
R$

Óleo diesel comum 2,45 2,50

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Que a finalidade da presente locação, é 
a ocupação no período das instalações do CRAS.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As instalações e equipamentos anexados 
ao imóvel pelo Município, em virtude da ocupação a que se destina 
a presente locação reverterão à Municipalidade após o término do 
contrato ora celebrado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO: O preço do aluguel ora aven-
çado é de R$ 662,50 (seiscentos e sessenta e dois reais e cin-
qüenta centavos) mensais, como pagamento até o dia 12 do mês 
subseqüente ao mês base, através de deposito bancário, podendo 
atrasar no máximo em dez dias, sendo que as despesas da energia 
elétrica da sala comercial deverão ser transferidas e liquidadas 
pela Contratante. O valor total do contrato será de 7.950,00(sete 
mil novecentos e cinqüenta reais).

PARÁGRAFO ÚNICO - Os valores estabelecidos nesta cláusula não 
sofrerão reajuste durante o período estabelecido na Cláusula Ter-
ceira deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do pre-
sente contrato estende-se até 31 de dezembro de 2014, podendo 
ser prorrogado, nos limites de Lei 8.666/93, havendo interesse da 
Administração.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Município, interesse na prorrogação, 
comunicará a Proprietária com antecedência de no mínimo 30 dias 
antes do término do Contrato, para a assinatura do respectivo 
termo aditivo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo prorrogação os valores ora 
avençados serão reajustados pelo IGPM ou pelo que vier a subs-
tituí-lo.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: Além de efe-
tuar os pagamentos na forma e prazos aqui avençados, o MUNI-
CÍPIO deverá zelar o imóvel locado, devolvendo-o nas mesmas 
condições em que o mesmo foi recebido.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÃO DA LOCADORA: Além do fiel 
cumprimento das demais cláusulas deste contrato, obriga-se o 
Locador:

I - ressalvar o presente contrato em caso de venda do imóvel ora 
locado;
II - responsabilizar-se pelo pagamento impostos incidentes sobre 
imóvel objeto desta locação;
III - abster-se de qualquer ato ou atitude que possa interferir no 
bom uso do imóvel pelo Locatário;
IV - garantir, ao Município, já na assinatura do presente contrato, 
a posse da área locada, livre de qualquer embaraço.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES: O descumprimento, por 
parte da Proprietária, de qualquer das cláusulas deste contrato 
ensejará a aplicação de multa de dez por cento do valor total 
avençado, sem prejuízo das penalidades previstas no art. 87 da 
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA: Os recursos para fazer frete às despesas com 
a execução deste contrato estão previstos no Orçamento da Pre-
feitura Municipal de Tunápolis sob o seguinte:
Projeto atividade 2.033
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00.10052 - Manutenção do Centro 
de Referência da Assistência Social(dotação 122)

CLÁUSULA OITAVA - Elegem de comum acordo o FORO da Comar-
ca de Itapiranga - SC., para dirimir questões inerentes ao presente 
contrato.
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houve aumento conforme documentos fiscais anexos comprovan-
do o aumento.

Descrição valor R$
Atual Valor R$

Especificação do objeto
Valor Atual
R$

Valor Reajustado
R$

Óleo diesel comum 2,45 2,50

Cláusula Segunda  - As demais condições outrora pactuadas per-
manecem inalteradas.
 
E por estarem de acordo com o presente instrumento de termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas e assinatura dos res-
ponsáveis abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, 
comprometendo-se as partes a cumprir o presente contrato por si 
e seus sucessores, em juízo ou fora dele.   

Tunápolis/SC, 03 de janeiro de 2014.
ENOI SCHERER                   
Prefeito Municipal

Abastecedora de Combustíveis Tunápolis Ltda ME
Contratada             
                                                                  
Testemunhas:    
CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF SHEILA INÊS BIEGER EIDT
CPF: 918.368.409-34 CPF:  020.226.259-60

Ata da 2ª Sessão Ordinária do Mês de Dezembro
ATA DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA DO MÊS DE DEZEMBRO, DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS REALIZADA 
EM 16/12//2013.
Aos dezesseis dias do mês de Dezembro de dois mil e treze, com 
início às dezenove horas, realizou-se na sala das Sessões da Câ-
mara Municipal de Vereadores de Tunápolis, a segunda Sessão 
Ordinária do mês de Dezembro. O Vereador Mauro Luiz Bamberg, 
Digníssimo Presidente, declarou aberta esta Sessão Ordinária, fa-
zendo suas saudações iniciais aos presentes e solicitou a 1ª Se-
cretária da Mesa, Vereadora Elise, verificar a presença de todos 
os Vereadores e se todos assinaram o livro de presenças, a Se-
cretária confirmou então, a assinatura e presença de todos. Na 
sequência, o Presidente deu início a Ordem do dia colocando em 
discussão a Ata da Sessão Ordinária do dia 09 de Dezembro de 
2013, a qual não recebeu comentários, e assim, posta em votação 
foi aprovada por unanimidade. Seguindo o Presidente convidou 
novamente a 1ª Secretária da Mesa, para fazer a Leitura do Ex-
pediente do dia que constou de: Ofício nº437/2013 do executivo, 
encaminhando anexa, cópia dos Balancetes de Prestação de con-
tas e cópias dos empenhos da Prefeitura Municipal de Tunápolis 
e do Fundo Municipal de Saúde de Tunápolis referente aos meses 
de Julho, Agosto, Setembro e Outubro/2013. Ofício nº441/2013, 
do Executivo, encaminhando anexo o Projeto de Leinº069/2013 
que autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 237.000,00 (Duzentos e trinta e sete mil reais), alterando 
a Lei Orçamentária nº 1.097/2012, e contém outras providências. 
Ofício nº 442/2013 do Executivo encaminhando anexos os Pro-
jetos de Lei nº 066/2013 que altera a Lei 966/2010 que fixa a 
tabela de preço dos serviços prestados pelo Município e contém 
outras providências. O Projeto de Lei nº067/2013 que autoriza o 
repasse financeiro de até R$ 122.000,00 (Cento e vinte e dois mil 
reais) para as Entidades que especifica, sediadas neste Município 
e contém outras providências, e o Projeto de Lei nº 068/2013 que 
autoriza o chefe do poder executivo através do Fundo Municipal de 
Saúde a firmar convênio com a Associação Hospitalar de Tunápolis 

Cláusula Segunda  - As demais condições outrora pactuadas per-
manecem inalteradas.
  
E por estarem de acordo com o presente instrumento de termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas e assinatura dos res-
ponsáveis abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, 
comprometendo-se as partes a cumprir o presente contrato por si 
e seus sucessores, em juízo ou fora dele.   

Tunápolis/SC, 03 de janeiro de 2014.
ENOI SCHERER                   
Prefeito Municipal

Abastecedora de Combustíveis Tunápolis Ltda ME
Contratada             

Testemunhas:    
CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF SHEILA INÊS BIEGER EIDT
CPF: 918.368.409-34 CPF:  020.226.259-60

Primeiro Termo Aditivo a Ata de Registro de Preço 
Nº 19/2013.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
19/2013.

1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 19/2013 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁ-
POLIS E A EMPRESA ABASTECEDORA DE COMBUSTÍVEIS TUNÁ-
POLIS LTDA –ME.
   
Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Tuná-
polis, inscrita no CNPJ sob o nº 78.486.198.0001-52, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. Enoi Scherer, e de outro 
lado a empresa Abastecedora de Combustíveis Tunápolis Ltda- 
ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida á Rua Santa 
Maria, 157, na cidade de Tunápolis/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 
78.486.198.0001-52, resolvem entre si e na melhor forma de di-
reito, aditar  a ata de registro de preço nº 19/2013.

Considerando a ata de registro de preço nº 19/2013-Prefeitura 
Municipal de Tunápolis, celebrada em 02 de janeiro 2014, prove-
niente do Processo Licitatório nº 117/2013 e Pregão Presencial 
nº 88/2013, em que consta como objeto a aquisição de óleo die-
sel comum, destinados ao abastecimento dos veículos, máquinas 
e demais equipamentos desta municipalidade, ao longo de 12 
(doze) meses.

Considerando que o valor do preço unitário do óleo diesel sofrerá 
reajuste pelo mesmo índice de majoração aplicado pelos Distribui-
dores ao fornecedor, conforme edital do processo de licitação nº 
117/2013.

Considerando que o fornecedor apresentou as notas fiscais da 
compra dos combustíveis comprovando desta forma alteração nos 
preços dos combustíveis.

 Considerando a necessidade da continuidade ininterrupta da aqui-
sição dos combustíveis fornecidos pelo contrato celebrado com a 
ABASTECEDORA DE COMBUSTÍVEIS TUNÁPOLIS LTDA-ME, em-
presa esta denominada como CONTRATADA, têm as partes entre 
si justo e acordado os termos seguintes:

Cláusula Primeira- DO  VALOR

A presente ata de registro de preços fica acrescido o valor de R$ 
0,05 (cinco centavos) no óleo diesel comum considerando que 
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valor, apenas o poder da caneta para aprovar ou rejeitar o projeto. 
Colocado em primeira e única votação, o projeto foi aprovado por 
unanimidade. Dando sequência o Presidente colocou em
125

primeira e única discussão o Projeto de Lei nº 065/2013 que auto-
riza o Chefe do Poder Executivo Municipal, proceder em nome do 
município a doação de bens móveis ao Estado de Santa Catarina, 
especificamente ao 11º Batalhão de Policia Militar e a Delegacia 
de Policia Civil de Tunápolis e a baixar do Patrimônio Público os 
bens inservíveis e dá outras providências. O Vereador Elói Wink 
se manifestou dizendo que é favor já que, se os bens não tem 
mais serventia ao município e alguém possa fazer uso, melhor. Em 
primeira e única votação o projeto foi aprovado por unanimidade. 
Colocou então em primeira e única discussão o Projeto de Lei nº 
066/2013 que altera a Lei 966/2010 que fixa a tabela de preço 
dos serviços prestados pelo Município e contém outras providên-
cias, que recebeu o comentário favorável do Vereador Mauro, que 
novamente passou a Presidência ao vice para se manifestar. Em 
primeira e única votação o Projeto obteve aprovação unânime. 
Na sequência colocou em única discussão o Projeto de Emenda 
Modificativa nº004/2013que altera o Artigo 1º letra B e letra E,do 
Projeto de Lei nº067/2013, que passará a ter a seguinte redação: 
Letra b) até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para a As-
sociação Cultural, Recreativa, Esportiva e Beneficente São Pedro 
- ACRESP, inscrita no CNPJ 05.666.864/0001-60. Letra e) até R$ 
10.000,00 (dez mil reais) para a Associação Esportiva, Recreati-
va, Cultural 25 de Julho, inscrita no CNPJ 78.482.999/0001-40. 
Manifestaram-se favoravelmente os Vereadores Elói Wink e Flávio 
Wendling. Em votação a Emenda foi aprovada por unanimidade. 
Seguindo, o Presidente colocou em primeira e única discussão o 
Projeto de Lei nº067/2013 que autoriza o repasse financeiro de 
até R$ 122.000,00 (Cento e vinte e dois mil reais) para as Entida-
des que especifica sediadas neste Município e contém outras pro-
vidências com a Emenda Modificativa nº004/2013 já inserida. O 
Projeto recebeu os comentários favoráveis dos Vereadores Gilber-
to e Flávio. Gilberto disse ser muito justo este auxílio às entidades, 
já que, principalmente as entidades das pequenas comunidades 
passam dificuldades para se manter, como as exigências são mui-
tas e sempre aumentam mais. Flávio Também enfatizou as exigên-
cias que por aqui são muitas, disse achar estranho quando se vai 
para outros lugares como vimos recentemente em Florianópolis 
dificilmente ficaria um lugar aberto se as exigências fossem como 
aqui, e que o auxílio é bem vindo para todas as entidades. Posto 
em primeira e única votação o Projeto obteve aprovação unânime. 
Colocou então em Primeira e única discussão o Projeto de Lei 
nº 068/2013 que autoriza o chefe do poder executivo através do 
Fundo Municipal de Saúde a firmar convênio com a Associação 
Hospitalar de Tunápolis e contém outras providências.Sem receber 
comentários o Projeto foi posto em primeira e única votação, onde 
foi aprovado por unanimidade. Finalizando a deliberação de proje-
tos o Presidente colocou em primeira e única discussão o Projeto 
de lei nº069/2013 que autoriza a Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 237.000,00 (Duzentos e trinta e sete 
mil reais), alterando a Lei Orçamentária nº 1.097/2012, e contém 
outras providências. O Projeto também não recebeu comentários 
e posto em primeira e
126

única votação foi aprovado por unanimidade. Dando sequência, o 
Presidente anunciou que a partir daquele momento se passaria a 
eleição da nova Mesa Diretora para o ano de 2014, explicou a se-
quência e procedimentos da votação, e convocou o Vice- Presiden-
te e a 1ª Secretária para ajudar no escrutínio dos votos. A votação 
se deu na seguinte ordem de chamada: Cleni Dias Wiggers, Elise 
GretzlerTrenhago, Elói Rhoden, Elói Wink, Flávio Albano Wendling, 
Gilberto Lunkes, Mauro LuízBamberg, NilsiSehn e Sérgio Luís Eidt. 
A primeira votação foi para o Cargo de Presidente, a segunda para 
o cargo de Vice-Presidente, a terceira para o cargo de Primeiro(a) 

e contém outras providências. Ofício das Comissões em conjunto 
informando apto para deliberação em Plenário os Projetos de Lei 
n.º062, 063, 064 e 065/2013/2013. Ofício da Comissão de Justiça 
e Redação de Leis encaminhando anexa a Redação Final dos Pro-
jetos de Lei nº 051, 052 e 061/2013, bem como a Redação Final 
do Projeto de Resolução nº017/2013, informando apta sua leitura 
final no Plenário. Requerimento nº014/2013 de Iniciativa do Vere-
ador Elói Rhoden que requer o Abono de falta na Sessão Ordinária 
do dia 09 de Dezembro ocasião em que esteve por convocação do 
Sr. Prefeito Municipal em viagem a Florianópolis com missão de 
trazer para o município um carro recebido do Governo do Estado 
para o Setor da Assistência Social. Resolução nº 018/2013 que 
designa Comissão de recesso e dá outras providências. Indicação 
nº112/2013 assinada por todos os Vereadores da Casa. Indicação 
nº113/2013 de iniciativa do Vereador Elói Rhoden. Feita a leitura 
do
124

expediente o Presidente solicitou aos demais pares se acatam o 
pedido por parte do Executivo, de Regime de Urgência para os 
Projetos de Lei n.º 066, 067, 068 e 069/2013, que foi acatado 
por unanimidade. Assim sendo convocou as Comissões em con-
junto a se reunirem extraordinariamente para análise e emissão 
do Parecer sobre os referidos projetos, e para tanto suspendeu 
temporariamente esta Sessão Ordinária. Retomando os trabalhos 
após a reunião das Comissões, o Presidente solicitou a Primeira 
Secretária efetuar a leitura do Parecer das Comissões o qual foi fa-
vorável aos projetos, apresentando, porém, a Emenda Modificati-
va nº004/2013 de iniciativa da Bancada do PMDB e PT, aprovada e 
assinada pelos demais Vereadores, ao Projeto de Lei nº067/2013. 
Lidos o Parecer e a Emenda nº004/2013, o Presidente deu sequ-
ência colocando em primeira e única discussão o Projeto de Lei 
nº062/2013 que autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
celebrar Convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais de Tunápolis -SC, e contém outras providências, que não 
recebeu comentários, e, em primeira e única votação foi aprovado 
por unanimidade. Colocou então em primeira e única discussão 
o Projeto de Lei nº. 063/2013, de 06 de dezembro de 2013 que 
autoriza o Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, fir-
mar convênio com a Terra Nova Sociedade Beneficente do Vale 
do Pirapocu, e dá outras providências. O projeto recebeu os co-
mentários dos Vereadores Elói Wink e Sérgio Eidt. Elói se disse 
favorável, porém acha que este valor só devia ser pago quando 
efetivamente estas vagas fossem ocupadas. Sérgio disse ser um 
valor muito expressivo e comparou o que poderia significar para 
uma família em condições de pobreza se lhe fosse repassado esse 
valor. Em primeira e única votação, o Projeto obteve aprovação 
unânime. Em seguida foi colocado em primeira e única discussão 
o Projeto de Lei nº064/2013 de 06 de dezembro de 2013 que 
autoriza o auxílio financeiro de até R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) 
para a Associação Hospitalar de Tunápolis, inscrita no CNPJ nº 
83.428.508.022/0001-12, sediada neste município de Tunápolis - 
SC., e contém outras providências. O Projeto obteve as manifes-
tações dos Vereadores Elói Wink, Cleniwiggers e Mauro Bamberg 
que passou a Presidência ao vice para se manifestar. Elói enfatizou 
que o município recebeu o repasse de uma verba de R$60.000,00 
(sessenta mil reais) do Deputado Mauro de Nadal que havia sido 
pleiteada para o Hospital, porém como o Deputado não podia 
passar a verba diretamente ao hospital, fez a liberação para a 
Prefeitura que por sua vez está repassando R$30.000,00 (trinta 
mil reais) desse valor para o Hospital. A Vereadora Cleni falou que 
também está a favor do projeto, mas acha que muito mais de-
via ser repassado. Que são investidos muitos recursos em outros 
setores o que não é contra, mas que saúde deve ser prioridade. 
Perguntou do que adianta trazer um cirurgião para a cidade se não 
há investimento suficiente na estrutura proporcionando condições 
de trabalho. O Vereador Mauro disse que também não concorda 
que estejam sendo repassados apenas trinta mil reais, mas não 
tem o que fazer já que os Vereadores não tem o poder de decidir o 
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Pregão Presencial Nº 01/2014 - FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2014 - FMAS
REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão Pre-
sencial nº 01/2014 - FMAS. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÕES FUTURAS DE GASOLINA COMUM, PARA USO 
DO DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL. 2. TIPO: MENOR PREÇO 
UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CRE-
DENCIAMENTO: até as 15:00 horas do dia 17/01/2014. Abertu-
ra da sessão no mesmo dia às 15:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: 
Através dos telefones (49) 3566-9034. 

Videira, 03 de janeiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 01/2014 - FME
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2014 - FME
REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal, através da Fundação Municipal de Esportes, 
torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 01/2014 
- FME. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES 
FUTURAS DE GASOLINA COMUM, PARA USO DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DESTE MUNICÍPIO. 2. TIPO: MENOR 
PREÇO UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E 
CREDENCIAMENTO: até as 16:00 horas do dia 17/01/2014. Aber-
tura da sessão no mesmo dia às 16:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: 
Através dos telefones (49) 3566-9034. 

Videira, 03 de janeiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 01/2014 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2014-FMS

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 01/2014-FMS. 1. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS DE GASOLINA COMUM, 
ÓLEO DIESEL E DIESEL S50 OU S10 PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. 
ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: 
até as 14:00 horas do dia 17/01/2014. Abertura da sessão no 
mesmo dia às 14:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e 
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: 
www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones 
(49) 3566-9034. 

Videira, 03 de janeiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Secretário(a) e a última para o cargo de Segundo(a) Secretário(a). 
Finalizada a votação o Presidente Mauro proclamou os eleitos e 
anunciou a Mesa Diretora para o ano de 2014 que ficou assim 
composta: Presidente Flávio Albano Wendling, Vice-Presidente Nil-
siSehn, 1º Secretário Sérgio Eidt e 2º Secretário Gilberto Lunkes, 
sendo que todos foram eleitos por unanimidade de votos (nove 
Votos). Finalizando a pauta do dia o Presidente declarou que: a) 
convoca a Comissão de Justiça e Redação de Leis para que ainda 
nesta noite, se reúna extraordinariamente, objetivando analisar a 
Redação Final dos Projetos de lei nº062, 063, 064, 065, 066, 067, 
068 e 069/2013 bem como também, convocou o Plenário para 
que ainda esta noite, logo após a reunião da Comissão se reúna 
extraordinariamente para análise das mesmas. b) Que na folha da 
Palavra Livre não houve inscrições. c) que as Indicações serão en-
caminhadas. d) que na folha da Tribuna Livre houve a inscrição de 
Mauro Bambergque falou sobre os trabalhos durante este ano que 
esteve à frente como Presidente da Câmara. Disse que foram vá-
rios os desafios e experiências novas este ano que foram supera-
dos com calma e organização. Sua maior preocupação sempre foi 
realizar todas as ações dentro da legalidade e a passos seguros. 
Agradeceu a todos pelo apoio recebido. Fez um agradecimento 
especial aos colegas da Mesa, a Secretária, a Assessora Jurídica, a 
Auxiliar de Serviços Gerais e a Contadora pela colaboração, pres-
teza e eficiência nos trabalhos. Finalizou desejando um feliz Natal 
a todos e um ano de 2014 melhor ainda que 2013, desejou ainda, 
um ótimo trabalho a nova Mesa Diretora eleita. E, não havendo 
nada mais a tratar, encerrou-se esta Sessão, da qual foi lavrada 
a presente ata, que após lida, discutida e aprovada, será devida-
mente assinada.

Tunápolis -SC., 16 de Dezembro de 2013.
MAURO LUIZ BAMBERG FLÁVIO ALBANO WENDLING
Presidente Vice-Presidente

ELISE GRETZLER TRENHAGO NILSI SEHN
1ª Secretária 2ª Secretária
127

Videira

Prefeitura

Encerramento Pregão Presencial Nº 68/2013-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2013-FMS

O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que a li-
citação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2013-FMS, a qual 
tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDIMENTO NO PROGRAMA DE 
SAÚDE DO IDOSO NO PAME - 24 HORAS E NAS UNIDADES BÁ-
SICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO PELA SECRETARIA DE SAÚDE, 
foi encerrada sem vencedores, ante a falta de interessados em 
participar do certame. Informações na Av. Manoel Roque, nº 188, 
fone (49) 3566-9034 ou 3566-9012.

Videira, 03 de Janeiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal
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Videira/SC, 03 de janeiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo N. 0022/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0022/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JULIANE NAFFIN
CPF: 061.975.169-00

OBJETO: Retificação da cláusula 1ª, onde se lê “O prazo de vi-
gência do presente contrato será de 01/02/2013 até 31/04/2014”, 
o correto é “O prazo de vigência do presente contrato será de 
01/02/2013 a 31/01/2014”.
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0587/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0587/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SUZI DONATTI
CPF: 047.998.169-85
VIGÊNCIA: de 02 de julho de 2013 até 31 de março de 2014
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0703/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0703/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MÁRCIA SILVEIRA DE ÁVILA
CPF: 007.653.279-88
VIGÊNCIA: de 15 de outubro de 2013 até 31 de março de 2014
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo de Rescisão N. 0139/2013
Extrato do Termo de Rescisão n. 0139/2013
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0179/13
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DENISE DOS SANTOS
CPF: 040.695.409-70

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 26 de novembro de 2013.

Edital de Notificação 02/13
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 002/2014

WILMAR CARELLI, PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no disposto do artigo 
100 da Lei Orgânica Municipal, e no artigo 2º, II, alínea “b”, artigo 
59, § 1º, alínea “a” e § 3º, artigo 60; artigo 62 §1º, e item 2 do 
anexo II, todos da Lei Municipal 69, de 05 de dezembro de 1985,

NOTIFICA

1.1. Todas as empresas, profissionais autônomos e sociedades de 
profissionais regularmente inscritos no Cadastro de Contribuintes 
Municipais, que a Taxa de Licença para Localização e/ou Funcio-
namento, relativo ao exercício de 2014, está sendo lançada pela 
Secretaria de Finanças e deverá ser paga observados os seguintes 
prazos e condições:

I - Prazo e Forma de Pagamento:

O tributo acima mencionado deverá ser pago em parcela única até 

Pregão Presencial Nº 01/2014 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2014-PMV
REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 01/2014 - PMV. 1. OBJETIVO: REGISTRO 
DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE PAPEL A4 PARA AS SE-
CRETARIAS DE INFRAESTRUTURA, FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO, 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E CULTURA, EDU-
CAÇÃO, GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA JURÍDICA. 2. 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS 
ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 14:00 horas do dia 
20/01/2014. Abertura da sessão no mesmo dia às 14:00 horas. 
4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se 
à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. 
INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034.

Videira/SC, 02 de janeiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 02/2014- PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2014-PMV
REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 02/2014 - PMV. 1. OBJETIVO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS DE GASOLINA COMUM, 
ÓLEO DIESEL E ÓLEO DIESEL S10 PARA AS SECRETARIAS DE 
TURISMO E CULTURA, INFRAESTRUTURA, AGRICULTURA, PLANE-
JAMENTO, FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, GABINETE 
DO PREFEITO, BOMBEIROS E POLICIA MILITAR. 2. TIPO: MENOR 
PREÇO UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E 
CREDENCIAMENTO: até as 13:00 horas do dia 17/01/2013. Aber-
tura da sessão no mesmo dia às 13:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: 
Através dos telefones (49) 3566-9034.

Videira/SC, 03 de janeiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 03/2014 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2014-PMV
REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 03/2014 - PMV. 1. OBJETIVO: REGISTRO 
DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE FAIXAS, BANNERS E 
OUTDOORS PARA SEREM UTULIZADOS POR TODAS AS SECRETA-
RIAS E PELO GABINETE DO PREFEITO. 2. TIPO: MENOR PREÇO 
UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CRE-
DENCIAMENTO: até as 13:00 horas do dia 21/01/2014. Abertu-
ra da sessão no mesmo dia às 13:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: 
Através dos telefones (49) 3566-9034.
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Edital de Notificação 01/14
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 001/2014

WILMAR CARELLI, PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no disposto do artigo 
100 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 05 de abril de 
1990.

Considerando o disposto no art.2º, inciso I, alínea b; no artigo 20; 
no artigo 22, artigo 23; artigo 26, inciso II; artigo 27, parágrafos 
3º e 4º e item B do Anexo I, da Lei Municipal n º 69, de 5 de de-
zembro de 1985,

NOTIFICA

1.1 Todos os profissionais autônomos, regularmente inscritos no 
Cadastro de Contribuintes Municipal, que o Imposto Sobre Servi-
ços lançado por estimativa fiscal, relativo ao exercício de 2014, 
está sendo lançado pela Secretaria de Finanças e deverá ser pago 
observados os seguintes prazos e condições:

I - Prazo e Forma de Pagamento:

O tributo acima mencionado deverá ser pago em 4 (quatro) par-
celas vincendas nas datas de 31 de março, 30 de junho, 30 de 
setembro e 31 de dezembro do ano de 2014. Os documentos de 
arrecadação (carnês) para o recolhimento do referido tributo es-
tão sendo entregues via correio e disponíveis para impressão no 
site do município www.videira.sc.gov.br Link Serviços On Line - 
Portal Tributário.

O recolhimento poderá ser realizado em qualquer agência ban-
cária autorizada, ou seja, Caixa Econômica Federal, BB - BESC e 
Banco do Brasil.

II - Pagamento com atraso:

O pagamento em atraso estará sujeito à atualização monetária a 
partir de 90 (noventa) dias do vencimento (artigo 100, § 1º, “a”, 
da Lei Municipal 69/85, alterado pela Lei Complementar 002/95) e 
aos seguintes acréscimos (artigo 100 da Lei Municipal nº 69/85):

a) Multa: de 0,3 (três décimos por cento) ao dia até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento);

b) Juros de mora: de 1% (um por cento), contados a partir 
do mês seguinte ao do vencimento, considerado mês qualquer 
fração.

III - Falta de Pagamento:

Os tributos não pagos nos prazos regularmente serão inscritos em 
Dívida Ativa até o término do exercício financeiro correspondente 
(art. 147 da Lei Municipal n º 69/85). Os débitos inscritos em Dí-
vida Ativa, devidamente atualizados e com os acréscimos legais, 
se não pagos administrativamente, serão cobrados judicialmente.

IV - Impugnações:

O tributo acima mencionado poderá ser objeto de impugnação 
obedecido o disposto nos artigos 153 a 156 da Lei Municipal n º 
69/85, podendo ser impugnado a contar desta data, até o venci-
mento de que trata o item I deste edital.

V - Outras Informações:

O contribuinte que não receber, até o dia 15 de março de 2014, 
os documentos de arrecadação a que alude o item I, poderá so-
licitar o login no Portal Tributário do Município disponível no site 

a data de 31 de março de 2014. Os documentos de arrecadação 
(carnês) para o recolhimento do referido tributo estão sendo en-
tregues via correio e disponíveis para impressão no site do municí-
pio www.videira.sc.gov.br, Link Serviços On Line - Portal Tributário.

O recolhimento poderá ser realizado em qualquer agência ban-
cária autorizada, ou seja, Caixa Econômica Federal, BB-BESC e 
Banco do Brasil.

II - Pagamento com atraso:

O pagamento atrasado estará sujeito à atualização monetária a 
partir de 90 (noventa) dias do vencimento (artigo 100, § 1º, “a”, 
da Lei Municipal 69/85, alterado pela Lei Complementar 002/95) e 
aos seguintes acréscimos (artigo 100 da Lei Municipal nº 69/85):

a) Multa: de 0,3 (três décimos por cento) ao dia até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento);

b) Juros de mora: de 1% (um por cento), contados a partir do mês 
seguinte ao do vencimento, considerado mês qualquer fração.

III - Falta de Pagamento:

Os tributos não pagos nos prazos regularmente serão inscritos em 
Dívida Ativa até o término do exercício financeiro correspondente. 
(art. 147 da Lei Municipal n º 69/85). Os débitos inscritos em Dí-
vida Ativa, devidamente atualizados e com os acréscimos legais, 
se não pagos administrativamente, serão cobrados judicialmente.

IV - Impugnações:

O tributo acima mencionado poderá ser objeto de impugnação 
obedecido o disposto nos artigos 153 a 156 da Lei Municipal n º 
69/85, podendo ser impugnado a contar desta data, até o venci-
mento de que trata o item I deste edital.

V - Outras Informações:

O contribuinte que não receber, até o dia 15 de março de 2014, 
os documentos de arrecadação a que alude o item I, poderá so-
licitar o login no Portal Tributário do Município disponível no site 
do município www.videira.sc.gov.br, link Serviços On Line - Portal 
Tributário ou procurar o Departamento de Tributação da Secretaria 
de Finanças. Após esta data, todas as notificações de lançamento 
serão consideradas entregues para os efeitos legais, ficando sujei-
to aos acréscimos previstos.

O Alvará deverá ser retirado após pagamento e com o Atestado de 
Vistoria do Corpo de Bombeiros válido.

E, para que produza seus efeitos legais e de direito, foi lavrado e 
publicado o presente Edital, dando-se ciência do mesmo aos con-
tribuintes notificados, condicionada a sua validade à publicação no 
DOM/SC, nos termos da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, 
revogadas as disposições em contrário.

Videira, 02 de janeiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Edital nesta Secretaria de Administração aos 
dois dias do mês de janeiro de dois mil e catorze.

VALMOR DALL’AGNOL
Secretário de Administração
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Mercado Orso 
Ltda - ME

10.256.008/0001-
77 11.914/2011 18/12/2013

Michele Zamboni 049.033.959-01 3.748/2013 18/12/2013
Neuseli Rodrigues 
da Cruz 712.953.649-72 1.356/2013 18/12/2013
Sergio Viecelli 538.491.759-87 8.419/2013 18/12/2013
Severino Alves 
Moreira ME

14.275.425/0001-
18 5.148/2013 18/12/2013

Zenira Branco 763.567.109-00 8.221/2013 18/12/2013

Para que produza os efeitos legais e de direito foi lavrado e publi-
cado o presente Edital, revogadas as disposições em contrário, em 
especial o EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 24/2013.

Videira, 27 de dezembro de 2013.
ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Finanças

Edital de Notificação 03/14
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 003/2014

WILMAR CARELLI, PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no disposto do artigo 
100 da Lei Orgânica Municipal, e no artigo 27, III, e anexo único 
da Lei Municipal 257, de 17 de dezembro de 1992,

NOTIFICA

1.1. Todas as empresas, profissionais autônomos ou sociedades 
de profissionais, que desenvolvem atividades sujeitas à Vigilância 
Sanitária, inscritas no Cadastro de Contribuintes Municipais, que a 
Taxa relativa a Atos da Vigilância Sanitária, do exercício de 2014, 
está sendo lançada pela Secretaria de Finanças e deverá ser paga, 
observados os seguintes prazos e condições:

I - Prazo e Forma de Pagamento:

O tributo acima mencionado deverá ser pago em parcela única até 
a data de 31 de março de 2014. Os documentos de arrecadação 
(carnês) para o recolhimento do referido tributo estarão sendo en-
tregues via correio e disponíveis para impressão no site do municí-
pio www.videira.sc.gov.br Link Serviços On Line - Portal Tributário.

O recolhimento poderá ser realizado em qualquer agência ban-
cária autorizada, ou seja, Caixa Econômica Federal, BB- BESC e 
Banco do Brasil.

II - Pagamento com atraso:

O pagamento atrasado estará sujeito à atualização monetária a 
partir de 90 (noventa) dias do vencimento (artigo 100, § 1º, “a”, 
da Lei Municipal 69/85, alterado pela Lei Complementar 002/95) e 
aos seguintes acréscimos (artigo 100 da Lei Municipal nº 69/85):

a) Multa: de 0,3 (três décimos por cento) ao dia até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento);

b) Juros de mora: de 1% (um por cento), contados a partir 
do mês seguinte ao do vencimento, considerado mês qualquer 
fração.

III - Falta de Pagamento:

Os tributos não pagos nos prazos regularmente serão inscritos em 
Dívida Ativa até o término do exercício financeiro correspondente. 
(art. 147 da Lei Municipal n º 69/85). Os débitos inscritos em Dí-
vida Ativa, devidamente atualizados e com os acréscimos legais, 

do município www.videira.sc.gov.br, link Serviços On Line - Portal 
Tributário ou procurar o Departamento de Tributação da Secretaria 
de Finanças.

Após esta data, todas as notificações de lançamento serão con-
sideradas entregues para os efeitos legais, ficando sujeito aos 
acréscimos previstos.

E, para que produza seus efeitos legais e de direito, foi lavrado e 
publicado o presente Edital, dando-se ciência do mesmo aos con-
tribuintes notificados, condicionada a sua validade à publicação no 
DOM/SC, nos termos da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, 
revogadas as disposições em contrário.

Videira, 02 de janeiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Edital nesta Secretaria de Administração aos 
dois dias do mês de janeiro de dois mil e catorze.

VALMOR DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Edital de Notificação 025/13
SECRETARIA DE FINANÇAS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 025/2013

ALEXANDRE GANASINI, Secretário de Finanças no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 100 da Lei Orgânica 
Municipal, de 05/04/1990, no art. 150, § 6º, do Código Tributário 
Municipal - Lei Municipal nº 69, de 05/12/1985, e, no item “c” 
do Requerimento de Parcelamento, NOTIFICA os Contribuintes 
abaixo relacionados do CANCELAMENTO DOS PARCELAMENTOS 
requeridos:

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ
PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO

DATA CANCELA-
MENTO

Ana Paula Gonçal-
ves Pinculini 005.957.049-05 3.048/2013 18/12/2013
Altevir Rigo 765.789.099-15 4.719/2013 18/12/2013
Cristiane Peretti 
- MEI

12.539.449/0001-
01 4.449/2013 18/12/2013

Dirceu Sartori 707.533.859-53 5.436/2012 18/12/2013
Eduardo Lima de 
Oliveira 893.391.939-20 2.343/2013 18/12/2013
Eduardo Lima de 
Oliveira 893.391.939-20 10.762/2013 18/12/2013
Gabriel Crispim de 
Mello 534.069.239-68 6.467/2013 18/12/2013
Idésio Antonio da 
Cruz 749.876.589-68 6.899/2013 18/12/2013
Ivan Gentil 
Bruschi 250.862.279-68 15.149/2012 18/12/2013
Ivair Claudio 
Ferrari 594.137.359-72 1.679/2013 18/12/2013
Joel Alves dos 
Santos 892.152.579-34 9.492/2013 18/12/2013
José Carlos Muller 489.086.309-53 6.671/2013 18/12/2013
Márcia Junges - 
MEI

12.490.949/0001-
04 6.693/2013 18/12/2013

Marisandra Rodri-
gues Alves - MEI

11.538.520/0001-
79 8.773/2013 18/12/2013

Meriane Bolzoni 
- ME

08.826.502/0001-
88 11.342/2013 18/12/2013
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www.videira.sc.gov.br, Link Serviços On Line - Portal Tributário.

Após esta data, todas as notificações de lançamento serão con-
sideradas entregues para os efeitos legais, ficando sujeito aos 
acréscimos previstos.

I - Prazo e forma de pagamento:

I.I - Pagamento em parcela única: somente poderá ser efetuado 
até a data de vencimento da primeira parcela, em 15 de maio de 
2014, e gozará de desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do IPTU/ TSP. O documento de arrecadação pré-emitido, relativo 
à parcela única, já traz consignado o valor da redução a que o 
contribuinte tem direito.

I.II - Pagamento parcelado: os tributos acima mencionados pode-
rão ser pagos em quatro parcelas vencíveis nos dias 15 de maio, 
15 de julho, 15 de setembro e 17 de novembro do corrente ano.

O Imposto Predial e Territorial Urbano/Taxa de Serviços Públicos 
foi lançado em Unidade Fiscal Municipal (UFM), sendo seu valor de 
conversão para o exercício de 2014, fixado em 2,6518. Os docu-
mentos de arrecadação (carnês) para o recolhimento dos tributos 
foram emitidos em reais. O recolhimento deverá ser realizado nas 
agências bancárias do Banco do Brasil, BB- BESC e Caixa Econô-
mica Federal.

II - Pagamento com atraso:
O pagamento com atraso estará sujeito à atualização monetária 
a partir de 90 (noventa) dias do vencimento (Artigo 100, §1º, “a” 
da Lei Municipal 69/85) e aos seguintes acréscimos (artigo 100 da 
Lei Municipal n.º 69/85):
a) Multa: de 0,3 (três décimos por cento) ao dia até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento);
b) Juros de mora: de 1% (um por cento), contados a partir 
do mês seguinte ao do vencimento, considerado mês qualquer 
fração.
III - Falta de pagamento:
Os tributos não pagos nos prazos regulamentares serão inscritos 
em dívida ativa até o término do exercício financeiro correspon-
dente. (art. 147 da Lei Municipal n.º 69/85). Os débitos inscritos 
em dívida ativa, devidamente atualizados e com os acréscimos le-
gais, se não pagos amigavelmente, serão cobrados judicialmente.
IV - Impugnações:
O tributo acima mencionado poderá ser objeto de impugnação 
obedecido o disposto nos artigos 153 a 156 da Lei Municipal nº 
69/85.

O prazo limite para a apresentação de impugnação dos lançamen-
tos será de 30 dias da notificação, após o que serão considerados 
intempestivos.

V - Outras Informações:

O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 
está disponível no Portal Tributário do Município, no site do municí-
pio www.videira.sc.gov.br, Link Serviços On Line - Portal Tributário. 
O contribuinte deverá acessar o site, solicitar o login, e após o 
recebimento do mesmo, poderá imprimir o carnê de IPTU 2013 
pelo portal do Município.

O contribuinte que não receber os documentos de arrecadação 
a que se refere este edital deverá procurar o Departamento de 
Tributação da Secretaria Municipal de Finanças, para a retirada 
do carnê.

E, para que produza seus efeitos legais e de direito, foi lavrado e 
publicado o presente Edital, dando-se ciência do mesmo aos con-
tribuintes notificados, condicionada a sua validade à publicação no 

se não pagos administrativamente, serão cobrados judicialmente.

IV - Impugnações:

O tributo acima mencionado poderá ser objeto de impugnação 
obedecido o disposto nos artigos 153 a 156 da Lei Municipal n º 
69/85, podendo ser impugnado a contar desta data, até o venci-
mento de que trata o item I deste edital.

V - Outras Informações:

O contribuinte que não receber, até o dia 15 de março de 2014, 
os documentos de arrecadação a que alude o item I, poderá so-
licitar o login no Portal Tributário do Município disponível no site 
do município www.videira.sc.gov.br, Link Serviços On Line - Portal 
Tributário ou procurar o Departamento de Tributação da Secretaria 
de Finanças. Após esta data, todas as notificações de lançamento 
serão consideradas entregues para os efeitos legais, ficando sujei-
to aos acréscimos previstos.

O Alvará deverá ser retirado na Vigilância Sanitária, sita a Rua An-
tonio Ferlin, 429, mediante apresentação da guia de pagamento, 
devidamente autenticada pelo agente arrecadador.

E, para que produza seus efeitos legais e de direito, foi lavrado e 
publicado o presente Edital, dando-se ciência do mesmo aos con-
tribuintes notificados, condicionada a sua validade à publicação no 
DOM/SC, nos termos da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, 
revogadas as disposições em contrário.

Videira, 02 de janeiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Edital nesta Secretaria de Administração aos 
dois dias do mês de janeiro de dois mil e catorze.

VALMOR DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Edital de Notificação 04/14
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 004/2014

WILMAR CARELLI, PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de 
suas atribuições e com fundamento no disposto no artigo 100 da 
Lei Orgânica Municipal, nos artigos 3º a 19, 53 a 57, 190 a 192 e 
Anexo VIII, todos da Lei Municipal n.º 69, de 5 de dezembro de 
1985 (Código Tributário Municipal); e o disposto no Decreto n.º 
1134, de 08 de janeiro de 1986, com as alterações introduzidas 
pelos Decretos n.º 3403 de 14 de abril de 1993, e Decreto n.º 
7.692/03, de 22 de janeiro de 2003;

NOTIFICA

Todos os proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores 
a qualquer titulo, de imóveis urbanos situados no Município de 
Videira, que o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Ur-
bana (IPTU) e a Taxa de Serviços Públicos (Taxa de Coleta de Lixo 
e Taxa de Conservação de Vias e Logradouros Públicos), relativos 
ao exercício de 2014, estão sendo lançados pelo Departamento de 
Tributação da Secretaria Municipal de Finanças.

Os contribuintes que não receberem pelo correio os carnês de 
lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbana e Taxa de 
Serviços Públicos referentes ao exercício de 2014, deverão retirar 
junto ao Departamento de Tributação da Prefeitura Municipal de 
Videira, SC até a data de 15/05/2014, ou poderão solicitar o login 
no Portal Tributário do Município disponível no site do município 
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Xaxim, 20 de dezembro de 2013.
IDACIR ANTONIO ORSO
Prefeito Municipal

Aditivo 2014 Prefeitura
MUNICIPIODEXAXIMSADODESANTCTARINA

E
EEXT
TTRATOCONTRA
AATUA
AAL

Contratante..:MUNICIPIO DE XAXIM

Contrato Nº..: Contratada : Convite p/ Compras e Serviços 0,00 
AD01/CT0186/2013EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ARRUDA 
LTDA(zero) Término: 31/12/2014Nº.:

Valor : Vigência :Início: 20/12/2013

Licitação : 36/2013

Recursos : Objeto : Dotação:Aditivo de prazo e vigência orçamen-
tária em consideração

que o objeto refere-se a serviços contínuos.Xaxim,3deJaneirode2014

Contratante..:MUNICIPIO DE XAXIM

Contrato Nº..: Contratada : AD02/CT0060/2013GLOBAL ASSES-
SORIA E SERVICOS S/C LTDA

Vigência : Objeto : (trinta e nove mil trezentos e sessenta reais)
Nº.:

Recursos : Término: 31/12/2014

Valor : Licitação : Dotação:Convite p/ Compras e Serviços 
39.360,00 Aditivo de prazo e vigência orçamentária em considera-
çãoInício: 20/12/2013 7/2013

que o objeto refere-se a serviços contínuos. Reajuste de preço 
conformetermo.Xaxim,3deJaneirode2014

Contratante..: Valor : MUNICIPIO DE XAXIM(quarenta e três mil 
e cem reais)

Contrato Nº..: Contratada : Vigência : 43.100,00 AD01/
CT190/2013MARIA ANA PIANA - MEInício: 20/12/2013Término: 
31/12/2014

Recursos :Dotação: Nº.:

Licitação : Objeto : PREGÃO PRESENCIAL Aditivo de prazo e vigên-
cia orçamentária em consideração29/2013

que o objeto refere-se a serviços contínuos.Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..: Contratante..: AD01/CT0058/2013MUNICIPIO DE 
XAXIM

Contratada : Valor : Licitação : Recursos : 
PROFISSIONAL,CONTABILIDADE, GESTÃO EInício: 20/12/2013 
(dezesseis mil quinhentos reais)Nº.:

Vigência : Dotação: 10/2013

DOM/SC, nos termos da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, 
revogadas as disposições em contrário.

Videira, 02 de janeiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Edital nesta Secretaria de Administração aos 
dois dias do mês de janeiro de dois mil e catorze.

VALMOR DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Xaxim

Prefeitura

Extrato de Publicação
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 002/2014
PROCESSO 002/2014

O MUNICÍPIO DE XAXIM, Estado de Santa Catarina, através de 
seu Prefeito COMUNICA que estará recebendo proposta referente 
ao Edital Pregão Presencial n. 002/2014, até ás 08h45min horas 
do dia de 20 de janeiro de 2014, e farão abertura das mesmas às 
09h00min horas do mesmo dia. Constitui-se objeto da presente 
licitação a contratação de empresa para transporte de passageiros 
em área rural de Xaxim, conforme Itinerários constantes no anexo 
I do Edital, tipo menor preço por item, de acordo com as regras 
do Edital, conforme dispõe as Leis n. 8.666/93 consolidada, Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei Complementar 123 de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações, e no que couber as demais 
legislações aplicáveis. O Edital e seus anexos poderão ser retira-
dos pelo site www.xaxim.sc.gov.br maiores informações poderão 
ser obtidos junto à sede do Município de Xaxim - SC, sito à Rua 
Rui Barbosa nº 347, com o Setor de Licitações, em horário de ex-
pediente de segunda a sexta feira.

Xaxim - SC, 06 de janeiro de 2014.
IDACIR ANTÔNIO ORSO
Prefeito Municipal

Publicação Homologação
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE XAXIM
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROCESSO 024/2013
PREGÃO PRESENCIAL N. 009/2013
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

O município de Xaxim, através de seu Prefeito comunica que esta 
homologada a licitação supracitada que tem por objeto a contra-
tação de empresa para aquisição de 3 (três) microcomputadores, 
para atender os programas da secretaria Municipal de Assistência 
Social, com vigência a partir de 19 de dezembro de 2013 a 31 de 
janeiro de 2014, tudo em conformidade com o Edital e os parece-
res anexa ao presente processo, a saber:
Fornecedores/Valor homologado: Marisa A. de Souza Branco Do-
mingos - ME, valor R$ 6.447,00 (seis mil quatrocentos e quarenta 
e sete reais);
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que o objeto refere-se a serviços contínuos.

Contrato Nº..:AD02/CT0048/2012

Valor : Licitação : INTELLIBR SISTEMAS LTDA - METérmino: 
31/12/2014

Vigência : Contratante..: Contratada :quatro centavos)Convi-
te p/ Compras e Serviços 8.235,24 MUNICIPIO DE XAXIMIní-
cio: 20/12/2013 (oito mil duzentos e trinta e cinco reais e vinte 
e18/2012

Nº.:

Recursos : Objeto : Dotação:Contratação de Sistema de Implanta-
ção Informatizado de

Gestão Escolar para o Município de Xaxim de acordo com o Edital.

Xaxim,3deJaneirode2014

Contratante..:MUNICIPIO DE XAXIM

Contrato Nº..: Contratada : AD01/CT004/2013VALDOLI DA SILVA 
BATISTA

Vigência : Recursos : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 
(treze mil oitocentos e sessenta e nove reais e

Valor :sessenta centavos)Licitação : Dotação:13.869,60 Adi-
tivo de prazo e vigência orçamentária em consideraçãoInício: 
20/12/2013Término: 31/12/2014Nº.:4/2013

Objeto :

que o objeto refere-se a locação no mesmo imóvel, até a conclu-
são da

nova Creche conforme termo em anexo quando o saldo restante 
deveráser anuladoXaxim,3deJaneirode2014

MUNICIPIODEXAXIMSADODESANTCTARINA

E
EEXT
TTRATOCONTRA
AATUA
AAL

Valor : Contratante..: Licitação : MUNICIPIO DE XAXIM(zero) Tér-
mino: 31/12/2014

Contrato Nº..: Contratada : Vigência : Dispensa de Licitação p/ 
Compras e Serviços 0,00 AD01/CT001/2013BANCO DO BRASIL 
S/A.Início: 20/12/2013 Nº.:1/2013

Recursos : Objeto : Dotação:Aditivo de prazo e vigência orçamen-
tária em consideração

que o objeto refere-se a serviços contínuos.Xaxim,3deJaneirode2014

Contratante..:MUNICIPIO DE XAXIM

Contrato Nº..: Contratada : AD04/CT021/2012COLOR SUL IM-
PRESSORAS E SUPRIMENTOS LTDA

sessenta e nove centavos)Convite p/ Compras e Serviços (trinta e 
três mil e noventa e três reais e

PLANEJAMENTOConvite p/ Compras e Serviços 16.500,00 Térmi-
no: 31/12/2014

Objeto :Aditivo de prazo e vigência orçamentária em consideração

que o objeto refere-se a serviços contínuos.Xaxim,3deJaneirode2014

Contratante..: Valor : MUNICIPIO DE XAXIM(zero)

Contrato Nº..: Contratada : 0,00 AD01/CT0010/2013PANEBI CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Vigência : Licitação : Objeto : Dotação:PREGÃO PRESEN-
CIAL Início: 20/12/2013Xaxim,3deJaneirode2014Término: 
31/12/2014Nº.:1/2013

Recursos : Aditivo de prazo e vigência orçamentária em conside-
ração

que o objeto refere-se a serviços contínuos.

MUNICIPIODEXAXIMSADODESANTCTARINA

E
EEXT
TTRATOCONTRA
AATUA
AAL

Valor : Contratante..:MUNICIPIO DE XAXIMTérmino: 31/12/2014 
10/2013

Licitação : Contrato Nº..: Contratada : Vigência : Dispensa de Lici-
tação p/ Compras e Serviços 0,00 AD01/CT049/2013ASSIS FRAN-
CISCO PIAIAInício: 20/12/2013 (zero) Nº.:

Recursos : Objeto : Dotação:Aditivo de prazo e vigência orçamen-
tária em consideração

que o objeto refere-se a serviços contínuos.Xaxim,3deJaneirode2014

Contratante..:MUNICIPIO DE XAXIM

Contrato Nº..: Contratada : AD01/CT0076/2013MITRA DIOCESA-
NA DE CHAPECÓ - PARÓQUIA SÃO

Vigência : Recursos : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 
(trinta e oito mil e oito reais e oitenta centavos)

LUIZ GONValor : Licitação : Dotação:38.008,80 Aditivo de prazo e 
vigência orçamentária em consideraçãoInício: 20/12/2013Térmi-
no: 31/12/2014Nº.:13/2013

Objeto :

que o objeto refere-se a serviços contínuos.Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..: Contratada :vinte centavos)21.538,20 AD01/
CT0146/2013ADELFO WALTER PIEREZAN

Contratante..: Valor : MUNICIPIO DE XAXIM(vinte e um mil qui-
nhentos e trinta e oito reais e

Vigência : Licitação : Objeto : Dotação:Dispensa de Licitação p/ 
Compras e Serviços Início: 20/12/2013Xaxim,3deJaneirode2014T
érmino: 31/12/2014Nº.:19/2013

Recursos : Aditivo de prazo e vigência orçamentária em conside-
ração
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31/12/2014

- MEVigência : 0,00 MUNICIPIO DE XAXIMInício: 20/12/2013
Recursos : Objeto : Dotação:Xaxim,3deJaneirode2014

conforminadade com a Lei 8.666/93.Aditivo de prorrogação ao 
contrato original em

Contrato Nº..: Contratante..: AD01/CT110/2013MUNICIPIO DE 
XAXIM

Contratada : Valor : Licitação : CASVIG CATARINENSE DE SEGU-
RANCA E VIGILANCIAInício: 20/12/2013 (seiscentos e trinta reais) 
2/2013

LTDAVigência : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços 630,00 
Término: 31/07/2014Nº.:

Objeto : Contratante..:LTDAValor :630,00 Aditivo de ponto para a 
Secretaria de SaúdeMUNICIPIO DE XAXIM

Contrato Nº..: Contratada : AD01/CT0110/2013CASVIG CATARI-
NENSE DE SEGURANCA E VIGILANCIA

Vigência : Licitação : Objeto : Dotação:Tomada de Preço p/ Com-
pras e Serviços Início: 20/12/2013 (seiscentos e trinta reais)Tér-
mino: 31/07/2014Nº.:2/2013

Recursos : Alteração dos pontos da secretaria da Fazenda, sendo 
que

foram suprimidos deois pontos desta secretaria e incluidos na Se-
cretaria

de Desenvilvimento e Administração e incluso um novo ponto na

Secretaria de Fazenda. Onde este ponto deverá ser incluso na 
cobrança

em R$ 90,00 mensais na Seretaria da Fazenda e os dois pontos

suprimidos desta Secretaria ja em faturamento somente mudaram 
deSecretaria.Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..:AD 01 DE PRAZO

Valor : Licitação : VOLMIR ANTONIO CORDENONSIInício: 
20/12/2013

Contratante..: Contratada : Vigência : Recursos :Dotação:Dispensa 
de Licitação p/ Compras e Serviços 96.000,00 MUNICIPIO DE 
XAXIM(noventa e seis mil reais)Término: 31/12/2014 Nº.:17/2013

Objeto :dotação orçamentária.Aditivo de alteração da vigência do 
contrato original e da

Xaxim,3deJaneirode2014

Contratante..: Valor : MUNICIPIO DE XAXIM(zero)

Contrato Nº..: Contratada : 0,00 AD01/CT0162/2013FELTRIN 
TRANSPORTES & TURISMO LTDA

Vigência : Licitação : Objeto : PREGÃO PRESENCIAL Início: 
20/12/2013Xaxim,3deJaneirode201423/2013

Recursos : Aditivo de alteração da vigência do contrato original e 
da

MEValor : Vigência : Licitação : 33.093,69 Início: 20/12/2013Tér-
mino: 31/08/2014Nº.:5/2012

Recursos : Objeto : Dotação:Aditivo de prazo, vigência orçamen-
tária em consideração

que o objeto refere-se a serviços contínuos e conforme justifica-
tiva exalada

no termo aditivo foram acrescidos em 23,9% sobre o contrato 
original

referente a mais máquinas e serviços.Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..:AD04/CT0149/2013

Valor : Licitação : CONSTRUTORA COLINA LTDA - MEInício: 
20/12/2013

(zero) 4/2013

Contratante..: Contratada : Vigência : Recursos :Dotação:Tomada 
de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia 0,00 MUNICIPIO DE XAXI-
MTérmino: 31/12/2014 Nº.:

Objeto :Aditivo de prorrogação ao prazo definido no contrato ori-
ginal

em relação a obra e a vigência orçamentáriaXaxim,3deJaneiro
de2014

Contratante..: Valor : MUNICIPIO DE XAXIM(zero)

Contrato Nº..: Contratada : 0,00 AD02/CT0200/2013ECGT CONS-
TRUCOES LTDA - EPP

Vigência : Licitação : Objeto : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. 
Engenharia Início: 20/12/2013 7/2013

Recursos : Aditivo de prorrogação em relação a execução da obra 
e a

vigência orçamentária.Dotação:Xaxim,3deJaneirode2014Término: 
31/12/2014 Nº.:

Contratante..: Valor : MUNICIPIO DE XAXIM

Contrato Nº..: Contratada : 0,00 AD01/CT0235/2013CONSTRUTORA 
COLINA LTDA - MEInício: 20/12/2013Término: 31/12/2014

Vigência : (zero)

Recursos : Objeto : Dotação:Xaxim,3deJaneirode2014

conforminadade com a Lei 8.666/93.Aditivo de prorrogação ao 
contrato original em

MUNICIPIODEXAXIMSADODESANTCTARINA

E
EEXT
TTRATOCONTRA
AATUA
AAL

Contratante..:

Contrato Nº..: Contratada : Valor : AD01/CT0234/2013CONSTRUIX 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA(zero) Término: 
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Recursos : Aditivo de alteração da vigência do contrato original e 
da

dotação orçamentária.Dotação:Xaxim,3deJaneirode2014Término: 
31/12/2014 Nº.:

Contratante..:MUNICIPIO DE XAXIM

Contrato Nº..: Contratada : Concorrência p/ Compras e Serviços 
0,00 AD01/CT0072/2013CRI COLETA E INDUSTRIALIZAO DE 
LIXO LTDA - EPP(zero) Término: 31/12/2014Nº.:

Valor : Vigência :Início: 20/12/2013

Licitação : 1/2013

Recursos : Objeto : Dotação:Xaxim,3deJaneirode2014

dotação orçamentária.Aditivo de alteração da vigência do contrato 
original e da

MUNICIPIODEXAXIMSADODESANTCTARINA

E
EEXT
TTRATOCONTRA
AATUA
AAL

Contratante..:MUNICIPIO DE XAXIM

Contrato Nº..: Contratada : 55.126,40 
AD05CT0132/2013TRANSPORTES ZAFAMA LTDA - MEInício: 
20/12/2013 (cinqüenta e cinco mil cento e vinte e seis reais e

quarenta centavos)

Valor : Vigência : Término: 31/12/2014

Recursos :Dotação: Nº.:

Licitação : Objeto : PREGÃO PRESENCIAL Aditivo de prorrogação 
de prazo e vigência orçamentária19/2013

para o exercício de 2014 e reequilíbrio financeiro, somente para 
a linha 11,

conforme apostilado no contrato original.Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..:AD04/CT0040/2013

Valor : Licitação : PONTES & PONTES LTDAInício: 20/12/2013

Contratante..: Contratada : Vigência : Recursos :Dotação:Tomada 
de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia 0,00 MUNICIPIO DE 
XAXIM(zero) Término: 31/12/2014 Nº.:2/2012

Objeto :Aditivo de prazo e vigência orçamentária em consideração

que o objeto refere-se a serviços contínuos.Xaxim,3deJaneirode2014

Contratante..: Valor : MUNICIPIO DE XAXIM(zero)

Contrato Nº..: Contratada : 0,00 AD01/
CT0068/2013SUPERMERCADO ALBERTI E ROMBALDI LTDA - ME

Vigência : Licitação : Objeto : Dotação:Convite p/ Compras e Ser-
viços Início: 20/12/2013Término: 31/12/2014Nº.:12/2013

dotação orçamentária.Dotação: Término: 30/06/2014Nº.:

MUNICIPIODEXAXIMSADODESANTCTARINA

E
EEXT
TTRATOCONTRA
AATUA
AAL

Contratante..:MUNICIPIO DE XAXIM

Contrato Nº..: Contratada : PREGÃO PRESENCIAL 0,00 AD02/
CT0163/2013LEITUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME(zero) 
Término: 30/06/2014Nº.:

Valor : Vigência :Início: 20/12/2013

Licitação : 23/2013

Recursos : Objeto : Dotação:Xaxim,3deJaneirode2014

dotação orçamentária.Aditivo de alteração da vigência do contrato 
original e da

Contratante..:MUNICIPIO DE XAXIM

Contrato Nº..: Contratada : AD01/CT0002/2013ASSOCIAÇÃO DOS 
MORAD E AMIGOS DO BAIRRO FREI

BRUNOValor : Vigência : Licitação : 3.209,40 Início: 20/12/2013Tér-
mino: 31/12/2014 Nº.:2/2013

centavos)Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços (três mil 
duzentos e nove reais e quarenta

Recursos : Objeto : Dotação:Aditivo de prazo e vigência orçamen-
tária em consideração

que o objeto refere-se a locação do mesmo imóvel

Xaxim,3deJaneirode2014

Contratante..:MUNICIPIO DE XAXIM

Contrato Nº..: Contratada : AD02/CT0060/2012CRI COLETA E IN-
DUSTRIALIZAO DE LIXO LTDA - EPP

Vigência : Recursos : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços 
(setenta e cinco mil quinhentos e noventa e

Valor :cinco reais e vinte e oito centavos)Licitação : Dota-
ção:75.595,28 Aditivo de alteração da vigência do contrato ori-
ginal e daInício: 20/12/2013Xaxim,3deJaneirode2014Término: 
30/05/2014Nº.:8/2012

Objeto :

dotação orçamentária e ainda reajuste de valores.

MUNICIPContratante..:MUNICIPIO DE XAXIM

Contrato Nº..: Contratada : Valor :0,00 AD01/
CT0232/2013CONSORCIO DE INFORMATICA NA GESTAO 
PUBLICA(zero)

Vigência : Licitação : Objeto : Dispensa de Licitação p/ Compras e 
Serviços Início: 20/12/2013 27/2013
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prazo e vigência orçamentária(trinta mil e cinqüenta e seis reais)
Término: 31/12/201419/2013

Valor : Recursos : 30.056,00 Nº.:

Licitação : Início: 20/12/2013

Objeto :

para o exercício de 2014 e reequilíbrio financeiro, para a linha 10,

conforme apostilado no contrato original.Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..: Contratada : 52.950,00 AD01CT0167/2013FELTRIN 
TRANSPORTES & TURISMO LTDA

Contratante..: Valor : MUNICIPIO DE XAXIM(cinqüenta e dois mil 
novecentos e cinqüenta

Vigência : Recursos : Término: 31/12/2014

reais)Licitação : Dotação:PREGÃO PRESENCIAL Aditivo de pror-
rogação de prazo e vigência orçamentáriaInício: 20/12/2013 
24/2013

Objeto : Nº.:

para o exercício de 2014 e reequilíbrio financeiro, para a linha 06,

conforme apostilado no contrato original.Xaxim,3deJaneirode2014

Contratante..:MUNICIPIO DE XAXIM

Contrato Nº..: Contratada : 32.100,00 AD01/CT0124/2013FOPPA 
TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME(trinta e dois mil e cem re-
ais)Término: 31/12/2014

Valor : Início: 20/12/2013

Vigência :

Recursos :Dotação:Nº.:

Licitação : Objeto : PREGÃO PRESENCIAL Aditivo de prorrogação 
de prazo e vigência orçamentária19/2013

para o exercício de 2014 e reequilíbrio financeiro, para a linha 15,

conforme apostilado no contrato original.Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..:AD01/CT0126/2013

Valor : Licitação : LEITUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA - MEI-
nício: 20/12/2013

(trinta e oito mil cento e vinte e quatro reais)

Contratante..: Contratada : Vigência : Recursos :Dotação:PREGÃO 
PRESENCIAL 38.124,00 MUNICIPIO DE XAXIMTérmino: 
31/12/2014Nº.:19/2013

Objeto :Aditivo de prorrogação de prazo e vigência orçamentária

para o exercício de 2014 e reequilíbrio financeiro, somente para 
a linha 17,

conforme apostilado no contrato original.Xaxim,3deJaneirode2014

MUNICIPIODEXAXIMSADODESANTCTARINA

Recursos : Termo de prazo e vigência orçamentária em conside-
ração

que o objeto refere-se a serviços contínuos.Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..:AD01CT0131/2013

Contratante..: Contratada :reais)29.652,00 MUNICIPIO DE XAXI-
MInício: 20/12/2013

Valor : TRANSPORTES DALLA RIVA LTDA - METérmino: 31/12/2014

Vigência : (vinte e nove mil seiscentos e cinqüenta e dois

Recursos :Dotação: Nº.:

Licitação : Objeto : PREGÃO PRESENCIAL Aditivo de prorrogação 
de prazo e vigência orçamentária19/2013

para o exercício de 2014 e reequilíbrio financeiro, para a linha 09,

conforme apostilado no contrato original.Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..:AD02/CT0127/2013

Valor : Licitação : LEODIR CARLOS COSTAInício: 20/12/2013

Contratante..: Contratada : Vigência : Recursos : PREGÃO PRE-
SENCIAL 47.200,00 MUNICIPIO DE XAXIM(quarenta e sete mil e 
duzentos reais)Término: 31/12/2014Nº.:19/2013

Objeto : Dotação:Aditivo de prorrogação de prazo e vigência or-
çamentária

para o exercício de 2014 e reequilíbrio financeiro, para a linha 04,

conforme apostilado no contrato original.Xaxim,3deJaneirode2014

MUNICIPIODEXAXIMSADODESANTCTARINA

E
EEXT
TTRATOCONTRA
AATUA
AAL

Contratante..: Valor : MUNICIPIO DE XAXIM

Contrato Nº..: Contratada : PREGÃO PRESENCIAL 46.240,00 
AD01/CT0128/2013NELSON DOMINGOS ROMANELLI - MEInício: 
20/12/2013Término: 31/12/2014Nº.:

Vigência : Licitação : (quarenta e seis mil duzentos e quarenta 
reais)

19/2013

Recursos : Objeto : Dotação:Aditivo de prorrogação de prazo e 
vigência orçamentária

para o exercício de 2014 e reequilíbrio financeiro, para a linha 16,

conforme apostilado no contrato original.Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..: Contratante..: AD01/CT0125/2013MUNICIPIO DE 
XAXIM

Contratada : Vigência : Dotação:PREGÃO PRESENCIAL JHONA-
TAN LUIS TRENTIN 09658783929 - MEIAditivo de prorrogação de 
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Vigência : Objeto : (zero) Nº.:

se tratar de contrato de prestação de serviços contínuos.

Valor : Contrato Nº..:
Contrato Nº..: Valor :Valor : Contrato Nº..: MUNICIPIO DE XAXIM
MUNICIPIO DE XAXIMMUNICIPIO DE XAXIM

Contratada : Contratante..:
Contratante..:Contratante..: Vigência :Vigência : Licitação : AD01/
CT0191/2013
AD01/CT0191/2013AD01/CT0191/2013CLAUDIR SILVESTRE - ME
CLAUDIR SILVESTRE - MECLAUDIR SILVESTRE - ME(zero)
(zero)(zero) Término: 31/12/2014
Término: 31/12/2014Término: 31/12/2014

Licitação : Contratada : Dispensa de Licitação p/ Compras e Ser-
viços0,00
0,00 Dispensa de Licitação p/ Compras e ServiçosDispensa de Lici-
tação p/ Compras e Serviços0,00 Início: 20/12/2013
Início: 20/12/2013Início: 20/12/2013

Recursos :Recursos :Dotação:
Dotação:Dotação:

Objeto :

Objeto :Objeto :Serviços de lavagem de veículos e máquinas da 
frota do
Serviços de lavagem de veículos e máquinas da frota doServiços 
de lavagem de veículos e máquinas da frota do

município de Xaxim, SC, de acordo com a quantidade descrito nos 
itens
município de Xaxim, SC, de acordo com a quantidade descrito nos 
itens

cotados pela empresa credenciada.
cotados pela empresa credenciada.Xaxim,3deJaneirode2014

MUNICIPIODEXAXIMSADODESANTCTARINA

E
EEXT
TTRATOCONTRA
AATUA
AAL

Contratante..:MUNICIPIO DE XAXIM

Contrato Nº..: Contratada : PREGÃO PRESENCIAL 108.000,00 
AD02/CT009/2013LISTONI & BIASUS ADVOGADOS ASSOCIADOS 
S/C(cento e oito mil reais)Término: 31/12/2014Nº.:

Valor : Vigência :Início: 20/12/2013

Licitação : 2/2013

serviços contínuos.Recursos : Objeto : Dotação:Aditivo de prorro-
gação de prazo e vigência orçamentária

para o exercicio de 2014, por se tratar de contrato de prestação de

Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..:
Contrato Nº..:Contrato Nº..:Contratante..: AD01/CT0196/2013
AD01/CT0196/2013Contratante..:Contratante..: AD01/
CT0196/2013MUNICIPIO DE XAXIM

E
EEXT
TTRATOCONTRA
AATUA
AAL

Valor : Contratante..:MUNICIPIO DE XAXIMInício: 20/12/2013

Licitação : (oitenta e oito mil seiscentos e quatorze reais)

Contrato Nº..: Contratada : Vigência : PREGÃO PRESENCIAL 
88.614,00 SD01/CT0130/2013OSMAR PALAURO METérmino: 
31/12/2014Nº.:19/2013

Recursos : Objeto : Dotação:Aditivo de prorrogação de prazo e 
vigência orçamentária

para o exercício de 2014 e reequilíbrio financeiro, para a linha 02 
e linha

03, conforme apostilado no contrato original.
Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..: Contratante..: AD02/CT0123/2013MUNICIPIO DE 
XAXIM

Contratada :reais)Recursos : PREGÃO PRESENCIAL ANTONINHO 
GODOY - MEInício: 20/12/2013 (quarenta e oito mil duzentos e 
quarenta e oito19/2013

Valor : Vigência : Dotação:48.248,00

Licitação : Término: 31/12/2014Nº.:

Objeto :Aditivo de prorrogação de prazo e vigência orçamentária

para o exercício de 2014 e reequilíbrio financeiro, para a linha 14,

conforme apostilado no contrato original.Xaxim,3deJaneirode2014

Contratante..:MUNICIPIO DE XAXIM

Contrato Nº..: Contratada : AD01/CT0267/2013HIGIENEZA SER-
VIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

LTDAValor : Vigência : Recursos :Dotação:322.680,00 Início: 
20/12/2013Término: 31/12/2014Nº.:14/2013

reais)Licitação :Tomada de Preço p/ Compras e Serviços (trezen-
tos e vinte e dois mil seiscentos e oitenta

Objeto :para o exercício 2014Aditivo de prorrogação de prazo e 
vigência orçamentária

Xaxim,3deJaneirode2014

Contratante..:MUNICIPIO DE XAXIM

Contrato Nº..: Contratada : AD01/CT0240/2013EXPLOESTE RE-
PRESENTACAO E COMERCIO DE

EXPLOSIVOS L

Recursos : Término: 31/12/2014

Valor : Licitação : Dotação:Convite p/ Compras e Serviços 0,00 
Aditivo de prorrogação de prazo e vigência orçamentária porInício: 
20/12/2013Xaxim,3deJaneirode201438/2013
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serviços contínuos.
serviços contínuos.Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..:
Contrato Nº..:Contrato Nº..: 0,00 MUNICIPIO DE XAXIM
MUNICIPIO DE XAXIM0,000,00 MUNICIPIO DE XAXIM

Contratada : Contratante..:
Contratante..:Contratante..: Valor : AD01/CT0211/2013
AD01/CT0211/2013Valor :Valor : AD01/CT0211/2013POSTO DE 
LAVAGEM FREI BRUNO LTDA
POSTO DE LAVAGEM FREI BRUNO LTDAPOSTO DE LAVAGEM FREI 
BRUNO LTDA(zero)
(zero)(zero)

Contratada :

Vigência : Objeto : Término: 31/12/2014
Término: 31/12/2014Objeto :Objeto : Término: 31/12/2014

Vigência : Recursos :Recursos : Dotação:Início: 20/12/2013
Início: 20/12/2013 Dotação:Dotação:Início: 20/12/2013

serviços contínuos.Aditivo de prorrogação de prazo e vigência or-
çamentária
Aditivo de prorrogação de prazo e vigência orçamentáriaserviços 
contínuos.Aditivo de prorrogação de prazo e vigência orçamentária

para o exercicio de 2014, por se tratar de contrato de prestação de
para o exercicio de 2014, por se tratar de contrato de prestação de

Xaxim,3deJaneirode2014

MUNICIPIODEXAXIMSADODESANTCTARINA

E
EEXT
TTRATOCONTRA
AATUA
AAL

Valor : Contrato Nº..:
Contrato Nº..: Valor :Valor : Contrato Nº..: MUNICIPIO DE XAXIM
MUNICIPIO DE XAXIMMUNICIPIO DE XAXIM

Contratada : Contratante..:
Contratante..:Contratante..: Vigência :Vigência : Recursos : AD01/
CT0229/2013
AD01/CT0229/2013AD01/CT0229/2013MARCIO TOMAZ DOS 
SANTOS 93848820978
MARCIO TOMAZ DOS SANTOS 93848820978MARCIO TOMAZ DOS 
SANTOS 93848820978(zero)
(zero)(zero) Término: 31/12/2014
Término: 31/12/2014Término: 31/12/2014

Recursos : Contratada : Dotação:0,00
0,00 Dotação:Dotação:0,00 Início: 20/12/2013
Início: 20/12/2013Início: 20/12/2013

Objeto :

Objeto :Objeto :Aditivo de prorrogação de prazo e vigência orça-
mentária
Aditivo de prorrogação de prazo e vigência orçamentáriaAditivo de 
prorrogação de prazo e vigência orçamentária

para o exercicio de 2014, por se tratar de contrato de prestação de
para o exercicio de 2014, por se tratar de contrato de prestação de

MUNICIPIO DE XAXIMMUNICIPIO DE XAXIM

Contratada :Contratada : Vigência : Recursos : Objeto : ADUATI & 
ADUATI LTDA - ME
ADUATI & ADUATI LTDA - MEObjeto :Objeto : ADUATI & ADUATI 
LTDA - ME(zero)
(zero)(zero) Término: 31/12/2014
Término: 31/12/2014Término: 31/12/2014

Valor :
Valor :Valor : Início: 20/12/2013
Início: 20/12/2013Início: 20/12/2013

Vigência : Recursos : Dotação:0,00
0,00 Dotação:Dotação:0,00 Aditivo de prorrogação de prazo e vi-
gência orçamentária
Aditivo de prorrogação de prazo e vigência orçamentáriaAditivo de 
prorrogação de prazo e vigência orçamentária

para o exercicio de 2014, por se tratar de contrato de prestação de
para o exercicio de 2014, por se tratar de contrato de prestação de

serviços contínuos.
serviços contínuos.Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..: Contratante..: Valor : AD02/CT0011/2013TRR GI-
LIOLI Início: 20/12/2013 (zero)

Contratada : Vigência : 0,00 MUNICIPIO DE XAXIM

Recursos :Dotação: LTDATérmino: 31/12/2014Nº.:

Licitação : Objeto : PREGÃO PRESENCIAL Aditivo de prorrogação 
de prazo e vigência orçamentária4/2013

para o exercício orçamentária (verificar no apostilamento do con-
trato

original sequencial n. 1750 o reajuste da categoria)

Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..:
Contrato Nº..:Contrato Nº..:AD01/CT0193/2013
AD01/CT0193/2013AD01/CT0193/2013

Contratada : (zero)
(zero)(zero)

Contratada : Valor :
Valor :Valor : Recursos :Recursos : Objeto : 0,00 MUNICIPIO DE 
XAXIM
MUNICIPIO DE XAXIM0,00 Objeto :Objeto : MUNICIPIO DE XA-
XIM0,00 Início: 20/12/2013
Início: 20/12/2013Início: 20/12/2013Término: 31/12/2014
Término: 31/12/2014Término: 31/12/2014

Vigência : Contratante..:
Contratante..:Contratante..: Vigência : Dotação:TIAGO BURATTI 
- ME
TIAGO BURATTI - MEDotação:Dotação:TIAGO BURATTI - ME

Aditivo de prorrogação de prazo e vigência orçamentária
Aditivo de prorrogação de prazo e vigência orçamentáriaAditivo de 
prorrogação de prazo e vigência orçamentária

para o exercicio de 2014, por se tratar de contrato de prestação de
para o exercicio de 2014, por se tratar de contrato de prestação de
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Contrato Nº..:AD01CT0065/2013

Valor : Licitação : IVAIR CARVALHO DA SILVAInício: 20/12/2013

Contratante..: Contratada : Vigência : Recursos :Dotação:PREGÃO 
PRESENCIAL 12.000,00 MUNICIPIO DE XAXIM(doze mil reais)Tér-
mino: 31/12/2014Nº.:12/2013

Objeto :Aditivo de prorrogação de prazo e vigência orçamentária

para o exercicio de 2014, por se tratar de contrato de prestação de

serviços contínuos.Xaxim,3deJaneirode2014

MUNICIPIODEXAXIMSADODESANTCTARINA

E
EEXT
TTRATOCONTRA
AATUA
AAL

Valor : Contratante..:MUNICIPIO DE XAXIMInício: 20/12/2013

Licitação : (onze mil quatrocentos reais)

Contrato Nº..: Contratada : Vigência : PREGÃO PRESENCIAL 
11.400,00 AD01CT0064/2013ALCEDIR CAPELETTITérmino: 
31/12/2014Nº.:12/2013

serviços contínuos.Recursos : Objeto : Dotação:Aditivo de prorro-
gação de prazo e vigência orçamentária

para o exercicio de 2014, por se tratar de contrato de prestação de

Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..: Contratante..: AD01/CT0265/2013MUNICIPIO DE 
XAXIM

Valor :34.097,00

Recursos : Início: 20/12/2013

Contratada : Vigência : Dotação:CONSTRUTORA COLINA LTDA - 
MEAditivo de acrecimo sobre o valor contratual para(trinta e qua-
tro mil e noventa e sete reais)Término: 31/12/2014

Objeto :

readequação do projeto.Xaxim,3deJaneirode2014

Contratante..:MUNICIPIO DE XAXIM

Contrato Nº..: Contratada : 22.041,98 AD01AF 2914/2013VIZU 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA(vinte e dois mil e quarenta e 
um reais e noventa

Valor :

e oito centavos)

Vigência : Objeto : PREGÃO PRESENCIAL Início: 20/12/2013 
2914/2013Nº.:52/2013

Licitação : Aditivo de acrescimo de valor sobre o total da Autoriza-
çãoTérmino: 31/12/2013

de fornecimento Xaxim,3deJaneirode2014

serviços contínuos.
serviços contínuos.Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..:
Contrato Nº..:Contrato Nº..: MUNICIPIO DE XAXIM
MUNICIPIO DE XAXIMMUNICIPIO DE XAXIM

Contratada : Contratante..: AD01/CT0231/2013
AD01/CT0231/2013Contratante..:Contratante..: AD01/
CT0231/2013WILSO LUIZ RUBBO - ME
WILSO LUIZ RUBBO - MEWILSO LUIZ RUBBO - ME

Contratada :

Valor :
Valor :Valor : Recursos : (zero)
(zero)(zero)

Vigência : Recursos : Vigência : Objeto : Dotação:0,00
0,00 Dotação:Objeto :Objeto : 0,00 Dotação:Início: 20/12/2013
Início: 20/12/2013Início: 20/12/2013Término: 31/12/2014
Término: 31/12/2014Término: 31/12/2014

Aditivo de prorrogação de prazo e vigência orçamentária
Aditivo de prorrogação de prazo e vigência orçamentáriaAditivo de 
prorrogação de prazo e vigência orçamentária

para o exercicio de 2014, por se tratar de contrato de prestação de
para o exercicio de 2014, por se tratar de contrato de prestação de

serviços contínuos.
serviços contínuos.Xaxim,3deJaneirode2014

Contratante..:MUNICIPIO DE XAXIM

Contrato Nº..: Contratada : AD02/CT0037/2012FAEE SUPRIMEN-
TOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS LTDAInício: 20/12/2013

Vigência : Término: 31/12/2014

Recursos :Dotação: Nº.:

Licitação : Objeto : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 
Aditivo de prorrogação de prazo e vigência orçamentária9/2012

para o exercício orçamentária (verificar no apostilamento do con-
trato

original sequencial n. 1587 o reajuste da categoria)

Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..:AD01CT0175/2013

Contratante..: Contratada :oitenta centavos)PREGÃO PRESENCIAL 
15.598,80 MUNICIPIO DE XAXIMInício: 20/12/2013 25/2013

Valor : Licitação : NEICARLOS GIOVANONITérmino: 31/12/2014

Vigência : (quinze mil quinhentos e noventa e oito reais e

Nº.:

serviços contínuos.Recursos : Objeto : Dotação:Aditivo de prorro-
gação de prazo e vigência orçamentária

para o exercicio de 2014, por se tratar de contrato de prestação de

Xaxim,3deJaneirode2014
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AATUA
AAL

Contratante..:MUNICIPIO DE XAXIM

Contrato Nº..: Contratada : AD01/CT0264/2013METAL VIDROS 
METALURGICAS DE CONSTRUÇÃO

reais e setenta e cinco centavos)(trinta e sete mil setecentos e 
quarenta e nove

LTDA - MEValor : Vigência : 37.749,75 Início: 20/12/2013Término: 
31/12/2014

Recursos : Objeto : Dotação:

contrato original conforme laudo em anexo ao termo para rea-
dequação doprojeto originalAditivo de acréscimo de quantitativo 
sobre o valor do

Xaxim,3deJaneirode2014

Aditivo 2014 Saúde
SADODESANTCTARINA
FUNDOMUNICIPALDESAUDEDEXAXIM

E
EEXT
TTRATOCONTRA
AATUA
AAL

Contrato Nº..:AD01/CT0093/2013

Valor : Licitação : LUIS ALDO ROSSATO-MEInício: 20/12/2013

Objeto : (vinte e nove mil e quatrocentos reais)2/2013

Contratante..: Contratada : Vigência : Recursos 
:Dotação:Inexigibilidade de Licitação 29.400,00 FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE DE XAXIMAditivo de prorrogação de prazo e vigên-
cia orçamentáriaTérmino: 31/12/2014Nº.:

para o exercício 2014.Xaxim,3deJaneirode2014

Valor : Contrato Nº..:
Contrato Nº..: Valor :Valor : Contrato Nº..: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE XAXIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIMFUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE XAXIM

Contratada : Contratante..:
Contratante..:Contratante..: Vigência :Vigência : Recursos : AD02/
CT0006/2013
AD02/CT0006/2013AD02/CT0006/2013PANEBI COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA
PANEBI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDAPANEBI COMERCIO 
DE COMBUSTIVEIS LTDA(zero)
(zero)(zero) Término: 01/03/2014
Término: 01/03/2014Término: 01/03/2014

Recursos : Contratada : Dotação:0,00
0,00 Dotação:Dotação:0,00 Início: 20/12/2013
Início: 20/12/2013Início: 20/12/2013

Objeto :

Objeto :Objeto :Prorrogação de prazo e vigência orçamentária do 

Contrato Nº..:
Contrato Nº..:Contrato Nº..:Dec 622/13-12/12
Dec 622/13-12/12Dec 622/13-12/12

Contratante..:
Contratante..:Contratante..: (zero)
(zero)(zero)

Vigência : Contratada :Dotação:IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA ELÉTRICA LTDA
IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE ENERGIA ELÉTRICA 
LTDADotação:Dotação:IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
ELÉTRICA LTDA

Contratada : Valor :
Valor :Valor : Recursos :Recursos : 0,00 MUNICIPIO DE XAXIM
MUNICIPIO DE XAXIM0,000,00 MUNICIPIO DE XAXIMInício: 
20/12/2013
Início: 20/12/2013Início: 20/12/2013Término: 31/12/2014
Término: 31/12/2014Término: 31/12/2014

Vigência :

Objeto :

Objeto :Objeto :de 2012. Fica aditivado o contrato de nº. 
0012/2012 de 27 de janeiro
Fica aditivado o contrato de nº. 0012/2012 de 27 de janeirode 
2012.de 2012. Fica aditivado o contrato de nº. 0012/2012 de 27 
de janeiro

Fica prorrogado o prazo até 31 de dezembro de 2014, e reajuste
Fica prorrogado o prazo até 31 de dezembro de 2014, e reajuste-
Fica prorrogado o prazo até 31 de dezembro de 2014, e reajuste

de 7,42%, conforme decreto n. 622/2013 e amparo legal dado 
pelo art. 65,
de 7,42%, conforme decreto n. 622/2013 e amparo legal dado 
pelo art. 65,

I § 1° da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, Conso-
lidadas.
I § 1° da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, 
Consolidadas.I § 1° da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 
1993, Consolidadas.

Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..: Contratante..: AD01/CT266/2013MUNICIPIO DE 
XAXIM

Contratada :reais e quarenta e seis centavos)Recursos : CONS-
TRUTORA COLINA LTDA - MEInício: 20/12/2013 (sessenta e três 
mil duzentos e quarenta e oito

Valor : Vigência : 63.248,46

Dotação: Término: 31/12/2014

Objeto :Aditivo de acréscimo de quantitativo sobre o valor do

contrato original conforme laudo em anexo ao termo para reade-
quação doprojeto originalXaxim,3deJaneirode2014

MUNICIPIODEXAXIMSADODESANTCTARINA

E
EEXT
TTRATOCONTRA
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Contrato Nº..:Contrato Nº..:AD01/CT0141/2013
AD01/CT0141/2013AD01/CT0141/2013

Contratada : Contratante..:
Contratante..:Contratante..: Valor :
Valor :Valor : Recursos :Recursos : Objeto : 50.000,00 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIM50.000,00 Objeto :Ob-
jeto : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIM50.000,00 Início: 
20/12/2013
Início: 20/12/2013Início: 20/12/2013

Contratada : Dotação:(cinqüenta mil reais)
(cinqüenta mil reais)Dotação:Dotação:(cinqüenta mil reais)

Vigência :Vigência : CENTRO DE REABILITACAO FREI BRUNO 
LTDA
CENTRO DE REABILITACAO FREI BRUNO LTDACENTRO DE RE-
ABILITACAO FREI BRUNO LTDAAditivo de prazo e vigência orça-
mentária para o exercícioTérmino: 31/12/2014
Término: 31/12/2014Aditivo de prazo e vigência orçamentária 
para o exercícioAditivo de prazo e vigência orçamentária para o 
exercícioTérmino: 31/12/2014

2014 em consideração que o objeto refere-se a serviços contínuos.
2014 em consideração que o objeto refere-se a serviços contínuos.

Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..:AD01/CT0076/2013

Contratante..: Contratada : Vigência : Dotação:31.500,00 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIMTérmino: 31/12/2014Nº.:

Valor : Licitação : PRO CARDIO CLINICA DE CARDIOLOGIA S/S 
LTDAInício: 20/12/2013

PREGÃO PRESENCIAL (trinta e um mil e quinhentos reais)

Recursos :

Objeto :Aditivo de prazo e vigência orçamentáriaXaxim,3deJanei
rode2014

2014 em consideração que o objeto refere-se a serviços contínuos.
para o exercício

SADODESANTCTARINA

FUNDOMUNICIPALDESAUDEDEXAXIM

E
EEXT
TTRATOCONTRA
AATUA
AAL

Contrato Nº..:
Contrato Nº..:Contrato Nº..:AD01/CT0140/2013
AD01/CT0140/2013AD01/CT0140/2013

Contratada : Contratante..:
Contratante..:Contratante..: Valor :
Valor :Valor : Recursos :Recursos : Objeto : 30.000,00 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIM30.000,00 Objeto :Ob-
jeto : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIM30.000,00 Início: 
20/12/2013
Início: 20/12/2013Início: 20/12/2013

referido
Prorrogação de prazo e vigência orçamentária do referidoProrro-
gação de prazo e vigência orçamentária do referido

contrato até a realização de um novo processo licitatório conside-
rando que
contrato até a realização de um novo processo licitatório conside-
rando que

ainda há saldo disponível.
ainda há saldo disponível.Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..:
Contrato Nº..:Contrato Nº..: Valor : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE XAXIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIMValor :Valor : FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIMInício: 20/12/2013
Início: 20/12/2013Início: 20/12/2013

Contratada : 1.600,00
1.600,001.600,00

Contratada : Contratante..:
Contratante..:Contratante..: Vigência :Vigência : AD01/
CT0104/2013
AD01/CT0104/2013AD01/CT0104/2013MARIA ANA PIANA - ME
MARIA ANA PIANA - MEMARIA ANA PIANA - ME(um mil e seiscen-
tos reais)
(um mil e seiscentos reais)(um mil e seiscentos reais)Término: 
31/12/2014
Término: 31/12/2014Término: 31/12/2014

Licitação :Licitação :Objeto : Dispensa de Licitação p/ Compras e 
Serviços
Dispensa de Licitação p/ Compras e ServiçosObjeto :Objeto : Dis-
pensa de Licitação p/ Compras e ServiçosEMPENHO PREVIO REF 
A ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
EMPENHO PREVIO REF A ADITIVO DE PRORROGAÇÃOEMPENHO 
PREVIO REF A ADITIVO DE PRORROGAÇÃO

Recursos :Dotação:
Dotação:Dotação:

Recursos :

DE PRAZO DO CONTRATO 0104/2013, PREGÃO PRESENCIAL
DE PRAZO DO CONTRATO 0104/2013, PREGÃO PRESENCIAL

0029/2013, PROCESSO LICITATORIO 0094/2013 PREFEITURA
0029/2013, PROCESSO LICITATORIO 0094/2013 PREFEITURA

Xaxim,3deJaneirode2014

Contratante..:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIM

Contrato Nº..: Contratada : AD01/0094/2013ROSELE CORDENON-
SI E CIA LTDA

Vigência : Objeto : (vinte e nove mil e quatrocentos reais)Nº.:

Recursos : Término: 31/12/2014

Valor : Licitação : Dotação:Inexigibilidade de Licitação 29.400,00 
Aditivo de prazo e vigência orçamentária para o exercícioInício: 
20/12/2013Xaxim,3deJaneirode20142/2013

2014 em consideração que o objeto refere-se a serviços contínuos.

Contrato Nº..:
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orçamentáriaInício: 20/12/2013
Início: 20/12/2013 Aditivo de prorrogação de prazo e vigência or-
çamentáriaAditivo de prorrogação de prazo e vigência orçamentá-
riaInício: 20/12/2013

Objeto :

Objeto :Objeto : exercício 2014.Dotação:
Dotação:exercício 2014.Dotação:Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..: Contratante..: AD04/CT0102/2013FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE DE XAXIM

Valor : Dotação:0,00 2/2013

Licitação : Início: 20/12/2013

Contratada : Vigência : Recursos : Tomada de Preço p/ 
Obras e Serv. Engenharia NL CONSTRUÇÕES LTDAAditi-
vo de prorrogação de prazo e vigência orçametária ao(zero)
Xaxim,3deJaneirode2014Término: 31/12/2014 Nº.:

Objeto :

contrato original em conforminadade com a Lei 8.666/93.

Contrato Nº..:AD02/CT20/2012

Contratante..: Contratada : Vigência : Dotação:0,00 FUNDO MU-
NICIPAL DE SAUDE DE XAXIMTérmino: 31/12/2014 Nº.:

Valor : Licitação : NL CONSTRUÇÕES LTDAInício: 20/12/2013 
(zero)

Recursos : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

contrato original em conforminadade com a Lei 8.666/93.

Objeto : Xaxim,3deJaneirode2014

Aditivo de prorrogação de prazo e vigência orçamentária ao

SADODESANTCTARINA

FUNDOMUNICIPALDESAUDEDEXAXIM

E
EEXT
TTRATOCONTRA
AATUA
AAL

Contrato Nº..:
Contrato Nº..:Contrato Nº..:AD01/CT0029/2013
AD01/CT0029/2013AD01/CT0029/2013

Contratada : Contratante..:
Contratante..:Contratante..: Valor :
Valor :Valor : Recursos :Recursos : Objeto : 77.000,00 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIM77.000,00 Objeto :Ob-
jeto : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIM77.000,00 Início: 
20/12/2013
Início: 20/12/2013Início: 20/12/2013

Contratada : Dotação:(setenta e sete mil reais)
(setenta e sete mil reais)Dotação:Dotação:(setenta e sete mil re-
ais)

Contratada : Dotação:(trinta mil reais)
(trinta mil reais)Dotação:Dotação:(trinta mil reais)

Vigência :Vigência : FABIANI WOUTERS
FABIANI WOUTERSFABIANI WOUTERSAditivo de Prorrogação de 
prazo e vigência orçamentáriaTérmino: 31/12/2014
Término: 31/12/2014Aditivo de Prorrogação de prazo e vigência 
orçamentáriaAditivo de Prorrogação de prazo e vigência orçamen-
táriaTérmino: 31/12/2014

2014 por se tratar de serviços contínuos.
2014 por se tratar de serviços contínuos.Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..:AD01/CT0004/2013

Valor : Licitação : EDIVANDRO PESSINATOTérmino: 31/12/2014

Vigência : (dezesseis mil novecentos e setenta e cinco

Contratante..: Contratada :reais e quinze centavos)Dispensa de 
Licitação p/ Compras e Serviços 16.975,15 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE XAXIMInício: 20/12/2013 4/2013

Recursos : Objeto : Dotação:Xaxim,3deJaneirode2014 Nº.:

para o exercício orçamentária 2014.Aditivo de prorrogação de pra-
zo e vigência orçamentária

Contratante..: Valor : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIM

Contrato Nº..: Contratada : 0,00 AD01/CT0145/2013METALURGICA 
PONTUAL LTDA MEInício: 20/12/2013Término: 31/12/2014

Vigência : (zero)

Recursos :Dotação: Nº.:

Licitação : Objeto : PREGÃO PRESENCIAL Aditivo de prorrogação 
de prazo e vigência orçamentária ao17/2013

contrato original em conforminadade com a Lei 8.666/93

Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..:
Contrato Nº..:Contrato Nº..: 57.500,00 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE XAXIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIM57.500,0057.500,00 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIM

Contratada :

Contratada : Contratante..:
Contratante..:Contratante..: Valor : AD01/CT0112/2013
AD01/CT0112/2013Valor :Valor : AD01/CT0112/2013MARA TERE-
SINHA KURTZ GRITTI & CIA LTDA - ME
MARA TERESINHA KURTZ GRITTI & CIA LTDA - MEMARA TERE-
SINHA KURTZ GRITTI & CIA LTDA - ME(cinqüenta e sete mil e 
quinhentos reais)
(cinqüenta e sete mil e quinhentos reais)(cinqüenta e sete mil e 
quinhentos reais)

Recursos : Licitação : Término: 31/12/2014
Término: 31/12/2014Término: 31/12/2014

Vigência : Licitação : Vigência : Recursos : Dispensa de Licitação 
p/ Compras e Serviços
Dispensa de Licitação p/ Compras e ServiçosDispensa de Licitação 
p/ Compras e ServiçosAditivo de prorrogação de prazo e vigência 
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AD01/CT0030/2013Contratante..:Contratante..: AD01/
CT0030/2013AREUSTE TEREZINHA BADOTTI DA SILVA
AREUSTE TEREZINHA BADOTTI DA SILVAAREUSTE TEREZINHA 
BADOTTI DA SILVA

Contratada :

Valor :
Valor :Valor : Recursos : (setenta e sete mil reais)
(setenta e sete mil reais)(setenta e sete mil reais)

Vigência : Recursos : Vigência : Objeto : Dotação:77.000,00
77.000,00 Dotação:Objeto :Objeto : 77.000,00 Dotação:Início: 
20/12/2013
Início: 20/12/2013Início: 20/12/2013Término: 31/12/2014
Término: 31/12/2014Término: 31/12/2014

Aditivo de prazo e vigência orçamentária para o exercício
Aditivo de prazo e vigência orçamentária para o exercícioAditivo de 
prazo e vigência orçamentária para o exercício

2014 em consideração que o objeto refere-se a serviços contínuos.
2014 em consideração que o objeto refere-se a serviços contínuos.

Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..:
Contrato Nº..:Contrato Nº..:Contratante..: AD01/0048/2013
A D 0 1 / 0 0 4 8 / 2 0 1 3 C o n t r a t a n t e . . : C o n t r a t a n t e . . : 
AD01/0048/2013FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIMFUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE XAXIM

Contratada :Contratada : Vigência : Recursos : Objeto : LABORA-
TÓRIO DE ANALISES CLINICAS GIACHIM LTDA
LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS GIACHIM LTDAObje-
to :Objeto : LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS GIACHIM 
LTDA(setenta e sete mil reais)
(setenta e sete mil reais)(setenta e sete mil reais)Término: 
31/12/2014
Término: 31/12/2014Término: 31/12/2014

Valor :
Valor :Valor : Início: 20/12/2013
Início: 20/12/2013Início: 20/12/2013

Vigência : Recursos : Dotação:77.000,00
77.000,00 Dotação:Dotação:77.000,00 Aditivo de prazo e vigência 
orçamentária em consideração
Aditivo de prazo e vigência orçamentária em consideraçãoAditivo 
de prazo e vigência orçamentária em consideração

que o objetivo refere-se a serviços contínuos.
que o objetivo refere-se a serviços contínuos.

Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..:
Contrato Nº..:Contrato Nº..:AD01/CT0031/2013
AD01/CT0031/2013AD01/CT0031/2013

Contratada : Contratante..:
Contratante..:Contratante..: Valor :
Valor :Valor : Recursos :Recursos : Objeto : 84.000,00 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIM84.000,00 Objeto :Ob-
jeto : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIM84.000,00 Início: 
20/12/2013
Início: 20/12/2013Início: 20/12/2013

Vigência :Vigência : VITAL-LABOR ANALISES CLINICAS LTDA
VITAL-LABOR ANALISES CLINICAS LTDAVITAL-LABOR ANALISES 
CLINICAS LTDAAditivo de prazo e vigência orçamentária para o 
exercícioTérmino: 31/12/2014
Término: 31/12/2014Aditivo de prazo e vigência orçamentária 
para o exercícioAditivo de prazo e vigência orçamentária para o 
exercícioTérmino: 31/12/2014

financeiro 2014 em consideração que objeto licitado refere-se a 
serviços
financeiro 2014 em consideração que objeto licitado refere-se a 
serviçoscontínuos.
contínuos.Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..:
Contrato Nº..:Contrato Nº..: Valor : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE XAXIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIMValor :Valor : FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIMInício: 20/12/2013
Início: 20/12/2013Início: 20/12/2013

Contratada : 0,00
0,000,00

Contratada : Contratante..:
Contratante..:Contratante..: Vigência :Vigência : AD01/
CT0026/2013
AD01/CT0026/2013AD01/CT0026/2013LABORATÓRIO PADRÃO 
LTDA
LABORATÓRIO PADRÃO LTDALABORATÓRIO PADRÃO LTDA(zero)
(zero)(zero) Término: 31/12/2014
Término: 31/12/2014Término: 31/12/2014

Recursos :Recursos :Dotação:
Dotação:Dotação:

Objeto :

Objeto :Objeto :Aditivo de prazo e vigência orçamentária em con-
sideração
Aditivo de prazo e vigência orçamentária em consideraçãoAditivo 
de prazo e vigência orçamentária em consideração

que o objeto refere-se a serviços contínuos.
que o objeto refere-se a serviços contínuos.Xaxim,3deJaneirode2014

Contratante..: Valor : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIM

Contrato Nº..: Contratada : 16.000,00 AD01/
CT0088/2013SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA

(dezesseis mil reais)

Vigência : Licitação : Objeto : Dotação:Tomada de Preço p/ Com-
pras e Serviços Início: 20/12/2013Xaxim,3deJaneirode2014Térmi
no: 31/12/2014Nº.:1/2013

Recursos : Aditivo de prazo e vigência orçamentária em conside-
ração

que o objeto refere-se a serviços contínuos.

Contrato Nº..:
Contrato Nº..:Contrato Nº..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
XAXIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIMFUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE XAXIM

Contratada : Contratante..: AD01/CT0030/2013
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Licitação : Contratada : Recursos : Dotação:70.000,00
70.000,00 Dotação:Dotação:70.000,00 Início: 20/12/2013
Início: 20/12/2013Início: 20/12/2013

Objeto :

Objeto :Objeto :exercício 2014Aditivo de perorrogação de prazo e 
vig ência orçamentária
Aditivo de perorrogação de prazo e vig ência orçamentáriaexercí-
cio 2014Aditivo de perorrogação de prazo e vig ência orçamentária

Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..:
Contrato Nº..:Contrato Nº..: Valor : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE XAXIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIMValor :Valor : FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIMInício: 20/12/2013
Início: 20/12/2013Início: 20/12/2013

Contratada : 50.000,00
50.000,0050.000,00

Contratada : Contratante..:
Contratante..:Contratante..: Vigência :Vigência : AD01/
CT0109/2013
AD01/CT0109/2013AD01/CT0109/2013MARCIO ROBERTO THO-
ME
MARCIO ROBERTO THOMEMARCIO ROBERTO THOME(cinqüenta 
mil reais)
(cinqüenta mil reais)(cinqüenta mil reais)Término: 31/12/2014
Término: 31/12/2014Término: 31/12/2014

Recursos :Recursos :2014Dotação:
Dotação:2014Dotação:Xaxim,3deJaneirode2014

Objeto :

Objeto :Objeto :Prorrogação de prazo e exercício financeiro para 
o exercício
Prorrogação de prazo e exercício financeiro para o exercícioProrro-
gação de prazo e exercício financeiro para o exercício

Contratada : Contrato Nº..:
Contrato Nº..:Contrato Nº..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
XAXIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIMFUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE XAXIM

Contratada : Contratante..:
Contratante..:Contratante..: MEAD01/CT0110/2013
AD01/CT0110/2013MEAD01/CT0110/2013WEISSHEIMER CLINI-
CA E CIRURGIA DE OLHOS LTDA -
WEISSHEIMER CLINICA E CIRURGIA DE OLHOS LTDA -WEISSHEI-
MER CLINICA E CIRURGIA DE OLHOS LTDA -(doze mil reais)
(doze mil reais)(doze mil reais)

Valor :
Valor :Valor :12.000,00
12.000,0012.000,00

Vigência : Objeto : Término: 31/12/2014
Término: 31/12/2014Objeto :Objeto : Término: 31/12/2014

Vigência : Recursos :Recursos : para o exercício 2014.
Dotação:Início: 20/12/2013
Início: 20/12/2013 Dotação:para o exercício 2014.Início: 
20/12/2013 Dotação:Xaxim,3deJaneirode2014

Contratada : Dotação:(oitenta e quatro mil reais)
(oitenta e quatro mil reais)Dotação:Dotação:(oitenta e quatro mil 
reais)

Vigência :Vigência : VERA DALCANALE
VERA DALCANALEVERA DALCANALEAditivo de prazo e vigência 
orçamentária em consideraçãoTérmino: 31/12/2014
Término: 31/12/2014Aditivo de prazo e vigência orçamentária em 
consideraçãoAditivo de prazo e vigência orçamentária em conside-
raçãoTérmino: 31/12/2014

que o objeto refere-se a serviços contínuos.
que o objeto refere-se a serviços contínuos.Xaxim,3deJaneirode2014

SADODESANTCTARINA

FUNDOMUNICIPALDESAUDEDEXAXIM

E
EEXT
TTRATOCONTRA
AATUA
AAL

Contrato Nº..:
Contrato Nº..:Contrato Nº..:AD01/CT0111/2013
AD01/CT0111/2013AD01/CT0111/2013

Contratada : Contratante..:
Contratante..:Contratante..: Valor :
Valor :Valor : Recursos :Recursos : Objeto : 12.000,00 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIM12.000,00 Objeto :Ob-
jeto : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIM12.000,00 Início: 
20/12/2013
Início: 20/12/2013Início: 20/12/2013

Contratada : Dotação:(doze mil reais)
(doze mil reais)Dotação:Dotação:(doze mil reais)

Vigência :Vigência : CHAPECO SAUDE EIRELI - ME
CHAPECO SAUDE EIRELI - MECHAPECO SAUDE EIRELI - MEA-
ditivo de prorrogação de prazo e vigência orçamentáriaTérmino: 
31/12/2014
Término: 31/12/2014Aditivo de prorrogação de prazo e vigência 
orçamentáriaAditivo de prorrogação de prazo e vigência orçamen-
táriaTérmino: 31/12/2014

para o exercício 2014
para o exercício 2014Xaxim,3deJaneirode2014

Valor : Contrato Nº..:
Contrato Nº..: Valor :Valor : Contrato Nº..: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE XAXIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIMFUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE XAXIM

Contratada : Contratante..:
Contratante..:Contratante..: Vigência :Vigência : Licitação : Re-
cursos : Dispensa de Licitação p/ Compras e ServiçosAD01/
CT0108/2013
AD01/CT0108/2013Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços-
Dispensa de Licitação p/ Compras e ServiçosAD01/CT0108/2013DE 
MARCO SERVICOS MEDICOS S/S - EPP
DE MARCO SERVICOS MEDICOS S/S - EPPDE MARCO SERVICOS 
MEDICOS S/S - EPP(setenta mil reais)
(setenta mil reais)(setenta mil reais)Término: 31/12/2014
Término: 31/12/2014Término: 31/12/2014
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orçamentária em consideração

que o objeto refere-se a serviços contínuos.Xaxim,3deJaneirode2014

Contratante..:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIM

Contrato Nº..: Contratada : 0,00 AD04/CT0040/2012AMPLA ASSES-
SORIA E PLANEJAMENTO LTDA EPP(zero) Término: 31/12/2014

Valor : Início: 20/12/2013

Vigência :

Recursos :Dotação: Nº.:

Licitação : Objeto : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Aitivo 
de prazo e vigência orçamentária em consideração12/2012

que o objeto refere-se a serviços contínuos.Xaxim,3deJaneirode2014

Contratante..: Valor : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIM

Contrato Nº..: Contratada : 11.218,00 AD01/CT0002/2013NEY 
ROQUE MOCELIN(onze mil duzentos e dezoito reais)

Vigência : Licitação : Objeto : para o exercício 2014 
Dotação:Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Início: 
20/12/2013 conforme termo aditivo anexo ao contratoTérmino: 
31/12/2014 Nº.:2/2013

Recursos : Aditivo de prorrogação de prazo e vigência orçamen-
tária

Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..: Contratante..: AD01/CT0064/2013FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE DE XAXIM

Valor : Dotação:2.712,00 5/2013

Licitação : Início: 20/12/2013

Contratada : Vigência : Recursos : Dispensa de Licitação p/ Com-
pras e Serviços JACIR ANTONIO TESTONAditivo de prorrogação 
de prazo e vigência orçamentária(dois mil setecentos e doze reais)
Término: 28/02/2014 Nº.:

para o exercício 2014 até sua vigência.

Objeto : Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..:AD01/CT0068/2013

Contratante..: Contratada : Vigência : Dotação:23.400,00 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIMTérmino: 31/12/2014Nº.:

Valor : Licitação : SW SISTEMA DE GESTÃO WEB LTDA.Início: 
20/12/2013

Convite p/ Compras e Serviços (vinte e três mil e quatrocentos 
reais)

Recursos :

Objeto :para o exercício 2014.Aditivo de prorrogação do prazo e 
da vigência orçamentária,

Xaxim,3deJaneirode2014

Aditivo de prorrogação de prazo e vigência orçamentária
Aditivo de prorrogação de prazo e vigência orçamentáriaAditivo de 
prorrogação de prazo e vigência orçamentária

Contratante..:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIM

Contrato Nº..: Contratada : AD01/CT0090DROGARIA E FARMACIA 
FREI BRUNO LTDA- ME

Vigência : Objeto : (vinte e nove mil e quatrocentos reais)Nº.:

Recursos : Término: 31/12/2014

Valor : Licitação : Dotação:Inexigibilidade de Licitação 29.400,00 
Aditivo de prorrogação de prazo e vigência orçamentáriaInício: 
20/12/2013 2/2013

para o exercício 2014Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..:AD01/CT0092/2013

Contratante..: Contratada : Vigência : Objeto : Dotação:29.400,00 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIMTérmino: 31/12/2014Nº.:

Inexigibilidade de Licitação (vinte e nove mil e quatrocentos reais)

Recursos :

Valor : Licitação : FARMACIA XAXIM LTDAAditivo de prorrogação 
de prazo e vigencia orçamentária doInício: 20/12/2013

exercício 2014.Xaxim,3deJaneirode2014

2/2013

SADODESANTCTARINA

FUNDOMUNICIPALDESAUDEDEXAXIM

E
EEXT
TTRATOCONTRA
AATUA
AAL

Contrato Nº..:AD01/CT0091/2013

Valor : Licitação : FOPPA E ZANELLA LTDAInício: 20/12/2013

Objeto : (vinte e nove mil e quatrocentos reais)2/2013

Contratante..: Contratada : Vigência : Recursos 
:Dotação:Inexigibilidade de Licitação 29.400,00 FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE DE XAXIMAditivo de prazo e vigência orçamentária 
em consideraçãoTérmino: 31/12/2014Nº.:

que o objeto refere-se a serviços contínuos.Xaxim,3deJaneirode2014

Contratante..: Valor : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIM

Contrato Nº..: Contratada : Inexigibilidade de Licitação 29.400,00 
AD01/CT0095/2013SONIA MARASCHIN PEDOTTI-MEInício: 
20/12/2013Término: 31/12/2014Nº.:

Vigência : (vinte e nove mil e quatrocentos reais)2/2013

Licitação :

Recursos : Objeto : Dotação:Aditivo de prazo e vigência 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIM0,000,00 FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAUDE DE XAXIMTérmino: 01/03/2014
Término: 01/03/2014Término: 01/03/2014

Vigência :

Objeto :

Objeto :Objeto :Aditivo de prorrogação de prazo e vigência orça-
mentária
Aditivo de prorrogação de prazo e vigência orçamentáriaAditivo de 
prorrogação de prazo e vigência orçamentária

Recursos :Recursos :para o exercício 2014, tudo de acordo com o 
Processo licitatório
para o exercício 2014, tudo de acordo com o Processo licitató-
rio0011/2013 PMDotação:
Dotação:0011/2013 PMDotação:Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..: Contratante..: AD01/CT0001/2013FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE DE XAXIM

Vigência : Valor :16.933,95 Nº.:

Licitação : Dotação: Término: 31/12/2014

Contratada :noventa e cinco centavos)Recursos : Dispensa de Li-
citação p/ Compras e Serviços AREUSTE TEREZINHA BADOTTI DA 
SILVAInício: 20/12/2013 (dezesseis mil novecentos e trinta e três 
reais e1/2013

Objeto :Aditivo de prorrogação de prazo e vigência orçamentária

para o exercício 2014.verificar o apostilamento no sequencial 638 
o

registro do reajuste financeiroXaxim,3deJaneirode2014

Aditivo 2014 Social
SADODESANTCTARINA
FUNDOMUN.DESSISTENCIASOCIALDEXAXIM

E
EEXT
TTRATOCONTRA
AAATUA
AAL

Contratante..:

- MEVigência : FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE XAXI-
MInício: 20/12/2013
Contrato Nº..: Contratada : Valor :12.000,00 AD01/
CT027/2013PRECISA GESTAO EM TECNOLOGIA E SERVICOS 
LTDA(doze mil reais)Término: 31/12/2014

Recursos :Dotação: Nº.:

Licitação : Objeto : Convite p/ Compras e Serviços Aditivo de prazo 
e vigência orçamentária em consideração3/2013

que o objeto refere-se a serviços contínuos.Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..: Contratante..: AD01/CT004/2013FUNDO MUN. DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DE XAXIM

Valor : Vigência : Dotação:9.172,44

SADODESANTCTARINA

FUNDOMUNICIPALDESAUDEDEXAXIM

E
EEXT
TTRATOCONTRA
AATUA
AAL

Contratante..: Valor : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIM

Vigência : Contrato Nº..: Contratada :setenta e dois centa-
vos)8.868,72 AD01/CT0105/2013LUIZ ROBERTO TESTONInício: 
20/12/2013 (oito mil oitocentos e sessenta e oito reais e

Licitação : Objeto : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 
Aditivo de prorrogação de prazo e vigência orçamentáriaXaxim,3d
eJaneirode2014 7/2013

Recursos :para o exercício financeiro 2014.Dotação: Término: 
31/12/2014 Nº.:

Contrato Nº..: Contratante..: AD01/CT0003/2013FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE DE XAXIM

Vigência : Valor :12.669,60 Nº.:

Licitação : Dotação: Término: 31/12/2014

Contratada :sessenta centavos)Recursos : Dispensa de Licitação 
p/ Compras e Serviços PEDRO LONGOInício: 20/12/2013 (doze mil 
seiscentos e sessenta e nove reais e3/2013

Objeto :exercício 2014Prorrogação da de prazo e vigência orça-
mentária para o

Xaxim,3deJaneirode2014

Contratante..:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIM

Contrato Nº..: Contratada : AD01/CT0113/2013ACADEMIA DE GI-
NASTICA CIA DO MOVIMENTO LTDA

ME

Vigência : Objeto : (vinte e três mil novecentos e quarenta reais)
Nº.:

Recursos : Término: 31/12/2014

Valor : Licitação : Dotação:PREGÃO PRESENCIAL 23.940,00 
Aditivo de prorrogação de prazo e vigência orçamentáriaInício: 
20/12/2013 13/2013

para o exercício 2014.Xaxim,3deJaneirode2014

Contratante..:
Contratante..:Contratante..: (zero)
(zero)(zero)

Contratada : Contrato Nº..:
Contrato Nº..:Contrato Nº..: Contratada : Valor : AD02/
CT0025/2013
AD02/CT0025/2013Valor :Valor : AD02/CT0025/2013TRR GILIOLI
TRR GILIOLITRR GILIOLIInício: 20/12/2013 LTDA
LTDAInício: 20/12/2013Início: 20/12/2013 LTDA

Vigência : 0,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAXIM
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Aditivo de prorrogação do prazo de vigência do contratoAditivo de 
prorrogação do prazo de vigência do contrato

041/2013 e da dotação orçamentária para o exercício 2014 tudo 
em
041/2013 e da dotação orçamentária para o exercício 2014 tudo 
em

conformidade com o “ PROCESSO LICITATÓRIO SOB N. 0094/2013,
conformidade com o “ PROCESSO LICITATÓRIO SOB N. 
0094/2013,conformidade com o “ PROCESSO LICITATÓRIO SOB 
N. 0094/2013,

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N. 0029/2013, LANÇADO NA
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N. 0029/2013, LANÇADO NA

CONTABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL “
CONTABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL “

Xaxim,3deJaneirode2014

SADODESANTCTARINA

FUNDOMUN.DESSISTENCIASOCIALDEXAXIM

E
EEXT
TTRATOCONTRA
AAATUA
AAL

Valor : Contrato Nº..:
Contrato Nº..: Valor :Valor : Contrato Nº..: FUNDO MUN. DE AS-
SISTENCIA SOCIAL DE XAXIM
FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE XAXIMFUNDO MUN. 
DE ASSISTENCIA SOCIAL DE XAXIM

Contratada : Contratante..:
Contratante..:Contratante..: Vigência :Vigência : Licitação : AD01/
CT0009/2013
AD01/CT0009/2013AD01/CT0009/2013PANEBI COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA
PANEBI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDAPANEBI COMERCIO 
DE COMBUSTIVEIS LTDA(zero)
(zero)(zero) Término: 31/12/2014
Término: 31/12/2014Término: 31/12/2014

Licitação : Contratada : Dispensa de Licitação p/ Compras e Ser-
viços0,00
0,00 Dispensa de Licitação p/ Compras e ServiçosDispensa de Lici-
tação p/ Compras e Serviços0,00 Início: 20/12/2013
Início: 20/12/2013Início: 20/12/2013

Recursos :Recursos :para o exercício 2014.Dotação:
Dotação:para o exercício 2014.Dotação:Xaxim,3deJaneirode2014

Objeto :

Objeto :Objeto :Aditivo de prorrogação de prazo e vigencia orça-
mentária
Aditivo de prorrogação de prazo e vigencia orçamentáriaAditivo de 
prorrogação de prazo e vigencia orçamentária

Contrato Nº..:
Contrato Nº..:Contrato Nº..: 23.880,00 FUNDO MUN. DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL DE XAXIM
FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE XA-
XIM23.880,0023.880,00 FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DE XAXIM

Contratada :e quatro centavos)Recursos : Dispensa de Licitação 
p/ Compras e Serviços EVALDIR ZILLIInício: 20/12/2013 (nove mil 
cento e setenta e dois reais e quarenta4/2013

Licitação : Término: 31/12/2014 Nº.:

Objeto :Aditivo de prazo e vigência orçamentária em consideração

que o objeto refere-se a serviços contínuos.Xaxim,3deJaneirode2014

Contratante..: Valor : FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
XAXIM

Contrato Nº..: Contratada : 7.990,68 AD01/CT005/2013JUARES 
ANTONIO ZAMPROGNA

(sete mil novecentos e noventa reais e sessenta e

Vigência : Término: 31/12/2014

oito centavos)Licitação : Dotação:Dispensa de Licitação p/ Com-
pras e Serviços Aditivo de prazo e vigência orçamentária em consi-
deraçãoInício: 20/12/2013 a serviços contínuos. Nº.:5/2013

Recursos :

que o objeto refere-se

Objeto : Xaxim,3deJaneirode2014

Contratante..: Valor : FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
XAXIM

Vigência : Contrato Nº..: Contratada :cinqüenta e dois centa-
vos)9.266,52 AD01/CT002/2013EDENILSON MUCELINInício: 
20/12/2013 (nove mil duzentos e sessenta e seis reais e

Recursos :Dotação: Término: 31/12/2014 Nº.:

Licitação : Objeto : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 
Aditivo de prazo e vigênia orçamentária em consideração2/2013

que o objeto refere-se a serviços contínuos.Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..:
Contrato Nº..:Contrato Nº..:Contratante..: AD01/CT041/2013
AD01/CT041/2013Contratante..:Contratante..: AD01/
CT041/2013FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE XAXIM
FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE XAXIMFUNDO MUN. 
DE ASSISTENCIA SOCIAL DE XAXIM

Licitação : Início: 20/12/2013
Início: 20/12/2013Início: 20/12/2013

Contratada :Contratada : Vigência : Licitação : Recursos : Objeto 
: Dispensa de Licitação p/ Compras e ServiçosMARIA ANA PIANA 
- ME
MARIA ANA PIANA - MEDispensa de Licitação p/ Compras e Servi-
çosObjeto :Objeto : MARIA ANA PIANA - MEDispensa de Licitação 
p/ Compras e Serviços(seiscentos reais)
(seiscentos reais)(seiscentos reais)Término: 31/12/2014
Término: 31/12/2014Término: 31/12/2014

Recursos :

Vigência : Valor :
Valor :Valor :Dotação:600,00
600,00 Dotação:Dotação:600,00 Aditivo de prorrogação do prazo 
de vigência do contrato
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Aditivo de prazo e vigência orçamentária até a realização deAditivo 
de prazo e vigência orçamentária até a realização de

XAXIM AD01/CT0018/2013
AD01/CT0018/2013AD01/CT0018/2013

Contratada : Contrato Nº..:
Contrato Nº..:Contrato Nº..: Contratante..:
Contratante..:Contratante..: Contratada : FUNDO MUNICIPAL DE 
DESENV. AGROPECUARIO DE
FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. AGROPECUARIO DEFUNDO MU-
NICIPAL DE DESENV. AGROPECUARIO DE

Valor :
Valor :Valor : Licitação : MARIA ANA PIANA - ME
MARIA ANA PIANA - MEMARIA ANA PIANA - ME(vinte e um mil e 
novecentos reais)
(vinte e um mil e novecentos reais)(vinte e um mil e novecentos 
reais)

Recursos : Vigência : Licitação : Vigência : Recursos : 
Dotação:Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços21.900,00
21.900,00 Dispensa de Licitação p/ Compras e ServiçosDotação:D
otação:21.900,00 Dispensa de Licitação p/ Compras e ServiçosI-
nício: 20/12/2013
Início: 20/12/2013Início: 20/12/2013Término: 31/12/2014
Término: 31/12/2014Término: 31/12/2014

Objeto :

Objeto :Objeto :Aditivo de prazo e vigência orçamentária em con-
sideração
Aditivo de prazo e vigência orçamentária em consideraçãoAditivo 
de prazo e vigência orçamentária em consideração

que o objeto refere-se a serviços contínuos.
que o objeto refere-se a serviços contínuos.Xaxim,3deJaneirode2014

Contrato Nº..:
Contrato Nº..:Contrato Nº..:

Contratada : XAXIM AD02CT004/2013
AD02CT004/2013AD02CT004/2013FUNDO MUNICIPAL DE DE-
SENV. AGROPECUARIO DE
FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. AGROPECUARIO DEFUNDO MU-
NICIPAL DE DESENV. AGROPECUARIO DELTDA
LTDALTDA

Contratante..:
Contratante..:Contratante..: TRR GILIOLI
TRR GILIOLITRR GILIOLI

Contratada :

Valor :
Valor :Valor : Recursos : (zero)
(zero)(zero)

Vigência : Recursos : Vigência : Objeto : Dotação:0,00
0,00 Dotação:Objeto :Objeto : 0,00 Dotação:Início: 20/12/2013
Início: 20/12/2013Início: 20/12/2013Término: 31/12/2014
Término: 31/12/2014Término: 31/12/2014

Aditivo de prorrogação de prazo e vigência orçamentária
Aditivo de prorrogação de prazo e vigência orçamentáriaAditivo de 
prorrogação de prazo e vigência orçamentária

para o exercício orçamentária (verificar no apostilamento do con-
trato

Contratada :

Contratada : Contratante..:
Contratante..:Contratante..: Valor : AD01/CT0043/2013
AD01/CT0043/2013Valor :Valor : AD01/CT0043/2013ACADEMIA 
FIT TOTAL LTDA
ACADEMIA FIT TOTAL LTDAACADEMIA FIT TOTAL LTDA(vinte e 
três mil oitocentos e oitenta reais)
(vinte e três mil oitocentos e oitenta reais)(vinte e três mil oito-
centos e oitenta reais)

Objeto :

Objeto :Objeto : Recursos : Licitação : Dotação: Término: 
31/12/2014
Término: 31/12/2014Dotação:Dotação: Término: 31/12/2014

Vigência : Licitação : Vigência : Recursos : Dispensa de Licitação 
p/ Compras e Serviços
Dispensa de Licitação p/ Compras e ServiçosDispensa de Licitação 
p/ Compras e ServiçosAditivo de prorrogação de prazo e vigência 
orçamentária doInício: 20/12/2013
Início: 20/12/2013 Aditivo de prorrogação de prazo e vigência or-
çamentária doAditivo de prorrogação de prazo e vigência orça-
mentária doInício: 20/12/2013

exercício 2014.
exercício 2014.Xaxim,3deJaneirode2014

Aditivos 2014 Agropecuário
SADODESANTCTARINA
FUNDOMUNICIPALDEDESENV.AGROPECUARIODEXAXIM

E
EEXT
TTRATOCONTRA
AATUA
AAL

Contrato Nº..:
Contrato Nº..:Contrato Nº..:Contratante..: AD01/CT0003/2013
AD01/CT0003/2013Contratante..:Contratante..: AD01/
CT0003/2013FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. AGROPECUARIO DE
FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. AGROPECUARIO DEFUNDO MU-
NICIPAL DE DESENV. AGROPECUARIO DE

Contratada : XAXIMValor : PANEBI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA
PANEBI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDAValor :Valor : PANEBI 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA(zero)
(zero)(zero) Término: 01/03/2014
Término: 01/03/2014Término: 01/03/2014

Vigência : Contratada : 0,00
0,000,00

Vigência :Início: 20/12/2013
Início: 20/12/2013Início: 20/12/2013

Recursos :Recursos :um novo processo licitatórioDotação:
Dotação:um novo processo licitatórioDotação:Xaxim,3deJaneiro
de2014

Objeto :

Objeto :Objeto :Aditivo de prazo e vigência orçamentária até a 
realização de



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 459

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 140007/01/2014 (Terça-feira)

amfri

Extrato de Contrato
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITA-
JAÍ - AMFRI.
EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: O objeto deste contrato é a prestação de serviços técni-
cos especializados para Elaboração dos PLANOS MUNICIPAIS DE 
GESTÃO INTEGRADA DE RESIDUOS SÓLIDOS DOS MUNICIPIOS 
de Balneário Piçarras, Bombinhas, Camboriú, Ilhota, Itajaí, Itape-
ma, Luís Alves, Navegantes, Penha e Porto Belo, que atenda ao 
Termo de Referência Anexo ao Edital de Chamada Pública 01/2013 
e anexo ao presente contrato, e ainda que atenda as exigências 
previstas na Lei federal nº 12.305/2010, e seu Decreto Regula-
mentador nº 7.404/2010.
Valor Global: R$ 568.000,00 (quinhentos e sessenta e oito mil 
reais)
Contratado: FRAL CONSULTORIA LTDA - CNPJ - 03.559.597/0001-05.
Vigência: Para execução dos serviços inerentes ao objeto deste 
Contrato a AMFRI a vigência do mesmo vigorará desde a assina-
tura do presente termo até a data de 31/07/2014, podendo ser 
prorrogado por meio de Termo Aditivo, desde que haja concordân-
cia entre as partes e autorização do governo do estado de Santa 
Catarina, órgão financiador do referido plano.

Itajaí/SC, 20 DE Dezembro de 2013
CÉLIO JOSÉ BERNARDINO
Secretário Executivo - AMFRI

LEONEL JOSÉ MARTINS
Presidente - AMFRI

amureS

Edital de Credenciamento Nº 01/2014 da Cir da 
Serra Catarinense
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2014 DA 
CIR DA SERRA CATARINENSE

A CIR DA SERRA CATARINENSE, através da Coordenadora repre-
sentada neste ato pela Secretária de Saúde do Município de Lages 
a, Sra. MARIA CRISTINA MAZZETTI SUBTIL, torna público para 
conhecimento dos interessados que encontra-se aberto o Edital de 
Credenciamento para Assessoria Técnica da CIR.

I-DO OBJETIVO GERAL:
Dispor do apoio e assessoria técnica por intermédia de empresa 
contratada.

II-DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
O presente Edital tem por objetos específicos: 
Aplicar e capacitar gestores e técnicos sobre a importância do uso 
dos Instrumentos de Planejamento (Plano Municipal de Saúde, 
Programação Anual de Saúde, Relatório Anual de Gestão);
Subsidiar e instrumentalizar os municípios na elaboração e acom-
panhamento do Contrato Organizativo da Ação Pública de Saúde;
Orientar a aplicação dos recursos e o preenchimento do SIOPS;
Acompanhar e dar apoio na alimentação regular dos Sistemas de 
Informação do Sistema Único de Saúde;
Acompanhar e subsidiar tecnicamente os municípios no que se 
refere à implantação e implementação das Redes de Atenção à 
Saúde.
Atuar de forma a mobilizar os gestores e técnicos municipais para 
participar das instâncias deliberativas do SUS, como Comissões 

para o exercício orçamentária (verificar no apostilamento do con-
trato

original sequencial n. 150 o reajuste da categoria)
original sequencial n. 150 o reajuste da categoria)

Xaxim,3deJaneirode2014

Associações

amauC

Resolução 01 _2014 Ratifica Cargo Secretário 
Executivo
RESOLUÇÃO Nº 001/2014, DE 02 DE JANEIRO DE 2014

CLAUDIRLEI DORINI, Presidente da Associação dos Municípios do 
Alto Uruguai Catarinense - AMAUC, no uso das atribuições que lhe 
confere o art.27, X, do Estatuto Social,

RESOLVE:
Art. 1º Ratificar o Funcionário ROBERTO KURTZ PEREIRA, no car-
go de Secretário Executivo, o qual ocupa desde 08 de janeiro de 
1993, para exercer as atribuições estabelecidas nos artigos 28, 29 
e 30 do Estatuto Social.

Art. 2º Delegar ao Secretário Executivo:

I - a representação dos interesses da Associação junto aos órgãos 
municipais, estaduais e federais, e instituições privadas, podendo, 
para tanto, praticar os atos necessários à consecução dos objeti-
vos;

II - a movimentação dos recursos financeiros da Associação, requi-
sição de talonários e assinatura de cheques, transferências ban-
cárias para a mesma titularidade e para titularidades diferentes, 
pagamentos e movimentações por meio eletrônico, abertura, con-
sultas e encerramento de contas correntes, autorizar cobranças, 
solicitar saldos e extratos, retirar documentos e cheques, endossar 
cheques, efetuar resgate e aplicações financeiras, cadastrar, alte-
rar e desbloquear senhas, emitir comprovantes, efetuar transfe-
rências e demais atos necessários, em conjunto com o Presidente, 
nos termos do Estatuto Social.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 03 de janeiro de 2014.
CLAUDIRLEI DORINI
Presidente

Publicada no mural da Associação e no Diário Oficial dos Municí-
pios - DOM, em 03 de janeiro de 2014.

IVANETE TEREZINHA PEREIRA GRENDENE
Secretária Administrativa
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Intergestores Regionais, Comissões Intergestores Bipartite, Encontros Estaduais do COSEMS/SC.
 
III- DA PROPOSTA:
Credenciar profissional de nível superior: com formação na área da saúde ou administração.

IV- DA INSCRIÇÃO E PRAZO:

4.1 A inscrição das empresas implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital, em relação 
às quais não poderá alegar desconhecimento.

4.2 As inscrições serão efetuadas no período de 07 a 20/01/2014, das 08h00min as 12h00min e 14h00min as 18h00min horas (horário de 
Brasília).

 4.3 Os interessados deverão efetivar sua inscrição no setor de Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde de Lages, localizado no se-
guinte endereço: Rua: Praça Leoberto Leal, nº 20 – Centro, no período do dia 07 a 20/01/2014 das 08h00min as 12h00minhs 14h00min 
as 18h00min horas (horário de Brasília), este edital estará publicado no site www.amures.org.br, bem como no diário oficial eletrônico da 
Federal Catarinense de Municípios – FECAM.

V- DAS CONDIÇÕES E DOCUMENTAÇÃO

5.1 Na referida prestação de serviços pela empresa contratada, à mesma deverá dispor de técnico apoiador residente e domiciliado na 
região, ou regiões, no caso da CIR da Serra Catarinense que é composta por duas regiões de saúde: 27º Gerência Regional (Lages) e 28º 
Gerência Regional (São Joaquim), sendo os critérios destacados abaixo devem ser consideradas para indicação desse técnico apoiador por 
parte da empresa.

5.2 Essas condições e critérios são obrigatórios por parte da empresa, sendo que a mesma deverá apresentar currículo detalhado do técnico 
escolhido para prestar apoio e assessoria às CIR´s e gestores municipais vinculados ao COSEMS.

 Nível de Escolaridade/
Formação Área Qualificação

Superior Completo Saúde ou administração

Técnico apoiador deverá dispor de conhecimento de gestão no SUS, de preferência que tenha atuado 
na gestão de serviços de saúde no âmbito municipal;
Cumprir a carga horária de 20 horas semanais e ter local fixo para atendimento, na SDR, na Gerência 
Regional de Saúde ou Associação de Municípios. Caso não haja disponibilidade nas três instituições a 
CIR fará a indicação.
Não poderá possuir vínculo público, exceto quando em licença prêmio ou sem vencimento, nem vín-
culo privado com consórcios ou associações de municípios, e nem poderá ter outro vínculo direto com 
o(s) município(s) ao(s) qual (is) vai assessorar;
Não poderá ser detentor de cargo eletivo, mesmo que em licença temporária.

5.3 A empresa contratada não poderá ter outro vínculo direto com o município ou região de saúde ao qual já presta serviços remunerados 
através dessa assessoria vinculada ao COSEMS.

VI- DAS VAGAS

O credenciamento será de apenas uma (01) empresa a ser habilitada conforme a descrição do quadro abaixo: 

CARGO CARGA HORÁRIA VAGAS
REMUNERAÇÃO 
R$

Apoiador Técnico da CIR 20/semanais 01

Menor valor de R$ 3.100,00 (incluindo 
neste valor despesas com alimenta-
ção, deslocamento e hospedagem).

Nota: A modalidade de seleção será o menor preço apresentado, e levando-se em consideração o valor de referência acima supracitado, em 
como, as demais qualificações mencionadas no decorrer deste edital.

VII- DA SELEÇÃO:

7.1 A seleção dos candidatos ao credenciamento nas áreas específicas será efetuada através de: análise de Curriculum Vitae, experiência 
profissional, comprovada mediante a apresentação de documentos, comprovando á participação na área pleiteada. A avaliação será efetu-
ada pela equipe técnica da CIR da Serra Catarinense.

7.2 A empresa que apresentar documentação incompleta no ato da inscrição não será considerado participante do processo de credenciamento.

7.3 Os documentos apresentados à Comissão de Seleção pelos candidatos aprovados não serão devolvidos.

7.4 Ocorrendo empate na classificação utilizar-se-á para o desempate o critério de o concorrente com maior idade, persistindo o empate será 
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Convocação Processo Seletivo
Ofício/Diretor Geral nº 002/2014
Florianópolis, 02 de janeiro de 2014.

Ilmo(a). Senhor(a)
Cristiano Maluf
Engenheiro Sanitarista

Referente: Convocação para celebração de contrato administra-
tivo.

Vimos, cordialmente, informá-lo da sua convocação realizada pela 
ARIS referente ao Processo Seletivo Simplificado n° 01/2012, reti-
ficado em 26 de abril de 2013.
Data final para apresentação dos documentos: 05 dias úteis con-
tados da ciência da convocação.
Após a entrega dos documentos a ARIS fixará data para treina-
mento e inicio dos trabalhos, a fim de ambientá-lo às regras e aos 
projetos desenvolvidos.

Cordialmente,
ADIR FACCIO
Diretor Geral

Ciga

Extrato do Termo Aditivo Nº 01 ao Contrato Nº 
138/2013
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 138/2013
TERMO ADITIVO Nº 01, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013
Termo aditivo celebrado ao contrato administrativo nº 138/2012 
com o objetivo de prorrogar a vigência do mesmo.

Pelo presente instrumento, o CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA 
GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA), pessoa jurídica de direito 
público, estabelecido na Rua Santos Saraiva, nº 1546, bairro Es-
treito, Florianópolis/SC, CNPJ n. 09.427.503/0001-12, neste ato 
representado por seu Diretor Executivo, Sr. Gilsoni Lunardi Albino, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa REUNIDAS 
TURISMO S.A., estabelecida na Rua Herculano Coelho de Sou-
za, nº 555, Bairro Reunidas, na cidade de Caçador/SC, CNPJ nº 
04.176.082/0001-80, neste ato representada pelo Sr. Rui Cara-
mori, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente termo aditivo ao Contrato Administrativo nº 138/2013, 
mediante sujeição às seguintes cláusulas contratuais:
DOS PRAZOS
Cláusula primeira. O presente termo aditivo estabelece a prorro-
gação do contrato administrativo nº 138/2013, nos termos do art. 
57, II, da Lei n. 8.666/1993, sendo sua vigência até 31 de dezem-
bro de 2014.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Cláusula segunda. Aplicam-se ao presente termo aditivo as demais 
cláusulas previstas no Contrato Administrativo nº 138/2013.

Florianópolis, 30 de dezembro de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

RUI CARAMORI
Reunidas Turismo S.A.

classificado o que tiver maior tempo de atual em serviços públicos 
de saúde da região comprovadamente na região.

7.5 A falta de apresentação de quaisquer dos documentos reque-
ridos ensejará a desclassificação do profissional.

VIII – DO PRAZO E VIGÊNCIA:
O prazo de execução e vigência do presente Credenciamento será 
conforme necessidade do serviço e orientação da COSEMS.

 IX - DA CLASSIFICAÇÃO
A classificação será definida considerando a maior pontuação, em 
ordem decrescente, obtida como resultado da Avaliação Somató-
ria, preenchendo a vaga ofertada. 

X - DO RESULTADO E SUA DIVULGAÇÃO

10.1 O resultado provisório do Processo de Credenciamento será 
divulgado na data provável do dia 22 de Janeiro de 2014, na ata 
de avaliação da reunião da CIR, e o classificado iniciará as ativida-
des assim que seja convocado por meio de documento da CIR da 
Serra Catarinense.

10.2 A CIR encaminhará a comprovação da empresa credenciada 
para publicação em jornal de circulação local, bem como na pá-
gina da amures, no endereço www.amures.org.br, bem como, no 
diário oficial da FECAM.

XI- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

O presente Edital de Credenciamento encontra-se afixado no site 
da AMURES.

Lages, SC, 06 de Janeiro de 2014.
MARIA CRISITNA MAZZETTI SUBTIL
Coordenadora da CIR da Serra Catarinense

Consórcios

ariS

Convocação Processo Seletivo
Ofício/Diretor Geral nº 001/2014
Florianópolis, 02 de janeiro de 2014.

Ilmo(a). Senhor(a)
Felipe Ruediger
Engenheiro Sanitarista

Referente: Convocação para celebração de contrato administrativo.

Vimos, cordialmente, informá-lo da sua convocação realizada pela 
ARIS referente ao Processo Seletivo Simplificado n° 01/2012, reti-
ficado em 26 de abril de 2013.
Data final para apresentação dos documentos: 05 dias úteis con-
tados da ciência da convocação.
Após a entrega dos documentos a ARIS fixará data para treina-
mento e inicio dos trabalhos, a fim de ambientá-lo às regras e aos 
projetos desenvolvidos.

Cordialmente,
ADIR FACCIO
Diretor Geral
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JOSÉ FRANCISCO DA CUNHA FILHO
Diretor da Prosolution Consultoria e Sistemas Informáticos Ltda.

Cim-amavi

Extratos Contratos de Rateio
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 01/2014 - MUNICÍPIO 
DE ATALANTA

OBJETO: Cumprindo demanda apresentada pela 1ª Promotoria de 
Justiça e Juízo da Infância e Juventude da Comarca de Ituporanga 
no Inquérito Civil SIG/MP: 06.2011.002784-4 aos Municípios de 
Atalanta, Chapadão do Lageado, Imbuia, Ituporanga, Petrolândia 
e Vidal Ramos, este contrato tem por objeto a prestação pelo 
CIM-AMAVI de serviço sócio assistencial de alta complexidade, 
na modalidade de acolhimento institucional para crianças e ado-
lescentes que tenham seus direitos ameaçados ou violados por 
ação ou omissão da sociedade ou do Estado, por falta, omissão 
ou abuso dos pais ou responsáveis e em razão da sua conduta, 
bem como o rateio das despesas decorrentes entre os municípios 
consorciados acima referidos e ainda com o Município de Leoberto 
Leal, cujas obrigações e direitos serão entabulados em Convênio a 
ser firmado com o CIM-AMAVI.
VALORES: Ao MUNICÍPIO caberá o repasse ao CIM-AMAVI do va-
lor mensal de R$ 3.015,49 (três mil, quinze reais e quarenta e 
nove centavos).
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 3.1.71.00.00.00, 3.3.71.00.00.00 e 
4.4.71.00.00.
FUNDAMENTO LEGAL: Resolução CIM-AMAVI nº 01, de 30 de 
março de 2012, Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, 
Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, Lei Municipal que ra-
tifica o Protocolo de Intenções do Consórcio e demais disposições 
legais aplicáveis.
VIGÊNCIA: a partir de 01 de janeiro de 2014 até 31 de dezembro 
de 2014, sendo renovado a cada exercício financeiro, enquanto 
subsistir a demanda.
SIGNATÁRIOS: TARCISIO POLASTRI - PREFEITO MUNICIPAL DE 
ATALANTA, HUGO LEMBECK - PRESIDENTE DO CIM-AMAVI.
ANUENTES: JOSÉ BRÁULIO INÁCIO - PREFEITO MUNICIPAL DE 
CHAPADÃO DO LAGEADO, ANTONIO OSCAR LAURINDO - PREFEI-
TO MUNICIPAL DE IMBUIA, ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO - 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITUPORANGA, JOEL LONGEN - PREFEI-
TO MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA, LAÉRCIO DA CRUZ - PREFEITO 
MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS, TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
- PREFEITA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL, DOUGLAS ROBERTO 
MARTINS - PROMOTOR DE JUSTIÇA 1ª PROMOTORIA DA COMAR-
CA DE ITUPORANGA, GRAZIELA SHIZUIHO ALCHINI - JUÍZA DE 
DIREITO 2ª VARA DA COMARCA DE ITUPORANGA.

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 02/2014 - MUNICÍPIO DE 
CHAPADÃO DO LAGEADO

OBJETO: Cumprindo demanda apresentada pela 1ª Promotoria de 
Justiça e Juízo da Infância e Juventude da Comarca de Ituporanga 
no Inquérito Civil SIG/MP: 06.2011.002784-4 aos Municípios de 
Atalanta, Chapadão do Lageado, Imbuia, Ituporanga, Petrolândia 
e Vidal Ramos, este contrato tem por objeto a prestação pelo 
CIM-AMAVI de serviço sócio assistencial de alta complexidade, 
na modalidade de acolhimento institucional para crianças e ado-
lescentes que tenham seus direitos ameaçados ou violados por 
ação ou omissão da sociedade ou do Estado, por falta, omissão 
ou abuso dos pais ou responsáveis e em razão da sua conduta, 
bem como o rateio das despesas decorrentes entre os municípios 
consorciados acima referidos e ainda com o Município de Leoberto 
Leal, cujas obrigações e direitos serão entabulados em Convênio a 
ser firmado com o CIM-AMAVI.

Extrato do Termo Aditivo Nº 04 ao Contrato Nº 
110/2012
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 110/2012
TERMO ADITIVO Nº 04, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013
Termo aditivo celebrado ao contrato administrativo nº 110/2012 
com o objetivo de prorrogar a vigência do mesmo.

Pelo presente instrumento, o CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA 
GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA), pessoa jurídica de direito 
público, estabelecido na Rua Santos Saraiva, nº 1546, bairro Es-
treito, Florianópolis/SC, CNPJ n. 09.427.503/0001-12, neste ato 
representado por seu Diretor Executivo, Sr. Gilsoni Lunardi Albino, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa DAIAN HENZ 
E CIA. LTDA. ME., estabelecida na Rua Mal. Candido Rondon, 
1818, Sala 12, Cascavel/PR, CNPJ nº 13.749.157/0001-66, neste 
ato representada por seu Sócio-Gerente, Sr. Daian Henz, CPF nº 
005.744.369-60, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente termo aditivo ao Contrato Administrativo nº 
110/2012, mediante sujeição às seguintes cláusulas contratuais:
DOS PRAZOS
Cláusula primeira. O presente termo aditivo estabelece a prorro-
gação do contrato administrativo nº 110/2012, nos termos do art. 
57, II, da Lei n. 8.666/1993, sendo sua vigência até 31 de dezem-
bro de 2014.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Cláusula segunda. Aplicam-se ao presente termo aditivo as demais 
cláusulas previstas no Contrato Administrativo nº 110/2012.

Florianópolis, 30 de dezembro de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

DAIAN HENZ
Daian Henz e Cia. Ltda. ME

Extrato do Termo Aditivo Nº 06 ao Contrato Nº 
41/2011
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 41/2011
TERMO ADITIVO Nº 06, DE 30 DEZEMBRO DE 2013
Termo aditivo celebrado ao contrato administrativo nº 41/2011 
com o objetivo de prorrogar a vigência do mesmo.

Pelo presente instrumento, o CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA 
GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA), pessoa jurídica de direito 
público, estabelecido na Rua Santos Saraiva, nº 1546, bairro Es-
treito, Florianópolis/SC, CNPJ n. 09.427.503/0001-12, neste ato 
representado por seu Diretor Executivo, Sr. Gilsoni Lunardi Albino, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa PROSOLU-
TION CONSULTORIA E SISTEMAS INFORMÁTICOS LTDA., esta-
belecida na Av. das Américas nº 700, bloco 08, sala 306E, Bar-
ra da Tijuca, Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CNPJ nº 
07.273.558/0001-90, neste ato representada por seu Diretor, Sr. 
José Francisco da Cunha Filho, CPF nº 601.372.587-04, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente termo 
aditivo ao Contrato Administrativo nº 41/2011, mediante sujeição 
às seguintes cláusulas contratuais:
DOS PRAZOS
Cláusula primeira. O presente termo aditivo estabelece a prorroga-
ção do contrato administrativo nº 41/2011, nos termos do art. 57, 
II, da Lei n. 8.666/1993, sendo sua vigência até 31 de dezembro 
de 2014.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Cláusula segunda. Aplicam-se ao presente termo aditivo as demais 
cláusulas previstas no Contrato Administrativo nº 41/2011.

Florianópolis, 30 de dezembro de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 463

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 140007/01/2014 (Terça-feira)

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 04/2014 - MUNICÍPIO 
DE ITUPORANGA

OBJETO: Cumprindo demanda apresentada pela 1ª Promotoria de 
Justiça e Juízo da Infância e Juventude da Comarca de Ituporanga 
no Inquérito Civil SIG/MP: 06.2011.002784-4 aos Municípios de 
Atalanta, Chapadão do Lageado, Imbuia, Ituporanga, Petrolândia 
e Vidal Ramos, este contrato tem por objeto a prestação pelo 
CIM-AMAVI de serviço sócio assistencial de alta complexidade, 
na modalidade de acolhimento institucional para crianças e ado-
lescentes que tenham seus direitos ameaçados ou violados por 
ação ou omissão da sociedade ou do Estado, por falta, omissão 
ou abuso dos pais ou responsáveis e em razão da sua conduta, 
bem como o rateio das despesas decorrentes entre os municípios 
consorciados acima referidos e ainda com o Município de Leoberto 
Leal, cujas obrigações e direitos serão entabulados em Convênio a 
ser firmado com o CIM-AMAVI.
VALORES: Ao MUNICÍPIO caberá o repasse ao CIM-AMAVI do va-
lor mensal de R$ 20.330,03 (vinte mil, trezentos e trinta reais e 
três centavos).
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 3.1.71.00.00.00, 3.3.71.00.00.00 e 
4.4.71.00.00.
FUNDAMENTO LEGAL: Resolução CIM-AMAVI nº 01, de 30 de 
março de 2012, Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, 
Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, Lei Municipal que ra-
tifica o Protocolo de Intenções do Consórcio e demais disposições 
legais aplicáveis.
VIGÊNCIA: a partir de 01 de janeiro de 2014 até 31 de dezembro 
de 2014, sendo renovado a cada exercício financeiro, enquanto 
subsistir a demanda.
SIGNATÁRIOS: ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO - PREFEITO MU-
NICIPAL DE ITUPORANGA, HUGO LEMBECK - PRESIDENTE DO 
CIM-AMAVI.
ANUENTES: TARCISIO POLASTRI - PREFEITO MUNICIPAL DE ATA-
LANTA, JOSÉ BRÁULIO INÁCIO - PREFEITO MUNICIPAL DE CHA-
PADÃO DO LAGEADO, ANTONIO OSCAR LAURINDO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE IMBUIA, JOEL LONGEN - PREFEITO MUNICIPAL 
DE PETROLÂNDIA, LAÉRCIO DA CRUZ - PREFEITO MUNICIPAL 
DE VIDAL RAMOS, TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA - PREFEITA 
MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL, DOUGLAS ROBERTO MARTINS - 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 1ª PROMOTORIA DA COMARCA DE ITU-
PORANGA, GRAZIELA SHIZUIHO ALCHINI - JUÍZA DE DIREITO 2ª 
VARA DA COMARCA DE ITUPORANGA.

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 05/2014 - MUNICÍPIO 
DE PETROLÂNDIA

OBJETO: Cumprindo demanda apresentada pela 1ª Promotoria de 
Justiça e Juízo da Infância e Juventude da Comarca de Ituporanga 
no Inquérito Civil SIG/MP: 06.2011.002784-4 aos Municípios de 
Atalanta, Chapadão do Lageado, Imbuia, Ituporanga, Petrolândia 
e Vidal Ramos, este contrato tem por objeto a prestação pelo 
CIM-AMAVI de serviço sócio assistencial de alta complexidade, 
na modalidade de acolhimento institucional para crianças e ado-
lescentes que tenham seus direitos ameaçados ou violados por 
ação ou omissão da sociedade ou do Estado, por falta, omissão 
ou abuso dos pais ou responsáveis e em razão da sua conduta, 
bem como o rateio das despesas decorrentes entre os municípios 
consorciados acima referidos e ainda com o Município de Leoberto 
Leal, cujas obrigações e direitos serão entabulados em Convênio a 
ser firmado com o CIM-AMAVI.
VALORES: Ao MUNICÍPIO caberá o repasse ao CIM-AMAVI do va-
lor mensal de R$ 5.665,53 (cinco mil, seiscentos e sessenta e 
cinco reais e cinquenta e três centavos).
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 3.1.71.00.00.00, 3.3.71.00.00.00 e 
4.4.71.00.00.
FUNDAMENTO LEGAL: Resolução CIM-AMAVI nº 01, de 30 de 
março de 2012, Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, 

VALORES: Ao MUNICÍPIO caberá o repasse ao CIM-AMAVI do va-
lor mensal de R$ 2.525,38 (dois mil, quinhentos e vinte e cinco 
reais e trinta e oito centavos).
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 3.1.71.00.00.00, 3.3.71.00.00.00 e 
4.4.71.00.00.
FUNDAMENTO LEGAL: Resolução CIM-AMAVI nº 01, de 30 de 
março de 2012, Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, 
Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, Lei Municipal que ra-
tifica o Protocolo de Intenções do Consórcio e demais disposições 
legais aplicáveis.
VIGÊNCIA: a partir de 01 de janeiro de 2014 até 31 de dezembro 
de 2014, sendo renovado a cada exercício financeiro, enquanto 
subsistir a demanda.
SIGNATÁRIOS: JOSÉ BRÁULIO INÁCIO - PREFEITO MUNICIPAL 
DE CHAPADÃO DO LAGEADO, HUGO LEMBECK - PRESIDENTE DO 
CIM-AMAVI.
ANUENTES: TARCISIO POLASTRI - PREFEITO MUNICIPAL DE ATA-
LANTA, ANTONIO OSCAR LAURINDO - PREFEITO MUNICIPAL DE 
IMBUIA, ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO - PREFEITO MUNICI-
PAL DE ITUPORANGA, JOEL LONGEN - PREFEITO MUNICIPAL DE 
PETROLÂNDIA, LAÉRCIO DA CRUZ - PREFEITO MUNICIPAL DE 
VIDAL RAMOS, TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA - PREFEITA 
MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL, DOUGLAS ROBERTO MARTINS - 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 1ª PROMOTORIA DA COMARCA DE ITU-
PORANGA, GRAZIELA SHIZUIHO ALCHINI - JUÍZA DE DIREITO 2ª 
VARA DA COMARCA DE ITUPORANGA.

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 03/2014 - MUNICÍPIO 
DE IMBUIA

OBJETO: Cumprindo demanda apresentada pela 1ª Promotoria de 
Justiça e Juízo da Infância e Juventude da Comarca de Ituporanga 
no Inquérito Civil SIG/MP: 06.2011.002784-4 aos Municípios de 
Atalanta, Chapadão do Lageado, Imbuia, Ituporanga, Petrolândia 
e Vidal Ramos, este contrato tem por objeto a prestação pelo 
CIM-AMAVI de serviço sócio assistencial de alta complexidade, 
na modalidade de acolhimento institucional para crianças e ado-
lescentes que tenham seus direitos ameaçados ou violados por 
ação ou omissão da sociedade ou do Estado, por falta, omissão 
ou abuso dos pais ou responsáveis e em razão da sua conduta, 
bem como o rateio das despesas decorrentes entre os municípios 
consorciados acima referidos e ainda com o Município de Leoberto 
Leal, cujas obrigações e direitos serão entabulados em Convênio a 
ser firmado com o CIM-AMAVI.
VALORES: Ao MUNICÍPIO caberá o repasse ao CIM-AMAVI do va-
lor mensal de R$ 5.216,12 (cinco mil, duzentos e dezesseis reais 
e doze centavos)
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 3.1.71.00.00.00, 3.3.71.00.00.00 e 
4.4.71.00.00.
FUNDAMENTO LEGAL: Resolução CIM-AMAVI nº 01, de 30 de 
março de 2012, Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, 
Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, Lei Municipal que ra-
tifica o Protocolo de Intenções do Consórcio e demais disposições 
legais aplicáveis.
VIGÊNCIA: a partir de 01 de janeiro de 2014 até 31 de dezembro 
de 2014, sendo renovado a cada exercício financeiro, enquanto 
subsistir a demanda.
SIGNATÁRIOS: ANTONIO OSCAR LAURINDO - PREFEITO MUNICI-
PAL DE IMBUIA, HUGO LEMBECK - PRESIDENTE DO CIM-AMAVI.
ANUENTES: TARCISIO POLASTRI - PREFEITO MUNICIPAL DE ATA-
LANTA, JOSÉ BRÁULIO INÁCIO - PREFEITO MUNICIPAL DE CHA-
PADÃO DO LAGEADO, ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE ITUPORANGA, JOEL LONGEN - PREFEITO 
MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA, LAÉRCIO DA CRUZ - PREFEITO 
MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS, TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
- PREFEITA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL, DOUGLAS ROBERTO 
MARTINS - PROMOTOR DE JUSTIÇA 1ª PROMOTORIA DA COMAR-
CA DE ITUPORANGA, GRAZIELA SHIZUIHO ALCHINI - JUÍZA DE 
DIREITO 2ª VARA DA COMARCA DE ITUPORANGA.
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no Inquérito Civil SIG/MP: 06.2011.002784-4 aos Municípios de 
Atalanta, Chapadão do Lageado, Imbuia, Ituporanga, Petrolândia 
e Vidal Ramos, este convênio tem por objeto a prestação pelo 
CIM-AMAVI de serviço sócio assistencial de alta complexidade, 
na modalidade de acolhimento institucional para crianças e ado-
lescentes que tenham seus direitos ameaçados ou violados por 
ação ou omissão da sociedade ou do Estado, por falta, omissão 
ou abuso dos pais ou responsáveis e em razão da sua conduta, 
bem como o rateio das despesas decorrentes entre os municípios, 
conforme este Convênio e o Contrato de Rateio firmado entre o 
CIM-AMAVI e os municípios consorciados acima referidos.
VALORES: Ao MUNICÍPIO caberá o repasse ao CIM-AMAVI do va-
lor mensal de R$ 3.074,27 (três mil, setenta e quatro reais e vinte 
e sete centavos).
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 3.1.71.00.00.00, 3.3.71.00.00.00 e 
4.4.71.00.00.
FUNDAMENTO LEGAL: Resolução CIM-AMAVI nº 01, de 30 de 
março de 2012, Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, 
Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, Lei Municipal que ra-
tifica o Protocolo de Intenções do Consórcio e demais disposições 
legais aplicáveis.
VIGÊNCIA: a partir de 01 de janeiro de 2014 até 31 de dezembro 
de 2014, sendo renovado a cada exercício financeiro, enquanto 
subsistir a demanda.
SIGNATÁRIOS: TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA - PREFEITA 
MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL, HUGO LEMBECK - PRESIDENTE 
DO CIM-AMAVI.
ANUENTES: TARCISIO POLASTRI - PREFEITO MUNICIPAL DE ATA-
LANTA, JOSÉ BRÁULIO INÁCIO - PREFEITO MUNICIPAL DE CHA-
PADÃO DO LAGEADO, ANTONIO OSCAR LAURINDO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE IMBUIA, ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE ITUPORANGA, JOEL LONGEN - PREFEITO 
MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA, LAÉRCIO DA CRUZ - PREFEITO 
MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS, DOUGLAS ROBERTO MARTINS - 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 1ª PROMOTORIA DA COMARCA DE ITU-
PORANGA, GRAZIELA SHIZUIHO ALCHINI - JUÍZA DE DIREITO 2ª 
VARA DA COMARCA DE ITUPORANGA.

CiS/amauC

Resolução Nº 01 _2014 - Cis AMAUC
RESOLUÇÃO Nº 001/2014, DE 02 DE JANEIRO DE 2014

CLAUDIRLEI DORINI, Presidente da Associação dos Municípios do 
Alto Uruguai Catarinense - AMAUC, no uso das atribuições que lhe 
confere o art.27, X, do Estatuto Social,

RESOLVE:
Art. 1º Ratificar o Funcionário ROBERTO KURTZ PEREIRA, no car-
go de Secretário Executivo, o qual ocupa desde 08 de janeiro de 
1993, para exercer as atribuições estabelecidas nos artigos 28, 29 
e 30 do Estatuto Social.

Art. 2º Delegar ao Secretário Executivo:

I - a representação dos interesses da Associação junto aos órgãos 
municipais, estaduais e federais, e instituições privadas, podendo, 
para tanto, praticar os atos necessários à consecução dos objeti-
vos;

II - a movimentação dos recursos financeiros da Associação, requi-
sição de talonários e assinatura de cheques, transferências ban-
cárias para a mesma titularidade e para titularidades diferentes, 
pagamentos e movimentações por meio eletrônico, abertura, con-
sultas e encerramento de contas correntes, autorizar cobranças, 
solicitar saldos e extratos, retirar documentos e cheques, endossar 

Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, Lei Municipal que ra-
tifica o Protocolo de Intenções do Consórcio e demais disposições 
legais aplicáveis.
VIGÊNCIA: a partir de 01 de janeiro de 2014 até 31 de dezembro 
de 2014, sendo renovado a cada exercício financeiro, enquanto 
subsistir a demanda.
SIGNATÁRIOS: JOEL LONGEN - PREFEITO MUNICIPAL DE PE-
TROLÂNDIA, HUGO LEMBECK - PRESIDENTE DO CIM-AMAVI.
ANUENTES: TARCISIO POLASTRI - PREFEITO MUNICIPAL DE ATA-
LANTA, JOSÉ BRÁULIO INÁCIO - PREFEITO MUNICIPAL DE CHA-
PADÃO DO LAGEADO, ANTONIO OSCAR LAURINDO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE IMBUIA, ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE ITUPORANGA, LAÉRCIO DA CRUZ - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS, TATIANE DUTRA ALVES DA 
CUNHA - PREFEITA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL, DOUGLAS 
ROBERTO MARTINS - PROMOTOR DE JUSTIÇA 1ª PROMOTORIA 
DA COMARCA DE ITUPORANGA, GRAZIELA SHIZUIHO ALCHINI - 
JUÍZA DE DIREITO 2ª VARA DA COMARCA DE ITUPORANGA.

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 06/2014 - MUNICÍPIO 
DE VIDAL RAMOS

OBJETO: Cumprindo demanda apresentada pela 1ª Promotoria de 
Justiça e Juízo da Infância e Juventude da Comarca de Ituporanga 
no Inquérito Civil SIG/MP: 06.2011.002784-4 aos Municípios de 
Atalanta, Chapadão do Lageado, Imbuia, Ituporanga, Petrolândia 
e Vidal Ramos, este contrato tem por objeto a prestação pelo 
CIM-AMAVI de serviço sócio assistencial de alta complexidade, 
na modalidade de acolhimento institucional para crianças e ado-
lescentes que tenham seus direitos ameaçados ou violados por 
ação ou omissão da sociedade ou do Estado, por falta, omissão 
ou abuso dos pais ou responsáveis e em razão da sua conduta, 
bem como o rateio das despesas decorrentes entre os municípios 
consorciados acima referidos e ainda com o Município de Leoberto 
Leal, cujas obrigações e direitos serão entabulados em Convênio a 
ser firmado com o CIM-AMAVI.
VALORES: Ao MUNICÍPIO caberá o repasse ao CIM-AMAVI do va-
lor mensal de R$ 5.752,30 (cinco mil, setecentos e cinquenta e 
dois reais e trinta centavos).
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 3.1.71.00.00.00, 3.3.71.00.00.00 e 
4.4.71.00.00.
FUNDAMENTO LEGAL: Resolução CIM-AMAVI nº 01, de 30 de 
março de 2012, Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, 
Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, Lei Municipal que ra-
tifica o Protocolo de Intenções do Consórcio e demais disposições 
legais aplicáveis.
VIGÊNCIA: a partir de 01 de janeiro de 2014 até 31 de dezembro 
de 2014, sendo renovado a cada exercício financeiro, enquanto 
subsistir a demanda.
SIGNATÁRIOS: LAÉRCIO DA CRUZ - PREFEITO MUNICIPAL DE 
VIDAL RAMOS, HUGO LEMBECK - PRESIDENTE DO CIM-AMAVI.
ANUENTES: TARCISIO POLASTRI - PREFEITO MUNICIPAL DE 
ATALANTA, JOSÉ BRÁULIO INÁCIO - PREFEITO MUNICIPAL DE 
CHAPADÃO DO LAGEADO, ANTONIO OSCAR LAURINDO - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE IMBUIA, ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO 
- PREFEITO MUNICIPAL DE ITUPORANGA, JOEL LONGEN - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA, TATIANE DUTRA ALVES DA 
CUNHA - PREFEITA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL, DOUGLAS 
ROBERTO MARTINS - PROMOTOR DE JUSTIÇA 1ª PROMOTORIA 
DA COMARCA DE ITUPORANGA, GRAZIELA SHIZUIHO ALCHINI - 
JUÍZA DE DIREITO 2ª VARA DA COMARCA DE ITUPORANGA.

Extrato Convênio Nº 01/2014
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 01/2014 - MUNICÍPIO DE LEOBERTO 
LEAL

OBJETO: Cumprindo demanda apresentada pela 1ª Promotoria de 
Justiça e Juízo da Infância e Juventude da Comarca de Ituporanga 
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2001, para exercer as atribuições estabelecidas nos artigos 21 e 
22 do Estatuto Social.

Art. 2º Delegar ao Gerente Administrativo:

I - a representação dos interesses do Consórcio Lambari junto aos 
órgãos municipais, estaduais e federais, e instituições privadas, 
podendo, para tanto, praticar os atos necessários à consecução 
dos objetivos;

II - a movimentação dos recursos financeiros do Consórcio, requi-
sição de talonários e assinatura de cheques, transferências ban-
cárias para a mesma titularidade e para titularidades diferentes, 
pagamentos e movimentações por meio eletrônico, abertura, con-
sultas e encerramento de contas correntes, autorizar cobranças, 
solicitar saldos e extratos, retirar documentos e cheques, endossar 
cheques, efetuar resgate e aplicações financeiras, cadastrar, alte-
rar e desbloquear senhas, emitir comprovantes, efetuar transfe-
rências e demais atos necessários, em conjunto com o Presidente, 
nos termos do Estatuto Social.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 02 de janeiro de 2014.
EMERSON ARI REICHERT
Presidente

Publicada no mural da Associação e no Diário Oficial dos Municí-
pios - DOM, em 02 de janeiro de 2014.

cheques, efetuar resgate e aplicações financeiras, cadastrar, alte-
rar e desbloquear senhas, emitir comprovantes, efetuar transfe-
rências e demais atos necessários, em conjunto com o Presidente, 
nos termos do Estatuto Social.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 03 de janeiro de 2014.
CLAUDIRLEI DORINI
Presidente

Publicada no mural da Associação e no Diário Oficial dos Municí-
pios - DOM, em 03 de janeiro de 2014.

Ivanete Terezinha Pereira Grendene
Secretária Administrativa

ConSórCio lambari

Resolução 01 _2014 Ratifica Cargo Gerente
RESOLUÇÃO Nº 001/2014, DE 02 DE JANEIRO DE 2014

EMERSON ARI REICHERT, Presidente do Consórcio Intermunici-
pal de Gestão Ambiental Participativa do Alto Uruguai Catarinense 
- Consórcio Lambari, no uso das atribuições que lhe confere o 
art.17, IV e art.22, III do Estatuto Social,

RESOLVE:
Art. 1º Ratificar o Funcionário ROBERTO KURTZ PEREIRA, no car-
go de Gerente Administrativo, o qual ocupa desde 01 de junho de 

www.ciga.sc.gov.br

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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